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M INISTÉRIO P ÚBLICO DO TRABALIIO 

Procuradoria Regional do Trabalho da 15" Região 

EXCELENTÍSSI MO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2" VARA DO 
TRABALHO DE PAULÍNIA - SP. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por intermédio da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 153 Região, situada na Avenida Marechal 

Carmona, 686, Vila João Jorge, Campinas-SP, por sua Procuradora do Trabalho 

abaixo assinada, no uso de suas funções institucionais previstas no artigo 129 da 

Constituição da República e artigo 83 da Lei Complementar n.0 75/93, e 

ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AOS POPS- (ACPO), associação civil 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ, sob o n. 00.034.558/001-98, com sede na 

Rua Júlio de Mesquita n. 148, Cj. 203,Bairro Vila Mathias, em Santos, no Estado 
• 

de São Paulo, neste ato devidamente representada por seu Pre~idente Mareio 

Antonio Mariano da Silva, RG : 9.997.029 - CPF: 927.327.208-87 

vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos arts. 796 e 

seguintes, 849 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como art. 4° e 

seguintes da Lei 7.347/85, propor a presente 
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em face de: 

MtNISTÉRJO P úBLICO DO TRABALHO 

Procuradoria Regional do Trabalho da lSa Região 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

SHELL BRASIL S/A, CNPJ n° 33.453.598/0001-23, com sede na Praia do 

Botafogo, n° 370, CEP 22250-040, Rio de Janeiro/RJ, e 

BASF S/A, empresa inscrita no CNPJ sob o n° 48.539.407/0001-18, com sede na 

Estrada Samuel Aizembert, 1707, CEP 09.851-550, São Bernardo do Campo-SP , 

consubstanciada nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir explicitados: 

I -

I-DOS FATOS: 

A empresa Shell instalou-se na década de 70 na cidade Paulínia, com o 

intuito de produzir praguicidas. Ocorre que desde a sua implantação muitas 

inrregularidades foram cometidas, culminado num desastre ambiental que acabou 

por atingir uma coletividade enorme de pessoas e trabalhadores. 

Em 1994 a empresa Shell apresentou auto-denúncia ao Ministério Público 

do Estado de São Paulo em Paulínia, embasada em auditoria ambiental, realizada 

no Centro Industrial Sheli-Paulínia. Esta auto-denúnica foi motivada pelo negócio 

estabelecido entre a American Cyanamid Co. e a Shell, para a compra do Centro 

Industrial de propriedade desta. No contrato de compra e venda firmado entre as 

mencionadas empresas há previsão de que a Shell deverá implementar soluções 

para as pendências ambientais existentes. 
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Em virtude da cláusula negocial, foi que a Shell contratou as empresas 

ERM-Environmental Resourses Management, Gradient Corporation, Delft 

Geotechnics e Iwaco, entre outras. para a realização da auditoria ambiental. 

A conclusão da auditoria ambiental é gue houve danos. São eles: a) 

Contaminação do aqüífcro sob a unidade Opala por 1,2 DCA (c solventes 

correlatos), Xilol e Benzeno (fls.25/27); b) contaminação do aqüífero sob o Parque 

de Tanques por Xilol e Benzeno; c) Ocorrência de I ,2 DCA no poço de 

monitoramento MW-8; d) Ocorrência de 1\ ldrin, Endrin e Dieldrin em pontos 

aleatórios do aqüífero sob o CISP; e) Ocorrência de Aldrin, Endrin e Diendrin no 

solo; t) Ocorrência de isômeros do BHC em pontos aleatórios do aquífero; g) 

Ocorrência de chwnbo em pontos aleatórios do aqüífero; h) Desconformidade da 

Unidade de Tratamento Biológico: i) Desconformidade da Unidade de Tratamento 
• 

de 1\guas da Unidade Opala; j) Desconformidade do Incinerador de Líquidos; k) 

Desconformidade das Bacias de Evaporação. Tal situação está retratada pelos 

documentos juntados às fls. 13 a I 07 do Inquérito Civil Público do MPE O l/95. 

Em razão da auto-denúnica formulada pela SheJI, foi celebrado, em 

02.08.95, um Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta entre esta 

empresa e o Ministério Público Estadual. Neste termo ficou determinada a 

construção de um Sistema de Recuperação da Qualidade do Aqüífero - SRQA, 

bem como a Shell se responsabilizou cm cfctuar o controle do avanço do 

procedimento, informando o Ministério Público Estadual, sobre os resultados . 

Vale transcrever o teor da cláusula 11: "As partes aju§tadas neste 

instrumento, entendem e reconhecem que houve dano a qualidade do aqüi[ero e 

do solo em áreas restritas e que a proposta acima é suficiente para solucionar e 

reverter satisfatoriamente os efeitos do mesmo". O mencionado termo de 

compromisso de ajustamento de conduta está anexado no volume 1, às ns. 1741187 

do inquérito civil público n. 01 /95 do MPE. 
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Em 09.01.96, a Shell Brasil S.A lavrou .. Escritura pública de assunção de 

obrigação com preceito cominatório", na qual .. foi dito que tendo em vista que 

cons(atou a presença de contaminantes no lenço/freático na área onde a empresa 

exerce sua atividade industrial, fará, em sua propriedade, a consrruçcio de um 

sistema de contenção, extração e tratamento de água do aqü((ero, com o fito de 

evitar que referidos contaminantes venham a migrar até as propriedades vizinhas, 

causando problemas futuros. Declara ainda que a construçcio do re(êrido sistema 

aoderá , dentro de sua área de influência, vir a afolar o equilíbrio hidrostática 

entre as águas do aqüí{ero e elo Rio Atibaia, fgto que QOderá gerar a modificação 

da qualidade da água em poços residenciais ai localizados ( . .)A outorgante fará 

medições periódicas para acompanhamento da qualidade de água dos poços 

residenciais. As análises serão realizadas no Instituto Adolf Lutz ... " (fls.985/986 

do volume 1, inquérito civil público n. O 1/95 do MPE. 

No segundo relatório de atividades apresentado pela Shell, datado de 

I 0.11.96, conforme previsto no Tem1o de Acordo há notícia, às fls. 358, de que a 

empresa acertou com o Instituto de Química da Unicamp, para que acompanhe os 

procedimentos, bem como informa que estão em negociação com o proprietário de 

mais uma chácara (nos arredores da fábrica) para fornecimento de água potável. 

(fls. 350/363 do inquérito civil público n. 01/95 do MPE. 

Em face do compromisso assumido com o Ministério Público Estadual, a 

Shell contratou o Instituto de Química da Unicamp para elaborar relatório de 

atividades periodicamente sobre o procedimento de remediação. 

Em 01.07.98, a Cetesb lavra um Auto de infração c imposição de 

penalidade de advertência contra a Shell em razão de estar funcionando "uma 

fonte de poluição sem a _devidq lice1;1ça de .fiiiJdonamento de CETESB".(fls. 633, 

Volume 4, do inquérito civil público n. 01/95 do MPE. Fica, pois, demonstrado 
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que, mesmo após ter assinado o Termo de Compromisso de Ajustamento de 

Conduta em virtude do descumprimento de normas ambientais, a Shell seguiu não 

observando fielmente a legislação ambiental. 

Uma vez contratada a Unicamp, esta passou a apresentar relatórios 

periódicos. Citaremos os mais relevantes. No mapeamento dos compostos dos 

drins no solo, elaborado pelo Instituto de Química da Unicamp em 09.08.99, 

juntado às fls. 1765, do volume 09 do inquérito civil público n. O 1/95 do MPE 

temos que: ''As amostras de solo mostraram altos nfveis de contaminação, sendo 

que em alguns pontos essa contaminação alcançou níveis de mg/g de solo". Às fls. 

1772, encontramos que: "Os teores dos pesticidas encontrados tut área de estudo 

estão muito acima do limite imposto pela legislaçtío holandesa ( .... ) Em geral, as 

amostras de superfície foram as que apresentaram os maiores níveis de todos os 

L 1/ compos os ... . 

Como dado de maior importância deste relatório, está a conclusão, às fls. 

1773, da qual transcreve-se trecho: "Finalmente, é importante destacar que o solo 

estudado apresenta altos nfveis de contaminação com compostos orgmzoclorarlos 

e se tomarmos como base a legislação holandesa, isto implica em 'nível de 

intervençcío~ pois pode representar um risco potencial para os trabalhadores que 

estão próximos deste local bem como o risco de contaminação do lençol 

freático". (fls. 1754/1773 do volwne 9, do inquérito civil público n. 01/95 do 

MPE. (g.n.) . 

• 
No estudo da viabilidade técnica e econômica do uso do reagente de 

Fenton na descontaminação de solos impregnados com aldrin e seus derivados, 

apresentado ao Ministério Público pelo Instituto de Química da Unicamp datado 

de., destacamos os presentes trechos: "Uma área estimada em 800 mJ foi 

contaminada fui cerca de 20 anos com inseticidas organoclorados da classe dos 
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DRINS, através da manipulação itwdequada destes compostos pela empresa" 

(fls. 2124 do volume 12 do inquérito civil público n. O I /95 do MPE). 

• Há, no item III.2., menção aos efeitos do contato humano com estes 

pesticidas. A conclusão apresentada pelo Relatório é de que "Os teores dos 

pesticidas encontrados na área de estudo estão muito acima do limite imposto 

pela legislaç(io holandesa ( .. ) Em geral, as amostras de super[icie [oram as que 

apresenlaram os maiores níveis de todos os campos/os" (fls. 2141 ). Dessa forma, 

claro está que o solo estava contaminado há 20 anos da data de elaboração do 

relatório, o que, inequivocamente, ocasionou contato dos trabalhadores com os 

produtos químicos de forma di reta . 

Em 20.12.99 o Insti tuto de Química da Unicamp apresenta manifestação 

acerca das análises dos resultados de monitoramento do lençol freático. Conclui 

que: "Muito embora os resultados obtidos para os organoclorados e 

hidrocarbonetos mostre uma tendência em atender a Portaria 36 do MS, o cenário 

alua/ não permite afirmar com segurança que esta descontaminaçcio já foi 

atingida, uma vez que ainda há poços com teores acima dos valores máximos 

permitidos. 

Para Aldrin, Endrin, Dieldrin e Endrin Cetona, a situação é mais 

problemática, e tendo em vista que os mesmos não apresentam a mesma 

volatilização observada para os outros contaminantes, ações corretivas devem ser 

lomadas para que as fontes destes composlos sejam eliminadas do solo'" . 

"Impor/ante também ser ressaltado que por ser o solo a fonte destes 

contaminantes, e considerando os mecanismos de dessorção destes compostos 

para a água como sendo característicos da ciltética lenta e termodinamicamente 

mio-favorecidos úJOr serem hitlr6fobos}, ll(iO se pode excluir a possibilidade de, 

uma vez cessado o bombeamento (e assim sendo a lavagem do solo}, as 

concentrações dos contaminantes 110 aqufjero tor11arem a crescer. Neste cenário, 

não se pode descartar a hipótese de intervenção nos sítios contaminados de solos 
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os quais atuam como fonte perene destes compostos. Frente aos a:;pectos técnicos 

aqui discutidos, e por medida de segurança, tendo em vista a toxidade destes 

compostos, sugiro que a moniroração seja mantida nos mesmos pontos, para os 

mesmos compostos e com a mesma fi"equência, por mais 12 meses quando nova 

análise crítica dos resultados deverá ser .feita". (11s. 2349/2353 do Volume 12, do 

Inquérito Civil Público n. 01/95) (g.n.). 

Em 14.01.2000, a CETESB emitiu parecer técnico de n. O I /00/EEAS, 

atendendo oGcio expedido pelo Ministério Público Estadual na qual é informada a 

contaminação das águas. Transcrevemos os trechos mais relevantes: ··As 

concentrações de dieldrin continuam acima do padrão de potabilidade 

estabelecido pela Portaria 36 do Ministério da Saúde " (fls.24 12). Mais adiante, 

temos: ''Os resultados indicam que o padrrio de potabilidade estabelecido pela 

legislação em vigor para o diefdriu, de 0,03 ppb , foi ultrapassado em quase 

todas as amostras coletadas nos poços MW-04, MW-05, MW-08, P-1 0-1, P-106 e 

em algumas amostras coletadas no poço MW-18" (tls.2412). Quanto à 

contaminação por Drins no solo, informa que: "o limite normativo em vigor foi 

ultrapassado em 5 das 6 amostras coletadas" (Os. 2411/2415. volume 13, do 

Inquérito Civil Público n. O 1/95) (g.n.). 

Em março de 2000, a AMERlCAN CY ANAMID CO. alienou a planta 

lndustrial à empresa BASF S/A, sua sucessora. A parte remanescente foi vendida 

para a empresa KRA TON POL YMERS S/ A, atualmente instalada no local. 

A CETESB, cm 13.03.00, em atendimento a reclamações da população 

vizinha de que as ág11as subterrâneas estavam contaminadas, inspccionou as 

instalações da empresa Cyanamid e, no auto de inspeção constou que: 

'' fnspecionamos as áreas de possíveis contaminações, rede de monitorizaçüo e 

barreira hidráulica de responsabilidade da Shell. Constatamos a má conservação 

dos poços de mo11itorizaçtio das águas subterrâ11eas (falta de proteçiio a 
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contaminação por agente extemo) A empresa deverá providenciar a proteção 

adequada, no prazo de 30 dias". (fls. 2543/2544, volume 13, do Inquérito Civil 

Público n. 01 /95) (g.n.). Tal situação demonstra que a empresa Cyanamid estava 

sendo negligente com a contaminação havida e não estava tomando a cautela 

necessária com o monitoramento, em verdadeiro descaso com os trabalhadores e 

com a população do entorno. 

Em 04.07.00, a Faculdade de Engenharia Civil da Unicamp analisa e emite 

parecer sobre o !4° relatório de atividades, encaminhado ao Ministério Público 

estadual, no qual consta que: que "os valores de concentração de Aldrin Diendrin, 

Endrin e Endrin Cetona estão no limite ou superior ao nível máximo descrito na 

Portaria 36" (fls. 261 1 ) . 

Prossegue asseverando no item 7, às :fls. 2611 , que: "independentemente do 

laboratório onde foi realizada as análises, inclusive em diferentes profundidades 

nos pontos amostrados, é possível notar que o solo encontra-se extremamente 

contaminado como os compostos Aldrin, Dieldrin, Endrin, Endrin Aldeído e 

Endrin Cetona" (fls.261l/2612) e ''Também é· muito importante salientar que os 

resultados da determinação da concentraçtío dos compostos de interesse 

mostram e comprovam que a área em estudo está realmente muito contamhu~da, 

com valores até da ordem de 1500 mglg de solo, que corresponde a 1,5 glkg. 

Além disso. também[oi detectada a 12resenca. em alta concentração, do fungicida 

Termil (Chlrothalonil). ou seja, o solo está contaminado com outro (s) composto 

(s) além daqueles da classe dos DRINS" (fls.2612) (fls. 2607/2615, Volume 14, do 

Inquérito Civil Público n. O 1/95) (g.n.). 

Ao concluir o Prof. Dr. José Roberto Guimarães, aduz que: "Praticamente, 

todas as substâncias analisadas e monitorizadas nos vários pontos da área 

estudada 12.ossuem um alto J2.0tencialtóxico, com uma característica comum que é 

a pouca afinidade com água. além de uma forte interação com as partículas do 
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solo" e que: "Passado um período de tratamento do aqiiífero, a concentraçcio das 

várias substâncias na água pode apresentar-se muito baixa, ou mesmo abaixo do 

limite de detecção do método analítico. Entretanto, depois de um tempo poderá 

ser detectado níveis de concentração significativos na água, em razão da 

movimentação lenta dos compostos no solo". (fls.2613). Acrescenta "em relação 

à água contaminada com os compostos da classe DRJN, é extremamente 

preocupante pela alta concentraÇfiO dos compostos estudados, além da presença 

do fungicida Chrotlzalonil, que foi detectado pelos pesquisadores da UN!CAMP 
' no estudo de tratamento do solo contaminado. E importante que se faça 

imediatamente o tratamento da área em questão, ou seja, a destruição dos 

compostos potencialmente tóxicos (...)" e " ( . .) Durante a oxidação dos compostos 

pode haver formação de produtos intermediários mais solúveis em água e dessa 

forma um aumento na velocidade dessas substâncias em direção ao aqiií.fero 

subterrâneo. Finalmente. é muito importante salientar que as atividades de 

descontaminação até o momento foram realizadas no sentido de minimizar as 

conseqüências trazidas pela presença dos vários compostos, no entanto é 

fundamental que se faça um trabalho para resolver o problema na fonte, ou 

seja, o solo deve receber um tratamento adequado para eliminação dos 

compostos potencialmente tóxicos. Certamente se tal medida não for realizada 

em pouco tempo haverá compostos da classe dos DRINS IWS águas subterrâneas 

próximas à área contaminada". (fls. 2607/2615, do volume 14, do Inquérito Civil 

Público n. O 1/95) (g.n.) . 

Após reunião realizada em O 1.09.00, no Ministério Público Estadual, à 
• A 

pedido da Promotoria, o Dr. Angelo Zanaga Trapé apresentou, em um Plano de 

Trabalho pelo Departamento de Medicina Preventiva e Social da Unicamp, 

transcrevemos os pontos mais relevantes: 

"Em relação a danos à saúde, os organoclorados agem diretamente sobre 

vários sistemas do organismo humano, podendo determinar efeitos neurológicos 

centrais, cardiovasculares, gastrointestinais e renais. Em animais de laboratório, 
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foi comprovado o desenvolvimento de tumores malignos com inseticidas da 

família dos DRINS, principalmente Aldrin e Dieldrin. Por esses motivos 

ambientais e de saúde é que a maioria dos orgrm oclorados f oi banida do país em 

1986~ indicando graves prr)b/emas de tox icidade destes compostos " (fls.3 157) e 

"Fmulameutalmente tem-se 3 vias de exposiçrio e contaminação ltumana; a 

principal é a dérmica muito importante nas exposições ocupacionais (. .. ) " (fls. 

3158, do Volume 16, do Inquérito Civil Público n. O 1/95) (g.n.). 

Em janeiro de 200 I, é apresentado o parecer ao 16° relatório de atividades 

emitido pela Faculdade de Engenharia Civil da Unicamp, é por demais 

importante, pois evidencia a contaminação do aqüífero em vários pontos, 

mostrando que muitas das práticas adotadas pela Shell não lograram êxito no 

tratamento da poluição e ainda há perigo, pelo seguinte: "(.) a concentração de 

1,2 DCA e do Xileno é superior ao teor estipulado pela Portaria 36".(g.n.); "no 

poço MW-04, P-104 todos os compostos esfrio acima desse limite, enquanto que 

no ponto P-106 o composto Dieldrin também excede o teor máximo permitido"; 

"a concentração de A ldrin, Dieldriu, El/f/rin e Endrin cetona estão acima do 

limite descrito na Portaria 36, em ambos os pontos, ou seja, MW-05 e i\4W-08 

(..)" (fls.3010); ·'a concentração do composto Xileno ficou acima do limite da 

Portaria 36 nos pontos MW-04 e MW-05. Enquanto que para os ponto MW-20 e 

MW-25 a concentraçrio do composto Dieldrin também ficou acima do limite " 

(fls. 3006/3014, do volume I 5, do Inquérito Civil Público n. O l/95) . 

Em 23 .02.0 I , a Shell apresenta ao Ministério Público uma petição em que 

atesta o seguinte: '·a Shell identiflcou no inicio deste ano (200/)a presença de 

drins em alguns fl.Ontos monitorados [ora dos limites da o.ropriedade ". (fls. 3.539, 

do Volume 18, do Inquérito Civil Público n. O 1/95) (g.n.). 

A Shell apresenta estudo. datado de 12.03.200 I, sobre avaliação de riscos à 

saúde humana, que teve como escopo a análise da área residencial próxima a ex 
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unidade industrial da Shell em Paulínia. Destacamos que este foi real izado pela 

Shell International Chemicals B.V .. Quanto aos Drins, convém destacar trecho do 

relatório, vez que este foi emitido pela própria Shell: "'Os Drins causam 

hepatotoxicidade e anormalidades no sistema nervoso central em decorrência de 

§El.osição crónica. Também QOSsuem toxicidade em exQOSições agudas". (g.n.). 

A conclusão do relatório é de extrema importância, pois a Shell reconhece 

o risco à saúde humana por exposição aos compostos químicos que manipula em 

seu processo industrial : "Nos casos em que na área residencial a água 

subterrânea é utilizada como água para beber, !tá de fato risco para adultos e 

crianças, com base mt elevada concentraçrio de óleo mineral nrt água 

subterrânea do lote 2539 (ponto principal). Além disso, o risco para humanos, 

aianças, está presente, com base na elevada concentração de Dieldrin na água 

subterrânea ao redor do lote 1849" (fls. 3602/36 16, do volume 19 do IC n. 

01./95). Ora, se há risco aos residentes nas chácaras porque há dieldrin na água, 

logicamente a Shell também deve reconhecer o risco para os trabalhadores, 

porquanto, consoante se verificou dos diversos relatórios oferecidos pela Unicamp, 

a contaminação do solo e da água da fábrica é altíssima há muito tempo. 

Em 23.03.2001, a CETESB elaborou análise sobre os incineradores 

existentes em na planta industrial da Shell, embora estes já tivessem desativados 

desde 1990. Convém destacarmos o presente trecho: "Na açcio fiscalizadora da 

CETESB, ficou evidenciado que os incineradores operados pela Shell. não 

atendiam aos padrões de emissão para esses equipamentos, motivo pelo qual [oi 

exigida a adequação dos mesmos que culminou co·m a decisão de desativação por 

Qarte da emm·esa. visto existirem à éQoca outras alternativas em equiQamentos de 

terceiros". Evidencia, também, que desde a implantação da Unidade até maio de 

1992: "as cinzas geradas na operação de incineração de resíduos eram 

enterradas em valas numa área determinada pela empresa, conforme dados 

11 



• 

• 

M INISTÉRIO P ÚBLICO DO T RABALHO 

Procuradoria Regional do T rnbalho da 15" Região 

constantes inclusive dos relatórios de auditoria" (fls. 3714/3715, do Volume 18, 

do Inquérito Civi l Público n. 01 /95) (g.n.). 

• Mais uma vez, agora em 10.04.2001, a CETESB confirmando os estudos já 

realizados por outras fontes, no sentido de contaminação acima dos limites de 

referência, tece uma série de considerações sobre a ;<Implantação de Poços de 
o 

Monitoramento Adicionais e Campanha de Amostragem de Aguas Subterrâneas e 

de Sedimentos de Fundo do Rio Atibaia", "Avaliação de Riscos à Saúde Humana 

' em Area Residencial Próxima a Ex Unidade industrial da Shell em Paulínia" e 

"Plano de Trabalho para a Investigação Adicional e Projeto de Remediaçcio da 

Área do Antigo CISP", apresentados pela Shell. 

Foram amostrados 15 poços de moniloraroento, sendo 1 O no interior do 

CISP (P-104, MW-5, MW-8, MW-10, MW-13, PM-08 PM-09, PM-14, PM-15 e 

PM-16) e S localizados no entorno externo (MW-15, PM-11 , PM-12, PM-1 3, PM-

17). O resultado: "Pela comparaçtio dos resultados obtidos pela Shell nas 

análises de águas subterrâl/.eas com os limites de potabilidade da Portaria 36190 

do Ministério da Saúde, propostos pelo Setor de Qualidade de Solos e Aguas 

Subterrâneas EQSS, da CETESB, como valores de intervençlio para o Estado de 

Stio Paulo, ou seja, valores de concentraçtjes de contaminantes acima das quais 

existe risco para a saúde da população humana exposta, pode-se observar: 

*concentrações de aldrin ultrapassando os limites nos poços PM-8 e MW-5, no 

interior do CISP; 

*concentrações de endrin ultrapassando os limites nos poços PM-8, PM-9 e MW-

5, no interios do CISP; 

*concentrações de dieldrin ultrf1J2.assando Qs limites nos poços PM-8, PM-9, MW-

5, MW-8 e P-104 no interiOJ' do CJSP; PM-11 na chácara 2101 da Avenida 

Roberto Simonsen;. PM-12 na chácara Rancho dos Meninos e MW-1 5 na chácara 

de propriedade da Shell; 
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*concentrações de bEl.tacloro eJl_Óxido ultrapassando os limites no poço P-1 04, 

no interior do CISP e PM-1 2, na chácara Rancho dos Meninos; 

*concentrações de {erro, alumínio e manganés ultrapassando os limites em quase 

todos os poços;" 

Em suma, os resultados são: "Os resultados obtidos pela CETESB 

confirmam concentrações ultrapassando os limites de potabilidade da Portaria 

36190 do Ministério da Saúde, para alumínio, ferro e mtmganês em quase todos 

os poços e para dieldrin no PM-08, no interior da Shell e PM-12 1w chácara 

Rancho dos Meninos". 

Vale transcrever o seguinte h·echo da conclusão: ·'Pelos resultados obtidos, 

conclui-se: existe uma contaminação das águas subterrâneas por emlrin e 

dieldrin, em pontos situados dentro e fora da área do CISP, associados a solos 

contaminados por estes compostos, resultantes do manuseio inadequado de 

produtos químicos e resíduos, na área de formulaçtio e de incineraçtio, tal como 

apontado em relatórios anteriores, constantes de processos CETESBIMP" (fls. 

3939/3952, do Volwne 20, do Inquérito Civil Público n. Ol/95) (g.n.). 

Em 04.05.200 I, mais um auto de infração é lavrado pela CETESB, cuja 

irregularidade é: ''Dispor resíduos no solo em área localizada nas antigas 

instalações da Shell Brasil SIA - Diviscio Química, sita à Av. Roberto Simonsen n" 

1500 - Bairro Recanto dos Pássaros Paulínia-SP, dando origem a contaminação 

do solo e águas subterrâneas e por não atender as determinações da CETESB 

contidas na correspondência 073101/CPR-PA)". Constata-se, pois, a 
• 

despreocupação da empresa em relação às normas am bientais e oo q ue se 

refere à saúde dos tr abalhadores. (fls. 5404, do Volume 30, do Inquérito Civil 

Público n. 01/95) (g.n.) FALTA TIRAR XEROX 

Em julho de 2001 , o relatório elaborado pela Unicamp (Faculdade de 

Engenharia Civil), no qual é analisado o 18° relatório periódico apresentado pela 
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Shell, menciona e demonstra que, em 2001 , ainda se faz necessário a continuidade 

do tratamento ambiental e que as concentrações dos poluentes não estão 

diminuindo. Transcrevemos: ''Em relaçtío ao monitoramento aos compostos da 

famílja dos DRINS nos pontos MW-04, MW-18, P-104, P-106, MW-08 e MW-05 

a situação continua bastante grave, pois poucos são os pontos onde a 

concentração dos compostos analisados estão abaixo da concentração máxima 

permitida pela Portaria 1469. Em geral a situaçtío está um pouco pior em 

relação ao período anterior (17° relatório}, analisado por essa assessoria. 

Sugere-se que se continue as atividades de monitoramento desses compostos nos 

diversos pontos". 

Ou seja, passados mais de 5 anos do início do tratamento ambiental e a 

situação ainda continua bastante crítica, dada a alta toxidade dos compostos 

químicos que contaminaram o solo e a água "e a movimentaçtío dos mesmos, o 

que está acontecendo, como sugere os dados aqui murlisados".(fls. 6082/6092, 

Volume 31 , do Inquérito Civil Público n. 01195) (g.n.). 

Por sua vez, em estudo de investigação ambiental contratado pela SheU -

no antigo CISP, realizada pela CSD-GEOCKLOCK e Royal Haskouing, 

juntado aos autos do Inquérito Civil Público n. O 1195 do Ministério Público 

Estadual, às fls.6927/9109, volumes 35 ao 46, encontramos o reforço de que a 

contaminação não ocorreu em apenas uma das áreas da planta industrial, mas 

espalha-se por ela em diversos pontos, senão vejamos: 

' 'O abastecimento de água potável é f eito através de dois poços profundos, um 

com 90m e o outro com 138m de profundidade, localizados na Kraton e Societal 

respectivamente. Existem dois outros poços profundos no site que não são 

utilizados. As unidades industriais captam água do Rio Atibaia para o sistema de 

refrigeração; após a sua utilização essa é descartada à jusante do ponto de 

captação". (às fls.6939); "A contamiuação 110 solo parece ter origem no 

vazamento de um 'pit' interno. A contaminaçcío do solo está limitada às 
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f undações do prédio. A contaminação da água subterrânea estende-se para uma 

área fora dos limites do prédio. A contaminação encontra-se delimitada em uma 

área relativamente pequena" (t1s.6956: Ionol); "Na área dos incineradores 

(antiga drum wash area) foi detectada contaminaçtio superficial por pesticidas, 

alguns compostos aromáticos e hidrocarbonetos halogenados. A contaminação 
• 

está limitada geralmente ao primeiro metro". (Os. fls.6969): Area dos 

Incineradores (antiga drwn wash área); "Na área Opala f oram detectadas 

contaminações por hidrocarbonetos halogenados, compostosaromáticos e outros 

hidrocarbonetos IUI porçrio mais profunda de solo e da água subterrânea. 

Concentrações na água subterrânea indicam a possível presença de uma .fase livre 

densa (DNAPL) de 1,2-Dicloroetano. A pluma na água subterrânea atinge o 

parque dos tanques onde junta-se com outra contaminação por compostos 

aromáticos e hidrocarbonetos diversos originados desta última área. Também foi 

determinada contaminaçcio no solo por estes compostos na área do parque de 

tanques. (-Opala e Parque dos Tanques); "No l onol determinou-se 

contaminações aromáticos e hidrocarbonetos diversos. A contaminação no solo 

está limitada às .fundctções do prédio, enquanto a pluma de contaminação da 

água subterrânea encontra-se lilnitada às cercanias do prédio"; ''Determinou-se 

contaminaçiio por pesticidas no solo supe1jicial em uma área muito limitada". 

(Área de Tambores #2); "Baseados nos resultados analíticos para o solo, conclui

se que é improvável que as altas concentrações de Drins na camada superficial 

do solo, na antiga área de lavagem r/e tambores, comribuíam com a 

contaminaçcio de Drins na água subterrânea detectada no total da área dos 

incineradores. Uma vez que os poços de monitoramento instalados na antiga área 

de lavagem de tambores não mostram contaminação com peslicidas. 

Conclui-se que a contaminação da água subterrânea está relacionada com a 

contaminaçliO originada 11ft área da formulapio" (tls.6979); "As concentrações 

de xileno e óleo mineral na água subterrânea confirmam uma lixiviação de uma 

contaminação idem(ficada destes comJ2.0Stos. Presume-se que a conlaminação p_or 

J2il·eno está correlacionpda com a contaminação de óleo mineral"; ··As 
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concentrações determinadas de 1,2-dicloroetano estão relacionadas à pluma de 

contaminação original do Opala. Na figura 8. 4. 3. 2 pode ser observado que a 

pluma da água subterrânea do Opala junta-se a pluma originada no parque de 

tanques, extendendo-se para a bulk toll área e cercanias da atual barreira 

hidráulica". (fls.6986); "A extensão da contaminação no solo está apresentada na 

Figura 8.4.5.1. A contaminação subterrânea. por ser considerada como J2.Grte da 

pluma da área da (ormulaçcio, encontra-se na Figura 8. 4.12. Os resultados 

analíticos dos contaminantes excedentes aos valores do ] 0 e ou 2° screening para 

solos e águas subterrâneas são respectivamente apresentados nas Ta belas 8. 3.11 

e 8.3.12. " (fls.6987: Área de Tambores #2 ). Cálculos adicionais da exposição 

adicional a contaminantes na área dos incineradores: "Na área dos antigos 

incineradores, no site em Paulínia, foram determinadas concentrações de alguns 

contaminantes na camada superficial do solo {aldrin, dieldrin, endrin, endrin 

cetona, endrin aldeído, toxafeno e pentaclorofenol). Desta área material 

particulado pode ser tram.JJOrtado pelo vento para a área residencial e causar 

uma exposição adicional aos receptores devido a inalação desse particulado 

contaminado. Além da possibilidade da evaporação dos contaminantes presentes 

nessa área atingir também os receptores ''.( fls .8345) (g.n.). 

Em janeiro de 2002, a CSD-GEO e Royal Haskoning elaboraram um 

Diagnóstico Ambiental e Conceitos de Remediação, encomendado pela Sbel. 

Destaca o seguinte em relação aos riscos à saúde humana: "Eliminação I 

Gerenciamento dos riscos aos trabalhadores no site. O risco da contaminaçrio 

dos solos e águas subterrâneas na área do site refere-se à exposiçtio dos 

traballtadores à contaminaçtio. Caso ltaja acesso de trabalhadores à antiga área 

de lavagem de tambores (parte sul da área dos antigos incineradores), ftaverá 

um risco de exposiçfio humana associado". (fls. 9377 ). Antiga área de lavagem 

de tambores - Área dos antigos incineradores: ''Conclui-se que !uí riscos à saúde 

humana na presente situação" (fls.9471, do Volume 47, do Inquérito Civil 

Público n. 01/95 do Ministério Público Estadual). 
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Em 26.02.02, o Instituto de Química da UNICAMP apresentou parecer 

acerca da qualidade de solo no antigo CISP-Shell, onde se conclui que: "Os teores 

dos pesticidas encontrados na antiga área CISP-S!tell esüio muito acima dos 

valores orientadores estipulados pela Companhia de Tecnologia e Saneamento 

A mbiental que é de 5,0mglg para Aldrin, Dieldrin, E ndrin e DDT em solos 

industriais. Em geral, as amostras de super(icie apresentaram concentrações 

elevadas dos pesticidas analisados com praticamente todos os pontos 

contaminados. Verifica-se que o ponto 12 mostrou-se mais crítico com valor de 

Aldrin de 2350 mg/g. Dentre os 8 compostos analisados, o Aldrin, Endrin, 

Dieldrin e Endrin Cetona foram os que apresentaram maiores concentrações nas 

amostras superficiais enquanto que o DDT apresentou-se em menor quantidade . 

Observa-se que ao longo da coluna de solo, as concentrações .foram diminuindo e 

efetuando-se a somatório desses compostos em todos os níveis, verifica-se que o 

ponto 4 apresentou 1,528mg/g de Deldrin e 0,914 mglg de Aldrin" (fls.9321 , do 

Volume 47, do Inquérito Civil Público n. 01/95) (g.n.). 

Em 05 .06.02, a CETESB apresenta parecer no qual são analisados os 

relatórios apresentados pela Shell, principalmente o relatório elaborado pelo GSK 

e Hasknoning, considerando, após mencionar uma série de argumentos que: ··é 

inadmissível pautar uma proposla de intervenção, tal como a apresenlada pela 

Shell sob o título 'Diagnóslico Ambiental e Conceilos de Remediação - Antigo 

Centro Industrial Shell Paulínia' em uma avaliação de risco subsidiada por um 

diagnóstico parcial. com nível de inte1pretação de investigação conjirmatória, 
. 

onde não são totalmente identificadas e mapeadas todas as contaminações de solo 

e águas subterrâneas, após todos os falos e exigências da CETESB e Ministério 

Público, ocorridos em 2001" (fls.l0025 , Volume 58 do do Inquérito Civil Público 

n. O 1/95) (g.n.). 
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Em 09.08.02, novo auto de infração e imposição de penalidade de multa 

(AIIPM) é lavrado pela CETESB contra a Shell, em razão de esta: "dispor 

resíduos no solo em área localizada nas antigas instalações da Shell Brasil SIA -

Divisão Química, silo à Av. RobertoSimonsen. n° 1500 - Bairro Recanto dos 

Pássaros - Paulínia - SP, dando origem a contaminação do solo e águas 

subterrâneas e por não atender as determinações da CETESB contidas na 

correspondência n° 73101/CprPA" (g.n.) (fls. 10001, Volume 50, do Inquérito 

Civil Público n. O 1195) 

Em 05 c 13 de outubro de 2002, o Ministério Público do Trabalho, 

conjuntamente com o Ministério do Trabalho e Emprego, inspecionaram a 

empresa BasfS/A e elaboraram o Laudo Técnico de Avaliação de Risco à Saúde 

dos Trabalhadores da Empresa BASF S/ A Localizada no Recanto dos Pássaros 

No fim de 2002, a BASF S/A que encerrou suas atividades na Unidade 

Industrial em Paulínia, o que ocasionou, como conseqüência, a extinção dos 

contratos de trabalho. Neste mesmo período o Ministério do T rabalho interdita as 

unidades integrantes da Planta [ndustrial da empr esa Basf, considerando a 

contaminação existente na á rea c o grave risco à saúde humana. Consigna o 

mencionado Termo de Interdição que: 'foi constatado nos diversos resultados 

das avaliações ambientais analisadas, a contaminação ambiental do sítio onde 

está instalada a empresa, pelo lançamento no ar, solo e água, desde 1977. de 

grandes quantidades de substâncias e agentes químicos de reconhecidas 

toxicidade e biopersistência, inkingindo o que está disposto no subitem 25.2.1., 

da NR 25. da Portaria 3214/78 - sendo ao menos _doze delas classificadas 

internacionalmente como comprovadamente e/ou provavelmente e/ou 

possivelmente carcinogênicas ao homem (Tabela 6 do Laudo em anexo). entre 

outras. o benzeno. o 1.2 dicloroetano e o aldrin. conforme demonstra o laudo em 

anexo, infringindo o Priucípio do disposto no Aue.xo 13 da NR 15 da Por!. 

3214/78 - item Substâucias Cancerígenas - de que não se deve permitir nenhum 
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conrato do trabalhador com o agente carcinogênico. do contrário a situação será 

considerada como de risco grave e iminente para o trabalhador, combinado com 

o Princípio da Precauçfio, explicitado no art. 4° da lei 7.347185" (fls. XXX, do 

Inquérito Civil Público I 0425/200 1-12)( g.n.). 

Em 13 de outubro de 2003. é apresentado o parecer técnico elaborado pela 
. 

Faculdade de Engenharia Civil da Unicamp sobre o 26° relatório de atividades 

apresentado pela Shell. Convém destacar que ainda em 2003 consigna-se em altos 

graus de poJujção ambiental valendo transcrever trecho pertinente: ·'Em todos os 

pontos monitorados o Dieldrin encontrava-se com valores de concentração 

elevados, alguns muito superior ao limite de comparaçfio. Portanto, bastante 

preocupante sob o ponto de vista ambiental. Ncio é possível afirmar se houve uma 

redução nos níveis de concentração do referido composto em relação às amoslras 

coletadas e analisados nos últimos períodos. Certamente os 1e01·es das substâncias 

estão variando de amostragem para amostragem. porém sempre em altos níveis de 

concentração" (fls.JI371/1 1392; Volume 58 do Inquérito Civil Público n. 01195) 

(g.n.). 

Em fevereiro de 2004, a Shell apresenta ao Ministério Público Estadual um 

Relatório elaborado pelo CSD-GEOKLOCK, acerca de amostragens e análises 

químicas das construções da chácara 19 (Recanto dos Pássaros). Identificaram 

pesticidas nas casas: "Nas amostras coletadas nas telhas. paredes e varrições do 

forro e laje .foram de1ectadas baixas concentrações de pesticidas. Em todas as 

amostras analisadas foi detectado pelo menos um composto da categoria de 
• 

biocidas organoclorados. na maior parte das vezes em concentrações pouco 

acima dos limites de detecçcio do método analítico utilizado" (fls. 11694111704, 

Volume do 59 do Inquérito Civil Público n. 01/95) (g.n.). 
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Isto demonstra não só que, de fato , o Bairro Recanto dos Pássaros foi 

atingido pela emissão de organoclorados lançados pelas empresas, mas também 

que esta contaminação persiste . 

• 

Nos autos do o Inquérito Civil 11° 10.425/2000-12, do Ministério Público 

do Trabalho (PRT 15' Região), instaurado para averiguar a situação da 

coletividade de trabalhadores, foi solicitado ao Ministério da Saúde, a confecção 

de um relatório preliminar de Avaliação das Informações Sobre a Exposição dos 

Trabalhadores das Empresas SHELL, CY ANAMID e BASF a Compostos 

Químicos - Paulínia/SP, o qual foi concluído em agosto de 2005 . 

Este relatório conclui, às tls.I6: "Os aspectos levantados nestas 

considerações iniciais deverão ser objetos de aprofundamento, mas ressaltamos 

que, em se tratando da saúde humana, é preciso observar o Principio da 

Precaução, ou seja, a ausência de evidência cientifica, não quer dizer que haja a 

ausência de dano. Assim, toda e qualquer sintomatologia sugestiva de exposição 

química, deve ser no mínimo, averiguada cóm toda cautela e exaustivamente 

pesquisada. O extenso material analisado e aqui sumarizado, somado a busca de 

referências nacionais e internacionais indicam, inequivocamente, a necessidade 

urgente de acompanhamento de saúde a todos os ex-trabalhadores das empresas 

Shell, Cyanamid e Basf, uma vez que, de acordo com informações existentes . 

pode-se concluir que os mesmos foram expostos a uma grande variedade de 

substâncias altamente tóxicas cujo efeito pode ser cumulativo e potenciaLizado 

pelas múltiplas exposições concomitantes" (g.n.). 

Em 29.06.06, o TRT da 23 Região julgou válido o ato de interdição da 

empresa Basf S/A, acórdão n. 20060474720, asseverando que: "tendo em vista 

que é público e not6rio o dano ambiental constatado no local onde se situa a 

. fábrica da impetrante em Paulínia e onde anteriormente encontrava-se instalado 
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o Centro Industrial Shell Paulíuia - CISP, tendo a contaminação ambiental ali 

existente sido amplamente divulgada pela imprensa, bem como sido alvo de açcio 

civil pública e da atuação do Ministério Público do Trabalho da 15" Região (fls. 

4181614), face ao gm ve e iminente risco para os trabalhadores que ali se 

ativavam, não há que se falar em nulidade do Auto de Interdição em comento, 

lavrado e assinado por Agentes da Fiscalização do Ministério do Trabalho e 

Emprego que, repila-se, executaram · o ato administrativo de interdição no 

exercício de suas funções e dentro dos limites de suas competências, tendo o 

mesmo sido devidamente ratificado pela autoridade competente" (g.n.). 

Em 14.02.2007, a Shell encaminha à Prefeitma Municipal de Paulínia 

pedido de autorização para o início dos trabalhos das áreas IONOL e OPALA 

existentes na área do antigo CISP, reconhecendo, às Os. 15, que: ·'os seguimes 

compostos de interesse foram identificados na área OPALA (..) hidrocarbonetos 

halogenados (triclorometano, 1,2 dicloroetano, diclorometcmo ' '; às fls. 16 que: 

"altas concentrações de compostos aromáticos e de hidrocarbonetos halogenados 

foram identificadas na água subterrânea" (volume 8, do inquérito civil público n. 

10425/2001-1 2). 

Pelo exposto, verifica-se que a exposição dos trabalhadores das empresas 

rés a diversos contaminantes de interesse de altíssima toxidade resultou das 

condições inadequadas sob as quais foram realizados o manuseio, produção, 

embalagem, estocagem e transporte das matérias primas, produtos e derivados de 

processos de degradação, o que está amplamente demonstrado por meio da prova 

documental encartada com a presente, bem como à partir dos depoimentos dos ex

trabalhadores tomados nos autos do inquérito civil público n. I 0425/2001 -12. 

A ocotTência da lesão a direitos indisponíveis dos trabalhadores. 

assegurados pela Constituição da República c pela legislação nacional. bem 

como a ofensa à ordem jurídica vigente legitima a atuação do Ministério Público 
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do Trabalho, propicia e autoriza a proposiL11ra da presente Ação Civil Póblica, 

último meio que se vislumbra para dar efetividade ao ordenamento jurídico, uma 

vez que os empregadores não se dispõem a corrigir as ilicitudes, reparar as lesões 

e ameaças de lesões, haja vista que até a presente data as empresas, embora 

sabedoras do risco que a contaminação provocada no solo e na água, ocasiona à 

saúde humana , não providenciaram , sequer o custeio de um segmento de saúde. 

Feitos esses necessários registres, passa-se aos f1mdamentos jurídicos da 
pretensão. 

II-FUNDAMENTAÇÃO: 

2) POLUENTES ORGÂNICOS PERSISTENTES E A CONVENÇÃO DE 

ESTOCOLMO: 

Considerando que é incontroverso que a empresa Shell utilizava como 

matéria-prima para a elaboração de seus produtos, vários poluentes orgânicos 

persistentes, é relevante defini-los, bem como explicitar como vêm sendo tratados 

pela ciência e pela legislação brasileira e internacional. 

Poluentes Orgânicos Persistentes são substâncias quimicas persistentes, 

voláteis ou semi-voláteis, bioacumulativas e organohalógenas, imensamente 

mutagênicas e cancerígenas. 

"Embora todos os tóxicos que entrem no meio ambiente sejam a rigor 

venenos ambientais, as propriedades dos POPs lhes conferem a 

capacidade de causar danos ambientáis mesmo em baixas concentrações: 
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a sua estabilidade, e portanto persistência, faz que seus efeitos 

perdurem e que possam ser largameme dispersos antes de se decomporem 

a bioacumulação que ocorre pela sua solubilidade em gorduras 

favorece sua acumulação nos lecidos 

a biomagn[ficação decorre da sua capacidade de aumentar a sua 

concentração na direção do Iopo da cadeia alimentar 

a sua capacidade de trai1sporte a longas distâncias, conseqüência 

de sua estabilidade, decorre do fenómeno da destilação global" 1 (g.n.). 

Após cerca de dez anos do advento do DDT, cientistas da Universidade de 

Syracuse, nos Estados Unidos, descobriram o efeito de hormôruo sintético causado 

pelo DDT. Segundo os pesquisadores o corpo humano assimila o DDT como 

hormônio sintético. 2 

Em 1962, Rachel Carson no livro intitulado "Primavera Silenciosa", 

demonstra e alerta que o uso DDT- dicloro difenil tricloroetano estava 

intimamente ligado ao aparecimento de diversos tipos de câncer. 

Por conseguinte, há aproximadamente 50 anos atrás a partir de uma série 

de evidências, iá se aceitava gue o DDT- dicloro difenil tricloroetano se constituía . 
em uma grave ameaça à saúde humana . 

Destacamos que a Agência de Proteção Ambiental Americana tomou o 

câncer como base para definir os agentes químicos que reputava tóxicos. Refere 

Duarte, Maria Alice lbãnez. ''Poluentes orgâ1ticos persistemes". Monografia apresentada à 

ESCOLA POLITÉCNICA da UNIVERSIDADE DO BRASTL - UFRJ, como requisito final para a 

obtenção do título de Especia lista em Gestão Ambiental. Prof. Orientador Haroldo Mattos de 

Lemos. P.6) 

2Colborn, Theo; Dumanoski, Dianne, Myers, John Peterson.\ O futuro roubado. Porto Alegre: 
L&PM, 2002. p. 207. 
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Letícia Albuquerque que: "para avaliar riscos de câncer definiu pressupostos 

d!ferentes daqueles que seriam utilizados na consideração de outros tipos de 

riscos. Para riscos ncio relacionados ao câncer, como danos à reprodução e ao 

desertvolvimento, a agência pressupõe que um agente químico pode não 

representar perigo em concentrações abaixo de um limite determinado. Mas, 

quando a questrio é câncer, a Agência r/e Proteçiio Ambiental usa um modelo 

linear, assumindo uma posiçrio r/e que nenhum nível é seguro. Até mesmo a 

menor dose r/e um agente químico é presumivelmente capaz r/e causar câncer. 

No entanto, os autores alertam que precisamos ir além do paradigma do câncer. 

Necessitamos levar em consideração novos conceitos ao considerarmos os 

agentes químicos tóxicos. As suposições a respeito da toxidade e doença que 

moldaram nosso pensamento durante as três últimas décadas são inapropriadas e 

funcionam como obstáculos ao entendimento de um tipo diferente de dano: os 

riscos químicos". 3(g.n.). 

A Exma. Juíza Dra. Regina Zaquia Capistra no da Silva, do extinto 

Segundo Tribunal de Alçada de São Paulo, ao prolatar seu Voto na Apelação 

com revisão 570.293-0/5, onde houve a condenação de uma em presa por· 

exposição de seus trabalhadores a compostos organoclorados, faz alusão a um 

estudo acerca dos efeitos da exposição de trabalhadores a estes compostos 

químicos, in verbis: 

"(. . .)os resíduos organoclorados são compostos de Carbono, Hidrogénio 

e Cloro, produtos estes tóxicos, absorvidos e armazenados nos seres vivos 

em sua forma original, acumulando-se particularmente no figado, rins e 

tecidos gordurosos". sendo especificamente o hexaclorobenzeno: ··uma 
' 

substância cristalina, virtualmente insolúvel em água. E usada para 

controlar fungos em sementes de cereais, participa de inúmeras sínteses 

3 Albuquerque, Leticia. Poluentes Orgânicos Persistentes: Uma anál ise da Convenção de 
Estocolmo. Curitiba: Jumá, 2006. p. 39 
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orgânicas industriais e aparece como resíduo numa série de ou/ras. Desde 

que foi proibida sua fabricaçcio e uso na maioria dos países a partir de 

meados de 70, a maior fonte de contaminaçcio ambiental tem sido a 

produção de tetracloreto de carbono e percloroetileno. É importante 

notar, devido à con.fi1são que isso pode causar,que o HCB d!fere do 

inseticida BBC - hexaclorociclohexano, pela presença do anel benzeno 
. . 

insaturado. E um composto bastante estável, por isso pode ser encontrado 

em todos os sistemas do meio ambiente, no ar, na água e nos sedimentos, 

desenvolvendo, desse modo, um grande potencial de participar das cadeias 

alimentares" . 

"(. .)Considermulo os efeitos tóxicos, com exceçfio do ~ cancer, a 

Organização M undial da Saúde OMS- estabeleceu em 1975 o limite de 

O, 0006 ug!Kglpeso por dia como ingestão máxima aceitável. Esse limite 

deixou de ser relevante à partir de 1977, quando Cabral et ai 

demonstraram efeitos de carcinogenicülade, o que implica em afirmar 

que qualquer nível de exposiçfiO pode s ignificar alg um risco. A 

Environmental Proteclion Agency (EP A) estimou, em 1980. que uma 

concentraçcio de 0,00072 ppb de HCB na água pode aumentar até um caso 

de câncer por milhão de habitantes, assumindo-se a ingestão de água e 

peixes durante toda a vida ". 

Destarte, é inconteste que a exposição do ser humano ao produto causa 

dano, na medida em que contamina sua pessoa e expõe o indivíduo à possível, 

senão provável, incidência de doenças de difícil ou remota cura . 
• 

A Agência Ambiental Americana define como potencialmente 
. ~ . 

carcmogemcos os seguintes compostos ' . qutmJCOS: Aldrin, Dieldrin, 

pentaclorofenol, DDT e seus isômeros (DDD, DDE e DDA), Toxafeno. 

Triclorometano, 1 ,2-Dicloroetano, Diclorometano, Benzeno e Etilbenzeno, os 

quais eram utilizados como matérias-primas no processo produtivo da Shell . 
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Corroborando a assertiva acima de que muitos agentes químicos tidos 

como tóxicos e carcinogênicos pela Agência Ambiental Americana eram 

mani\)ulados nos processos produtivos das empresas Shell e Basf, temos o 

relatório elaborado pelo Ministério da Saúde ãs fls. I 03, afirmando e 

demonstrando através da Tabela abaixo, senão vejamos: 

" Tabela 11 - Classificação segundo potencial carcmogênico dos 

contaminantes de interesse, Paulinea- SP, 2005. 

SUBSTÂNCIA 

DDT e isômeros 

(DDD, DDA c DDE) 

ALDRIN I DIELDRIN 

PENT ACLOROFENOL 

TOXAFENO 

BENZENO 

ETILBENZENO 

TRICLOROMET ANO 

EPA IARC TIPO 

82 

B2 

B2 

B2 

A 

D 

B2 

2B Tumores hepáticos em camundongos e ratos 

(IRIS, 1991) 

3 Tumores hepáticos em camundongos 

(!RIS, 199 l ) 

2B Mieloma e sarcoma de tecidos moles em 

humanos; aumento da incidência de cânceres de 

pele, boca, faringe e leucemia em trabalhadores 

de serraria; adenomas e carcinomas 

hepatocelulares e feocromocitomas adrenais em 

camundongos. (lAR C, 1991) 

2B Adenomas e carcinomas hepatocelulares em 

camundongos; adenomas c carcinomas 

foliculares de tireóide em ratos. (IARC, 200 I) 

1 Leucemia em humanos (IARC,l987) 

28 Adenomas de pulmão e figado em 

camundongos; adenomas e carcinomas de 

túbulos renais em ratos. (IARC, 2000) 

2A' (IRIS, 200 I) 
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() 

DICLOROMET ANO B2 2A1 Neoplasmas hepatocelulares e alveolo-

bronquiolares em camundongos; sarcomas de 

1,2 DICLOROETANO B2 2B2 

Fontes: EPA- IRIS I 2004. IARC/2004. 

glândulas salivares e leucemia em ratos (IRIS, 

1995). 

I dução de vários tipos de tumores em ratos e 

camundongos tratados por "gavage" e 

papilomas pulmonares em camundongos após 

aplicação tópica (IRIS, 1991). 

1 Exposições combinadas de toluenos O - clorinados e benzoil clorídricos: câncer 

de pulmão em hmnanos (IARC, 1999) 
2Classificação utilizada para o áçido dicloroacetico (IARC, 2004). 

NA: a substância não foi avaliada segundo os padrões propostos (câncer 

guidelines, EPA/1986). 

Dessa forma, seguindo os padrões da Agência Ambiental Americana, 

mesmo o contato com uma mínima dose desses agentes químicos pode causar 

câncer. 

Os diversos estudos acerca dos efeitos dos Poluentes Orgânicos 

Persistentes à saúde humana acabou culminando na Convenção de Estocolmo 

sobre POPs . 

O Brasil ratificou a Convenção de Estocolmo sobre POPs em 23.05.2001, 
• 

em Estocolmo, na Suécia .. 

Dentre as várias considerações dispostas na Convenção de Estocolmo sobre 

Poluentes Orgâtlicos Persistentes, como justificativas para a própria elaboração da 

mesma, destacamos as seguintes: 
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"Reconhecendo que os poluentes orgânicos persistentes têm 

propriedades tóxicas, stío resistentes à degradação, se bioacumulam, são 

transportados pelo ar, pela água e pelas espécies migratórias através das 

fronteiras internacionais e depositados distantes do local de sua 

liberação, onde se acumulam em ecossistemas terrestres e aquáticos, 

Conscientes dos problemas de saúde, especialmente nos países em 

desenvolvimento, resultantes da e-r:posição local aos poluentes orgânicos 

persistentes, em especial os efeitos nas mui/teres e, por meio delas, nas 

futuras gerações, 

' Reconhecendo que os ecossistemas e as comunidades indígenas do Artico 

estão especialmente ameaçadas devido à bioacumulação dos poluentes 

orgânicos persistentes, e que a contaminação de seus alimentos 

tradicionais é um problema de saúde pública, 

Recordando também as disposições pertinentes da Declaração do Rio 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento e a Agenda 21, 

Reconhecendo que a idéia da precauçtío é o fundamento das 

preocupações de todas as Partes e está incorporada de maneira 

substancial à presente Convençtío, 

Salientando a importância de que os fabricantes de poluentes orgânicos 

persistentes assumam a responsabilidade de reduzir os efeitos adversos 

causados por seus produtos e disponibilizem informações aos usuários, 

aos governos e ao público sobre as propriedades perigosas dessas 

substâncias químicas, 

Reafirmam/o o Princípio 16 da Declamçtío do Rio sobre Meio Ambiente 

e Desenvolvimento que estipula que as autoridades nacionais deverão 

procurar promover a internalização dos custos ambientais e o uso de 

instrumentos econômicos, levando em consideração o critério de que 
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quem contamina deve, em princípio, arcar com os custos da 

contaminaçiío, levando devidamente em consideraçfio o interesse público 

e sem distorcer o comércio nem os investimentos internacionais, 

Determinados a proteger a saúde humana e o meio ambiente dos 

impactos nocivos dos poluentes orgânicos persistentes". (g.n.). 

Assim, percebemos que após uma série de estudos a comunidade 

internacional entendeu que era preciso atuar no plano jurídico para coibir a 

utilização de poluentes orgânicos persistentes, porquanto já detinham informação 

suficiente de que eles eram prejud iciais à saúde humana e ao meio ambiente. 

Não foi por outro motivo que está expressa nas considerações da 

Convenção de Estocolmo que os Estados-partes estão "Conscientes dos 

problemas de saúde, especialmente nos países em desenvolvimento, resultantes 

da exposição local aos poluentes orgânicos persistentes, em especial os efeitos 

lUIS mulheres e, por meio delas, lUIS futuras gerações" e "Determinados a 

proteger a saúde humana e o meio ambiente dos impactos nocivos dos poluentes 

orgânicos persistentes". 

A elaboração da Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos 

Persistentes também levou em consideração "a Decisão J9113C, de 7 de 

fevereiro de 1997, do Conselho de Administração do Programa das Nações 

Unidas para o Meio Ambiente, de iniciar ações internacionais para proteger a 

saúde humana e o meio ambiente com medidas que irão reduzir e/ou eliminar as 
• 

liberações e despejos de poluentes orgânicos persistentes··, consoante consta de 

sua parte introdutória. 

No artigo l 0 da Convenção de Estocolmo, temos que o objetivo desta é a 

p roteção do meio a mbiente e da saúde humana fr ente aos poluentes orgânicos 

29 



•• 

MtNISTÉRlO PÚBLICO DO TRABALHO 

Procurad oria Regional do Trabalho da 15" Região 

persistentes. No mesmo dispositivo, há a menção ao Pdncípio da precaução que 

deverá ser utilizado para que o objetivo da Convenção s~ja atingido. 

• O princípio da precaução tem por finalidade questionar os efeitos sobre o 

meio ambiente e ã saúde humana de uma determinada atividade que não seja ainda 

plenamente conhecida no plano científico. Isso contribui em muito para com a 

minimização dos danos ambientais. 

Cumpre assinalar que as caracterís ticas do princípio da precaução são: 

- a) a incerteza do dano ambiental: emergindo tal incerteza, na dúvida, 

aplica-se o princípio da precaução para a apuração da existência do risco ou da 

probabilidade de dano ao ser humano e ã natureza (in dubio pro salute ou .in 

dúbio pro natura). 

Frise-se que antes mesmo de a fábrica da empresa Shell se instalar no 

Bairro Recanto dos Pássaros, no ano de 1977, com o objetivo de produzir 

pesticidas, muitas das matérias-primas por ela utilizadas já haviam sido proibidas 

no Estados Unidos cm virtude de serem potencialmente lesivas para à saúde 

humana, o que indiscutivelmente era de conhecimento da Shell. 

O Relatório de Avaliação das informações de exposição dos trabalhadores 

das empresas Shell, Basf e Cyanamid, elaborado pelo Ministério da Saúde, no 

rodapé da página 16 menciona o seguinte: 

"Em J 971, a Agência de Proteção Ambiental dos Estados 

Unidos da América (USEPA), eno·ou com uma petição visando o 

cancelamento e a suspensão de licença de todos os registras de produ/os 

contendo formulações à base de compostos da família dos drins. Em 197 3, a 

Companhia Shell, produtora de pesticidas à base de drins, confirmou o 

potencial cancerfgeno durante testes em camundongos, mas sustentava que 
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esses produtos não represen/ariam riscos aos humanos. Em 1974, a USEPA 

confirmou o perigo eminente dessas subslâncias para a saúde pública por 

causarem câncer em animais e conlaminação em alimentos. Em 1975, a 

Co01·te de Apelação do Distrito de Columbia (EUA) determinou o fim da 

produção desses pesticidas, proibindo sua venda e uso de estoques 

remanescentes". (g.n.). 

Apenas considerando-se o motivo supra mencionado, o qual era 

incontroversamente do conhecimento da empresa Shell, caberia a esta em 
' -observância ao PRINCIPIO DA PRECAUÇAO, deixar de manusear os produtos da 

famíl ia dos drins até que fosse comprovado cientificamente que estes . não 

colocavam em risco à saúde humana. 

A precaução, vale reforçar. é a cautela anteciP.ada diante Q.Q risco ou 

perigo, ou melhor. do desconhecido. Aqui. busca-se a prevenção do risco: se não é 

possível saber qual será o resultado de determinada atividade em relação ao meio 

ambiente,-ª conduta deve ser interrompida. 

Ao não paralisar a manipulação de drins, a empresa Shell atentou 

contra o princípio da precaução e assumiram o risco de expor seus trabalhadores a 

produtos perigosos, praticando dessa forma mais um ao ilícito. 

Nas questões atinentes ao meio ambiente e à saúde, tendo em vista a 

natureza e especialidade dos bens e ante à possibilidade de serem causadas lesões 

irreversíveis, a dúvida deve ser utilizada em favot, da sociedade. do ambiente. 

É patente que os trabalhadores tiveram sua saúde e suas vidas 

colocadas em risco pela exposição a compostos químicos altamente tóxicos e que 

eram util izados na elaboração dos produtos da empresa. Relevante frisar que ainda 

que as empresas tivessem observado todas as normas ambientais, o que não 
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ocorreu, como já sobejadamente evidenciado, só pelo fato de em ouiTO país aquela 

matéria-prima ter sido proibida por causar potenciais riscos à saúde humana, já 

estaria plenamente justificável a paralisação do manuseio de drins, bem como o 

custeio de um segmento de saúde para toda a coletividade atingida pela exposição 

a estes compostos químicos. 

No caso em tela, não havia comprovação de todos os efeitos que os 

produtos à base de drins poderiam ocasionar para a saúde humana, mas já era de 

conl1ecimento público que esses compostos químicos ocasionavam diversos tipos 

de câncer. Dessa forma, deveria ter a empresa paralisado suas atividades até haver 

certeza científica de que não havia riscos ao ser humano. 

Aq11i a dúvida é em prol da saúde, do ambiente. 

- b) risco ou perigo: a atividade não precisa causar danos irreversíveis ao 

meio ambiente para que se aplique o princípio da precaução. Basta a ameaça 

sensível, considerável de redução ou perda da diversidade biológica para tal 

princípio incidir. Ponderando que nos Estados Unidos houve proibição de uso de 

produtos, cujas formulações eram a base de drins em razão de estes causarem 

câncer em animais e contaminação em alimentos, não há como dizer que o risco à 

saúde dos trabalhadores não era grave e que os danos que da exposição poderiam 

resultar não eram irreversíveis . 

A utilização do princípio da precaução para proteger a saúde humana 

e o meio ambiente, incluindo-se aí a saúde dos trabalhadores mencionados no 

caso em exame, encontra amparo em vários fundamentos: 

a) Os Poluentes Orgânicos Persistentes podem reagir entre si 

gerando novos produtos químicos dos quais sequer se tem 
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conhecimento ou, se tem-se, é escasso. "As misluras de 

benzeno, tolueno, etilbenzeno e xilenos (BTEX) são um 

exemplo desla complexidade. Não existem estudos adequados 

que direwmente caracterizem os riscos a saúde e as relações 

dose - resposta para exposições a estas misturas. Exposição 

individual a cada um des1es químicos pode produzir lesão 

neurológica, porém, segundo a ATSDR" (lnteraction Profile 

for Benzene, Toluene, Ethylbenzene and Xylenes, ATSDR, 

200 I), não foram encontrados estudos que investiguem a ação 

tóxica conjunta destes compostos sobre o sistema nervoso. 

Porém, esta considera razoável, para exposições ambientais a 

misturas destes compostos (BTEX), a existência de uma ação 

neurotóxica aditiva conjunta baseado em predições de estudos 

de modelagem PBPK (physiologically based 

pharmacokinetic).( Relatório de Avaliação das Informações 

de Exposição de Trabalhadores das empresas Shell, Basf e 

Cyanamid à Risco. Fls.l31; 

''As respostas observadas nestes estudos são resultantes de 

experimentações com doses de uma única substância. Nas 

situações de exposição humana. como a do presente caso, a 

exposição ocorre a múltiplas substâncias, geralmente são 

compostos que interagem com o meio e que penetram no 

organismo humano por diferentes vias, podendo desenvolver 
• 

múltiplas formas de interação dos seus mecanismos de açcio, 

metabolismo e efeitos. lnterações toxicológicas podem ou 

aumen/Ctr ou dimimtir a aparente toxicidade de uma mistura 

em relação ao esperado, com base nas reloções dose-resposto 

dos componentes do mistura·· (Guidanee Manual for the 

Assessment of Joint Toxie Actions of Chemical Mixtures, 
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ATSDR, 2001)". Relatório de Avaliação das I nformações 

de Exposição de Trabalhadores das empresas Shell, Basf e 

Cyanamid à Risco. Fls.130/131; 

"A lesão é investigada em alguns órgãos - alvo definidos, ou 

efeito definido, teratogênico, mutagênico, carcinogênico. Um 

dos problemas decorrentes deste procedimento é a ocorrência 

de efeitos tóxicos em outros órgãos que não foram 

pesquisados, fenômeno que tem sido observado inclusive em 

relação a alguns medicamentos e determinado a interrupção 

do seu uso pela população" (Relatório de Avaliação das 

Informações de Exposição de Trabalhadores das empresas 

Shell, Basf e Cyanamid à Risco. F ls.130); 

A existência de possíveis efeitos aditivos e sinérgicos entre 

estas substâncias são possibilidades reais. "Em relação ao 

aumento de toxicidade, quando da exposiçcio a mais de um 

composto, é admitida a possibilidade de ocorrência de: efeitos 

aditivos - conseqüente a exposição a duas ou mçlis 

substâncias, as quais atuam conjuntamente, mas não 

interagem, sendo geralmente o efeito total a soma simples dos 

efeitos decorrentes da exposição separada às substâncias sob 

as mesmas condições; efeitos combinados - efeitos sucessivos 

ou simultâneos de dois ou mais compostos no organismo pela 

mesma rota de exposição; efeitos sinérgicos - efeito biológico 

decorrente da exposição simultânea a duas ou mais 

substâncias que é maior do que a simples soma dos efeitos que 

ocorrem seguinte a exposição separadamente a estas 

subslâncias; ou mesmo o fenômeno de potencialização, onde 
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uma substância em uma concentração ou dose que por si não 

tem um efeito adverso acentua o dano causado por outra 

substância,. (IUPAC, 1993) (Relatório de Avaliação das 

Informações de Exposição de Trabalhadores das empresas 

Shell, Basf e Cyanamid à Risco. Fls.131); 

"O princípio da precaução está ligado aos conceitos de afastamento de 

perigo e segurança das gerações futuras, como também de 

sustentabilidade ambiental das atividades humanas. Este princípio é a 

tradução da busca da proteção da existência humana, seja pela proteção 

de seu ambiente como pelo asseguramento da integridade da vida humana . 

A partir dessa premissa, deve-se também considerar não só o risco 

iminente de uma determinada atividade como também os riscos futuros 

decorrentes de empreendimentos humano, os quais nossa compreensão e o 

a tua! estágio de desenvolvimento da ciência jamais conseguem captar em 

toda densidade "4
. 

Ressaltamos que já na Segunda Conferência Internacional de Proteção do 

Mar do Notie, representantes de diversos países convenceram-se da necessidade 

de adotar-se o Princípio da Precaução.Joe Thorton, refere que a mencionada 

Conferência aceitou que era indispensável banir as substâncias tóxicas, 

bioacumulativas e persistentes ainda que não houvesse certeza científica provando 

o nexo causal entre emissão e efeito.5 

A Convenção de Estocolmo sobre POPs acabou determinando a proibição 

de 12 Poluentes Orgânicos Persistentes: DDT, Aldr in, Clordano, Dieldrin, 

• Derani. Cristiane. Direito Ambiental Econômico. Max Limonad. I 997, p. I 67. 

5 Thorton. Joe. Pandora's Poison:cb lorine. health. anda ncw envi•·onmental strateg.y. London: MlT Press. 
2000. p. 344. 
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Endrin, Heptaclor·o, Mirex 
' 

Toxareno, Birenilas Policloradas, 

Hcxaclorobcnzeno, Dioxinas e Furanos. Estes POPs integram o que hoje se 

convencionou denominar· de Dúzia Suja. 

' 

"O enorme esforço que resultou na proibiçc7o de 12 substancias foi 

resultado de muitos anos de pesquisa e compilação de dados físico

químicos e identijicaçc7o dos efeitos adversos de um grande número de 

substâncias. A ciência identificou ao longo destes anos o conjunto de 

fatores que tornam estas substâncias tão nocivas e definiu as propriedades 

flsico-quimicas que os originam. Este é um ponto de partida 

importantíssimo rumo ao gerenciamento responsável destes produtos e 

para o desenvolvimento de tecnologias alternativas menos agressivas à 

saúde ou ao meio ambiente". 6 

Notemos que vários destes poluentes orgânicos persistentes banidos do 

mundo pela Convenção de Estocolmo sobre POPs, foram encontrados em 1993 

no solo, na água e no ar onde se localizam as empresas Shell e Basf decorrentes 

de vazament·os e der-ramamentos, emissões de gases consoante se verifica da 

Tabela VI, integrante do Anexo VI, do Relatório de Avaliação das Informações 

sobre exposição dos trabalhadores das empresas Shell, Basf e Cyanamid, 

elaborado pelo Ministério da Saúde, às fls.l76: 

"Tabela VI-l - Classificações internacionais de carcinógenos de alguns 

contaminantes encontrados no solo e água subterrânea do sítio ocupado pelas 

plantas Basf-Paulínia e Krat·on-Paulinia, de 1993 até o momento, resultantes 

6 Duarte, Maria Alice lbãncz. "Poluentes orgânicos persistentes''. Monografia apresentada à ESCOLA 

POLITÉCNICA da UNIVERSIDADE DO BRASIL - UFRJ. como requisito final para a obtenção do titulo de 

Especialista em Gestão Ambiental. Prof. Orientador Haroldo Manos de Lemos. P. I 9) 
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de derramamento, vazamentos acidentais e emissões de resíduos sólidos e 

líquidos. 

contaminante 
1,2 dicloroetano 

Aldrin 

Benzeno 

Cádmio 

Chumbo 

Cobalto 

DDT 
Heptaclor 

Níquel 
• 

Oleo mineral 

PCB 

:Pentaclorofenol 

Classificação IARC 
(*) 
2B 

1 

I 

2B 

28 

28 

2B 

28 

1 

2A 

Classificação ACGIH 
(**) 

A3 

AI 

A2 

A3 

A3 

A3 

A3 

(*)- International Agency for Research on Cancer - IARC/OMS 

Grupo 1 - Carcinógeno para humanos 

Grupo 2A - Provável carcinógeno 

Grupo 2B - Possível carcinógeno 

Classificação 
OSHA (***) 

Sim 

Sim 

(**)- Arnerican Conference of Governamental Industrial Higyenists - ACGIH 

Grupo AI - Carcinógeno para humanos 

Grupo A2- Suspeito careinógeno 

Grupo A3 - Carcinógeno para animais, s.em relevância conhecida para 

humanos 

(***)- Occupational Safety and Health Adminstration - OSHNUSA - Químjcos 
com regulação 

Mais uma vez, percebemos a negligência das empresas demandadas no 

tocante à saúde, à segurança e a vida de seus trabalhadores. Ponderando que as 
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demandadas são empresas transnacionais não há justificativa razoável para a não 

suspensão de suas atividades e adoção de medidas precaucionais, senão o descaso 

para com a saúde e a vida dos trabalhadores . 

• 

Em face do exposto, facilmente percebemos o risco a que as empresas 

demandadas submeteram os trabalhadores que lhes prestavam serviços. 

Expuseram-nos a compostos químicos de altíssima toxidade, sendo que muitos 
• 

deles integram a DUZIA SUJA, proibida pela Convenção de Estocolmo, NA 

MAIORIA das vezes derivadas de negligência e desatenção ãs normas de 

medicina e segurança do trabalho. 

Por oportuno, vale ressaltar que as fichas de segurança dos produtos 

utilizados no processo produtivos das emQ_[esas anexados pela Shell ás fls. do 

Inquérito Civil Público O I /95 consignam os riscos á saúde humana da exposição a 

estes produtos. Para exemplificar, citamos o seguinte: 

a) Benzeno- ns.l422 - "Perigos para a saúde: pode causar cancro. 

Tóxico: risco de efeitos graV(!_LQara a saúde em caso de exQosiç_ão pro/onggda QOr 

inalaç_ão, conta/o com a pele e ingestão. Produto classificado como carcinogéneo 

de Categoria 1. Aspiração para os pulmões pode causar pneumonia por agentes 

químicos que pode ser fatal. Narcótico, a elevadas concentrações de vapores" 

(g.n.) . 

Nas precauções ambientais (fls. l424) consta "impedir contaminação do 

solo e da água. lmQedir_gu_e se espalhe ou entre em drenos, valas ou rios, usando 

areia, terra e oulros meios aQrOQriados" 

Nas medidas gerais de individual (fls.l425) consigna: "Código de pele 

quer dizer que uma exposiçc7o significativa pode também ocorrer por absorção de 

um líquido através da pele e de vapor através dos olhos ou membranas mucosas". 
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Nas informações toxicológicas temos (fls. l426): "Exposição repetida 

afecta o tutano existenle nos ossos"; "Mutagenecidade: Positivo em ensaios in 

vivo"; ''Cancerinscidade: carcinogênico humano": ·'Toxidade de 

desenvolvimento: provocafeiOcidade, em doses que seio consideradas tóxicas para 

a mães; "Efeitos humanos: exposições elevadas podem causar sonolência e 

tonturas; contacto repetido pode causar desengorduramento da pele. Não se 

espera ser sensibilizador da pele. Exposições elevadas podem causar sonolência e 

tonturas. Provoca leucemia". (g.n.). 

b) Xileno (tls.1430) - Perigos para a saúde: "nocivo por inalação e em 

contacto com a pele. Irritante para a pele. Narcótico, c1 elevadas concentrações de 

vapores. Aspiração 12ara os pulmões pode causar (!_neumonia por agentes 

químicos que pode ser {ata/" (g.n.) ; 

Nas precauções ambientais (fls.l43 1) consta •· impedir contaminação do 

solo e da água. Impedir que se esp_alhe ou eno·e em drenos, valas ou rios, z-1sando 

areia, terra e outros meios apropriados" (g.n.)., 

Nas informações toxicológicas temos (fls.1434): ·'Dose de toxidade 

repetida: pode afeclar o fi gado, rins e sistema nervoso cen/ral "; 

No item 16 que trata de outras informações (fls.l436), encontramos, no que 

tange aos usos e restrições: "Matéria-prima para usar na indústria química. Tem 

sido reportado que o abuso 12.ermanente, envolvendo ref2elidas e f2rolongadas 

exposições a altas c()ncentrações de vanor (cheiraJ:1..J2ode resultar danos no 

sistema nervoso central e eventualmente morte "; (g.n.). 

Adiantemos que "a informação contida neste docwnenlo deverá ser levada 

ao conhecimento de todos aqueles que possam manusear o produto". 
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- c) Diclor octano(fls.1460): "Riscos à saúde humana: Pode causar 

câncer"; "Riscos de Segurança: "Altamente inflamável. O vapor é mais pesado 

do que o ar; se espalha pelo solo e é possível uma grande ignição a uma grande 

distância da .fonte" (g.n.). 

Nas precauções ambientais (fls.l462) consta ''prevenir a contaminação do 

solo e da água. Prevenir o espalhamento ou entrada em galerias. valas ou rios, 

usando areia. terra ou outras barreiras apropriadas" (g.n...},; 

No item 8 que trata do controle da exposição (fls.l463) constatamos que 

''pode ser absorvido pela pele". 

No item II que cuida das informações toxicológicas (fls.l464) verificamos 

no que concerne a toxidade para doses repetidas: "e.:r:posiçtío repetitiva causa 

danos ao fígado; e.xposiçtio repetitiva causa danos aos rins; Mutagenicidade: 

positiva in vitro e in vivo; Carcinogenicidade: carcinogénico por via oral 

(camundongos e ratos)". (g.n.). 

Vale relembrar que foi constatado no estudo feito pela - própria Shell e 

anexado ao Inquérito Civil Público n. 01/95 a presença de contaminação por 

xileno e benzeno decorrentes de derramamentos e vazamentos, in verbis: 

fls. 6984: "A contaminação de :xilenos na camada superficial do solo 

Qarece ter sido originada de um vazamento de um tangy_Cl:._A contamin~ão 

por óleo mineral na área de descarga é exQlicada pelos contínuos derramamentos 

durante as atividades". 

Além disso, no documento juntado ao processo n. 2189/2007 que tramita 

perante a Vigilância Sanitária de Paulínia, com o escopo de liberação da área para 
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remediação das Unidades Opala e Ionol, a empresa Shell admite às fls. 16 que: "A 

contaminação do solo é limitada em área basicamente constituída por 

tricloroetano, 1,2 dicloroetano e diclorometano ", evidenciando que até hoje tais 

produtos estão presentes na área. 

"Desta forma, a volatilidade destes compostos, independente das formas 

de emissão (por vazamentos nos tanques subterrâneos ou por outros 

incidentes na superftcie), produziram constantes emissões de vapores (e 

de material particulado do solo contaminado) durante todo o período de 

existência da contaminação. 

O benzeno evapora rapidamente, permanecendo no ar por vários dias 

antes tle se decompor. Em solos com maiores teores de matéria orgânica, 

o benzeno evapora mais lentamente. Como reportam os dados de 

caracterização ambiental sobre a área, os solos na área da Shell 

apresentam baixos teores de matéria orgânica, permitindo uma maior 

volatilidade do benzeno a partir do solo. O 1,2-diclorometano evapora 

rapidamente a partir do solo. " ( Relatório de Avaliação elaborado pelo 

Ministério da Saúde fl.75) 

Em sendo assim, inequívoco que os trabalhadores inala r am benzeno c 

1,2 diclor ometano constante do solo con ta minado e q ue evapor ou. 

Corroborando o que consta da ficha de segurança acima transcrita em 

relação ao diclorometano, no sentido de que a exposição prolongada causa danos 

aos rins e ao figado, apenas ilustrando, temos o caso do Sr. Elizeu Fernandes de 

Lima7
, ex-trabalhador da Shell que também trabalhou na unidade Opala e 

mencionou no seu depoimento ao Ministério Público do trabalho que: 

7 
Depoimento do Sr. Elizeu durante Audiência na Procuradoria Regional do Trabalho da 153 

Região no dia 5 de outubro 200 I 
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·• ...... em 1993foi detectado pelo médico da empresa, Dr. Satoshi 

Kitamura, alterações no tamanho do flgado; foi encaminhado 

• pelo mesmo ao Df Lee Shiu Liang, que requereu um biopsia do 

.ligado, o qual.foi realizado e teve como diagnóstico hepatite tipo 

C: foi acompanhado também por especialista em São Paulo, 

indicado pela empresa, que confirmou o diagnostico; 

posteriormente fez acompanhamento com infectologista em 

Campinas; desde o ano de 1995 seus exames encontram-se 

l . d " norma zza os..... . 

Vale dizer, por oportuno, que a Comissão Econômica das Nações Unidas 

para a Europa (UN-ECE, United Narions Economic Commission for Europe) 

composta pelo Canadá. Estados Unidos e por todos os países da Europa 

confeccionou um Protocolo chamado "POP Protocol", tendo como final idade 

precípua: "controlar, reduzir ou eliminar despejos e emissões de poluentes 

orgânicos persistentes ··. Este protocolo proibiu o uso imediato de aldrin, 

clordano, clordecona, dieldrin, endrin, hexabromobifenil, mirex e toxafeno e a 

curto prazo de DDT, hcptacloro, hexaclorobcnzcno, c PCBs, e recomendou a 

redução das emissões de dioxinas, furanos, hidrocarbonetos poliaromáticos, c 

hexaclorobenzeno aos níveis existentes antes de 1990. 

Pelo que consta do protocolo da UN-ECE, é praticamente improvável que 

apenas 16 substâncias incluídas na sua lista sejam os únicos POPs liberados no 

meio ambiente capazes de causar efeitos adversos à saúde humana e ao meio 

ambiente. Novas substâncias foram acrescidas à dúzia suja da Convenção de 

Estocolmo. Para tal foram estabelecidos critérios e metodologia para a seleção de 

novas substâncias'descritos e criticados em uma publicação recente. 
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Os trabalhadores estiveram expostos a maioria destes Poluentes orgânicos 

persistentes durante um longo período de tempo, sobretudo, porque é no local de 

trabalho que o ser humano permanece a maior parte de seu tempo e, ainda, que os 

trabalhadores da Shell e Basf fizeram carreira nas empresas, desempenhando suas 

ati v idades por mais de I O anos. Se a ciência considera potencialmente lesivo à 

saúde um simples contato com estes tipos de POPs o que dirá de contatos diários 

ao longo de muitos anos. Como agravaúte desta situação, tem-se o fato de que as 

empresa Shell, de forma reiterada, descumpriu normas de procedimento e, em 

várias ocasiões, assumiram a ocorrência de vazamentos de POPs manipulados em 

seu processo industrial, de acordo com o que foi explicitado na exposição inicial 

dos fatos . 

Não foi outra a conclusão a que chegou o Relatório de Avaliação das 

Informações sobre exposição dos trabalhadores das empresas Shell, Basf e 

Cyanamid, elaborado pelo Ministério da Saúde, às fls.I29/J 30: 

"Sob esta condição de exposição no passado, onde comprovadamente 

houve absorção dos compostos manipulados pelos trabalhadores, indicada 

pelas alterações dos níveis dos biomarcadores para inseticidas 

organofosforados, ncio existem informações nos documentos apreciados 

acerca das doses dos compostos organoclorados, às quais os 

trabalhadores estavam expostos, sendo impossível estabelecer no momento 

presente se estas não ultrapassavam os valores de referência ou valores de 

ingestão diária aceitáveL. Mesmo a realização no presente de dosagens no 

sangue, ou na gordura corporal, destes compostos, podem não refletir a 

magnitude da exposição passada, pelo intervalo de tempo decorrido e o 

processo de metabolização e excreção dos mesmos. No entanto, a ausência 

dos compostos no organismo no presente, não exclui a possibilidade de 

sua presença no passado e da ocorrência de efeito tóxico lesivo no 

presente ou no futuro " 
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Mais adiante: 

"O tempo de exposiçtio para observação do efeito tóxico, apenas em 

• poucos experimentos ultrapassa o período de 2 anos, situaçtio bastante 

distinta do tempo de exposição observado no presente caso (a média do 

tempo de exercício de atividades na unidade de Paulíniafoi de 14,2 anos, 

com máximo de 25 anos. Mais de 50% trabalharam durante 10 anos ou 

mais na mesma área de trabalho- estudo BASF I 2002". (g.n.). 

Cientistas do "Medical Research Council Inslitute for Environment and 

Health " na Inglaterra, realizaram uma extensa sistematização dos resultados 

disponíveis sobre os efeitos da exposição humana à poluentes orgânicos 

persistentes, com o intuito de responder a uma pergunta essencialmente 

importante: "existem ou não evidências suficientes para correlacionar efeitos 

adversos na saúde humana e na vida animal com a exposiçcio a compostos 

químicos?" 

Esta revisão incluiu trabalhos que sugei"iam os seguintes efeitos adversos 

possivelmente correlacionados aos poluentes orgânicos persistentes: 

Na saúde humana: 

aumento de incidência de câncer na próstata 

reduções na contagem e qualidade de esperma 

aumento da ocorrência de criptorquidismo e malformações penianas 

aumento da incidência de ovários policísticos nas mulheres 

alterações do desenvolvimento fisico e mental das crianças. 

Nos animais: 

- masculinização de moluscos 

feminilização 

• 
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atraso no desenvolvimento de testículos 

atraso na maturação sexual e insuficiência reprodutiva em peixes 

declínio da população de jacarés do lago Apopka na Flórida 

dificuldades no acasalamento de gaivotas devido a feminil ização dos machos 

distúrbios na fertilidade de panteras machos na Flórida, e focas no Ártico. 

Os autores deste estudo chegaram à conclusão de que há evidências 

suficientes relacionando problemas reprodutivos humanos, especialmente, o 

aumento da incidência de câncer de mama e dos testículos, com os compostos com 

atividade estrogênica. Ademais vários contaminantes químicos testados em 

laboratório, mostraram possuir efeito estrogênico ou outras formas de atividade 

hormonal. 

Mais uma vez, valemo-nos das conclusões do Relatório de Avaliação das 

Informações de Exposição de Trabalhadores das empresas Shell, Basf e Cyanamid 

à Risco, o qual aduz às fls. 129 o seguinte: 

"A determinação das implicações para a saúde dos ex-trabalhadores da 

Shell/Paulínia, decorrentes da contaminação ambiental do site, é baseada 

no estabelecimento de exposição aos compostos químicos manipulados na 

empresa. Esta exposição foi decorrente tanto de {alltas no controle de 

segurança do trabalho durante os processos produtivos, como da 

manipulttçlio inadequada dos resíduos decorrentes do mesmo. A 

magnitude desta exposição, assim como a definição de todos os compostos 
• 

químicos para os quais esta ocorreu, é impossível de se estabelecer no 

presente". (g.n.). 

A saúde dos trabalhadores que desempenhavam suas atividades nas 

empresas, bem como nas chácaras do Bairro Recanto dos Pássaros, o qual está 

interditado (conforme se verifica de foto em anexo) e todas as famílias que lá 
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residiam foram retiradas em razão de o local apresentar risco à saúde humana, 

foram tratados de forma indiferente. Durante muitos anos a empresa produziu os 

pesticidas que já haviam sido banidos e proibidos nos EUA e no Brasil, 

definitivamente, a partir de 1998, por causarem potenciais riscos à saúde humana, 

sem quaisquer cuidados à saúde dos seus trabalhadores e de todos aqueles que 

atuavam nas chácaras do Bairro Recanto dos Pássaros. 

O fato de um dos médicos consultores da empresa Shell, DR. Flávio 

Zambrone, ter publicado trabalhos científicos, tratando da nocividade de muitos 

dos produtos manipulados no site da Shell, deixa antever que não se tratava de 

desconhecimento, mas de negligência e descaso para com a saúde dos 

trabalhadores . 

Citamos trecho do artigo "Perigosa família", publicado na Revista 

Ciência Hoje, vol.4/n.22, janeiro/fevereiro de 1986. 

"Considemmos, portanto, que o principal problema acarretado pelos 

praguicidas é sua utilização indiscriminada, sem qualquer preocupação 

com a segurança. Esta mio se deve limitar aos que os aplicam, mas 

estender-se a todos, desde os operários da indústria que os fabricam até 

a popu/açrio em geral, consumidora de produtos em foram aplicados. 

Para garantir o nível desejável de segurança é necessário avaliar no 

tocante à utilização de cada produto, a relaçcio risco/beneficio. Nos meios 

económicos e políticos, essa expressão tem sido utilizada para just[ficar o 

uso abusivo dos praguícidas em prol de uma maior produção de 

alimentos. Do ponto de vista social, lzâ que encarar essa postura com 

espírito crítico, e jâ se formularam algumas perguntas sobre o sentido 

dessa expressão: s ignifica ela beneficio para a saúde da população 

versus risco para a saúde dessa mesma população? Ou benefício 

económico para a população versus risco para sua saúde? Ou algum 

46 



• 

MtNISTÉRJO P ú BLICO DO T RABALHO 

Procuradoria Regional do Trabalho da 15" Região 

tipo de benefício social para a populaçcio versus risco para sua saúde? 

Ou ainda benefício econômico para a indústria versus risco para a 

saúde da populaçiio? 

Cabe ainda considerar que essas substâncias não apresentam 

especificidade para determinada praga. Assim, ralicidas não matam só 

ratos, mas qualquer outro animal. Os inseticidas, além dos insetos nocivos, 

eliminam insetos úteis e outros invertebrados, além de peixes, animais 

silvestres e domésticos e até o homem: muitos stio extremamente tóxicos, 

bastando poucas gotas para matar um adulto. Outros, além de tóxicos, 

são poluidores do ambiente: persislem no solo por dezenas de anos e, 

posteriormente, acumulam-se no homem e em outros animais. 

Quase sempre a toxicidade desses produtos é avaliada com base lut dose 

letal SOOcomo m ostra a tabela I. Esse critério é insuficiente, pois só 

informa a toxicidade aguda de uma substância quím ica sobre 

determinada espécie animal, deixando de indicar possíveis alterações que 

possam decorrer da exposiçtio mais prolongada a ela, com a absorçi'ío 

continuada de pequenas doses. Tampouco fornece informações sobre 

riscos de lesão em órgãos específicos ou sobre possíveis efeitos 

mutagênicos, teratogênicos, carcinogênicos, neurotóxicose 

comportamentais. De fato, ainda se conhece muito pouco sobre a real 

toxicidade dessas substâncias, principalmente como possíveis agentes de 

intoxicações crónicas. A contaminaçtío !tumana por prag uicidas se dá de 

duas f ormas, di reta e indireta. A primeira é conseqüência da exposiÇlÍO 

em que se mantêm os operários das indústrias de síntese ou da 
• 

manipulação dessas substâncias por aqueles que as aplicam 

(agricultores,operadores de firmas de desinsetização e funcionários de 

campanhas de saúde pública). A forma indireta resulta da exposição do 

conjunto da população aos praguicidas, seja por causa de acidentes, seja 

pela contaminação do ambiente por resíduos industriais ou em 

conseqüência de aplicações pouco criteriosas dessas substâncias" 
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Dessa forma, atentaram as empresas também contra o disposto pelo 

Pdncípio da P•·evenção, visto que cientes do potencial tóxico e lesivos dos 

compostos que manipulava, mesmo assim seguiram utilizando-os 
• 

indiscrimadamcnte. Os dispositivos normativos que envolvem a matéria ambiental 

primam pela não ocorrência de danos ao meio ambiente, ficando os mecanismos 

repressivos para um segundo plano, já que, quando um ambiente natural é 

degradado, fica bastante difícil recompô-lo ao seu "status quo" anterior. O 

princípio da prevenção pressupõe conhecimento. Significa dizer que as políticas 

públicas devem primar pela busca do conhecimento de questões ambientais, bem 

como daquelas atividades e empreendimentos que atuam diretamente com os 

recursos da natureza. Portanto, preverur é agir com antecipação, antecedência para 

que danos irremediáveis ao Meio Ambiente não ocon-am. 

Importante asseverar que outro aspecto fundamental na questão de 

exposição química ambiental,que reduz a importância de protcção em relação aos 

limites de tolerância, é o fato de que, em especial no ambiente de trabalho (mas 

também no ambiente geral), os seres vivos estão expostos a múltiplos agentes, 

quírllicos, e também de outra natureza. 

Um exemplo: já é clássico que a perda auditiva neurossensorial, típica do 

ruído, é intensificada quando a pessoa tem exposição simultânea a tolueno (o 

que de fato existia em alguns setores do antigo CISP). Essa é uma interação 

entre dois tipos de agentes. físico (ruído, ou níveis elevados de pressão 

sonora) e outro químico (tolueno, agente químico solvente orgânico 

aromático, com ação neurotóxica, ou seja, lesiva ao nervo da audição). 

Há várias CATs emitid_a~ onde consta o ruído como agente nocivo. 

No mais das vezes, há interação dos vários agentes dentro do organismo 

vivo, e a maioria absoluta das interações são absolutamente desconhecidas (pode 
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haver antagonismo, sinergismo, adição, potencialização, etc). Mesmo em 

vários produtos, todos em concentrações ambientais baixas e dentro 

dos "limites de tolerância", há incerteza quanto às reais consequências 

quando há exposição simultânea. 

No caso de produtos biopersistentes e bioacumulativos, é pior, QOis mesmo 

cessada a exposição. anos após. pode haver interação de outros produtos. de 

novas exposições. em vista do acumulado em tecido gorduroso. por exemplo. 

gue muito lentamente vai sendo liberado e existe no sangue. 

3) DOS PRINCÍPIOS E REGRAS DESRESPEITADOS PELAS RÉS: 

Tendo em vista que as empresas demandadas, conforme já se elucidou 

acima e se seguirá evidenciando no decorrer desta peça, descumpriram uma série 

de regras do ordenamento jurídico pátrio e, sobretudo, agiram em 

desconformidade com o prescrito por uma gama de princípios constitucionais, 

demonstrar-se-á a gravidade das condutas por elas empreendidas e a necessidade 

de o Poder Judiciário coibir e punir esta prática. 

Importa referir, primeiramente, que os princípios deixaram de ser meros 

colmatadores de lacunas, normas programáticas e conquistaran1 o "status" de 

norma jurídica, com aplicabilidade direta e imediata, com imperatividade. 

reconhecidos juridicamente no interior dos sistemas jurídicos mais modernos. Em 

virtude de os princípios terem sido reconhecidos juridicamente como autênticos 

alicerces de um ordenamento jmídico, dotados de imperatividade e que dão 

fundamento ao Estado de Direito, descumpri-los é muito mais grave que não 

observar uma regra jurídica. Abaixo serão explicitados um a um os princípios e 

regras que foram amplamente violados pela conduta das rés. 
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A Declaração Universal dos Direitos do Homem, aprovada pela Assembléia 

Geral das Nações Unidas em I O de dezembro de 1948, preconiza: 

• "Art. XXIII - 1. Todo homem tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, as condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra 

o desemprego. " (g.n). 

A Declaração U1úversal de 1948 teve por objetivo englobar todos os valores 

básicos universais, sem os quais um ser humano não pode desenvolver sua 

personalidade fisica, moral e intelectual. Está pautada fundamentalmente no respeito 

á dignidade humana. Em sendo assim, já naquela época entendeu-se que o 

trabalhador tem direito a exercer suas funções em local seguro e que favoreça o 

desenvolvimento de sua personalidade, jamais em ambiente que o exponha a riscos 

de lesão à saúde e à vida, coufo1me ocorreu no caso em exame, visto que várias 

foram as normas ambientais descumpridas que, inclusive, acabaram culminando em 

autos de infração lavrados pelas autoridades competentes já aludidos anteriormente. 

Na mesma perspectiva da Declaração Universal, o Pacto Internacional dos 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, aprovado pelas Nações Unidas em 1966 

(com vigência a partir de 1977), reconhece, expressamente, apoiado na Carta das 

Nações Unidas, o direito à segurança e higiene no traba/lto (artigo 7°), como 

direito de toda p essoa ao gozo de condições de trabalho eqüitativas e 

satisfatórias, o que reafirma, no plano internacional, a envergadura do direito 

focalizado. (g. n.). 

O fato de o Brasil ter aderido a este Tratado impõe a todos os Poderes 

estatais, incluindo-se ai, o Poder Judiciário, a adotá-lo como parâmetro 

interpretativo e como medida de realização da obrigação assumida perante a 

comunidade internacional. Na hipótese de o Poder Judiciário ou qualquer outro 
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poder do Estado não implementar essas pautas de valores, o Estado brasileiro 

poderá sofrer sanções perante a ordem internacional. 

A Convenção n. 139 da OIT que trata da "Prevenção c Controle de Riscos 

Profissionais causados pot· Substâncias ou Agentes Cancerígenos", 

Promulgada pelo Decreto n. 157, de 02.06.91 e Vigência Nacional em 27.06.91, 

estabelece, no art. 2°, que "2. O número de trabalhadores expostos às substâncias 

ou agentes cancerígenos e a duração e os níveis dessa exposição devem ser 

reduzidos ao mínimo compatível com a segurança ' '. 

No art. 5°, temos que: "( .. )deverá adotar medidas para assegurar que 

sejam proporcionados aos traballwdores os exames médicos 011 os exames 011 

investigações de natureza biof6gica ou de outro tipo, durante ou depois do 

emprego, que sejam necessários para avaliar a exposição ou o estado de saúde 

com relaçrio aos riscos profissionais". 

Também a OIT, adotando rígida política de proteção do operário, aprovou 

a Convenção 148, que trata da Contaminação do Ar, Ruído e Vibrações, foi 

ratificada em 14.01.82 e promulgada através do Decreto n° 93.413 , de 15.1 0.86. 

Por sua vez, a Convenção n.0 155, foi ratificada em 18.05.92 e promulgada 

pelo Decreto n° 1.254/94 e determinou a defmição e execução de uma política 

nacional que vise "prevenir os acidentes e os danos pam a saúde que sejam 

conseqüência do trabalho, guardem relação com a atividade profissional ou 

sobrevenham durante o trabalho, reduzindo ao n'tínimo, na medida do possível, 

as causas dos riscos inerentes ao meio ambiente do trabalho" (art.4°). (g.n.). 

O artigo 3° da mencionada Convenção estabelece que a expressão "local 

de trabalho" engloba todos os lugares onde os trabalhadores devem permanecer 

ou onde têm gue comparecer, _e gue estejam sob o controle. di relo ou indireto do 
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empregador. No que se refere ao termo "saúde" no traba lho, deixa claro que 

como tal deve ser entend ida não só a ausência de afecções ou de doenças, mas 

também os elementos físicos c mentais q ue afctam a saúde c estão diretamcntc 

relacionados com a segurança c a h igiene no tra balho. 

Na PARTE IV. quando trata da "ação cm nível de empresa", estabelece a 

referida notma internacional, no artigo 16, que ··deverá ser exigido dos 

empregadores que, na medida que for razoável e possível, garantam que os locais 

de trabalho, o maquinário, os equipamentos e as operações e processos que 

estiverem sob seu controle são seguros e não en volvem risco algum para a 

segurança e saúde dos traballuulores." 

Totalmente em desconformidade com o prescrito na nonna acima c 

demonstrando que os processos de produção não eram seguros. temos a Ata de 

Reunião da CIPA da empresa Shell, datada de 25.08.81, juntada aos autos do 

Inquérito Civil Público pela própria empresa, na qual consta que "o Incinerador 

quando em funcionamento espete pedaços de matérias em alta temperatura pela 

chaminé podendo queimar pessoas que transitem ou estejam trabalhando junto 

ao mesmo", evidencia ndo a possibilidade de com bustão incompleta, situação 

crítica e de grande r isco ambiental c ocupaciona l, cm se tratando de 

incineração de p rodutos e r esíduos com organoclorados (formação de 

dioxinas e fura nos- POPs). (g.n.) . 

Na mesma linha, tem-se a Convenção 161 da OIT que foi ratificada em 

18.05.90 e promulgada através do Decreto n° 127, de 22.05.91 , cujo objeto são os 

Serviços de Saúde do Trabalho, em seu art. 1, apresenta as seguintes defmições: a) 

a expressão "serviços de saúde no trabalho" designa um scl'viço investido de 

funções essencialmente p reventivas e encarregado de aconselhar o empregador, 

os trabalhadores e seus representantes na empresa cm apreço; i) os requisitos 
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necessários para estabelecer e manter um ambiente de trabalho seguro e salubre, 

de molde a favorecer uma saúde física e mental ótima em relação ao trabalho" ; 

Note-se que, consoante disposição dos artigos 21 da Convenção 155 e 

artigo 12 da Convenção 161 da OIT, as medidas de segurança e higiene e de 

acompanhamento da saúde do trabalhador não devem implicar nenhum ônus 

financeiro para os trabalhadores. 

Todas essas disposições internacionais devem ser observadas, vez que os 

princípios nelas inseridos, em virtude de h·atarem de normas de direitos humanos 

aderem ao nosso ordenamento jurídico, nos termos do a11igo 5°, § 2°, da 

Constituição Federal, com força de norma constitucional ou supra legal, como 

querem alguns. 

A Constituição Federal de 1988, em seu a11igo 1 °., inciso III, estabelece 

como fundamento da República Federativa do Brasil o respeito à dignidade da 

pessoa hwnana, que segundo Ingo Wolfgang Sarlet, implica fundamentalmente na 

recusa de qualquer conduta na qual a pessoa humana deixe de ser vista como um 

"fim" em si mesma para ser tomada como mero "meio" para se atingir qualquer 

outro objetivo. Ora, as empresas rés ao ignorarem os preceitos constitucionais de 

respeito à saúde e à vida, o direito fundamental à redução dos riscos inerentes ao 

trabalho e as normas relativas ao respeito ao meio ambiente, acabaram por tratar os 

trabalhadores e o ambiente como meios para turbinarem os seus já altíssimos 

lucros. Uma suposta maximização da produtividade do trabalho humano pautada 

pelos imperativos da globalização econômica que teria imposto uma nova dinâmica 

competitiva e que, em razão disso, seria preferível um trabalho precário a nenhwn 

trabalho, não pode ser aceita pelo Poder Judiciário. 

Como se não bastasse, a emp r esa Shell em decorrência da utilização de 

vários p rocedimentos incorretos e contrários às determinações ambientais, 
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acabou contaminando o local onde estava instalada a sua fábrica, bem como todo o 

entorno, chegando a poluição até mesmo no Bairro Recanto dos Pássaros, o qual 

atualmente se encontra interditado por não reunir condições mínimas de habitação 

e po1,expor a risco a saúde humana, conforme inclusive já decidiu o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, no Agravo de Instrumento n. 26025653 

impetrado pela Shell, nos da ação civil pública movida contra ela pelo Ministério 

Público Estadual e outros, no qual há alusão ao seguinte: 

"Inúmeros laudos e pareceres revelam que, em razão da atividade 

desenvolvida pela agravante, diversas substâncias químicas e tóxicas 

estão presentes no solo do Bairro R esidencial Recanto dos Pássaros, 

substâncias essas capazes de prejudicar a saúde dos moradores. O que se 

apresenta controverso , conforme anotado pelo juiz, "é a extensão da 

contaminação, a magnitude e continuidade dos seus efeitos para o meio 

ambiente e para a saúde dos moradores do local" (tl .194)" (g.n.). 

A empresa Shell ao atuar em desconformidade com a legislação ambiental 

durante anos e ao permitir o desenvolvimento do trabalho humano em local 

sabidamente contaminado por produtos comprovadamente tóxicos, integrantes de 

seu processo produtivo, e potencialmente lesivos à saúde humana, acabou por negar 

o próprio sentido e significado da idéia de "civilização", impondo ao homem 

trabalhador, seja ele empregado ou não, todas as conseqüências de um sistema 

econômico iníquo, em favor dos detentores dos meios de produção (os grandes 

beneficiados por tal situação). 

Em verdade, os trabalhadores foram tratados como mero meio de produção, 

ou pior , como coisa menos relevante que o lucro a que visava à empresa, como 

coisas descartáveis. 
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E somente estes valores poderiam ser consagrados pela Carta Magna, pois 

a sociedade moderna não tolera mais que o trabalhador seja tratado como mera 

mercadoria ou como mero instrumento de produção de riquezas para os donos dos 

meios de produção. 

Como mais um exemplo de descumprimento da legislação ambiental 

podemos citamos o auto de infração e imposição de penalidade de advertência 

contra a Shell, aplicado pela Cetesb. em razão de na empresa estar funcionando 

uma fonte de poluição sem a devida licença da Cetesb. (p.633. volume 4 do IC 

01/95) . 

No inciso IV do art. I 0 • da Constinlição Federal, fundamento da 

República Federativa do Brasil, tem-se o estabelecimento dos " valores sociais do 

trabalho e da livre iniciativa". Ora, pela própria topologia do dispositivo 

constitucional percebe-se claramente a intenção do constituinte que, ao admitir 

como fundamento da República a livre iniciativa, e, portanto, ao fazer a opção por 

um sistema econômico fundado no modo de produção capitalista, subordinou o 

mesmo ao respeito aos valores sociais do trabalho. Por valores sociais do 

traba lho só se pode entender algo que contr ibua para a elevação da dignidade 

do homem trabalhador , que implique na ampliação de sua pa uta de direitos, 

na melhoria da sua condição econômica e na valorização de sua pessoa 

perante o sistema produtivo que deve existir em função dele, da pessoa 

humana cm toda a sua integridade, e não o contrário. Neste sentido, tratando

se as normas previstas neste inciso IV do art. I 0 • de natureza claramente 

principiológica, é necessária uma ponderação e/ou um cotejo entre ambas, de tal 

forma que o respeito à livre iniciativa não acarrete uma aniquilação ou uma 

vulneração extrema em relação aos valores sociais do trabalho. Definitivamente, as 

rés desprezaram o valor social do trabalho, em vez de valorizá-lo. O 

desenvolvimento de labor em condições nocivas e perigosas à saúde, em local 
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contaminado, opõe-se e agride frontalmente o conceito de valorização social do 

trabalho. 

• 
Demais disso, no art. 3 °. da CF/88, instituiu-se como objetivo fundamental 

da República Federativa do Brasil a construção de uma sociedade livre, justa e 

solidária (inciso f) e a erradicação da pobreza e a marginalização, bem como, a 

redução das desigualdades sociais e regionais (inciso III). É evidente que a 

admissão de práticas que ignoram as normas que contemplam direitos 

fundamentais como saúde, vida e meio ambiente, contribuem para a não realização 

dos objetivos fixados pelo constituinte originário nos dispositivos aqui 

enumerados e para aumentar as desigualdades sociais, sobretudo se considerarmos 

que atualmente esta população encontra-se excluída e à margem da sociedade, 

única e exclusivamente por decorrência da atitude leviana e irresponsável das 

empresas rés. 

Ainda no Título DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, o 

legislador incluiu os direitos à saúde e à segurança como direitos sociais (CF, 

artigo 6°). 

E no artigo 7° consagrou como direito dos trabalhadores, dentre outros que 

visem à melhoria de sua condição social, ··a redução dos riscos inerentes ao 

lrabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança" (inciso XXTI) . 

Não se pode deixar de ressaltar que a garantia constitucional possui por 

escopo proteger a vida do trabalhador, seu maior bem jurídico, considerado como 

inviolável e indisponível pela atual Cana Magna, a qual é indissociável do 

trabalho que é desempenhado cm proveito de um empregador. 

Mais um exemplo de que a empresa Shell não adotava os cuidados 

necessários para reduzir os riscos inerentes ao n·abalho, verificamos da análise da 
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Comunicação de Acidente com lesão, no qual há a consignação feita por um 

funcionário da própria empresa, no sentido de que: "o operador ao fazer limpeza 

interna no U280!, operação de rotina nas trocas de campanhas, sofi·eu respingos de 

produtos nos olhos, vindo do teto do vaso. O mesmo estava usando óculos de 

impacto, e não panorâmico, que é o recomendado para essa operação" . (g.n.). 

As transgressões aos princípios e diretrizes constitucionais não param por 

aí. Ao contrário, sob o pálio da perspectiva constitucional, salta aos olhos a 

forma pela qual a conduta aqui contestada agride, em seu conjunto, toda uma 

série de princípios instituídos pelo constituinte ot·iginário como r egentes de 

nossa ordem econômica, senão vejamos: 

Prevê o art. 170 da Constituição Federal que: "A ordem económica, 

fundada na valorização do 1rabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos a exislência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios: 

I- soberania nacional; 

II- propriedade privada; 

III- função social da propriedade; 

IV- livre concorrência; 

V- defesa do consumidor; 

VI- defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 

• diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e 

serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

VII- redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII- busca do pleno emprego; 

IX- !J·atamento favorecido para as empresas de pequeno porte 

constifliÍdas sob as leis brasileiras e que tenham a sua sede e 

administração no país; 
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' Parágrafo único. E assegurado a lodos o livre exercício de qualquer 

atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo 

nos casos previstos em lei ". 

' 

Na seqüência, o capur do referido disposit.ivo constitucional ordena o 

respeito a uma série de princípios como vetorcs para se assegurar de forma mais 

efetiva o cumprimento do mandamento por ele fixado. Ao interpretarmos esse 

dispositivo constitucional, concluímos que a Constituição consagra uma economia 

de mercado, de natmeza capitalista, pois ao mencionar a livre iniciativa, a Carta 

Magna da ênfase a wn princípio basilar da economia de mcrcado.Embora a 

economia brasileira seja capitalista, pois está fundamentada na livre iniciativa, ela 

dá prioridade aos valores do trabalho htunano sobre todos os demais valores da 

economia de mercado. 

Tais princípios: 

"poderão sistematizar o campo das atividades criadoras e lucrativas 

e reduzir desigualdades e anomalias diversas. na proporção que as leis se 

converterem em instrumentos reais de correçcio das contradições de interesses 

p rivados. 

Mas, desses princípios e medidas advém soluções de transição, apenas 

moderadoras dos excessos do Capitalismo. São formas tecnocráticas e 

neocapitalistas, que não suprimem as bases da ordem econômica individualista, 

fundado no poder privado de domínio dos meios de produçcio e dos lucros 

respectivos". 24 

Da simples análise dos fatos descritos anteriormente, resta clara a 

desconformidade da conduta das rés em relação ao dispositivo do caput do art. 170 

24 SILVA, José Afonso. Coment{irio Contextuai li Constituição. São Paulo: Malheiros, 2005, 
p.709. 
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da CF/88, que optou por estabelecer como "fundamento'' da ordem económica a 

valorização do trabalho humano e a livre iniciativa. Novamente, partindo-se de 

uma simples apreciação topológica do dispositivo constitucional, percebe-se que a 

valorização do trabalho humano e a livre iniciativa não só possuem a mesma 

hierarquia constitucional - razão pela qual a primeira não pode ser preterida a 

pretexto de uma melhor satisfação da segunda -, mas que a própria razão de ser da 

livre iniciativa (que evidentemente não pode constituir-se em um fim em si 

mesma) decorre de sua capacidade e do seu compromisso Uurídico-constitucional) 

para propiciar - efetivamente - a valorização do trabalho humano. Tal 

interpretação apresenta-se como evidente na medida em que, na seqüência, o 

referido dispositivo estabelece que a ordem económica "tem por fim assegurar a 

todos existência digna, conforme os ditames da justiça social" . 

Os comandos emanados destes princípios foram relegados ao esquecimento 

pelas empresas demandadas e no cotejo por elas realizado prevaleceu a livre 

iniciativa em detrimento dos demais princípios elencados no artigo 170 da 

Constituição Federal de 1988. Não atentaram que a livre iniciativa está mesma 

hierarquia dos demais Qrincípios gue orientam a ordem económica e, só tem razão 

de ser, quando respeitada a diQnidade humana. 

Ora, o trabalho humano, indissociável da pessoa do trabalhador, fora 

totalmente aniquilado pelas rés, porquanto permitiram que os trabalhadores que 

lhes prestavan1 serviços exercessem suas funções em atividade extremamente 

perigosa, sem ao menos informá-los do risco a que estavam submetidos. 

" A indissociabilidade entre sujeitos e bens da personalidade, por sua vez, 

não só orientou ajormulaçcio da teoria do direito geral de personalidade e 

o reconhecimento da necessária garantia jurídica das condições para o 

livre desenvolvimento da personalidade humana, mas tem resultado a 
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crescente irrenunciabilidade a esses direito, como reflete o art.ll do novo 

Código Civil brasileiro " 

, Aqui, novamente a despeito do que já havia se indicado no artigo 1 °., IV, 

ao referir-se aos valores sociais do trabalho e à livre iniciativa, ao admitir-se como 

princípio da ordem econômica a propriedade privada (II), fixou logo em seguida o 

respeito à função social da propriedade. Ora. aqueles que se utilizam da 

propriedade privada para vulnerar a situacão do homem trabalhador. com o único 

intuito de "turbinar" os seus lucros. tomando o trabalho humano exclusivamente 

como meio para atingir-se esse objetivo egoístico, estão a desresP-eitar a vontade 

do constituinte. que lastreando a ordem econômica no bojo daquilo que a doutrina 

denomina por fundamentos sócio-ideológicos da ordem econômica constitucionaL 

quis estabelecer uma situação razoavelmente egüitativa entre os interesses 

relativos ao capital e ao trabalho. Em suma, não há como existir respeito à função 

social da propriedade se esta é utilizada como meio para se ignorar os direitos 

deferidos pelo conjunto da ordem jurídica ao homem trabalhador. 

No entanto, a agressão à ordem jurídico-constitucional provocada pela 

conduta das rés não se esgota nas lesões impostas ao homem trabalhador. Atenta 

também contra o estatuído pelo inciso IV do mesmo art. 170 da CF/88 que prev~ o 

respeito à livre concorrência. Isto porque, ao agir dessa maneira, as rés estão por 

praticar verdadeira concorrência desleal em relação ao conjunto dos agentes 

econômicos (empresários) que atuam no respectivo setor, e que, diferentemente da 

ré, respeitam a ordem jurídica vigente, sobretudo às normas de direito ambiental e 

trabalhista. 

Sendo assim, condutas como as das reclamadas, além de agredirem a 

ordem jurídica, contribuem para disseminar uma cultura predatória em relação ao 

trabalho hw11ano, desconsidera sua função social, gerando um péssimo exemplo 

para o conjunto da sociedade. Como já mencionado, mas agora por intermédio do 
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inciso VII, do art. 170, tem-se que o constituinte ordenou a regulação da ordem 

econômica por meio de condutas que impliquem uma progressiva redução das 

desigualdades regionais e sociais - o que a conduta das demandadas 

inequivocamente viola. 

Por fim, ainda dentro dos princípios constitucionais regentes da ordem 
. 

econômica, o inciso VIII, ao referir-se à busca do "pleno emprego'', não o faz 

exclusivamente sob o pálio de políticas públicas voltadas para o combate ao 

desemprego, mas na oferta de postos de trabalho que atendam plenamente a todos 

os requisitos protetivos estabelecidos pela ordem jurídico-constitucional ao 

trabalhador. Ou seja, p leno emprego é emprego capaz de propiciar ao trabalhador 

a plenitude de suas conseqüências normativas, contrário, portanto, a toda forma de 

precarização que acaba por sonegar-lhe aquilo que o direito imperativamente quis 

fixar. 

Pelos depoimentos colhidos nos autos do Inquérito Civil Público n. 

I 0425/2001, verifica-se que o fato de terem desempenhado suas atividades no sire 

onde funcionaram as empresas demandadas, acabou por excluir os trabalhadores 

ilicitamente de uma série de direitos e benefícios concedidos pela ordem jurídica 

em vigor, e expelindo-os para um limbo de marginalidade e inferioridade capazes 

da abalar fortemente a sua auro-eslima e a de toda a sua família, contribuindo para 

reforçar um ciclo de exploração e marginalização no qual boa parte de nossa 

população trabalhadora se vê atada há séculos. Sim, pois o fato de não mais 

conseguirem emprego os impede de desenvolver plenamente a sua personalidade e 

os tornam indivíduos marcados por um desastre ambiental que não deram causa. 

Os trabalhadores dessas empresas acabaram carregando um estigma social, 

uma marca que os liga ao episódio de contaminação ocasionada pelas demandadas, 

com o qual em nada contribuíram. Ao contrário, foram vítimas da ganância de 
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empresas transancionais que desconsideraram o conjunto de normas constantes do 

ordenamento jurídico pátrio. 

, E ma1s, por atentar contra o princípio da dignidade da pessoa humana, 

"metanorma" suprema a garantir os direitos fundamentais no contexto da ordem 

jurídica contemporânea, tal conduta deve ser rejeita de forma veemente por todos os 

órgãos estatais competentes. É inegável que tal prática degrada a dignidade do 

homem trabalhador, razão pela qual deve ser coibida. 

Frisa Clóvis do Couto e Silva que: "à medida que o conceito de pessoa se 

transforma, novos danos são a ele acrescidos, em decorrência mesma de uma 

visão mais integral deste conceito "8 . 

Situação idêntica a esta ocorreu em caso de exposição a compostos 

químicos semelhantes ao sutilizados pelas rés. Por ter ocasionado este dano a 

seus trabalhadores a empresa fora condenada pelo Segundo Tribunal de 

Alçada de São Paulo a a indeniza-los. Os seguintes julgados albergam a tese ora 

explicitada: Ap. s/ revisão 510.781, 4a Câm., rel. Juiz, Rodrigues da Silva,j. em 

26/5/98; Ap. s/ revisão 542.029-00/5, 5 Câm., rei. Juiz Dirceu C intra, j. em 

26/5119. 

Mais uma vez vale fazer alusão a um dos brilhantes fundamentos utilizados 

pela Exma. Juíza Dra. Regina Zaquia Capistrano da Silva, do extinto Segundo 

Tribunal de Alçada de São Paulo, ao prolatar seu Voto na Apelação com revisão 

570.293-0/5: 

(. . .) "não bastasse o trabalhador estar com a saúde comprometida, ainda 
tem de sofrer o estigma de ser um contaminado", situação vivenciada de 
perto pelo apelante, ex-juncionárío da R SIA, o qual, aposentado por 

8 COUTO E SILVA, Clóvis V. "O conceito de dano no direito bras ile iro e comparado". RT, São 
Paulo, n° 667, p. 7- 16. Maio/9 1. 
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invalidez, tal e qual diversos companheiros igualmente contaminados, ao 
tentar colocação em outras empresas, stio 11(io raro preteridos sob a 
alegaçtio de que poderrio vir a ficar doentes no futuro em rauio I tio só da 
contaminação, tomando-se um ônus para o empregador. 
O Dossiê do Caso Rhodia 11. já referido alhures neste voto, noticia que 
"essas questões causam não apenas uma alteraçcio no estado .fisico do 
trabalhador, mas também mudanças no seu estado psico-en'IOcional. na 
relação do indivíduo com a família e com os amigos, surgindo distúrbios 
de comportamento, fato já devidamente comprovado pelos resultados do 
exame Neurocomportamental, qÍJe identificou algum tipo de problema em 
aproximadamente 95% dos trabalhadores e encaminhou vários para 
acompanhamento psicológico". 
Em vista destes fundamentos sustento, convicta, que a simples 
contaminaçtio gera perigo para a saúde e higidezfísica, com conseqüente 
exclusão profissional, sendo ambos os aspecto suficientes para causar 
ef eitos danosos no patrimônio do trabalhador -quer de forma física, quer 
em âmbito profissional - gerando em grau facilmente mensurável, um 
dano perfeitamente imlenizável (..)" (g.n.). 

Nos incisos XXII c XXIII do mesmo artigo encontramos o direito de 

propriedade, devendo esta propriedade cumprir uma função social. Em outras 

palavras, tal direito não mais é ilimitado, absoluto, sendo preciso que o 

proprietário do bem, além de beneficiar-se com sua propriedade, deve fazer com 

que esta cumpra uma função social, traga beneficios também para a coletividade. 

Pelas provas coligidas aos autos as empresa valeram-se de suas propriedade como 

se esta fosse um direito absoluto, il imitado, exacerbando ao máximo o 

individualismo e busca por lucros em detrimento de toda a coletividade de 

trabalhadores que desempenhava suas atividades no sile, bem como nas chácaras 

situadas no Bairro Recanto dos Pássaros. as quais foram consideradas impróprias 

para a habitação em razão da poluição ocasionada pelas empresas rés. 

Por conseguinte, temos que nem mesmo a função social da 

propriedade foi cumprida. O princípio da função social da propriedade é uma 

norma jurídica .impositiva, pois ela consubstancia diretrizes, impõe deveres e 

responsabilidades para o proprietário privado perante a sociedade, isto é, o sujeito 

proprietário deve atuar, no que tange a sua propriedade, para trazer resultados 
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vantajosos para o colctivo. Apenas assim, o direito do indivíduo sobre a 

propriedade será reconhecido. Por tudo o que já se expôs, é inequívoco que as 

empresas valeram-se de sua propriedade de modo extremamente individualista . 

• 

Podemos citar, como um dos exemplos de que a empresa Shell não cumpria 

as normas ambientais c de que atuou de modo totalmente individualista em relação à 

sua propriedade. a carta emitida pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 

Ambiental ao Departamento de Águas e Energia Elétrica. em 11.02.87, no qual há a 

seguinte afirmação: 

"Cabe salientar, entretanto. que os e(!uentes líquidos lançados ao Rio 

Atibaia mio atendiam ao estabelecido pelalegislaçtio estadual de controle 

de poluição consoante análises de amostras coletadas durante os anos de 

1985 e 1986". (g.n.). 

No que tange à propriedade sobre o meio ambiente, esta é protegida pelo 

direito quando desenvolve uma relação de produção sustentável, social c 

ambiental. Em outras palavras, a apropriação privada de recursos naturais, isto é, 

de bens coletivos (água, florestas, solo, por exemplo), gera ao particular uma 

responsabilidade perante a sociedade, mesmo que não lhes dê nenhuma fi nalidade 

produtiva. Isso ocorre porque a apropriação privada de bens coletivos repercute na 

sociedade, não por integrarem o ramo econômico, mas sim porque tais bens são 

parcela do patrimônio pertencente a toda sociedade, de uso comum do povo e que 

está sob o desfrute de um particular. 

Nesse sentido é o ensinamento do eminente Dr.Áivaro Myrra, MM. Juiz de 

Direito em SP: 

''A função social da propriedade foi reconhecida expressamente pela 

Constituiçcio de I 988. nos arts. 5~ XX1Il, 170, lf1 e 186, I. Quando se diz 
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que a propriedade privada tem uma funçcio social, na verdade está se 

afirmando que ao proprietário se impõe o dever de exercer o seu direi/o de 

propriedade, não mais unicamente em seu próprio e exclusivo interesse, 

mas em beneficio da coletividade, sendo precisamente o cumprimento da 

função social que legitima o exercício do direito de propriedade pelo seu 

titular. Nesses termos. 

ao estabelecer no art. 186, 11, · que a propriedade rural cumpre a sua 

função social quando ela atende, entre outros requisitos, à preservaçcio do 

meio ambiente, na realidade, a Conslituiçcio está impondo ao proprietário 

rural o dever de exercer o seu direito de propriedade em COf!(Ormidade 

com a p reservação da qualidade ambiental. E isto no sentido de que, se ele 

não o .fizer, o exercício do seu direito de propriedade será ilegítimo. 

N o plano jurfdico, como mwlisa EROS ROBERTO GRA U, a admissão 

do priucfpio da função social (e ambiental) da propriedade tem como 

conseqüência básica Jazer com que a propriedade seja efetivamente 

exercida para beneficiar a coletivirlarle e o meio ambiente (aspecto 

positivo) , m7o bastando apenas que uiio seja exercida em prejufzo de 

terceiros ou da qualidade ambiental (asp ecto negativo). Por outras 

palavras, a função social e ambiental não constitui um simples limite ao 

exercício do direito de propriedade, como aquela restrição tradicional, 

por meio da qual se permite ao proprietário, no exercício do seu direito, 

fazer tudo o que não prejudique a coletividade e o meio ambiente. 

Diversamente, a funçcio social e ambiental vai mais longe e aworiza até 

que se imponha ao proprietário comportamentos positivos, no exercício do 

seu direito, para que a sua propriedade concretamente se adeque à 

preservação do meio ambiente" 9(g.n.). 

9MIRRA, Álvaro Luiz Valcry. Princípios Fundamentais do Direito Ambiemal. R evista de Direito 

Ambienta l. 
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-As demandadas NAO observaram a prescrição de que a propriedade tem 

uma função social, porquanto se utilizaram dela apenas em proveito próprio, 

egoístico, visando única e exclusivamente o lucro em detrimento de todos os 

demais valores constitucionais e legais. A propriedade foi utilizada negando e 

tJansgredindo todas as normas que tratam da preservação do meio ambiente em 

geral, do meio ambiente do trabalho. da livre iniciativa, da dignidade da pessoa 

humana. Sim, porque desenvolver atividades industriais por longo período de 

tempo em área sabidamente contaminada por compostos químicos tóxicos, 

valendo-se de negar o sentido de preservação da vida. 

Nesse sentido assevera Cristiane Derani: "A apropriação privada da 

natureza deve destinar-se ao atendimento da coletividade. Se essa apropriação 

traz prejuízos ao desenvolvimenlo da existência, ao produzir relações sociais de 

dominação e exploração e ao destruir as bases naturais necessárias para a 

construção dos p rincípios sociais de equidade e liberdade, o agente privado não 

está comprometido com a formação social da qual faz parle nem com a 

concretização da ordem jurídica de uma nação. Inversamente, é a sociedade que é 

posta em função do seu agir individual. Nessa situação, a natureza, como 

exteriorização do homem-social, dominada e exaurida, passa a ser, então, 

exteriorização da dominação do homem. A natureza modificada e esgotada é a 

representação, figura explicitadora, da ação individual que nega a existência da 

sociedade, por dar as costas à reprodução sustentável do viver"10
. 

Destaca-se que o Relatório Final apresentado pelo Instituto de Química 

da Unicamp, contratado pela própria Shell para que acompanhe os procedimentos 

de remediação definidos no Termo de Compromisso de Ajustan1ento de Conduta 

firmado com o Ministério Público do Estado de São Paulo, juntado às fls. 

10 DERANJ, Cristiane. A Prop riedade na Constituiçílo de 1988 c o Conteúdo da Função Socia l. 

São Paulo, Revista dos Tribunais, Revista de Direito Ambiental, julho - setembro de 2002, vol. 27, 

p.69 
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2121/2160 do Inquérito Civil Público n. 01 /95, desenha a situação envolvendo a 

contaminação. 

"Uma área estimada em 800 m2foi contaminada luí cerca de 20 anos com 

inseticidas organoclorados da classe dos DRINS, através de manipulação 

inadequada destes compostos pela empresa" (fls.2124) 

Mais adiante no item III.2 do mesmo Relatório, tratando dos efeitos do 

contato humano com estes pesticidas, há a seg11inte afirmação: 

"Os teores de pesticidas encontrados na área de estudo estão muito acima 

do limite imposto pela legislação holandesa ( .... ). Em geral, as amostms 

de supe1jície foram as que apresentaram os maiores níveis de todos os 

compostos" (fls.2141). 

Tal assertiva evidencia o contato direto que os trabalhadores tiveram como 

o solo contaminado em sua superficie com índices altíssimos de toxidade. 

Quando falamos da defesa do meio ambiente, enquanto princípio da 

ordem cconômica, devemos entender que tal princípio, juntamente com os 

princípios de defesa do consumidor e o da redução das desigualdades regionais e 

sociais, bem como o da busca pelo pleno emprego, são tidos como princípios de 

integração, pois todos estão dirigidos a solucionar problemas de marginalização 

regional ou social, questões de consumidores e ambientais. 

A defesa do meio ambiente, ao ser elevada ao nível de princípio da ordem 

econômica, quer dizer que a atividade produtiva deve respeitar o meio ambiente, 

sob pena de intervenção do Poder Público. 
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Vale lembrar que desde antes da instalação da fábrica de pesticidas em 
• 

Paulínia que ocorreu em 1977, a partir da Conferência de Estocolmo ( 1972), o 

meio ambiente já havia sido considerado um bem jurídico autônomo e que merecia 

uma tutela peculiar. Razão pela qual a ele foi conferido o status de direito humano 

fundamental que, por sua vez, limita a ação dos Estados e dos indivíduos para que 

se preservem os recursos da natureza e atinja, dessa forma, um desenvolvimento 

sustentável. Ora as rés em sendo empresas transnacionais jamais poderiam ter 

ignorado tal situação. 

Inúmeras Comunicações de Acidentes do Trabalho juntadas aos autos, 

emitidas pela empresa Shell e que evidenciam a ocorrência de vários acidentes e 

incidentes de trabalho. 

Como exemplo, citamos comunicação de acidente ocorrido com 

trabalhador que atuava no setor de formulação, na qual consta como descrição do 

acidente: ''Ao manipular tambores cheios, ao rodar um deles, este escorregou-lhe 

das mãos; ao tentar segura-lo, o tambor prensou-lhe um dos dedos da mão 

direita, c! outro tambor" . 

Outra, relata que uma trabalhador da empresa Shell "ao drenar a linha de 

xileno a mangueira que estava acoplada ao dreno desceu espirrando produto na 

face direita atingindo o olho. ncio obstante o uso correto de EPI". revelando que 

nem mesmo a utilização de equipamento de proteção individual era capaz de 

eliminar e neutralizar o contato com os agentes tóxicos". 

Ao não prevenirem acidentes e incidentes com os agentes químicos por 

elas manipulados e utilizados como matérias-primas de seus produtos, as 

demandadas negligenciaram a existência da norma básica, de caráter estrutural e 

que dá fundamento, sustentação, a base do direito ambiental e que está posta no 

artigo 225, "caput", o qual diz que: 
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"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. bem de 

uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 

Tal dispositivo prevê um direito de til11laridade difusa, independente da 

nacionalidade, raça, sexo, idade, crença religiosa, condição econômica, ou seja, tal 

direito transcende a esfera do indivíduo atingindo uma coletividade difusa. Dessa 

forma, acabaram por ocasionar danos difusos. O direito ao meio an1biente sadio e 

de qualidade consiste num direito individual (porque é um direito de todos, ou 

seja, de cada ser humano, viver em um ambiente de qualidade e que lhe traga 

felicidade) e de gestão coletiva (afinal, é incumbência de todos os cidadãos, 

inclusive do Poder Público a proteção, a preservação e a gerência do meio 

ambiente para que este seja sadio e de qualidade) 11
• 

O art. 225, "caput" da CF/88 é antropocêntrico, pois traduz um direito 

fundamental da pessoa humana de estar inserida em um ambiente preservado, que 

contribui para com a preservação e manutenção da vida e o respeito pela dignidade 

humana. Aqui, é evidente a preocupação com a humanidade e com a sua existência 

digna em um meio ambiente sadio e de qualidade. Já nos demais dispositivos 

normativos do art. 225, temos uma tutela com o equilíbrio entre o 

antropocentTismo e o biocentrismo, ou seja, há uma preocupação em harmonizar a 

relação dos seres humanos com a natureza, maneira esta essencial para a 

manutenção do homem na Terra. 

Quando a Constituição Federal menciona em equilíbrio ecológico está-se 

referindo àquele existente entre os diversos fatores que formam um ecossistema ou 

habitat (solo, água, ar, clima, vegetação), o qual pode ser desestabilizado pela ação 

11 MACHADO, Paulo A ffonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. 13° ed. São Paulo: 
Ed.Malheiros, 2005. 
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antrópica. Os elementos que compõem a ecologia devem estar sempre em 

harmonia, sendo admissível apenas as alterações provocadas pela própria natureza. 

' Assim, da norma constitucional retira-se que todos os seres humanos, tanto 

aqueles que estão presentes, como as futuras gerações são destinatários do direito 

de estarem inseridos em um ambiente ecologicamente equilibrado, no qual os 

elementos da natureza estejam em plena harmonia e compatíveis com a ação do 

homem, o que definitivamente não ocorreu no caso em tela. 

Em virtude de o meio ambiente ter como objetivo primordial a proteção da 

vida, da saúde e da integridade física dos trabalhadores, bens indisponíveis que, 

por sua essencial idade, reclamam a máxima atenção e tutela do Estado. 

Além disso, note-se que as empresas agrediram sobremaneira o meio 

ambiente de trabalho, o qual recebeu tutela imediata pela Constituição Federal de 

1988, que em seu artigo 200, inciso VIII, prevê que "ao sistema único de saúde 

compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: V/11 - colaborar na 

proleção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho." 

Por meio ambiente do trabalho deve ser entendido o local onde as pessoas 

desempenham suas atividades laborais, sejam remuneradas ou não, cujo equilíbrio 

está baseado na salubridade do meio e na ausência de agentes que comprometam 

(ou possam comprometer) a incolumidade psicofísica dos trabalhadores, 

independentemente da condição que ostentem (homens ou mulheres, maiores ou 

menores de idade, celetistas, servidores públicos, autônomos, etc).O meio 

ambiente do trabalho tem por propósito imediato assegurar a tutela constitucional 

da saúde, porque este é o seu objeto. Evidentemente que o desenvolvimento de 

atividades cujas matérias-primas comprovadamente causam lesões potenciais à 

saúde humana alteram o meio ambiente do trabalho que passa a comprometer a 
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incolumidade física e psíquica dos trabalhadores. Psíquica porque estarão sempre 

na dúvida se ficarão ou não doentes. 

Como se vê, a definição é bastante abrangente, sendo importante destacar 

que ela não se limita a incluir apenas o trabalhador subordinado, mas também 

qualquer espécie trabalhador, estando portanto em consonância com o que 

estabelece a CF/88, em seu artigo 225, que busca garantir a todos uma sadia 

qualidade de vida, inclusive no meio ambiente do trabalho. Do contrário, estar-se

ia criando, por meio de discrímen ofensivo ao princípio da igualdade, uma sub

classe de trabalhadores que não estariam protegidos pela norma constitucional e, 

portanto, autorizados a prestarem serviços em ambientes inseguros, em detrimento 

da garantia da sadia qualidade de vida. 

Muitos documentos encartados com a presente, bem como depoimentos 

dos ex-trabalhadores tomados nos autos do inquérito civil público n. I 0425/2001-

12 evidenciam a negligência das empresas na observância das normas ambientais 

que tratam de saúde do trabalhador. 

Acrescente-se a isso os inúmeros acidentes c incidentes ocorridos na 

Unidade Industrial, com vazamento de compostos químicos tóxicos, os quais 

podem ser absorvidos pelo corpo por meio da pele e da respiração, sendo que 

muitos deles estão dispostos na Tabela constante do Anexo 1Il do relatório do 

Ministério da Saúde (fls. l60/ 163) . 

Como exemplo, citamos: ' 

Local da Data 'Quantida Material ou Resumo do Conduta da 

planta de ingrediente ativo acidente empresa 
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Incinerador 07/05/ 199 1.000 "light-end" Vazamento 

devido a 

corrosão de 

tambores 

,Material 

coletado e de líquidos O 

[5502 

Bacia de 

evaporação 

Rl -L-At 
' 

em fi·ente à 

!área de 

armazenam 

ento do 

IONOL 

? 

litros 

incinerado. 

Aplicada cal 

sobre o solo. 

Três TMP hidrolizado Rompimento de Efluente foi 

tambores 

se 

romperam 
I 

------

tambores recolocado 

dentro de 

outros 

tambores. 

Incinerador 30/03/ 199 I 00 litros Resíduo orgânico Ruptura da base Material 

de líquidos O 

F5502 

Incinerador 

de líquidos 

F5502 

? 

da formulação 

20 litros Resíduo de 

destilação do 

DDVP 

de um tambor coletado e solo 

descontaminad 

.o com soda 

'cáustica a 3% 

Vazamento 

devido à 

corrosão de 

tambor 

O produto 

coletado foi 

transferido para 

tambores de 

plástico e o 

.solo 

descontaminad 

o com soda 

cáustica a 3% 

Não há como deixar de reconhecer que a alteração ao meio ambiente ~ 

geral. atingiu Q meio ambiente de trabalho e. por conseguinte. a sadia qualidade de 
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vida dos trabalhadores gue exerciam suas atividades nas dependências das 

empresas rés, bem como nas chácaras do Bairro Recanto dos Pássaros, Q qual ~ 

encontra atualmente interditado em razão das contaminações praticadas pelas 

empresas. 

Fernando Belfort assevera que: "a poluição do meio ambiente de trabalho 

consiste na degradação da salubridade do ambiente, afetando diretamente a 

saúde, o bem-estar e a segurança dos trabalhadores. Diversas são as situações 

que alteram o estado de equilíbrio do ambiente, como: os gases, os produtos 

' . . d" - l " 12 tox1cos as 1rra wçoes, as a tas temperaturas, etc .. 

O ex-trabalhador Claudio Jose Gatti, do setor administrativo das empresas 

Shell e BASF, da área de compras e embalagens transitava pelo pátio e pelas áreas 

da linha de produção da fábrica teve reconhecido o direito a adicional de 

periculosidade referente a 18 anos prévios (sic). Laudo do perito judicial Eng. 

Gualberto José Corocher consignou em seu laudo: ·'Apesar dos equipamentos e 

J2.rocedimentos da fábrica J2.0ssuirem sistemas de segurança, os mesmos não 

evitaram vazamentos de solventes e produtos tóxicos no meio ambiente ". 

Tal perícia revela o entendimento de perito engenheiro, nomeado 

judicialmente caracterizando a periculosidade aos trabalhadores da área 

administrativa, em virtude de simples circulação nas áreas produtivas e pátios, 

associada à ocorrência de vazamentos e insuficiência dos sistemas de controle 

ambiental da planta industrial. 

Por seu turno, o § 3° do art. 225 dispõe que: "As condutas e atividades 

consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 

12 Belfort. Femando José Cunha. Meio ambiente do Trabalho- competência da justiça do Trabalho. 
Editora Ltr. São Paulo, 2003.p.S6. 
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fisicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 

obrigação de reparar os danos causados". 

• Portanto, a norma constitucional em epígrafe prevê a -
responsabilização cr-im ina l não apenas da pessoa tisica, mas também da 

própria unidade empresarial diante do ataque ao meio ambiente. 

A conduta das rés no sentido de descumprirem normas de saúde e 

segurança do trabalho, expondo a perigo a vida e a saúde de seus trabalhadores c 

todos os moradores do Bairro Recanto dos Pássaros e os que lá laboravam, 

configura contravenção penal, nos termos do §2° do art. 19 da Lei 8.213/91, mas 

crime, conforme se verifica da tipificação expressa no pode no art. 132 do Código 

Penal brasileiro: 

··Expor a vida ou saúde de outrem a perigo direto e iminente: Pena -

detençcio de três meses a um ano, se o fato ncio constitui crime mais grave" 

Parágrafo único. 11 pena é aumentada de um sexto a um terço se a 

exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte 

de pessoas para a prestaçcio de serviços em estabelecimentos de qualquer 

natureza, em desacordo com as normas legais··. 

A atitude das demandadas já descrita nesta peça cm várias oportunidades. 

também configura crime, nos termos do disposto Lei n. 9.605/98 diz. no art.54: 

"Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam 

resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a morlandade de animais ou 

a destruição significativa dajlora. 

Pena- reclusão, de um a quatro anos, e mui/a ... 

Além disso, as rés praticaram crime quando deixaram de promover as medidas 

necessárias de promoção e proteção à saúde dos empregados e ao meio ambiente. 
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É preciso que se tenha em mente que vivemos atualmente, em termos de 

direito ambiental, a fase holística, a qual prima por uma proteção integral ao meio 

ambiente. Este passa a ser considerado um bem jurídico autônomo que merece 

uma tutela especial, peculiar. cm razão de suas características ímpares. 

No ano de 1981 foi editada a Lei federal 6.938. a qual formulou objetivos, 

princípios, diretrizes, instrumentos (avaliação de impactos ambientais, 

licenciamento, revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidora), 

atribuições e instituições da política nacional arnbientai.A partir dessa lei o meio 

ambiente passa a ser protegido verdadeiramente. em sua totalidade, e passou a ser 

considerado um bem jurídico autônomo que merece uma tutela especial, peculiar, 

em razão de suas características ímpares. Essa lei criou também a inserção do 

componente sustentabilidade no modelo de desenvolvimento cconômico brasileiro. 

Nesse mesmo período, também tivemos mudança no cenário internacional, 

com o advento da Convenção de Viena, a qual deu início à fase preventiva do 

meio ambiente. De acordo com essa convenção. os recursos naturais passaram a 

ser protegidos, bem como a saúde humana contra efeitos adversos que poderiam 

resultar de atividades degradadoras do meio ambiente, como, por exemplo, aquelas 

que modificam a camada de ozônio, acarretando o aquecimento globaL o 

derretimento das calotas polares e a proliferação de doenças de câncer de pele. 

O legislador infraconstitucional definiu o meio ambiente no artigo 3°, inc. 

r, da Lei 6938/81 , como sendo ·'o conjunlo de· condições, leis. influências e 

interações de ordem jisica. química e biológica. que permite, abriga e rege a vida 

em todas as suas formas··. 
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Tal dispositivo foi recepcionado pela CF/88, visto que a mesma, em seu 

artigo 225, utiliza a expressão rileio ambiente para indicar o "bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida". 

' 

Isso porque no século XX, chegou-se a um consenso de que tal direito 

deveria ser de qualidade. O ser hwmno disporia de adequadas condições de vida e 

o meio ambiente em que ele está inserido deveria ser de qualidade, propiciando a 

ele uma v ida saudável. 

O direito ao mew ambiente sadio e de qualidade consiste num direito 

individual (porque é um direito de todos, ou seja, de cada ser humano, viver em 

um ambiente de qualidade e que lhe traga felicidade) e de gestão coletiva (afinal, é 

incumbência de todos os cidadãos, inclusive do Poder Público a proteção, a 

preservação e a gerência do meio ambiente para que este seja sadio e de 

qualidade). 11 

Ao contaminar o solo, o ar e as águas não só do local onde funcionavam as 

suas unidades produtivas, mas também os do Bairro Recanto dos Pássaros, vizinho 

à Unidade Industrial, as empresas demandadas praticaram a mais perniciosa forma 

de degradação do meio ambiente, po1s poluíram os recursos naturais de forma 

injustificada . 

O Decreto Federal 76.389, de 3.1 0.75, estabelece como poluição: 

"qualquer alteração das propriedades flsicas, químicas ou biológicas do 

meio ambiente (solo, água e cu), causada por qualquer substância sólida, 

líquida, gasosa ou em qualquer estado da matéria, que, direta ou 

indiretamente: 

" MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. 13° ed. São Paulo: 
Ed.Malheiros, 2005. 
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" seja nociva ou ofensiva à saúde, à j·egurcmça e ao bem-estar das 

populações; 

" - crie condições inadequadas para fins domésticos, agropecuários, 

industriais e outros; ou 

"- ocasione danos à fauna e à flora." 

. 
Por sua vez, a Lei 6.938, de 1981 que dispõe sobre a Política Nacional do 

Meio Ambiente, no art. 3° que a considera como ''degradação da qualidade 

ambiental resultante de atividades que, direta ou indiretamente: 

a) prejudique, a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às afividades sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota: 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 

ambientais estabelecidos . 

Inequivocamente as empresas enquadraram- se no disposto no mencionado 

Decreto, porquanto desrespei tando as normas ambientais c utilizando de forma 

inadequada os compostos químicos utilizados na elaboração de seus produtos, 

alteraram as propriedades químicas e biológicas do meio ambiente, senão vejamos: 

a) prejudicaram a saúde, a segurança e o bem-estar da população e dos 

trabalhadores que lá desempenhavam as suas funções, bem como de todos 

aqueles outros que trabalhavam nas chácaras do Bairro Recanto dos Pássaros e da 
. 

população que lá residia. Sim, porque em razão do risco de terem problemas de 

saúde a população e, por conseguinte, do mencionado Bairro foi retirada de lá. 
' Além disso, o desrespeito às normas ambientais, conforme parecer do perito Elio 

Lopes, expôs a coletividade ao risco de contrair doenças e a angústia de saber se 

estavam ou não com elas. 
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"Observamos ainda, que a Shell utilizou assim como as empresas que a 

sucederam continuam utilizando uma série de matérias primas e insumos 

básicos, cuja composição química detalhada mio consta nos Memoriais de 

Caracterização de Empreendimento, documento este, exigido para análise da 

Licença de instalação da CETESB. As illjormações ali constantes se limitam 

aos nomes comerciais desses produtos". 

"Esse é um item de extrema relevância, pois as análises até aqui realizadas 

se limitam às amostras de solo e água subterrânea, sem levar em consideração 

que a contaminação do meio ambiente externo da indústria ocorreu até 1995 

com mais ênfase através das emissões atmosféricas. A partir dessa data a 

contaminação do ambiente externo da indústria também vem ocorrendo através 

das emissões atmosféricas das unidades em -operaçao, porém sob a 

responsabilidade de novos proprietários e pelas emissões remanescentes de 

poluentes (organoclorados e metais pesados) das áreas contaminadas pela 

empresa SHELL, primordialmente através das águas subterrâneas. 

Este fato fica mais evidente quando verificamos que os resultados de 

análises recentes, realizadas nas amostras coletadas pelo Ministério Público 

no dia 22/05/2001 , em uma das matérias primas (resíduos importados das 

indústrias de celuloses dos Estados Unidos) pela BASF em sua unidade 

produtiva, r evelaram entre outros poluentes a presença de Cádmio (2,49 

ug/g), Manganês total (30,4 ug/g) c Zinco (59,9 ug/g). " 

O relatório do Ministério da Saúde faz alusão às fls.l8/19 que: "Pouco 

mais de seis meses após a liberação da Licença de Operação, a Cetesb começa a 

receber as primeiras reclamações acerca de emanações atmosféricas~ com forte 

odor tóxico. A Petrobrás informou que a localidade onde estava instalada a 

Refinaria de Paulinia estava sendo invadida por emanações gasosas de 
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características aparentemente tóxicas, e que sempre causam grande desconforto e 

mal estarfisico nos funcionários que se expõem a sua inalação. O fato ocorria no 

período noturno e quase sempre nos fins de semana e dias feriados " 13
• "'Essa 

reclamação foi reiterada pela Petrobrás quatro meses após a primeira 

reclamação, informando, novamenle, do mal estar de seus funcionários que 

inalavam os gases "14
, deixando claro o mal estar que a atividade das empresas 

estava causando à população de trabalhadores das demais empresas que se 

localizavam no entorno da fábrica da Shell. 

O odor emanado da fábrica de pesticidas da Shell chegava a causar mal 

estar na coletividade de trabalhadores que desempenhavam suas atividades 

próximas à fábrica onde antigamente funcionaram as rés. Assim, não há como 

afastar a conclusão de que os trabalhadores que lá laboravam foram diretamente 

atingidos pela poluição causada pela empresa. Atentaria contra o bom-senso outra 

conclusão que não essa. 

b) desestruturou o mundo em que as pessoas viviam, relações sociais dos 

Lrabalhadores, vez que além de perderem o emprego, não mais conseguiram 

colocação no mercado de trabalho, em face do estigma que se criou em torno 

deles. 

c)afetaram desfavoravelmente a biota: 

·'Em 1993, a empresa recebeu novo Auto de Inji-ação (nt) 36998) da Cetesb 

devido ao lançamento de efluentes no Rio Alibaia, provenienres do setor de 

produção de organo.fos.forados, em desacordo com a legislação vigente 

(Conama 20). " 

50ficio Replan 70054179. 
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Indiscutivelmente, porquanto confessado pela própria Shell, em auto

denúncia constante de escritut'a pública, apresentada em 1994 ao Ministério 

Público Estadual em Paulínia, com base houve comprometimento do aqüífero . 

• 

Destaca o relatório do Ministério da Saúde às fls . 24 que: 

"Em relatório de Auditoria Ambiental, de março de 1995, a Shell confirma 

o comprometimento do aqüifero pela infiltraçcio de águas do processo 

industrial na Unidade Opala - 1,2 DCA (e seus correlatos), Xilol (mistura 

de Xileno e Etilbenzeno) e Benzeno. Informa, ainda, que a conlaminação 

foi causada por sucessivos vazamentos ocorridos no tanque subterrâneo de 

coleta de águas exislenle sob o prédio da unidade Opala. lnspeções 

realizadas em 1978 acusaram estufamento do revestimento interno do 

tanque devido o desprendimento parcial de alguns dos azulejos especiais 

utilizados na impermeabilização da superftcie. Nova inspeção, nos anos de 

1982 e 1985, detectou novo estujcmtento. " 

Assim, as águas que correm debaixo do site estão comprovadamente 

contaminadas 1,2 DCA (e seus correlatos), Xilol (mistura de Xileno e Etilbenzeno) 

e Benzeno, segundo informação da própria Shell. 

d) Afetaram as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

A alteração de odor do ar relatado pela Petrobrás e pelos moradores do 

entorno da fábrica da Shell à Cetesb, evidenciam a modificação das condições 

sanitárias do meio ambiente. 

No período entre 198 J e 1999 são constantes as queixas da população 

residente no entorno da Shell à Cetesb referentes às emissões atmosféricas dos 
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incinerados e odores provenientes da produção. A maior parte das reclamações 

ocorre no período noturno e finais de semana. 

Isso implica dizer que, se as emissões permitem concentrações 

perceptíveis, mesmo incômodas, e às vezes lesivas (veja as descrições dos 

moradores, nos documentos ern anexo, isso implica que as concentl"ações serão 

com enorme chance maiores e mais lesivas, no ambiente de trabalho e 

proximidades, de onde são geradas. 

Estamos falando de dezenas, às vezes até centenas de metros. Quando 

falamos da distância do CfSP até Paulínia, falamos de quilômetros!!! 

O Relatório de Inspeção CETESB no 202/81/GURCA, 19.05.81 constatou a 

emissão de poluentes (substancias odoríferas) p r ovenientes do tanque de 

estocagem da matér ia p rima TMP, que é provido cm seu suspiro de um 

absorvedor de gases, porém devido a reparos e testes de pressão estava 

desligado, ou seja, o flange de entrada do absorvedor estava solto. Assim, atribui 

o odor alvo das reclamações proveniente deste vazamento. Em anexo, segue 

resumo das reclamações realizadas na Cetesb pela população de Paulínia. (Anexo 

XXXI- Volume 11 Cópia do Processo CETESB n° 05/0 1615/78 (abetto em 

29/ I 2/78) . 

e) lancem matér ias ou energia cm desacordo com os padr ões ambientais 

estabelecidos: 

O já multicitado relatório elaborado pelo Ministério da Saúde refere às fls. 

20 evidencia que a empresa Shell lançava matérias em desacordo com os padrões 

ambientais, senão vej amos: 
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Na mesma ocasião, a Cetesb verificou a existência de "outras fontes de 

poluição do ar: fusão de subst6ncias químicas por radio (reqüência. provida de 

sistema de ventilação local exaustora e equipamento de controle de poluentes 

{torre. de lavagem de gases): setor de embalagem (2 máquinas para 

preenchimento de frascos de vidro e 4 de preenchimento de baldes). Na unidade 

sólidos: neneiramento. arma;.enamento, carga de J2.rodutos ativQJ·, misturat, 

embalagens e pesagem. providos de sistema de ventilaçc7o local exaustora e 

equipamento de controle de material particulado (filtros de tecidos)."15 

Em vistoria a Shell, em junho de 1979, a Cetesb constatou a "emissão de 

poluentes na atmosfera provenientes da operação de incineraçc7o de baldes com 

defeitos e tambores com resíduos de pesticidas organoclorados, realizadas em um 

forno que utiliza GPL como combustível. desprovido de sistema de ventilaçc7o 

local exaustora e equipamento de controle de poluentes··. Ressaltaram. ainda. no 

relatório de inspeção que "foi constatado também, como fonte de poluição do ar 

um incinerador utilizado na operação de incineração de resíduos de pesticidas 

organoclorados que no momento da inspeção não estava sendo operado. " 16 

Pelas irregularidades encontradas a empresa recebeu Auto de Inf1·ação da 

Cetesb17 impondo penalidade de advertência com prazo de 90 dias para instalar 

sistema de ventilação local exaustora e equipamento de controle de poluentes de 

alta eficiência para a operaçc7o de incineração. EJ]Lrespo~Q,...f!. _el11,1J1'esa iJJ/9J'J!I.Q 

que "os problemas ocasionados na unidade de tratamento térmico de tambores 

foram originados de vazamentos e corroscio OCVI'I'idos na antiga unidade e. por 

esta razJ!.g, na flJ2QCCI çfa l~J?Ji.!ti!O jg hqyjg_J!.!Jl..Jl r.gj§JQ de nova. coifa /chaminé J2PrCI 

substituição, devendo entrar em fimcionamento nos 12.róximos dias".18 

15 Informação Cetesb n• 137/81/DCCA. 

16 Relatório de lnspeção Cetesb n• 1 12/79 - GURCA, 22.06.1979. 
17 Auto de lnfração n• O 12924, 22.06.1979. 
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Em fevereiro de 1980, a empresa recebe Auto d e Infração d a Cetesb por 

emitir fumaça com densidade colorimétrica acima do padrão I (um) da escala 

Ringelmann. 

O Relatório de lnspeção Cetesb n° 112/79- GURCA, 22.06.1979,o Auto 

de Infração n° 012924,22.06.1979 e o 1 Oficio Shell n° QM-335/649/79, 15.08.79 

referidos no relatório, estão anexados à presente. 

Mais adiante na página 24 do mesmo relatório encontramos a seguinte 

afirmação: 

''Segundo relatos dos ex-trabalhadores - em depoimentos - e ex

moradores das chácaras - nos registros de reclamações da Cetesb, além 

das constantes emissões provocadas pelos incineradores, ao longo dos 

anos, as emissões atmosféricas da empresa decorriam dos diversos 

vazamentos de solventes orgânicos e emanações de gases dos processos 

industriais, além de vazamentos tfe resíduos de tambores de 

estocagem"(g. n.). 

De acordo com Paulo Affonso Leme Machado, nesse conceito .. -sao 

protegidos o Homem e sua comunidade, o património público e privado, o lazer e 

o desenvolvimento económico através das diferentes atividades (alínea 'b }, a 

flora e a fauna (biota), a paisagem e os mon~mentos naturais, inclusive os 

arredores naturais desses monumenlos'·. Argumenla. ainda, que "os locais de 

valor histórico ou artístico podem ser enquadrados nos valores estéticos em geral, 

cuja degradação afeta também a qualidade ambiemal. "19 

18 Ofício Shclln° QM-335/649/79, 15.08.79. 
19 Apud, Silva, 2000. p. 31. 
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Inegavelmente que as empresas rés enquadram - se no conceito de poluidor 

constante da Lei 6.938, de I 981 , em seu art. 3°, inciso III, que considera poluidor 

a pessoa física ou jurídica, de Direito Público ou Privado, responsável, direta ou 

indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental. 

São considerados poluentes "todo fator de per1urbação das condições 

ambientais, não importa a sua natureza, viva ou não, química ou física, orgânica 

ou inorgânica".20 

Em I 992, foi sediado no Brasil, na cidade do Rio de Janeiro, a Convenção 

das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, a EC0-92. Essa 

convenção divulgou ao rmmdo que o paradigma de desenvolvimento totalmente 

desatrelado de medidas protetivas ao meio ambiente não mais poderia vigorar, 

devendo este ser substituído por uma nova concepção de desenvolvimento: o 

sustentável, que compatibilizasse a ação humana com a tutela dos recursos 

naturais. O princípio orientador do desenvolvimento econômico passou a ser o 

princípio do desenvolvimento sustentável. Significa dizer que é necessário a 

compatibilização entre o antropocentrismo e o biocentrismo, ou seja, o modelo de 

produção adotado deve sempre, sem exceções, respeitar o meio ambiente. 

Ademais, foi consolidada a noção de futuridade, ou seja, deve-se preservar 

a natureza para as futuras gerações. 

Da EC0-92 resultou um documento importantíssimo, a Agenda XXI que, 

por sua vez, estruturou um rol de programas para a elaboração de políticas 

públicas em todos os níveis de preservação ambiental. Dentre os temas tínhamos: 
' o Desenvolvimento sustentável, a Biodiversidade, as Mudanças climáticas, Aguas 

e resíduos tóxicos e nucleares. 

10 Apud, Silva, 2000, p. 33. 
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Dentre os princípios consagrados na Declaração do Rio temos: 

··o princípio do poluidor-pagador, o da prevençclo, o da integração da 

proteção ao meio ambiente em todas as esferas da política e das alivie/ades 

normativas dos Estados. a aplicação dos estudos de impacto ambiental, 

bem como a consagraçclo de um princípio, que passou a constar de uma 
. 

das normas de direito internacional do meio ambiente: a 

internacionalizaçclo de custos externos .. Segundo esse princípio, os Estados 

estariam obrigados a ado/ar medidas legais tendentes a fazer com que os 

cuslos acrescidos e derivados da proteçcio ambiental que se encontram 

embutidos na produção de bens e serviços e tendem a onerar a sociedade 

como um todo, deixem de ser vistos como ··custos e-..: ternos ". suscetíveis de 

ser tolerados e pagos por toda a sociedade, mas passem a ser ressarcidos 

dirctamente pela fonte poluidora, que, assim, " internalizaria" os mesmos". 
21 

Sabemos que os recursos naturais são. do ponto de vista subjctivo, bens 

públicos, por isso, a expressão: "bem de uso comum do povo". Ou seja. mesmo 

que eles sejam apropriados por um particular ou até mesmo pelo Estado, esses 

recursos ambientais, ainda assim, pe1iencerão à coletividade (Direito Difuso), 

cabendo ao detentor da parcela do meio ambiente, sobre o qual detém a 

propriedade, torná-lo ou mantê-lo ecologicamente equilibrado para as presentes e 

futuras gerações, orientando a sua ação na otimização dos princípios da função 

social da propriedade e do meio ambiente equilibrado (função sócio-ambiental da 
• propriedade). 

Assim , somente terá proteção jurídica, no tocante à apropriação dos 

recursos da natureza, a atividade que respeitar o direito fundamental da 

2 1 SOARES. Guido Fernando da Silva. Protcção In ternacional do Meio Ambiente. Volume 2. 
São Paulo: Manole, 2003. p. 64. 
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coletividade ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, ou seja, se a tal 

apropriação responder aos requisitos exigidos pela função ambiental da 

propriedade. 

' 

Na Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, os Estados participantes da assinaram duas convenções 

multilaterais: a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e 

a Convenção sobre Diversidade Biológica. 

Sua ftnalidade está bem expressa no seu artigo I 0 : 

"Os objetivos da presente Convenção, que deverão ser atingidos de 

conformidade com os dispositivos pertinentes, são a conservação da 

biodiversidade, a utilização sustentada de seus componentes e a 

participação justa e eqiiitativa dos benejicios derivados da utilização dos 

recursos genéticos, mediante, entre outras coisas, um acesso adequado a 

tais recursos e uma transferência apropriada das tecnologias pertinentes, 

tendo em conta todos os direitos sobre tais recursos e tecnologia, bem 

d . I fi . I . d " 22 como me wn e um manczamen .o apropna o . 

Dessa forma, ao contaminar os recw·sos natw·ais que integram o meio 

ambiente planetário: a água, o ar e o solo, atentaram contra o princípio 

constitucional do acesso egüitativo aos r ecursos naturais e inguivocamente 

alteraram o meio ambiente do traba lho onde os tl·abalhadores 

desempenhavam suas funções, atingindo-os, também, por esta razão. 

Esses bens são de uso comum do povo, isto é, todos os seres humanos têm 

direito ao acesso a tais bens naturais. Contudo, os bens naturais apenas poderão ser 

22 Op. Cit. , p. 62. 
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explorados na medida da razoabilidade, pois, se a utilização não for razoável ou 

necessária, o uso, a exploração deve ser vedada. Aqui, busca-se uma harmonização 

da vida saudável e produtiva com a ação antrópica (desenvolvimento sustentável), 

o que fo i sobejadamente ignorado pelas empresas rés. 

Como se não bastasse, ao não informar os trabalhadores dos riscos a que 

estavam expostos no ambiente de trabalho, atentaram contra o princípio da 

informação, o qual pode ser desdobrado em duas vertentes: 

tudo que é ambiental, sendo público, deve observar o princípio da 

publicidade. As empresas após muitos anos de práticas desconformes com o meio 

ambiente, por uma questão negocial, apenas em 1994 efetuou a autodenúncia ao 

Ministério Público Estadual, conforme já se evidenciou exaustivamente. Essas 

afirmações são extraídas da escritura pública de tls.985/986 do Inquérito Civil 

Público n. 01/95 do Ministério Público Estadual. 

Nesta escritura declaratória de assunção de obrigação com preceito 

cominatório, a empresa Shell declara ter contaminado o lençol frático na área onde 

a empresa exercia sua atividade industrial, informando que tomaria todas as 

medidas no sentido de efetuar o tratamento. 

- a informação ambiental é pública, de tal modo que ela não pertence a 

nenhuma pessoa ou entidade. Em razão disso, até uma entidade privada tem o 

direito de saber tudo sobre o meio ambiente, bem como tal empresa deve oferecer 

informações relativas a questões ambientais. 

O direito à informação é um direito subjelivo e pode ser exigido de 

alguém (de quem detém a info•·mação) para que ocorra o seu cumprimento. 

Ademais, ele assume três instâncias: um direito de informar, um direito de 

informa-se c um dit·cito de ser informado. 
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No que tange ao direito de informar, temos uma conduta ativa daqueles que 

possuem a informação ambiental, devendo estes levarem a informação para a 

sociedade, o que foi totalmente desrespeitado pelas demandadas. 

Destaca-se, por oportuno, que houve transgressão do disQosto na NR I que 

em conformidade com o princípio da informação, impõe ao empregador a 

obrigação de informar aos trabalhadores os riscos profissionais que possam 

originar-se nos locais de trabalho. 

Além disso, segundo a mesma Norma Regulamentadora, o empregador 

deve informar os trabalhadores acerca da real extensão dos riscos a que estavam 

submetidos e foram negligentes no cumprimento das normas ambientais, como 

poderiam tê-los informado acerca dos meios para prevenir e limitar os riscos? 

Demais, a NR-1 determina, seguindo os ditames, do princípio da 

informação que a empresa informe os trabalhadores sobre os resultados dos 

exames médicos e de exames complementares aos quais os trabalhadores foram 

submetidos. 

No caso em exame, de acordo com o documento produzido c juntado 

aos autos do Inquérito Civil Público 10425/2001-12 pela Shell, datado de 

03.03.83, subscri to pelo Dr. Reinaldo Farina, médico do trabalho do Centro 

Agroquímico entre 1977 e 1988, há a seguinte consignação: 

"Gostaria de informá-lo que nos dias 7 e 8 de março do corrente, 

estaremos colhendo amostras de sangue no Ambulatório Médico do CAQ. 

a fim de analisarmos os níveis de cloradas. 

Como se trata de um exame muito importante para o controle da saúde dos 

jimcionários, expostos a tais R,rodulos. e sendo esta a única oportunidade 

de termos os valores das análises determinadas em um moderno 
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laboratório da Shell na Holanda, que conta com grande experiência neste 

. d ál' " llpo e an .rse .... 

Tal documento confirma a tese exposada nesta exordial no sentido de que a 

empresa tinha ciência do risco a que seus trabalhadores estavam expostos. 

Estranhamente o resultado dos exames nunca apareceram, embora o 

Ministério Publico do Trabalho os tenha requisitado em diversas oportunidades. 

Ao que tudo indica a apresentação destes resultados. por certo, traria prejuízos à 

empresa, incrim inando-a mais um pouco. Seja porque estes exames tiveram 

resultados alterados, seja porque não foram colhidos, seja porque não foram feitos 

sistematicamente como determina a NR-7, seja porque não assumiram conduta 

alguma a partir dos possíveis resultados obtidos. 

Na mesma perspectiva, verificamos que no currículo vital do Dr. Reinaldo 

Farina (vide planilha, e também existente 

no IC 042/95 da PRT 15), ele afirma que estabeleceu uma série de programas 

de mon.itoramento biológico, inclusive para clorados. Aqui, não há como fugir da 

mesma indagação feita acima: Ou nunca foram feitas estas séries de programas de 

monitoramento biológico, vez que jamais foi apresentada ao Ministério Público 

ou, se realizadas, por certo são passíveis de demonstrar os agravos à saúde dos 

trabalhadores . 

Outra não pode ser a conclusão, sobretudo se tomarmos como base o zelo 

da empresa Shell pelo princípio do contraditório, chegando a aftrmar nos autos da 

ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo e 

outros às fls. 3939, onde se trata da contaminação da área, que os exames 

realizados nos moradores do Bairro Recato dos Pássaros "ao contrário do que 

ocorreu com aqueles realizados pela Vigilância Sanitária Municipal, foram 

divulgados e disponibilizados às partes envolvidas no inquérito civil". 
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Importante fazer alusão a trecho do voto N° 0061, da Juíza Rosa Maria 

Ncry, nos autos da APELAÇAO C/REVISÃO n° 570293 - 015 - CUBATAO

I"V.T, do Segundo Tribunal de Alçada de São Paulo, no qual na perspectiva do 

que se está afirmando acima, temos: 

''(. . .) Pelo exposro, não há dúvidas de que a sua contaminação Qelos 

derivados do benzeno ocasionam male(icios à saúde das pessoas, expostas 

ao agente-químico e as colocaram em situação jurídica de desvamagem no 

mercado de trabalho. já tão concorrido e escasso. No caso dos autos, 

restou provado, além do nexo causal entre a contaminação do 

empregado-autor e sua exposiçcio ocupacional (/1.53), que o empregado 

ficou e.x:posto ao agente-químico, sem ter as devidas proteções 

estabelecidas pelas Normas Regulamentares de Segurança e Saúde de 

Trabalho do Ministério do Trabalho, na medida em que a empresa-ré 

mio demonstrou ter realizado os exames de saúde, periódicos e normais 

no empregado-autor, além de deixá-lo exposto, durante longo período de 

tempo ao agente-químico - hcb -, conforme demonstram os laudos de 

jls.J49/156; 194/230: 536/541. Estes fatos bastam à comprovação da 

culpa da empresa-se face ao texto de nossa Carta Magna, disposto no 

artigo 7~ inciso XXVJ/l (. .. .) "(g.n.) 

Essa mesma NR, item 1.7, também determina o empregador que elabora e 

o ordens de serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos 

empregados, com o objetivo de prevenir atos inseguros; divulgar obrigações e 

proibições aos empregados; determinado quais procedimentos deverão ser 

adotadas em caso de acidente do trabalho, entre outros. 

De acordo com os depoimentos colhidos, a empresa Shell não fornecia aos 

trabalhadores ordens de serviços contendo a real magnitude dos riscos a que 

estavam expostos. 

O mesmo ocorreu, no que se refere, aos resultados das avaliações 

ambientais realizadas nos locais de trabalho, aos quais os trabalhadores jamais 

tiveram acesso, conforme relatam em seus depoimentos prestados ao Ministério 

Público do Trabalho. Isso porque pelos documentos acostados, principalmente, 
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pelo Laudo de Ergonomia elaborado pelas próprias empresas. verificamos que o 

problema era bem maior do que o que fora divulgado. 

As empresas violara m o pr incípio da sadia qua lidade de vida de todos 

os trabalhadores que desenvolviam as suas atividades na sua Unidade Industrial, 

bem como nas chácaras do Bairro Recanto dos Pássaros, o qual se encontra 

atualmente interditado pelo Poder Público em razão dos riscos à saúde humana, 

ocasionados pelas empresas rés, conforme se vislumbra da foto em anexo. 

O direito ao meio ambiente sadio e de qualidade consiste num direi to 

individual (porque é um direito de todos, ou seja, de cada ser humano, viver em 

um ambiente de qualidade e que lhe traga felicidade) e de gestão eoletiva (afinal, é 

incumbência de todos os cidadãos, inclusive do Poder Público a proteção, a 

preservação e a gerência do meio ambiente para que este seja sadio c de 

qualidade). 11 

Como já afirmamos alhures, através do termo sadia qual idade de vida, 

constata-se que o legislador constituinte procurou proteger dois objctos: I) 

imediato, que é a qualidade do meio ambiente, e 2) mediato. que é a saúde, o bem

estar e segurança da população, sintetizadas na expressão qualidade de vida._O 

direito à vida está inserido nas Constituições como d ireito individual. Chegou-se a 

um consenso de que tal direito deveria ser de qualidade. O ser humano disporia de 

adequadas condições de vida e o meio ambiente em que ele está inserido deveria 

ser de qualidade, propiciando a ele uma vida saudável. 
• 

Conforme previsão do art.l96 da CF/88: "A saúde é direito de todos e 

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e económicas que visem à 

11 MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambien ta l Brasileiro. 13° ed. São Paulo: 
Ed.Malheiros, 2005. 
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redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços pára sua promoção, proteção e recuperação". 

' José Afonso da Silva leciona que saúde: ''Nc7o há de ser simplesmente a 

ausência de doença. Há de ser também o gozo de uma boa qualidade de vida". 

Mais adiante acrescenta: a saúde tem como fatores determinantes e 

condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o 

meio ambiente, o trabalho ... ". 23 (destaque nosso) 

Assim, a saúde não deve ser compreendida apenas como a ausência de 

doença e outros agravos. A saúde do trabalhador é o resultado de diversos 

elementos do ambiente, os quais podem provocar ou não o bem-estar no trabalho. 

"Porque a vida (e saúde) podem ser afetadas não somente pela sua lesão, 

mas também pela sua ameaça, torna-se exigível, na perspectiva atual um 

agir estatal já antes da lesão a direito fundamental, no estágio da ameaça 

a direito fundamental. (..) 

(..) Se se compreender como ameaça a probabilidade de uma intervenção 

danosa concreta e se o necessário grau de ameaça se determina de acordo 

com o tipo, proximidade e a extensão dos possíveis perigos, de acordo com 

a natureza e categoria do bem constitucionalmente protegido e de acordo 

com a irreversibilidade de lesões, devem ser estabelecidas, nesse ponto, 

estritas exigências em relação à probabilidade de uma intervenção lesiva, 

considerando que a vida, bem maior da Constituição, em qualquer caso 

pertencente ao homem e sua lesão significa impreterivelmente a morte"24 

(g. n.). 

23 Silva. José Afonso da. Comentário Contextuai à Constituição. Malheiros Editores. São 
Paulo:2005.p.767. 
24 Kloepfer, Michael. Vida e d ignidade da pessoa humana. ln: Dimensões da Dignidade. Ed. 
Livraria do Advogado: Porto Alegre:2005. p. 153. 
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Dessa forma, tem-se que as empresas agrediram o direito fundamental ao 

meio ambiente do trabalho saudável e seguro, na Constituição do Brasil de 

1988, nos artigos 7°, XXII, 200, VII e 225, decorrente diretamente do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Tendo em vista que a segurança, higiene e medicina 

do trabalho constituem-se em direitos fundamentais dos trabalhadores e, por 

conseguinte, indisponíveis to público subjetivo dos trabalhadores, exercerem suas 

funções em ambiente de trabalho seguro e sadio, cabendo ao empregador tomar as 

medidas necessárias no sentido de reduzir os riscos inerentes ao trabalho, por meio 

de normas de saúde, higiene e segurança (inciso xxn do art. 7°). 

A proteção integral do meio ambiente do trabalho, considerado me10 

ambiente especial, somente pode ser efetivada a partir do seu enquadramento na 

teoria geral do meio ambiente, suscitando a aplicação de todos os princípios do 

direito ambiental, naquilo que compatível com as peculiaridades da realidade 

especifica do meio ambiente do trabalho. 

Neste sentido já se manifestou o Segundo Tr-ibunal de Alçada de 

São Paulo, nos autos Apelação C/ Revisão n° 619.255-00/6- Cubatão, através do 

voto do Juiz lrineu Pedrotti, condenando empresa em situação semelhante a dos 

autos, senão vejamos: 

"( .. )A culJ2a da Apelada restou demonstrada Qela utilização do elemento 
químico sem as cautelas necessárias. inclusive por não evitar os {reqüentes 
vazamentos ocorridos. "( .. ) A Norma Técnica sobre o benzeno. mais 
ainda em razão de sua recente alteração em 20 de setembro de 1995. no 
Anexo 13 da NR 15 da Secretaria de Segurança e Saúde de Trabalho do 
Ministério do Trabalho. determina a utilização dos hemogramas como 
instrumento auxiliar no diagnóstico do benzofismo. com a consideração 
sobre as características de cada trabalhador, lembrando-se que a norma 
regulamentadora n° 7, aQrovada pela Portaria n° 3.214, de 8 de junho de 
1978. já cuidava dos exames médicos na empresa no subitem 7.3.5.2, 
J2rinCiJ2almente a requisição de exames, entre eles o hematológico, nos 
trabalhadores de todas as empresas brasileiras relacionadas aos riscos 
fisicos, químicos e biológicos L.)~ 
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Corroborando que as empresas não mantinham o seu ambiente de trabalho 

de forma segura e saudável como exigem as normas já mencionadas ao longo, 

temos algwnas atas da CIPA - CISP Shell Paulínia juntadas pela empresa 

Shell, no autos IC 10425 /2001-12 - Anexo XXXV - volume 2, mediante 
' 

reqwsição, evidenciando como os riscos estavam permanentemente presentes no 

ambiente de trabalho em face da negligência das demandadas. 

a) 25 de Março I 81-fll - Geral:. 

"O Sr. Barre/o ainda comentou sobre a necessidade de um tanque de 

lavagem (descontaminação), de equipamentos na manutenção QM-38 se 

incumbiu de contatcw QM-33 de imedialo, a respeito do assunto, para 

verificar possibilidades ou allernativas. 

Prosseguindo ainda, o Sr. Barreto disse não concordar com o fato do 

restaurante continuar a afiar facas de seu uso na manutenção, pois a 

mesma, por estar contidanumafiíbrica r/e defensivos, não ser lugar ideal 

para tal. 

O Sr. Tavares e o Sr. Franco comentaram falos tais como. lavagem de 

mãos no bebedouro da Formulação, uso de marmila por motoristas I 

ajudanles (lerceiros) nas áreas dos armazéns, que vêem ocorrendo ... " 

b) Ata de Reunião de CIP A - CISP Shell Paulín in 29 de Abril I 81 -
Folha 3 -Sugestão n° 24 

"Duto de Aldritw (4° rmdm~ sem exauslfio. 

Produto em conta to com o meio ambiente tlO setor de Aldrin Triturado. 

Aspecto de Segurança: 

Inalação do produto". 

c) Ata d e R eunião de CIPA - CISP Shell Paulínin 29 de Abril I 81 -
Folha 4- Sugestão n° 41 

"Opala - tanque com solução d e cloro para tr·atamento de água potável sem 
proteção ad eq uada de sinalização. 
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Aspecto de Segur·ança: 
Contaminação total da água potável por pessoas não esclarecidas, (lavagem 
ou colocação de peças contaminadas), visto q ue o Ia nque fica próximo a ár·ea 
de estocagem d e produtos"(g.n.). 

Solução: 
Cercar a área de tratamento de água potável e colocação de placas alertando a 
respeito da fmalidade deste tanque. 

c) Ata d e Reunião d e CIPA- CISP Shell Paulínia- 25 de Agosto /81-
Folha 3 

Sugestão n° 11/81 
"J>illta de tambores vazio desprendendo gases inflamáveis muito perto do 
fumador do Opala" 

" Aspecto de Segurança: 
Risco de incêndio" (g.n.). 

Os exames para clorados, detenninados pela NR-7 não eram feitos 

periodicamente, o que pode ser confirmado pelos depoimentos dos trabalhadores, 

se assim for necessário. 

A NR9, no item 9.3.5 que cuida Das medidas de controle, também foi 

descumprida. Salientamos que embora esta NR tenha entrado em vigor no ano de 

1994, anteriormente a Constituição Federal c a CL T já cx•g1an1 que o meio 

ambiente de trabalho fosse ecologicamente equilibrado. 

Deverão ser adotadas as medidas necessárias e suficientes Rara a eliminação_. a 

minimização ou o conlroiQ. dos riscos ambientais .sempre que forem verificadas 

uma ou mais das seguintes situações: 

a) identificação, na fase de a ntecipação, d e risco potencial à saúde; 

b) constatação. na fase de reconhecimen to de risco evidente à saúde; 

c) quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos 

trabalhadores excederem os valores dos limites previstos na NR I 5 ou, na ausência 

destes os valores de limites de exposição ocupacional adotados pela American 
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Conference of Governamental Industrial Higycnists-ACGIH, ou aqueles que 

venham a ser estabelecidos em negociação coletiva de trabalho, desde que mais 

rigorosos do que os critérios técnico-legais estabelecidos; 

d) quando, através do controle médico da saúde, ficar caracterizado o nexo causal 

entre danos observados na saúde dos trabalhadores e a si tuação de trabalho a que 

eles ficam expostos. 

O estudo desenvolvimento e implantação de medidas de proteção coletiva 

deverão obedecer à seguinte hierarquia: 

a) medidas que eliminam ou reduzam a utilização ou a formação de agentes 

prejudiciais à saúde; 

b) medidas que previnam a liberação ou disseminação desses agentes no ambiente 

de trabalho; 

c) medidas que reduzam os níveis ou a concentra~o_dcsses ag_entes no ambiente 

de trabalho. 

O livro de Ocorrências de 2001 até outubro de 2002 da BASF encaminhada 

à DRT, demonstram que ocorreram uma série de vazamentos na empresa, 

inclusive com contato do trabalhador como o produtos no ocorrido em 09.04.02, 

no qual o operário teve respingos do produto no rosto. 

- , 
A NR 15. Anexo 13 - que trata das SUBSTANCIAS CANCERJGENAS não 

foi observada, haja vista que prescreve que: 

Para as substâncias ou processos as seguir relacionados, não deve ser 

permitida nenhuma exposição ou contato, por qualquer via: Como já 

demonstramos através de documentos, a exposição dos trabalhadores aos agentes 

cancerígenos operou-se por mais de uma via: exposição dérmica, por inalação e 

ingestão, independentemente do uso de EPI. pois este não cobria o corpo todo, 
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tanto que há vários relatos e comunicações de acidente no sentido de que houve 

respmgos no corpo. 

Segundo a NR-1 5, nenhuma exposição ou conta to significa hermetizar o 

p rocesso ou operação, através dos melhores métodos praticáveis de 

engenharia, sendo que o trabalhador deve ser protegido adequadamente de 

modo a não permitir nenhum contato. com o carcinogênio. As comunicações de 

acidentes, bem como o laudo da Basf confeccionado para um de seus funcionários 

e encaminhado ao INSS, revela que até 1998 não havia controle do uso de EPis, 

bem como dos EPCs, além do que não é possível dizer que houve neutralização 

dos agentes químicos. 

A própria NR-15 prevê que sempre que os processos ou operações que 

envolvem as substâncias citadas não forem hermetizados, será considerada 

como situação de risco grave e iminente para o trabalhado•·, além de 

insalubridade de grau máximo. Tal fato , conjugado a out1·os fatores foi o que 

embasou o Termo de Interdição da Basf e configurou o grave risco aos 

trabalhadores. 

Consta do termo de interdição, confirmado pelo TRT da 28 Região, que: 

"foi constatado nos diversos resultados das avaliações ambientais analisadas, a 

contaminação ambiental do sitio onde está instalada a empresa, pelo lançamento 

no ar, solo e água, desde 1977, de grandes quantidades de substâncias e agentes 

químicos de reconhecidas toxicidade e biopersisténcia , infringindo o que está 

disposto no subitem 25.2.1., da NR 25, da Portaria 3214178 - sendo ao menos 
• 

doze delas classificadas internacionalmente como - comprovadamente e/ou 

provavelmente e/ou possivelmente carcinogên.icas ao homem (Tabela 6 do 

Laudo em anexo), entre outras, o benzeno, o 1.2 dicloroetano e o aldrin, 

conforme demonstra o laudo em anexo, inji-ingindo o Princípio do disposto no 

Anexo 13 da NR 15 da Port. 3214178 - item Substâncias Cancerígenas - de que 

não se deve permitir nenhum conta/o do trabalhador com o agente carcinogênico, 
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do contrário a situação será considerada como de risco grave e iminente para o 

trabalhador, combinado com o Principio da Precauçrio, explicitado no art. 4° da 

lei 7.347185. A empresa ncio apresentou a Licença Ambiental de Operação pelos 

órgão.s Municipais de Meio Ambiente - SEDEMA (Lei Municipal no. 2094 I 97, 

Art. 2°. ) e o Alvará do órgão de Vigilância Sanitária, ferindo o disposto no item 

25.2. e subilens, da NR 25, da Portaria Mtb 3214/78". 

A identificação de que: I) alguns trabalhadores com exames alterados, 

conforme avaliação médica das empresas BASF e SHELL e, até de moradores em 

área próxima com alterações aos exames médicos - clínicos e laboratoriais e 

sérios agravos à Saúde (que possivelmente estão relacionados com a exposição aos 

contaminantes existentes na planta) diagnosticados pelo Serviço de Saúde e 

Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal de Paulínia; 2) os critérios técnicos 

utilizados pelas empresas, que ocuparam e ocupam o sítio contaminado, para 

avaliar o risco à saúde humana para a exposição dos trabalhadores às substâncias 

existentes não conseguem afastar, com segurança, este risco, como concluiu o 

laudo técnico em anexo e 3) as medidas de identificação, remediação e/ou 

eliminação das fontes contaminadas não éstão sendo eficazes, conforme 

comprovam os últimos relatórios da CETESB. Dessa forma fica comprovada a 

necessidade de se impedir a manutenção da presença e conseqüente exposição 

dos trabalhadores à ação nociva desses poluen tes" (grifo nosso) 

A NR-25 foi desrespeitada nos seguintes aspectos: 

- 25 .2 .1. Os resíduos líquidos e sólidos produzidos por processos e 

operações industriais deverão ser convenientemente tratados e/ou disgostos e e/ou 

retirados dos limites da indústria, de forma a evitar riscos à saúde e à segurança 

dos trabalhadores. No caso das rés, conforme dados analíticos recentes, os poços 

de cinzas enterrados no site, estão contaminados com inúmeras substâncias 
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químicas, inclusive dioxinas e fm·anos, que são extremamente ou até mesmo as 

mais nocivas à saúde. 

-25.2.2. O lançamento ou disposição dos resíduos sólidos e líquidos de que 

trata esta norma nos recursos naturais - água c solo - sujeitar-se-à às legislações 

pertinentes nos níveis federal, estadual e municipal. Já demosntramos o 

descumprimentos da legislação ambiental por diversas vezes, não só no que tange 

ao lançamentos de resíduos na água, mas também no ar e no solo. 

-25.2.3. Os resíduos sólidos e líquidos de alta toxicidade, 

pcriculosida de, os de alto risco biológico c os resíduos radioativos deverão ser· 

dispostos com o conhecimento c a aquiescência c auxílio d e entidades 

especializadas/públicas ou vinculadas e no campo de sua competência. Aqui. 

já evidenciamos no relato dos fatos que a empresa Shell fora autuada pela 

CETESB em várias oportunidades, por não informar o destino dos resíduos sólidos 

e líquidos, os quais inequivocamente, são altamente tóxicos e prejudiciais à saúde 

humana. 

Ao longo desta petição já se demonstrou que as empresas rés 

contaminaram as águas superficiais e o aqUífero subterrâneo. 

Mais uma vez, demonstrando que a ganância por lucros prevalece sobre 

todos os bens e coisas, as rés ignoraram que a água é um bem de dominio público 

e de titularidade diJusa como deixa explícito o art igo 81 , parágrafo único, inciso 1 

da Lei n°. 8.078/90. 

• 
' No âmbito do Código das Aguas, Decreto n. 24.643 de I O de julho de 

1934, em seu Titulo IV, parágrafo único, dos artigos 96 a I O I dispõe o seguinte no 

art. 96: "O dono de qualquer terreno poderá apropriar-se por meio de poços. 

galerias, etc. , das águas que existam debaixo da superficie de seu prédio contanto 

que não prejudique aproveitamentos existentes nem derive ou desvie de seu curso 
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natural águas públicas dominicais, públicas de uso comum ou parliculares ··, o 

que, definitivamente, fora desrespeitado pelas demandadas. 

' Conforme já se evidenciou em vários itens ao desta peça, por informações 

prestadas pela própria Shell, declarando que as águas subterrâneas estão 

contaminadas. Juridicamente considera-se como água subterrânea todos os tipos 

de água que correm sob a superfície, incluindo as águas que estão na camada não 

saturada do subsolo e a da camada saturada. Ainda no âmbito estadual, temos a Lei 

' Paulista de Aguas Subterrâneas (Lei n°. 6.134/88) que trata da preservação dos 

depósitos naturais de águas subterrâneas do Estado de São Paulo temos: 

''Parágrafo único do artigo /0 
• Para os efeitos des/a Lei selo consideradas 

sublerráneas as águas que ocorram nalural ou arti/lcialmente no subsolo. de 

forma suscetível de ex/ração e utilização pelo homem ". (g.n.). 

Por sua vez, o art.4°, eaput dispõe que: "As águas subterrâneas deverão ter 

programa permanente de preservação e conservação, visando ao seu melhor 

aproveitamento ". O seu § I 0 prescreve que: •· A preservação e conservação 

dessas águas implicam em uso racional, aplicação de medidas contra a sua 

poluição e manutenção do seu equilíbrio fisico, químico e biológico em relação 

aos demais recursos naturais". Já o § 3° prevê que: ''Para os efeitos desta Lei, 

considera-se poluiçc1o qualquer alteração das propriedades fisicas, químicas e 

biológicas das águas sublerrâneas. que possa ocasionar prejuízo à saúde, à 

segurança e ao bem-estar das populações. comprometer o seu uso para fins 

agropecuários, industriais, comerciais e recreativos e causar danos à fauna e 

flora naturais". Inegavelmente que a empresa Shell contaminou as águas 

subterrâneas do freático, dentre outros compostos, com benzeno, Etilbenzeno, 

Tolueno, 0 -Xilen, M,P-Xilenos, Soma de Xilenos , I ,3,5-Trimetilbenzeno, 1,2-

Dicloroetano, l , 1,2-Tricloroetano, Tricloroetilcno, Tetracloroetileno. 

Monoclorobenzeno, Diclorometano, Óleo Mineral, Pireno foram detectados em 
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• 

concentrações acima dos valores de referência utilizados e violaram todas as 

prescrições legais acima referidas. 

' 
Sobre a autorização do uso dos recursos hídricos, a Lei Paulista de Aguas 

Subterrâneas (Lei n°. 6.134/88), no seu Arl. 9° - "A implantação de qualquer 

empreendimento que demande a utilização de recw·sos hídricos, suQcrficiais ou 

subterrâneos, a execução de obras ou serviços que alterem seu regime, qualidade 

ou quantidade dependerá de prévia manifestação, autorização ou licença dos 

órgãos c entidades competentes". 

Por seu turno, a partir da Lei de Recursos Hídricos ( Lei n°. 9.433/97 ) 

podemos concluir que ela entende que as águas subterrâneas são parte do domínio 

publico, afinal está sujeita à outorga do Poder Público, à captação de água de 

aqüífcro subterrâneo.Dispõc o inciso II, do art. 12 que estão sujeitos a outorga pelo 

Poder Público os direitos dos seguintes usos de extração de água de aqUífero 

subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo. Mais adiante no 

inciso V, do art. 49, há a seguinte previsão: Constitui infração das normas de 

utilização de recursos hídricos superficiais ou subterrâneos, perfurar poços para 

extração de água subterrânea ou operá-los sem a devida autorização". 

Em total desrespeito à legislação vigente, extraímos da ação cautelar que 

tramita perante a 28 Vara do Trabalho de Paulínia as seguintes desobediências: J) 

Da análise de toda a documentação, confirma-se que foram escavados 04 poços. 

entre 1975 e 1997. Quanto ao poço n° I, não há complementação do histórico 

(quanto ao término e tarnponamcnto, ou seja, incxiste documentação à respeito do 

encerramento do citado poço); 

2) - Quanto ao poço n° 2, denominado como Poço DAEE 249-0003, é o 

único oficialmente fechado ou tamponado, apenas com documento das empresas 

ao DAEE, em 2003, e reconhecido por esse órgão estadual em 2004; 

101 



• 

M tNJST itRIO P ú BLI CO 00 TRABALHO 

Procuradol'ia Regional do T rabalho da 153 Região 

3) - A vida de um poço tubular profundo, nos termos da legislação, e 

voltado para o fornecimento de água potável, deve estar documentado em todas as 

suas etapas: 
• 

3.1 - Pedido de autorização para que seja escavado (licença de perfuração). 

Mais de um poço foi aberto sem a devida autorização, consoante se verifica às 

fls.574 da referida cautelar, na qual a documento em que a Shell comunica o 

DAEE, em 27.06.79, da existência do 3° poço profundo, sendo que já em 02.03.78 

este poço já estava perfurado. É citada uma licença da CETESB que incluiria tal 

poço, mas esta licença é datada de 03.07.79, o que denota que desde o início das 

atividades a Shell perfura poços e depois busca autorização.Mais uma 

demonstração de que é prática reiterada da empresa perfurar poços e depois buscar 

a autorização, senão vejamos: às fls. 767 da ação cautelar n. 007/05, há um 

documento no qual está assinalado que: "existem 2 poços profundos construídos 

dentro do terreno que pertence às três empresas. Desses com o n~ 249004, 

coordenadas UTM 7.483,300 Km N e 281.175 KM E (Porraria 290 DAEE de 

09106197). O segundo poço aqui denominado de P02 com coordenadas UTM 

7.483,350 KM N e 280,930 Km E, é objeto do presente pedido de outorga, visando 

a obtenção da Licença de Operação e também a Licença de Execuçtio que mio foi 

solicitada. qua11tlo de sua perfuração ... " (grifo nosso) .. 

3.2 - Pedido de licença de extração e uso da água (outorga de uso) . 

Ressaltamos que o poço DEE 2490007 fo i perfurado em agosto de 1997, 

consoante se verifica do documento de fls.623, sendo que a autorização de 

execução e de uso da água foi solicitada apenas em junho de 1998. às fls.788, no 

Parecer de Outorga do DAEE na parte que trata da "Análise e Manifestação", 

encontramos no item "b" que: "o poço foi executado pela Geoplan- Assessoria 

Planejamento e Perfurações Lida, em 08. 08.97, sem a devida autorizaçcio do 

DAEE". 
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3.3 - Pedido de encerramento (licença de encerramento). Quando do 

encerramento, o poço deverá ser fechado, lacrado, inclusive com concreto, pela 

possibilidade do poço parado agir como via de contamiJ1ação, provendo acesso de 

água superficial (por exemplo, contaminada) até a água profunda. De acordo com 

os documentos de fls.525 e 526, temos que cm 1975 dois poços foram perfurados 

em 1975. No caso em exame, um dos poços perfurados em J 975 não foi encerrado 

formalmente. Em verdade, até hoje não se sabe o que ocorreu com o outro poço 

perfurado em 1975. Esta providência de encerramento formal e devido 

tamponamento dos poços é necessária para impedir que o poço abandonado se 

converta numa via de comunicação de águas freáticas ou de aquíferos mais 

superficiais com os aqui feros mais profundos, o que não foi feito . 

Ora, considerando que as empresas foram citadas para apresentarem vários 

documentos, dentre eles, o de encerramento dos poços, sob as penas do artigo 359 

do CPC, aplicado subsidiariarnente. temos que de fato não houve o encerramento e 

tamponamento dos demais poços nos termos da legislação. 

3.4 - Manutenção e limpeza periódicas (com devidos registras). Não foram 

colacionados aos autos os registras de limpeza periódica dos poços, o que gera a 

conclusão de que não foram realizados 

3.5 - Em se tratando de água potável para consumo humano, deverá se 

mantido o monitoran1ento analítico da qualidade da água do poço (a chamada água 

bruta, do poço tubular profundo), completo e dentro dos parâmetros exigíveis em 
. 

normas legais (laudos analíticos completos), nos termos de sucessivas Portarias do 

Ministério da Saúde (portaria n° 36, depois portaria n° 1469 c atualmentc, a 518) . 

• 
As fls.580 laudo de análises de água, porém sem qualquer indicação de exames 

dos compostos químicos ligados direta ou indiretamente com o processo produtivo 

da empresa. c as fls.644 c 645(datada de 29.03.95) da cautelar n. 007/05, 

verificamos que foi feita análise de água. mas sem a averiguação dos possíveis 
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contaminantes advindes do processo produtivo da empresa, embora a Portaria 36 

preveja vários contaminantes que poderiam ter sido o~jeto de análise. 

• Entre as folhas 799 e 820 há diversos laudos analíticos de água referentes 

aos anos de 1999 e 2000, realizados pelos laboratórios Tasqa c Vital Braz.il. É de 

se notar que são confusas as anotações relativas às identificações de cada poço, 

nos documentos analíticos, senão vejamos: poço I com poço 3(fls. 799); poço II 

com poço 4 (fls.802; poço 2 com poço 2 e poço local I (fls.819). 

Nas ns.819 e 820, contendo os resultados analíticos, relativos às análises 

realizadas em 21.ll.OO.No entanto, as análises dos compostos orgânicos voláteis 

são mostrados apenas para a amostra TSQ 09974- Poço 2. Se às fl s. 819/820 estão 

identificadas as amostras coletadas ( poço2: amostra TSQ 09974; Poço 4 : amostra 

TSQ 09975 e Torneira Restaurante: amostra TSQ9976, a não apresentação das 

demais, determinada sob as penas do artigo 359 do CPC, induz à somente uma 

conclusão: o resultado das análises incriminariam as empresas, no sentido de que 

embora soubessem da contaminação das águas dos poços seguiram utilizando-as. 

Além disso, as determinações físico-químicas e microbiológicas são 

apresentadas apenas para o chamado poço3 .. 

Em desconformidade, verificamos que às fls. 770 da ação cautelar 07/05, 

que: " .. o controle da qualidade das águas dos poços profundos é feita através de 

cole/a em boca de inspeção existente no reservatório de recepção no tratamento e 

não da água bruta como determina a legislação em vigor". 

' As fl s. 1721 e 1735, 174411745 são referidas informações sobre as coletas 

de água para análises de água de poço, no ano de 1983. às fls. 174411751 há 

' - ' 
resultados analíticos da água apenas para AGUA NAO POTA VEL. Nestas 
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análises não são apresentados resultados para substâncias químicas oriundas e/ou 

relacionáveis ao processo produtivo da empresa Shell. 

Novamente, aqui deve ser imputada à empresa as penas de confissão. 

Salientamos que os documentos referentes à análise das águas do aqüífero 

profundo durante todo o período de funcionamento das empresas, não foram 

apresentados ao Ministério Público do Trabalho, apesar de terem sido requisitados 

e não obstante a dctcnninação das Portarias n. 443/78, 36/90, 1469/2000 do 

Ministério da Saúde, determinarem que tais análises sejam realizadas para 

verificar as condições de potabilidade dessas águas . 

No Relatório de Avaliação das Informações elaborado pelo Ministério da 

Saúde. temos às Oi,~37: 

"Os poços "1" e "2", pe1jurados pela empresa TJaner, foram obtidos 

diferentes resultados na vazcio de captação. Segundo formulário da Shell 

"Histórico!Equipamenlo ". o poço 1, toiC/Imente inslalado, permaneceu 

desativado devido a sua baixa vazão de captação (2.936 Uh). Observa-se 

que, caso não tenha sido devidamenle cimentado, esta pe1juraçlio pode ter 

criado comunicaçrio entre o aqiiífero freático (comprovadamente 

contaminado) e o aqiiífero profundo" (tls.35) (grifo nosso) 

"Como o "Poço I ", não existe, na documentaçcio apresentada, nenhuma 

documentação sobre o tamponamento deste'poço e, da mesma forma, a 

não concreçcio comprovada desta cap10ção pode resultar em migração das 

águas do aqüífero supe1jicial (comprovadamente comaminado) para os 

aqüíftros profundos. Além disso, conforme já citado13
, existe a 

possibilidade de fraturas 
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::_Observa-se que o ''poço 2" somente tinha revestimento até 12 metros de 

profundidade, ou seja, podendo haver captando também águas do lençol 

freático (contaminada) e que sua operação - abastecendo, entre outras, a 

• demanda do consumo humano na Shell, ocorreu até o ano de 1986, quando 

foi desativado pela baixa vazão de captação. Ressalte-se que eventos de 

conlaminação do aqiiifero freálico por vazamentos de tanques 

subterrâneos - declarados pela Shell - ocorreram em datas anteriores à 

paralisação desta captação. Isto demonstra a possibilidade de caplação (e 

consumo pelos trabalhadores da Shell) de água do aqüifero ji'eático, 

comprovadamente contaminado" 

"Em agosto de 1997, relatório Técnico Final da firma Geoplan assinala a 

petfuração de um novo poço na Shell ("Poço 4") com profundidade de 
' 138 metros e vazão de 14.000 l/h. E interessante notar que este poço foi 

revestido até 29,5 metros de profundidade. A baixa condutividade elétrica 

medida (]02 yS!cm2) pode ser um indicativo de contribuições de águas 

mais supe1:(iciais nesta captação ". (grifo nosso)_(fls.37) 

·'(..)Deve-se ressaltar, neste contexto, que o segundo poço petfurado pela 

empresa T.Janer em agosto de 1975 (com vazão de 36.000 Vh e q.ue 

esteve em operação até fevereiro de 1 984), linha revestimento somente até 

12 metros de profundidade, havendo a possibilidade de captação também 

de água do lenço!.ft·eático - comprovadamente contaminado. Não existem 

dados analíticos sobre os parâmetros orgânicos de amostras desta 

captação ". (grifo nosso) 

"Em relaçcio ao '·Poço 4 ", a pluma de contaminação proveniente da área 

ocupada pela unidade Ionol atinge também a área onde foi instalado o 

"poço 4" (Figura 6)" (fls.46)_:,_(grifo nosso) 
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" Outras plumas de contaminação, como a de 1.2-diclorometano, 

deteclada nos estudos de 1993, lambém assinalam uma proximidade de 

menos de 20 metros da área de localização do ··Poço 4"" (Figura 

7).(fls.47) ". (grifo nosso) 

• 
"E de se ressaltar, neste contexto que, em documento da Gradient 

Corporation para a empresa American ·cyanamid, datada de 18 de Fevereiro de 

1994, sobre o "Modelo de Transporte de Soluto para terreno da fábrica Shell", se 

assinalava: "as linhas de mesma concentração indicam gue uma fonte de 1,2DCA 

está presente a montante de P-204, com a 12/uma de água subterrânea se 

estendendo além do perímelro do terreno. A linha central da pluma está 

localizada aproximadamente ao longo da linha que passa através dos poços de 

moniroramenro P-20-1, MW-6 e MJJI-16. O eixo x usado no modelo foi orientado 

ao longo desta linha. sendo sua origem {-"'=0) localizada aproximadamente -15 m 

a montante de P-204. próximo de um tanque de solvenle que se acredila seja a 

fonte de 1.2-DCA ". (fls.47) 

"O mesmo documento assinala dúvidas quanto ao início das fontes de 

contaminação das águas subterrâneas, mas aventa, como uma das possibilidades, o 

ano de 1980. Ou seja, a contaminaçã o das águas subterrânea s nas 

p r oximidades da localização d o "Poço 4" é conhecida d esde a d écada d e 90" 

(fls.48) (grifo nosso) 

Neste particular, resta evidenciado que o fato de a água captada dos poços 

ter sido utilizada nos banhos e no restaurante, conforme esclarecem os documentos 

acima citados, confirma que a água foi ingerida pelos trabalhadores, através do seu 

uso na rotina de lavagem e cozimento de alimentos, assim como no possível 

preparo de bebidas. Além disso, a utilização da água nos banhos possibilita a 

exposicão por contato dérmico, bem como pela inalação de vapores e aerossóis. 

Assim, inequivocamente os trabalhadores das empresas Shell. Cyanamid e Basf 
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foram expostos diretamente aos contaminantes confcssadamentc existentes na 

água superficial e na água subterrânea. 

• O próprio Código Civil, prestigia os princípios da eticidade, solidariedade e 

boa-fé, deixando ao juiz, através de cláusulas gerais e conceitos indeterminados, um 

amplo discernimento para aplicar o direito justo, privilegiando a boa-fé objeliva e a 

função social dos cont.-atos. 

Miguel Reale assim se expressou, reconhecendo no direito do trabalho, um 

direito extremamente ético: 

''(..) Estão verificando os senhores que, para tratar da matéria da 

responsabilidade. recorremos a um conceito de estrutura social. Isso já 

prevalece no Direito do 1i·abalho. de maneira clara e límpida. (. .. ) Da 

mesma forma diremos que resultará. à vista do juiz e da doutrina e da 

jurisprudência, a responsabilidade, toda vez que houver uma estrutura sócio

económica, que ponha em risco, por sua natureza, os direitos e interesses de 

terceiros, daqueles com os quais esta estrutura entra em contara- às vezes 

sem nem sequer ter qualquer beneficio direto ou indireto da sua 

operabilidade" 25 

Consonante com as normas trabalhistas, tem-se o artigo 187 do Código Civil 

B.-asilei.-o de 2002 , ad litteram: 

"(..) Também comete ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 

manifestamente os limites ÍI!JpOstos pelo seu 11m económico ou socia/,_pela 

boa-fé ou pelos bons costumes" 

2s R EA LE, Miguel. O Projeto de Código Civil. S.Paulo: Saraiva. 1986. pp. I 0/ li ) 
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Assim, a idéia de abuso de direito surge como reação ao individualismo 

jurídico e, portanto, ligado ao relativismo jurídico, o qual vincula a validade do ato 

praticado ao exercício legítimo de respectivo direito. Todo direito seria, por 

conseguinte, relativo, exigindo a observância às dil·etrizes que transcendem a 

relação da qual participa diretamente o sujeito, envolvendo igualmente interesses 

do Estado e da sociedade. 

Assinala Thereza Cristina Gosdal, que"os poderes conferidos ao 

empregador estão assentados na livre iniciativa e na propriedade do 

empreendimento, destinando-se a permitir o desenvolvimento da iniciativa 

econômica. Contudo, estes poderes estão limitados pelos direitos fundamentais 

dos trabalhadores, que também possuem assento constitucional e inegável 

primazia. O empregador não apenas tem que manter a posição negativa de 

proteção dos direitos fundamentais do empregado, como deve promover estes 

direitos na relaçcio laboral. Ele tem a obrigaçcio de realizar a atividade social que 

o empreendimento é capaz de realizar. O contrato de trabalho e a propriedade do 

empreendimenfo não podem contrariar a utilidade social, provocando dano à 

liberdade e dignidade do trabalhador, ou a sua saúde" 

Saliente-se que a teoria do abuso de direito não se restringe à esfera cível, 

sendo aplicável também ao direito do trabalho, onde assume uma relevância social 

ainda mais significativa, em razão do estado de subordinação, que marca as 

relações de trabalho. 

• 

A sonegação de informações, bem como de acompanhamento de saúde 

adequado desde a época em que se Leve ciência da exposição dos trabalhadores a 

diversos compostos químicos altamente tóxicos até a presente data acaba por 

ofender o princípio da boa-fé objetiva, a qual impõe aos contratantes um atuar com 

base em lealdade. Não se pode conceber que empresas do porte das demandadas 
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ignorem os direitos mais nobres da pessoa humana c, sobretudo, de trabalhadores 

que acabaram agregando valor e fazendo com que estas acumulassem riquezas. 

O poder diretivo do empregador está balizado pelos direitos fundamentais, 

especialmente, os do trabalhadores, que neste caso foram totalmente vi lipendiados 

pelas rés. Visaram as demandadas tão somente o fim cconônúco. Exploraram o 

trabalho humano que já produziu resultado direto, por já incorporado na atividade 

lucrativa das empresas e, agora, valem-se estas de inúmeras justificativas para tentar 

fugir da responsabilidade que lhe é imposta pela ordem jurídica. 

Pode-se dizer, ademais, que a verificação da prática de "abuso do direito" 

reside então, no caso concreto, na confrontação da conduta das rés s com os 

preceitos nucleares do sistema, onde abre-se espaço para a aplicação do princípio 

da razoabilidade (ou, da verificação da sua não aplicação), no sentido que lhe 

empresta Américo Piá Rodrigues, in verbis: 

·'(..) podemos dizer que o princípio da razoabilidade consiste na 

afirmaçcio essencial de que o ser humano, em suas relações trabalhistas, 

procede e deve proceder conforme a razão "26 

Preconiza o art. 422 do Código Civil Brasileiro que determina: ··os 

contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em 

sua execução, os R.rincígJos ele probidade e boa-fé". Vale ressaltar que mesmo 

antes de sua positivação, o princípio da boa-fé pautava a conduta que os 

contratantes deveriam ter entre si. 

Tal conduta impõe dirctrizes ao agir no tráfico negocial, devendo-se ter em 

conta, como lembra Judith Martins Costa, "a consideração para com os interesses 

do alter, visto como membro do conjunto social que é juridicamente tutelado". 

26 RODRIGUES, Américo Piá. "Princípios de Direito do Trabalho". trad. Wagner Giglio, 4• 
tiragem, São Paulo, L TR, 1996 
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Desse ponto de vista, podemos afirmar que a boa-fé objetiva se qualifica como 

normativa de comportamento leal. A conduta, segundo a boa-fé objetiva, é 

assim entendida comó noção sinónima de "honestidade pública". 

Os deveres anexos à boa-fé, principalmente, os de proteção e os de 

confiança foram aniquilados pela conduta das demandadas. 

A partir dessa diretriz, é que o art. 42 1 do NCC, aplicado subsidiariamente 

ao Direito do Trabalho, impõe-nos que a liberdade de contratar deva ser exercida 

"em razão e nos limites da função social do contrato" . 

A rigor, essa "função social" refere-se à circulação da riqueza. Mas de um 

viés protetivo, conferido pelo Direito ao hipossuficiente, esse escopo conceituai 

necessariamente se amplia, para abarcar a função de tutela da dignidade 

humana desempenhada pelo contrato de trabalho, insculpida nos artigos I 0 , III 

e IV, 3°, I e III e 170 da Constituição Federal. 

Guilherme Guimarães Feliciano ass1m resume, em art:igo doutrinário, a 

questão da limitação, imposta e decorrente dos princípios constitucionais e 

próprios da disciplina juslaboral, à vontade das partes: 

"Reconhecer tais funções sociais, que são inerentes ao contrato de 
trabalho e admitem fácil cognição a partir da interpretação histórico
teleológica dos artigos 2~ 3° e 442, caput, da CLT (ou à mercê de 
inte1pretação sistemática que tome em consideração o art. 5" do Decreto
lei n" 4657142 - Lei de Introdução ao Código Civil -, pelo qual se aplica 
com vistas aos seus fins sociais e às exigências do bem comum), importa 
em carrear, para o juiz do trabalho, o poder de intervençcio corretiva nos 
contratos de trabalho. ajustando suas cláusulas, expressas e/ou tácitas, às 
suas funções sociais proeminentes. 
(. . .) 
O artigo 421 do NCC dispõe, ainda, que a autonomia privada - que 
também é, por si mesma. emanação do princípio constitucional da 
dignidade humana (artigo I~ III, da CRFB) - tem, na funçcio social do 
contrato, não apenas um limite. mas também um foco: deve ser exercida 
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usufruir dos direitos fundamentais que o sistema jurídico lhe garante, sobretudo, a 

saúde e a vida . 

• Nesse sentido ensina LAURA MARTINS MAIA DE ANDRADE, 

Professora e Procuradora Regional do Trabalho, cm sua obra "Meio Ambiente do 

Trabalho e Ação Civil Pública Trabalhista", Editora Juarez de Oliveira, 2003 que" 

se sobre o local, em que se realiza o trabalho, incide tutela imediata, esta visa a 

proteção da saúde da pessoa humana, objcto de sua dignidade, indissociável 

de seu direito fundamenta l à vida, mediatamente tuteladas pelas normas de 

proteção ambiental" . 

Não há como negar que as empresas ao violarem todas as regras jurídicas e 

princípios constitucionais e internacionais que têm por objetivo proteger o 

trabalhador e a sua integridade física, expuseram a risco a vida, a saúde e a 

integridade fisica e psíquica dos trabalhadores todos os seus trabalhadores, 

empregados ou não, bem como aqueles que desempenharam suas atividades nas 

chácaras do Bairro Recanto dos Pássaros. Viram-nos apenas como força de 

trabalho e meio de produção, dissociadas do ser humano. 

A bem da verdade, Excelência, as acionadas não demonstram qualquer 

atenção para com a saúde e a segurança dos trabalhadores, tanto que embora a 

questão envolvendo a contaminação do site onde funcionavam as unidades 

industriais das empresas em Paulínia seja pública c notória, conforme consta do 

acórdão n., do TRT da 2a Região, malgrado instadas a providenciar 

acompanhamento médico regular e periódico aos trabalhadores expostos, negam

se de forma veemente a faze-lo. 
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IV- DA RESPONSABI LIZAÇÃO DAS EM PRESAS: 

DA RESPONSABI LIDADE OB.TETIV A: 

No Preâmbulo da Declaração de Estocolmo n. 7 temos que: '·AI.ÍJlgir tal 

fim, crn re lação ao meio ambiente, exigirá a aceitação de responsabilidades 

por parte de cidadãos e comunidade, e por empresas e instituições, em todos os 

níveis, participando todos de maneira justa nos esforços comuns" 

Por sua vez, o § 3° do art. 225 da Constituição Federal dispõe que: "As 

condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas jisicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados" 

O artigo 3°, inciso TV, da lei 6938/81, considera poluidor: ·'A pessoa fisica 

ou jurídica, responsável, direta ou indiretcnnente, por atividade causadora de 

degradação ambiental", o que significa dizer que todos aqueles que causarem 

lesões ou ameaça de lesões deverão ser responsabilizados solidariamente. A 

responsabilização solidária dos poluidores pode ser explicada diante da 

indivisibilidade do dano causado ao meio ambiente, que é uno e indivisível. 

No caput. do artigo 14, da Lei 6.938. de 1981 tem-se que sem prejuizo das 

penalidades definidas pela legislação federal, estadual e municipal, o não 

cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos 

inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará 

os trru1sgressores a reparar o dano causado. O § I 0 do dispositivo legal acima 

citado prevê o seguinte: "Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste 

artigo, é o poluidor obrigado, independentemente de existência de culpa, a 
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indenizar 011 reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, ajetados 

por sua atividrule". (g. n.). 

. Tendo em vista que a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 200, 

inciso VIII, prevê que: "ao sistema único de saúde compete, além de outras 

atribuições, nos termos da lei: VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, 

nele compreendido o do trabalho" e, confonne se demonstrou amplamente 

alhures, o sistema de responsabi lidade aplicável nas hipóteses de lesões ou 

ameaças de lesões ao meio ambiente do trabalho e, por conseguinte. à saúde e à 

vida dos trabalhadores é aquele estabelecido nos dispositivos acima citados . 

O sistema de responsabilidade aplicável às lesões ou ameaças de lesões ao 

meio ambiente, nele incluído o do trabalho, é o da responsabilidade objetiva. 

"Portanto, a Carta Constitucional de 1988 ao declarar, em seu preâmbulo, um 

Estado democrático de Direito, tendo como princípio fundamental a dignidade da 

pessoa humana, assume uma postura coerente ao desenvolver a idéia da 

objetivação da responsabilidade em relação ao dano ambiental, seja nos casos de 

danos nucleares (art. 21, XXIII, '"c'), e, das pessoas jurídicas, que notadamente e 

notoriamente, por vezes, têm se revelado as mais degradadoras do meio 

ambiente "29
. 

A objctivação da responsabilidade também fez com que esta passasse não 

só a focar a reparação do dano, mas. P.rincipalmcnte, a 12rcvcnção do dano, 

conferindo especial atenção à atividade de risco que o gerou. Com isso, a 

responsabilidade exerce a função de prevenir comportamentos anti-sociais, dentre 

os guais os gue implicam geração de riscos. 

29 PINTO, Oriana Piske de Azevedo Magalhães, in RESPONSABILIDADE POR DANO 

AMBIENTAL 
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O fundamento para função preventiva da responsabilidade objetiva é o 

mesmo da sua função reparatória, ou seja, a tutela da dignidade da pessoa 

humana e a solidariedade social. 

Dignidade humana porque, antes mesmo da garantia de reparação do 

dano, o indivíduo e a sociedade devem ter a garantia de que todas as medidas 

possíveis para a mio-concretização do dano estliO sendo tomadas, ou seja, deve 

ser garttntido o direito à incolumidade psicojísica do ser lwman.o, ao gozo "in 

natura" dos bens de titularidade co/etiva, possibilitando o seu livre e completo 

desenvolvimento. 

Solidariedade social porque se substitui a ética individual da vontade e da 

liberdade (individualismo), por uma ética social, cooperativa, em que os 

integrantes da sociedade também são responsáveis pela existência de cada um de 

seus membros, sendo que a busca do interesse geral não é apenas competência do 

poder público, mas também de toda a sociedade. 

A partir da responsabilidade objetiva, a reparação do dano deve ocorrer 

independentemente da análise da ocorrência de um ato ilícito. dispensando, 

portanto, a verificação da culpa, ou seja, a reprovabilidade da conduta do agente 

(subjetividade), e também a antijuridicidade da conduta (violação da norma 

jurídica), passando a repousar na idéia de que todo o risco deve ser garantido, 

como forma de proteger a pessoa humana e todos os bens de titularidade difusa 

dos danos decorrentes dessa espécie de atividade. Ora no caso em tela, mais 

reprovável a conduta das empresa impossível. Assim, inegável que devem ser 

responsabilizadas. 30 

------·--
30 Palestra proferida pelo F.:xmo. Procurador do Trabalho, Humberto Albuquerque, em 18.08.2006, 
no Encontro de Procuradores do Trabalho da Região Sudeste, em São Paulo 
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Na hipótese em exame, a reprovabilidade das condutas das rés está 

exaustivamente demonstrada. Por oportuno, citamos mais alguns dos ilícitos 

praticados pelas r·és, temos os seguintes: 

• 

CETESB - Processo Administrativo: "PARECER ÚNICO -

Dossiê n° 03/0003/75 - Número PU - 26/76", de 09/0111 976, sendo Interessado: 

• 
SHELL QUIMICA S.A.e Assunto: "Aprovação de Plantas para Construção de 

Prédio Industrial" 

- Oficio DCPAS/24/76, de 08/0 l/l976, da CETESB à Shell Química: 

''Prezados Senhores. Cumpre-nos comunicar a V. S as. Que o projeto do sistema 

de tratamento das águas residuárias da Shell Química S.A., localizada no 

Município de Paulínia, de elaboração da firma Promon Engenharia SIA, foi 

devidamente analisado por esta Superintendência de Controle de Poluição das 

• 
Aguas e do Solo, que nada tem a opor quanto a sua execução. com as seguintes 

ressalvas: a) N(tO deverão existir produtos organoclorados, em quaisquer teores, 

nos despejos lançados no Rio Atibaia. b) Os teores de produtos organofosforados 

no efulente do sistema de tratamemo deverão ser, no máximo, de lmg/1 (uma parte 

por milhão), para cada produto. c) Os teores de organofosforados nos despejos 

lançados no Rio Atibaia deverão ser, no máximo, de 10 ugll (10 partes por bilhão) 

para qualquer produto .... "; 

Há registro de descumprimento, em ofício do DAEE de 1987 à Shell, 
• 

relativamente aos anos de 1985 e 1986 (vide Ação Cautelar, Agua) c também 

citação de desconformidade nos lançamentos no mesmo rio, na década de 90 

(Relatório do Ministério da Saúde). 

Ofício CETESB - Agência Ambiental de Paulínia, n° 

228/00/CRPA, de 17/ 11 /00, ao advogado da Associação dos Moradores do 

Recanto dos Pássaros, descritivo do histórico das infrações e desconformidades 
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ambientais caracterizadas cm relação à empresa Shell Química do Brasil; receptor, 

ou seja, Rio Atibaia; 

Informação Fiscal - DRT I SDT Campinas (Dr . João Batista 

Amâncio), de setembro de 2005, à Procuradoria da Repúbl ica em Campinas 

(Representação MPFIPRM Campinas n° 1.34.004.0396105-34). Tal documento 

descreve que as empresas Shell e BASF.deixaram de comunicar à DRT (conforme 

anteriormente notificadas) as operações ligadas: (I) quanto à Shell = demolição de 

chácaras, e (2) BASF = operações de desmontagem industrial, realizadas no 

período de 2004 I 2005. A Fiscalização não detectou trabalho na área da BASF, 

mas caracteriza a insuficiência e desconformidades nas ações de proteção e 

segurança química dos trabalhadores (inclusive terceirizados), pela empresa Shell. 

Caracterização de descumprimento das obrigações quanto à saúde e segurança dos 

trabalhadores. 

Laudo de Avaliação Ergonômica - Avaliação ergonômica, 

realizada entre 23111198 a 25111198 e 19101100 a 20101100 - produto do trabalho de 

Consultoria externa, da empresa LABOR Saúde Ocupacional - Folha 00015 -

Galpão de Matérias Primas - "Neste galpão o armazenamento de al&tms Qrodutos 

tóxicos não segue U.QI padrão ou organização determinada. enç_ontrados vários 

produtos fora dos locais pré-demarcados. e muitas embalagens e tambores 

deformados e danificadas, aumentando significativamente o risco de contaminação 

e vazamento."(grifo noss..Q). 
• 

Laudo de Avaliação E rgonômica - Folha 00016 - Armazém de 

Matérias Primas e Embalagens - ·'Neste armazém observamos que existe 

freqiientemente trânsito de funcionários de outras áreas, e de firmas externas 

(Sodexho) por dentro do armazém sem nenhum controle, sem nenhuma restrição . 

... Observamos ainda que atrás das pi/ !tas de palets e de caixas existem armários 
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utilizados pelos funciOII(Írios para armazenar uniformes e utensílios pessoais, o 

que no mínimo deve ser considerado local inadequado". Mais adiante prossegue: 

"Sugestões ... Proibir ou restringir o trânsito de funcionários de outras áreas ou 

de .firmas externas pelo galpão ... Adequar o local para armazenamento e guarda 

de objetos pessoais, eliminando imediatamente o local utilizado por ser 

inadequado e perigoso ".(g.n.); 

Laudo de Avaliação Ergonômica - Folha 00018 - Formulação 

Sólida - ·'Após a adição de todos os componentes da fórmula, com uma vassoura 

sem cabo, limpam o funil procurando retirar de todas as saliências os restos de pó 

que ficaram retidos. Nesta operação os funcionários debruçam dentro da boca dos 

funis, para podel'fazer a limpeza mais completa possível. Em seguida arrumam e 

organizam a área de trabalho, fecham os tambores onde foram colocados os sacos 

utilizados. Em seguida retiram as máscaras faciais, os respiradores. as luvas e os 

aventais. Esta operação precisa ser revista, pois existe possibilidade de 

contaminação principalmente no ato de reverter as luvas, uma vez que as nuios 

entram em contacto com a parte contaminada da/uvas ".(g.n.); 

Laudo de Avaliação Ergonômiea -Folha 00027 - Formulação 

Líquida - enchimento manual de Camburõcs 4X5 - "Após o trabalho observamos 

que a limpeza do chão é f eita com jato de ar comprimido, o que não é 

absolutamente a forma correta de se proceder ti limpeza local". - Folha 00028 -

Sugestões (cont.) - ''Proibir a limpeza do solo e das máquinas com o uso do ar 

comprimido " . O uso de ar comprimido para limpeza local é inadequado porque 

faz com que o risco seja aumentado para formação de aerodispersóides e de 

contaminação. (grifo nosso). 

Laudo de Avaliação Ergonômica - Folha 00033 - Laboratório -

''A abertura das capelas é muito d[{ici/ pois as ''portas" das mesmas são 

excessivamente duras e emperradas, exigindo muito esforço por parte dos 
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funcionários. para abrir e fechar as portas adequadamente, durante as operações, 

fazendo com que a maioria ou trabalhe coma capela meio fechada dificultando os 

movimentos, ou trabalha cotn a porta aberta correndo o risco de contamiuaçtio. 

A iluminação das capelas é insuficiente e necessita, assim como as portas de uma 

melhor manutenção" (g.n.); 

- Laudo de Avaliação Ergonômica- Folha 00036- Área de Síntese 

- Torque - I o Andar - Alimentação - ''No centro desta ârea seio guardadas as 

amostras testemunhas do lote. Nesta fase do processo são retiradas amostras do 

material produzido. O coletor de amoslras não fecha adequadameme, mas esta 

falha é minimizada. pois existe sistema de pressão negativa com exaustão. Nesta 

operaçtío a toxicidade é muito mais elevada porque além do princípio ativo 

existe a presença do solvente na forma ativa. No final do processo a retirada de 

amostras tem menor risco pois é só pó do princípio ativo". Tal situação evidencia 

manutenção corretiva falha, com prejuízo da redundância dos sistemas de proteção 

(associação de fechamento adequado [o que estava prejudicado] à pressão negativa 

e exaustão local)"; 

-Laudo de Avaliação E rgonômica - Folha 00037- Área de Síntese 

- Torque - Térreo - Descarga do Produto - '· ... Coloca o tambor. com o saco 

plástico denlro, sob a boca de saída de descarga do produto. Adapta 

adequadamenle o que seria uma tampa vedame, fecha uma "porta" de plástico, 

que lem a finalidade de proteger do venlo. Quanto alinge um peso determinado 

fecha a válvula de descarga, aciona a tampa várias vezes para .fazer cair todo o 

produto que restou no duc/J2,_ e dessa forma containiua toda área ao redor" (g.o.); 

• 

- Laudo de Avaliação Ergonômica -Folha 00037- Area de Síntese 

- Torque - Térreo - Descarga do Produto - ..... Após colocar o tambor sobre uma 

balança, com sign(ficalivo esforço fisico, pois o prato da balança é elevado do 

solo, e com o auxílio de uma pá. pega o pó de um tambor reserva e vai 
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adicionando aos poucos até completar o peso adequado, ou faz a operação 

inversa retirando o pó que está a mais. Esta operação e a pá utilizada seio 

inadequadas. e ergonomicamente agressivas. pois o tambor. que já é alto, sobre a 

balanca Oca com a boca muito mais alta. e a pá utilizada é inadequada e 

incomoda, obrigando à elevação dos braços. com es{prço, acima dos ombros, 
• 

além da contaminaçiio do ambiente" (g.n.). Esta situação demonstra que 

Complementação manual da massa em embalagem no final do processo produtivo, 

na unidade Torque, com uso de pá e tambor reserva predispondo à emissão e 

contaminação local. 

- Laudo de Avaliação Ergonômica - Folha 00041 - Opala - 3° 

andar - Cabine de Adição do Cianeto - .; .. . Esta operação de movimentação de 

barricas [contendo MMCAAA} exige destreza e força física, num espaço 

desconfortável e restrito, além do risco de derramamento do produto". {g.n.); 

- Laudo de Avaliaçilo E rgonômiea- Folha 00041: "A descarga do 

conteúdo das barricas contendo /v!MCAA (muito tóxico e teratogênico) é feito 

mecanicamente, através de comandos existentes num painel sobre a porta da 

cabine de descarga. Este painel está parcialmente destruído e extremamente mal 

sinalizado. Ao fazer uma simulação de descarga, devido a ilegibilidade dos 

comandos, à má conservação do painel e à dificuldade para sua operação, {oi 

necessário acionar o comando de emergência e chamar um outro {imcionârio 

para conseguir {ec/Utr a cabine da máquina, que, inclusive, abriu a entmda do 

silo com a porta aberta, durante a operação de descarga. Para agravar a 

situação o equipamento estava {uncionmulo aparentemente sem exaustão 

adequada. O local ficou impregnado de um odor muito intenso, causando uma 

forte irritante para os olhos de todos os presentes no andar" (g.n.). 
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Manutenção insuficiente de equipamentos, acarretando . ~ 

crlllssao e 

contaminação do meio ambiente de trabalho, inclusive durante o momento de 

inspeção para realização do Laudo de Avaliação Ergonômica do Trabalho. 

-Ministério do Trabalho I DRT SP I SDT- relatório de 

fiscalização e Aut·os de lnfração contra a Shell e contra a Transportadora Santa 

Felicidade- Caracteriza insuficiência · e desconformidades na protcção de 

trabalhadores, pela Shell e empresas contratadas, nas ações de remediação. 

Caracterização de descumprimento das obrigações quanto à saúde e segurança dos 

trabalhadores . 

A gravidade das condutas perpetradas pelas rés atrai também a incidência 

da Responsabilidade Ambienta l entre Gerações. Isso porque o artigo 225 da 

Constituição Federal dispõe que o meio ambiente deve ser preservado não só para 

esta geração, mas também para as futuras. 

Tanto as presentes como as futuras gerações devem defender e preservar os 

recursos naturais, afinal, estes indivíduos serão os destinatários desse meio 

ambiente tutelado. 

Aqui, temos consagrado a ética da solidariedade intergeracional, pois, 

as gerações presentes não podem explorar o meio ambiente de modo que os 

recursos da natureza se tornem escassos ou debilitados para as gerações vindouras . 

Isso contribui para o surgimento de um novo tipo de responsabilidade jurídica: a 

responsabilidade ambiental entre gerações e ainda nos remete à questão do 

desenvolvimento sustentado, o qual prima pela compatibilidade entre a ação do 

homem com o meio ambiente. 

Além disso, ainda que existissem dúvidas, sobre a relação causal entre a 

conduta da ré e os danos sofi·idos pelas vítimas, poder-se-ia aplicar à hipótese o 
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princípio do in dubio pro meio ambiente, gue com base em tudo o gue fora 

demonstrado. definitivamente não é o caso. 

, Por sua vez O Princípio da reparação traz constgo a idéia de que é 

responsável a_gy_e_!ç q_ue-ºªusar_g dano à natureza, cabendo a este reparar pelos 

males causado, mediante pagamento de indenização às vítimas, à sociedade cm 

modo geral, afinal é ela a titular do direito de um meio ambiente sadio e de 

qualidade. 

Além disso, o causador do dano ambiental tem o dever de restaurar, 

recuperar o ambiente degradado. fazendo com que ele retorne ao seu estado de 

origem, ou seja, deixe o meio ambiente da mesma forma que antes da ação 

antrópica degradadora. 

Também o princípio d o poluidor-pagador preconiza que deve pagar, a 

título de punição, pela poluição que causou ou que pode ser causada pela ação 

antrópica. Objetiva atribuir ao poluidor os custeio da prevenção, controle e 

reparação de danos ambientais. 

Com isso. evita-se a privatização do lucro e a socialização das perdas, 

fazendo com que fiquem internalizadas as externalidadcs ambientais negativas . 

"O princípio poluidor-pagador não é um princípio de compensação dos 

danos causados pela poluição. Seu alcance é mais amplo, incluídos todos 

os custos da proteção ambiemal, quaisquer que eles sejam, abarcando, a 

nosso ver, os custos de prevenção, de reparação e de repressão do dano 

b. I " am tenta ... . 
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Não há como se pensar a responsabilidade pela prevenção e reparação dos 

danos ao meio ambiente do trabalho e à saúde do trabalhador sem abordar o 

problema do risco no-direito ambiental. 

É importante dizer que a industrialização contribuiu decisivamente 

para o desenvolvimento da sociedade global. Contudo, todo esse avanço do 

sistema capitalista fez com que paradoxos e contradições emergissem: de um lado 

tínhamos o desenvolvimento acelerado do processo de produção, exploração das 

forças produtivas humanas, a invenção de novas técnicas que transformavam a 

natureza cm mercadoria para consumo da sociedade de massa com o .fim de 

acumular capital; de outro tínhamos os reflexos desse sistema de produção que 

apenas visava o lucro, ou seja, a destruição acelerada, seja pelo aumento das 

necessidades de consumo ou pela produção industrial predatória, a qual trouxe 

conseqüências incalculáveis para o meio ambiente, que são perceptíveis, pela 

sociedade contemporânea. 

Todas essas ambigüidades do sistema industrial, que comprometem o 

modo de produção capitalista, fazem com que o próprio sistema se reestruture. Em 

outras palavras, na medida em que o capitalismo gera contradições, surgem 

processos que procuram solucioná-los e ainda promoverem o desenrolar do 

desenvolvimento desse modo de produção para a manutenção de seu maior 

escopo: a acumulação de capital, de riquezas . 

• 
E em razão de estarmos inseridos neste contexto que não podemos 

mais prescindir da noção de risco. A evolução da tecnologia necessarian1cnte 

acaba gerando incertezas científicas em relação a todos os efeitos e conseqüências 

que dele possam advir. Em razão disso, é que a noção de risco é que deve reger 

esta nova sociedade, visto que esperar certezas significa o transcurso enorme de 

tempo e muitos lesados. 

125 



• 

• 

M INIST ÉRIO P ÚBLICO DO T RABALHO 

Procuradoria Regional do Trabalho da 15" Região 

Em face dessa nova sociedade, em que os avanços tecnológicos 

ocorrem a cada instante, não se pode mais falar em certezas, mas sim em 

probabilidades. O tempo para se chegar às certezas é incompatível com esta 

sociedade, que tem no "tempo real" a sua palavra de ordem. Vivemos em uma 

sociedade em que tudo é verossimilhança e onde a tutela da aparência recebe um 

valor inestimável. 

Quando temos em mente a sociedade em que estamos inseridos, bem como 

que a complexidade da sociedade industrial acaba acarretando inúmeros riscos e 

incertezas científicas, dada a velocidade cm que os avanços ocorrem, sendo que 

muitos deles são totalmente desconhecidos, percebemos que a responsabilização 

do agente poluidor deve estar calcada na idéia de risco e não no ato ilícito ou no 

dano. Se assim não fosse os agentes causadores de dano, ficariam imP.unes durante 

um longo período até que as certezas fossem obtidas. 

Dessa forma, o direito passa a regular o risco. Não é por outro motivo que 

Antônio Herman Benjamim constata que passamos de um direito de danos, para 

um direito de riscos, onde se busca evitar a concretização de danos que 

potencialmente podem ocorrer.31 

No plano de trabalho elaborado pelo departamento de M edicina 

Preventiva e Social da área d e Saúde Ambiental da UNIC AMP. apresentado ao 

Ministério Público Estadual, o Professor Ângelo Trapé faz as seguintes 

considerações no sentido da tese aqui explanada: "em Toxicologia é {undamental 

trabalhar com a conceiluação de Risco, quando se trata de populações humanas 

potencialmente expostas. Assim, deve-se ter em couta a seguinte expressão que 

31 Benjamim, Antonio Hennan. O futuro do controle da poluição e da implementação ambiental. P. 

74 
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define o Risco como sendo a probabilidade de uma pessoa ou uma população ter 

algum efeito adverso ii saúde relacionado a alguma substância química. 

Para tanto é necessário que existam dois componentes fundamentais. ou se1a 

problemas de toxidade da substância química, que é propriedade da substância de 

12romover danos aos seres vivos e exf20SiÇ.cio das_Qessoas á esta substância, 

portanto" "Em relação aos danos à saúde, os organoclorados agem diretamente 

sobre vários sistemas do organismo humano, podendo determinar efeitos 

neurológicos centrais, efeitos cardiovasculares, gastrointestinais e renais(. .. )., 

Considerando que as empresas demandadas produziam pesticidas e que 

estes inegavelmente causam lesões à saúde humana, só pot· isso, já deveriam ser 

responsabilizados por cxpo•· seus trabalhadores a riscos de perda de saúde c 

de vida. O que dirá quando as empresas são negligentes e contaminam a àrea onde 

o trabalho é desenvolvido com vários agentes químicos tóxicos que, sequer se tem 

conhecimento do efeito aditivo e sinérgico que podem causar e humanos. E, ainda, 

para agravar a situação não alertam esses trabalhadores dos riscos a que estão 

expostos. E ainda por cima os equipamentos de proteção individual e coletiva 

também não conseguem não aptos a neutralizar a exposição desde a implantação 

da planta, conforme laudo ergonômico e demais documentos juntados à presente. 

Para agravar ainda mais. verificamos no Livro de fiscalização do trabalho, 

bem como a partir de depoimentos dos trabalhadores que a realização de horas 

extras era freqüente na empresa. 

O AUMENTO DE JORNADA é qucstãô crítica em área insalubre ou 

perigosa, pelo AUMENTO DO TEMPO DE EXPOSIÇÃO AOS 

CONTAMINANTES, porquanto os limitesde tolerância, além de todas as críticas 

que incorporam, são propostos para jornadas regulares, no caso da legislação 

brasileira, adaptados para 48 horas semanais (na realidade o Brasil (MTb), quando 

editou a NR-15 da portaria 3.2 14 em 1978, copiou, adaptando, a referência 
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estadunidense da tabela de valores de limites da ACGIH, que propõe 

concentrações médias ponderadas pelo tempo (TLV) para jornadas de 40 horas 

semanais). 

' 

Ilustrando, citamos alguns casos: 

17/01/83 - Processo n° 38230/82 - Laudo de Insalubridade (Agente da Inspeção 

do Trabalho Moysés Cardoso dos Santos- Eng. Segurança); 

19/12/84 - Prorrogação excessiva de jornada de trabalho (AI 05 1506 (art. 58 

c 59 da CLT); 

18/05/93 - Orientação dada: Não exceder a duas horas diárias a prorrogação 

da jornada normal de trabalho, exceto para atender motivo de força maior ou 

trabalho inadiável; 

28/04/94 - Processo DRT 4625 I I 000198 /94 - Atendimento a pedido do INSS 

(caso de doença profissional); 

15/02/95- Vistoria de Eng. de Segurança do Trabalho; 

26/02/98 - V istoria para redução do intervalo de almoço (processo 462511 

6257 I 97 ) (ICl 0425- Anexo XXXVIII - volume 1 (documentação requisitada à 

Shell, juntada pela empresa)" Fiscalização Trabalhista (Livro de lnspeção do 

Trabalho da Shell Química S/ A). 

Comprovando o que acima foi dito, citamos trechos do laudo elabot·ado 

pela BASF, através do Dr. Egydio Nogueira S. Neto, Eng. Segurança do 

Trabalho, CR.EA n° 060 1725863, em Paulínia, na data de I O de dezembro de 

2002, às I 0:00, encaminhado ao TNSS onde consta o seguinte: 

·'(..) 6- Equipamentos de Proteção Individual- E.P.l. 's:Não há condições 

de afirmação de atenuaç fio ou neulra/izaçfio por E.P.J. 's, bem como 

registros de fomecimento e trocas em funçrio de prazos de validade 

anteriormente a dezem bro de 1998. O sistema de implantação em efetivo 
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controles de utilização, [ornecimenlo. substituição periódica e avaliação 

quanto a atenuaçcio ou neutralizaçcio de E.P.l. 's somenle passou a existir a 

partir de dezembro de /998. Mesma situaçcio ocorreu em relaçcio aos 

E.P. C. 's. Não há . dessa forma. qualquer caracterização de neulralizaçcio 

dos agentes agressivos por E.P.l. 's ou E.P.C. 's antes de dezembro de 

1998. (art. 156 e seguintes da lN n° 7812002 do JNSS). A partir de 

dezembro de /998, passou a ser implantado efetivamente o controle 

quanto ao fornecimento, subslituição e efetivo controle da utilização dos 

E.P.l 's constantes abaixo, havendo a partir de então a caracterização de 

atenuação por E.P. l's; ... " 

Nesse sentido e confirmando o supra foi transcrito, citamos também:

Comunicação de Acidente ocorrido no dia 17.06.78, na empresa Shell, na qual 

consta como descrição do acidente: ''ao drenar a linha de xileno a mangueira que 

estava acoplada ao dreno desceu espirrando produto na face direita atingindo o 

olho, não obstante o uso correto dos EPIS". (g.n.); 

Comunicação de Acidente ocorrido no dia 13.02.80, na empresa 

Shell, na qual consta como descrição do acidente: "ao lacrar um balde de Endrex 

20, percebeu um respingo 110 canto do ollzo esquerdo. Obs.: o opemdor 

trabalhava de óculos de segurança, apesar de 11ão possuir proteções laterais, 

haja vista, o almoxarifado da segura11ça mi o possuir óculos p/ a troca há mais 

de 3 m eses". (g.n.); 

Comunicação de Acidente ocorddo no dia 09.10.90, na empresa 

Shell, na qual consta: " ... gjj·eu respingos de produto nos olhos, vindo do feto do 

vaso. O mesmo estava usando óculos de impacto, e não o panorâmico que é 

recomendado" (g.n.); 
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Comunicação de Acidente ocorrido no dia 17.01.94, na empresa 

Shell, na qual consta como descrição do acidente: "queimadura de 1° grau 

e/liquido a 7(;n- ao romper uma válvula de bloqueio". (g.n.); 

• 

Importante enfatizar, neste momento, que independentemente do uso de 

Equipamentos de Proteção Individual os agentes agressores e o risco à saúde estão 

presentes. Independentemente das providências, há uma possibilidade (risco) que 

se concretiza em eventos (fatos),ligados ao que a Ergonomia chama de 

variabilidade inerente aos sistemas produtivos (há variação nas matérias primas, 

nos produtos intermediários e finais,há variação no estado dos equipamentos, por 

envelhecimento, falha de manutenção. manutenção em condições operacionais 

inadequadas,condições operacionais desfavoráveis, sobrecargas de trabalho e de 

uso dos equipamentos, etc). Ou seja, estamos no 

terreno da complexidade. 

Mais ainda: há variabilidade dos trabalhadores, em relação a seus estados 

de vigília e atenção,sonolência,fadiga, grau de conhecimento dos sistemas em 

si e das medidas de proteção e segurança também (inclusive quanto a poderem, 

em face das exigências de produção)efeüvamente cumprirem as medidas de 

segurança preconizadas OU seja, é inerente a fallJa nos sistemas complexos, 

havendo uma luta para evitá-la, porém há muitas variáveis, em especial a 

exigência maximizada de lucratividade, supenttilizando o trabalho humano e os 

equipamentos, por exemplo, e com a manutenção c segurança (não oficialmente, 

é claro) sendo deixados cm segundo plano. 

O fato é que há sucessivas situações de exposição química tóxica no 

ambiente de trabalho dessa empresa, nessa planta. parte envolvendo aspectos mais 

ambientais, parte do ambiente do trabalho, em si. E ambas as situações 

interagindo, uma intensificando a outra. Isso, sem discutir culpa, pois 

130 



• 

• 

MINISTÉRIO P úBLICO DO T RABALHO 

Procuradoda Regional do T •·abalho da lSa Região 

acontece, sistematicamente. Há emissões fugitivas , há vazamentos, há 

derramamentos, há jatos de produtos, etc, e isso indo para o ar ambiente, 

para o piso, etc. 

Logicamente, as avaliações ambientais para fins de insalubridade não 

ocorrem nesses momentos e não são representativas de todo o período de trabalho, 

na perspectiva do trabalho real (da Ergonomia) e não somente do trabalho 

prescrito (é como se houve um ambiente real, de fato, e um ambiente 

prescrito, etéreo, celestial, onde todas as ordens e planos dos engenheiros, 

gestores e planejadores, fossem verdadeiros e a regra absoluta, o tempo 

todo) . 

A potencialidade dos agentes químicos manipulados pelas rés fora 

inclusive reconhecido por um dos médicos da Shell e por um daqueles contratados 

por esta que elaborou um parecer técnico na ação civil pública ajuizada pelo 

Ministério Público Estadual em face da empresa Shell, em artigos científicos, 

- . senao veJamos: 

a) Dr. Reinaldo Farina - Médico do Trabalho da Shell Química S.A.

"Defensivos Agrícolas: Intoxicações pelos organofosforados - métodos de controle 

- experiência de 05 anos com o método de Edson numa indústria química"- Anais 

do Congresso Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho (26 a 30 de 

setembro I 82- Anhembi -São Paulo) - Ministério do Trabalho e Fundacentro. 

Descrevendo a experiência do serviço médico da empresa, citando 177 

casos de intoxicações subclínicas e um caso de intoxicação aguda, entre 1978 e 

1982. Relata como causas das intoxicações, em 60% dos casos, "respingos de 

produto na roupa", 35%(uso inadequado de EPI [luvas]), e 5% distração nas 

operações. Evidência de exposição, com emissões das substâncias para o 

ambiente. 

131 



• 

•• 

MJNISTÉIUO P ÚBLICO DO TRABALHO 

Procuradoria Regional do Trabalho da lSa R egião 

As inúmeras ComunicaÇões de Acidentes de Acidente de Trabalho 

noticiando respingos de produto na roupa ou diretamente no corpo do operário 

evidenciam e comprovam o relatado no artigo acima. 

b) Dr. F lávio Zambrone: Revista do Conselho Federal de Engenharia, 

Arqui tetura, e Agronomia Ano VII1 - W 17 - jan/fev/mar 2004 - Artigo: 

Agrotóxicos sob controle folha 33: 

''na maioria dos casos. os agrotóxicos têm um efeito retardado, 

aparecendo ao longo do tempo. De acordo com o estudo realizado pelo dr . 

Flávio Zambrone, do Centro de Intoxicação da Unicamp, essas 

substâncias causam redução da .feriilidade, lesões no sistema nervoso 

central, reações alérgicas. formação de catara/a, lesões no .fi.gado e até 

intoxicação, que pode levar à morte ". (g.n.). 

c) Prof. Wilson Jardim, da Unicamp, em artigo publicado pela própria 

Unicamp em 3 a 8 de junho de 2002: 

"As STPs são as substâncias que apresentam, como características, uma 

degradação lenta no meio ambiente, são acumulativas na biota e são 

tóxicas. Além dos chamados POS (Poluentes Orgânicos Persistentes), as 

STPs reúnem outros compostos incluídos coriforme o que .foi acordado na 

Convenção Oslo-Paris. O trabalho dos pesquisadores envolvidos no 

inventário Mundial .foi o de ident(ficar e avaliar a concentração, nos 

países estudados, das STPs em animais, na água. nos solos, sedimentos. 

alimentos e seres humanos, na vegetação e no ar. No total foram 

analisadas as concentrações de 28 grupos de substâncias . 
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(...) Para o pesquisador da Unicamp um dos ganhos do lnvemário 

proposto pelo UNEP, com financiamento do GEF, será a modificação do 

enfoque do debate relacionado à contaminação por Substâncias Tóxicas 

Persistentes. "Normalmente o enfoque da discusscío esttí no receptor da 

substância, mas a partir de agora o enfoque deve passarpara as fontes 

emissoras". acredita. O projeto para as STPs é uma iniciativa ligada ao 

Programa lnterinstifucional para o Manejo Adequado dos química no 

planeta, o que pode ser verificado por alguns números ". (grifo nosso) 

A responsabilidade pelo nsco aplica-se não somente às atividades 

consideradas como perigosas, como é o caso das rés, mas também a todas as 

demais que gerem risco para outrem. Dessa forma, para que os riscos não sejam 

socializados deve aquele que ocasionar risco a outrem ser responsabilizado por sua 

conduta, seja ela lícita ou ilícita. 

Carlos Roberto Gonçalves assevera que: '"(..) a admisscio da 

responsabilidade sem culpa pelo exercício de atividade que. por sua natureza, 

representa risco para os direitos de outrem. da forma genérica como está no texto, 

possibilitará ao Judiciário uma ampliação dos casos de dano indenizável" .
32 

O empregador em razão de assumir os riscos da atividade económica, 

conforme preceituado, inclusive pelo art.2° da CLT, torna-se garantidor da 

preservação do meio ambiente do trabalho e, por conseguinte, da saúde e da vida 

dos trabalhadores. Dessa forma, deve o empregador contabilizar o risco como um 

dos fatores a ser incorporado na atividade económica da empresa, intcrnalizado 

nos custos da produção. Com a internalização dessas perdas, a sociedade não terá 

que arcar com os prejuízos ambientais gerados pela atividade, pois os custos para 

prevenção e reparação dos danos serão suportados pelo agente económico, tendo 

cm conta a obtenção de lucro com o exercício da atividadc de risco e/ou danosa. 

n Gonçalves. Carlos Robeno. ·'Responsabilidade Civil. P.25. 
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Em relação ao meio ambiente do trabalho, a idéia de risco se associa, de 

um lado, à possibilidade de exposição do trabalhador a um evento danoso ou 

a situações que podem colocar em perigo a sua vida ou a sua saúde, e de outro, 

ao oferecimento, pela empresa, de urna utilidade material fruível pela sociedade 

(produto ou serviço) e, ainda, ao auferimento de lucro em razão dessa atividade. 

Mais uma vez citamos o Dr. Ângelo Trapé, quando afirma que "RISCO= 

TOXIDADE X EXPOSIÇÃO" (fls.3 I 56 do Inquérito Civil Público do Ministério 

Público Estadual) 

Winter pondera sobre o risco e o perigo, afirmando que: 

"Os riscos não podem ser excluídos, porque sempre permanece a 

probabilidade de um demo menor. Os riscos podem ser minimizados. Se a 

legislação proíbe ações perigosas, mas possibilita a mitigação dos riscos, 

aplica-se o princípio da precaução, o qual requer a redução da extensão, 

da freqiiência ou da incerteza do dano " 
33 

"Inicialmente, deve-se saliemar que a contaminação dos compartimenlos 

ambientais não retraia com toda clareza a exposição a que foram 

submetidos os trabalhadores nos diversos procedimentos nas áreas de 

formulação de líquidos e de sólidos. A contaminação ambiental -

bastante significativa - é simplesmente a expresstío final de uma série de 

descuidos processuais, acidentes e outras circunstâncias previsíveis e 

evitáveis que criaram situações intensas de exposição dos trabalhadores, 

conforme os relatos dos mesmos" . (Relatório do Ministério da Saúde fls . 

5I)(g.n.) 
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Aliás um dos médicos da Shell, Satoshj Kitamura, também compartilha 

deste entendimento. Manifestado no trabalho científico: "O AMBIENTE DO 

TRABALHO" - Satoshi Kitamura - Departamento de Medicina Preventiva e 

Social da Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP - 1982 - " ... . Entretanto, 

cabe às fábricas a responsabilidade de proporcionar ambientes adequados de 

trabalho para que estes mio se constituam em riscos para a manuteJlÇfÍO do 

estado de saúde. Para tanto, estàbeleceram-se em nível nacional ou 

internacional, critérios de riscos ambientais que, se obedecidos mantém o 

ambiente de tmballto inócuo para a maioria dos trabalhadores desde que 

obedecido também o critério para tempo de exposição. 

(. .. ) Não resta a menor dúvida que o controle do ambiente de trabalho 

constitui-se emjator importante na manutençfíO da saúde do Homem frente aos 

problemas que tenltam surgido em virtude do desenvolvimento industrial" 

(Trabalho científico, apresentado na 3" Jornada Brasileira de Ecologia Humana, 

realizada em Campinas - SP, entre 13 a IS de dezembro de I 982, patrocinado pelo 

CNPq e Núcleo de Ecologia Humana da UNICAMP, e organizado pela Sociedade 

Brasileira de Ecologia) (g.u.). 

Destaca-se que o mencionado médico veio a ser contratado como médico 

do trabalho da Shell, por volta de 1991, até pelo menos 1996. OUTRA 
N ' 

QUESTAO: Como professor da Area de Saúde Ocupacional, enfatiza a 

importância e validade da monitorização biológica, como elemento de preservação 

da saúde, e a responsabilidade das empresas. CONTUDO, a empresa Shell não 

juntou os exames de monitorização biológica relativa aos organoclorados, 

requisitados no âmbito do IC 10425. Por ceito, se realmente estes foram 

realizados a juntada dos mesmos incrimiuaria a empresa. 

33 Winter, Gerd. European Environmental Law: a comparat ive perspective. Aldershot: Dartmounth 
Publish ing Co. , 1996, p.41). 
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Em virtude da adoção do conceito de risco e da proteção à incolumidade do 

meio ambiente pelo artigo 225 de nossa Constituição Federal , temos que o direito 

brasileiro adotou a Teoria do Risco Integral. 

Segundo esta Teoria aqueles que exploram uma atividade econômica de 

nsco e dela se aproveitam, devem suportar os ônus dela decorrentes, 

independentemente de somente a sua atividade ter ocasionado o risco de lesão. 

Assim, basta a constatação de que a atividade gerou um risco ao meio 

ambiente ou a terceiros, para que se impute ao empresário - titular do 

empreendimento- a responsabilidade em suportar. Ainda que mais de uma causa 

tenha concorrido pa ra gera r e cria1· o risco, todos os que o fizera m poderão 

ser r esponsabilizados, pois todas as situações são passíveis e hábeis a te-lo 

provocado. Não se diferencia causa principal e causa secundária. 

Aplica-se, aqui, a teoria da equivalência das condições para verificação do 

nexo causal, bastando que o dano ou a possibilidade de este ocorrer para que se 

esteja vinculado à existência de uma atividade de risco, realizada no interesse de 

determinada pessoa ou empresa. 

Dessa forma, a contaminação exaustiva mente comprovada, bem como 

a exposição dos trabalhadores ao longo de muitos anos a diversos agentes 

químicos potencialmente lesivos à saúde humana, são causas suficientes para 

responsabilizar as empresas, porquanto com base nesta teoria basta a ocorrência 

de liame entre o risco inerente a uma dada atividade e o dano ambiental, fundado 

em juízos de probabilidade. 

Apenas para demonstrar, mais uma vez, que sob qualquer ângulo as rés 

devem arcar com as suas responsabilidades, verificamos que mesmo de acordo 

com a Teoria do Risco Criado elas não conseguiriam eximir-se. Aqui se examina 
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dentre as possíveis causas do dano aquela que mais provavelmente teria 

ocasionado 

Assim, a contaminação das áreas do site onde os trabalhadores 

desempc11havam suas atividacles, ocorrida desde o i1úcio das operações, por vários 

agentes químicos altamente tóxicos e incontrovcrsamente lesivos à saúde, aliada a 

ausência de certeza científica em torno dos efeitos sinérgicos e aditivos dos 

mesmos, são causas mais que suficiente c p rovável dos danos j~í causados aos 

trabalhadores. 

focando a questão sob o ângulo da vítima ou das potenciais vítimas, da 

solidariedade social, da tutela da vida e do meio ambiente, da ética do direito, fica 

fácil perceber que aquele que cria, se beneficia c lucra com os riscos, tem o dever 

ele prevenir e reparar os danos ambientais. 

Para mais uma vez evidenciar a potencialidade dos compostos químicos 

que causaram a contaminação da área do CISP e do Bairro Recanto dos Pássaros. 

em causar danos e lesões à saúde dos trabalhadores, Mais uma vez, valemo-nos 

das lições do Dr. Flávio Zambrone, antigo médico da Shell, constante do artigo 

Perigosa família", publicado na Revista Ciência Hoje, vol.4/n.22 , 

janeir·o/fevereiro de 1986, p.45 

"Os inseticidas organoclorados são absorvidos por via oral. respiratória 

e dérmica. Seu mecanismo de ação não é inteiramente conhecido, 

sabendo-se que atinge o sistema nervoso. tanto o per{férico como o 

central. Sendo lipossolúveis. estes compostos e sés produtos de 

degradação depositam-se na gordura animal. inclusive a humana, sendo 

conseqüentemente cumulativos, isto é, a cada e.xposiçrio, maior 

quantidade se acumula no tecido adiposo. Vários traballlos 

demonstraram a existência de relação entre a iugestrio de 
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organosclorados e modificações genéticas, bem como o potencial 

cancerígeno desses compostos. Capazes de atravessar a placenta, seio, 

ademais, potencialmente teratogênicos" (g.n.) . 

Mostrando também que tais compostos quimicos são passíveis de 

apresentarem efeitos retardados, assevera o mesmo médico às Ds. 46 que: "'os 

organofosforados provocam ainda alguns efeitos retardados, como paralisia por 

desmielização de nervos periféricos. Recentemente, relataram-se casos de 

alteração na musculatura cardíaca". (g.o.). 

Frisamos que este artigo foi publicado há mais de 20 anos atrás! 

Levando-se em consideração a contaminação do solo, da água e do ar 

por vários compostos químicos tóxicos, já sobejadamente demonstrada, a qual 

derivou, inequivocamente de ações negligentes c descuidadas das empresas, 

aliada ao fato de que os EPis c EPCs, consoante apontado, não eram hábeis a 

neutralizar a exposição que, por sua vez, poderia ocorrer por inalação, 

ingestão e por via dérmica, é evidente e claro que isto, por si só, j á poderia 

causa ameaça de lesão e lesões à saúde c à vida. 

Acrescentando-se a isto que, de acordo com estudos científicos, inclusive 

dos médicos da própria Shell, os efeitos da exposição aos agentes tóxicos pode 

ocorrer a qualquer tempo c de modo retardado, cabe às empresa de modo 

CABAL E CONTUNDENTE, demonstrar que tais fatos NÃO são, por si sós, 
• 

I-IABEIS a causar lesões à saúde. 

Atentaria contra o princípio da razoabilidade e contra o bom senso, o 

argumento de que os problemas de saúde que já se manifestaram em alguns 

trabalhadores, seria mais provavelmente derivado de outra causa que não a 

contaminação da área. Afinal. os trabalhadores desempenharam suas funções por 
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muito tempo em local que foi cenário de uma catástrofe ambiental ainda em 

evolução. Esses fatos, por si sós, demonstram que tal abandono é causa adequada, 

direta e imediata do evento danoso. 

Soaria até mesmo irracional, sobretudo se levarmos em conta que até 

mesmo a empresa BASF reconheceu no laudo técnico pericial elaborado por seu 

engenheiro de segurança que, concluiu que: "com base na legislação vigente, 

especificamente a Norma RegulamentadoraNR- 15 - Atividades e Operações 

Insalubres, Anexo 1 e 13, de acordo com as medições realizadas, concluímos que 

o funcionário SINV AL JOSÉ RAMOS, ao 

desempenhar suas atividades, esteve exposto aos agentes agressivos 

prejudiciais à saúde e a integridade física, Ruídos e Produtos Químicos, de 

modo habitua l e permanente não eventua l nem intermitente. Neste caso, aliás, 

houve também o reconhecimento, após pedido de 

transformação (de B31 = doença comum para B91 = doença do trabalho). 

Além disso, ainda que existissem dúvidas sobre a relação causal entre a 

conduta da ré e os danos sofridos pelas vítimas, poder-se-ia aplicar à hipótese o 

princípio do in dubio pro meio ambiente. 

Tendo em vista que o direito à prova é uma das garantias previstas na 

cláusula do devido processo legal e que, para se garantir a paridade de armas no 

processo, o legislador estipulou no artigo 6°, VIII do CDC, aplicável à espécie por 

força do art.21 da Lei de Ação Civil Pública, a possibilidade de o juiz invet1er o 

ônus da prova quando se verificar a verossimilhança da alegação ou a 

hipossuficiência do consumidor. 

Ponderando, segundo já afirmamos, que a contaminação 

exaustivamente comprovada, bem como a exposição dos trabalhadores ao longo de 

muitos anos a diversos agentes químicos potencialmente lesivos à saúde humana, 

139 



• 

• 

• 
M INISTÉRIO P ÚBLICO 00 TRABALIIO 

Procuradoria Regional do Trabalho da l Sa R egião 

são causas suficientes para responsabilizar as empresas, porquanto com base nesta 

teoria basta a ocorrência de liame entre o risco inerente a uma dada atividade e o 

dano ambiental, fundado em juízos de probabilidade, inegavelmente está presente 

a VER.OSSIMILHANÇA da alegação. 

Em face disso, requeremos seJa invertido o õnus da prova, sendo 

determinado as rés que comprovem CABALMENTE que a contaminação ocorrida 

no site, não é h:íbil, por si só, a gerar efeitos lesivos à saúde humana. 

José Afonso da Silva, citando Sérgio Ferraz, aduz que este: ''indica as 

cinco conseqüências da adoção da responsabilidade objeliva nesse campo: a) 

irreleváncia da inlenção danosa (basta um simples prejuízo); b) irrelevOncia da 

mensuração do subjelivismo (o importanle é que, no nexo de causalidade, alguém 

lenha participado, e, lendo parlicipado, de alguma sorte, deve ser apanhado nas 

/ramas da responsabilidade objeliva): c) inversão do ônus da prova; d) 

irreleváncia da licitude da a/ividade; e) atenuação do relevo do nexo causal -

basta que potencialmente a atividade do agente possa acarretar prejuízo 

ecológico para que se inverta imediatamente o ônus da prova, para que 

imediatamente se produza a presunção de responsabilidade, reservando para o 

eventual acionado o ônus de procurar excluir sua imputação" (g.n.).
34 

Ponderando que muitas questões influenciam no processo de adoecimento, 

seria extremamente dificil, exigir que um médico afirmasse ou atestasse que uma 

dada doença seria decorrente de um certo fato e, ainda, que no caso em exame 

muitos dos agentes químicos têm efeitos retardados. 

34 Silva, José Afonso da. Direito Ambiental Constitucionai.Malheiros Editores. São Paulo, 2002. p. 
313. 
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Ao contrário, é mais fácil que as empresas comprovem que a contaminação 

do site e a manipulação dos produtos que eram utilizados em sua cadeia produtiva, 

não causam lesões potenciais à saúde humana. 

Some-se a isso que para que o médico afirmasse categoricamente que uma 

doença é decorrente do ambiente de trabalho do empregado, necessariamente terá 

que aguardar até que esta se manifestasse, deixando relegada a função preventiva 

que rege as questões afetas à saúde e ao meio ambiente. Nesta perspectiva, a 

exposição à contaminação seria totalmente relegada, enfatizando-se a ocorrência 

do dano, o que se contrapõe aos princípios que regem o direito ambiental e a 

responsabilidade objetiva, baseada no risco da atividade . 

Escorando-se na concepção acima mencionada temos o art. 21 -A, da Lei 

11430/2006, a qual prevê que: "A perícia médica do INSS considerará 

caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar 

ocorrência de nexo técnico 

epidemiológico ent re o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a 

atividade da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade 

elencada na Classificação Internacional de Doenças - CID, em conformidade com 

o que dispuser o regulamento". Aqui, se não se puder dizer que a doença não tem 

relação ALGUMA com a atividade da empresa, há nexo técnico epidemiológico . 

Manejando-se o Princípio da P1·ecaução também percebemos a 

necessidade de se inve1ter o ônus da prova, porquanto não se tem conhecimento de 

TODOS os efeitos nocivos à saúde humana 'que os compostos químicos 

manipulados no site das rés, podem causar. No entanto, sabemos que são nocivos e 

que são hábeis a ocasionarem lesões ainda que se tenha contato com pequenas 

doses. 
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Em duas legislações específicas (a convenção da diversidade Biológica

Decreto n]. 2519/98, que promulga a Convenção DOU 17.3.98- e a Convenção 

Quadro das Nações unidas sobre mudança de clima - Decreto Legislativo n°. 1, 

03/02,11994, com vigência desde maio de 1994), o princípio da precaução está 

estampado de forma escorreita, formatando o que podemos entender como 

assunção deste princípio como informativo no sistema do direito brasileiro. 

A C011e de Apelações do 5° Circuito dos Estados Unidos, no processo 98-

608-04, envolvendo uma grande empresa transnacional: "aceitou a argüição do 

enfoque da precaução , como um princípio racional de condução das c1tividades 

humanas. Neste caso, a abordagem precaucionâria foi utilizada mio apenas em 

defesa do meio ambiente, mas principalmente em proteçlio â saúde humana. A 

migração do principio entre as normas de Proteçcio à Saúde e dos direitos 

humanos para o direito ambiental é freqiientemente observado em vários direitos 

nacionais, como lembra Freestone. 

Além de aceitar a inversão do ónus da prova, a Coorte exigiu também a 

interdição dos produtos até que fosse provado que não havia impactos negativos 

ao meio ambiente ".35 (g.n.). 

A inversão do ônus da prova é justificável também com base na TEORIA 

DOS DEVERES DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS . 

Não obstante toda a teoria dos direitos fundamentais tenha sido, em 

princípio, elaborada na perspectiva de se ter como sujeito passivo o Estado, no 

mundo contemporâneo, seja em face do princípio da unidade do ordenamento 

jurídico, seja em razão da existência de grandes conglomerados econômicos, o que 

se vislumbra no presente caso, ou mesmo de indivíduos dotados de extraordinário 

poder jurídico ou de fato, torna-se necessário o reconhecimento da validade dos 

35 Varella. Marcelo Dias. ln Principio da Precaução. Editora Dei Rey: Belo Horizonte: 2004. P.292 
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direitos fundamentais no âmbito das r elações entre sujeitos privados -

portanto, os direitos fundamentais seriam exigíveis não apenas contra, mas 

também através do Estado. 

A função de proteção se coloca, em princípio, no âmbito das relações 

jurídicas entt·e particulares, quando um dos pólos se encontrar· em uma 

posição fragilizada frente ao outro. · O Estado teria então o dever de, por 

meios adequados, proteger e assegurar o exercício de direitos fundamentais 

caso se comprove a existência de impedimentos oriundos da ação de terceiro. 

Tal intervenção se dará como já apontado acima, em sua tríplice dimensão 

(executiva, legislativa, e judiciária), não podendo o Poder Público se abster , 

obrigando-se a se fazer presente na regulação de mecanismos voltados para 

efetivação dos dir eitos fundamentais. A obrigação geral de proteção, oriunda das 

diversas órbitas de competência do poder estatal, deverá ser graduada por 

diferentes medidas de intensidade, subsistindo quer quando a agressão ou ameaça 

provenha do Estado, quer quando provenha dos particulares. 

"Neste contexto já é possível pôr-se o problema da validade dos direitos 

fundamentais nas relações entre sujeitos privados. (..) E vai ser posto em 

duas direções concorrentes: em primeiro Lugar, qfirma-se que os direitos 

.fimdamentais como princípios e valores constitucionais não podem deixar 

de aplicar-se em toda a ordem jurídica e, portanto, também nas áreas do 

direito privado e penal (princípio da unidade do ordenamento jurídico); 

em segundo Lugar, põe-se em relevo a necessidade de proteção dos 

particulares não apenas perante o Estado, inas também através do Estado, 

perante outros particulares, pelo menos, perante indivíduos ou entidades 

privadas que sobre eles exercem ou estão em condições de exercer 

d d . d . 'd' d fi I " 36 ver a eu· os po eres, JUn 1cos ou e a o . 

36 VIEIRA DE ANDRADE. Op. Cit. , p. 274. 
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Tais instituições e normas de direito positivo são atribuições do Estado

legislador, do Estado-administrador, e do Estado-jurisdição. A omissão 

normativa dessas instituições ocorre principalmente no campo dos direitos 

revelaria o núcleo da dimensão existencial de um novo direito civil, desenvolvido 

e concretizado a partir do valor-fonte da pessoa humana, cuja dignidade goza de 

reconhecimento constitucional. 

Dessa forma, para equilibrar as relações, requeremos ao Estado-juiz que 

inverta o ônus da prova, para que se possa proteger c prevenir danos aos direitos 

da personalidade, à saúde e à vida. 

Acrescente-se a isso que esta foi a orientação que foi dada pelo Ministério 

da Saúde quando da elaboração do Relatório sobre a Avaliação. 

A exposição dos trabalhadores a compostos químicos de altísisma toxidade 

já ficou demonstrada e ocorreu nas três formas possíveis. Em reforço ao que já foi 

dito e provado, prosseguimos: 

A) exposição por inalação e dérmica causada pelos incineradores: 

Além dos inúmeros documentos já apresentados, achamos relevante 

demonstrar através dos autos de infração lavrados pela CETESB em face da 

empresa Shell, em razão de emissões de efluentes líquidos, gasosos e resíduos 

sólidos gerados pela empresa. 

Neste documento há a seguinte consideração acerca dos incineradores da 

Shell: "Os materiais incinerados foram: 

( .. ) -resíduos orgânicos do processo organofosforados; 
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resíduos orgânicos da fábrica de JONOL; 

resíduo aquoso da fiíbrica de ION OL; 

resíduos contaminados com organoclorados 

Os materiais enterrados, conforme dados constantes inclusive dos relatórios de 

auditoria, foram os resíduos compostos ~e cinzas do incinerador. 

Na ação fiscalizadora da CETES/3, ficou evidenciado que os incineradores 

operados pela Shell, ncio atendiam aos parâmetros de emisscio para esses 

equipamentos, motivo pelo qual foi exigida a adequação dos mesmos que 

culminou com a decisão de desativação, visto existirem à época outras 

alternativas em equipamentos de terceiros" 

Ora, se o incinerador da Shell durante o tempo em que esteve em operação 

acabava por lançar na atmosfera, poluentes provenientes da operação de 

incineração de baldes e tambores com resíduos pesticidas organoclorados em 

forno, inegavelmente que os trabalhadores inalaram e tiveram contato pela pele 

durante longo período de tempo, estes compostos químicos tóxicos. 

Demais, sendo as cinzas enterradas derivadas da queima dos resíduos 

doincinerador que funcionou entre os anos de 1977 e 1990 e, tendo sido 

encontradas nelas, atualmente em razão do processo de remediação e remoção dos 

poços de cinzas, vários compostos tóxicos, incluindo dioxinas e fm·anos, 

inequivocamente que estes também fo ram inalados e absorvidos pela pele, pelos 

trabalhadores da planta industrial e das redondezas, pois conforme autos de 

infrações da CETESB esses poluentes extravasavam os limites da fábrica. (Dados 

colhidos de Laudos Analíticos das amostras collüdas recentemente empoço de 

Cinzas ( enterrradas, no terreno da própria empresa), coletadas em 19/ I 0/2005, 

para obtenção de CADRI junto ã CETESB (Processo CETESB- Agência Paulínia 

n° 3700240/06, folha 09). 
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A exposição dérmica e por inalação também ocorreu em razão do solo 

superficial estar extremamente contaminado. 

' 
Corroborando as assertivas acima, vale referirmos que no projeto STAR, 

encaminhado pela Shell à CETESB em 1975, no item 1.3.3.3, a empresa admite 

que há três fontes de emissão dos resíduos gasosos, quais sejam: a) "manufatura de 

mono-dicrotofos, unidade li 00/ 1200. Respiradouro de ar de exaustão purificado e 

gases de rcação; B) Manufatura de produtos formulados. Saída de filtros de ar; c) 

Chaminé do incinerador". 

Adiante temos que "uma tabela no anexo 6A caracteriza as emissões 

gasosas". 

No documento encaminhado pela Shell à CETESB em 11.02.94, alusivo ao 

auto de infração n. 112093 de 12.0 1.94. há a admissão de que: "conclufmos que o 

odor de TMP foi provocado pela Unidade de lavagem de tambores devido ao 

actímulo dos tambores vazios expostos ao sol, aguardando neutralizaçrio e 

lavagem". 

Em seguida diz que: "a caracterização qualitativa e quantitativa das 

emissões atmosféricas geradas durante a produção de monocrotofós é aquela já 

informada por ocasião da aprovação do projeto original". Tal fato evidencia que 

em todo o lapso temporal compreendido entre o início das operações da fábrica 

até, pelo menos 1994, houve a emissão de gases tóxicos. facilmente inalados pelos 

trabalhadores da planta e das redondezas. 

Muitos outros compostos tóxicos podem ter sido jogados na atmosfera 

pelas fontes da empresa Shel l, que sequer temos conhecimento, porquanto, 

146 



• 

• 

M tNlSTÉRIO P ÚBLICO DO T RABALHO 

Procuradoria Regional do T rabalho da 15" R egião 

consoante constatamos, a Shell incinerava resíduos de ou tras empresas, 

agravando a já complicada exposição dos trabalhadores. 

a.l) Assim, por exemplo, nas conclusões do relatório de avaliação de risco 

contratado pela Shell (Avaliação de Riscos para Saúde Humana, antiga Shell 

Química Paulínia, Brasil site 51999/R0002/JTUI/ivha), se assinala: 

"Para 16 áreas alvo (áreas de interesse) no site, não há risco para a saúde 

humana presente na alua! situaçcio. Caso os trabalhadores tenham acesso à 

antiga área de lavagem de 1ambores (também conhecida como área do 

antigo incinerador). podem ser expostos a contaminantes presentes no solo, 

então há risco potencial para a saúde humana, considerando-se as 

premissas conservadoras do modelo HESP. Na alua! situação, contudo, esta 

área está cercada e, portanto, não é acessível a pessoas ncio autorizadas e 

assim não representa um risco". 

Esta afirmação sobre a contaminação da área dos incineradores, é uma 

confirmação clara de que a área apresentou - pelo menos no passado, e até sua 

interdição, rotas comgletas de exgosição por material particulado, aerossóis e 

gases, bem como por exposição a solos contaminados" (Relatório do Ministério da 

Saúde, fls. 16) 

A.2) Os CADRis apresentados pela empresa BASF ao Município de 

Paulínia, ainda que sejam inadequados para o fim ae avaliar a exposição humana 

nas áreas onde os ex-trabalhadores exerciam suas atividades. PERMITEM 

INFERJR ALGO SOBRE ELA, PELO MENOS DE NATUREZA 

QUALITATIVA. 
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Estes materiais - altamente diluídos quanto à concentração de 

contaminantes de exposição (ou seja, aqueles aos quais os trabalhadores estavam 

realmente expostos) - são adequados para a classificação do conjunto do material 

para a sua deposição final, mas não é adequado como critério de avaliação da 

exposição humana quando formavam o ambiente de tTabalbo. 

Mesmo levando em conta estas ressalvas, e assinalando a di luição 

expressiva da concentração dos contaminantes assim caracterizados, observa-se 

que foram constados a presença de vários compostos tóxicos, assim como teores 

dos contaminantes chumbo, pentaclorofenol e endrin acima dos valores máximos 

permitidos para deposição final que, por regra, são bem mais liberais que os 

utilizados para áreas de exposição permanente, como os ambientes de trabalho. 

A3) O relatório da Vigilância Ambiental do Ministério da Saúde 

(CGV AM - Coordenadoria Geral de Vigilância Ambiental da Secretaria de 

Vigilância à Saúde) evidencia as condições ambientais de intensa exposição 

ocupacional e ambiental dos tTabaJhadores, dentro da área industrial, 

independentemente, fi·ise-se, da utilização de Equipamentos de Proteção 

Individual, em vista da exposição dermal e respiratória (uso nunca é de tempo 

integral e os EPis não garantem proteção total), e da natureza dos toxicm~tes 

(vários lipossolúveis, biopersistentes e bioacumulativos), com exposição múltipla, 

com possibilidade de efeitos aditivos e mesmo sinérgicos: 

·' ... Adicionalmente, fortalecendo as conclusões do Perito ÉLio Lopes dos 

Santos. os elementos Levantados nos depoimentos dos ex-trabalhadores, 

nas análises colelivas reaLizadas peLo J\1/inistério Público do TrabaLho -

MPT, as comprovações de acidentes e incidentes constante dos 

prontuários (registras de vários episódios), a fragilidade dos sistemas de 

controle de poluentes. tanto da parte externa. ambiental, quanto do meio 

ambiente do trrtbalho .. como por exemplo: 
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- capelas dos laboratórios emanando a liberaçc1o sistemática de cloreto 
de meti la para a atmo!Jfera, sem tratamento; 

emissões de THF (unidade Torque) e TMP (unidade Opala) com 
tratamentos inadequados e que tiveram de ser mudados, ao longo do 
pu~ ~ 
pLanta; 

- plumas de fumaça emanando dos incineradores sem lavagem de gases e 
com combustão provavelmente incompleta; 

falta de metodologias de controle adequadas em relação aos descartes 
de resíduos sólidos e líquidos {vide depoimentos dos analistas de 
laboratório); 

sucessivas alterações de níveis de colinesterases. nos 

trabalhadores"; 

B) exposição por ina lação, ingestão e dérmica: 

Os documentos anexados à ação cautelar n. 07/05, com destaque para a 

cópia de Relatório de Inspeção do DAEE, com referência a data de vistoria em 

03/04/1987, onde o Sr. Engenheiro Sebastião Bosquilia assinala, no item 3: "A 

outra fonte d 'água provém de um poço profundo que .fornece uma vazão média de 

20m3/hora, que após cloração, é utilizada no laboratório, restaurante, sanitários 

e jardins", e tal constatação é confirmada pela empresa SheJJ (folha 617). 

Confirmam os relatos dos trabalhadores colhidos no âmbito do Inquérito 

Civil n. 10425/2001-12, no sentido de que a água por eles consumida na maior 

parte do tempo em que prestat·am serviços para as r és e que também era 

utilizada nos r estaurantes, lavanderias, sanitários, clube eram captadas dos 

poços existentes no site e que, consoante já se demonstrou, foram atingidos 

pela contaminação, senão vejamos: 

a) O DAEE realiza uma vistoria, em 15/0911995, conforme folha 648, assinalando 

que "Existe nas dependências da empresa um poço artesiano que proporciona uma 

vazão média de 20 m3/h durante 24 bs/dia, volume este utilizado nos sanitários, 
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r estaurantes, r efrigeração e incorporação no processo";b) Nessa mesma folha 

574, a empresa Shell comunica ao DAEE que perfurou um terceiro poço "para 

manter o equilíbrio hídrico de nossa fábrica, devido à diminuição ocorrida na 

capacidade de vazão dos dois poços profundos lá existentes e já aprovados por 

esse Departamento", além de que para esse Poço n° 3. objetiva-se "captação de 

água pot.ável em nosso Centro Agroquímico S hell de Pa ulínia";c) Na folha 

661, a empresa Shell assinala, no Cadastro de Outorga de Direito de Uso de 

Recursos Hídricos (de 2 1/ 11 / 1996), como identificação do poço tubular profundo 

a expressão "poço 243-003". que serviria para a bastecimento de lavanderia, 

restaurante, clube e sanitl\rios (com 20 m3/h); d)Na fo lha 653 a empresa Shell 

comunica ao DAEE a venda e inclusão da emrpesa Cyanamid e Societal, em 

08/0811996, assinalando no item "c" o seguinte: "A captação de água do poço 

artesiano continuou ina lterada. O Fluxograma [[ apresenta em detalhes a 

captação e destino da água" . O referido fluxograma está juntado às folhas 656/657; 

d) No relatório de avaliação de eficiência (RAE) a empresa Shell assinala o uso de 

água para fornecimento à chácara, e a empresa Cyanamid utilizando a água 

para a lavanded a (folha 674). O citado relatório tem data de execução de 

24/03/ 1997;e) Na folha 701 e seguintes há análise de água, referente a amostras no 

restaurante (70 I), ambulatório (702), antes do tratamento (703), pós tratamento 

(704) e no bebedoura do Opala (705)t) À folha 769 está assina lado: "Pela 

fina lidade básica a qua l a água subterrâ nea se destina que é o forne.cimento 

de água potável ao consumo humano e secundariamente à produção ... ";Na 

folha 791 está juntada uma Planilha de Cadastro e Outorga, do DAEE. com data 

de exame de 15/l 0/98, onde observa-se o reaparecimento e nova citação do poço 

DAEE 249 0003 (águas subterrâ neas, de uso sanit·ádo/industrial, coordenadas 

UTM 7483,15 km N, e 28 1,5 km E, com vazão assinalada de 20 m3/h durante 20 

horas I dia. Essa planilha é assinada pela funcionária do DAEE Sra. Lea 

Napolitano (pront. 9044). Tal planilha revoga aquela da folha 716;Na folha 990 

está juntada cópia do inicio do processo DAEE n° 9803854, interessada a empresa 

BASF S.A., com data de 23/12/02, e com requerimento de Outorga de Direito de 

150 



• 

MI 'ISTÉRIO P ÚBLICO 0 0 TRABALHO 

Procuradoria Regional do T rabalho da 15" Região 

uso de Recursos Hídricos, incluindo a água subterrânea (folha 1003). No relatório 
• 

de avaliação de eficiência (RAE), à folha I 004, está assinalado no item 4.2, Agua 

Subterrânea:A empresa Societal capta 39,80 m3/h de água através de bombas em 2 

(dois) poços profundos, passando por fi ltros de areia para tratamento primário e 

após por :filtros de carvão at ivado, que fi nalmente é clorada c distribuída as três 

empresas ... "; 

Os depoimentos dos trabalhadores registram reclamações sobre o odor da 

água que era consumida no local de trabalho, captada nestes poços profundos, bem 

como fazem alusão às reclamações freqUentes de terceiros que eventualmente 

consumiam desta água, como motoristas de outras empresas. 

Neste particular, resta comprovado de forma exaustiva que o fato de a água 

captada dos poços ter sido uti lizada para beber, assim como nos banhos e no 

restaurante, conforme esclarecem os documentos acima citados, confirma que a 

água foi ingerida pelos trabalhadores, através do seu uso na rotina de lavagem e 

cozimento de alimentos. assim como no possível preparo de bebidas. Além disso, 

a utilização da água nos banhos possibilita a CXQosição por contato dérmico. bem 

como pela inalação de y_apores e aerossóis .. 

O dano ambienta l: Dispõe o art.l o da Lei n. 7.347/85:" Regem-se pelas 

disposições desta lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade 

por danos morais e patrimoniais causados: ( ... )V - a qualquer outro interesse 

difuso ou coletivo. " 

Por dano ao meio ambiente do trabalho devemos entender qualquer 

desequilíb rio da salubridade do meio c na existência de agentes que 

comprom etam (ou possam comprometer) a incolumidade psicofísica dos 

trabalhadores. Caracteriza-se o dano ambiental, entre outros, pela pulverização 
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de vítimas e por ser um dano de difícil reparação c valoração.Estando a exposição 

comprovada, bem como que esta é derivada das atividades da empresa e, de 

acordo com os estudos científicos, está demonstrado que esta situação, por si só, é 

suficiente para pr oduzir a meaça ou lesão à saúde. 

No Anexo VI, às fls. 181182 há uma relação dos trabalhadores das 

empresas Shell , Cyanamid e Basf que apresentaram problemas de saúde. Destaca

se que esta relação não é exaustiva, mas apenas exemplificativa, vez que o 

relatório não teve acesso a muitos trabalhadores que estão dispersos ou presentes, 

não relataram os seus problemas. 

NOME PROBLEMAS DE SAUDE 
Adão Leite 1Câncer na tireóide, foi operado esta com complicações. 

de Castro 
~demir 
[Marques 
Simões 

Nódulos na tireóide, está sob avaliação. 

I 
Adenir Jose Alterações na tireóidc (tamanho). 

de Oliveira I 
Amélio Câncer na tireóide, foi operado, problemas de pressão etc. 

Pereira J. 
Neto 
Anderson 

I 
Problemas de estomago, sofreu acidentes de trabalho, insônia 

Gon alves 
Aloisio de · igado dilatado 
Souza 
Santos 

~-.... 
Antonio r Iteração no fígado, plaquetas baixas (sangue), lesão na 

Sebastião coluna 
Pereira 
A11ur Perda auditiva 

Wakola 
Audlcy J=-o-s-e tPcrda auditiva, tireóide comalteração de tamanh_o ____ _ 

de Souza 
Antonio Alterações no fígado 

Baltazar dos 
Santos 
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Aparecido Colesterol alto e acido úrico, problema dermatológico 

Tavares 

Is{ 
ô 

§omes 
!Benedito ~erdaaudi~ti~v-a-----------------------------------1 

Jarniac 
Cláudio 
iPinheiro 
Edson 
Fernando 
~eixoto 

dson 
Santos da 
Silva 
~merson 

oberto 
Aquino 
Flavio 
Antonio 
'folpeta 
Francisco 
Tavares 
Gomes 
Geraldo 
Basílio de 
Melo 
Haroldo 
Cardoso 
lsrael 
[Benedito 
João 
Antonio 
Qui ri no 
João 
Camargo 
dos Santos 

)Alterações no fígado 
I 
Tireóide com alteração de tamanho, insônia, LER ombro 

JAlterações TOO, TGP, nódulo no pulmão 

Iterações no fígado, lesão na coluna 

Diversas alterações graves que não informa, esta fazendo 

!tratamento por conta 

Tireóide com alteração de tamanho 

:Alterações no fígado 

~Cefaléiac-oJ-lS_t_an_t_e------------------------------~ 

Alterações no fígado 

Alteração de tamanho no saco escrotal, insônia 

:Alterações no fígado 

João Carlos Perda auditiva, usa aparelho, alterações no fígado 
Carnielo 
João Carlos Perda auditiva. LER nos dedos 
8-omero 
João Esteves !Perda auditiva, colinesterase baixava constantemente sendo 

Sobrinho afastado 
João 
Robe1t0 
Fi lho 

O I 

Parestesia nas pernas, lesão na coluna 

! 
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Joarez 
l'ereira da 
Gama 

bor no ombro e problemas na coluna 

Jose Carlos Problemas na coluna, renite alérgica esta fazendo tratamento 
da Silva esta relacionado com o produto. 
José César Perda auditiva, LER ombro esquerdo, Plaquetas baixas 
Ferreira (sangue) 
Jose OrlandoPerda auditiva 
Vansan 
Leandro 
Pereira 
Lineu da foi operado de câncer na tíreóide 
Silva 
~oureJ1ÇO 

1
Perda auditiva, lesões no fígado 

,Carnielo -:-:--------------" .c.-J 
Luis !Perda auditiva. usa aparelho 
Antonio 
Prendirn 
Luis Manocl Câncer na tiróide foi operado, vai ser operado novamente 
Bedoya Jr 
,Manoel João Alterações cardíacas, coração com. alteração de tamanho 
Viana -- - -
Marcelo Alteração hepática 
Augusto 
Ferreira 
Marcelo 
Rabelo 

Pilha nasceu no ano passado com diversos de saúde 

Pimenta 
Mauro ~ER dedos, e alteração de tam.anho na tireóide 
Bandeira de 

1 
Torres 
Mauro 
Telles 

problemas de coluna, fígado etc ... 

-Niron da Leucopenia com Linfopenia 
Silva Barros 
Nivaldo 
•Janasco 

Câncer no estomago foi operado, no pulmão, tireóide com 
nódulos vai ter uc o crar 

Osvaldo 
Ore ti 
Sobrinho 

ivcrticulite, alteração na próstata, no rim c no figado 

Rafael Jose Câncer na tireóide foi operado, necessita ser operado 
Martins novamente da tircóidc 
~cardo Luis!Pcrda de massa óssea 
M. I 
Gonçalves~ ___ ...__...._ ______ ........_~---------
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tR.runiro da 
fs ilva 
~i cardo 
remoto 
;sandro 
!Barbosa 
·~aulo Ap. 
:Xavier 
Sergio 
Roberto 
~eltrin 
Sidnei 
lPastorello 
[Sidnei 
Pereira 
!3ernardo 
Sinval Jose 
iRamos 
~Valdemar 
Clemente 
' Valdinei 
Antonio 
Quintal 
Vat1derlei 
Jose 
Bongiorno 

f-enite aléxgica 

' Tireóide com alteração de tamanho 

LER no ombro direito e dores nas juntas 
I 
jPerda auditiva, lesões na coluna, renite alérgica, dores nas 
nuntas 
~esão na coluna, peJda de massa óssea 

IJP d .. erda au 1ttva 
I 
y\lterações no fígado 
I 

I 
~roblemas neurológicos, esta em tratamento a mais de um 
ano 
:Glóbulos vermelhos baixos, perda auditiva 

'câncer na tiróide foi operado 

erda auditiva 

~aldir Friez esões no estoma o foi oEerado, síndrome do Qânico etc ... 
:Wilson I endinite no ombro direito 
~ordos • 
· antos 

Tese de doutoramento sobre as circunstâncias que envolvem o Caso 

Shell/Basf, defendida pela Dra. June, na UNICAMP, em outubro de 2005, faz as 
• 

seguintes considerações: 

"Recentemente, o Centro de Referência em Saúde do Trabalhador de 

Campinas passou a avaliar a saúde dos ex trabalhadores, se propondo 

inicialmente, por dificuldades de in.fi-aestrutura e escassez de recursos 

humanos, a avaliar e compilar il?formações dos prontuários médicos de 
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empresa e demais documentações médicas de um grupo de 62 

trabalhadores, identificados como portadores de agravos com necessidade 

de encaminhamento em caráter mais emergencial. Também há pouco 

• tempo, o Ministério da Saúde aprovou recurso para realização de 

avaliação de risco à saúde deste caso, a ser realizada utilizando a 

metodolgia da ATSDR. 

7.5.5 A Ocorrência de Câncer de Tireóide 

Durante a realização das entrevistas deste estudo, dois trabalhadores 

relataram ter sido acometidos por câncer de tireóide. O fato já era de 

conhecimento da comissão de trabalhadores. Individualmente estes 

trabalhadores procuraram tratamento médico e foram submetidos à 

intervenção cirúrgica e encontram-se em acompanhamento médico. 

Posteriormente, foram incluídos entre um primeiro grupo de 62 

trabalhadores, a maioria apresentando problemas de saúde, submetidos à 

avaliação no Centro de Referência de Saúde do Trabalhador. Após 

avaliação médica e ver{ficação de exames complementares. de prontuários 

médicos e demais documentações de saúde, o Centro de Referência 

confirmou além destes dois mais um caso de câncer de tireóide, todos em 

trabalhadores homens e documentados com anátomo-patológico de peça 

. ' . C1rurg1ca. 

Além destes três casos encontram-se em investigação três outros 

trabalhadores (dois homens e uma mulhe1). 

Buscando definir um denominador para construir a taxa de incidência, 

considerando qJ,teJ.Jassaram Qela em12.resa Shell, cerca de 844 em12.regados 

Oncluindo aqui mulheres..§ trabalhadores_a_dministrativos), que a BASF 

tinha 211 empregados únuitos incluídos nos 844 herdados da Shell) e a 

Kraton 7 5 empregados (sendo pelo menos 12 ex-Shell). trabalhamos com o 

número máximo_de 1120 trabalhadores exf2.0stos A ocorrência destes três 

casos em homens. significa uma incidência de câncer de tireóide no 

156 



• 

M INLST ÉRJO P úBLICO DO TRABALHO 

Procuradoria Regional do Trabalho da 15" Região 

mínimo' de 267 casos para cada 100.000 trabalhadores homens. Ocorre 

que o Registro de Câncer de Base Populacional de Campinas registrou a 

ocorrência, no período de 1991 a 1995 de 20 casos de câncer de tireóide 

em homens e de 52 casos em mulheres. Isto representa uma incidência de 

1,1 casos para cada 100.000 homens e 2,3 casos para cada 100.000 

mulheres em Campinas. Se considerarmos 95% de confiança esta taxa 

pode variar para homens entre 0,6 e 1,6 casos para 100.000 habitantes 

homens e entre 1,66 e 2,94 casos para 100.000 mulheres (INCA 2003; 

IARC,2002). 

Então a iucidêucia de câncer de tireóide e11tre os traballtadores das 

empresas She/1/Cyauamid/Basf é 166 vezes maior que a incidência ua 

populaçfio masculina de Campinas, se considerarmos o limite superior 

do intervalo (1,6). A probabilidade dessa diferença ocorrer ao acaso, ou 

seja a probabilidade de se encontrar três (03) casos de câncer de tireóide 

em uma populaçfio de 844 ltomens, utilizando a curva de Poison para 

eventos raros (calculada no programa EPITABLE (EPI-JNFO versfio 6) 

é menor que 1 vez em 1.000.000.1
" (tese de doutoramento Dra. J une). 

Acrescente-se a isso o fato de que em razão da exposição aos agentes 

químicos tóxicos que contaminaram a área e que eram utilizados no processo 

produtivo das empresas rés e, do fato de estes ocasionarem lesões tardias. 

permanecem sempre com a dúvida se e quando .ficarão adoecidos . 

O próprio estudo epidemiológico feito pela BASF por determinação do 

Ministério do Trabalho, conforme se veri.fica do Livro de lnspeção, cuja cópia 

está em anexo, reconhece nas conclusões que: "Neste estudo foi verificado que 

uma série de colaboradores tinham altemções de saúde que justificariam 

acompanhamento médico adicional. Esses resultados estão de acordo com o que 

seria previsto com a participação em qualquer exame médico completo ". E, ainda: 

"(...)Em outros casos, as alterações podem ser explicadas por fatores 
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concomitantes áJor exemplo, Íl?(ecção por hepatite B). Após controla os fatores de 

risco não-ocupacionais reconhecidos, as exposições ao local de trabalho não 

puderam ser excluídas como tendo influenciado certos parâmetros de saúde 

(..) "., 

Em seguida: "Isso não exclui a possibilidade de surgirem, no futuro, 

doenças nas quais o nexo causal relativo ao passado deverá. ser pesquisado e 

definido por especialistas. Nos casos onde existem hoje alierações clínicas 

relevantes, o departamento médico da BASF SA, fará o acompanhamento e 

fornecerá o tratamento especializado independentemente das causas". 

Também o médico contratado pela Shell, Dr. René Mendes, em reunião na 

Câmara dos Deputadas, agendada para tratar das implicações do Caso Shell, 

afumou que: "para um universo de 225 pessoas foram feitas cerca de 2 mil 

consultas, uma média de 1 O para cada pessoa. Dessas 225 pessoas, a avaliaç(io de 

saúde sugere que 58 delas, cerca de 25%, teriam alguma alteraç(io laboratorial 

ou funcional que poderia estar associada ou relacionada com o antigo trabalho 

na planta química". 

Como se vê nenhum dos médicos das empresas excluem a possibilidade de 

que as doenças dos trabalhadores estejam relacionadas com o trabalho que 

desempenharam nas empresas. Apenas tentando minimizar o problema dos danos 

causados, levantam e argúem que outros fatores contribuíram para a ocorrência da 

ameaça de lesão à saúde dos trabalhadores ou da própria lesão. 

Para o Ministério da Saúde: ·'o extenso material analisado e aqui 

sumarizado. somado a busca ele referências nacionais e internacionais indicam, 

inequivocamente. a necessidade urgente ele acompanhamento ele saúde a todos os 

ex-trabalhadores elas empresas Shell, Cycmamicl e Basf, uma vez que, ele acordo 

·com informações existentes, pode-se concluir que os mesmos foram expostos a 
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uma grande variedade de subslâncias altamente tóxicas cujo efeito pode ser 

cumulativo e potencializado pelas múltiplas exposições concomitantes. " ( p.16) 

3- DA REPARA CÃO DA LESÃO: 

É inegável que a conduta perpetrada pelas empresas rés causaram, 

especialmente a empresa Shell, que causou grande contaminação na área e nas 

proximidades da fábrica, e causa, lesão aos interesses difusos de toda a 

coletividade de trabalhadores, tratados, em vários aspectos, sem a dignidade que 

merece o cidadão que procura, através do trabalho, prover o seu sustento e de sua 

famíl ia, uma vez que propicia a negação dos direitos trabalhistas aos antigos, 

atuais e futuros trabalhadores e, mais ainda, coloca em risco a sua saúde e a sua 

vida. 

Há de se levar em conta, também, a afronta ao pr·ópl'io ordenamento 

jurídico que, erigido pelo legislador· como caminho seguro pa ra se atingir o 

bem comum, é flagra ntemente aviltado pelas r és, que deixam de observar os 

postulados constitucionais atinentes à proteção do trabalhador e à atividade 

econômica. 

Nesse passo, afigura-se cabível e necessária a reparação dos danos sofridos 

por toda a coletividade de trabalhadores, não só pelos danos causados, mas, 

igualmente, para desestimular tais atos . 

No dizer de André de Carvalho Ramos: "não somente a dor psíquica pode 

gerar danos morais; devemos ainda considerar que o tratamento transindividual 

aos chamados interesses difusos e coletivos origina-se justamente da imporlância 

destes interesses e da necessidade de uma efetiva lute/a jurídica. Ora, tal 

importância somente reforça a necessidade de aceitação do dano moral co/etivo, 

já que a dor psíquica que alicerçou a teoria do dano individual acaba cedendo 
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lugar, no caso do dano moral colelivo, a um sentimento de desapreço e de perda 

de valores essenciais que afetam negativamente toda uma coletividade (. . .) Assim, 

é preciso sempre enfatizar o imenso dano moral coletivo causado pelas agressões 

aos interesses transindividuais afeta-se a boa imagem da proteção legal a estes 

direitos e afeta-se a tranqüilidade do cidadão. que se vê em verdadeira selva, 

onde a lei do mais .forte impera. 

Tal intranqüilidade e sentimento de desapreço gerado pelos danos 

coletivos, justamente por serem indivisíveis, acarretam lesão moral que também 

deve ser reparada coletivamente. Ou será que alguém duvida que o cidadão 

brasileiro, a cada notícia de lesão a seus direitos, não se vê desprestigiado e 

ofendido no seu sentimento de pertencer a uma comunidade séria, onde leis são 

cumpridas? Omissis. 

A reparação moral deve se utilizar dos mesmos instrumentos da reparação 

material, já que os pressupostos (dano e nexo causal) são os mesmos. A destinação 

de eventual indenização deve ser o Fundo Federal de Direitos Difusos, que será 

responsável pela utilização do montante para a efetiva reparação deste patrimônio 

moral lesado. Com isso, vê-se que a coletividade é passível de ser indenizada pelo 

abalo moral, o qual, por sua vez, não necessita ser a dor subjetiva ou est~do 

anímico negativo, que caracterizam o dano moral na pessoa fisica "37
• 

Como tais lesões amoldam-se na definição do artigo 81, incisos I e II, da 

Lei n.0 8.078/90, cabe ao Ministério Público, com espeque nos artigos I 0 , caput, e 

inciso IV e 3° da Lei 11.0 7.347/85, propor a medida j udicial necessária à reparação 

do dano, de maneira que, além da suspensão da continuidade da lesão, haja uma 

condenação em dinheiro (art. 3° da Lei n.0 7.347/85) decorrente do dano social 

emergente da conduta da rés, especialmente da empresa Shell, cujo valor deve 

37 André de Carvalho Ramos, ln Ação Civil Pública e o Dano Moral Coletivo 
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levar em conta a natureza e a gravidade do ato ilícito e o comprometimento do 

bem jurídico violado, qual seja, a saúde e a vida. 

Em se tratando de danos a interesses difusos e coletivos, a responsabilidade 

deve ser objetiva, porque é a única capaz de assegurar uma proteção eficaz a esses 

interesses. 

No particular, é opo1tuno trazer à baila trecho do v. acórdão do Eg. TRT 

da 12" Região, ao apreciar o Proc. TRT/SC/RO-V 7158/97, que assim se 

manifestou: 

"O prejuízo em potencial já é suficiente ajust(fi.car a ''actio" . 

Exatamente porque o prejuízo em potencial já é suficiente a justificar a 

propositura da presente ação civil pública, cujo objeto, como se infere dos 

balizamentos atribuídos pela peça exordiaL ao 'petitum ", é em sua 

essência preventivo (a maior sanção) e apenas supet:fi.cialmente punitivo, é 

que entendo desnecessária a prova de prejuízos aos empregados. 

De se recordar que nosso ordenamento não tutela apenas os casos de dano 

"in concreto ", como também os casos de exposição ao dano, seja ele 

fisico, patrimonial ou jurídico, como se infere do Código Penal, do Código 

Civil, da CLT e de outros instrumentos jurídicos. 

Tanto assim é que a CLT. em seu artigo 9~ taxa de nulos os atos 

praticados como o objetivo de fraudar, o que impende reconhecer que a 

mera tentativa de desvirtuar a lei trabalhista já é punível". 

Destarte, através do exercício da Ação Civil Pública, pretende o Ministério 

Público do Trabalho a definição das responsabilidades por ato ilícito que causou 

danos morais e patrimoniais a interesses difusos ou coletivos. 

A questão está assim definida pelo artigo 1° da Lei n. 7.34 7/85: 
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''Art. 1 ~ Regem-se pelas disposições desta lei, sem prejuízo da açcio 

popular, as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais 

• causados: 

(. .. ) 
V - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. " 

Busca-se, aqui, a reparação do dano jurídico social emergente da conduta 

ilícita das rés, cuja responsabilidade pode e deve ser apurada através de ação civil 

pública (Lei n. 7.347/85, art. 1°, IV). 

Obscn'e-se que atualmente vem se flexibilizando a idéia de 

" reconstituição dos bens lesados" referida na parte final do artigo 13, para se 

considerar como objetivo da indenização e do fundo não somente a reparação 

daquele bem específico lesado, nesse sentido se posiciona Hugo Nigro Mazzilli 

ao comentar o objetivo do fundo a que se refere o artigo 13 da Lei da Ação Civil 

Pública, a cuja lição nos reportamos: 

"O objetivo inicial do .fimdo era gerir recursos para a reconstituição dos 

bens lesados. Sua destinaçcio foi ampliada: pode hoje ser usado para a 

recuperaçcio dos bens, promoção de eventos educativos e cientíjicps, 

edição de material informativo relacionado com a lesão e modernizaçcio 

administrativa dos órgãos públicos responsáveis pela execução da política 

relacionada com a defesa do interesse desenvolvido. (..) A doutrina se 

refere ao fimdo de reparação de interesses difusos como .fluid recovety, ou 

seja, alude ao fato de que deve ser usado com certa flexibilidade, para 

uma reconstituição que não precisa ser exatamente à da reparação do 

mesmo bem lesado. O que ncio se pode é usar o produto do fundo em 

contrariedade com sua destinação legal, como para custear perícias. Há 

bens lesados que são irrecuperáveis. impossíveis de serem reconstituídos: 

uma obra de arte totalmente destruída: uma maravilha da natureza, como 
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Sete Quedas ou Guaíra, para sempre perdida; os últimos espécimes de 

uma raça animal em extinção ... Casos há em que a reparação do demo é 
. 

impossível. E comovente o provérbio chinês que lembra poder uma criança 

matar um escaravelho, mas não poderem todos os sábios recriá-lo ... 

Ao criar-se um fundo fluído, enfrentou-se o problema de maneira razoável. 

Mesmo nas hipóteses acima exemplificadas, sobrevindo condenação, o 

dinheiro obtido será usado em finalidade compatível com sua causa. 

Assim, no primeiro exemplo, poderá ser utilizado para reconstituição, 

manutenção ou conservação de outras obras de arte, ou para conservação 

de museus ou lugares onde elas se encontrem ... "38 • 

No que se refere ao arbitramento e quantificação do dano moral coletivo, 

Xisto Tiago de Medeiros assevera que: "levará em conta a extensão, a natureza, 

a gravidade e a repercussfio da ofensa. Observando-se, ainda, a situação 

econômica do ofensor, o grau de culpa presente em sua conduta e a intensidade 

e a dimensões do efeito negativo do dano imjligido à coletividade, em proporção 

também a denotar desestímulos a condutas assemellzadas, como sinal da função 

preventiva que, na espécie, exsurge nitidamente do sistema de responsabilidade 

civil". 

a) Gravidade da conduta: 

Desconsiderando inúmeros princípios, regr~s, Normas Regulamentadoras a 

empresa Shell contaminou a área onde antigamente funcionava a sua Planta 

IndustTial , com vái·is agentes químicos altamente nocivos e tóxicos à saúde 

humana. 

38 MAZZILLI, Hugo deNigro. "A defesa dos interesses difusos em juízo". 93 ed. Ver. E 
atual. São Paulo: Saraiva, 1997. pp. 153 e 154 
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Poluiu de tal forma o meio ambiente que passados mais de 10 anos da auto

denúncia que fez ao Milústério Público Estadual, a área, conforme relatórios 

perióêlicos e demais documentos a que se fez menção ao longo desta peça, a área 

ainda está altamente poluída, tendo piorado em alguns pontos, de acordo com 

Relatório da Faculdade de Engenharia da Unicamp. Além disso, a contaminação 

atingiu o Bairro Recanto dos Pássaros, vizinho à fábrica, fazendo com que o 

Município o interditasse por causar riscos à saúde humana e, decisão judicial 

impusesse à Shell a retirada dos moradores do local e custeio de hotel. 

Ora, se os moradores do Bairro foram atingidos e encontram-se amparados 

por decisão judicial que determinou o acompanhamento de saúde dos moradores, 

dado o risco em que se encontram, o que se dirá dos trabalhadores que 

desempenhavam suas ati vidades na fábrica durante longos anos e aos 

trabalhadores do Bairro Recanto dos Pássaros que exerciam suas funções no 

mencionado local e lá não residiam. Assim, possuíam uma relação de trabalho com 

um determinado empregador que não contribuiu em nada com a sua exposição. Ao 

contrário, foi vítima também. 

Em verdade, deve-se entender a relação de trabalho no seu mais amplo 

sentido, como quis a Emenda Constitucional n. 45. Devemos conferir a ela a 

máxima efetividade possível. Principalmente, em situações como estas em que não 

é possível que uma massa de trabalhadores atingidos por um ato (contaminação e 

poluição da área) , tenham decisões diversas. Tal fato atentaria contra o espírito 

das ações coletivas. 

Acrescente-se a isso o fato de que o artigo 934 do NCC, preconiza que 

aquele que não contribui com determinado dano causado a outTem, e for obrigado 

a pagá-lo em razão de uma dada relação contratual ou extracontratual, terá o 

direito de regresso contra o agressor verdadeiros, no caso as empresas rés. 
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No caso em exame, a conduta das rés é gravíssima, especialmente a da 

Shell, que além de contaminar a área da fábrica e seu entorno, transgrediu 

inúmeras normas do ordenamento jurídico. Atentaram contra os bens mais 

importantes da pessoa humana, sem os quais nem mn outro pode ser exercido. As 

rés apenas importando-se com o lucro, ignoraram que o trabalhador é um ser 
. 

humano atuaram de forma negligente em relação á saúde, a vida e a integridade 

física e psíquica destes. 

Material elaborado pelo Geenpeace noticia o acidente ambiental havido em 

Paulínia, na fábrica da Shell e, posteriormente, da Basf, como um dos crimes 

corporativos mais emblemáticos do Brasil. 

' ' No Brasil um dos casos mais emblemático é o da multinacional de 

capital anglo-lzolandês S lzell, responsável pelas contaminações ocorridas 

no Recanto dos Pássaros, em Paulfnia (SP}, e na Vila Carioca, em São 

Paulo (SP)". (g.n.). 

Analisando-se a história da Shell no mundo, verificamos que esta 

multinaciona l já foi responsável por inúmeros acidentes ambientais, de acordo 

com as reportagens em anexo, dentre os quais citan10s: No Brasil, contanúnação 

idêntica a ocorrida em Paulínia, passou-se na Vila Ca.-ioca em São Pa ulo . 

• 

Na Argentina, um derramamento de petróleo no Rio da Prata, no ano de 

1999, acabou gerando uma série de ações milionárias contra a empresa por danos à 

saúde . 

Na Nigéria houve provocou uma devastação ambiental que acabou 

fazendo com que representantes de ONOs da Nigéria, África do Sul, Estados 
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Unidos e Antilhas pedissem à União Européia para que interceda junto à Shell 

para que esta cumpra seus compromissos. Na reportagem verificamos que há uma 

indignação com a multinacional, vez que esta vende publicamente que é uma 

empresa que respeita os direitos humanos e o meio ambiente, mas, de fato, atenta 

contra eles em alguns países.Constatamos que isso ocorre aqui no Brasil também, 

conforme facilmente se percebe da análise de sua página na internet. 

Na Nicarágua, em dezembro de 2002 foi condenada a pagar a 

trabalhadores afetados pelo Nemagón, o equivalente a US$ 489.400,00. 

Marcelo Furtado, responsável pela iniciativa de responsabilidade 

corporativa e representante do Greenpeace na Rio+ I O afirmou que: "Casos como 
' o da Shell, no Brasil e o de Bhopal, na Jndia, não podem se repetir e serem 

tratados irresponsavelmenre como foram até agora". (site do Greenpece). 

Consoante se evidenciou exaustivamente, embora tenham se aproveitado 

do trabalho desenvolvido por toda a coletividade de trabalhadores e, não obstante, 

cientes de que permaneceram explorando área extremamente contaminada, até a 

presente data não providenciaram a seus trabalhadores sequer um segmento de 

saúde que lhes garantisse um acompanhamento adequado, possibilitando-lhes um 

pouco mais de t:ranqüilidade, vez que a angústia e a dúvida de quando e se serão 

acometidos por uma doença, lhes assombra permanentemente . 

No Mapa das empresas elaborado pelo Observatório Social de Santa 

Catarina, encontramos, no que se refere á saúde e segurança do trabalho, algo que 

tentamos evidenciar ao longo desta peça, isto é: "A Empresa não jomece 

informações tiOS trabalhadores sobre os riscos nos locais de trabalho, embom 

existam 1w unidade situações de trabalho capazes de gerar acidentes e doenças 

do trabalho. Alguns riscos apontados relativos ao ambiente de trabalho: barulho, 

gases e vapores" (g.n.). 
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A Basf, por seu turno, sabedora do acidente ambiental em Paulínia, vez que 

amplamente divulgado na imprensa, adquiriu a área e a explorou por um tempo, 

beneficiando-se dos trabalhadores e ignorando os riscos a que estes estavam sendo 

submetidos. Demais disso, verificamos no Mapa das Empresas confeccionado pelo 

Observatório Social de Santa Catarina que: "os problemas de saúde mais comuns 

na empresa são: LER (em conseqüência do lrabalho em turno de 12 h), problemas 

de coluna, surdez e contaminaçfio ". 

b) Natureza imater ial/indisponível: 

As empresas com a sua grave conduta dos bens em discussão (vida, saúde, 

integridade física e psíquica - em suma, dignidade da pessoa humana - CF, 

arts. 1°, III e IV, e 7°, XXII). 

Cuida-se de questão de saúde pública, já que toda uma região fora atingida 

pela conduta das rés, principalmente, a da Shell, vez que esta foi a grande 

responsável pela poluição e contaminação da área da fábrica e do seu entorno: 

··Em seu amplo sem ido jurídico, em princípio, considera-se saúde um bem 

público de interesse nacional, carac/erizado pelo estado de pleno bem

estar fisico e biológico, psíquico ou mental, social (em seus diversos 

aspectos educacionais, econômicos, familiares, espiriluais, morais) 

cultural e ambiental da pessoa humana, individual , coletiva e 

publicamente considerada. Em resumo, saúde constitui um bem público 

constitucionalmente garantido e protegido ao pleno bem-estar de todos"39 

39 VAZ, Paulo Afonso Brum. O Direito Ambiental e os Agrotóxicos. Responsabilidade Civil, Penal 
e Administrativa. Ed. Livraria do Advogado: Porto Alegre, 2006.p.42. 
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Por oportuno, vale dizer que saúde não é somente a ausência de 

doenças, mas é muito mais <)UC isso, um estado de bem esta1· pleno. 

• Demais, todos os trabalhadores têm direito a um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, o que não é o caso dos autos. 

A exposição continuada e reiterada dos trabalhadores por longo tempo, 

acarreta, por si só, a lesão moral em âmbito coletivo, devido à redução do 

sentimento de auto-estima, já que, conforme já demonstrado a partir dos seus 

depoimentos, embora estejam na plenitude da sua fase produtiva, não mais 

conseguiram se inserir no mercado de trabalho . 

Além do estigma criado em tomo dos trabalhadores das empresas Shell, 

Cyanamid e Basf, a lesão moral, está caracterizada pelo fato de não mais 

poderem, se assim tiverem oportunidade, de exercer as mesmas atividades que 
. 

desempenhavam na indústria ' . quJmJca. Também acabam por COIWJVer 

periodicamente com a doença e a morte de outros trabalhadores que se encontram 

em situação idêntica. Configurada a lesão à integridade psíquica. 

"Nos EUA, tivemos um caso interessante: um empregado de uma 

empresa de conservação de jardins assassinou uma dona de casa depois 

de uma rápida discussão. Anos depois, a condenação pelo crime está 

sendo revista, graçcts a um laudo médico que atesta ter o crime sido 

cometido em razão de uma alteraçcio psíquica momentânea, induzida pelo 

contato diuturno com agrotóxicos ".40 

A lesão à integridade física e à vida da coletividade de trabalhadores está 

representada pelos inúmeros casos de doenças, em relação às quais NÃO SE 

40 40 VAZ, Paulo Afonso 8n.m1. O Direito Ambiental e os Agrotóxicos. Responsabilidade Civil, 
Penal e Administrativa. Ecl. Livraria do Advogado: Pono Alegre, 2006.p.ll6. 
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PODE DIZER QUE NÃO EXISTE LIGAÇÃO ALGUMA COM OS 

COMPONENTES TÓXICOS MANIPULADOS no sile das empresas. 

Em sede de lesões ou ameaças de lesões à saúde, como ocorre neste caso, 

não há como devolver-se a vida e a saúde já perdidas. Dessa forma, cabe ao 

agressor proporcionar o quanto possível o retorno à situação anterior. 

c) a extensão da lesão: 

O número de trabalhadores atuahnente sujeitos a lesão que segundo a 

tese de doutorado citada, ultrapassa 1120 só daqueles que foram empregados das 

rés, sem contar os autônomos, terceirizados, trabalhadores do Bairro Recanto dos 

Pássaros e das demais empresas da vizinhança; 

d) a r·cpercussão: 

A contaminação da área da fábrica e de seu entorno, decorrentes da 

negligência das empresas, foi amplamente divulgada na imprensa nacional e 

internacional, bem como foi objeto de inúmeras manifestações públicas do 

greenpeace que, inclusive, colocou o caso no livro que publicou sobre crimes 

corporativos. 

Tal fato ocas1onou na sociedade um sentimento de impunidade e 

desrespeito pelas empresas transnacionais não só por nosso ordenamento jurídico, 

mas, principalmente, pelos valores nele consagrados. A dignidade da pessoa 

humana foi totalmente vilipendiada. 

e) o poder econômico do agressor: 
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Levando-se cm consideração que segundo divulgado na imprensa, a 

empresa Shell obteve no Llltimo ano como lucro líquido o equivalente a 5,395 

bilhões de dólares e que a empresa Basf lucrou 3,21 mi l milhões de euros. 

' 
Ponderando que ambas as empresas são transnacionais e que em razão 

disso, operam no mercado de forma unitária, com um mesmo nome e impõem o 

seu poderio econômico no país. Acrescentando-se a isso que as empresas seguiram 

produzindo pesticidas mesmo após a proibição dos mesmos no país, o que 

significa dizer que o labor dos trabalhadores que desempenharam as suas 

atividades foi aproveitado cm todas as partes do mundo cm que a empresa atua. 

Além disso, acrescentando que muitos anos se passaram sem que as 

empresas tomassem a atitude de amparar seus trabalhadores, 

providencia ndo-lhes o acesso á saúde e, sobretudo, a postura protelatória 

com que costumciramcnte agem para livrarem-se de suas r esponsabilidades. 

Avalia ndo a conveniência social do efeito pedagógico e punitivo da 

reparação e a extensão da lesão, bem como o sentimento negativo da sociedade, 

entendemos que deve ser arbitrado valor com base nos critérios já aludidos, mas 

também nos princípios da ordem econômica, já que o quê se tratam de empresas 

privadas. 

Sendo que a livre iniciativa é importante para o país, mas que deve ser 

exercida tomando-se em conta os ditames de justiça social e os valores social do 

trabalho e a busca do pleno emprego, entendemos que o valor a ser arbitrado deve 

reparar a sociedade, mas não inviabilizar as empresas. 

Dessa forma, com base em tudo o que dispôs, entendemos como razoável 

que as rés sejam condenadas no importe de 3% do lucro obtido por cada uma das 

empresas no último ano. 
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BASF: 3,2 1 BI de euros = R$8,89 BI (cotação do euro a R$2, 77) 
SHELL: 5,595 BI de dólares = R$11 ,86 BI (cotação do dólar a R$2, 12) 

TOTAL: R$20,74 BJ de lucro líquido. 

R$500.000.000,00 (quinhentos milhões) equivalem a 2,41% do lucro líquido. 
R$600.000.000,00 = 2,89% do lucro líquido 
R$700.000.000,00 = 3,37% do 1.1. 
R$800.000.000,00 = 3,85% do 1.1. 

3% do lucro líquido = R$622.200.000,00 

Entende o Ministério Público que é bastante razoável a fixação da 

indenização pela lesão a direitos difusos no valor de R$ 622.200.000,00 

(seiscentos e vinte e dois mill1ões de reais), considerando-se a natureza e a 

abrangência da lesão, que amesquinha a importância do trabalho como valor social 

e atinge a dignidade do cidadão trabalhador, o número de trabalhadores 

discriminados e o porte econômico da empresa fraudadora. 

Valores esses que deverão ser revertidos em prol de um flmdo destinado à 

reconstituição dos bens lesados, conforme previsto no artigo 13 da Lei n.0 

7.347/85. No caso de interesses difusos e coletivos na área trabalhista, esse fundo 

é o FAT - Fundo de Amparo ao TraballJador -, que, instituído pela Lei n.0 

7.998/90, custeia o pagamento do seguro-desemprego (art.l O) e o financiamento 

de políticas públicas que visem à redução dos níveis de desemprego, o que 

propicia, de forma adequada. a reparação dos danos sofi-idos pela comunidade de 

traballiadoJes. 

• 

Nesse sentido a jurispn1dência : 

" lCS é condenado a pagaJ R$ 193 milhões por dano moral coletivo 

O Instituto Candango de Solidariedade (ICS), juntamente com o Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal (Detran-DF). Fundação Pólo Ecológico e o Governo 
do Distrito Federal (GDF), representando as Secretarias de Educação e de 
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Solidariedade, foram condenados, solidariamente, a pagar R$ 193.835.064,03 
por dano moral coletivo, a ser recolhido ao Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT). 

A sentença, relatada pelo juiz Oswaldo Neme, deveu-se ao fato de o ISC 
figuràr como intermediário na contratação irregular de aproximadamente I O mil 
funcionários para exercer atividades típicas de servidor público nesses 
órgãos do GDF. O valor estipulado na sentença corresponde a I 0% do montante 
já repassado pelo GDF ao ICS, nos últimos cinco anos, o que totaliza mais de 
R$ I, 9 bilhão. 

A decisão partiu da I" Turma do Tribunal Regional do Trabalho da I O" Região 
(TRT-10/DF-TO), a partir dos pedidos constantes da Ação Civil Pública (ACP) 
proposta pelo Ministério Público do Trabalho (MPT). "A Justiça do Trabalho 
acolheu o pedido do Ministério Público do Trabalho e declarou a nulidade das 
contratações de funcionários efetuadas pelo ICS, que não mais poderá fornecer 
mão-de-obra ao GDF", explica o Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do 
Trabalho da I O" Região (PR T-I O/DF-TO), Maurício Correia de Mello . 

Significa que toda e qualquer contratação só poderá ser efetivada mediante a 
realização de concurso público, exceto nos casos previstos em lei, como a 
terceirização das funções de vigilante, telefonista e pessoal de limpeza. 
SegLmdo Maurício Correia de Mello, a execução da sentença tem início a partir 
de sua publicação, que deve ocorrer nos próximos dias. 

O prazo para a substituição dos terceirizados deverá ser definido na execução 
da sentença. Acontece que o pedido do MPT, acatado na sentença em primeira 
instância, foi reformada em parte pela I" Turma do TRT-10. O MPT calcula que 
240 dias sejam suficientes para realizar concurso e nomear novos servidores 
para os postos ocupados atualmente pelos terceirizados. "Não interessa ao MPT 
a descontinuidade dos serviços prestados pelos órgãos do GDF", reitera 
Maurício Correia de Mello. 

Com a nulidade dos contratos, os funcionários terceirizados só terão direito 
a receber as verbas estritamente salariais, explica o procuradoJ·-chefe da PRT-
10. Isso porque essas contratações são consideradas irregularidades 
trabalhistas que contrariam o disposto no artigo 37, da Constituição Federal 
de 1988, segundo o qual as contratações na administração pública só podem 
ocorrer mediante a realização de concurso público, ressalvados os cargos em 
comissão. Atualmente, existem na Procuradoria Regional do Trabalho 33 
procedimentos envolvendo o ICS e outros 15 nos quais figuram ICS e Codeplan, 
destinados a investigar irregularidades na contratação de mão-de-obra para 
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do GDF" 

DES. CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA - Julgamento: 2611112003 -
DECIMA TERCEIRA GAMARA CIVEL 

PETROBRAS ACAO DE INDENIZACAO DAN O AMBIENTAL 
DANO MORAL MAJORACAO 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. "PÓ BRANCO" 
EXALADO DA EMPRESA RÉ, A CAUSAR NA AUTORA "A LERGIA 
RESPIRATÓRIA". DOCUMENTO COMPROVANDO QUE O 
CONTATO COM A REFERIDA SUBSTÂNCIA PROVOCA, DENTRE 
OUTRAS CONSEQUÊNCIAS, ALERGIA. FERIMENTO A DIREITO 
DA PERSONALIDADE DA AUTORA, QUE RESTOU EXPOSTA, POR 
ATO DA RÉ, A VEXAME E CONSTRANGIMENTO. DANO MORAL 
DEVIDO. VERBA QUE DEVE SER ARBITRADA TENDO EM 
CONSIDERAÇÃ O A EXTENSÃO DO DANO, AS CIRCUSTÂNCIAS 
SÓC/0-ECONÔMICAS DAS PARTES ENVOLVIDAS, OBSERVADOS 
OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA AÇÃO A O 
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. PROVIMENTO DO PRIMEIRO 
APELO PARA O FIM DE MAJORAR A VERBA DE DANO MORAL". 

IMPROVIMENTO DO SEGUNDO APELO." 

"DES. ADEM/R PIMENTEL - Julgamento: 2210912004 - DECIMA 
TERCEIRA GAMARA CIVEL 
POLUICAO AMBIENTAL DANO MORAL INDENIZACAO PROCESSUAL 
CIVIL. AÇÃO ORDINÁIRIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 
VAZAMENTO DO CATALIZADOR ALUMJNA SILICATO DE SÓDIO, 
VINDO DA UNIDADE DE CRAQUEAMENTO CATALÍTICO DJ! 
REFINARIA DUQUE DE CAXIAS - REDUC, PERTENCENTE A 
PETROBR.ÁS. MULTAS APLICADAS CONDUCENTES À PROVA DE 
DANOS À SAÚDE. CONDENAÇÃC} QUE TEM, DENTRE OUTROS 
ASPECTOS, EFEITOS PEDAGOGICOS. lMPROVIMENTO DO 
RECURSO PRINCIPAL, DANDO-SE PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO ADESIVO . l - Havendo prova de vazamento do catalizador 
alumina silicato de sódio, vindo da unidade de craqueamento catalítico da 
refinaria Duque de Carias - REDUC. ocorrido por volha das 17:00h do 
dia I4/7/2001, causando poluição ambiental e prejuízos à saúde e ao meio 
ambiente da população do Município de Duque de Caxias, há que se 
acolher a pretensão indenizatória pelo dano moral. II - Inimagináveis as 

41 Notícia veiculada na página da Procuradoria Geral do Trabalho. Notícias. 
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conseqüências para o organismo pela ingestfio do produto, tanto assim 

que osfuncionários da PETROBRAS usavam macacfio, máscara, botas e 

luvas, lendo a empresa advertido a populaçfio que no caso de contt110 do 

pó com os olhos, nariz, boca e pele podem ocorrer irritações. Lave com 

água corrente e beba bastante água, aconsellwndo, também, evitar o 
contato, principalmente, por crianças e pessoas idosas, além daquelas 

que já apresentaram algum sintoma alérgico; JIJ - Ora, se era atóxico, 

11(ÍO havia m zão para tantos cuidados; IV - Viverá a Autom por toda a 

sua vida sob o especto de uma enfermidade que file poderá a qualquer 

momento acometer. Jamais terá tranqiiilidade qumulo o mais mínimo 

sintoma de uma alergia atingir-lhe o organismo. Daí a ocorrência do 

dano m oml puro conducente à imlenização que deve ter, apesar de 
' 

irrisória diante da potência econômica que traduz a PETROBRAS, 

aspectos pedagógicos, como estando o .Judiciário a dizer que o seu ato foi 

reprovável e que cuidados maiores deverão ser tomados para se evitar a 
' 

repetiçtio dos fatos; VI - lmprovimento do recurso da PETROBRAS e 

parcial provimento do recurso da autora" (grifo nosso) 

"JDS. DES. RICARDO COUTO - Julgamento: 15/1012003 - DEC!JvlA 

TERCEIRA GAMARA CJVEL 

RESPONSABILIDADE CiVIL PETROBRAS DANO AMBIENTAL 

DANO MORAL VALOR DA INDEN1ZACAO RESPONSABILIDADE 

C!VJL - PETROBRÁS VAZAMENTO DE ÓLEO- DANO MATERIAL

CARACTERIZAÇÃO - DANO MORAL - OCORRÉNCIA. Acidente 

ecológico oriundo de vazamento de óleo na Baía de Guanabara que 

importou em prejuízos de ordem material às pessoas da região, 

principalmente aos pescadores. Dano material mensurado de forma 

adequada, não merecendo reparos. Possibilidade de reparaçtio moral, 

diante da insegurança provocada naqueles que ficam privados do 

exercício de alividade laborativa garantidora do seu sustento. Provimento 

parcial do primeiro recurso e desprovimento do segundo. (grifo nosso) 

"DES. AZEVEDO PINTO - Julgamento: 19/ 11/2003 - DECJMA 

TERCEIRA GAMARA CIVEL 

PETROBRAS DANO AMBIENTAL DIREiTO A TNDENIZACAO Apelação. 

Petrobrás. Derramamento de óleo na Baía da Guanabara. Acidente 

ecológico. Dano causado a pescadora de siri Indenização. Dano moral. 

Configuração. Lucros Cessantes. Inexistência. Existência de nexo causal 

entre o fato ocorrido e a pretensão da autora, Na hipótese não restaram 

configurados os lucros cessantes, pois o período indenizatório deve 

corresponder aos meses durante os quais a autora .ficou sem poder pescar, 

ou não conseguiu vendê-lo, sendo as atividades restabelecidas seis meses 

após o acidente, mesmo que de .forma precária. Ocorrência de 

fato:ensejador de dano moral, visto ter s ido o acidente ecológico de 

intensidade gmve, o que ocasionou o impedimento da autora de exercer 
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as atividtules das quais tirava o seu sustento diário, gerando transtorno 
psico/6gico diante da incerteza de satisfaçtio da necessidade mínima do 
ser lwmtmo em se alimentar, o que atinge os direitos da personalidade" 
(grifo nosso) 

·'DES. NAMETALA lv/ACHADO JORGE - Julgamento: 2611112003 -
DEC!MA TERCEIRA CAMARA CIVEL 
PETROBRAS DANO AMBIENTAL DANO MORAL CARACTERIZACAO 
MAJORACAO DA CONDENACAO 
Responsabilidade civil. Vazamento de pó catalisador. Parte residente em 
um dos locais atingidos e que so.fi'era efeitos da substância. Dano moral. 
Qutmtiflcaçtío. Ainda que atóxica, a só circunstância de o autor terse 
exposto aos efeitos dessa substância, já que na época desconhecia-se sua 
natureza, configura dano moral por /estio a sua integridade psicológica, 
causando-l/te sofrimento, tristeza e a11gústia. Esse dano, como sabido, 
existe "in re ipsa ". Verba fixado em R$ 3.600, quantia essa que, diante 
das circunstância do caso, mostra-se insuficiente a reparar o prejuízo 
extrapatrimonial da vítima. R eforma parcial da sentença, apenas pam 
elevá-Ia ao valor de R$. 6.000,00" {grifo nosso) 

- DA NECESSEDIDA DE ACOMPANHAMENTO MÉDICO POR PLANO 

DE SAÚDE PRIVADO E PELO SUS: 

A) Fundamentação da proposta de atenção à saúde da população de ex

trabalhadores c famili ares 

(Fonte: Relatório do Ministério da Saúde I CGV AM- Anexo VII) 

A determinação dos impactos à saúde dos trabalhadores será baseada na 

exposição estabelecida aos contaminantes de interesse identificados no relatório . 

Esta exposição foi decorrente tanto de falhas no controle de segurança e higiene do 
. 

trabalho durante os processos produtivos, como da manipulação inadequada dos 

resíduos decorrentes do mesmo, incluindo o processo de incineração. 

O relatório informa que estes ex-trabalhadores estiveram expostos durante 

a sua vida produtiva a compostos químicos perigosos c nocivos a sua saúde. Estas 

informações são de três fontes principais: dados ambientais dos estudos de 
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avaliação de risco; relatos dos ex-trabalhadores; e, dados de saúde dos estudos 
realizados. No entanto, a magnitude desta exposição, assim como a definição de 
todos os compostos químicos para os quais esta ocorreu, não pôde ser plenamente 
identificada no presente. 

Não se pode estabelecer a existência de exposição apenas a partir da 
determinação dos compostos ou seus metabólitos no organismo. Nem todos são 
dosáveis, a exposição se deu a diversas substâncias tóxicas a um mesmo período 
de tempo, por longo tempo e cm doses variáveis, mas muitas vezes a pequenas 
doses. Em exposições passadas, dependendo do intervalo de tempo decorrido entre 
a dosagem dos compostos e a interrupção da exposição, e das características do 
processo metabólico das substâncias e do organismo dos indivíduos, estes podem 
não ser mais "dosáveis" nos indivíduos, ou estarem dentro dos valores de 
referência aceitáveis. Sob esta condição, o estabelecimento da relação causa/efeito 
-a relação entre os efeitos encontrados na população de ex-trabalhadores com os 
níveis de exposição pode ser difícil de realizar. A análise da relação dose -
resposta para identificação do efeito tóxico é válida como indicador de ações de 
investigação, porém apresenta limites como norteador de medidas de 
monitoramento e de identificação do dano à saúde em populações expostas. 

A investigação de saúde de populações expostas a compostos tóxicos 
esbarra em uma série de dificuldades relacionadas ao perfil toxicológico dos 
compostos, a intensidade e duração da exposição e às características da população. 
O processo de adoecimento é particular de cada pessoa, sendo conseqüente a 
fatores de caráter coletivo como o meio ambiente, e o contexto social, econôrnico, 
histórico e cultural de uma dada sociedade. É também determinado por outros 
fatores de caráter individual, como o mapa genético de cada um, a herança 
genética herdada dos antepassados, o estado nutricional, de desenvolvimento e o 
grau de matur idade do organismo. A junção destas duas ordens de fatores é que 
determina a relação entre saúde c doença em uma pessoa e explica porque alguns 
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adoecem e outros não, quando expostos a substâncias químicas, c porque podem 
ocorrer patologias diferentes em pessoas expostas ao mesmo composto. 

Tradicionalmente no reconhecimento da relação contaminação ambiental 
versus doença nas populações expostas, procura-se estabelecer o nexo causal, ou 
seja, a associação inequívoca entre a ocorrência da doença e a intoxicação pelo 
composto químico. Porém, freqüentemente, as características da exposição 
determinam que as manifestações clínico-patOlógicas ocorram tardiamente (anos 
depois) ou apenas na prole das pessoas expostas. As principais manifestações 
associadas com este tipo de exposição, o desenvolvimento de câncer e de 
alterações mutagênicas ou teratogênicas é resultante da interação de diferentes 
fatores, para os quais a exposição a compostos químicos representa um risco 
adicional para o seu desenvolvimento. Sob estas condições, a con!irmação do nexo 
causal isto é, a relação inequívoca entre causa e efeito, pode não ser possível e 
tampouco imprescindível. 

A questão fundamenta l no estabelecimento do nexo causal não é 

provar que a doença seja causada pelo composto, mas provar que não o é. 

Necessita-se excluir qualquer possibilidade de ação lesiva dos contaminantes 

sobre o organismo e que contribua pa•·a o processo de adoecimento . 

Existe urna multiplicidade de "alterações da saúde'· que englobam, desde 
processos patológicos orgânicos, até descquiiíbrios emocionais. Limitar o 
reconhecimento da agressão à saúde à dosagem dos compostos químicos no 
organismo, ou da constatação de alterações funcionais decorrentes destes, opõe-se 
ã compreensão de saúde como qualidade de vida c não apenas a "ausência de 
doença". 

177 



• 

• 

MINISTÉRIO P ÚBLICO 0 0 TRABALHO 

Procu•·adoria Regional do Trabalho da 15" Região 

Populações expostas a contaminantes ambientais apresentam um risco 
adicional de adoecimento. A investigação e o monitoramento da saúde de uma 
população devem ser baseados na identificação da exposição por meio do 
estabelecimento de rotas de exposição passadas ou presentes. A justificativa para o 
acompanhamento de saúde destas populações não deve ser baseada na presença da 
doença ou de um biomarcador de exposição. A forma como este vai manifestar-se 
é fruto da multiplicidade de interações do ser humano com seu meio. 

Nesse contexto, a possibilidade de ocorrência de dano à saúde cm longo 
prazo, como efeitos carcinogênicos c não carcinogênicos, aponta para a 
necessidade de monitoramento permanente e integral da saúde desta população. 

A obrigação legal das empresas poluidoras do meio ambiente laboral efetuarem o 
monitoramento da saúde desta população encontra respaldo na previsão contida no 
art. 5° da Convenção no 139 da OIT. ratificada pela República Federativa do 
Brasil. Assim estabelece o citado artigo: 

"Art. 5 - Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá 

ado/ar medidas para assegurar que sejam proporcionados aos 

trabalhadores os exames médicos ou os exames ou investigações de 

natureza biológica ou de outro tipo, durante ou depois do emprego, que 

sejam necessários para avaliar a exposição ou o estado de saúde com 

relação aos riscos profissionais. " 

Além disso, a Constituição Federal de 1988 considera o princípio do 
poluidor-pagador, em seu art. 225. § 3°: 

"'§ 3° As condutas e Cttividades consideradas lesivas ao meio ambiente 

sujeitarão os infi·atores, pessoas fisicas ou jurídicas, há sanções penais e 

administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos 

causados". 
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O princípio impõe ao poluidor, e não à sociedade, a obrigação de arcar com 
os custos sociais da poluição gerada pela sua atividade econômica. 

Desta forma, observa-se que as empresas poluidoras devem ser 
responsabilizadas, nos termos da Consti tuição Federal, a reparar os danos causados 
à saúde da população exposta. 

DEST ACA1\10S QUE ESTA FOI A RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, in verbis: "Considerando a sabida exposição 
ocupaciomrl tlestes trabalhadores a químicos no processo produtivo do ambiente 
do site da Slzel/ de Paulínia, bem como a sua exposiçcio suplementar aos diversos 
acidentes ali ocorridos, não Irá dúvida de que, de acordo com os preceitos do 
sistema único de saúde - SUS este grupo populacional necessita de um 
acompanhamento por m eio de um protocolo especificamente elaborado pam 
observar potenciais manifestações relacionadas à exposiçrio ocupacional a que 
estiveram ou esfrio submetidos, visando à proteçrio, monitoramento, assistência e 
recuperaçrio de sua saúde". (Os. I 35) 

No item 12, que trata das Recomendações, temos: "Considerando a 
complexidade e a urgência do caso, recomendamos que o poder público adote 
medidas imediatas para que seja estabelecido um protocolo de acompanhamento 
da saúde dos trabalhadores e ex-trabalhadores das empresas Shell, Cyanamid, 
Basf e Kraton, em Paulínia/SP. Ressalte-se que isto também se aplica aos . 
trabalhadores contratados por meio de empresas terceirizadas, geralmente de 
construçc7o civil, em nenhum momento mencionadas no material disponibilizado, 
cujo número é desconhecido ''. 

Em face desta recomendação e com base nas diretrizes traçadas pelo 
Ministério da Saúde no Anexo D, do Relatório de Aval iação das informa, o 
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Ministério Público do Trabalho, em 13.02.2007, firmou Termo de Compromisso 
de Ajustamento com os Municípios de Campinas e Paulínia, com assessoria do 
Ministério da Saúde, para a elaboração desta protocolo de atenção à saúde 
( dqcumento em anexo) 

B) Justificativa pa ra o monit01·amcnto c controle, pelo SUS, do 
acompanhamento de saúde dessas populações 

Exemplos anteriores, como os casos da Rhodia Cubatão e avaliação de 
saúde realizada pela Shell em relação aos ex-trabalhadores do CISP Paulínia 
evidenciam a principal justificativa para que o Poder Público, através do Sistema 
, 

Unico de Saúde- SUS, detenha em carátcr exclusivo a condução e monitoramento 
do acompanhamento da saúde dessas populações: é mandatório a realização de 
uma sistemática de compilação e análise coletiva dos dados dos atendimentos, 
exames, tratamentos, diagnósticos, prognósticos, etc, visando a estruturação de 
informações. a análise estatística - epidemiológica, o reconhecimento e avaliação 
dos procedimentos, dos fluxos, das rotinas, dos processos c resultados, visando a 
melhor atenção à saúde, com acompanhamento e controle social, exercido pelos 
trabalhadores e pelas instâncias de participação e controle social existentes no 

sus. 

A atenção à saúde voltada basicamente à busca de doenças, 
descontextualizada, destituída do componente de especificidade relacionado ao 
histórico ocupacional e ambiental, fragmentada e sem o reconhecimento 
contínuo, coletivo e sistemático do perfil de higidez, de morbi-mortalidade e dos 
padrões evolutivos dos agravos à saúde (tanto do ponto de vista de nosologia, 
quanto de propostas e de respostas a procedimentos diagnósticos e terapêuticos), 
impede o ganho quali tativo e quantitati vo advindo da análise global dos dados e 
informações. Esta é indispensável para o entendimento do impacto do risco 
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adicional relacionado às exposições químicas tóxicas, bem como para o melhor 

planejamento do processo de atenção (envolvendo a integralidade, a atenção 

básica, a média e alta complexidade, a definição de situações a serem alvo de 

estudos sistemáticos, a resolutividade, bem como questões relacionadas à 

avaliação dos fluxos, rotinas, e mesmo qualidade da atenção prestada). 

Entende-se caber ao SUS, ator institucional que agrega legitimidade, 
. 

isenção e proposta técnico-metodológica estruturada enquanto poder público 

sanitário, a função de integrar e capitanear o processo de atenção à saúde dessas 

populações, na perspectiva desse prisma coletivo, procedendo inclusive aos 

atendimentos sistemáticos vinculados à avaliação da saúde na relação com os 

riscos adicionais advindos da exposição ocupacional e ambiental. Atuando, ainda, 

como destinatário dos dados e informações de todos os procedimentos 

relacionados à saúde. dentro e fora de seu âmbito, ou seja. inclusive aqueles 

realizados por sistemas de atenção à saúde de natureza suplementares. 

Em especial, pela natureza institucional, pela possibilidade de agregação 

dos trabalhadores como componentes ativos c participes do processo de atenção 

(através das instâncias de participação e controle social já estabelecidos e/ou que 

venham a ser criados), pela afinidade natural de trabalho e parcerias 

interinstitucionais, inclusive com o Ministério Público, entende-se que a efetivação 

da atenção e do direito à saúde e do respeito à Dignidade da Pessoa Humana. no 

procedimento de cfctivo acompanhamento da saúde desses grupos populacionais 

• não pode prescindir da participação privilegiada e destacada do Sistema Unico de 

Saúde, em todas as vertentes de sua estruturação e atuação. 

BASES LEGAIS DA INDICAÇÃO, NECESSIDADE E DETERMINAÇÃO 
DA ATUAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS, NA QUESTÃO 

DO SEGUIMENTO DE SAÚDE DESSAS POPULAÇÕES: 
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A evolução do conhecimento médico-sanitário relacionado aos efeitos, em 
especial de longo prazo (toxicidade crônica) dos Poluentes Orgânicos Persistentes 
(POPs) sobre a saúde humana vem num crescente, culminando no passado recente 
com o estabelecimento de norma planetária (Convenção de Stockolmo) voltada à 
eliminação de alguns desses produtos, frente ao grau de riscos envolvidos, para as 
pessoas e meio ambiente. Tal norma está inclusive incorporada no ordenamento 
jurídico pátrio. 

Breve consulta à literatura médica evidencia os efeitos potencialmente 
envolvidos, considerando que Sergeev e cols. (2005)'12

, em estudo de corte 
transversal cm região dos Estados Unidos, encontraram resultados que 
"indiretamente suportam a hipótese de que viver próximo de um "site" 
contaminado por Poluentes Orgânicos Persistentes constitui um risco de exposição 
e de desenvolvimento de doença cardíaca coronariana e infarto agudo do 
miocárdio" . 

Além disso, Quintana e cols. (2004)43 
, realizando estudo epidemiológico 

de caso-controle, estudaram a relação entre a ocorrência de Linfoma Não Hodgkin 
(um tipo de câncer) c a exposição a pesticidas organoclorados, encontrando 
algumas associações significativas entre esse agravo à saúde e o clorado 
Heptachlor epóxido, em especial, assim como com o Dieldrin, o Oxychlordane, 
p,p' DDE e Beta-Hexaclorobenzeno. 

Socorrendo-nos dos ensinamentos da Prof' Dra. Lia Giraldo da Silva 
Augusto44

, que acompanhou trabalhadores em situação similar de exposição a 
Poluentes Orgânicos Persistentes na Baixada Santista (estudando a questão em 
dissertação de Mestrado e tese de Doutorado), assinalamos, quanto à toxicidade 

' . cromca: 

42 Sergcev AV, Carpcntcr DO. Hospitalization Rates for Coronary Hearl Diseasc in Relation to 
Residcnce Ncar Areas Contaminated with Pcrsistcnt Organic Pollutants and Othcr Pollutants. 
Ennvironmental Health Perspectives. Volume 113, n. 6, jwtc 2005. 43 Penelope J.E. Quintana ct al. Adipose Tissue Leveis ofOrganochlorinc Pesticides and 
Polychlorinated Biphenyls and Risk ofNon-Hodgkin's Lymphoma. Ennvironmental Health 
Perspectives. Volume 112, n. 8,june 2004. 
~Augusto LGS. O Princípio da Precauçilo no uso de indicadores de riscos químicos ambientais em 
saúde do trabalhador. Ciência & Saúde Coletiva, 3(2):85-95, 1998. 
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"A toxicidade crônica de determinada substâncias - manifestada, por 

exemplo, pelo câncer e hipersensibilidade - nem sempre tem relação com outras 

propriedades tóxicas agudas da mesma substância e que, com frequência, são 

muito graves, exigindo também a vigilância permanente. No entanto, as 

intoxicações agudas, por seu dano imediato e clinicamente evidentes, têm recebido 

mais atenção e obtido considerável grau de sucesso dentro da abordagem linear de 

dose-efeito que ganhou legitimidade. 

Já as manifestações crônicas, que são m ascaradas por 

outr·os fenômenos e mediados pela variável tempo e 

suscctibilidade individual, exigem da metodologia de 

análise um modelo explicativo não linear. As 

dificuldades metodológicas para a aproximação a esses 

problemas é fato da atualidadc que surge pela força que 

vem assumindo o paradigma da prevenção nas ações de 

vigilância em saúde. Também desenvolve-se maior 

consciência sanitá ria e ecológica dos trabalhadores de 

nossa época em relação aos pr·oblemas de exposição 

ocupacional. 

Embora haja consenso da comunidade cientifica 

internacional de que não existem níveis seguros de 

exposição aos carcinógenos, por exemplo,. uma vez que, 

teoricamente, uma simples mutação celular pode levar ao 
• 

câncer em seres humanos (11\RC, 1982), na prática impõe-

se o modelo dose-resposta da bioquímica pelo tradicional 

monitoramento da saúde dos trabalhadores. 

Para avaliação dos efeitos crônicos. os dados biológicos 

individuais e os coletivos decorrentes do monitoramento de 
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exposição ocupacional para substâncias químicas deveriam 
ser coletado periodicamente em um sistema de vigilância 
epidemiológica. No entanto, tais informações são 

entendidas como pertencentes ao espaço p rivado das 

empresas, as qua is, em nossa rea lidade, ocultam-nas ou 
a elas dificultam o acesso." (g.n.) 

Do ponto de vista das informações colhidas, e considerando o potencial de 
efeitos de longo prazo, pelo risco adicional advindo das exposições químicas 
ocorridas no CISP, e indiretamente às populações do entorno, dos familiares dos 
trabalhadores, hf1 que se considerar, visto o tipo de substâncias e seus efeitos, que 
se está frente a situação inusitada, que demanda atuação ampla e integrada dos 
Poderes Públicos, dentro ele suas atribuições e competências, com ênfase também 
nos aspectos da saúde. 

Face a questão envolvendo a toxicidade crônica e os riscos adicionais 
envolvidos, pelas exposições, a participação do Ministério da Saúde. dentro de 
seu âmbito de competência se estabelece também nít defini ção e propositura 
das dirctrizes técnicas de enfrentamcnto do p1·ob lema.E, no caso cm tela, tal 
está consubstanciado no Anexo VII do Relatório Final (agosto/OS) -
"Avaliação das Informações sobre a E xposição dos Trabalhadores das 
Empresas Shell, Cvanamid e BASF a compostos químicos- Paulínia/SP". Em 
especial que a saúde deve ser acompanhada e os dados e informações devidamente 
sistematizados e anal isados. para a necessária compreensão, no coletivo. do padrão 
de morbidade e mortalidade, de modo a garantir efetiva protcção e prevenção, 
assistência à saúde (inclusive terapêutica) de qualidade e devidamente embasada I 
justificada, bem como retorno das informações, sistematizadas, ao conj unto de 
assistidos. Em face disso, inclusive pela questão da isenção. qualifica-se o SUS 
como ator institucional indispensável e mandatório. 
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As bases legais para essa atuação encontram-se em diversos diplomas 
legais, destacando-se a Lei Orgânica da Saúde, verbis: 

·'Art. 2° A saúde é um direilo fundamental do ser humano, 

devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 

seu pleno exercício. 

§ I 0 O dever do Estado de garantir a saúde consiste na 

formulação e execução de políticas econômicas c sociais 

que visem à redução de riscos de doenças e de outros 

agravos e no estabelecimento de condições que assegurem 

acesso universal c igualitário às ações e aos serviços para a 
~ - ~ sua promoçao. proteçao c recuperaçao. 

§ 2° O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das 
empresas e da sociedade. 

Art. 3° A saúde tem como fatores detetminantes e 

condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 

saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 

educação, o transporte, o lazer c o acesso aos bens e 

serviços essenctats: os níveis de saúde da população 

expressam a organização social e econômica do País. 

Parág•·afo ú nico. Dizem respeito também à saúde as 

ações que, pot· força do disposto no a rtigo anterior, se 

destinam a garantir às pessoas e à eoletividade 

condições de bem-estar físico, mental e social. 
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Art. 7° As ações e serviços públicos de saúde c os serviços 

privados contratados ou conveniados que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de 

acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da 

Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes 

princípios: 

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua 

saúde; 

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento 

de prioridades, a alocação de recursos e a orientação 

programática; 

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os 

níveis de assistência; •·(g.n.) 

• Realça também a atribuição legal de direção do Sistema Unico de Saúde, 

envolvendo também as seguintes atribuições gerais nos vários níveis de direção: 

"Art. 9° A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é 

única, de acordo com o inciso I do art. 198 da Constituição 

f-ederal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos 
. . -scgumtes orgaos: 

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; 
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Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal c os 

Municípios exercerão, em seu âmbito administrativo, as 

seguintes atribuições: 

III - acompanl1amento, avaliação c divulgação do nível de 

saúde da população e das condições ambientais; 

IV - organização e coordenação do sistema de informação 
de saúde; 

V - e laboração de normas técnicas e estabelecimento de 

padrões de qualidade e parâmetros de custos que 

caracterizam a assistência à saúde; 

VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de 

padrões de qualidade para promoção da saúde do 

trabalhador; 

XI - elaboração de normas para regular as atividades de 

serviços privados de saúde, tendo em vista a sua relevância 

pública; 

XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, 

proteção e recuperação da saúde; 
• 

XX - definir as instâncias c mecanismos de controle e 

fiscalização inerentes ao poder de polícia sanitária; 

XXI - fomentar, coordenar c executar programas e projctos 

estratégicos e de atendimento cmcrgencial." 
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Quanto às atribuições da direção nacional do Sistema, verifica-se competir 

ao Ministério da Saúde, entre outras: 

' "Art. 16. A direção nacional do Sistema Unico da Saúde 

(SUS) compete: 

I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e 

nutrição; 

II - participar na formulação e na implementação das 

políticas: 

a) de controle das agressões ao meio ambiente; 

b) de saneamento básico; e 

c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho; 

III - definir e coordenar os sistemas: 

c) de vigilância epidemiológica; e 

d) vigilância sanitária; 

IV - participar da definição de normas e mecanismos de 

controle, com órgão afins, de agravo sobre o meio 

ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na 

saúde humana; 

V - participar da definição de normas, critérios e padrões 

para o controle das condições e dos ambientes de trabalho 

e coordenar a política de saúde do trabalhador; 
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VI - coordenar e participar na execução das ações de 

vigilância epidemiológica; 

VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para 
. 

o conh·ole da qualidade sanitária de produtos, 

substâncias e serviços de consumo c uso humano; 

XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os 

serviços de saúde, respeitadas as competências estaduais e 
. 

mwuctpats; 

Parágrafo únjco. A União poderá executar ações de 

vigilância epidemiológica e sanitária em circunstâncias 

especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à 

saúde, que possam escapar do controle da direção estadual 
, 

do Sistema Unico de Saúde (SUS) ou que representem 

risco de disseminação nacional."(g.n.) 

A execução das Ações em Saúde do Trabalhador, bem como a colaboração 

na proteção do meio ambiente, nele incluído o do trabalho, é competência do 
, 

Sistema Unico de Saúde - SUS, disposta no artigo 200, incisos II e Vlll, da 
' 

Constituição Federal. 

As Ações em Saúde do Trabalhador, conforme dispõe a Constituição 

Federal, encontram-se regulamentadas pela Lei 8.080, de 19.09.1990 (Lei 

Orgârllca da Saúde), em seu artigo 6°, § 3°, da seguinte forma: 
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"§ 3° Entende-se por saúde do traba lhador , para fins 

desta lei, um conjunto de atividadcs que se destina, 

através das açõcs de vigilância epidemiológica e 

vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde 

dos trabalhadores, assim como visa à •·ecuperação e 

reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos 

riscos e agravos advindos das condições de trabalho, 

abrangendo: 

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de 

trabalho ou portador de doença profissional e do trabalho; 

Il - pa.1icipação, no âmbito de competência do Sistema 
' Unico de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e 

controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes 

no processo de trabalho; 

V - informação ao IJabalhador e à sua respectiva entidade 

sindical e às empresas sobre os riscos de acidentes de 

trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os 

resultados de fiscal izações, avaliações ambientais e exames 

de saúde, de admissão, periódicos e de demissão, 

respeitados os preceitos da ética profissional; 

VI - pat1icipação na normatização, fiscal ização e controle 

dos serviços de saúde do trabalhador nas instituições e 

empresas públicas e privadas;" (g.n.) 

Por tratar-se de atividades executadas através da Vigilância Sanitária e da 

Vigilância Epidemiológica, compreendidas como os principais instrumentos que 
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devem ser utilizados para a execução do que é entendido por Saúde do 

Trabalhador, segundo os ditames da Lei, cabe destacar a definição disposta, ainda 

pela Lei 8.080, em seu A11igo 6°; parágrafos I 0 e 2°: 

" § 1° E ntende-se por vigilância sanitária um conjunto 

de ações capaz de eliminar·, diminuir ou prevenir· riscos 

à saúde e _de intervir nos problemas sanitários 

decorrentes do meio ambiente, da produção e 

circulação de bens e da prestação de serviços de 

interesse da saúde, abrangendo: 

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção 

ao consumo; e 

II - o controle da prestação de serviços que se 

r elacionam direta ou indiretamente com a saúde. 

§ 2° Entende-se por vigilância epidemiológica um 

conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a 

detecção ou prevenção de qualquer mudança nos 

fatores determinantes e condicionantes de saúde 

individual ou coletiva, com a fi nalidade de recomendar 

e adotar as medidas de prevenção c controle das 

doenças ou agravos. "(g.n.) 

Do ponto de vista da atuação dos Estados, inclui-se entre as atribuições das 

Autoridades Sanitárias do SUS em São Paulo, à vista do Código Sanitário do 

Estado (lei estadual n. 1 0.083/98): 

" Investigação Epidemiológica e Medidas de Controle 
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Artigo 69 - Recebida a notificação, a autoridade sanitária 

deverá proceder investigação à epidemiológica pertinente. 

§ 1° - A autoridade sanitária poderá ex1gn· e executar 

investigações, inquéritos e levantamentos epidemiológicos 

junto a indivíduos e a grupos populacionais determinados, 

sempre que julgar oportuno, visando a proteção à saúde, 

mediante justificativa por escrito. 

§ 2° - Quando houver indicação e conveniência, a 

autoridade sanitária poderá exigir a coleta de material para 

exames complementares, mediante justificativa por escrito. 

Artigo 70 - Em decorrência dos resultados parciais ou 

finais das investigações, dos inquéritos ou 

levantamentos epidemiológicos de que trata o artigo 

anterior e seus parágrafos, a autoridade sanitária fica 1 

obrigada a adotar prontamente as medidas indicadas 

para o controle da doença, no que concerne a 

indivíduos, grupos populacionais e ambiente. 

Parágrafo único - De acordo com a doença, as ações de 

controle devem ser complementadas por medidas de 

combate a vetores biológicos e seus reservatórios. 

Artigo 71 - As instruções sobre o processo de investigação 

epidemiológica em cada doença, bem como as medidas de 

controle indicadas, serão objeto de norma técnica. 

Artigo 72 Em decorrência das investigações 

epidemiológicas, a autoridade sanitária local poderá tomar 
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medidas pertinentes podendo, inclusive, ser providenciado 

o fechamento total ou parcial de estabelecimentos, centros 

de reunião ou diversão, escolas, creches e quaisquer locais 

abertos ao público durante o tempo julgado necessário por 

aquela autoridade, obedecida a legislação vigente." (g.n.) 

Vigente, ainda, no estado de São Paulo, lei sanitária específica voltada para 

a proteção da saúde dos trabalhadores, a qual também vincula entes privados à 

notificação e envio sistemático de informações relativas à saúde dos obreiros: 

"Lei Estadual n° 9.505/97 - Disciplina as ações e os 

serviços de saúde dos trabalhadores no Sistema Único de 

Saúde 

Artigo 7.0 
- Compete, ainda, à autoridade local do SUS, fiscalizar 

regularmente de ofício, por critério epidemiológico, ou med iante denúncia de 

risco, à saúde física ou mental, proceder à avaliação das fontes de risco no 

ambiente de trabalho e determinar a adoção das devidas providências para 

que cessem os motivos que lhe deram causas, conforme expresso no Ar tigo 34 

da Lei Complementar n.0 791/95 . 

Artigo 12 - Todos os laboratórios de análises clínicas, 

públicos e privados, que realizarem exames de 

monitor-ização de exposição a agentes tóxicos nos 

ambientes de trabalho ficam obrigados a representar 

mensalmente • a autoridade local do sus, 
independentemente dos resultados obtidos, notificação 

com os seguintes dados: razão social e endereço da 
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avaliação médica periódica, acompanhada do diagnóstico 

resultante. 

Parágrafo único. Todos os trabalhadores das empresas que 

lidam com o asbesto/amianto da variedade crisotila e com 

as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° desta Lei 

serão registrados e acompanhados por serviços do Sistema 

Único de Saúde, devidamente qualificados para esse fim, 

sem prejuízo das ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde interna, de responsabilidade das 

empresas." 

Assim em seu artigo 5° a Lei obriga que as empresas que manipularem ou 

utilizarem materiais contendo amianto crisotila ou fibras naturais e artificiais, 
• 

referidas no artigo 2°, enviarão anualmente ao Sistema Unico de Saúde - SUS uma 

listagem de seus empregados com indicação de setor, função, cargo, data de 

nascimento, de admissão e de avaliação médica periódica, acompanhada do 

diagnóstico resultante. O parágrafo único deste attigo afirma ainda que todos esses 

trabalhadores serão registrados e acompanhados por serviços do SUS, sem 

prejuízo das obrigações que as empresas devem cumprir para a promoção, 

proteção e recuperação da sua saúde interna. 

Obviamente que as informações contempladas, do ponto de vista de 

respeito ético, representam o acesso máximo a que devem ter acesso os sindicatos 

dos trabalhadores; não se podendo restTingir ao SUS, pela sua natureza de Podet· 

Público c de atuação de polícia administr ativa sanitária, acesso pleno a todos 

as informações de saúde, individual e coletiva. Isso em face das obrigações legais 

anteriormente elencadas (todo o arcabouço jurídico-normativo sanitário) e dos 

objetivos do SUS na questão do seguimento da saúde, envolvendo as especifidades 
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da missão constitucional e legal dessa área. Claramente diversas das bases e 

objetivos que vinculam o acesso dos sindicatos de trabalhadores às referidas 

listagens. 

• Nessa linha, a atuação do Sistema Unico de Saúde, nos aspectos da Saúde 

do Trabalhador e da Saúde Ambiental, envolve as ações de Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica, vinculadas ao arcabouço legal e normativo relativo a essas áreas. 

Tanto as questões da notificação compulsória, como aspectos relativos aos 

funcionamentos de serviços de saúde e a atividadc dos profissionais de saúde que 

prestem serviços cm saúde no trabal ho às empresas, estão vinculados c 

normatizados sob o ponto de vista mais geral da Vigi lância em Saúde, assim como 

nos aspectos ético-disciplinares da fiscalização das profissões regulamentadas. 

A lei n° 6.437/77 (que estabelece, no seu artigo 10° as infrações de naturc7..a 

sanitária, entre elas, no inciso Vl, deixar de notificar doença de notificação 

compulsória, havendo importância, para a questão, também em relação aos incisos 

VIII, XXIX, e XXXI). Além dela, a lei n° 6.259/75, relativa à Vigilância 

Epidemiológica (artigo 11 e seu parágrafo único). 

Pela natureza da questão em discussão, e por tudo quanto exposto, fica claro e 

evidente a imperiosa necessidade e indicação da continuidade da contribuição do 

Sistema Único de Saúde na preservação da saúde, c para a efetivação do direito à 

saúde dos trabalhadores e seus familiares. 

• 

5- DA MEDIDA LIMJNAR: 

No caso cm tela, verificam-se presentes todos os requisitos que ensejam o 

deferimento de tutela antecipada. Os elementos integrantes do Inquérito Civil 

Público n. O I /95 e I 0425/2001- 12 instruídos respectivamente pelo Ministério 
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SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS EM PAULÍNIAISP 

Av. José Pau/ino, 1.406 - Térreo - Centro - Paulínia - SP 

• Te/. (19) 3874- 1910 -Fax (19) 3844- 8231 

PROTOCOLO DE DISTRIBUIÇÃO N° 

DE O? /0~/2007 

1.,4 A 12007 

C E R TI _DÃO DE FOLHAS 

''E~ BRANCO'' 

I ' ' 

CERTIFICO, nos termos do Provimento GPICR no 212002 do E. TRT 

15° REGIÃO, publicado em 13103/2002, que o verso da (s) folha (s) ~tO::....=Z==---

1 1Dt8 , encontram-se "EM BRANCO". 
• 

João Silva antos. 
Diretor do SDF. Paulínia. 
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SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS EM PAULÍNIA 
A V JOSÉ PA ULINO, I .406- TÉRREO - CENTRO - PA ULÍNIA ISP 

CEP 13140-000 
TEL. (19) 3874 -I910 

----------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE ENCERR·AMENTO 

----------------------------------------------------------------------------------------------

Nesta data, em cumprimento ao disposto no Provimento 
GPICR- 05198 do E.TRT da 15a Região, procedo o ENCERRAMENTO 
deste 19. volume dos autos do Processo protocolizado sob o no 4l.ff j?i:b? , a 
partir desta folha a qual recebeu o n° &:o ,dando continuidade aos 
documentos juntados na exordial. 

Paulínia/SP, o rr I ~ 12007 

DIRE DO SERV O DE DISTRIBUIÇÃO 

WILSON ROBERTO CASJ~!::O 
T6Gnlço Judh:iártQ 
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' . . . 
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COMBATE 

• 
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AOS P01'S., INSTITUTO "BARÃO DE MAUÁ" DE DEFESA DE 

E CONSUMIDORES·· CONT~ 'E~TES POLUIDORES E MAUS 
' 

FORNECEDORES e ATESQ ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES ; 
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init:ial ménte , pelo . Ministério Pub1 icd do . Tr abalho , 

\ . 
conj·unta·mente com· a Associação de Combate aos POPS (ACPO) , 
•. 1(;·:!"'', , . • ' 
em fq.s:;·e da s empresas Shell Brasil Ltda . e Bas f s . A., com 

\ " ' ...... . 
: . . . /,.... . 

f41L4:~ZO. 00~ . ar.ts . 7'16 e seguintes , arts . 849 e se.guin"tes do 
' -.. ... . .. . 

ê~o--:.l=\::· ãrt~ . . 4° e segui~tes. da ~ei 7 . 34 7 / 85 . 
.... . . ~ . . -: .; ..... 

Sustentam os autores , à s fls . Ó2/208 , ' que , na -.. 

d.~c?da· de~ 10·, .a emp res·a She l 1 se inst alot,t na cidadê de. 

. . .. . . . ·. ~ . 
I 

no complexo 

I'ridt.isttial Shell Paulínia . 
. . . . - . 

produção· _de praguioidas , 
' . 

denominado. in$iu,strial 
·, 

A . ati_v,idade prineip'ªl seria a 
. ' o que terla· culminado em um 

desastz::e - ambiental . . 
. ' 
ating~u toda uma 

• • 

de t a l proporção que 
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Jusliça do Trabalho 
Tribunai _Rcgional do Trabalho, da 15' Regi ao 

f'ó~um Trabalhi<la de i>aultnia (!;>P) 

2' Vara do Trabalho de PauFnia (SI') 

. . -

• I 

I ' . ' ' . 

.. ·.. . 

. ) 

colêtividade , abarc'ando os trabalhadores·que se ativ~ram rro 

l -ocal. .. 
• ·. . . . 

• Narraram 'que , a Shel·l apresento.u . .. . . 
. 

em . ;1.994 , 

aytodenúncia ao Min'istério P·úblicQ Es:tadual , noticiando a . . 
' ' . contaminaÇão no local em que instalado seu · parque .. :Çap:J;"iL 

Tal contami.n~.ç;ão afetou ·lençóis freáticos e o. so.lo .. e teria 
' . 

sido causada pe'la inadeqúaçã·o do · trataménto .. biológico çjos 
. 

dejet9s industriais , do tratamento de :águas , da u-tilização 
I ' • 

• do incinerador. de liq)lid~s 
• 

' . . 
e das baGias· de evapo~ação . . . .. 
auditoria ambiental Embasada . ém 

. 
que 

qbrigada · a realizar .quando. da venda de .·seus· ativos ·•gara a , / ,. . ~ 

empresa .. <t:yanamid , a Shell firmou , em 02/08 / 199.5 , Termo, de 

Compromisso de Aj ustamento de Conduta com o ·Ministério . . 
Público Estadual , reconhecendo a existência de danos ao 

• 

' 

m,eio ambiente·. Comprometeu-se a . . 
constru-J.r siste.l!la de· um 

• 

. . • 

• 

• 

' 

• 

• 
/ .. ' 

• 

recuperação da qualidade do a<;tuifer.o e ·· se respo11sab'ilizou 1 

• 

peJ.o controle do ayanço da 
• I 

cóntamir(ação , com a elaboração. 

de relatórios periódicos . • 

o ' processo 
. . 

descon·taminação é 
• ac·ompanhad<? de 

. 
~e· Campinás ' ' de.· Química qa Universidade Instituto . 

. I 
qu?l · concluiu 

I 

. 
(Unicamp), após ·que , . mesmo 20 anos , 

J • 
o 

I •, 

subsistem · no . so·lo e no lençol f:t:-eá:tico ·altos Qiveis ·de 
• • 

contaminaç'ão por ~ompostos o.rganoc_lorado.s , da cla.sse dos· . 
• 

DRINS . O Instit-uto de Química ·tamb ém demonstrou que a 
• 

contaminação· decorr~u l'}ãO 

P.roduzidos , :mas , também, 

só da toxi~ida<:ie · do·s compostó:'} _ J.á . 
da mqnipul'ação inadequa-da dos .. . 

' . 
P.rodutos pela e~presa . ' 

. . 
.. 

' ' . 
Em 'julho de 1998 , . mesmo após a as.sinatura do 

• • • . 
Termo de Ajuste de Conduta , a Shell prosseguiu descumprindo 

' . 
• 

a legislação ambieQtal , tendo sido lavrado-, pela Companl)ia 
" ·, j • ' • 

~bienta1 - do Estado de São Paulo .<<i:Eltesb) , auto de infração 

' ' e imposição de penalidade; 
' • 

' 

·, 

' • 

• 
' 

• .. . ' 
' 

• 

•• 
' . 

: 

.. 

' 
\ . ' \ 

' 

• 

• 

' 
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" 

' . • • 

• 

• qs autores rarram que , em março de 2000 , a 

pl:<'\·nta :indu'stri·al foi al:[.enada para a empresa BAS•F S . A., . ' ' . . 
tendo sido uma parcel a remanescente da área P.,dqui rida· 'pela 

' . . . 
empr.~sa · Kraton Pol~mer·s S. . A. . ' 

. 
Relatórios ·posteriormente reali zados indicaram 

' . 
a presença de contaminação do local .por outros compostos. 

I 

quimi~os , al~~ daqueles da classe do~ DRI~S , todos de alt~ 

toxicidade . 
. . 

_.. O oe·pai::tatnento · d~ Medicina Prevent iva e Social 
• • .. • • o • 

ct.t-.;iiJ)..camp demon'st rou a exi stência de danos à saúde dos .. ~':' ·" .... ;,: .. ·, · .. ... :.. ': . 
. t·:t;~·l:ii:Ühadores, na' medida em que os ... . . , .. ... , .; . organoc;1 orados atuam 

~ ••• .: .. ~ • o. 

sobre · vários .. ' 
sisteiJias 

• 
do organi9mo huma,no , podendo 

·. ' • . 
cte·te-rminar efeitos· pre'judi'ciais ao sistema neu.rológico , 

. . 
cardioyasc't,dar , gastrointestinal e renal . ' 

Ainda foi narrado na petição inicial , que , no 

inú:'io do al').o dê .. 200i , fora c'o~statada a: existência de 
' . 

DRINS em pontos externos do parque 
. . 

ind\istrial: 
• . . . 

Em março de 2001 , .foi realizada 
' 

avaliação de 
. . . 

riscos à saúde humana , . . eraboráda pe~a She l l I nternacional· 
. 

Ch~micals B. V., estudo que reconhece o potencial prejuizo à 
~ . . . .. 

saúde dos rrsident~9 nas proximidades do parque fabril em 
' . 

face do conta·t ·o c om os DRINS . Indicam . . . 
- . 

os aut ores- que , se há . . " ' . ~- . 
\ . . . . ~ . 

r . .l:SCO.'c para 
. 

por· Óbvio também há os moradores do 
• 

~ntorno , 
I . · ·~ ~ .· . . 

par·~ õs t.rabalhadores que· lá se . ativaram. · 
~ . . . . . . . . ,. . - . .. 

.I Segundo · o·s autores . a CETESP el.aborou análise 
' ' . 

evid.erYciándo· que os incineradores operados pela -Shell 'não. 
. , ~ ... 
atendiam os· . pach;ões açlequados de operação do equipamento , 

bem como que os _.resíduos das incineraçõe,s , 
' 

• • 
19'92 , ·eram enter·ra,dOS, TIO' SOlO , I 

. • . 

• 

' ' 
' .. 

' 
, . . 

' .. . • 

• 

. 
• 

. 
' 

' 

pelo menos até 

' 

• 

J 

• 

' . 

• 

/ 

• 

I 

• 

I .. 
, 

• 

I 

' • 

• 
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' 

• 

• 

• • 

, 
• 

-

• . 

' 

A-lém disso , a narrativa dá conta d~ quE;!; mesmo 
' após mais de é:inco anos do iná:c:io do tratamento ' çunP.,i.ent·al , . ' ' ' . ~ 

a contaminação do solo . e do· lençol freático permanece 
• 

crítica . ' 

\ Em 2002 , narram que a . BASF encerrou suas 
. . . . . 

atividades no local é , na época, a planta industrial foi , 

interditada pelo Ministério do Trabalho, tendo em vista a 

contaminação exi·stente e o grave risco à saúde humana . 

Conforme parecer elaborado em 2003 
• 

'pela 
. . 

FacuJ:dade de Engepharia Civil da Unicamp , resto~:~ ·,.•pat·en.te 

que os nive~s de contaminação permaneciam .acima dos· limites 
. 

admissíveis . Neste contexto , ficaria evidente ? exp9sição 
• 

dos trabalhadores -das empresas rés a diversqs contaminantes 

de altís?ima toxicidade , pois teriam se submetido a 
' condições inadequadas de ma·nuse.io , produção, _embalagem, 

. -estocagem e t ransporte das matérias-primas , produtos e 

der i v a dos de processos 'de degradaçã,o . 

Também. foi a legada a d ireitos 

indisponíveis dos trabalhadores , bem como a ofensa à ordem 

jur-ídi.ca vigente , fatos que legitimariam a atuação do 
. 

Ministério Público do Traba lho . 

Apontam que os poluentes 

substâncias 
, . 

, qu~m~cas persistentes, 

orgânicos 

voláteis 
' 

são 

ou 

~emivoláteis , bioacumulativai, mutagênicas e pahcerigenas , 
• 

sendo fncontest~ que a expos ição do ser humano a tais 

proqutos causa dano , no mínimo , impondo- lhes a 

possibilidade · de.aquisição de doenças de ·difícil ou ' remota 

cura . 

Listam que são produtos ·potencialmente 
. 

carc~nogênicos os compostos químicos aldrim, . . dieldrin, 

pentaclorofenol , DDT e seus isómeros , ' triclorometáno, 1, , 2-
• ' dicloroetano, dicloromet~no , benzeno e etilbenzeno, 

rnA/J. I 
• 

• 

• 
' 

• • 
•• 

• 

, 

- . 

•• 

. . • 

-
• 

•• 

-

• 



~------------------------------------------ ---,~------- ·.--------~--------•.. ----------------~~----~ -
• 

• 

' 

' . 

• 

• 

r 

/ 

·'i" ••• 

• . 

• 

.. 

-

• 

• 

' 

• 

' 

. . 

' 

• 

• 

Poder Judiciário -Justiça do Trabalho ' .. ' 

•. 

Tribunal Regional do-Trabalho da 15' R~giao 

f.óru.m Trabalhís;a de Paulínía (SP) ' 
• 

I 2' V ar~ <!o 1'rabalho ae Paulinia (SP) 
' . . • . . . . 

produ~os esses utilizados como . maté
1
rias - primas ·no processo 

pr_o.<;iuti 'll'o da .Shell .e que· acarretaram •séJ:?ios danos à saúde 

~os trabalhadores. . . . . 
/ 

• . . 
• • 

/ 
Sl_lstentam os autores que ar-tigo científico 

prodÜzit:fo· por rqédico do trabalho da Shell indica. 177 casos 
' 

de i~to~icações. spbcl~nicas e 1 caso de ~ntó~icaçao aguda , 
• • • • • I 

ocorridos na empres,a entre 1978 a 1982 . 
. 

Dizem que os trabalhadores foram exp9stos à 
' contaminaçao por in·al.;tÇão , ingestão e corvtato dérmico . 

S~gundo os .. autores , . o Centro de Referência · em 'Saúde do . .. . ~ .. 
;.' ,. • • 'I:...;' • ., ). • 

'I'raba.1t-lador avaliou a saúde dos trabalhàdores que laborav~m 
_, ..... I • .:.Í• .. '!. , ' . .-.: .~ . ~ <- o , ;o •• • •• ,., • -~.~ • 

'f1a,s:·:~;;$ipre.sas ·shell,. Cyanamid e BASF e , em 20'05 , emitiu . , . -~ -. . -. ~ ~. 

pareáer-, reconheCendO a SUperior inCidênc,ia ·de Câncer de I 

ti'teoid'e ·em homens ( 166 vez~s maio.r que a . incidência na 
• '. . 

pcipu1á~ão masculina de 
• 

' 
Campinas , 

• 
tendo .. indicapo,, o 

' 
docúmehto , . qúe a probabi l:'idade dessa alteração ter ocorrido 

• . . . . 
por acaso é de 1 e~ 1.000 . 00Q) . 

. 
Ainda informaram que, m~smo antes do inicio de . . . . 

suas ativídades em Paulínia (1977) , a Shell · .<; 
• ~a tinha 

.ci~noià. da imprGpriei::lad~ da · uqlização ·ctos DRINS e ao 
. 

manter sua m~nipulação, · atentbu contra o Princípio da 

Precauçãq e . assumiu o riisco de ê.xpor seus trab~lh~dores . a 
• • • • • • • J 

r l:SCO. 
. . . . 

' 
pd\:tÇ_J;pios 

., . 
"'. . "' " . .. 

con:t•f'àtos 

. ' 
Aduiiram que as· . 

. 
• res 

da· boa- fé objetiva·: ' da 
' 

.. 

. ' 

· não 
. 

observ·aram 
' ·funçã·o social 

•• 

os 

dos 

e · da propr~edade . Expuseram os trabalhadores a 
' . .. ... ~ 

n.scos , prej\'-dicando sua · s.~úde , sequr.ança e o seu 
. . . 

bem- ;estar , além de. terem violado o direi to fundamental dos . .... ' ~ . 
trabalhadores a um meio ami:Diente do trabalho saudável e 

. 
segu.i;o . 

. . . . 
Em razao da natureza indispo.ni vel dos bens 

• 
atingipos (via~: 

' 
saúde , integridade 

. 
física 

·n h~ 
e . / - . 

ps~qu:tc.a , 

I .. 

. ' · : 
' 

• 

' 

• 

• 

r 

' 

• 

. . 

.• • 

-

' 
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Poder Judici<lrio '• 

Justiça do Trabálho '· ' . ' . Tribunal· Regional do Trâbalho da IS' Regii!o 
FóruÍll Trabalhista de l;aulinia (SP) . . 
2' Vara do 'l'rabalho tl.~ Paulfnià (SP) • L , 

. ~· .. 
, . 

valor 'soçj:al é!o. , traba1ho e , principalmente , dignidade 

repa.ração 
' 

' pessoa humana ) , os autores pleitearam 

sociedade, pois 
,!' 

o direit·o , ext.Çapola os interesses 

• 

dà 

à 

dos 
' ' trabalhadores envol vid.os . Af'iima·ram haver lesão . mox:al .em 

·âmbito col et'i vo e que a r~spqnsabi~idàde das demandadas 

pe l a sua reparação ·é ot5jetiva , nos termos • ' do art . · 14 , . § lo , 
' . . 

da: Lei 6.938/S:j. . . • 
• 

• • 
I ndicam desenrola·r dós fates • o~ autores que o 

• . . . 
• 

' no curso do tempo demonstra ·a 
I 

conduta' ilícita das .rés~ · . . 
. '· 

principalmente .no que t 'ange às irregularidades• cometidas na . . .. 
man:i,pulaçao, · çon~ervação , · eliminação dos , resídu'os.· ' dos • 

. - ' . . ~ . 
compostos tóxicos e exposi~ão . d@liberada dos trabalhadores. 

à si t oação c\ e ;risco, aplicando~s.e ao caso o Prip.cipi,o çlo 
J ' . 

. Poluiélor~págador, ~~.n?o deyida, portanto, a reparaç:ão dos 

danos causa.çios .pelas empre.sas rés 1 notada'mente em face d~ 
I . . 

gravidade de suas ·condutas e pa na.tor.eza indispol)í vel dos 
' 

bens· tutelados . 
• 

., . . . . . 

Requerem. a condena ção solidária das · rés ao 
• • 

' • 

pagamento de. inpenização• pelos danos morais co:Letivos , 
• 

mostranqo-.se . razoável .o . moQtante eqtii valente a 3%. ~o . . lucro 

líquido por elas obtido·. no ano de 2006, no. va,lor de R$ 

622 . 200."000;00 (conforme planilha de fl . 172_) .; ,que ·d_eve ser 

rev~rtido ao Fundo do AmpaEo do Trabalhador (FÂT) . 

Reqqerem, em adição, que as imp~tradas sejam ·cbndenadas. a 
' contrat ar plano -v.italíc.io - de saúde para 

traba t_ha.dor.;es que lhes prestaram · serviços 

todes 

no 

I 
os 

po,lo 
, 

industria l de Paulíniq (~mpregadqs , terceiros · e· au~ônomos) , 
' 

seus fami liarés, bem como • em - favor.. de ' . todos os 

trabal hadores pr es·ta.ram 
. . 

se·rv1ços nas 1 <Chácaras 
I 

. . . . ' 
loca l izada's no Bairro Recant o do.s .Pássaros , . n9 -período·. 

' 
compreendido entre o início e o encerramento das at i vida:ctes 

' ...... 
·. desenvolv~das pelas rés no local . 

• (} ' · 
'· 

• ~ ., .. . ... .... .. . 
• - . . ... ' . 

1 

. ' / 

.. 

' 

. . 

• . . 
.. 

, 

• 
' 

• 
' 

. . 
• 

' l' . . 

• 
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Podçr Judiciário 

Jus1iç.1 do Trabalho 1 

Tribunal Regional do Trabalho da IS' Regi !lo 

Fórum Trabalhista de l?aulinia (SP) . . . .... 
2" Vara ão Trabalho de Paulinia (SP) 

.; 

I, 

, 

'• 
, 

' 
• 

. ' 

' 

I?leiteiam que à conces?ão de plano de , 
. , saúde 

• . . 
fosse ·c.once.dida. ampla divulgação , para que os trabalha<;lores 

. ' 

pudE?ssem se habilitar ao direi.tó e .que_ ·-as demandadas fossem 
' 

conderyaqás · ·à ' contratação · d~ empresa 
. . . 

I· 

anot·asse que os 
. . -' . .::. . 

conferidos aos trabalhadores 1 envoli'vidos nq. tratamentos .. . ' \ . . ~. . . . 
c:ontaminação, bem como se abstivess,e;,n d.ê eX:plorar - qua'lque.r 

atividade econômica nas áreas contaminadas . 

efeitos . da 

Pug11aram. 

tutela . \ 

os alltores 

Atribuíram 

pela 

à oau~a 

. 
a!ltecipação dos 

o valor de R$ 

622 . 20.0 . 000 , ·o o. A inicial foi instruída com 22 volumes de 
~ ... . 

"'·' .... ~ 
' . .. 

Em 28/5/2·007 foi 
• . 

4 8 2 8 I 4 8 3 0') I ocasião em que 

realizada 
. 

passaram a 

audiência 

integrar o 

( fls . 

pólo 

p·assivo da lide o Il'lstituto "Barão de .Mauá" de 'o.efesa de 

Vítimas e Consumidores Contra entes Poluidores e Maus 
• 

~ • ·- I 

Fornecedores 
• e. a Associação dos Trabalnadores Expostos a 

Subs'tân<:::i'as ·Químicas (ATESQ) . A ·audiência foi redesignada 
t o .. • • 

. . • • eín (aç;e da poss.ibJ:lidade de acordo. . . 
..... . . 

Novas ·~udiência-s foram rea'lizadas em 03/7/2007 . . . . . 
·--<:Eis:· .:.--4 87o; 4 872 > 

. 
e em 13'/9/2007, (fl . 4918) em razão de 

.. . 

di·ve'rsa"s propo.stas de composição efetivadas, 'tanto pelas ,. \ 

parte$ , quanto por esta mctgistr9da . Foram, ainda~ 

rea:úzadas · inúmeras reuniões com o escopo de buscar · a 
/ 

cQpciliaçãó das partes em confl±'to, das qua.i;s parti~iparam . , 
rep·;;~-s.·entantes ·-do Sistema único de Saúde (SUS) e das ,.. . ' 

\ J. •• -~ • 

Sec:Jtetarl.as t4unioipai.s d'e Saúde , tal a gr·avidade 
I 

do 

probLema narrado na presente ação . . . 
• 

· ·. Está as,sim descri:ta a · fase processual de . . .. . . 
ten,tat·i v a de conci-liação, na decisão desta magistradá que 

" - .. 
antecipou os efeitos da futela : 

. ' 

:- . \. 

. 
• • • 

. . . 

. . 

• 

. .:· 

• 

' 
.. 

I • 

· . 
Em data anterior à audiência -una a • 

P,rincípio designada , as partes fizeram reuniões no 

'\ ./: 
' 

• 
\ . 

• • 

' 

' 

I 

.. 
' . 

• 

• 

• 

.. 

I 

• 
, 

' 
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PodcT Judici~rio 
Justiça d() 1'rab<llho • - ~ 

Tribunal Rti;onal do 1rob<llho da IS' Região 
f-órum Trabalhista de l'uulínia (SI') • • 

• 
• • 

2' Vara do Trabalho de l'aulinia (SI') • 

• 

I 

' 

•• 

Ministério Públicô do Trabalho , obj,ê_~ivaJ!dO a 
conciliação (f-1. 4817). ,Já. nessas . reuniões . . . . 

. participaram · rep.resen~an'tes do Sistema qp:fco · de 
Saúde (doravante 'designado meramerlté como SUS) · e as 
Secretarias de Saúde de Pau~irli'a e1 dé Cámpinas, 

• 
porque oneradas com os custos do atend,ill!e.nto que 
prestam às populações contaminadas e porque tais 
entidades já assinaram, com o Ministério Público do 
T.tabalho da lSa Região, um Termo de _ AJ.tiste de • 
Conduta, que gerou ·a realização de um "Protocolo de 
Assis tência à Saúde das Populações Exposta~ aos 
Contaminantes Amb.ientais Gerados pelas· ~niprésas 
Shell, Cyanamid e Basf ~m Paulinia (f{P) " . 

Realizada por esta Magi's,trada a _auéiiência . 
inicial,. ocasião em que se fizeram presentes, como 

~ . . . ' 
sê pode verificar às fls.• 4828/4830, represeptantes 

· de inúmeras entidades públicas e privadá$:, en'tie 
elas as Secfretarias de Saúde, sus;· sindicatos e 
organizações de trabalhadores, ficou Raten~e . a 
busca das parte.s pela solução ne_gociada do 
conflito. 

Foi pfoposto, em todo o curso do processo 
por esta Magistrada , que a Shell ofertasse planos 
de saúde aos empregados e construísse uma unidade 
de atenção à saúde do trabalhador no Munic~J?iO de 
Paulínia, e à Basf que fizesse aportes. de valores à 
entidade que dê atendimento a pessoas- poitadoras de 
necessidades especia ~'s. · · 

_ A pa·x;ti·r da audiência supra COJ)$.ignada~ 
inqm~ras reuniões fora(!l realizadas pelas partes, 
algumas delas , ainda quando realizadas no 
Ministério Público do: Trabalho, com a presença 
desta Magistrada . 

. Mais de um ano depois, entretanto, - não se 
viabilizou a conciliação entre as partes, 
conquanto, diga-se por amor à verdade·, a empresa 
Basf pretendesse atender às reivindicaçõ~s de uma 
das entidades de Paulinia que confere atendimento a 

1 cr_ianças e jovens · portadores de necessidades 
especiais , a saber, o Núc'l'eo Educacional e 
Te.r:apêutico Vida .em Movimento . Por sua · vez, a Shell 
propôs~se a pagar às entidades envolvidas na 

• 

presen~e ação o valor de R$ 2.500 .000,00 . 
Esta última proposta, bem como o 

desenrolar das negoc~ações, que se desenvo.].veram 
por quase uin ano, estão estampadas no documento de 
fls. 5085/5093, bem como nos que acompanham a . . 
petição . Demonstram que muito se negociou naquelas 
reuniões, inclusiv.e o. pagamento antecipado, pela 
Basf, de honorários prévios, qqe viabi.lizaram é! 
contratação da Dra. Berenice Blanes para a 
efetiv,ação .de perí'cias em processos individuais, há 
I • . /Y)/'JJ. • / 

• 

• .. 
• 

• 

' 

' 

• 

• 

I 
I 

• • 

• • 
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Poder-Judiciário 

Justiça do Trabalfio 

·Trib~nal Regional do ·1:rabalho da 15' Rcgi~o 
Fónvn Trabalhista de l'aulínia (SP) 

2' Vara do Trabalho dé l'aulínia (SP) ' 

, 
' . . ' 

' 

. . 
' muito paralisados neste Fó1.·um à ,falta 1de 

pr_ofissional habilitado para re_i1;lizar tais laudos. 

· -' 
Em d.ezembro d~ .200.7, compareceu. est~ 

Magis_trada .ao Ministério Público do' 71réfbalho e lá 
se . chegou •à proposta entã<;> · ofertada ·:.:vi . empresa 
Shell/ pelos autores da presente ação : a ·:tealização 

, 

• 

. . 
de um acordo j'lldicial para pqr' fim a esta de!f!anda . . 
A qta encontra--se juntada. às .fls. 5147/5148 . 

• ;I 

. , ·. Não foi possí.yel obter . acordo entre as p~'Ttes. 
. 

e , em. 10/1212008 
' . . 

parcial~ente , 
. . 

antecipados , 
• 

foram 

efeitos da tutela requerida , por 
I 

meio Cia decisão de fls . 

5189/5200 , dete'L'minando·- se às rés , em resumo : 
I 

• 

.. . 
, . ' . . .... 

-~~. · .. ' , . . . . . . . ~. 
~ _:·:.:· ....... .,-... . ~···· ·: .. • • .w .·.: . . .. ... :,." 

• 

I 

.. 
• 

' 

/ . 
-.. 

.. 

' 

~ , 

' 

. .. . ' • t• ,.. 

. . 

. 
• •• 
~ .. • 

• • • 

' 

. . . 

I 

• 

' 

I 

. " [ ••• J sob pena do· pagamento de multa 
• diária ora "ffxada , em- fé)ce da gravidade da 

situação; em R$ 100 . 000 , 00' por dia de atraso , 
rever si v.el. ao Fundo de Amparo ·ao Traba·lhador que :
çontratem plano de s;:~(!de vital~cio , que não e xJ.Ja 
qualquer carência , de abran'gência nacional. e qu_e 
p·ermi ta cobe,rtura de cónsul tas., exame~ , todo o tipo 
.de t~atàmento médico , nutri~ional , psicológico, 
' fisioterapêut :.co e terapêutico , , além . qe 
"internações , ·em fav.or de t odos os . trabalhadores , 
quer tenh·am sido seus empre.gadós .. ou emwegados dàs 
empre.sas por elas contratadas, · ou ai.nda · l.h~s tenham 
prestado $erviço~ autónomos , desde q.l,le .. isso te_nha 

• • • ocorrido nó Recanto ,dos Pássaros , à Rua Roberto 
Simonsen , 1. 500 , ém Paul inia (SP) , bem como em 
fav.or dos fEhos desses· trabalhadores nascidos · no 
cu.rso ou após tais contrataÇões . As rec1amada·s 
deverão i -ndicar a entidade por elas contratada 
n~stes autos , em 30 d ias, e tal empr esa , no mesmo 
prazo,, indiéará · os dados necessário.s ao , 
cadastramento dos beneficiários e· se comprometerá , · 
por seus dirigente~ e s~b· ?S penas da lei , a 
relatan todos os atendimen·tos realizados a esta 
Vara , dados que serão mà'ntidos sob sigil o e em 
a:rqui vos eletrõnicos ;- que. a notícia ga presente 
dec~são , no·s ·termos, ·consignados p0 anexo 02 , seja 
veiculada pelas rés em doi s domingos consec\.ltivos , 
em pelo menos dois d~s j0rnais a seguir citados , em . ' suas páginas frontais : Correio Popula-r , Folha de 
São Pau-lo , Estado de São Paulo 'e o Globo . Essas . 
publicações devem ser reali:z,adas no terceiro 
domingo ~pós a intimação da · presente decisão e no 
subsequente , . com ~ finalidade de qu~ sejam os 
beneficiários conéitados a se habilitar ao 
rece~imento du plano de saúde e- q ue · as· rés . . ' noticiem os termos da presente d~cisãe, nos termos . . /I . / 

• 

• 

... 
~ i i ') !C Y' J 

( ~ 

' : . 

' 

• 

, 

' 
' 

I 
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Poder Judiciário. 

Jus1iça do 'r'ntballm 

) 

' 

• 

Tribuna! lkgionnl do Tr:~balho da IS' Re~ião 

J>órum Trabalhisla de Paulinia (SI') 

2' Vá~ do Trabalho de Pauilnia (SI') 
• ' . 

I 

' 
• . . 

.. 
. .. . . 

... . . - . 
.. .. • 

-·. 
• 

·. 

consignados no· anexo 02 , entre 20 : 00 ,e ~L 00 Qoràs , 
ao menos em duas das TVs a seguir indica,dás , a 
sa.be.r, Gl.bbo , Reco:r:d e SBT, em duas opot.:tunidadês , 
observ.ado o. interre9no de dois dias, . no prazo 
máximo de 10 dias·, com a .firfaÜdade dé' que ::~.ej.am os 
beneficiáriQs concitados a se habilitar nos · mesmos 

" • f .. • 

moldes inç!icados no · :.tem a nterior .. Os interessados 
I· . \ 

deverão, no prazo de novent.a diasl soJ;> .pena de 
preclusão , se hab.ilitar a~ra:vés de ' ·endereço 
·eletrônico a ser,' em 48 horas , inform~o · pelos 
autores da ·açao, indicando, como. assunto , 

. ~. • i 

" HàBILI TAÇÃO ,SHELL/BASF" . · Nà corresp,ofldênoia· 
eletrônica , · consignarão nome , periodo · láborado.~ 
empresa. contrà·tante, CPF, RG, data dC? i'\ascimento é · 
11ome. d_os . pais . · os dados , @rn ar.qu.iyo PDF~ · deve~ão 
ser acoinpanhaaos de cópia d~g~talizadâ do : i;'~gistro 
da CTPS ou do contrato e tio dod.~rnéintó ç!e 
identidade . A empresa · cont·ratada peias' ~eClamadá~ 
inf ormará todos . os atendimentos reálizados · e· ó.S . .. . . ; . -

• 

diagnósticos que deles- decor:re,rem · a·o . ;enderet;o 
e l e.trôniC;o· a ser ür~ormado pelo~ _apto-~(;ls.. _Pa.ta ' 
facilitar a recepção dessés dados~ tal".' arquivo 

' 
dev~rá ser a nexado à , mensagem ê1étrônica com 
indicação do número d::> CPF do· t -rabalhador ou t!e seu 
dependente . t>la ausência de · CPF · do d~pÊmaente, o 
arQuivo indicará o número do CPF do trabé!lh,ador é 
um .tr;:lço c,om a sigla .op . O anexo e o.s qoçumentos . .. 
que o acompai;lhafem, digit alizados ' · serão · J:"emetidos 
no. forll\ato PDF . Para viàbi1izar. o ·cumpriJ'n.ento da . 

• !<. ' •• 1:. ., • 
presente decisão· sem que haja tumulto processual , 

' . 
bem como pára que se adotem as providências que o 
caso r.equer r' determino aos autores :- qué ·reúnam as 
habilitações e os atEmdill\~ntos em pastas d istinta.s 
e informatiza.das,; das quais s·e façam. czópias de 
seguranÇa ao menos unia vez por semana . Out:~tossirn , 
dete.rmino à Secretaria da Vara : -: que , cóp_ia d;s 

_presente decisão seja juntada em •todas as áções , 
incl.usiv.e cautel ares, propostas em face das 
empresas Shell e Ba~;f , neste Fótúm, intiman~o-se 
seus autores;- que a presente decisão seja 

~ comunicada ao Ministério do Trabal~o· e ao 
·· · Mi nistério Público .. Es.t adua.l de P.aulini-à , -p<u:a que 

esses ó,rgãos adotem as providê.ncias pertinente.s 

, 

• quanto à , continuidade de atividfldes , ·que seja!'~ 
reali,zadas em área que se sabe. contaminpda e - que , 
após o cumJ?rimento _de todas .as determ:i:n~ções , . o 
processo seja incluido n.a pauta de .audiêncJ:-as Unas , 
para que se /propicie seu . regular: trârni te . 
Finarmente, determine:> a imediatá intimação dos 
autores , observadâs as. prerrogativqs do M.inistério 
Público do Trab'álho ~~ çlas· rés , essas últimas para 
que cumpram a·s det)ermi.naçõe-s ora e~a·ra<!las nos 
prazos já fixados. Int ilt\.e-se·, também, o Si91ct.ic.ato 

' 

.. 

' 

• 

• 

• 

• • 

• 

' . 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho . . 
Ttibunal Regional do Trabalho da 15' Região 
F.ó,rum TralÍ~Ihistá de Pa~linia (SP) ' 
2' Vara dô Trabalho de Paulínia (SP) 

; 

' 

.. 

. -

• • • 
civ.i'l .. Ass·evera·. que a ação somente foi ajuizada após doze 

anos .do encer~amento · He suas atividades . . . • 

No mérito propriamente dito , afirma _ que jamais .. •• . , . , 
operou em . . 

. .licenças-

desacordo com a legisla9ão em vigor ; qÚe 
. . 

àmbi~ntais ; que não . foram utiliz?dos 

detinha 
. l 

j.nsumos 
' 

proibidos ou condenados pela ciência 
I 

ou· • pelas leis ; qué 

atendeu a toda~ as · l).ormas de proteção e seguraoça'vigentes 

à época ; que se utilizou de tecnologia de ponta , · segundo os 

.padrões então conhecidos e · praticados e . qúe , até' hoje , 
• 

. 
não· 

há_ .. q 0nsenso sobre os al~gqdos efeitos danosos provocados 
~ .. ~ ..... 

p:e~r~.:.schafnados po1uentes OFgânicos persistentes . 
<H.',. .r ~ .; . 

"' , .. ~... -. • I 

"' • ~ • J • . ... ..... -· 
o;. ; ' • ,. 

Afirma a Convenção de Estocolmo teve que 
• .. ' 

vigéncia internacional ~ part~r de '2004 e foi incorporada 
. 

ao direito bi::asi~éi.r:o somente em 2005 , não podendo· 
. . . 

retroag~r ~ara alcançar situações. pretéritas . 
I . 

Indica que qa literatura m$dica !'làQ . há dados 
I 

cien~í.ficos: comprobatórios da ligação entrê 
! 

Q DDT e. 

po'~s'íveÍs altéra.ÇÕeS endócrinas ; qUe existe nível seguro de - . 
exposiÇao humana às substâncias citadas ·na 

,. 
ação ; que .. 

r-ec~tes ·· estudos sobre os efeitos 'de '. pesticidas no 

dos 
- o ,l'o 

ôrg·ahismo .h.umano demonstraram revensão e não aumento· 
. . , . . . . 

. casos em câncer e que tod0s os empregados laboravam com 
' . . . 

. equipamentos de proteç;l~ e ·seguranç? incli vidua.l . 
.. . .. . 

, ?Periodicamente, a ré di:z t er, providenciado ._, .· . . . ,. 
exames médicQs nos trabalhadores . e · monitor ado a presença 

"' "' ~ I ... 
dt>:s ·.r compostos organofosforados· e ) organocl'orados em . seus 

1 • o • • 

organ,i.sinos , pol?' exam.es cujos resulta dos revelaram baixps 
•• 

índices de alteração . 

Em relação ao arti,go científico assinado pelo 

do Dr . Reinaldo. Farina, afirma qu~ o texto indica a 
' 

• 

'

!' }I'J . 
. ' ) 

.;... ....... 
' 

I 

• 

• 

• 

e~isfêntia de efetivo ·controle e . avaliação de · saúde dos 1 . 
seus ejhpr.egados ; 

'f, . . 
' 

' 
. . . 
' . -. . 

• -. 

que , "de qualquer, modo; 
I~ . 

~·,' \ f..1 . . ' 

I 

o fato de - o 

• 

• 

• 

-

I 
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Poder Judici:irio 
Justi'ça do 'Trabalho 

• 

Tribunalllcgionnl do Trabalho da I 5' Região 
Fórum,Tmbalhista ~e l'aulínia (SI') 
2' Vara do ·Trabalho de Paulínia (SI') 

• 

• 

' 

'· .. 
' 

. 
• • 

• 
' . • • 

. -

I 

• 

• 

referido artigo apontar alterações subclínicas (antes de . . . 
a_parecE;r.em sinais e sidtomas de 

médico da companhia tomar as 

. 
dóenças) perm;i ~-iu ao ' . . .. 

' 
medidas · preventivas 

necessárias, tais como p.z:omover o afástamento temporário 

po empregado das 
. \ 

atividàdes por ele -d~senvolvidas, . . 

encaminhamento para exames complementares, dent-re outras . 

Medidas essas que se mostraram eficazes já q11~, ao longo 

de 5 anos (t empo ava'J_iado no artigo) , 

tna~alhador apresentou- sina~s· clínicos de 
. 

tendo a emp~esa , imedia tamên te , ·tomado as 
' cabíveis(' (fl . ·5989) . , 

• 
ta penas um 

intàxicaçãô , 

provÚiêh.cias : 
. . 

Nega ter . agido com negligência ou qesatenção 

para com a saúde de seus empregados . 

Aponta que os depoimentos colhidos no Inquérito . . 
Civil 10 . 425/2001 não são sufi cientes para compi:o~ar sua 

' 
negligencia , . tendo em vista q~e foram . colhidos 

unilateralmente , sem 1 a g_arantia do di'reito ao 

·'contradi tório; que não há nexo . . de causalidade entre os 

ambientais e supostos danos à saúde dos 

trabalhadores . 

' , . 

• 

• 

Relata a venda de seu património à Cyanamid em ~ 

, 

1995, precedida de avaliação ambiental , que culminou na 
. 

autodenúncia e na assunção'- de Termo de Ajuste de Concuta 

junto ao Ministério Pób1ico Estadual . 
. . 

• .I . 
Ass~vera que . . o aco-rdo . previa med1.das , de 

remediação. ambiental , mas não contemplava. a necessidade de 

suspensão de atividades da fábri-ca ; que o programa de 

remediação foi fiscalizado pela Cetesb ; que , entre 2001 e 

• 

. 
2006 , foram realizadas diversas auditorias ambientais 

independentes , que concluíram pela inexistência de risços 

efetivos à . saúde e pela existência . de risco potencial 

insignificante . . 
• 

• 
• 

• 

• 

\ 

. . 

' 
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J>oder Judiciário . 
Jusjiça do Trabálho . 
Tribunal Regional do Trabalho d~ IS' Regi ao 

. ":· . Fórum Tra~alhista de Paulini~ (~P) 
.·, ., ~·Vara do Trabalho de Paulínia ($1') . . -. 

•• • 

. 
• : <": . ... ..: • 

Em 2001 , d i ante da ·v.eiculação de notícias . . 
f:91,l~as. . e alçrmistas sobre as C9ndições 

<( 

de 
' 

s9úde de • seus 

.empregad0's, conta que disponibilizou aos interess-ados . 
atendimento em cl,ínica independente , providenciando exames 

que ·evidenciaram a .inexistênéia de alterações orgânicas ' que . . 
pudessem sei atribuídas a~s an'tecedentes ocupacionais . ~ . . ~ . ' . . , -....;· 

Com relação ao monitoramento··· Jj.iológi·c0 por 
• I . ' 

ela 
. . 

reai:Lzado , 
• • 

indica ·qu~ não acusaram concentrações .de 
. / . " 

o~ganofosforados ~ organoclprados acima dos limites de ' 
• . . . 

tolerância ; . . - ·.. .. que os autores deformam a finalidade ~ o. 
.. \ .x- . 

· ·li.~.;, ~: 

?-l.ç:ai).G'i; do .. . . '{ .,_ 
••• ; •• : · .••• ..,-:-"J • 

defe'lf'imento ......... "" .· .. ; ~ ./ 

• 
principio da precauçã,o , serido incabív:el 

. 
de indenização ' nele base~da ; que .não há nexo 

• 

o 
/ 

de 

causalidade pa.ta 9 responsabilização pretendida e, muito 
. . 

men~.s:,_. danos ·a · serem reparados ; que. não se pod~ admitir 
''- I ~ ,, 

condenação baseada em pr.esunção . e que e n~cessarl.a a pr~:n.ra 

de dolo ou ·cul pa grave para aptoriz.ar a .condenação. . . 
. I ' . - . .• 

Atribu~u aos auto~es o "Onus de provar os fatos 
• 'f. • • • 

coristi~~tivps dos d ireitos , vindicados . Di~ ser impossível a 
• .. . • ... ·t' .. . 

·condenação ao I pagamento de plano de saúde , o qual poss'ui 
• • . . . . ;\ . 

abr·ang'êncl.a 
. . . . 

ex.oess1va , ' sendo o direito manifestamente 
' :- .. 

• • t. ' 

imP-rocedente ; qu~ não é possível a contràtação de empresas 
. . .. ' . . 

gue criem sof~ware para a rmazenament? dos atend1mentos dos 

trabaihad'oí:"e·s , .. disponibilizando os dado~· ao sus . 
. 

·' .-" 
Com relação ao pleito d'e danos moràis 

.. ·-'- -
c6:i~~~V.os , .diz que o pedido é umà aber'r<:tção JU.l?ídica, sendo 

o lr'~for · inadequado ; que. ·se mostra imposs.í vei a · impo·sição da 
. . . 
ohrigqção de vei<:<ula:t;' a conqenação, rete:ente ao· custeio do 

pla'iío ·de ' saúde , no? ineios · de cqrimn\caçp.o ;: que a interdição 
~ . ~.. . . ' 

judicial ' pleit'eada viola · a separação de ·poqeres ; que não . . 

tem a:-elação com os p.robiemas ambientais que . . ' ' . resultaram na 

inte,rdição da BÂSF s ,A . ; que se mostra ilegal 
• • • 

a antecipação 
: I • ~ 

de' ''tul;ela concediêia porq!Je • • foram v1olados direitos líquidos 
: .. 

.· .... . . 
• I ' 

. . . ' .... .. . . . . 
I . . . . 

' . 
. : . . . 

I • 

. . ' 
I • • • 

• 

' 

' 

' 

' . 

/ 

., 

I 

-

.. 

• 
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Poder Judiciário 
' Justiça do Trabalho 

'l·ri~unal Regional do TrabaiÍ1o da IS' Região 

Fórum _:rra~alh ista de Paulínia (SI~) 
&' Vara ijo Trabalho Uc Paulínia (SI')' 

. 

' ' 

I 

. 
' 

. . 

' 

' 

.. ' 

. 
• 

. . 
' 

. . 

' 
e certos e 

1
que a açãp deve ser · exti~ta ou , · e~ ;. ~ace d,o 

princípio d? eventualidade, julgada . impro~edente , .d~·:vendo 

ao·s au_tores ser atribuído o -ônus• ·pelas custas e ·honorários 

advocatícios . 
.. 

- ·. 
A contestação, veio acompalihada · ' .. . 

esclarecimentos adicionais (fls. 6057/6075) . 

. Foram encartados 
. 

aos 
' 

autqs 

· preposição: . . . '. 

' 

\ 

A BASF S . A., ·por seu turno , · .se defende'u às 'tJ-s . ' 
. ' . 6079/6165, asseverando que a. adoção do prócedímento 

trabalhista P.ar·a a tramitação da Ação Civil ·Públ_ica violou -. 
' seu direito à ampla defesa . 

• 

medipa em 

Nega que 

' j\.pont.:; que · a pet:ição inicial é in.eptà , !)~ 
. . 

q~e nenhuma çon.duta ili.c.:i.;ta ,lhe :foi · a.t:r::i!,9uí_da . 

a J ust lça ·-do Trabalho tenha cómP;et'ência ... -para 

apreçiar a a·ção. D~scute a legi t:i.midade dos auto.l:'es e a 
. 

possibilidàde de proteção a ·interesses individuais . 
. 

Nega 
. 

ser sucessora ·da Shell , ' . asse.veral'\do que 

tal empresa , além de ter assumiçlo o passi:vo ambie!J--tal , tem 
" condições· ~e arcar com · eventuais di~.ei tos . . . 

jamais ' Afirma que seus · empregados 
• 

. 
se · a ·ti var-am 

• . 
na área em ·que os poluentes forarn .pel.a ·shell íuan.i,pulados, 

· ,p~rmanecendo a área isolada; que não há nexo de .ca1:1sa;Li.dade . . . 
' entr'e o danó ·ocorrido e sua conduta; que todo~s .os fatqs · 

alegados decorreram de a·tos pra·tié:ados pela Shell ; que a 
' 

aquisição .do loÇal foi precedida qe todas as cautelas ; que . ' 

' 
. 

a questão versada · nos aut.os não a envolve . Irr·es·igria-se 
' 

acerca do valor da pretensã.o, calculado sobre 
\ o fatpramento 

. ......... . ·: 
mundial . Juntou procur.ação· e preposição aos au:tos: ' 

' ' As rés carrearam ao& 
• . .. 

documentais ·que julgaram neces.s,árias , 
•• 

determinaçã·o contida na audiência ··de f:), . 

• \ 
·, 

. . 
• 

• . ' 
' 

.. 
autos as p.rovas 

'de acordo c 'om a • 
. •\ I 

59 3 7 . . . Çjl·. 1/\fJ'• . . ,,, . 

• . 
• 

• 

' 

.. ' 

• 

• 

•• 
• 

' 
.. 

• 
. ' 

.. 

• 
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Poder Judiciário I 

Justiça do Trabalho 

Tribuno! Rcgionol ck> Trabalho da 15' Regiílo 

Fórum Trabalhista de Paulfnin ($P) 

2" Vara do Trab.,lho de Poulinia (SI') 
• 

• 
De acordo com o teor da ata de fl . 5937 , as 

partes deveriam indiçax, em petiç~o especifica , 
• 

ás provas, 

justifiçando-as . 
• Cumprindo ' a determinaç~o supra , consignou a 

SHELL( às fls . 6698/6699 que, caso o feito não fosse 

· extinto, 
• 

\ 

:. -..;,.· . 
:I· .. . ~·.~. . . .. . . 

• • • ~ $ . '. ... . . ""• 
-.. • ! -: :,.:-; 

·-

• 

·'. 

• 

.. 

... ... 
• - i ' . .. , .. ~ ... ...... : . 

. ., 
. .. .. ..... . . -

' ., . . 
.. - . .. . . ;· . -

• • 

• 

"[ ... ] a·única prova adeq~ada e pertinente , 
no caso·, pelo princípio da eventualidade, seria a 
realizaç~o da oitiva de testem\)nhas , para fins de 
comprovação da ausência de irregularidade nas 
atividaoes laborati vas desempenhadas· .no site da 
Shell em Paulinia . Com efeito , a produção de prova 
oral demonstraria a esse MM. Juízo que· a Shell 
sempre disponibilizou, de modo adequado e efetivo, 
aos trabalhadores, regulares equipamentos de 
proteç~o individual e coletiva para o exercício de 
cada atividace especifica, aptos a minimizar , para 
os níveis tolerados pelas normas de regulamentação 
do trabalho , ou mesmo neutralizar, qualquer tipo de 
exposição que eventualmente pudesse causar 
prejuízos à saúde ~os trabalhadores. 

' A prova oral demonstrará , pois , que não se 
pode vislumbrar qua lquer ilicitude na conduta da 
Shel~ , - pois ·utidizava tecnologia de ponta ; 
empregava mecanismos 1 efetivos e eficazes de 
segurança segundo os padrões aceitos à época pela 
ciência e · pela bÓa técnica ; e sempre agiu 'com 

• prudência, fornecenqo a seus ex-empregados, nos 
. estritos termos' da legislação trabalhista, 
equipamentos de segurança necessários à função por 
eles exercida . Ressalte-sé, ademais·; que as 
empresas auditoras concluíram que os níveis das 
substâncias ali encontradas não implicavam riscos à 
saÚde dos.• empregados . Além disso , a unidade fabril 
da Shell não cQnsistia em um empreendimento 
clandestino . Muito ao contrário : P shell , com 
efeito , obteve t qdas as licenças e autorizações 
legais necessárias , de acordo com as leis então e~ 
vigor . Assim, se não há atividade ilícita, ·não há 
que se falar , pois , em 'indenização, seja · por dano 
material , seja por dano .moralu. 

• 

O Ministério Público do Trabalho apresentou 
I 

r.éplica às 

8921/9829}. 

fls . 8830/8918 e juntou documentos 

. 'lj',A· . 
{fls . 

• 

• 
• 

• 

j\1 J,l(-( J 
.-.,_...; 

') . 

I 

• 

, 
. . 

.. 

• 

• 

, 

\ 
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Poder JmJiciâriu ' .. 
Jus{iça do Tr:tbalho 
Tribunaf'l~cgi'onal•do Trabalho da 15' Rcgino· . ' 
Fórum Trabàlhista de Paullnia (SI') · 

• 

2' V ar~ do 'l'rnbalho de l'au!'lnia (SI') . . 
• . . -

. . 
. ... _,. ... 

.. -
. . 

. . 
···~· ;>' . . . - . 

. . . " ·-·· ' .. ( .... ...~ ' :~· ... 
... . . . ..... . .•. . ... . ... .. . . . . .. 
.· :-·:-..;;. 

. ' ' . .. 

-.. . : ~ 
~ ..... . . . . --

• ·..: • I( .. 

9S4 4 e 984!) foram juptáda~ . :.~9i?ia~:~~as . . .--t.. . . .... . ( 
• 

Às fls . 

d~cisõ~s proferidas nos Mandados .de Seg,uranqa · i mpe.t ·rado·s ,. 
\ . . . ~ .. . : .. 

pélas demandadas e , . . . em ambos·, 'foi concedida, em. ga~t.e1 ... .. 

• . · 

• • 

• 
' 

• .. 

• 
• 

• .- '";, :r . .. 

I "a , ordem ' de .Segurança para COnverter ' a 
" obrigaÇão de con.tratar pianos de saúde vita'l.ício~, 

na obrigação de · custear previamente as despesas com . . 

· assistência' médica, por ·.. mE!io · de entidades 
hospita~áres, c~ín2cas ·~specia~izadas e 

l . i . .. 

COnSU~ t6riOS médiCOS I pSiCO~ÓgiCOS I nu,t;::icionaiS '-
fisioterapêutiCOS e terapêuticos da cidaéie -de Sao 
Paulo e da Região Metropo~itana de Cf>mpi.na.s, para 
atendjmento médico, ntitriciona~, P.Si_co~ógico, . · 
fi$ioterapêuti9o e t:_erapêutiêo, ~ a:têm ,. • de 
internações, aos · ex-t'raba~~adores, , emp;-~gados da 
She~~ ~rasi~ ~/A, ' da BASF S/A qu das empresas por . 
ve~aS COntr~tadaS I prestadoreS de ServiÇOS autônOmOS . . 

e dos ;fi~hos desses obreiros J?ascidos . no curso ou 
após tais ' . contrataçõe~, cdnsóante . suas 
nec~ss.idades, . sob pena .. de pagamentq, de mu~ta di,.ária 
de R$ '100. 000,00 (cem mi~ ~eáis) por àia. de atraso 
reversíve~ ao . FAT e revogar a ~imínar anterior.mente 
deferida, .tudo· conso~mte fundamentação. Intilllem-s,e 
as AUTORES;" . os ~itisconsorte~ e dê-se ci!ência à b . . 
autoridade ~etrada 1'. (Julgamentos re;alj;;ados em 
07/04/2010, Desei!Ü:?argadora Relator a H~len_a · ~osa ., 
Mônaco da Silva Lins Coelh:o) · · · :· .. 

' .. . 
A Shell ·Brasil Ltda. 1 às fls . < 985.2/99'0!',· 

manifestou- se sobre a réplica e ' documentos . 

Reàlizada àudi€lncia em 05/.8/2"010 , conforme ata 

de fls. 10 . 203 /10.205, de~e~minei a reunião , a esta, ~ção , 

da Aç.ão CivH Pública no 006840R-59 . 2008.5 .1 5 . 0126 para 
• 

julgamento simultâneo, em . face 'da clara existência de 
• • • 

conexão en-::re elas em face da identidade de CÇl.USa· d~ pedir . 

FiS demandadas. protestaram, · conquant·o. em di verSgs 'll\Qment9S 

proces~uais ~tenham apontado a conexão reconheçida . 
' 

• ....... . . . . 
Em raz.ão da re.uriiãp' dos feiuos·, · passo a relata:r>- , 

. 
os princi pais , atos contidos na 'Ação Civil Pública no . ' . 
00684 oo - 5-9 . 2008 . 5:15 . 0126 , que ,· 

. 
repetem .a pre.se~te · ação , sendo 

pedidos . I 

\ 

. . 
se 'diga , 

• 
diversos , 

. .. 
I 

' som_eJ'!t€! I SellS· 

. 0\111 ) 
'· 

,. ' • • "' I 

' 
. . 

. . . 
.. 

• 

• • 

• 

' 

•• • 

, 

• 
~· 

• 

• 

• 
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Poder Judiciário 
• 

Justiça do Trabalho 
· Tribúnal !~egional do Trabalho da IS~ Região 
Fór:um Trabalhista de Paulínia (Se) . .· 
2' Vara do Tntbalho do l'aulinia (SI') 

A 
\ 

a 
' 

estp, ação 

27/6/20.08. por · dependência. aos . / 

foi apresentada pela ATESQ_ -
/ 

~ .. . ' 

• 

• • 

' 

I 

apensada , çlistribuida em 
\ 

autos da Ação · n° 222/.2007 , 
. 

As~ociação ~e ·Trabalhadores 
• 

' , ,_Expost_os à Suôstâncias Quimi6as e pelo Sindicato dos 
. 

Trabalhadores Indústrias eLos Ramos Químicos , 

Farmacêuti•cps , Plásticos, Abr·asivo~ e Similares de Campinas 
• 

e . Região ··em .face das empresas Shell Brasil L.tda . 

s .A. 

e Basf 

Apontam os. autores ,0s mesmos fa):os nàrrados na 

Aç?,9 ,'Ciyil Públioa ánte:r:iormente relatada e , assim, .de'1xo 
J. • • •• 

• 4 /' ;,.. • 

. fi~· :: ·-~~iS-tá - los . 
., .. ~ .. ·- ""'{ ·.! .• : . , . ~·.~v ·~,_.., '• • 

Basicamente, 
I 

I • 

requerentes 
• 

as repr;i.sam tudo 
. 

q.ü:ah'fq.; alegado • • anterJ.ormente açã.o civil pública na .. .; : • , .{~ . 
relatada , · para , ao final., a,tirmar que a atitude das rés· . ; 

lesou os trabalhadores , . . ... . . . 
cada · um deles . Afirmam 

sendo devida a justa reparação a ' 

Ç{Ue os trabalhadores sofrem com a .. • 
possibil~dade de 

emocfõnal e .q~e ~~ 

fragilização da saúde , têm desgaste 
' 

ré's foraJO, 
. . . no m~n~mo , negligentes em 

, re·laÇão à s ·aúde, à vida e à ' int egridade físfca e psiqtüca 

da'quiües que lhes prestaram se:r:viços . 
• 
Mais , a.fi !t'mam os 

/ . 

.. 
• 

autores que ' a .se9.unda 
I 

ré , 

empresa. Basf, articulou a dispensa dos trabaLhadores guando 
. . . 

não poderia fazê-lo por 
' 

força de negociação c .om· ·o. sindica to . " . .. . .... , ~ 

a reintegraçáo do~ trabalhadores 'ou ~e classe, sendo devida 
. . ... 

o .p'àg-ámento dos salári9s até a data ' da propositura da ação 
• r . . 

valor ·de 'R$ 10 . 000 , 00 . ·ç;r:a:·:,iji·alisada ~ Atribuíram à causa o ,. . . . ., 
• . 4::. \,. ·: • 
A ·üriêial foi instruída com três volumes de documentos . 

Em 21/5/,2009 foi realiza~a "audiência (~1 . 75l) , 
.. .... .. 

.. . 
qua1 . na as demandadas apresentaram suas defesas . 

• 
S_ust~n.ta a Shell B.rasil, Ltda ., às · fls . ' 780/86:1:, 

• • 

os mesmos 
. fatos antes apontados -na sua de'fêsa à ação' 

• 
anteriormente relatada . 

• I • 
I . I I / 
. , '· L· , 

I ,:,,-.., •,.../ 

i' I l 

• 1• r 
• 

• 

I 

' ' 
' 

• • ... , .. . .. 

.,)}.V 
l('l'J ') 

c# . 
' 

' 

• 
• 

' 

• 
' 

I 

' 
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Poder JudiCiário 
Justiça do Trabalho 

Tribunai_.Regic;mal do Trabalho da 15' Rcgiao 
Fórum'Trabalhista de l'aulinia (SP) 

• 2' Varo do Tmbalho de Jiaulínia(SP) 

' 

. . 

Pre'liminarm~nte, entretanto, a 

. 
i • • •• .. 

r • 
.:: ... 

-. ' -
•• 

. . 
-. 

-
Shell aponta 

• • 
eKistir ' li tispendência parcial desta ação com a ~.":à o C i vil I , . .~ 

., o • • ' 

Pública n o 00222~2007-126-15-0P-6 , sendo patente .a conexão 
' 

• .... . . 
entre. ambas , o que impõe a · reunião dos processos·. Aponta . a . . . . 
sua ilegitimidade pàr·a figurar no po1o passivo da. · lide, a 

' . de · causa de pedir; . que só a 
• 

inépcia em f.ace de ausência 
' responder quanto ao preito de 

• • • 
BASF é entidade legítima· par~ 

. 
re.integraçªo; que os . autores não possuem ~.f~git;i.n:tidaqe 

ativa , . em face da ausência · de prova de ·que seus· a;5so~iaçlos . 
• 

resida!!~ na comarca e que há carência de a·ção em razão da 

escolhp ·d~ vi~ inadequada . 
. 

A~ severa que o.· ·pedido cfe • indenização se refere 
• 

a situa'ções personalíssimas , seqt:~er' homogê.nea,..s e . que a 
. . 

pretensão se _encontrq presc~ita , seja ~ela adoção d~ . 
• 

prescrição trabalhista o~ civil . 
: . \ ; 

Nega , assim como · na defesa,. anherior , a 
• . -

contaminaçãp dos trabalhadores. Diz que r 1).:10 se apl.ica I nO' 

• caso , os dispositivos do Código 

sen9o incli'spensável a prova 

' .. de Proteção aQ · consumídor , 
~ .. .. . . 

do dano e do ~exo de 

causali dade e que não cabe · deferir o pagamento de . danos 
• 

mora~s .por meio de ação cól,et'i v a . . . . 
tenham experimentado 

. . 
Nega que os t-rabalhadores 
. 

qualquer espécie de humilhação, dor ou ~cifrimento , ou que . 
. ' 

tenham tido sua honra , intimidade e nome violados . Aponta 
. . 

que o valor proposto â reparaçãq 

e absol ut.:ament·e inac;eitável . 

se mostr.a desproporciona·l 

- . . .. • . -· 
I ' Assevera . que os empregadop da ... BASF foram 

. . ' dispensado-s antes da 
. . 

interdição_ ela fábr.Íca , ··não havendo . . 
. • 
nulidade• d0 ato . 

Ha:vendo .. . condenação, pugna para q'ue ·;ruros. ·e 

correção. observ~m a legislação pertinente. e · pára que sejam 
. 

autorizados os descontos fiscais. Indica , . . 

) 

• 

f ínalment-.e , • 
·~;·"'L)./ . 

• 

• 
• 

' •• 

. 
que , 

• 

• • 

• 

• 

•• 
f 

• 

• 

• 
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Poder Judiciário 

Justiça dQ Trabalho 

• 

Tribun~I·Regional do Trabalho da IS' Região . . 
. Fón•m Trabalhista de Paulinia (,)P) 

· 2' Vara do 1"mbatho de l'aulinia (SI')• 
• 

• 

.. ' 

/ 

' • 

• 

' . 

havêndo conde.nação, o direito não pode ser t·ransf~liido , 
. 

seja p0r súcessão· inter vivos ou causa mprti.s .• • 

. 
A' BASF S . A. , _por seu · t-urno , d efendeu-se âs fls ·. 

• ' 
8.68/926 , asseverando; resumidamente, que há , continência ou , 

pe_lo }nenos·, c0nexã0 entre a presente ação e · a . . de n° 
• 

222/2007 , ~ pedindo · a r ·e1,1nião e j ulgamen~o simultâneo dos 

feitos . Apresentou defesa quase idêri.t±C:a àque).a .. resumida 
I . . . 

quando do relatóri0 
:. .... ' 

dq ãçãQ anteri~r . E!Jl adiÇ'ão ; 'aponta que 

não há nexo' de caus9lidade entre o dano e sua conduta ; que 

o v:'alor pretendido a ti tu lo de indenização não encontra 
~· .... ~,. . . 

just::\:~~cativa ou amparo 'legal , bem como viol a os princípios 
~ ~· ,t .. ,;. . 

~ . - • '•( 

E{á:.::;·,t'azoabilidad'e e . propotc±onalidade. e que eventual 
.· .. ~ .. ·~ ' 

indeniz.ação deveria ser apurada , individualmente , em 

liql!:i_.dação de ·sentença . . . 
.. . 

As rés carrE;.aram • 
aos autos as provas . 

' -' . ~ . 
documentais. que . julgaram ' . ' necessar~as , de a.cordo. com a 

. 
determinaçã~ c-ontida na audiência de fl . 751 .. 

' De acordo , ainda , co~ o teor da ref~rida ata de 

~udiêrlcia , as· partes deveriam in~i6ar , em ~etição própria , 

que , pr~tendeJ!! produzir, 
. 

justificando-as as ''prova-s 
. - . . . . 

. 
detidámente e indicando os meios pe~as qqais serão 

. .. . ' 
realizadas" . 
. · ·. 

· 'Cumprindo a .- determinação supra, as · .pàrtes 
' 

juntà,rám· documentos e requereram a produção de outras 
• . 

. ~ ' ,. . 
provaS' . 
; . ' ~ . •' . ... . . Os requerentes não se manifestaram sobre os 

~ ' 
doêumen'tos juntados pelas rés e ., · cohform.e determinação .. 
contida ·na ata · de fl . 751, os autos ~foram remetidos à 

• 
Procurqdocta do Trabalho para manifestação, . nos termos · do 

a rt . 8 2 , do C PC . \ 
• 

• O Ministério Públ i co do Trabalho manifestou- se 

às fls . 3970/3985. e j~ntou os 

• 

do.ca~eftos 0e 
' \ \ '\.r / 

fls . 3986/4042 . 

. -. . 
-.. I ' ., ~ \ 

• 
·. ' ' 

• 

' 

• .. 

I ' 

' • 

' 

• ' .. 

• 
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Poder Judiciário 

~ustiça do Trabalho 

Tribunal Rcg(onal do Trabalho da 15' Rcgi~o 

Pórum 'l:rah~lhisla d~ Paulínia (SI') .r 

2' Yaià do Trabalho de raulínia (SI') · 

. . 

• 

• 

• 
.. . 

. -

• 

' 

•• 

. .. ... 

. . 
' 

Indeferi a produção· de outras . ' provas em 

audiência , por · éntender ' que os fatos · que a ~mpresa She l 1 
, ) 

ptetendi?l p r ovar f oS"sem incol}..troversos •e irreleva'q'\:e.s. para . ' . .. 
o deslinde das ações . Na· mesma audiênéia , · 'consignei , 

• • ,. . 
erroneamente , que ' a empresa Ba~f não havia , P.rosocol~9~ 

• • • 
petição .requerendo a reaJ,ização de provas .. Tra.ta-~e de um . . . . - . . 
equívoco .e 'po~ : e f e me pe_nittencio . A p,etiçã0. está às fls . . . 

I 

6689/?690 , ocasi2\o em que ~ .ré , opqrtunamenté ,. ass~verou 
. 

que pretendia · provar- a 

causalidade .entre a spa 

supostamente causados aos 

·" inexistência . 
' 

conduta e os 

traJialhadores 

. 
nexo 

aleg.aqos danos 

da fábrica de 

' 

I 

• 

' 

•. 

. I 

\ 

I ••• • 
Paul'ínia , bem como SU?· ilegi tímida de Pé! r a figura-r ·no polo ' 

pass~ vo da ação" . 

A~ · partes P-rotestaram 

encerramento da i nstrução processual . .. 

• 
em deeorrência 

' • • 

Na · audiência , dete·rminei o cumprimento 
\ 

decisão que prQferi em sede de ~wteêipé!Ção do's · efeitos . 
"tutela, com as mo_dific<;ições nela . 

• • 

realizada~ palo 

do 

éia 
. 

da 

E. 

Re·gional e por .aquela-s réplizadas7 em favor da Basf S .'A .; . . .. . . 
excl usivamente1 · pelo Co'lendo Tri]junal Superior do Trabalho . 

• 

·' • 

As partes apresentaram razqes finais . As da , 

Basf estão juntadas às fls . ~0 . 247'/ 10 . 260 , as do Mipist$rio 

Públip o ' ,.. às 'fLs . 10 . 261/10 . 273 e as da Shell , 

às fls . 10 . 274/10.330 . 
• . As 

r~ sul t aram in.f.r,utí fe:ra.s . 

• 

' 

. . 

• 

\ 

' • 

É o relatório . 
·• 

DECIDO. 

. . 
• 

• • 

• 

, 

• ' 
tentativas de 

• 

• 
• 

.. 
\ . 

finalmente , 
I 

. . 
con<\:iliação 

• • • '• 

., 

•• 
.. 

· . 

\ 

I 

r • • • 
• 

I 

_\ 

i 

' 

' 

.. 
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Poder Judiciário 

· ~ustiça do Trabalho 

Tribunal R~onal ào Trabalho da IS' Rcgi«o 

Fómm Trabalhista de Paulinia (SP) . . 
2' Vara do Trabalho d~ Paulínia (SP) 

' 

I 

. . 

' 

I ' 

Passo ao julgamento c_onjunto das ações . 

.Cerceamento' de defesa 

.. 

I 

~ 

InicialmentE?, não ana1isa.ce:b a ; o I ; \ o 
per~c~a tecn~ca 

' ' . de contaminação ambiental · que foi realizada em face· de ., . 
. I 

determinação exarada nos autos da ação cautelar ·.já por mim 

extinta . 
. 

. "" ~"" :..~ .... ·~· . , 1• 

Como aponta a primeira de~andada à fl . 10 . 10_7 , 

o \ màt:;ér:i:"al foi colhi.do em 2007 e o relatório do e·xame só ... .. . . :..r .. 
, r. -~-. .•.;.·· 

fP.:!:'6:;Presentado em 2010 , . . 

. . 
sem Gjue houvesse tempo hábi-l para 

• • 
seu · question~mento e e~etivação de contraprovas . E, mais · do 

que isso, a anális~ dO l audo pericial é desnecessária pára . 
nod p t ocessos 

. . . ' 
realizados dos pedidos julgamento ora o 

' . analisados, os quais· contêii\ vasto · material para form.ar a 
. 

. convicção desta magi·strada? 

• • 
O · encerDame~to da instrução processual , em. 

audiência , ·no presente caso, . ' . ~ão confi~ura ·cerc~amentd de 

defesa para as demandada~ . 
' ... . . . . . . . . . 

Instadas a indicar 
• ~ • ,o • 

·'provar ·a · '"'inexistência de ne;w 
. . 

I 

provas, a BASF regue~eu 

de causalidade entre a sua 

cóndut·'a. e os a~egados danos supostamente causados aos 

fábdca . ' 
trabalhadores •da de Paulínia , bem como sua 

. ' . 
'ileg'i:tr~midade p.ara figurar n.o polo -passivo dil ação" . 

... -:.· 
' 

/'. . ., • • -' . A 
. ·. 

SHELL, por . seu turno , pleiteou a realizaç~o 
~ . 

de prova' oral com o intuito específico de demonstrar · os 
o A o 

' 

.. 

seguintes a ausencl.a 
I 

fato·s : i rregula•ridades de n.as ,. 
. . -

atividàdes laborais desempenhadas em seu parque ~ndustrial ; ' 

a disponibilização adequada e efetiva da proteção · 
'· 

inaiv1dual e coletiva para 'minimizar ou neutralizar 

q~alquer tipo de exposição 

I ·· 

. . 

.. 
. -

• 

I 

' 

prejudicia l 
'I . 

•"\ .... 1: 
. .' 

aos trabalhadores e 

' ' 

. 
. --l 

1\_-'l)V) 

·y .J 

'""' 

• 

.. 
( 

' 

• 

I 

• 

' 

, 

' 

. . 

• 
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l!o<tcr Judiciàrio 
' Just iça do. Trabalho . 

Tribu~al Regional do Trabalho da LS* Região 

rõrum Trab•lhist~ de Paulínia (SP) 

-2' Vara do Trabalho de Pau[ínia (SP)• 

. 
• 

\ 

' 

I 

•• 

• 

~ .. . . 

• .,; • ..,_ w . ., . . . 

;. · .. 
• 

. . 
.. -

' . \ ' ... . . . . . 
' 

. - ... 

I 

• 

a inofensi v idade . dàs substâncias ali encóntradas pa.,ra ·a . . : . . 
• 

saúde dos empr egados . • \ 
~. 

• 
Todavia , as provas requeridas são a_qsolutamente 

, ' ··-
desnécessárias, Em primeiro lugar, te'nho .,como · fato 

..... ~· 

incorytroverso a regularidade do estabelecimento da.§hell em 
I .. . . 

Paulinia, .... pois ela detinha 
• 

licenças -do Poder · Público ,, 

. • 
equipamentos , . de prote·ção' aos seus empr~gadçs . . fornecia e 

éldotava condm:as destinadás · a· mifril'!\izàr · os riscos de sua 
' . 

atividade . Enfim, cumpriu a legislação ent ão vig.ente . . ~ : 

Em segundo iugar , foram juntados, ao~ au~os 
·:"·•·-:- ··' 

• • • 
cent enas de ,d~cumento~ que d~monst~am suas alegaçõé s quapto 

à existênclq. 'de eCiuipa'm~ntos de pro.teção inqi~iduais e 

coletivos e quanto à posse de' iicençás ambÚmtais . 
. 

Em terceiro lugar , são .. ' l.numeros - os laudos . . . 
• ' 

periciais realizados por ,empre~as e peritos compete~tes . 
.. 

E}'lfim , os documentos ca.r.t;e?-do-s p.ermi~~m a e_sta .' 
. 

magistrada ·elementos · suficientes . ·para a . an~lise da's 

' quéstões J?OStas , , . ~otivo pelo -qual ser :la abs.o'l u-t"ament.e . , 
inócua a realização de qualquer outra prova, q~er requerida 

oportunamente pela !3asf, qu~r pela Shell . 
• .. 

• 
' Ressalto. que a prova · do fornecimento 

·equipamentos 

funciOI1amentç , 

proteção, · dq. existência , de alvarás 

de 

de 

prov-a· . · qu_e, 

.testemunhas . 

' 
é de cunho documental!. Seque~ , trat·a - se de . . 

• .. ' 
possa ser realizada . pela aprese.r;tt._açã.o. 

• • 
de 

• < ' ·• 

-: ~ 

• ..... 
' . 

r:i.na.lmeAt:e, sf:J ·por: perícias técnicas se prova a 

·questão da cohtaminaÇão . e , de sua repercuss·ão no organ~smo 
• •• 

numa no . E sã'o mui tos , re·priso, os lauct'os · periciais j unt'ados 
• . 

aos autos , o~ quais discutem ~ contaminação e a toxicidade 

descompostos ut ilizados à . época .. ' 

Deste modo , desnecessária a prova complementaf ' 
' 

postulada ; que , em face do disposto nos arts . 13-~ , -.~r 'CPC e 

. . .. 81JJ I .· 

/' " • . 

.• 

I 

' . 

• 

: 

• 

• 

I 

. " 

• 

\ 

' 

• 

• • 
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Jusliça do Trabalho • ~ ) 
-~-Tribunal Regionul do Trabalho da 15' Rcgi~o 

Fórum Trabalhisla de l'aulfnia (SI') 
2' Vara do Trabalho de l' ;(ulfnin (SI') 

. 
765 , da CLT, não poderia sequer ter ·. sido produzida . 
Ratifico; nesta opo~tunidade , a desnecessidade da 
realização de q1,1alquer outra prova pleiteada e, com tal 

' decisão , analiso a irresignação marrifestada pelas 
' requeridas em suas petições protocoladas após a audiência 

realizada, na qual a instrução processual . foi encerrada . 
Mas não é só . Sustenta a BASF 1- em sua defesa , 

sem qualquer razão , que a adoção do procedimento • 
tiabalhista para· a tramitação da Ação Civil Póblica violou 
seu, .. direito à . ampla defesa . 

. . . _,} . ~ :' -

' ' . . ·. . .... Todas as fases do rito ordinário, 
. . . 

art:s . .. 282 seguintes e do 

quai 

CPC, 

não 

foram 

previsto nos 

regularmente 
. .·.• .· 

observadas , motivo pelo há qualquer pre3uízo , 
I • 

.efetivo que possa ser suscitado em raz~o do procedimento 
adotadó , aplicando-se , a este caso, os efeitos do art . 794 , 

da CLT . 

.. 
Conex~o, continência e da ~itispendência ' 

A conexão entre as ações foi·1
• pleiteada pelas 

• 

foi reconhecida em audiência , motivo por que os 
foram reunidos . Dessa forma, resta prejudicado este 

. 
tópiê..o dá defesa , assim como a irres~gnação apresentada 
pela .Shell em audiência e , posteriormente, nas petições 

apre~entadas . Afinal , o seu p~e1to foi . atendido ! 

No que tange à continência, não assiste razão 
• • 

às demandadas . As ações • • 
Cl.Vl.S 00684-59 .. 2008 . 5 . 15.0126 e 

002220ó-28 . 2007 . 5 . 15 . 0126 -possuem pedidos abso1 utamente 
• • 

distintos , não estando um deles contido no outro . 

As demandadas plegaram, também, a existência de 
litispendên~ia entre as Ações n° 00684-59 . 2008 . 5 . 15 . 0126 e 

• ,\ 11·· ,. 
• 

• . . 
' ' I I 

• I 

' • ' 
• • . . ... • 

• 

• 

' 

• I 

' 

• 

• 

' 

, 

J 

, 
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Jusliçn do Trnbalho 

• . 
•I 

Tribunal Regional do Trabalho da I 5' Reg!llo 
Fórum TrabAlhista de l~ulínia (SI') 

• ' 2' Vara ~ÓTrabalho de J>aulini1\ (SJ>)· 

• 

• 

• 

. . . 
• • . .. 

/ . . . 

. ' 

• . 
. 
' • ' . · . 
. • . .. . ·' . . • . . 
-~· . ' . . .. 

0022200- 28 . 2007 . 5 . 15 . 0126 . . e , a:i:nda , ª lit~ppeodêncià ' . 
- parcial com ~s processos n° 829/2002 ' e i409 / 200i . 

' 
.. . 

• 
Todavia 1 não procedem tais . . assertivas . 

,# • • 
Em se 

. • 
t 'rata,ndo de a.ç~es coletiva$ , a li tis.pendênéia . 'resulta da, . . . . . . . . . . 
ex~stência d~ ações idênticas no· que tange à cau~a .de ped~r· 

. 
e ao pedido, o que não ' se vi~l).lmbra. em re l ação aos 

~ -. . ~· . 
processos ·indi cados. A ACP n° 002220'0- 28 . 2007 . 5 . 15 . 0126 tem . . . ,. . . . 

• 
por objeto o pagamento de inde'nização .por darío.s morais à 

. . 
colet;i.vidade, bem como o ·fornecimento de c'o.nvênio médico 

. 
aos trabalhadores . A ACP n° 006_84-2008-126-L5_-00-4 po'stu],a 

a reintegração é o pagamento , a cada um dos trabalhadores · . . . . 
·que prestaram .. serviços às impetradas , de ind~=m\~~a,ção por· 

• 
danos morais . • 

.. 
' •• 

O pr9ces.so . 0082900,...43 . 2902 . 5 . 15, 0126 . foi 

· extinto · e o f!'!it.o ·.no; 2409/20~1 , que tra!T\i~a _.n?. 1 ~: 'Và.ra 
. ' 

Distrital de Paulíni·a , c conforme se vislumbra claramente do • • . 
pedido· transcr"it o .na defesa (fl. 5945) , vis·a a conce,~são de 

. . 
tratamento de ·saúde para os moradores do Bairro R~canto pos 

\ . . . ' . . 
Pássaros.. Note-se que os moradores da local.idad.e .foram de 

. . . . 
L3 removid9s , o que é. público e notório. Até hoje alguns 

. 
del~s residem ~m hotéis e foram privados de su,as cnác:aras . e . 

. 
• moradi.as 1 a maioria , · é certo, já comprada p,ela S-be,ll., 

.. . 
• : 

Incompetência .da Justiça do Trabalho 

' 

• 
Compete à Justiça do Trabalho a análise e 

• • . 
julgamento das . ·demanda~ propostas ení . re),.ação aos 

' 

trapalhadores . das impetradas , . tendo em vi_st? quê não se 
' .. 

trata , ~pemas , de · ~nálise de _questão\ .amb i.en!-al em · sentido 

estrito· e , si~, dos efeit0S qa ex:p9sição qesses 
. . 

·trabqlhadores aos produtos · t6x~c9s que estavam p·r~sentes no 

. ··--;f:v·~. loc'al de trabalhe . 

' 

' . - • 
/ 

.· 

. . , 
• 

. ... 
f 11 . .. . 

. . . ~ .. 

• 

. . 

• 
-

... • 

• 

• 

• 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
i'ribunal Re3ional do Trabalho da 15' Regi !lo 
Fórum Trab3lhista de Paulfnia (SP) 
2' Vom do Tmbalho de l'aulínia (SPl 

• 

• 

No qoe tapge aos aependente,s dos trabalhadores , 
alguma~ consideraçôes• são necessárias . • 

. , 
• Os filho& nascidos após a prestação dos 

' . serviços só poderiam ter sido contaminados em face do 
contrato de trabalho dos 

comprovadam,ente 

oportunamente se 

causarr . 

analisará 

. 
pa~s, expostos a material que 

I 
alterações 

' e , assim, é 

·.genéticas , como 

desta Justiça do 
Trabalho a compe'tência para apreciar o pedido com relação a. 
estes dependentes . A decisão proferida , nestes termos , em 

. sede .de 
•. 

antecipação de tutela , por est~ .magistrada , foi 
marít·fda pelo E. Regional , 

I 

quando da anál i se de Mandado de' "' . ,; . , .... ' ~ 

.seg~~ànça . É da lavra da Desembargadora Helena Rosa a 

• 

I 

. 
segu~nte ementa : 

• 

• 

. -• 

. .. . r . 

• 

.. 

• . . .•· . . 
• • 

~ . . " 
• 

. .. 

' 
' 

. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO · TRABALHO. 
ABRANGÊNCIA DOS FILHOS DOS TRABALHADORES, AUTÔNOMOS 
E PRESTADORES DE SERVIÇOS QUE ATUARAM NA PLANTA 
INbUSTRI·AL DA SHELL, CYANMID E BASF EM PAULÍNIA/SP. 
INCIDÊNCIA DO ARTIGO p4 DA .CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

-'Não há · como afastar a competência da Justiça do ' 
Trabalho prevista no ·artigo 114 da Conptituição 
Federal de 1988 quanto . aos ' f ilhos· dos ·ex
.trabalhadores , aUtônomos e prestadores de serviços 
que atuaram nét planta industrial da · Shell , Cyanamid 
e Basf , em Pa~linia/SP , uma vez que as doenças por 
eles adquiridas ou as mutações e ·deficiências 
genéticas sofridas se deram err. razão do contato 
mantido por seus pais com elementos quimicos 
altamente tóxicos durante a _ relação dé trabalho 
ha~ida com as empresas acima referidas . 

' , 
Com r .elaçãb aos demais dependentes e cônjuges , 

não verifico que o pleit o tenha nascedouro no contrato de 
trabalho . O mesmo se dá quanto ao pedido realizado em favor 
dos trabalhadores que la~oravam nas chácaras localizadas no 

• I • • 

Bairro Recanto do~ Pássaros . Quanto a · eles, entendo que 
esta Justiça Especializada · não possui competência para 
analisar o pedido rea~izado . Isso decorre da inexistência 

!' 
. . ' 

/ 

' • 

- i 
Ir 1 ~ 1 / 

' ' • 
• 

v/ 
l 

I 

• 

I 

I 

• 
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&>der Judiciário 
Justiça do Trabalho 

• 

Tribunàt Rcgiol\al do;rrabalho da 15' Rcgiilo 
• Fór\1111 Trabalhista d~ Paulínia (SP)' • • 

2' Vara ilo Trabalho d~ Paulfnia (SP) 

I 

.. ....... 

• 

' . . . " ,._ 

. .. 
' 

.•. 

. ..~ . . . . . 
. . 

. .. - .. . 
. . 

~·,· ,'P .. 

. . • • 

. . 

' . . . . 

. . ' 
.. 

' ·. . 

de :r:élação de 
~ 

e. esse·s trabalho ~ntre as demàndadas . . ~ 

passiveis beneficiários , nos terinos do qrt . .' · 114 da Cf. 

Cabei:á à . Jústiça· Coml)m a analise das p~etensões éxpqstas· em 
~ . • 

relação a esses· cidadãos. que à~ rés não estavam v.incul~dos . . . 
em razão de contratos de · trabalho ou ue pre~tação. de 

I 
~ . 

. serviços . 
I 

.No~e-se : se mencionad.as pessoas· . foram 
. . 

contaminadas porque .se encontravam no Recanto dos Pássaros , 

essa questão há que ser. dirimida pela' Jústiça Comum. o fato . . . ). ':. ~ . . . 
é · que tais pessoas não estavam vinculadas. às demándadas ·.da· . . . 

' . r . . 
mesma forma que seus trabalh'adores , prestadores de serviços . . . . . 

• • 
. e dos .filhos já indicados , cuja si tuaç·ão e absolútamente 

·espec-ial. Com certeza essa população pode .. ter sido , exposta , . . 
à contami nação po·r çompostos tó~.icos , .~m , r a z!tq · da· · 

permanêocia nas . chácaJ?as loca.li zadas h o· entorno do parque 
. . . 
fabril , equiparando-se a situação' àquela dos morad,ores do 

Recanto dos Pássaros , confli t o que já se encontra em 

discussão . na Justiça Comum . 

• 
I 

. . 

. 
• 

\ 

• 

Legit~idqde das partes 
' 

A Legibmatio a.d · causam 

-

• 

diz respeito 

pert i nência subjet·iva <!19- ação , ou seja, à correspondência. 
. . '\ 

do. direitb materia1 · de quem formula o ,pedido pr~sente em 

' 

~ . 
uma .ação judici·al ~m face de quem ele é formulado . 

Os autores pretendem a condenação solidária das 

.demandadas por direitos ·. que .ent.endem cteviaos , 
. ' 
estando 

• 
• • prese!'lte , port anto , a ind~cada pej:'tinência . ( 

versa sobre 
. 

. ' . 1nte:t:e~ses 

• 
A ACP · 0022200-2.8 . 200·7. 5 . 15 . 012·6 . . . ' . 
individuais homogên~os (medidas . . de proteção à · 

~. ·. 
saúde dos trabalhadores das· ré·s) ~ 'interesses difusos · (da·no 

I 

' 
• 

• 

' 

0/-dJ) .· ·) 

. . . . . 
# • J • 

... ... ,_ 
, I 

.. 

' 

• 

.. 

•• 

' • 

• 

.. 
• 
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Poder Judiciário 

. J ustiça do Trabalho 
/ 

Tribunal Reg!onal do Trabalho da. 15' Região 

· Fórum Trabalhista de Páulínia (SI') 
• 2' Vara do Trabalho de l'aulinia ($1') 

·' . 
. 

' 
1 

• 

mbra·l coletivó) , ambos passí·veis de defesa por meio de aç~o 
• 

coletiva , encontra~c:J.o-s.e o Ministér;i.o. Público , assim como 
' • 

as associa.Çôes . . . que compõem o polo ativo , legitimados para a . ' . 
déf-esa ·de.sses 127 e 129 , interesses , no s te.lfmos do art . 

• . . I • 
III , da CF ; 

' 
aits . 81 e 82 , do c-oe e art": da Lei 

I 

73:47/85 . 
• 

I}essalte- se que a natureza difl!,sa do dano mo_ral 
. 

coleti vo se·· 'j.ust·ifica sobre do.is aspectos : (a) por se 

t.ratar de proteção à vida , à saúde , ao . valor social do 

t ·rçibalho e à dignidade da pessoa humana•, direitos que se . . . ' 
. ""i -

eh'ç:ti'ntram all;)ergados r:a Carta Magna e constituem os 

fun~a~entos do 'Estado . Democr~tico de Direito e (b) p0rque a ....... . 
sociedade foi , ' durante to'dos· esses anos , 

' 
' . a un:tca a 

as·segura'r , pelo Sistema ún.i:co de Saúde , a mantença da saúde 
. 

dos traD;:llhadores , conquanto ·não tenha ·auferido os lucros .... 

gei;ad'os em d~cor,rência da .expl·oração' çld parque fal;>ril 
• I • • ' • 

existente n~o Recanto dos Pássaffds .. . . . . . "" Sobré o dano mora-l coletivo, é importante 
• I I 

meh'cionar a · lição _ de Carlos Alberto Bittar Filho, no . .. 
compêndio hPóde a . Col,et:i. v idade Sofrer Dano 'Morâl ?H : 

. . . 
. . .. 

. . ... ... 
' 

. . . . .. .. . . . 
' • .... • "._'i :. . 

• •• 

.\' . . 

' 

• 

• 

' 

" ... o dano mora.l cole ti. vo e a injusta 
lesão da esfera moral de uma dada comunidade, ou 
seja., é a violação !.antij urídica de um d~terminado 
círculo de ·valores coietivos . Quando se fala em 
dano moral coléti vo , está - se fazendo menção ao fa~o 
de que o pa'trimônio · val õra tí vo de·. uma certa 
comunidade (.maior ou . menor) , idealmente 
considerado , foi agredido• de manei.r:a · apsolutanren·te 
injustificá.vel ( . .. ) " . 

Por outro l ado , o ingresso dos 3° e 4° autotes 
. ... 

·no polo ativo da lide , na primeira audiência realizada 
,. 

( fls . 4 82.·8/ 4 030) , em m:ome'nto anterior à apresentação das . . 

defesa~ , c _om o . regular · exercício 

. . . . . 
• ' . . . . 

' 

• / 

• 

. 
do eontradi tóri.o é a'tnpla 

• 

\ . I' . . 
j\.'"k_ > / 

. 
.. jt) 

' 

I 
• 

• 

• 

• 

' 

' 

• 

' .. 
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Poder Judicjãrio 

.lusliça do Ttabalho 
'l~ibunal R!llliÓnal do Trabalho da 15' Regi~o 
Fórum Traba}hisla de Paulínia '(SP) 

• • 
2' Vara do Trabal~o d,c l'aulí~ia (SI') 

, 

• 
' 

. ' 
.. 

' . 
. 

. •• 

. . 
.. . J 

. -. .. 
~. . • • • 

' 
~ . . . 

' . . 

•. 

. . 
1 

' . 
s~m que , naquele momento , · qualquer impedimento 

\ 

não 'configura ·irregularidade · p.rocessual . 
-

Mas . . . . . 
interpretação sis-temática e te~eológiea 

• 
nece_sNt.llia · . i,ll!\a .. . \ 

normas das 

não ' é 
, 

so . ., Faz-se 

• 
. . . . . 

infraconst ituo-ionais . que . tu}tam da . .~ ·~ . ... ~ 

constitucionai s e 
•'. . '\ 

legitim-idade para a ;i,n,terpoúção da Ação Civil Pública . 

Vi slumbra-se , 
I' 

denominado · 

. 
at1.1almentre , . ·~ a . çonsagraçao 

"microssi.stema ' de direito 

da a.plicaçã'o 

coletivo", q~e 
• . 

' 

consiste na aplicação conj.unta . do G:ódigo de D.~fesa do , , 

Pública . A .interação .. .. . . :.consumidor e da Lei 

entre os dispositivos . . 

da· Ação Civil 

l egai's de. tais legislações .re.sulta· no . . 
• 

reconhecimento da ampliação P.?·ra a 
• .o • • '. 

• 

legipimado~ 

apresentação do t ipo de açã~ o.ca .analisa,.do, · ainda, mais 

associações 
. . . . 

porque há í -ntima pertinência entre ' o o·bjeto c;l'as 
. . 

·autoras e a presente relação p·rocess.ual . 
. . . , 

O mesmo 

59 .. 2008 . 5 . 1~ . 0126 , 

se ·verifica em r -elaç?-o _à ; ACP · ... 0068·4·

estando os a,utores legit:i,mados · à . ·sua .. 
i~terposição em face do disposto no. art ·: ,82., .do eQC , nÕ; . ' . . ( 

'medi9a , em que defen~em inter-esses individuais hóm0~êneos . 
\ . 

' ' 

• • 

prece·den-te , 

•' 

• 
I , I 

I n teresse de ' agir 

Em face do quanto restou , . . 
não há que se falar .q'ue 

' 

•• 

decidi~o · n~ tópico 

falta interesse de 

.. 

. 
agir . Neste pOnto , as - demandadas a ·lteram a - verdade. dos· 

• . . . 
fatos : na AÇP 0022200- 28 . 2007' . 5 . 15 . 0126 , . . por cleterminação 

desta Magistrapa e · com anuência . . dás partes , resto1,.1· 

co.nsignadO· que ' f. ' 

. . '\ 

• • 

. . . . 
• 

. 
"[. .. . ] tão somente o primeiiso ·aoto.r 

ap;;es~ntará manifestações , inclusive para permitir 
o bom · e célere ándamento · do fei:tó1'! ( fls . 

4828.'/4830). . . 

Não n:rocedem as ,assertivas dçs imp·etradas . 
t'' l i 

• 
' .. 

. 
' 

. . ·' 

r 

- . 

I 

. . . 
• • 

• 

• 
• 

• 

I 

• 
.. 

I 

• 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

\ 

' 
Tribunal Regional do Trabalho da I s• Região 

Fórum Trabalhista de ·Paulínia (SP) 

2' Vara do Trabalho de Paulinin (SI') 

: 

I 

Carência da àç~o . 

' 
.. · . 

• 

• 

• 

.. 

. . 
' ·À via· procé·ssual e l ei ta pe.los· 

~ 

• 

'. 
, 

. ~ 

• . ' 

• 

l 

a.u_}:o.res 

• 

• 
• 

... 

de ambas 

as ações se . mostra adequada P.ara a defesa dos . direitos . .. , 
I ' • 

individua~s homogêneos e d;i.fu•;oos traté)GO? na ACP 00.22200-

' 28 ·. 2007 . 5 . 15 . 012 6 e para a defesa, dos d·irei tos· indi vid1:1ais · 

.homogêneos 

mot:i,vo pelo 
! • • /. 
~ ... ·:,.. -

•• ~-... -~ '·'·!·· 
•. . . . - ~ .. · . . .. 

..,. • • -..· f ·.;;; .. .:-. . 

.. ·_;:-·, ~·-: . 
,f • • • . . -

'"'"::(. ., 

pleiteados na ACP 00684 - 59 .. 2008 .'5 . 1:5 . 0.126, 

qúal se rejeita a alegação de carência da ·ação . 

Impossibi1idade juridic~ do' pedido 
' I .• 

Não é juridicamente impossível O · pleito de 

reintegração, qu~ , afinal , pode ser ~oóvertido no pagamento 
. ' • 

dos . · salários que seriam devidos , acaso houvesse 
. 

~estabilidade legal ou convenc·ional . A .questão , aventada 

pela Basf nos autos da AC p 68 4 - 2 o o 8 I será oportunamente 

analisa'dá . • ' . 

. '. ( 

• 
' . . 

Ihépcia da inicia1 • 
. . . 

-. ' . .. 
.. 

'• 
-AS· petições iniciais hão são 

• 

ineptas 
• o - . . . . . . . I -

. . .. 
·vi!àq;i,.li·zaram o regu.lar exerc~cio de defesa p~las impetradas 

·o . qul'l-', por si sóJ afas\a qualquer . discussão em sentido 

corit~ário . No m..esmo sentido, a decisâ o ~~oferida nos autos . ' I 

do MS 00052-2009-000-1~-00-0 , relatada por Sua Excelen'cia a . ' Desembargadora He;lena Rosa Mónaco S . L . Coelho , e que se 
• • • 

rer ere , especifiçam~nte , à pet ição inicial do processo 222 : 
' 

.. 

-.• 
, 

·~Rejeito, ainda , a prelim~nar de inépcia da 
exordial da Ação Civil ~úblicá , a qual está 
vastamente fundamentada em suas 204 (duzentos ~ 
quatro) laudas -(~ide f}s . 72-281), , l endo o 

• 

. . 

-' 
j !• ~",·-1 v · 

• 
+I 

' I 

' 

' 

. . . 

( 

• 

• 
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l'la ACP 

inovaçã<J> . 
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Poder Judiciârio 

J . 
Justiça sJo TfJbalho 

Tríbuowl Regional do Trabalho dn I 5' Regino 
Fórurn:rr•balhista de Paulínia (SP) 

2' Vara do 'f'rabalhodc Paulínia (SP) , 

' 

• 

, 

. 
' 

• 

- . . 
. . . 

• 

. . . ... •' .. . . 
·~· ... . -

: . 
• ., 

_. . ~ .. 

, 

Mini$tério Público do Trabalho , · juntamente com ·. a· 
A~sociação de. Combate aos Pops - Acpo , relatado 
especificamente os . fatos e fundáment.ós· que . · a 
inte<!]ram, · apresentando p·edid0 e cau$a d~ pe.dir 
qua nt o .à responsabi:lidade civil das ora· 
• ..... ! • 

xmpetrantes , _ t~nto gue possibilitou a proposi'tura 
de duas ' ações de segurança e , . oportunamente , 
viabilizará .a ampla apresentação de d~f~sa pelas 
rés .. , . · .. 

I 

Répl:i.ca do M. P. e dc1cumen tos , 

Na ré~li.ca. apresentada .pelo Minist.é-rio Público 
', \-_. . . 

0022200-28 . 290 1- . 5 . 15 . 0126 não 

A ale_gação de abalo emocional 
. · 

houve qualquer 
~. 

é ~unda_mento do 

pedido realizado pelo MPT . . . . . . 
• • 

~ ~ção' · não pretendE$ "consagl:ar a vitil]lizaçã,o· 

alea'tória . e transformif!r t'udo em fa .talidade" , como alegado 

pela Shel l .à fl . 9856 . Discute-se, nesta ·ação , à amplitude' 

, dos _. efeitos danosos advindes de .um ambiente noc,i vo e a 

.. 

. . 
extensão desses à~ nos , inclusive pa'ra a sociedade . 

, 
·Op documentos carreados à répJ,ica tiveram wn 

• . 
único obj e ti v o.: apresent~r oontraprov~ aos fatos narEados 

. ' ' 
nas cont e s tações e , deles , foi concedida vista às ' rés para 

manifestação, inclusive com a d:ilaç,ão d~ prazo requerida . 

· Considerando a complexidade das quest0~s 

versadas nas áções ora anal i sad?Sí considerando - que OS 

document os foiam juntados antes do encerEarr\ento .da 
• 

instruÇão pr:o<:.:essual; consi dElrandÓ que as requeridas 
. 

puderam sóbre os mesmos aprese~tar manifestação, é patente . 
' 

a regul?ridade da tramitação processual e , prin_cipalmente , . . - . . 

• 

• • 

' 

verifica-s~ que foi obsE;lrvado o ditéito -cons'tit:uci?~al ào .. . . . . ... 
contraditórió e à ampla defesa . . . 

·?v . ' I f , l !. • .. 
' c 

• 
• • 

• 
' 

• 

• 

• • 

' 

I 

' 
.... 
" ' 

, 

I 

• 

, 

• • 

.. 

• 
• 

• 

• • 
I 

., 
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• 

• 

' 

I 
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Poder Judiciârio 

Justiça do Trabalho 

• 

Tribunal Regional do Trabalho da 15' Região 
Fóru~1 Trabalhisla de l'aulínia (SP) 

· 2' Vara do Trabalho de PaullnialSP) 

. 
Prejudicial de mérito 

Prescrição 

•• 

... 

• 

A matéria tratada neste feito não se encontra 

sujeita à prescrição . Tem por escopo salvaguardar direitos 
. . 

absolutamente indisponíveis e , portanto, imprescxitíveis , 

na medida em que se tutela , em última análise , a ·proteção à 
saúde e à vida . 

\ . 
, Não se pode cogitar d e aplicaçãó de prescrição . , . 

'., .--: f, • • 

quai)do' o dano promovido é permanente· e contínuo . Afinal , os .... --~..:J. . . . 
ef.~e'!:&s da degradação ambiental s .e prolongam no temp~ . 

• .. 4. . 
• E nesta esteira de raciocínio a ementa a seguir 

• . ' transcrita , emanada do Superior Tr~bunaf de Justiça : 

• 

• • I • -
. •· ' 

• 

. . 
' ' 
• . '· . .. 

• ' • •• . .. 
'i •• 

..l ~ ... ~ . 
-J ..... 

. 

• • 

' 

. . 

I 

. 
ADMI~IST~TIVO E PROCESSO CIVIL DIREITO - . -AMBIENTAL- AÇAO CIVIL' PUBLICA COMPETENCIA DA 
JUSTi çA· FEDERAL - IMPRESCRITIBILIDADE DA REPARAÇÃO 

• • DO DANO AMBIENT~L - PEDIDO GENERICO - ARBITRAMENTO . . 
DO QUANTUM DEBEATUR NA SENTENÇA: -REVISAO, 
POSSIBILI DADE - SÚMULAS 284/STF E 7/STJ. · • 

1 . É da competência da Justiça E:ederal o 
processo e julgamento de Ação Civil Públtca visando 
indenizar a comunidade indigena Ashaninka'-Kampa do 
rio Amôni a . 

2 . Segun.do a juri sprudência do STJ e STF 
trata-se de competência territorial e funcional , 
eis que o dano ambiental não integra apenas o foro 
estadual da Comarca local , sendo bem · mais 
abrangente espraiando-se por tÓdo o t er ri tório do 
Estado , dentro da esfera de compe tênçia do Juiz 
Federa.! . 

3 . Reparação pelos 
mora~s , consubstanciapos na . 
madeira da área indígena. 

danos materiai·s 
extração ilegal 

• 

e 
de 

4 . O dano ambiental além de atingir de 
imediato o bem· juridico que lhe est á próximo, a 
comunidade indígena , também atinge a todos os 
integrantes do Estado , espraiando-se para toda a 
comu~idade local , não indi gena e para ·futuras 
gerações péla irreversibilidade do mal ' ocasionado . · 

5 . Tratanao-se de direj,to difuso , a . ' reparação c i vil assume grande ampli t uqe, com 
! • I 

' • 
) 

• 

' 

I ,, ~ \\ .v 

• 

,. 
J v 

/ 

• 

I 

• 

• 
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' .. . . ·. ; . : ' Poder Judiciário • .. ' . 
' 

. .. Justiça do Trabalho . ' 
Tribunal Regional'dó i·rabalho da 15' Regi ao . - , . . . ' . . • 

fórum Trabalhista de Paulinia !SP) • 
• 

2' Varo do Tral)alho dc·raulinia (SI'.) •. . . . . . . .. .. 

1 

f ' ' ' pro ündas impi i caÇões na . espécie 'de 
J?e'sponsabilidade do degr'ad?dor ~qué·'·· é ''·ôb)etiva , 

· funaada no simpl es risco ou n·o ' sim'ples fato · da 
ativi,da_de · dano·sa , inclependentemente · da · cu.'ipa do 
ag~nte causador do dano . . . . 

6 . O ditei t<;> ao . pedido · de reparaçãO" de 
danos . ambientais, dentro d~ . ~ogicldade · 
hermenê'-\t i c:a, está· . p_roteg.ido' pelo" ·.mant;.o . da 
.imp·rescritibilidade ,· por ~e . tratar cte direito 
il;lE?rente à vida, fundamenl;al e essencial à 
afirmação dos· povos, . indépendentemente de não·: esta'r 

' ' . 
expresso em texto legal . . . . 

, 7: Em matéria de prescrição cUmpre: distin-
guir gual o bem j urídi co 'tutel ado : se el!lil)en'êementEl ' 
pri vado segu~m-se os prazos normais gas áções inde
nizatórl.as ;. se o bem ju.rídico é i:qdisponivel , fun-

• damental, · ~ntecedendo a todos os demais direito~ , · 
pois sem e-le não há vida , nem saú<õie , nem 'trabalho, 
nem lazer, considera- se imprescrit i:vel . o .. Ç,Iirej..to ·' à 
reparação . . , 
. 8 . O dano · ambiental incl.ui -se den1t.fe os 

di rei tos indi·sponi veis e como. tal está dent,re os . . . "~ 

po~uo~ acobertados .' pelo mafitô da 
imprescri tibiiidaàe a -ação que visa -repa;çar o. dano 
amb.i,ent a l . . . 

9 . Quando o pedido é genérico , pode · o 
· mà gistrado determinar , de.sde j á ,. o montante .da 
re.paraçã.o , havendo elel'(lentos :>uficien.tes nos · à,utos. 
Precedentes do STJ . 

10 . Inviáve'l , no presente recurs.o· especi'al , . 
modi f i car o ent·endimento adotado pela instância 
or<õiinária , no que tange aos valores àrbi'trados a 
t-ítulo cie indeniurção, por ·i noiçiência das Súmu·J:as 
284/STF- ·e 7 /STJ. . 1 . • 

11 . Recu\t'so espec:i!a l parciàlment,e conhecido 
e não provido . (Recurso Espeçi:al 1 . 120 . ],17 - AC •. 
Relator a · MinistJ::a . El,iana Calmon) • or.i,ginal sem 

. destaques . .. 

Ig1,1a..l posi.cionamento adota ·a Câmara ~special <;io 
.. . 

Meiq Ambient e . do Tribuna l d e Justiça do Estadó de São Paulo 
. ' 

na aná l ise de casos qué versam sobre a degradação ambiental 
• 

e ~eus e f eitos , como' se vislumb.ra cjo texto abaixo , eX-traído . . . . '" . . 
~I ' • 

dos autos da Apeia~~o 874 . ? 61 . 5/0-00 , 
• 

da Re1atoria çlo De -. ~ . . 
sembargador Torres de Carvalho: • 

.. 
' 

I 

A re [ . .. ) causou · danos duran·te a extração 
am.ôien-ta i s continuaram d":pois/7, 4,nte a 

.--,_ . 
os danos 

, \ 

• •• • 
' • • 

' 

• 
• • 

. . 

. , 

.-

• 

• • 

' . . 

' 
' 

' 

• 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
• Tribunal Rtgionol do Trabalho da 15' Região 

• • 
Fórum Trabalhisla de Paulínia ($1') 

2' Vara do Trabalho d<>l'aullnia.(SP) 

. . 

• 

falta de recomposição da área.. Não , são dano.s 'im
. prescr.i,tiveis; são danos pei:manel)tes , que se reno 

vam a cada momento ê assim estendem o prazo pres'
cricional . 

A prescri~ão foi be~ afastada na ~entença . 
. .Nesse s,e_ntido: Uniãó Federal e outros vs Augusto 

Baptista Pereira - Espólio, REsp no 647 . 493-SC, 2a 
• Turma, 15-5-2007, Rei. João Otávio de Noronha; 

Prefeitura Municipal de I ta tiba 'vs Terra 
Empreendi~entos Imobiliários Ltp~. e outros, AC no 
725. 825. 5/0-00, Câmara Especial . de Hei o Ambiente, 
18-12-2008, Rei . Regina ·Capistrano, deram 
provimento ao recurso, v . u . . . 

' 
\ -. 

.. .. ~ . . •' 
ag'"ota~:' . . . . 

Mas não é só. É fato público e notório que só 

anos após a éontaminação e mesmo anos após a 
\ "" .-'.· . . . 

d'E:ú!unda realizada pela Shell .assumindo. a existência de ... 
' 

é:ontamináção ambiental, · OS trabalhadores estão 

desenvolvendo pat ologias decorrentes 

contaminantes . Essas moléstias poderão 

da exposição aos 
' 

se instalar nos, anos 

vindouros , nas décadas vindouras e poderão .(ou não) ·-se 

mo&trar vinculadas à contaminação . 

'A situação exposta nestes autos, atrai (ainda, .. 
que ~e entendesse aplicável a prescrição de direitos, re

priso) a aplicação do princípio da actio 'na"ta. O marco da 

contagem da prescrição só poderia se iniciar no momento em 

que o trabalhador, de forma iriequí voca., tomasse ciência da 
• 

' doença e do seu nexo laboral . Tal entendimento, aliás, está 
• .-. r 

sedimentado nas Súmulas 230 , do C. STF e 278 , 
• I 

do STJ' . 
. ...-' . . . . .. . . 
~. -· . Como pontuado na deéisã<;> que . antecipou 

. 
os 

efeitos da tutela na ACP 0022200-28 . 2007!5.15 . 0126 

" [ . .. ] anos depois, tais contaminações • demonstram nos 
•• 

~ 

trabalhadores ~eu po_tenci·al altamente danoso . Esse fato., 
I • 

além -de notó.~:io em Pau)inia, é provado nos autos das 

inúmeras reclamações trabalhistqs que neste Fórum tramitam 
I 

e que têm sido analisadas . Só agora pessoas jóvens , que 
' 

durante 

.. -· .. .. 
• 

anos 

' 

-aprepen tam 
. . , I 

trabalharam · na · localidade , 

. ' 
' 

' 

v •• 
I 

• 

' 

"• 

• 

• 
' 

• 

·~~--~--~--------------------~~------------~---- ·----------------------------------------~ 



• 

. , 

·. 

• 

-• 

• . 

' 

I 

·, 

• 

I 

I 

.. . 

• 
I 

.. 

' 

. 
I 

( 

• 

• 

• 

llodcr Judiciár\o . . ' 
J.ustiça do Tra~alho. 

Tribunal Regional do Trabalfio da 15• Região 
Fórum Trabá.lhista de l'aulinia (SI') 

2• _vara do Trabalho de Paullnia'(SI') 

I 

. 
•' 

. . 
' 

• 

.. 

... ; .~ .. . . . . 
• • • 

• ... , . . . 
I 

~ :'· ; 
•··. • · ..... '••f' 

• 
• I 

.. . . . .:. 

. . .. 
. . , I 

• 

distúrbios neurológicos severos (como o constatadp nos 

autos' do processo 1!1.84/06) [ . , . )" . . ' 

' 
Por amor ·ao ?ebate, ainda que nã'o . $~ adin~ta .a . 

antes indiç.ada , • . 
que , tese é certo 

prescrição a aplicar. EsclareÇo . · .. . 

alinda assirq, nã.o .. ~· : ~ 

' 

' 
.... . . 

h.á 

·Não há~ preliminarmen'te , · prescrição. específiça .. 
que deva ·ser observada .pa·r .a a anál ise . . de Açpes ·Civis 

' • 
Públicas . O. inst~tutp há de seE aplicado de acordo • com a 

matéria em ·tais ações 
. . \ 

venti l adas . Neste caso, di<scute- se a . . . ... 
• 

presc·r~ção . aplicável:, a0s danos· cteco·rrentes .da. expos,iç~o .dl'>S 
• • 
trabalhadores das 'xés· a um meio ambiente de trahalh9 

supos-tamente nocivo à saúde . '. 1 •. 

·• 
· Para alguns. doutrinadores', a ·· prescr:iÇão deveria 

• 

obser'vàr os prazos qp}icáveis · aos 

previstos no art . 7° , · XXLX , da 

. 
d i reitos t'rabalhistas , 

• • • 

Constituição Feder'ãl . • 

Todavia , est._a não me parec e a. melhor- solução . 
. .. 

P:-rescrição é norma qe dir~i'to materia~ e ' 
: 

• competênçia , . por su.a . v.ez , .norma de direito processual . A . 
. . 

alteraçã·o de comgetência para análise 
• 

do dano , antes· . 
atribbída à Justiça Comum e agóra ·atribui·da , pE;)la Emenda 

•• 
Constitucional 4 5 , · à Justiça do Trab.a],ho I •por si • so l não 

. 
. altera a natureza do peqido . 

poderia 
• 

Se prescriÇão. houvesse , portanto, só a ·civil 

se·r adpütida . Nesta h'ipótes'e , .como. só · na década de 
. 

90 a contaminação pa.ssou· a ser efetivamente· dis.cutida em 

Paulínia , seria aplicável a prescrição v i ntenária Pfevis~a 

n0 antigo C$dig·o. Civil , que , portanto, tamb ém não terià se 

ope.rado à d·ata da·· propositura ·da pr~,sente ação . • 
• . . 

Finalmente, · com relação a fruição de prazos 

prescricionais , 
• 

esclarecimentos . 

• 
/ 1 

• 
há que . se realizar determinados 

' , ' 
A autodenún~=;i'a sobre·- a. ·éontami nação 

.. , ... 

' 
• 

' 

. 
,/) 

• 

.... . . .... ~ . .. . 

.. ,.·' . ... 

' 

1'1 · 
• 

• . 

• 

' 

• 

' 

• 
I 

·. 

• • 

•• 

. . 
' 



. ,------~------~----~-----------------------------·--------~- ~-~-··---- -----------------' 

• 

' 

I 

• • 

• 

• • 
• 

• 

\ 

I 

• I 

' 

-

. ' . 
• • 

Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da IS' R~illo 

Fórum Trab~lhísta de l>aullnia (SP) 
· . 2' Vara do Trabalho de l'aullnia (SP) 

\ 

• 

• 
•• 

ambiental foi realizada em 1994 pela She:).l , que encerrou 
' ativi'dades ém 1995: 

• • 
• 

' As .datas antes indicadas não podem ser • 
I 

consideradas como marpos iniciais da contagem' de eventual . -
prazo · prescricional. Naq'uela época , não era público e 

-notório para a população em geral ou para os trabalhadores 
os malefícios 

contaminantes . 

que 

Aliás , 

• 

podeFiam advir da 
. 

o termo de denúncia 

exposição ·aos 
\ 

' ' seque-r consigna 
informações a respeito dos possíveis d,nos decorrentes da -cont.çlminação . . ... . ' . . 

, 

• 

. ,, .,. .. , . 
' .. -,..,·. . :"· Só me.smo no final' da década de 90 

.~ - .. ~ ... ··. 
~ ... ~ ' . 

e. na década 
ante-rrór à · presente se 'discutiu a questão veicul~da nesta . ~-~ ... .,, 
áção . Mesmo assim, a incerposição das ações civis ora 

analisadas demandaram l ongo período de apuração dos fatos , 

tendó. em vista sua gravidaqe e repercussão . 

• • 
-
Foi instaurado 

. 
o . inquérito c.i"Vil ; 

• 
nele foram 

realizadas inúmeras diligências qu·e resultaram, inclusive, 

na interposição de ações cautelares para colheita de provas 

apt~s a d~monstrar a expo~ição dos trabalhadores aos 

compostos tóxicos . 
- - Sob quaisquer enfoques que . . se analise a 

. 
aplicaçã·o 

• 
da prescrição, portanto, ela não pode ser 

• 
decre'táda no caso vertente . \ 

• .. 
' . • 

Do mérito: • 

• 

I 

~m face da conexão, passa-se à análise conjunta ' 

dó mérito das demandas . 

Tendo em vista a complexidade das questões 

abordadas nestas ações , são necessários alguns 

esclareéimentos iniciais, visando a perfeita compreensão do 
encadeamento dos ~fa~os ocorrj.dos na cidade de Paulinia , • a 

• 
~· I 
''-~··,, . .. • ' 

• 

• .. 
• 

' 
,J:,) 

, 

I 
• 

• 

• 

• 
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• 

' 
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•. 
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• • 

partir 

• 
\ 

.. . 
' 

. 
' 

' 

Poder ludiciãrió 
Justiça. d&Tmbalho . ' 
' IJibíuull•Regíonal do Tmba.tho da 15' Região 
Fórum Tmbl\lhista de l'aulfnia (SI') 
2' Vara'do T rabalho de í'áulínia (SP) ' . , . . ' 

da éié\::ada àe 70 , e. cujos 

• 

• 

• 

..._.,,: ... 

• 

' 

, . , . . . ... .. ',-~ 
. . .. ·,-.. . .. . ... . .. .. · ... ,, ,. . ., . -~ . 
- • . -i :\_ 

. . . 
~. . . . .. ·. ; . : .-. . . . ' ·' -· . 

• 

' .. 

-. -.... .: ·· · - . .. .. .. 
• 

'
.... . . .. . 

. " ... 

... . . . ... ~ · ';,· ·-- "' . . .. . 

. .. 

\ . 
efeitos·: resul tá'ram• na 

interpos i ç_ão das Ações Civis Públicas , ora i:!'nal·isàdas :; · 

' 
adotar , 

' . .. 
E~ "p~ra. tanto , peço vênia . pa~a 

. I 

.:.( ... , .... 
•,',;,.••So • '.,• 

transcre:ver e . . .. 

as considerações : ef&tüatias pela 
-: .. :..: ... 

int egralmente , ,.. 
Desembargad.ora 

' 
Feideral Helena Rosa -Môna·co · d~ S.i.l ... 'la- ·Lins 

. . . ... 
Coelho , por bcasião do JUlgamento do Mand~do 9.~ Segurançp . . . .. • n° 005200- 34·~2009 . 5 . 1~,0000 , apresentado .pela primeira ré , 

' . . 
ao qu~3l foi àpe~sado o MS 00~8·0-2009- 0.00 -_15- 00-4' ::. ~< 

' 

. . 

• 

•• 

' 

• 

' 

• 

' 

... 
' 

• 

• 

. ' 
' Na década de 70, a empresa Shei~ bhemicâ1' 

.. , I o, o o • ' o ' ' • I ( 

Company teve seu registro cassado nos · , Estados 
' Unidos da América par a 4 produÇão e Çó~~iq~a~~~~ç~q 
de pes ticii:Ias, entre eles aldrin, ·. {ij 'e;J.dr:in · .. e 
êndrin, os r quais visavam contro~é!r . ·a.ii 'prãga~ . qq~ 

O I • '•' ... . r O 

atacavam as produções de , mil.ho e i::le outras 
cuitu;-as. ·Tais agentes tótci.cos foripn repu_tados 'co~q 
ame~ças canc~r~genas ao · ser h~n~ a par~~~ -· de 
t e stes em an-ima.l.s de l.aboratóz;io, . tgf'''· que . . - .. 
desenvo~verai:n a doenç a. · · . . .. 

No anó de 'J.974, a Shel.l. 'do Brasil. a'dqui.l;'.iu . • ' . ~ ,.. ' . . , . ~ 

um .t;erreno de 78, 9 hectares no bairro· R~canto. qos 
• • l • .... • • 

Pássaros, na ciâade de Pául.ínia, Es~?dO ~é Sào 
Pa~l;o, próximo às margens do Rio ,At:i!:?a~á!- ·pa-7:?. .. _l.J. 
instal.aç:ão .de p ma :fábrica de pragiiicidas a :fim d~ 
pr<;>duzir os me~mos pro~utos que ':for~ banidos do 
território norte americano . 

• 

• Em 1977, a uÍ:!idade :fabril. ' começou · a a túar 
' . . . ' 

na :formu~ação e na· síntese de .. co~ostos 
. organo"cl.oradOS e OrganOfOS:fOradOS 1 senà0 que 1 nO 
.ano seg~ünte, a Shel.l. receb.eiz a l.icença ·.da · Cetesb 
para funcionamento. 

?<~enos de' se~s meses após a reférida 
l.iberação1 a Cetesb passou a receber reclamações da 
Petrobrás e dos moradores pr9ximos ao ~ocal . acer,ca 
das ~man·àções atmõs:féri cas com for'te odor t óxico, 
que caus avam mal. ·estar físico nos :funcionários da 
Repl.an· (Refinaria de Paul.ínia) e nos habitantes da 
v:izinhança . 

Em ] ulho de 1979, técnicos da Cetesb 
real.izaram vistori a na área e verificaram a .emissão 
d e pol.uentes na atmos fera provenientes da. operação 
de· incineração de b.:tl.des com defeitos e ram;-~res 
com resíduos· àe pesticidas · organoc~orados. Ul.te~iox 
inspeção foi · efetuada. em 1.981, pel.a Cetesb, 
oportuni~de em que houv~ a constataÇão de, emissão 

· de poluentes aéreos oz::iundos do vazamento em·· tanque 

• 

• ' ' 

• 

. .· . I} / /(!Vto<.. , 
• . . 

• 

' 

\ . 

.. 
' 

•• 
' 

• 

• • 

• 

• • 

• 

' 
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entorno 
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\ • 
• 

P\)dcr Judiciário 
~'!sliça do Trabalho ' • , • • 
Tribunal Regional do Trabalho da IS' Região 
Fórum Trabàlhis!a de Paulínin (SP) . ' 
2' Vara dó Trabalho de Paulinia (SP) 

I, 

I 
.. 

' de estocagem 
(TMP). 

da matéria prima trimetiTfosfi to . · · 
• . , 

Somente em 1989, a AUTOR Shell encaminhou à , 
Cetes~ pedido de· licençà para utilização de um 
ate:z:>ro industrial,' que receberia . as cinzas. do . . 

' processo de ' incineração e os efluentes oriundos das 
lagoas de ev.aporação, o qual foi deferido três anos 
depo':is . 

, A empresa Shell. Brasil Ltda. ativou-se no 
local atá o ' ano de· 1995, quando então parte da área 

• • • 
que abrigava suas instalaÇões · foi vendida · para a 

• 
American Cyanamid co., a qua:l exigiú á realização 
de uma aúdi toria ambiem'tal como çond.:t'ção para a 

· concr~tização do negócio. Tal auditoria foi 
efetuada por renomada consu~toria ambientai 
in'ternàcional , que cozistéftou a contaminação dos 
lençóis freáticós e do solo locais, fato' este que 
ensejou -uma autodenúncia, por parte · da Shell, · à 
Curadoria do Meio Ambiente - de Pa~lí~ia, resultando 
na elaboração de tim termo de ajuste de conduta . 

. Em · tal documento, a Shell reconhece S! 
contaminação do solo e 'das .águas subterrâneas pelos . . 
produtos al<;irin, en~in e die;;Lc'q:in, os qu'ais além 

· de altamente cancerígenos, como mencionado 
anteriormente, podem causa~ h~patotoxicidade e 

-anomalias no sistema nervoso central. Verificou-se, . -..,. .. . 
ainda, · a presença em quantí~des significativas . de 
cromo, vanádi;, zinco e óleo mineral. , · · · 

Ap6s os resultados -toxicológicos, a agência 
• • 

ambiental entendeu · que a água das proxÍ11Üdades da 
indústria não poderia mais ser utilizada, o que 
lev,Óu ·a S_h~ll a adquirir todas as . pl'antações de 
legumes e verduras da~ chác~ra~ do en~orno e -passar 
a fornecer água . potável pa~a . as populações 
vizinhas, qde · utilizavam . _ poç9~ . ·::::'lrtesianos 
contaminados. · .. "\ 

· No . ano de 2000, .a Cyanamid foi adquirlda .. . . '... . . . . 
pela Basf S/A, a .qual continuou operando até 2002, 
quapdo os auditores · fiscai,s do M;inistério do 
T.vabalho e . Eirlp,rego i ·nterdi t:aram o · local. , em ação 

_ conj~ta com o Ministério .Públipo do ~rapal~o. Logo 
1 em seguida ,os moradores -' das chácaras do ento.rno • • 

foram -: .reti:cados e . a área i .nterdi tada pela 
Prefeitura dét Pauíínia, a qual d~cretou Estado de . . 
Calamidade Pública .no Bairro Recanto dos Pássaros . . 
(vide documentos de fl.s. 1735-173'7-9° Vol .• ). 

. ' ' 
N0t e - se : mesmo n.a s 

... . 
' " '>...t. t e.sidenciais areas 

'· . 
' da ' ·empres a f oram verificadas eonc entraçõe.s· 

d0 

de . ' 

. metais pesados e: 'pesticida~ c l oràdos (DDT e 
• 

drins) no solo 

/ ' 
~ ' 

, 

'' 
• . . 

• .. . 
• ' 

' 

• 

/ 

• 

• 

• 
• 

I 

• 

I 
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Poder Judiciârio 

Jus1iça do Trnbalho 

• 

Tribunal Regional do Trabalho da IS' Região 
Fórum TrAbnlhislll de Paulinia (SI') 
2' Vara do Trabulho de P•ullnia (SI') 

' 

' 

• 

.. . . (' . . . . . ' . " : ... . . 

Em 1996 foi celebrado acordo com a -Promot9riij 

de Paul inia para recupéração ·do aqu i fero e em 2000 houve 
' novo acordo ·com .. o / mesmo órgão , que acarreta, ainda hoje , a 

' efeti vação·· de processos de de.scontaminação do solo da . . . 
localid?de. 

Neste panorama, também se evidenciou -a 

exposição dos trabalhadores que se ati varam no local à -· 
contaminação pelos compostos lá produzidos 

" 
ou de,scartados, 

. . 
durante o período de atividade do parqu_e fabril , , 
cons:J._uindo-se que· a util·ização de equ..ip~mentos de proteção, 

;t;~~.t;ií~uais e/ou coletivos , não se mostrou suficiente para ".. . •. . ·rr,. 
• '· • o .... • .,. .: ,; . - .. ,.... . 
neti:t'.l(alizs:~r a toxicidade dos compostos manipulados , tanto .. -. 

IÔ1
) ·>•)) 

!Y 
• 
' 

, 

porque presentes no ar, quanto no solo, quanto na água 
' . ' 

• 

• • 

·' 

' 

• 

• 

consumida no l ocal de trabalho, mot i vo pelo qual não há que 

da se cogitar que os trabalhadores estavam isentos 
. 

cóntaminação provocada ao meio ambiente. 

Mas não é só . Como bem ressalta do na réplica 

contidã na ACP 0022200-28 . 2007 < 5 . 15 . 0126 , ·a expÓsição ·dos . ' trabalh.i:rdores a9s compostos tóxicos não ocorria em um 
' 

ambiente de trabalho absolutamente seguro. .. 
A u t ilização de equipamentos de proteção, a 

adoÇão · de procedimentos de contenção ou reme.diação da 

emis'são dos poluentes e ' de out ros procedimentos 

de 
• 

atuam 
. ' -espec_.ificos , 

o ' .. f- . 
• •• ;r. •, ..:_!.. • 

qtu m.a:f=:O , n 9 o 
.. - . .. .. .• 

ramo próprios empresas que no 
' " de ' impedLram, n'este · a ocorrência caso, 

. . . .,. ' . .. 
diversos acident es , 'muitos deles gerando contato dixeto clo 

trabàlhador com os compostos lá produzidos ou decorrentes 

dos processos industriais , eventos que se encontram 

documentados' nos autos . Diga - se que vários relatos se 
. 

referem a vazamentos ou derramamentos 
I ' 
(mat~rias primas e/ou produtos acabados ) . 

• 

• 
' 

• • . • 
. . • • 

• 
. . 

• 

dos. produtos 

' '/ 
~, " '" ·\. I I ; Y.--: 

• 

• 

' 

• 

I 

• 
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Poder .ludici~rio 

I 
/ 

Juslica do Trabalho • 
Tribunal Regional do Trabalho da 15' Região . ' 
fórum ' rrabalhisla de Paulfnia ($P) 
2" Vara do Trabalho de l'al•linia (SP) . . 

À 
'/ cqntaminação 

.. 

.. 

.. 
• 

a que se 

.. .. ~ .. 
• 

. . • ' 

~ . . . . . . . " , . . 

• 

' 

' 
os 

trabalhadores nãq ocorria , 
·• . apenas , nos momento$ ~m que se 

encontravam · em seus 
/ 

postos de -traba·lho/ mas em todo o 
• 

' período em que se encontravam no .Reca'nto do·s .Pássaros , 
\ . 

local çmde . instalado o parque fabril e · hoje isol.;~do. N<:> -. 
' iníçio, no -final da jÓrnadà , . ' nos intervalos , p.p trâns.ito . . 

• 
pela área e~terna do parque f abril, 

' ofertada no local , a exposição 

. 
na . utili~ação da ág~a . . 

aos 
. . . 

contaminantes . . . ,; . 
• 

se 
' . 

. ' 

mantinha e o;s "tr~balhadores não esta~am, neste.s mome~t.os , • 

utilizando eqoip?mentos de proteção ·que, de qualquer forma. 
' não os fmpetliam· de z;espirar o a .r contaminado e de ingerir a 

• 
água que lhes era ofertada . · . . . 

Não se pode , portanto, actmitir a .tese simplista' 
• • 

·da SheJ.l de que · a existência de substâncias. t0xioas no 

corpo humano , por sj. só , , não configura intoxica:<;.ão . Pode - ' . . . I 
neste até não configurar um processo ~e. ~ntoxicaçãd aguda , . . . " 

' . . . 
momento , para algun.s trabalhadores , . se,ndo : eerto, 

. . . 
entretanto, que muitos deles têm doenças v.in'q.lladas · à 

• • 
contaminaç~o , como provado nas inúmeras açõés ~npividua~s 

já apreciàdas. Certamente , 
. 

ent·retant:to , á ~resença · dessas-
• 

substân'cias tóxita·s no organÚ>'ino humano · dem6nstra a . 
. . 
existência de 

aparecerão nos 

intoxi~aç~o crónica , 

anos vindouros e 

cujas 

nos 

consequêr.:~cias 
• 

filhos desses ' 
I· 

trabalhador:és , em face da mutação genética por tais 

compostqs 
I 

produzida nos seres humano.s . . 

A grande e ú'nica verdade é que as 
• 

dessa exposição crônica do . organismo 

. 
~on.s.~quênçias . . \ 

.humanq ;:tOS 

c.ontaminantes · lá presentes são absolutamente incertas ... Elas 

advirão , de uma forma ou de. o~tra , como a. ciência tem 
• . 

demonstrado ocorrer e~ 6asos idênticos . · . .. . . 
- ' 

E se não é certo afirmar que todos o;:; . . ' 
trabalhadores; desenvolverão doenças como o câncer , tanibém · 

·,h,;/] . .) 
• 

' 

I 

• > I 

' 

• 

• 

• 

.. 
• 

• 

. 
• 

' 

) 
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l'odcr Judiciário 
/' 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 15' Região . 
Fórum Trabalhista de PauHnia (SI') 

• -2' ~ara .do Trabalho de Paulinia (SI') 

• 
,. 

. . 
. . 

• 
.· 

I • • 

. f\ãd- ·se --po"de afirmar que d~ doenças fioarã_o alijados. o fat() 
.. . 

já dete'ct:-ado é q:ue·, na populaÇão exposta aos contaminantes . .. - ·. .. 
·· já ti~gcEito~ , a · incidência ·de câncer é sobremaneira maior 

. . . . ' . . , 

;· ·· db qUé ···nas demais pqpulações. ... 

• 

• 

• 

incon•troverso que, após tantos anos do 
.. . 

encerramentp das atividades no local , . como reconhecem as 
• 

próprias • res , as s'ubst'ân.cias tóxi'ças ainda se .~>t:1oC\)ntram . 
' 

.. ' . . . 
depositadas no corpo dos trabalhádores . • 

. A exposição de seres humanos aos contamida~tes 
. . 

pr~_entes no Recahto dos 'Pássarqs em Paulinia, sobretudo - ~ ., . . •' 
. i . ' .... .... •• . 

·ao.s '~' '':':drins "· 
., • #' "'- I . ".-./.~ .. -~. , 

é ' h' a . anos estudada e está ' vastamente 
'"'. ~ .. ~ . . 

doó~m~tada nos autos da ACP 0022200-2? . 2007.5.15 . 0~26 : 
':. . ? ..... : •• • 

• 

• 

:·~; · :· -· ... 
-. . .-

, . 
• 

. a Uni-çamp Universid'ade de Campi.r!as , 
• • 

-debruçou-se sobre o assunto , · concluindo que a 
' 

Shell· produziu 

" ... diretamente 

organismo· -humano , 

neurol.ógicos I 

cardiovasculares , 

uma contàm.inação que 
l 

sobre 
. . va.rJ.os sistema-s 

age 

do 
. 

p6dendo determinar 
. 

centrais , 
I 

qastrointestinais . . e 

efeitos 

efeitos 

renãis" 
-' . . . 

• (fl. 462, 3? volume) ; · 
. . \ ... ~ . 

a emP,resa holandesa Haskonincg/.II~ACO, a 
' 

·. . . 
' . 

pedido 
.. 

própria Shell, · em facê de TACs da . 
• estabelecidos com o Ministério Público de . . . .. . . . . 

' 

• 

• 

. . . . . . . 
• . -. ,..,.. .. ... . .. . . Paulinia , · após 

• 
constatar a alta éontaminação .: 

• 

' 

• 

, 

• . ~· 
1\ '• ·- # . .. ' ...... . . . 

. .. 

• • 

• 

\ 

presente 

a·ssevera 

na unidade 

que os 

·pal:llinia 

drins 

( u. 477,), 

" ... causam 

hepatotoxicidade e anormalidades no sistema 
• • 

'-nervoso central . . . " (fl . 479); 
• 

o Min~stérid Público do Trabalho da 15a 
. 

Região , juntamE:lnt~ com o Mipistério' do Trabalho 
. 

e Emprego , p.~:oduziram o do.cumento juntado- a . ' 
. . 't 

partir de fl. 1636, que, no 
. 
I 

' 

quadr? existente ~ 

l 
11 

\ 1 

• 

, . . 

• 

I 
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Poder Judiciário 
I • . . 

Justiça do Trabalhô 
' ... , • o 

. . ' 
Tribunal Regional do 'l'ra~alho da 15" Região 

Fótum Trab.alhista de l'aul inia ($1') · • 
• 

:. . . ·. . ... ... . -
• 

2' Vara do Trabalho de Pàulinia (SP) 
.. ' . . .. , ,., . . . 

\ 
. 
• .. ' .. ... 

~1 . 1654 , indica, pelas qiversas classifiÇ:ações . . . . . .. . - . .. ~~ 

existentes , o grau de perigá para as p0pula.ções 
':... -expostas . . aos con'taminant<;ls cuja presença foi . . .. , 

I ' \., t éonstatada nó loca1 em que foram instala:das .a·s .. 
empresas ; 

• . •. . . 
- - . o Centro de Apoio 'Ope·racional das . 

Promotorbas de Justiça 
• d.o Meio Ambiente . ·-. 

proouziu o documento jun~ado a partir ·.de fi . 
. .. • • ··t 

167 5 , tendo consta"'ado . que há -mai-s de 27 anos 
-~ ~ .. 

·r . . • . 
as .populações ~stão ·expostas , de forma · cr9nica, 

• " ' 
a inúmeros poluentes (primeiro parágrafo de fl . 

' . . . -
• 

168 5) : , Verifiqile-se o número. ge pe~sq_as nas 

quais 

fls. 

já foram •constatadas . . contaminações • as 

1690;/1691 

pr~mo~dialme~te, 

contaminadas;. 
: '. 

e ·. fls . . 
. . 

o número 

.. 
- . 

de 
. '..., . 

crianças . " . ..... . .. 

• 
o tainisté·r -io . da Saúde, , <;~través sua 

Consultor ia Ambiental: da 
' 

• Are a T~cnica · da 
. . . 

Co9rdenadoria de Saúde Qo Trabalhadpr , elaBorou 
. 

o · documento acostado a . ·• 
de ·fl . 1223 . partir .. . 

Con~tatou _que , mesmo em . 2005 ; . nenhtl!Jl 

trà~lhador deveria • comparecer à local idade, . . . • 
• 

· .aind~ que isso fosse riecessário · ~a~a o desmonte . .. .. 
do antigo parque f~bril , em face dos níveis de 

' ' cqnt-aminação existentes · no · local' e Se\:ls 
• 

' possíveis reflexos à saúde dos trabalhaçiores ·; 

. ' .. 

.. 
a Cut-, 9 'Cedec , 

- . 
Diee·s~ ~ - Unitrabalho 
' . . 

produziram, com relação à Basf e ·atra;v-és de seu 
\ . 

"Obse~vat~rio Socialu ~ um mapa da · atuação. de9sa . . . . 
emprés?. no Brasil ( qocuin;E=J,'lt~ juntado a partir 

de fl. 1942). . Esse relatório -nót.icia algumas . . 
. 

das contaminações ao meio 
' 

ambiente,. produzidas . . .. . . . /'"'\ . /) I 

' •· 
. . • • 

• 
' 

• 

' 

• • 

, 

• 

• 

, , 

• 
• 

' • 

·. 

• . ' 
. . ; . . 

• 
. 
"' 

• 

/ • 
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Podct Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 15• Região 
'Fórum Trabalhista dç Paulinia (SP) 

. . 

2• Vara do Trabalho de Paulinia (SI') 

o 

fl. especificament-e pela empresa ~m questão -
• • o 

1, 97 5:- e · os probl emas ~ vi venc;i.,ados pelos ex-
trabalhadores d·a empres? Shell , comprçd·a pela 

o 

Basf, conforme fls . 1976/1977 ; 
/ 

a Cut, o Cedec , Dieese e · Unitrabalho 

produziram,- ,com relação à • Sh'sll e através de 

~eu "Observa tório Social" , um mapa da•. atuação · 
\. ..... , 

o 

também dessa empre$a (documento juntado ' a 

partir de fl . -2004) . Esse relatório· poticia a 
o 

contaminação . ao meio ambiente produzida em 
. 

algumas localidades em que instalada a empresa ; 

mas , sobretudo, na ·Vila Carioca, na Cidade de 
I 

São Paulo , exatamente nas mesmas' condiç9es 

daql!lela produzida em Paulinia (SP)' . A Shell tem 

outras denuncias de contaminação em • • 
~numeras 

• 

outras localidades no Brasil , como r.elatado às 

fls . . 2022 / 2023 . - Mas , no caso das conta~inações 
' ocorridas na Vila Carioca e em Paulinia, 

• 

aponta , nas mesmas p'áginas , que elas 
I 

são. 
relevantes porque os produtos • qu~micos 

• o 

encontrados são áltamente persistentes, tóxicos • 

, e biocumulativos no organismo humano , sendo 

' 

' depositados no figado , t i~eóide e cérebro, 

dependendo , sua constatação, da 'elaboração de 
• prévio questionário de sinais e $intomas e de 

adequada avaliação clinica , 
• 

além de exames 
especific0s (as contaminações não · são 

detectáveis por singelos· exames de sangue) . 

Assevera o documento, a i nda, que tal 

intoxicação pode gerar "má-formação de fetos, 

anomalias no. desenvolvimento de animais e seres 

humanos, diversas formas de câncer e redução da 
• 

' - I 
• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

1') -~:J 
I 

• 

• 

• 

' 

• 

• 

• 

~ 

' 
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l'odcr Judiciário 

Justiça do Trab31ho 

' 

Tribunal R<ogional do 1'mbalho da I 5' Regiao 
Fórum ·rrnbalhísl:l de l'nulinia (SI') 
2' Vara do Trabalho de l'aulinia (SP) 

• 

• 
• 

. . ... . 

. . . 
• 

' 

' ' .· 

'· .. 

• 

. . 
' resistência a infecÇões. Também pode causar 

.. 
tumores hepáticos ·e de tireóide, dificuldades 

- • J 

de _aprendizagem, depressão, irritações e 
• manchas na ' pele, bronquite s e dores estomacais . 

' As mulheres têm alterações nos ciclos 
' ' 

me n s truais. " (último parágrafo de .fl . 2022) . 

Houve uma Comis,são Parlamentar de Inquérito . da 

Câmara Muriicipal de ~ão . . 
contaminação ·. da Vila 

Paulo para analisar a 

Carioca, · onde se 

constataram problema~ sanguíneos ~os ~o~adores , 

alterações 'hepáticas, ·contaminaçõe~ por met_ais

pesados e inúmeros casos de doenças 

respiratórias , que acarretaram mortes ( fls . 
• 

2037/2038) e , ainda, 
' . 

o "Protocolo de Assistência à . Saúde das 

Populações Expostas a, os . C0nts;tminantes 

Ambientais Gerados 

Cyanamid e Basf em 

pelas Empresas ·. Shell , 

Paulinia (SP) ", às' fls . • 

5203/5388 , 

magnitude 

analisado . 

não 

da 

deixa 

extensão 

dúv ida·s . acerca da 

do problema ora 

• 

. 
Os documentos supraindicados, além p~ muitos 

outros juntados , respaldam a constatação realizaçia pelo 
' ., 

Ministério Público do Trabalho e pelo Ministério do . . 
Traball)o e Emprego de que a população do ·Recanto dos 

• 

Pássaros apresenta níveis de doenças elevados é impróprios, 

acima dos esperados . 

• 

entidades 

Consignam 

públicas· 

os 

que 

médicos vinculados 

os profissionais r de 

a tais 

saúde 
' 

contratados pela 

28 . Z007 . 5 . i5 . 0126 -

• 
/ 

/ 

• 
própr~a Basf (ACP 0022200-

fls . 1 660 / 1661) 
I 

relatam altera_.çõ/e.s 
./'J..A/ ' . 

na ' 

• 
• 

. - ·; ... . . . 

... ~- --.. 

• 

••• • 

• 

I 

• 
, 

) . 
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l'od~r Judiciário 

Justiça do Trabalho 

I · 

' 

• ~ribunal Regional do Trabalho dà IS' Rcgilfo 

· • Fórui~ Trabalhista de Paulínia (SP) 
2' Vara do Trabalho de Paulínia (SI!) 

. 
saúde dos. trabalhadores e não 

-~· 

• I 
• 

( 

. 
descartam ·a· -ocorrência . . •' . ' . prõQ.:J:#!T\a·s 

. ~ . :'- . q_ue surjam ao longo dos anos. vindouros . 
. 

' 

de 

.. - ' Foram encontradQs no local e~ que antes estavgm 
• 

instaladas a 

como listado 

Shell e a Basf . os segui!i_tes contaminantes , 

no " P·rotocolo · de ·.1\ssis.tência à Sa"úde d'as 

.PopJ.llações Expostas aos Contaminantes .A.rnbientais Gerados 

/pelas. Empr:esas ~hell , Cyanamid' e Bas.f em• Paulínia (SP) ", 
• ' \ . 

juntado, às fls . 5203/5388 : 
. .. ' . . .. 
d~c'loroetano. , aldrin , ·benzeno, 

\ . 
DDD e DOE),' dic1orometano, DDT e seus . ~ 

~SOfl\eros (DOA, 
. 

pentaclorofenol , dieldrin , ' etilbenzeno, 
~~· .. t:· ,,. .~ '· - . . ~· ... ~ . 

t r;J.c;l.:9:rometano . Há I ainda I 
: ..... :;-... · . . ..-..,;.. . 

toxafeno e 
. ' ~numeras ou.tros intoxicantes 

. pr~~-"Z;iqos : pelas rés , com·o se verifica ·· no úl.timo . parágra-fo 

ç!e. fl.: ·16 ~ 6 e n'o' quadro à e fl. . i 68 O ; 
. 

-Encontra- se ainda· documentado nos autos da ACP 

.0022200- 2.8 . 2007 .. 5 . 1S . 0-1-26 qU1e o benzeno é 'cancerígeno '. (fl . . . 
)o ... + 

o tutano dos os·sos •. (fl. · 879); 
• 

. 
·a 7 5 )"/ · :- áfeta 

fetotoxicidade (fl . 879) , sonolência e tonturas (fl . 879) , 
I 

além ·. de· leucemia ( fl . 880) ; o xilen.o -afet.a o fígado , . ÓS 
" 

I 
I 

rins e o . sistema . nervo.so central ( fl . 887) ; o 
• • • 

te'traeloro.etileno afeta o sistema nervoso central (fl . 909) 
• 

. . ' . . . 
e causa dores de cabeça, vertigens , 

võn{itos 1 • fadiga 1 inconsc.i,ênciá e morte. e 

é oa~·~erígeno (fl. 914) . 

. ' . t.remores, . nau_seas, 
. 

que o· di,clóroetal").o 
• • 

.. . ,. . ·. 
• . .';,/. '; . . 
· ... -· ... "'., ... 

expos;;i:ção 
;...- ~ ·. . . 

Não se sabe , ~ntretanto , qual a co~sequência da 

a esses produtos quando cón_j untamente presentes 
.. . ~ ~-.. . 

no· 'o:fganisl"l\.O humano . 
• • 

11 questão tratada nestas ações civis , 
·' portanto, é de ord~m pública e in.t~res·sa à sociedade porque 

. . 
demonstra a transgressão das 
. -

rés a prjncípios assegurados 
• 

peià. Constitu,ição Federal; 
' 

mormente àqueles que dizem 

res~eito ·à dignidade da pessoa humana , . ao vaior social dd 
traba_lho, ao élireito · à 

trabalho, à saúde e à vida . 

.. . 

. .. . • 

-
' ... 

• 
' I • 

' 
,. 

• 

proteção 

• 

• 

ao 
f 

me~o .. .. 

• 

ambiente 
t• 

~ ., I . ;, 

'/'' 

do 

I 

• 

• 

I 

' 

' 

• 

.. 

• 

I 

• 

.. 



----------------------------------------------------------------------------------~~--~-------------------· . . 

• 

. ' 

' • 

' .. 
, 

• 

( 

' 

• 

• 

I 

' 

• 
' 

• 

\ 

• 

• 

ações 

. . . 

. 
Poder Judiciário . 
Justiça do Trabalho 

.. 
• . . 

.· 

Tribunal Regio~al tio Tt'llbalh~'da IS' Região 
Fórum Tr1)balhisra-dc PllulitJia (SP) . . 
2' Vara' do ;rl'llbal~o de Pa_ulinia tSP) 

• 
A' .MM . ju.i za Antôn'ia 

. 
' 

• 

• 

.. 
· ' - . . . :.; . ..;..: .. ..., '- .. _.,. .. 

' 

'·; ' 

. ' ..... ~ ~ ... .. ..,. . ·. . '"'• . . . . . . . "" ' . . . 

..... 
~ ' ·' .,.. . .. ; 
. , .. . .. "· .· . 

. . . ..... . ~ - -. 
... .. . . 

·' < - .• ., - • -~ 

. ' 
' 

. ' , . . . ... . , . 

• 

--~ ·-· Rita B~nardo, . em · i,n~!Ue~.as · 

indi vl.du.?is que analisou · no Fórum Tt~bal.h'ista: <de' 
• ·~ •:, • r ,_.( 

Pauli:nia , faz a s eguinte q igressão a respeito . d,<;>. .• ~·mahuar pe 
' • - · ' .•. • • .·· . .:·;t.i .... 1_ • • 

seguranç? · j ~,Jntãdp ·aos processos pela ·empres·a· )3he:;ll ,· que . 
. .. 

descreve. os ·,produtos que por . ela eram forrriuJ,ãdp$·.j~ . seus 
} . 

per1gos : • 

• 

• 

• 

' ' 

·. 

• 

. . 

' 

' . 

~- • • .. .,. • # 

,. .. . . 
( .. 

• • 

pode~ afetar ,em potencial ··ô · ; ístema . ... . ... -
nervoso central ~ .!!._12ele, olhos e :b.ari:t~ ·, a. enz'ima 
colinesterasez. etc. ···-

• .. . . " . . . . . .. 
observaçã o para o ·produto CÁRBÁRYL: · 

,. " . 
"Mecanismo de ação .. --· • 
"' .• . . . -" ~ 

o produto absorvido tem a propr.ié dàde r de ' \ . ,. ·. /, ..... . 
inibir a colinesterase sanguínea. Entretanto, esta . . 
inibi~ão é revers ível, · ao contrário do· que ocorre 

~ · . - . . · ( .. ... ~ - ' . 
nas · ~ntox~caçoes c om' os organofosforados. Em 
decorrência desta ·d_• ·ligação .. 

n (grifei e negr~tei) 
traq·:õ!éi:il;;ã o 

. • Como se constata J?ela • do .. 
. ' ' manua l de da reclamada, p r oprio segurança as . 

i n toJÇicações por o r ganofosfo,!:'ados , · além de • graves, 
n ã o se dissipam d,o organismo huínano 

• 
espontaneàmente. 

_NQ casp do organofosforado indicado a 
fl.s .·832/ 835 (Cl.orfenvinfós, Dicl.orvos, picrotof6s, 
Méilathion, ·. · Met:il-Parathl.on, . , :Mevi'nfos ·, 
MonocrqtofÓs), a ãbso~ção .pode se · dai:: p.ê:ta · pele .e 
ollios, inibindo •gravemente ·a colinesterase 
sanguinea . 

Atep t e -se , " ainda, que mesmo em caso de 
absorção pela p~le. •(como respingo, por· exemplo) a 
intoxicação é consider~da · grave, havendo 
n e cessidade de intervenção imediata , .... . - - \ . .. 

. · Portanto, o p e r 4-go a que o auto:z;- e demais 
e~:;-egados estavam expostos durante o c tmtrato l?e 
trabalho jamais po9 e -ser consideradQ brando ôu 

1 A inibição da ·col inester~se po( meio dos compostos fosf.orados ou carbati.atos provoca o acúmúlo de 
acetilcolina, e o organismo passa a apresentar uma série de manifestações (efeitos .musearínios, 
nicotínlcos e centrais). Para trabalhos que envolvam produtos organo.fos_forados e carbarrtatos, a NR 'l -; 
·Programa de controle médic'u de saúde ocapaciorial, da Portar!~ no.3.214, de 08/06n97S do Mi.nlstério 
do. J'rabalho, prevê que a periodicidade para a realização da análise ela colinesterase eritrocitária, 
colinesterase plasmática ou colinesterase erltrocitária e plasmátiça (sangue total) seja, ao mínimo, 
semestral. - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro . • ;1 , 
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inexistente, uma vez que os depoimentos prestados 
na audiência de instrução (inclusive a prova 

··emprestada e complementar) demonstraram' que os 
produtos manipulados pelos empregados, altamente 

• tóxicos, permaneciam no ambiente de trabalpo em 
forma de gases ou mesmos in natura, além do que 
ocorriam acidentes, ·fato este , inclusive, relatado 
pela testemunha da reclamada, quando esclareceu 
como eram os procedimentos em caso de respingos, 
corroborando o depoimento da testemunha do autor 
quanto à existência de vazamentos. 

Abaixo segue transcritos, · com grifos 
próprios, sjinais e sintomas de e~venenamento de 
alguns produtos manipulados pela reclamada: . 

Utilizando a descrição de sinais , e sintomas 
de envenenamento dos _produtos ALDRIN (fls.831); -ENDRIN (fls.832); 

1
INSETICIDAS ORGANOFOSFORADOS 

(fls.832/835), temos: 
"Os 

de cabeça, 
sintomas de envenenamento inc~uem: dor 
t ontura, sensação incômoda na . ~ 

reg~ao 

abdomina~, náusea, vômito, , 'confusão menta~, 
• contraçôes mus~ares , convu~sões 4 tipo 

epi~epti.for.mes. Frequentementa, essas convu~sões 

ocorrem repentinamente, sem · nenhum sintoma 
anterior. " · 

Utilizando a descrição d~ sinais e sintomas 
de enve'nenamento do produto· CIPERMETRINA e . " FENVALERATO (fls.835), temos: · . .. \. \ · "No caso de respingos do produ.to nos olhos, 

• l 
a vítima apresentará ardor, queimação1,e ver.me~hidão 

nos o~hos." 
Utilizando a 

de envenenamento de;> 
temos: 

descrição de sinais 
produto PERMETRINA 

é sintomas 
(fls.835), 

"O contato .frequente com a pe~e, pode . -
ocasionar sensibi~ização imunológica. cutânea : 

Ocorrendo contaminação ~xcessiva com o 
produto é de se esperar a manifestação de, sintomas 
neuro~ógicos, . ce.faléia, náuseas , .vômit~, .etc." 

Utilizando o produto CARBARYL (fls.836), 
temos: 

' . "Como 1 o produto e · ":lll1 inibidor da 
co~inesterase sanguínea, os sinais e os sintomas de 
uma intoxicação aguda são os mes mos citados para os 
organ6.fos.foraq.os, ou seja: náuseas, vômi tos , 
có~icas abdomi.nais , diarré ia, salivação" excessiva , 
sudorese aumentada, visão embaçada , miose intensa 
(contração pupi.-J.ar), bradicardia (diminuição da 
.frequência c a rdíaca e do p~so) , tónturas, .fraqueza 
muscu~ar, .fasciculações musculares (tremores) , 
tosse com cl1iado no peito . tipo asma brônquica e 
expectoraçãÓ branca e espumosa., coma'. " 
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\ 

. . 

• 

,, . 
. Utilizàndo 

.. . . . ·-~ , 
o produto OXIDO DE FEMBUTAMINA 

' 

(fl:s. .~836} , . temos: . . 
. . . . 

· "Os sintqmas de envenenamento incl.uem 
dispnéia, diarréia, vômito, l.etargi;; e ~- d;;;p;;.essão 
qera:I. . . . o produto -é ~ . considerado mod,er.adamente 
irritante à pel.e intacta e fracamente irritante aos 
ol.hos." ' · . .... . . / ·• 

Utilizando o . produto DICOFOL de -fls _. 836, 
temos: 

' 
"Os sintomas de .envenenamento i ·nél.uem 

estimul.acão do sistema: .nervoso. central. com hiper-
irri tabil.idade, convul.sões e coma.' 11 

:. 

Para os hérbicidas relacionados a partir de 
fls.837, os sinais e sintomas são desconpecidos, o 
que pode ab~anger uma gàroa de sintomas. ' 

. ' ' 
E o que é mais chocante , n~ste caso, i 4ue as 

' 

eiJJpresas rés ,1 notadamente 

cónheci.ínento , .desde · 1970 , 

a primeira delas , ·tinbam · .. pleno 

do dano causado · p~los·: ~firodtd::os .. ' ·- , . , . . 
por elas manipuLados . A She l .l, q~e teve a· produção banida . . . . 

dos E;stados UniÇios , singelament.e transfer"iu para . Pall·lini.r o 
; I ' o • ~ 

parque fabril . .. E a Basf não fÓi mais cautelosa :· sabedóra da · 
• i·.... • _ .. 

. cont~minaç.ão. -~xl.-9tente . . 
' . 

no local ,. que Já . na.v-ia . sido 
. . . . . .. . 

tlenunciada e que já era ., . discutida vastamente' ·em · Pa\i:):ínia , 

ainda assim se instalou no mesmo sítio, . que 
' , 
Ja sabi-a 
• 

inadequado, exp0ndo seus trabalhadores a patente x;isco . 

Relator a 

decisão 

COIJIO mui to bem indicou a Desembargadora. 
' . 

Helena ·Rosa Mônaco da -Silva Li~s, €6eltio , na 

conjunt.a atinente aos Mandados de .S~gurança 
. 

apresentados pelas rés '(ACP 0022200-2E . 2007 . 5 . 15 . 91.26) : 
• 

' 

' 

Os di~eitos em discussão ppr intermédio da 
Açã_o éivil. Púb.lica são considerados indisponíveis, 
fundamentais, e~igidos a nível. const±tucional e 

. visam a P,roteção de bens maiÓres como a ~aúde, ~ 
integridade física e .~ v-ida dos trabalhadores. 
Advêm de um · dos fundamentos da Repúbl.ica Federa~iva 
do Brasil, insculpido no artigo 1°, inciso III, da 
cons·t~ tuição Federal. de i ·98B, qual. · .seja: a 
di<;f!:lidadE! da .pessoa -\l~n~, ~i'l.~r esser:!=ial. , dos 
direi tos humanos recqnhec~dos - ~nternac~onal.ziíente 
. ' 
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2' Vara do Trabalho de Paulínia (SI') \ 

' 

' 

, 
. pela Declaraç4o Universal . dos . Di,. rei t<;>s 

/ 

,do Homem 
. (1948). 
J Sobre tal fundamento presente· no preâmbulo 

l • ·... • 

da Dec}.aração &ni ver sal dos . Direi tos · da Pessoa 
Humana (1948) I preceitua André"' FrfinCo Montoro, o em 
"Étiéa na viradá do século"., . Sao ··Paulo , Editora 
L'!'r1 1997, fl. 15: " ( . .. ) há uma lei maior de 
natureza ética, cuja observância independe do 
direito positivo de cada Estado. O fimdament'o des·sa 

' . 
le~ é o respeito à dignidade da pessoa humana. Ela 
é a fonte aas .fontes do direi to .. " . >; . 

Quanto ao te.rmo "direitos · humanos", 
. 'éoncei t:ua · o Professdr e Doutor em Direi to do 

' Trabalho . pela Universidade de São Paulo, Enoque 
·Ribêiro dos Santos, eh! seu artigo "Direitos Humapo~ 
e · Meio Ambiente do Trabalho{', publicado na • 
Coletânea ·Trabalhista · IOB, 2 "' quinzepa, 

· dezembra/2005 , D0 24, volume III': "São direi tos que 
pertencem à essência ou à natureza ·intrínseca da 
pe~soa humana, que, não são acidentais e suscetíveis 
de aparecerem' e !desaparecerem em determinadas 

' circunstâncias. São direi tos .eternos, i:q.alienáveis, 
imprescritíveis que se .agregam à natureza da pessoa 
humana, pelo ~~les fato dela ~xistir ·no mundo do 
direito." 

Discorrepdo sobre os dixeitos f~dameritais 
do homem, ,enfa ti.~ a o renomàcio. · dÔutrinador José • 

t . . " 
Afçmso da Silva, em seu "CUrso , de. Direitlo 
Constitucional Positi:vo, 264 • Ed. , Mallíeiros 
Editora, 
acha-se 

. ' . fl. 178: "No quali;ficativo fundamentáis 
a 

· jurídicas · 
indicação de que S/3 trata · de situações . . ' 
sem as quais a pessoa humana não ~e 

realiza, 
sobrevive; 

--a todos, 
:f,o.rmalmente 

- .• ' •• t nao conv~ve ,e, as vezes, nem mesmo 
fundamedtais do homem no ~~ntido de que 
por igual,, ?levem '· ;e r~, . não ' apenas 

reconhecidos, mas concre&a e 
~ ' ,, 

mat;erialmente efetivados." , . . . . .. ~ . . ..... 
. 

O direito 
premi:ssa de outras 

• 
inóegridade física e 

fundamental à 
. .. . .. . .. 

vida constitui 
garant~as essepciais como a 

saúde do~. ser humano. Aborda.ndo . •.. . . . .. 
tais in~titutos, leciona o :i:lust;re jurista· José 
Afonso da Si-lva; em seu "Ctirso de Direito 
Constitucional Positivo, 264 'Ed., Malheiros 
Edi-tora, fl~:. 198-.199: "Direi-to à existência 
consiste •no direito de est;:ar yivo, de lutar pelo 

• viver, de defen<1.er a própria vida, de pe.rmanecer 
vivo·. É o direi to de ·não t~r interrompido o 
processo vital senão pela .morte espontânea e 

. • • t "" 

inevitável .. · ( . .. ) Agredir o , co:....;Jo liumanó é um modo 
• ' L ·~ 

de ágredir a vida, pois esta 1se realiza naquele. A 
, integridade físico-corporal consti:tui, por isso,' um 

) • 
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/ . 2' Varn do Trabalho de Paulinia (SJ') 
~. 

.. ~ . -.. J • •• . 

• 

I 

. .•. . .. ' . 
· bem vital e revela· um · direito .fundiimental' do 

indi~íduo." 

' 

. . . . . 
.. · · Os direi tos .humanos fundamentais.;· à ":vida "·•e 

~"· saúde estão diretament'e' .relacionado·.§::, .éoÍn. ,.:.~ 
p7oteção do meio . ambiente, · dependendo- d.o''''eqtíiJ.íbri~ 
deste para a sua plena · realização~ nos·~·.zíró1:des do . . . -~ ..... , . .. . 
art~go 225 da Constituição Federal de 1988:· ·, ' . ~ . . . 

• •' • •"I ~ 
, A 

. "Artigo '22~ . Todos . têm alrei 'fo ·'·ao zieip . . . , .. . . . . 
~b~ente ecologic~ente equilibrado, ' beítt de 'uso 
comum do povo · e ·· essencial à ·sadia qualidade 'de 
vida, impondo~se ao Póder Públ.ico e à coletividade 
~. dever ·de · de.{end~-lo e . prese~ a-iq : Pi}~a ~ P,s 
pr~~entes e .fu-t:uras gera_çõ.es .. " · ' 
, ., .. 

' .. . - . . -
Quanto ao teor do disposto no'. referi'do . ... . ~ .. -

artigô 225, ' relevantes 'os apontam~ptós · ~é · Válério 
de Oliveira. Mazzuoli, .em s~u artig(? "!L PFOteç~o 
internacional dos direitos humanos· e o direito 
int~rnacion~l ao ~eio amb~eriten, Revis~a 4~ ~ p~~eitÔ 
.ambiental, no. ·34, abril./jupho de -2Q04, 'fls.. 1:P9.-
llO: ' 

I • 

"Este dispositivo do texto constitucional . . :. ..... -..., ~ 

col'!sagra também· o princípio se9\JildO o cn;zal._ .. q me i, o . . . . / . . / 

à.jnbiente é um direftO humano fundam~ntaJ. ! ~~.Jne~~ 
em que v.isa .p:z;ot,egei; o direito à vida ,Çom,"·t.odos Ós : 
seus desdobramentos,_ inclnihdo a sàdia '$-lâ:Z,.ídaqe d~ . 

"1 '~-'..- • t_ . ,. 

seu gozo. Tratii-se de um direito · funP!il!l~~'f:iil n,9 
_sentido de que, sein ele, a ·· pessoa'· ):nniú1nà· "h ão 's'é 
realiza pleitamente, .ou seja, nao con~egue, __ cfesfrutá~ • 
~o sadiam~nt~, para se ·.usar a te:r:Úlinol.ogi'a 
empr,egada pe2a J.étra . da Constitu~ção. 

• 
l;!o sentido empregadoi pelo art. '225, caput, 

do Texto Constituclonai~ o direito ,ao meio amb~ente 
eco:Z:ogicãmente equili..brado fá um prius lógi•c:o · do 
direito à vida~ sem o qua2 esta não se. deserivol.v.e 
sadiamente em nenhum de seus desdobramentos' . É 
dizer, o bem Jurfdico vida '4epende, para i ":sua 
integralidade, eritr' O!ltros fat.ores, da proteÇ~o ao 
meio ·ambiente com todos os seus conseetários., sendo · 
dever do Bode~ Púb~ico e da coletividadé defendê-lo . . 
e preservá-lo 
gera,ções. (' 

par~ as presentes' e ' · futuras 
I r . . . .• .. 

. Acerca do C:lireito à . saúde e · sua .. ínti·ma 
reiaçãp com o meio ambiente . equi~ihràdo, 
importantes as consid.erações de Paulo. Mfonso-·Leme 
Ma,_chado·, em seu )'Direi to .ambiental . Brasileiro", 1'2a 
Ed. , São Paulo, ·Malheiro.s, .2004, fJ.s . 4 7-48':· " ( . : . ) 

I • 

A' saúde dos seres 'humanos não existe ·s .omente numa 
r.-~ 
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Poder Judiciário 

Just iça do Trabalho . .. • 

' 'f ribunal Reg ional do Trabalho da I s• Região 

fónom Trabalhista de I'aulinia (SP) 

• .... 
\ 

2• Vara do Trabalho de Pauli o ia (SP) 

• 

• • 

' 

contraposiéão a não ter doenéas diagnosticadas no 
presente. Leva-se ein conta o estado dos elemen•tos 

I . 

da · Natureza água, solo, ar, flora, fauna - e 
' paisagem para se aquilatar · se esses elementos 

estão em estado de sanidade e se de seu uso 
advenham saúde ou doenças e xncômodos ·para os seres 
hi.unános." (sublil_lhei) ·· 

. . 
,Ressa'l to, por oportunq , que a Conferência 

~as Na'ções Unidas . sobre Meio Ambie:nt€1 e 
Desenvolvimento, · r~unfda no Rio de Janeiro. de 
3/6f1992 até 14/6/1992, reafirmou a ' Declaração da 
Conferência das Nações Unidas s_obre o Meio Ambiente 
Humano adotada em Estocolmo, na dáta de 16/6/1972, 
procl~ando como seu prim~iro princípio: 

"Os seres humarios estão no; centro 
preoc~ações com o desenvo~vimen~o sustentáve~. 
direi~o a uma vida saud~vel e produtiva, 

das 
Têm 

em 
. harmonia com a natureza." . •. 
• 

' 

I 

• 

O me.i.o ambi~nte do ~trabalho .constitui um 
dos · desdobramentos do conceito de meio ambiente e , 
sua saúde, s.eguran~a e equi~ib~io são direitos 
.fundamentais dos trabalhadores . . 

Definihdo meio ambiente do trabaiho e 
salientando a n~ces~i:dad7 d,~ p~e:servar sua 
sa:Z..ubridade, _ discorre c;e:Lso Anton:i.o Pacheco 
Fiorill.o, -em seu "CUrso ;,,de I?i;-eit<;> Az]lbiental. . . . 
Brasi;Leiro", São Paulo, Editora Sara-iva, '2000, fl. 
19: "O meio a:ziíbiente de trabalho pode ser definido 
como ·o local. onde as. pesso,as 'desempenham suas 

< atividades laborais·, · sejam remúneradas ou não, cujo 
.... . . . 

' equilíbrio está baseado na salupridade do meio e na 
auS'ência 'de agentes que comproJ!!etam a i ·ncolumj..da'de .. 
.físico-psíquica dos ~ trab.alh;;tdores, . . \ ' 

. independentémente aa· condiÇão que_ ostent~ (homens 
ou mul'.Qeres ou .menores de idade,. ce).etis.tas, . . 
ServidoreS, públiCOS 1 'aUtÔnOmOS etC.) 11 

• . . 
Nos dizeres do Ju_iz Georg_enor de Sousa 

Franco Filho , em seu a:t:tigo "A OIT e o meio 
• • • 

amh~ente de :trabalhon, publicadc na Revista de 
Direito Trabalhista, ano 6, n° 12, àezembro de 
2000, Editora. Consulex, fl. 34: \'0 que resulta 
induvidoso é que dotar o ' meio ambiente de trabalho 

' . 
de condiçÕ<3-S · adequadas, ' garantindo-se aó 
_trabalhador saúde, · higiene e segurança, é o mínimo 
~e se pode exigir.. Xrata-S{? de um qireito 
fundamental, indispensáve~ à sobrevivência da 

• õ 

humanidade . ·,, 
\ ' ' 

··. ' , 
/' ' . 

' 
• ) \ 'A-l.t , • I ' 

• 
• .. 

' • .. ·.·. . ' 

. .. 
1(. i--;.[)':7 
~ . I 

' 

' . , -..... , 
' 

' 

r . 

\ 

• 
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. 
I'O<Jct Judiciário 
Justiça do Trabalho 

' 
. .... . • o • .. . . 

.. . 
·' . • ' 

Tribunal Regional do Trabalho dá 15' Rcgii!o : . . 
Fórum Trabalhista de Paulínia (SP) . -
2' V•ra do T(hbalho de I''I!Jlinia (SP) 

' 
.. . 

· . 

•• 

. ··. 

••• . . . . . 

' ' , · A Constituição .Federal. de 19ÉJ8, :· e.m seus 
' 

' 

arti gos 7° I • inciso XXII e 200 inci so ' VÍ'ÍT visa • I • .._, 

'P.'rot'eg_er .a saúde . do ,trabaLhador . em · seu ' .:Íníh.iezi'ee · 
Laboral., reduzindo ' t:;>s ris.cos inerentes · ao · 'trabaLho 
e ">propici-an'd? condições necess.ári..as -de :Se~,:tnça · e 
'sal.ubridadé: • • '· ·· ·:. ;· · . ·~ . 

• urbanos 
meLhoria 

"Art . 7 ° São direi tos dos 
e rurais, al.éin de outros 

• 
de. sua .condição social.: 

( ... ) . 

. . . 
trabaLhadores 
que v.i.sem à 

-':\ ' 1/ 0 0 to ;; ~ •-'• ' . . . ' . .· ... .. . 
• . ... . . 

·riscos inérerites áo . XXII redUção · dos 
H:àbal.ho ,- por mei o de nozm~s 

. ' 
'de ~aúde, ·:~~i.~~ne e 

' segurança; 

. 
Art . 

compete , àiêm 
l.ei: 

, . ( . . . ) 
VIII 

a.mb~ente, nele . . 
' 

.. 
.\ 

200 Ao sistema. únic o .de saúde, 
de . outr as atribuiçõés, ' nos t~~o~-: áa . · -: ~. ...., ~ -::-

. . .. 

éol.aborar · na 
c ómpreéndido d do 

• F-, • 

prot:eÇãb ·:, ag 
trabaLho." 

me i: o . . 

.. .. .·. ~. 
• A Organizaçãq Internacional. 'çió_·- ·.T;:abalho 

pos sui · diversas convenções, 9:Ue +egÜla.;rz~r.~:t~ a : .. 
protàç ão ao meio ampi ente Laboral., entre· el.as a de 

• • • número 155, que t rata da seguranç;a . e saúde do 
t r abaLhador e dq meio .ambiente do trabaJ ho em 
ger~1, em· todas .as áre~s da ativi~de econ'c5mi.ca, a 
~al. f oi . ratificada pelo Brasil em .1;993 e ·'· dispõe 
esp ecificamente: - \ 

"Artigo 3 , · aiíne'* . "~": o tezmo saúdEt,, ~ 
relação ao · trabalho, é!brange não somente à au'sência 
de' a fecções ou enfermidades, mas t"á !!Jhém os 
el.&n~ntos · f f sic;os e mentais _que, afetam a saúde e 

. estão diretamente relacionados com . a :5egurança . e 
higie ne no trabal.hó; . ' . . ( ... ) 

Artigq 4., .i tem 2: · sobre a pol.í tica 
n,acional. do meio ambiente: Esta pol.í tica . terá por . . 
objeti vo prevenir os aci'dentes e os danos para a 
saúde que sejam consequênci~ · do trabàJ:ho , · guàrdem 
rei ação com atividàde laboral ou sobrevenham 
dur~nte o ~rabalho, requzindo, ao mínimo, na me~Çâ 

~ ~ que sej,a r~zoável e pos.síve~, as , causas dos 
;i:i~cós.~ i ner_entes ao meio a.mbien·te do trabalho. " 

• 
• 

. . 
Consigno, o capítulo porqu~ -rel·evante , ql.ie 

• • 
I 

• • 
: . 

• 

. .. 

• 

• 

constitucional que pre':'ê proteçã0 ao · me:iio ambiente (aí 
I I I 

.. • 
• • • 

• t . 
-. 
... ' • 
• 

....._ ___ _;;_ _____ ..-;__ ____ .. __ ...;._:~---''---__J 
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Poder Judici:irio 

Justiça do Trabalho 

' Tribunal Regional do Trabalho da I ;• Re&ião . 
Fórum Trabalhislll de Paulínia (SI') 

• 2• Vara do Tmbalho de Paullnia (SP) 

. . 

• 

, • 

' 

inéiuícjo o meio ambiente' do trabalho) ' .con{orme se verifica 
• • 

dos a r t s . 225 e seguintes ( <"' I 

está ~ns·erido no Titulo VIII , . . . 
que d i z respeito à ordem social , a qual t!'lm como base de 

' 
sustentÇtção ''_o primaéio do trabalho" e , como objetivo, o 

"bem-estar e a justiça social" (art . 193 , da CF) . Nesse 
' contexto legal , a manutenção de um meio ambiente de 

trabalho equilibrado confi,gura direito _e interesse de toda 

a sociedade, principalmente po~que , 
~ 

como já asseverado , a 

base da ordem social repoüsa na " exc'elência / superioridade" 
• ' qu.e se confere ao trabalho. · . . -· • ~ . .· . . ,..... . .. . . ~ .. ....... . .. ··. ,.. ,. ~ -.::";. -:' . .. .. . ... " .. .. :;,. . .. ... ·. 

il.i<:;'f-ta p<;>rque não sabia do potencial danoso dos compostos 
·· · =- ~ · ' " ' 

A assertiva da Shel l de que não cometeu conduta 

• • • utilizpdos na fabricação dos agrotóxicos demonstra inversão 

da verdade dos fatos . Como bem cons.ignou a .Desembargadora 

. Helena Rosa Mônaco da Silva Lins Coelho , na dé·cada de 70, a 

I 

-Shell . Chemical Company teve seu registro cassado nos 

Estados Unidos da América para a produção e comercialização . . . . 
de pesticidas, ' e e.ndrin, porque entre eles aldrin, dieldrin 
• • 

. tóxicos foram ·reputados como ameaças 
. 

tais agentes 

cancerígenas ao ser humano. 

No Brasil , pelo menos a partiF da edição da Lei 

7 . 802/S9, havia a determinação de reavaliação imediata dos 
- . registres concedidos para a pro~ução de agrotó:xicos que 

contive~sem, .. em s.ua fórmula , brganoclorados (art . 20 1 . • , , 
p.ar~9'#.?fo único) , 

' . , ., 

fiú•; ·:~ sob"J;e 1 a proibição de registro de ag:totóxicos , 

\ 

da 
• 

§ disp ondo o art . referi<;ia. 

CO!l}ponentes e afins para· os quais o Brasil não Ciisp'usesse 

de métodos para desativação de seus componentes , para os 
• 

quais não houvesse antídotos ou tratamento eficaz, para os 
•• 

revelassem. características teratogênicas , 
! . - . 

ca~c~nogen~cas ou mutagênicas , para os que provocassem . .. ; . . ,.. , ~ 

distúrbios hormonais 
• ... 

l 
e danos ao aparelho rep-.rodutor , para 

' . I 
I 

, ,: ..... · - ··:, ·,,. 
• • 

I 
• . . 

• 

l 

' 

• 

• 

• 

• 

I 

• 

• 

• 
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Póder Judiciário 
Jusrlça do Trabaiho 

Tribuna! Regional do'TrabalhÓ dá 15' Regii!Q 

Fórum Trabalh ista de Paulínia (SP) ' . . 
2' Vara do Trabalho de Paulínia (SP.) 

• • 

• 

. . 
. . . . 

q\,le S'e revelassem perigosos para 
' 

• • .. y 

• ' . . . . . 
• 

~ . . \ . . • . i • 
I. 

• .. 
' 

• . .. . 
' .. 

-. • .. .. ' 

. < • 

o ' ser l'luiilaq.o ou .qúe 
. i 

causassem danos a·o · meio ambiente:. ' . ~ 
E . a pros::tução da Sbell 

;. . ·.. . .. . . . . . ,.. -
resul t_:ava. em .. elabo~ação de. prodútos. que 'tinham tpdas essas 

caracte'iística,s . 

A argumentação 
. - ' ' . 

simplista da Shell de_ que [1~.0 

. ' havia consen~o , 
• 

na década de 
I , . 

70 , sobre o , pq~enctal clanpso 

• 

' 

dos compostos. poluente s 
. . 

co~pletamente f'alaciosa . 
• . . 
procedimentos entregues 

petigos d?S p~odutos 'por . 

aos 

' orgânicos persistentes . · é 
' . . 

Os . , ' 
propr~os manua:i,.s . s ., • ele 

' ' / trabalhadores . ind;i,cav_p,m o.s 
~ : . , /.~-·, "'• . . . 

manipulados e os or i .entavaril a 

adotar condutas ·em caso de contato com os compostos aos 

qu~is estavam exposto~ . 

ainda não 
I 

decorrentes 

O que é. certo é que não ' havia consenso .- e 

há- acerca de 

. da,· e,xposÚ;ão , das 

" todos os 

pes soas ao 

efeitos· . , , •. 
dai)OSQS 

. 
conta.t .o .... <::.om os 

·. produt os · ent.~~ · fab~icaêios ·ou mÕ:nipulado s e 1 mu_i'tb -~~rJ.OS_, ,. 0 

' 

' 

' . . 
perigo acr~scido quando e s ses produtos estão p resentes de 

' ' . . . 
forma - concomi tante e · impregnam todo o ambiente: E é 

j usta~ente porque n'ão havia esse . . c onsenso (qu'E: e'xist-énte . ' 
implicari .a ·em çonduta criminosa da P-sime i ra requerida) 1 que 

. ~ . . 
se aplica .. a es~e caso o princípio da precaução, .~it adotado 

em 1970 na :·íuémanha I na Declaraç ão de Wingspread , 
• 

• 

juntamente· com o princípio c;a coopera<?ão · e o princípi'o . âo 

po~'uidor-pagador .. 

A Declaração de Wingspre'ad assim se manifesta 

acerca do Princi.pio . da Precaução : , 
• 
\ 

• 

·. 
• 

. ' 

' 

, 

. 
• 

• 

• 

·" .Quaildo uma. ·àtividàde repres enta ameaças 
de •danos ao meio ambiente ou · à saÚde humana , 
medidas de preca-ução dev em. ser. tomadàs., mesmo . se 
at~as relaçoes de · ca,usa e efeito não forem 
plenamente" . •estabelecidçs, cientificamente . " 
(w1~1.i . fgaia . org . br /texts/t-preeau l , tradução· de Lúcia 

,A.· .Melin , original sem destaque.s) . · (} I 

' 

.. 
' . 
. ·. " 
' • 

• 

' 

• 
,p;i_ J 

• ' ·. ' 
• - • 

.. 

' 

-, 

• 

' . 
• 

• ' 

t 

' 

• 

• 

• 

' 

. . 
• 

• 
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Poder Judic.iãrio 
Jusliça do Trabalho ' 

Tribunal Regional do Trabalho da 1 S' Região 
' : :: fórum Trabal~isla de l'auHnia (SI') 

• ' ' . 2' Vara do Trabalho de Pnullnia (SP) 

• 
•. 

• • 

.. .• > 

' . . ' . . 
' 

• 

... . ~ - . . .. . . 
·l • 

. . . 

.. .. 

• 

• 

-

• 

• • · Em nosso 9rdenamento jurídico, o princípio da . .. . .. 
•• pr_eÇaução está inserido na Constituição Federal · (art . 225 , 

§ 1°,. V) , na Lei d~ Crimes Ambientais (lei 9 . 605./1998 , art . 
• 

54·, • 
~ na Lei de · Política Nacional do Meio Ambiente 

. ' . . 
'(L"ei 6 . 938 , de 31/08/1981) . O ?rtigo 4, I e IV , da última 
le.gislação c i ta da , determina a observância do' equilíbrio · 

. 
entre .o -desenvol viment.o econômico e do impacto ambie'ntal 

. 
por ele causado, equilíbrio que nenhuma das requeridas se 
preocupou em manter , a priméira por9ue poluiu imensamente , 

e t~ . ,.segunda .... . ... . 
porque,· além de 

' 
também ter poluído, ainda 

' . 
sahéd'o'.ra da '!' . • , •• .. contaminação .· ainbiental, ' comprou o parque - .. ~ . ··- . ", _. .... I 

f áQ .r:-.,}·1 I cpnt~nuando sua exploração até ser instada ao seu . . 
fecharriento (que ocor,reu de forma compulsória , se. diga) . 

• • 
• . 

• 
• A partir da consagração do principio da . 

preéal,lção., .se desenvolveu uma nova concepção em relação ' a· 
. . ' 

obrigatoriedade da comprovação cientifica do dano ambiental 

e de suas repercussões . caso 

dano 

determinada atividqde 

ambiente , · .::-epresente 
' 

ameaça de ao meio 
. ' independentemente da certéza cienti~i,ca da ocorrência desse . 

dano , obrigatoriamente devem ser adotàdas. medidas que 
' evitem a degradação do . 

me~o ambiente . SãÓ absolutamente , 
ínócuos os argumentos da la ré em sentiào contrário . 

O jurista Jean- Marc Lavieille muito bem define 
. • • 

os. ·cóntornos do principio 

da pre venção 

supraindicad<;>, apontando para a 

antes que a c iência indique a 
.• 

·r;íécesÚdade 
• . . 

inadequação de determinada atividade: 
•• 

.. 
' 

.. 

• I 

.. 
• 

"o princípio da precaução consiste em 
dizer que não somente somos responsáveis sobre 

. .o que nós sabem.os e sobre o que nós deveríamos -ter sabido , mas também sobre o de que nós 
d.everíamos duvidar ." (MACHADO, Paulo Afonso / 

Le~e·. Direi to Ambiental Brasileiro . São Paulo : 
Malheiro~ , 2001 , p . 58) . 

. ' ' . I 
\'\ ' 

,_...) 
I 

j 

• 

• 

• • 

• 

• 

' 

• 

• 

• 

• 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

I 

• 

I 

• 

-

' . 

,. 

• 

não é 

, 

' 

,., 
l'o<ler,J udiciário 
Jus1iça do Trabalho 

• 

• 

TribunA! Rcgion,al do Trabalho da 15' Regi ao 
Fóruni Tr&balhisla de Paulinia (SI') 
Q.~ Vara d? Tra~alho de Paulinia (SP)' 

' ' 

• 

' 

. ... . . . 
l 

ideia que permeia ·o prin'cíp.io da precaução 
•' \ . ' . . 

limitar, . estancar ou reduzir a ativid,ade dos 
• . . -

emp.J;eenç!~dor_e·s e a livre . iniciatí v a ·. Sua· observâocia. não sé . .• " - . . . 
• '· 

o progresso econôrn.ico , ma,s a pr.ornovê-lo . . . . . . . ,..., 
. . ' Sua1. aplicação determina. que as . empresÇJ.s 

' 

destina a l~m1tai 
•. 

de forma. a'deguada. ... 
devem arcar integralmente com·. o~ efeitos nocivos 

deoqq:éntes de s .uas escolhas e deci.sões, principalmente. no 

' qu~ tange aos. danos, ainda que poten-ciais , 'causad,os. ao meio 
'r" • .. ,' •.., • " 

ambiente e à saúde do ser hU:mano . 

É' ,Ln si ta a" aplicação do princípid da ' precauÇão 
' 

a.o pr,ocedimento processual · de· inversão do ônus .da prova . A 
. 

favor do meio ambi.ente milita. a incerteza, cabendÓ ao ·. -
suposto polu~dox o &nus de provàr que sua, àtiyidade hão lhe . . 
causqu os danos indicados.· Além disso-, di versamentÊ{ do que . 
se v'er:l.fica 'ocoÍ»er nas demais Áreas da Ciênciç Jurídica , 

• 
vigora na legislação ambie1ata l ·a r .e·sponsabi lidadE?·. ,, c i v i i . . . . 
objeti:va , inserida. no artigo 

• 
do Meiq )\mbien'te (Lei 

. 
recepcionada ·pe·lo· artigo 

. . . . 
14 da Lei de Po1íuiéa : ~âtionál 

9391/81) , 

225; . ,§ 3°, 

.... . .. 
responsábi hdacte 

' . • • • ,.. • • • .0: . 

da cons'titui Çãô · 

· Federal : 
i 

• 

' 

' 

• 

• • .,. 
' 

.. 
\ / 

. . .. 
• • 
• . 

~· o pol,u,idor é obrigado , indepenqentemente 
da existência da culpa , a indenizar .ou reparar os 
danos causaaos .ao mei'o ambiente · e . a terceiros 

:afetados por esta at;ividade ." 

I ' 

Neste mesmo sentido é a :posição ' de sua Ex a a 

da SLl v a; Lins Co~1ho , 
• • 

Desembargadorà Jielena Rosa Mônaco 
- . ' . 

adotada por ocasião da · apreciaçã'o do ' . . . 
Mandado de Segurança 

já · muitas vezes :r,eferido : 
. . I 

I 

\ . 

' . 

' . . . . 
·~ A D. autoridade. impetrada·, ao conceder a 

antecipação de. ·.' tutela, fundamentou-se na: 
responsabili dade objet iva dos infrátores em ré~arar 
os danos causados ao meio ambiente, no moldes' do 

' p~rágrafo 3° do a~tigb 225 . da éonstituição Federal, . . . / i . ' 
' •• • • r , • 

'· -.. 
• 

·: .. . ' 
• . 

' 

' 

I 

' 

, 

• 

• 

• 

• 

• • 

. .• 

• 
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Poder Judiciário 
Ju_s)iya do Trabalho . . ., . 

• Tribunal RegioMI do Trabalho da I s·· Rcgiilo 
• 

• , · fórum 'f"rabalhista de Paulínia (SP) . ' . ;• . . 
•. . 2' Vara do Trabalho de Paulínia (SP) . . . 

~ o/: • .. • 

:· .. · . 
. 

• 

. .. . 

• 

• 
" .. -

' ' 

•' • 
•.. 
• 

o qual também se aplica ao meio. ambiente do 
trabalho, considerou as · obrigações assumidas pe1o 
artigo ·s·o da Çonvenção · 139 dà, , OIT, assim como os 
dir'ei.tos e · garantias fundamentais já mencionados ; 
os fundamentos da dignidade da pessoa . humana, dos 
valores sociais do trapa~ho (ar~igo 1° , incisos III 
e IV, da Constituição de 1988) •·e a proteção do meio 
amb~ente laboral (artigo 7°, inci~o XXII, da 
Çonstituição da Rep?Plica)· , . não havendo ' que se 
falar em aplicação anômàia ou .• "sui generis" da 

. . . .. 
: t, ' 

. • 

,- . 
' . . 
• 

. 
• 

~ 

. . teoria da r ·esponsabilidade çivi'l: , 
• • J • • • 

. 'M;' ú \ .' ·· /'1,1) •v. c 
) 

Jt/ 

•• 

·• "Artigo 1°- · A República Federativa do ' 

. .: . ..(. 

- . 
' 

.... 

. ' 
• . . .. . 

• • 

. . 

L 

- -' 

• 

' . -
•• . . , 

• 
• 

. . 
"''. 

' 

• I 

Brasil, formada pera união indissolúvel dos .Estados 
e Municípios e do Distri~o Federal, constitui-se em · 

' Estado Democrático de Direito ' e tem c 0 mo 
• 
fundamentos: 

( . . . ) 
III - a dignidade da pe~soa humana; 
IV - os 'valores sociais do ' trabalho e da 

livre inicia ti v a;" · 
• 

• 
. "Artigo 5° Todos são iguais perante a lei, • 

sem distinção de qualquer natul::~za, garantinc;io-se . . . .. . ~ 
aos brasileiros e aos · estrangeiros .residentes no 

•Pais· a invi olabilidade· do :. direit<:>,. à ..-v:ida, 
liber~ade, . à igualdade, -ã segurança e 

· propr~~dac;le, nos _termos séguintes.; " (grifo nosso) 
• • . . ' 

à 
' a 

"Art . f50 São direi·tos 'sociáis a educação, a .-
saúde, ó trabalho, a mqradia, o ~azer, a segurança, -à previdência social, a prot,eção à · maternidade e à 
infância, a assistência aos c;lesampa~ados, na, forma 
desta Constituiçãp." (grifos no~·sos) ' ' . . . 

"Are . 7° 'São ·direi tos dos trab,alhadqres 
• • 

urbanos . e rurais, além de .-outros qu~ :visem à 
melhoria de sua condição socia~: 1 

(. . . ) • 
redução dos r~scos inerentes ao 

me~ o de· normas ,de saúde, . higiene e 

• • 

I 

• 

.... .. -.. ~ .. 
XXII 

trabalho, . por 
segurança;" 

• 

I 

• 

• 

I 

I 
·. ' ' ' 

·' ., -,.fl_ 

"A;rt'igo 225. Todos t êm direi to ao me'io 
ambiente ecologicarnent~ equil,il;>;r,ado., ' .bem de 
comum do povo e essen'cial à sadia qualidade . " 

uso 
de 

vida ; impondo-se ao Poder Público ~ à .coletividade 
' . o dever de de~endê-lo e ~ presery.a-lo · para as 

~resentes e futuras geràções. : 
( ... ) ' 

I § As . condutas e ati v i dades 
cõnsider~das lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
1nfratores, pessoas fisicas .ou j urídicas, â sanções 

I 
)· I 

' • . : 

' ' I • • 

• 
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Poder Judiciário 
Justiça d.o ' l'r;n,alho . 
Tribunal Regional do Tmbalho da 15' Região 

. . .. '\("'. 

' 
. . ..... • ~ o.-.. 

. . 
• • .·. 

. ~órum Traball)isla de J>aulínia (SP) • • .. .. '-'· -. .. . . . . . 
' 

• 

• • 
2' Vara,do Trabalho_ de Paulínia (SP) )o ··;:~· - -. , " . • 

I 

. 
• 

. .... "' . \ 

_p enal.S . e acuilinist rat i:VaS 
1 

óbri gaçã o de :11.epar ar os danJ s -

I • 
, .. . 

independ~nteménte "éÍa - . . ·- - ~ . .. 
cauSados" :~ ,_ ... -· '. .. . .. . . 

' . . . '. .•. . . . , _., . 
"Convençãb N" 139 - CÂNCER. PROF_;r·ssio:N~· ) 
~ Conferê'nc:ia Geral · á'a' ; . 'br,garH.zaÇãÔ 

'Internacional' do Trabalho convocada ·eni ~ri~ra p~Ío · ' ' 
ConselhÓ de Admi nistração do·· n.êpartame~to 
'• . . . _ __ , .,.. ,._ ' • 

In ternac~onal do Trabalho, e congregada ~a ·' ·c i tadã 
• • • • • · ··~·"' ' ' • I, • ,• ., CJ..dade no dJ..a ? .de junho . de.· ' 197'4~ .' nà · 'sua . 

, quinquagésima nona reunião; tendo toniadÓ; ·.fíõta · <ias . . 
disposições do Convênio . e da Re-comendação sobre a -
f,';.oteÇão contra as ra.díações., 1960, e cÍÓ ~Cqn~êi'li.;, ~ 
éia Reco!!léndação sobre ·o benzeb.'o'~ , . · i 971; · 
Considerari_do · qúé é oport uno . estabelecé'r n'ormás , 

• .# • • • ~ ·-::' -

cJ..nternacJ..onaJ.. s sobre a · proteçã·o cont:ra 
o " '' .. ~ .... 

substâncias ou agentes cancerígenos; 
as 

Considerando o trabalho correspor;tdentê ·. a!'! 
outl:as organizaçqes . :internacionais (. e ·em e's p eciâl 
da Organizaç~o Mundial, da Saúde _e · ·.do Centro j 
Internaciona1 de Pesquisas sobre . o Clânç:er_, . çom os 
quais colabora a Organização Interri~cionai do 
Trabalho; ' " · 

o :, / / ~· " • '" I 

I Depois de ter dec;dido a~ota.r d1ve,rsas 
propostas relativàs à prevenção e controle dos 
riscos profissionais· causados · pelas 'stJkfÍ t,ârí_pias e . . ~ . , . . 
agentes cancerígenos , Cl?e~tão que : ~.qn~ 1;:j-1;.ui q 
quinto .ponto <;!.?~- ·o:.;-dem . do dia da reun~~ó· , ·.~ ·_.depo~s 
d e ter decidido ql.l.e ditas propostas revisam ''a forma 
de Úm convênio int e r naéional 1 adota., · c'óni data de 
vinte e quatr~ de j unho de mil novecentos e setenta 

l\. , · ... .. ,._ , . 
e quatro, . o present e ConvenJ.o 1 que _po!;lera ser. 
citado como o Convêp io soore o câncer :e·rof'issi'o'nall 
197:4: 

( ... ) Arti go ~" - '.CodÓ Membro que rati:fi"que 
o presente Convênio deverá adotar medidas pará 
assegr:p:ar .' que se proporcione . ·aos trabalhagores '?S 
ex~es médicos ou os exames ou pesquisas de ordem 
bi:ológic~ ou de ouÍ'~o tipo, durante o ell!PregÓ · ou 
depoi. s do mesmo/ qué sejam necessários para' avaliar , 
a eXposição ou o estado de ~ua saúde em r~lação aos 
riscos profissiÓnais. '' 

A ·responsabilidade objeti ira àpJ.i.c él-se ria : 
' -apuração q os danos ao ~e.:i,o ambiente dó· 't;-§l.ba:I.ho, 
haja vista tratar-se t.Im direitó · :fünda~ental dó 
trabalhador como cidadão e ser humano . 

. Nesse sentido, as concLusões . aq ' D. 
Proc1,1ra dor ao Trabalho ,. Dr ., ~aimundo Simãd · a~ Melo, 
em sua obra "Direito Ambient.al do . T;z:~alho e a • 
Saúd e do Trabalhadór 11 , 2 4 edição, ECli.: tora · LTr, :fls .. 
193- 194 ; .. . . OV".) .: ' I . 

• 

• 

• 

.. . ·~ ; .. 
- . .. . ... . . ~ .. 

"- ...... . 
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' 
• 

• 

• 

, 

• 

• 
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• 
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• 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da IS' Regi[o 
1"6nom'trabalhisr .. de Pattllnin (SJ') 
2' Vara do Trabalho de Pauiinio (SI') • • 

I 

I ' 

• 

" ( ... ) Tanto a Constituição Federal (art. 
225, § 3°)como' a Lei n. 6.938/81.. (art. 14, § 1°) 
têm aplicação em qualquer ramo ·ambiehtal, qu~r seja 
natural, art~ficial, cultural o~ do trabalho. 
Especi~lmente com relação a este último, diz a 
Carta Magna (art. 200, inciso VIII) que, ao Sistema 
' Unico de Saúde SUS compete, além de outras 
atribuições, colaborar na proteção do me1o 
ambiente, nele compreendendo o do trapalho. Só com , 
isto estaria afastada qualqu~r indagação. 

Para eliminar eventual . dúvida sobre a 
aplicabíl~dade do.§ 3 ° do art. 225 (CF) e§ 1° do 
art. 14 da Lei · de Politica Nacional do Meio 
Ambiente . (Lei n . 6.938/81) ao meio ambiente do 
tra,balho , . basea . .lembrar os critérios de 
interpretação da lei, que vão desde a verifipação 
g_ramatical, passando pela sistemátic'a, finalistica 
e, finalmente, pela teleológica.· Neste ponto, cabe 
acrescentar que, enquanto o meio ambiente natural 

·-cuida da flora e da fauna, o meio ambiente cultural 
cuida da cultura e dos costumes de um povo; o meio 
ambiente artificial: cuida do espaço construido pelo 
homem; o meio ambiente do trabalho preocupa-se . " diretamente com a vféia do homem.· que· trabalha, do 
homem que constrói a Nação; do homem que é o centro 
de todas as atrações do' universó. Portanto, se é 

.para comparar os aspectos do · meio ambiente entre 
si, o que não parece ser o caso, a importância 
maior há de ser dada ao meio ambiente do trabalho, 
porque, enquantó nos .outros o ser .humano é atingido 
mais indiretamente, neste; o homem é direta e 
imediatamente afetado pelas consequências danosas. 

I 
Por isso, considera-se ó meio ambiente do 

• 
tr~al-ho não um mero direi to trabalhista; 
muito mais 
fundamental 

que 
do 

· isto; trata-se . . 
trabalhador como 

de um 
cidadão 

ele é 
direito 

e ser 
humano, norteado no_ art. 1 ° da .Carta Maior, que, 
entre. outros fundamentos da República Federativa do 
Brasil; inscre~e, co~o importantes, os valorés 
sociais do trabal~o e 1a dignidape da pessoa -humana, 
que não se d:i.ssociam da existência e .!flanutençãó de 
um ambiente de trabalho seguro, sq.dio, salubre e 
adequado. Tudo, portanto, . deve ser feit:o para que 

' se atinja esse desiderato, sendo a 
responsabilidade objetiva, funf!ada na socialização 
do Direito, um dos asP.ectos necessários à 

~ 

concretização de tais fundamentos . . co.nstitucionais." 
Somem-se a isso- os. pri~ç::ipios da precaução 

e do poluidor pagador, sendo que, no primeiro caso·, 
.se existir a suspeita de - riscos grav:~s e . , . :-. 
1rrevers1ve1s ·ao meio ambiente, à saúde das 
pessoas, dos an~mais e vegetais , ainda que não haja 
certeza cientifica absoluta, devem ser adotadas 

• 
• 

( ' \ 

• 

• 
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· l'odcr Judiciário! ' 
Jus1içn dÓ Tmballlo 
TribunáfRcgional dÕ'Trabalho da I 5' Regi no 

' I 

Fórum:fmbalhisla de Paulinia (SPi 
2' Varn do Tràbalho de l'aullnia (S)'} ' 

• . ' 

. .. .. 
-~ .. · .. ~ 

• 

. . . 
. .. 

. .. : . .. .. 

: ...... 
• 'Jo. • ·" · " . 

,. . .. ;' ,;. .. . 

. ~· 

; 

• 

. : . 
• 
,· 

. .. ... 

• 

• 

• 

. . \ . 
medidas necess árias para a prevenção da degradação 
ambi ental. Pelo p rincipio do poluidor pagador s e 
deve preven:i:r , o dano e ~ não o f a zendo o " . , . 

• 

• 

o 

re~ponsavel deve reparar e ressarcir .ç.s ~prejui.zos 

caus ados . 
. Nesse 1 trilhar 1 Of! , apo'ntamen.t os do o o 

)?':t;ocura~or do T:r;ábal ho, ·o r. Rail.1lundo ;Simão de Melo, 
em· sua obra "Di rei to Ambiental do TrabaÍho · e a 
S.aúde do Trabalhador" ·, 2 " e~ição ; · Edi.t ô ;r:a iTr'; fls: 
40 e 43: . "Prevenção significa· a · adoção de. m~did.<!-s 
t e ndentes a evitar r i scos ao meio 'amhxente e ·ao ser 
hUmano. Precaução, em ~ireito Ambi~ntal, tem a ver 
c om risco, prejuí zo, irreversibilidade e inc~rteza . 
Era out ras palavras, mesmo na incerte za do risco, . ' mas dian.te da irr,ev:ersibi lidade. dos prejuízos 
·event;u~is ao sei: humano, devém-se adotar medidas 
preventi vas, .pois o aspecto humano prevalece em 
face do econômico (CF, art o 170) . {.o o) e princ'ípio.' 
dó po1~idor-pagador 'tem duas razões fundanientais: 
primeiro, prevenir o dano o ambienta"l ; depoi:; , em não 
havendo a prevenção, vi,sa à sua reparação da' fozma 
mais integral possívelon 

• .. 
. ' . . 

o 

o parágrafo 927 , .. do · , C9.di.go . . 
' . un~co , do art o 

. • 
, Civil ,. igualmente 

-~ 
dis:P.õe que a responsabd.lidade civil é 

, 

·objetiva "qqancio .a ativid~de n_ormalmente des·envê1l.v.i:d~ pelo 

au.tor do ·dano ;j,mplic.ar, por sua natureza , ris.ç:o•o par,a os 

direitos de or.rtrem", situal;ão que se amolda,. ~om perfeiçào, 

ao caso em análise~ 
I O reconhecimento da responsabilidade c i vil do 

' 
causador do dano independe da circunstância das rés ter~m 

funcionado com . autorização do o Poder Público e mediant~ 

obtenção das licenças le~aiS•o . . o que importa , no caso; é a 

relação de cau·sa 

.danos ocorridos , 

e ~feit·o en\re a atividaae danosa. e os 

motivo p~lo. qua:l. ·era das · rés o ônus · de 
J 

demonstrar que a contaminação que prod~zir~m , e que 'é 
~ 

paten~e, 'n~o gerou os· dàno~ à saúde indicados nas peças de 

ingresso das açoões e ' vâstamente constatados 
• • nos · 1numeros 

' 

processos ipâividuais que já tramitam. • ;r·,......._./. 
.. • 

\ . 
• • 

• 

' . 

. . 
' .. 
I .• 

. . .. ·:-. 
( . • •• 

.. 
-.. 
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' 

• 

o 

' 

' 
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PÓder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
:J'ri6unal Rcg[onal do ·rrabalho ila,lS' Regifto 

Fó'rum Trabalhista de Paulinia (SP) 
2" Vara do Trabalho d~.Paulínia ~SP) . . . 

• 

• .. 

A ,Lei 8. 213/91~ que regúlamenta os à ·enefícios 
' I 

çia · P~evidência Social , em s-eu artigo .21 , III , equipara a 
. .. . . 

. acid.ent;e do traba.Lho a doença proveniente de contaminação . ' 

acidenta :I 
' 

. . . 
do empregqdo no e~ercício de sua atividade . . . . 

O · art . 21-A da mesma lei , incluído pela .. lei 
. 

11.430/06, 'dispõ" sobr'e o nexo técnico ,ep~demiológico e 
'· 

transfere à empFesa·. o õnus de provp,r q1,1e . a ligação entre a · 
. . 

doença e a~~ ati v idades desenvpl vidas pela empr@sà não se 
' 

formou . 

Ressa1to , . ' corrooorando o que analisado em sede ,, .. . . ... -\ . . . . 
· (ôle .. pr~iminar de Cl'lrceaniento de" defesa , que o teor da vast? 

~- -..... ~ . 
·~·. ,. ...... . . 

(:.fo~~m~ntaç~o ca.t;"reada aos autos por todos os litigantes 
,,,0( . . ... " . . . ... . . . ... . 

(cer.ca· de '5'0 'vol)ames na ACP 0022200- 28 . 2007 . 5 . 15 .. 0126. e. 20 
• • • 

na· ]\CP 0_068400-59-2008-5-15-0.126) não poderia ser infirmado 
. 

por mera prova oral . Trata..:.se de questões · eminentemente • 
. . . . . . . 
técnicas é que; . ' . em toda a sua prenitude, fo:ram explo.radas 

' . .. ~ . . . ~ 
na dõcumentação 

' . et:lc·artadà . · .· 
,. .. ' ' -

· Ainda que não se -admita a aplicação ao t:aso da 

·responsabilidade objet iva , é certo qué as rés agiram, para . . 
Ba'sta · que. se analise a réplica.' 

' . . 
' juntada aos autos da A<!:P 0022200-28 . 2007 . 5.15 . 0126 , 

Mfni.stério Público do Trabalho . o Parquet 1!1-·dicoul 

pelo 

à fl . 
. . 

8B5Ú, E! i versas irregu.l.aridádes· praticadas pelas impetrada~ 1 

. 
gpontando os documentos que as provam, mormente ·no quê . , .,. . 

• • • )'t'\o 

ta13g.e;f à · in.cineração · e eliminação .d~ 
.... ..~ ..... , . . .. .. ' . . ..... . . . . . .... . 

resíduos , como se 

: veEifica nas considerações de fls . 8886/8~92 , corroboradas 

' 

peíos documenteis anexados . 
,: ,_ • I 

' '· 
Finalmente , a 

• • 
presente 

I 

.. ' demanda tr9ta ,· 
• • • . .. ,~.:. .. . ., 

meramente , de danos hipotéticos à ·saúde. dos trabalhadores . •·. . . • ... 
e I ·m':li t _ó menos , de busca de uma reparàÇão "por p:recaução". 

: ' . . . 
Trata .da repa·ração de danos efetivos que têm mostrado seú 

potencia'! , trabalhadores ' • . tanto !'lOS como em seus . I 

/ ' I 
• • \ 

' ' / 

•• ' • 
' k 

• ' • . .. • 
-' • .. . . • • 

X.' 
~ I 

. . 

. - . 

I 

' 

• 

/ 

I 

' 

• 
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, l~oder Judiciário 
JÜstiça do Trabalho 
Tribunal Re.gional do·'frabalho da I 5' Região 
l'órum Trabalhista de Paulinia (SP) 

~ 

2' Var:t do Trabalho de Paulinia (SP) 

'. . 

' •• 

' 

·' 
I 

. . . 
.... : ~ 

... 

' 
.. . . . . 

.. \' . . 

. .. . . 

.. ' 

descendentes , crianças nqsctdas após . ' o per~odo em qDe esses .. , . .... .. 
· trabalhadores foram. ~xpostos à contaminação . ., 

Da 

. . 
• • . .. 

resporl~ab1lidade -
.. . . . 

da .BASF pelos pe~idos formulados .. 
. I 

. .. . ... ' 
No q~e ·tange à 

. . 
BASF, • não há como 

• 

.. - . 
. . .. . .• 

acolher ·· sua • 

tese de que não contribuiu para os da:qos indi€ados nas 
~ .~· . I ~. - .. ... 

ações propo_stas. • > 

da Shell 

O .acompanhamento ·à 

e · da· B~SF que se 

. . I . . 
saú'de · dos ex-t.ra'bàlhadores · 

ativar,am no 
• 

CISP . (Ce'ntro 
' 

Industh'àl Shell. P·a~linia) , conforme laudó acostado às fls . 
~ ·· .. . . 

1721/1774 da ACP OOi220.0-2ff . 2·007·. 5 . l5 .. 012.6 ,. indica que . os 
. . . 

colabor:adores .,da segl.).nqa empre.sa também operaram s9bre uma . . . . 
á'í:-ea que já se s.abia a.l:isolu.tamente inadequada , t .endo sido 

irregular o procedimento a.dotado pe·la emp'resa no desmonte 

dos equipamentos cont-aminados . 
~ . . . . 

. . . 
• • . 

.. 

A BASF, conforme indicado à f l. . . 88:(3 . do · feito -- . ·"- . . . . 
ant es citado, · ignorou os -resulta dos das .. a.valiaçl)es 

ambientais re'a1izadas a .s e u pedido pela . \ . . 
• ' 1.. ' 

os omitiu · em se:u PPEA:. Além · disso, . . 
'
1 também foram 'identi:ficados metais 

. 
Manganês 1 Níque1 e Zinco) em prod~to de 

• . . 
qos ·Estados Uni, dos pelà [JASF 1 no ano 

igua.lmente não c.onsideraa9 no PPRA . 
. 

... . . • • • • 1~ • 

empresa TOXICON e 

( f'ls . 8873/ 8874) . ~ . . ~ .. 
pesados (Cádmio / 

celulose importado . 

de 200i [ . .. 1" 'fato 

Conside:~;o , portanto, p-r9vado que . a BASF tamq.ém 
' • • não se preocupou .com a proteção e com a saúde de seus . . ' 

trapalhadore~ ,. e:xpostos a uma área qúe ' a . empresa. já· h~. 

mui"tÔ sabi'a contaminada e que ficaram expostos., também, aos 
' 

, produtos nocivos por· ela própria produzidos . . 
COfí!O consignado à . p . 887 5 , . ~um fato· concrete a 

. 
corro"bora·r essa· àsserti v a fo·i a notícia recebida pelo 

' 

' . • 
... . .. ojfício encám.in]lado 'pelo . ~ 

. . n-·v\ !/ 
Mirris·t.ério do Trabalho/ at·ravés de 

' 

... . . ' . . . ... . 
• 

/ 
• 

• 
• • . . 

' • • • ' 
' I 

' 

' 

• 

• 

f· -• • 

• 

I 

• • 

·, 

• 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho . 
Tribunal Regional do Trabalho la 15' Região 
Fórum Tmbalhistn de Paul fnio (SP) 
2' Vara do Trnb.~lho de Paulínin (SP) 

• 

' 
I 

\ ' 

Ministério Público Estadual Promotoria de Paulínia { . .. ) 
• 

de que os empregados da empre·sa BASF estavam sujeitos a 

risG:o , · ·.eis que identificado naquele site ·uma área 
' altameote contaminada : por pestiéidas organoclorados , a céu 

aberto . Após a realização de inspeção local, reàlizada em 

conjunto com ~ Ministério do Trabalho e Emprego, a BASF 
I 

anu~u - em "firmar Termo de Aj-ustamento de Conduta { . .. ], 
' . 

isolando a • area contaminada e jogando br.ita sobre a mesma, 

a fim . de · evita r a dispe_r.são de material contaminado . · Nesse 
• /ugar , porém , os trabalhadores transitavam , ·obviamente , 

.. 
.. .. J- - • 

sem·. 'Q$ EPI ' S" . 
.;,_ • •• --l- • _,.- . . •,.·• . 

···:.:.:5~]-,· Mas não é só . Nos termos do art . 2° , da CLT, a . .-~ 
BASF, que comprou da Cyanamid o parque fabril que e·ra da 

.SHELL, é dessa última empresa sucessora , para todos os 

fins; ·~ pouco importando o que tenha con.stado das transações 

entr'e as par.tes entabuladas , acordos que só a elas 
-

interessam e que ,, até agora , sequer são pevidamente 
,. . . 

noticiádos nos autos das inúmeras ações qué tràmitam no 
. . 

Fórum Trabalhista de Paulínia. 

Ressalto que a • • prop,n.a BASF reconhec.e , nas 
. . . . 

razões cont~das no mandado de segurança , que "qua$e ~odos 

os tirabalhadores que laboraram na fábrica da BASF v~eram 

da Cyanamid, que por sua vez v~eram da Shell ." 

., .. . ..... 

tampém se 
• r . 

Além da transferência do -
verificou a continuidade 

estabelecimento, 

da prestação de . . . 
sei',v'iço.s , o que resta patente nà medida em que a própria 

' • 

'• ~ , .. . ,, 
I v 
I 

r 

• 

BASF assevera que quase todos os trabalhadores que para ela · 
·-· ' se . at'ivaram eram remanescentes da Shell , motivo pelo qual é 

ela solidariamente 
• 

responsável pelas obr.i.gações e 

indénizações, que forem nesta decisão deferidas . 
... • 

Se não bastassem tais fatos , ainda se verifica 
I . 

que as empresas Shell e BASF possuem diversas •e 
' A 

.. . 

,• , , 
• 

• 

• 

e.streitas 
I 

• 

• 

• 

-. 

' 
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•. Poder Judiciário . / 

Justiça do Trabalho 
~. 

TrjbunaiR~gional do_Tntbalho da 15' Rcgi~o 

Fótum Jr~balhista de l'aulínia (SP) 
2' Vara do Trabalho de ~aulíuia.(SP) 

• 
• 

. -
• 

' 
. . ---

' ' . ..... 
.':.• 

' 

' . 

• ·. 

' ligações co~erciais , tan~o que c~i~ram~ 
. 

2000 , . u_nia . jc:>ínt em . 
o .. I • . - . . .. ,. 

ventuJ?e . Na pág'ina littp: I / www. basf .com-.br /de fauit . asp?id- 2326; 
' • '·i!, ..... 

ac'essada .por e-sta magistrada em 16/8/2010 , às 1J:h05m há · ' . . - . . .v . 
; I ; , \ • ' • •, "., · ' 

notl.Cl.a qt;~e Ç:lemónstra , de forma indel)e de duvidq , r-s~ ·. t~at-ar · 
. - ' 

de .empresas 'db mesmo grupo éconômico . Consta 'cià · · .p~.gina em ·. . 
quest&o : 

• 

• 

' 

• 

• 

\ 

' .. .. ··.-
\ 

' . 

' • 
• -• 

. . 

' . { 

-

, 

) ; .. 
. ... . .. • 

BASF e 
Basell 

Shell revêem opções estratégias ref erentes 
~ 

• 
• 

a , 

' Ludw~gshafen(Londres , ,29 de ju+.ho, 2004 . A BASF .e a 
Shell anuncia1ram · hoje que es.tão .revepdo as 
alternativas estra;tégias J;.é'ferentes a s.ua joint 
venture Basell, líder' g:J.obal de polioi~finas, na . 
q.ua'Í. . amba.s ·possue~ ugt . controle ac:j.onár~o. de 5Q po_r 
cénto cada uma . As opções que estão sendo 
analisadas pelos aciõni.sta:; ~ncluem a venda das 
a<;ões da empresa e. uma tral'lsição equi:librada. de 
mercado . Durante esse processo de anáiise, os 
acionistas continuam comprometidos -~m a.R,Qia:ç- os . 
objetivos estratégicos e op~racionais da Ba~éll ' e o 
andàmerito de se~:~ pro~resso fü1ancei.r:o . , . , 

.•. · o cred\i. t Suisse E'irst Bostop · . (ÇSFB) . e 
Lazard foram contratados para avali._ar • as. · 
p~ss~bilidades e atrat ivÍdades destas _opÇ~e$. 

"A . fusão das nossas ati v idades .., de. 
poliolefinas com as ativjdades ·da Shell ria Basell 
era uma decis·ão estratégica que geráva' be~efícios . 
Com,o. l,llJia companhia . independente , a Bàsell i}lte.grou 
e consolidou seus negócios em · todas -a.s pa.rt~s do 
mundo com grande/ sucesso e agora e~t~ estabelecida 
como uma i_ndústria :tíder global. Essa é a · hora 
cérta para . . avaliar o próximo passo" I comenta Dr . 

· .John Feldmann, meinbro·' da Junta Dirétiva qa· J?ASF AG , 
responsável pelo· .segmento d~ JPl'ásticos. "A·· BASF, 

, 4ma das empresas lideres globais no fornec;imento de · 
pl ástj,cos , con~inuará · com foco na sua posição 
estra~égica em e~tirênicQs, , polime~os de 
perfo.t:mance; poli uret.anos e na · cad.e ia de· valor 
re l acionada a· ·estes negócios. Pi. revisAo de opções 
referentes a Basel J. se encai'xa de.ntro destá 

. e~tratégia.···. • 
. "P; i3asell tem representado uma importante 

parte no pÓrtifólio da Shell · Química e . nós temos· 
· val.orizado nossa parceria com a BASF nes.sa joint 
·yentÚ're.1 " diz Fran Ke'et.n, vi.ce-p~esidente 

•' executi Vp I i-espbnsável pela' área de orien~ação, aOS I 
blientes e unidades de produtos, da , Snell auímica . 
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' . . ' 

' 

• 

• 

- . • • 

• ' . 

• 

. . 
... / ... 

. • 
~ . '· 

•• 

. .. 

.. 
' . 

' • .! • :;-·· •.., .. '',. ;:., . . ·· ~ .. . -· 
. . 

. . ; ..... ·. ., v • -.-' 

• 

• 

• • • . 

' 

• 

• ' 

.... , .· 
. ·. 

• 

, 

• 
• 

·z· Vara do 'l'rabalho de llaulínia (SP) . . 

. . 

.• "Num cureo período de tempo , . ? Basell tem se 
integrado com su.cesso e vp.1oriza~o o seu conjunto 
de _ati vol? globais e alcançou economias. de escala e 
outros 'benéficios que não est.a"vam disponíveis para 
os acionistas separ~damênte . Agora que a Basell se 
tornou. .uma. indústria líder global e es-t ·á bem 
posicioJ!ada para {;ompetir em um ambiente qinâmico 

I 

• qe mercado , · é · a h-o;ra ap-ropriada para o-lharmos para ' 
a ·Basêll dentro · do c;:ontex'to das aspiraçÕes do 
portifólio de longo prazo da Shell e rever 
estratégias alternativas. para pr·oporc~enar um maior 
valor ~os ac).oJ;listas . " •. 

' .BASF · ' 
• A BASF é a .~mp~esa química líder mundial . 

Nossa meta é crescer de forma rentáve-l, e melhorar 
ainda ma±s o valor de nossa empresa . 

' Nós, ajudamos . nossos c lientes a . atingir o . 
.sucesso pgr meio de .soluções inteli gentes e 
produtos. de alta · quali'dade . O portf ólio da BASF 

.. abrange desde produtos quílJiicos , plásticos , 
•produtos p~rformance , pa;::a agricultura e química 
fina , até óleo crú e gás · natural . 
Por meio de novas · formas de tecnol ogia, pqdemos 
ativar nova.s oportunidades de .. mercadõ . Conduzimos 

• I o • • 

nossos rlegócios · de acordo com · ·q,s · · princípi:os do 
, desenvolviment o sustentáveil.. Em '2003 , a BASF obteve 

ve ndas de mais' de ." €33 bilhões (cerca de $42 
•' ~, . I • 

• 

.. 

bilhões) é empregou mais dé 87 , 000 _profissio~ais ao 
redor do mund0. As ações da empresa são negqcipdas 
nas b.olsas dê valores de 'Frankfurt (BAS) I Londres 
(BFÀ) , N,ova Iorque (BF) , Paris (BA) e Zurique (AN) . . 
Para maü .. i n formaÇões sol::5re a ·· BASF vis i te nosso 
endereço eletrônico: www . basf . eo~. · 

Shell 
· . · A Shell Química coletivalfll'!nte · se refere às 

companhi~s da Royal Dutch/Shel-1 s;roup inseridas nos 
negóc~os' de _químicos . As companhias da S.hell 
Química produzem e disponibilizam blocos 
p.etroquimiços · e poÜo.Lefinas para clienteq 
industriais . Esses produtos são amplamente 
utilizádós em plásticos , tintas e det ergentes . Para 
mais in-formações , vis i te .. · o si te 
ww10 . shell .. com/ c hemical s/news . 

• 

' 

• 

• • 
' 

Por qual quer das vertentes que a quéstão possa ' 

q.n~lisada , portanto , 
. . 

integralmente 

ações·. · 

p~las obrigações 

• 

•I 

' 

a 
• 

• 

BASF . . deve responder 
' fo~em ·apreciadas nas que 

; 
• 1• 

' 
/ 

• 
• 

' 

-

• 

• 

• 
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. . 
. . 

. .. 

' 

• 
. .. . . . 

' ' . 

. . ~ . 
·. '-~ . 

Adotadas essas premissas, passo ·à análise de 
\ •• . 

pe;to~ 
. .. 

cada um dos pedidos .realiz.aclos nas duas ações ·. r·~üc:io . ,_ . . ' .. :: 
·pleitos r!3a:Uzados na ACP 422 . ' .. .. . ... ... • i • ~~ • , 

. . ., •' ' I • - .. 

Despesas com . ~aúde: . -
' . . .. . 

( 

•• . 
A exposiç'ãó dos ex-trabalhado.r;es · a . agentes 

• ' 
nocjvos à saúde que , 

. . . 
comprovadamente , . foram e'n·con-trados no 

' . . 
' . 

solo; no ar · e na . água- do .. l ocal de tr?balho e que ·.os . . 
contaminaram, exige que . as ' demandadas l·he~ fo .r:;neçam os 

' 
meios par_ç que tenham 

' . 
condições dig1,1as e adequa.das · de 

\ - . - . . aeompanhameQtO das aten.dimento • p sua saúde~ 
' 

condiçõ~s de saúde dessa 

bem 'çomo o 

população 
' / : 

exposta a · ~húme~os 

contaminantes , ·corno fo.~;ma de possib.il i ta r. o diagnost~cq · . ... . . 
precoce de doenças e o ·seu . . 

' . . 
sob to~os os pspectos , · a 

indivíduos . 

tratal)Íento adequad.o , _yisandó , 

manutenção da saúde , dest~$ 
' . 
.. . . ... .. · . ' ., . . ... 

Os trabalhadores f oram expostos. aos .. ri.scos 
. 

decorrentes tia ·contaminação antes relatada. Muitos deles 
' . 

estão doe~tes , como demon~~ram ( os processos 'iDdividuais que . . . •' 

já foram julgqdos·, após a e fe tivação do contradit.ó'r!.i:o e de 
I . , ... , , 

' . 
se possibilitar às· rés o amplo direito de defesa . , 

• 
' E, como j á apoDtei ' na decisão que àntecipou os 

1 

• 

' 

. • A • t • 

efeitos da _t~tela , s~o os cofres públicos que.e~tão arcando 
. 

indevida'ment e Gom o tratamento dos trabalhadores , 
I 

•desof.lerando )as·. rés. . E o S.istema r!~ nico de Saúde , ·arcando com ·· 

uma cón~a que nã0 é sua , _presta pm a ·tendiment o ·parcial aos 
. 

trabalhador.es , visto que não tem condições 'de prove:~: ; todos . . . . 
os exames e o atendimento por uma equipe 

de à •sa úde.,. atenção ., C O (I\ anot ação e 
' 

ocorrências e dos a~endimentqs· re~lizados 

c-qntaminação p-roduz.'\.da pelas rés . Em filas , 

' 
• 

' ' • 

' 

multidisc~p1inar . - . 
' tabulaç_ão das 

. 
a0s .- e_~qst0s à 
~ 

sem atendimenn0 
' 

~;/). . : : 
• . . 

• 
' · 

• 

• • .. 
• 

.. .• ... 
'· 

.. 

. . 

• 

• 
• 

I ' 

•• 
• 

• • • 
.. 

.• ' 
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Poder Judiciário 

_ }ustiça do Trabalho 
Tribun~l Regional dO Trabalho dà I 5' Região 

• . • Fórum Trabalhista de Paulinia (SP) 
·i> vara do Trabalho de Poulinia (SI') 

• 

' • • 

• 

adequado , ~uitas vezes esse~ ' trabalhadores não têm sequer .. , .. , 
sua ã·~·gnidade respeita da . 

.. . . 
.. .. . . . . 

' 

Quem causa o da'no deve repará-lo· e é por ele 
I • ; • respoAsavel , em toda a . sua extensão, mormente quando esse 

• 
dano é causado ao meio ambiente , o que sujeita os 

infratores às ·sanções pen_ais· e administJ;"a-::ivas, além de sua 

reparação , conforme previsto _expressamente no ar.t . 225, § 
. 

3° , da Constituição Federal, obrigação, ainda , inserida no 
' . ' art . 5° , da Convenção 139 d~ Organizaçã"o Int,ernacional do 

' , TréJ,.ba.lho , . ratificada , pelo . Brasil. 
• • • • .,. .. •;.;... ~ 

cón-sag~ado principio do poluidor-pagador . 

Ap~ica-se ; aqui , o já 

- -. . ~ .·. ··'"~-· . ~. ·' .... :;. .. 
~ .:· _;.-;.: 

~ . No caso especifico da população atingida pela 
' contâmina'ção promovida pelas • res, no protocolo elaborado 

' • • J 

pelo SUS para atendimento destes trabalhadores , concluiu-se 
• • • . -· • 

ptÜa necessidade de . efetivo acomP.anhamen-to nos próximos 15 ·-,: . 
·(quitjié) . · anos , prazo que, segund~ as circunstâncias , 

inc-:1 usi ve , ser estendido indefinidamente . Há, 
' .. 

portanto, necessidade de acompanhamento permanente à saúde . . 
integral da população, para o diagnóstico e trata~ento das 

I • 

doenças existentes e daquelas que serão desenvolvidas . 
• . . 

de 'ferido 

C0nquanto esta magistrada tenha , i~icialmente , 

aos trabalhadores Plano de Saúde, a insistência 

das rés em asseverar que a adoção da medida não sen.a 

·peisivel~ até por envolv~r . terceiros , . . . 
, .. 

levou 
. 
o Egré.gio 

. . ~ . 
F.egioil-al à sua reanálise . ' , . . . -

• São estes os tel:'mos da medida inic;ialmente . . . .. ... 
defe-rida : ' I 

' 

• 

.. 

. : .. -

" ( ... ] sob pena do pagamento de multa 
·; di ária ora fixada, em face da gravidade da 

situaçAo, em R$ lDO . OOO,OO por dia de atraso , 
reversivel ao Fundo de Amparo ao Trabalhador que : 
contratem plano de saúqe vitalicio, que não exija 
qualquer carência , de abrangênci4i nac~onal e que 
permita cobertura de consultas , exames , todo o tipo 
de tratamento médico , nutricion~l , psic/lógico , 

I . . 

I ' 
' • -

• 

' . 

• 

.. 

• 

' 
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. •. Tribunal Regional do Trabalho da IS' Reghlg 
· l'órum Trabàlhista de Paulfnia {SP) 
2' Vara do Trabalho de Paulínia (SP) 

' • • • 

' 

.. 

. . ' 
fisi·oteraJ?êUtico e terapêutico-, . ~lém ~e 
inte·rnaçõês , em favor de .todos os · tral!>alhadores 

• . I 

quer: tenham. sido se.us emp.regados pu elriJ?Fegadós· da:$ 
emprê sas por elas coP.tratadas , .ou ainda'· ll:les tehham 

· .prestado serv,iços a u tónomos ,·· ~esde ~ue· xsso·· ·t~nha 
'ocorrido· no Recantó dos Pássaros , i!i ' Rua:' Roberto 
Si.monsen,, 1. ?o:o, ·em Paulínia .(S.P') I . bem ;. cómo 'em 
fa:vor do's filhos desses tral;>alhé!dores na:S:cidos no 
curso ou apôs tais contratações . As ieciamádas 
deve.rão indicar a enti·dade por elas coÍitratada 

:nestes aut.os, em 30 dias , e tal empresa', l!Q mesmo 
prazo, indicará os . dados necessários aõ 
cadastramentb deis beneficiários e s'e comprometerá , 
por seus dirigentes e· · sob as penas· ·da'· lei, a . 
relatar totlo's 'os ateudimentos realizados a e 'sta 
Vara, · dados que serão ·mantidos sob. s .igilo e em .. . . ' 

..._argui vos eletrõnico·s;- que a notíciéil d~ presente . . , . .. 
dec1são , nos. :termo~ consignados no anexo O?, . seja 
veiculada pelas rés em dois domingos con~~~~ti~os , 
em pelo' menos dois dos· jornais· a seg~;ür c,i.tados , em 
suas páginas front~is : Corr~io Pqpular I ,Foiha ' de 
Sã.o Paulo , Estado .de São Paulo ·e. O GÍo!;>o . Ess~s . . . 
publicações devem se.~r . realizada.s. nó. terceiro · 
domingo . após a . intimação 'cta presente deci's~o e no 
su~seq~ente , com a final idade de ·qu~ · S~Jaft . os 
beneficiários concitados a se ha;o·íl:~.tar .. ao· 
.ll'ecebim~nto d'o . pl.ano de sapde ~- que' as . :z;-és . . . .. "' .. 
no'ticiem os termos da prese.nte decisão, .n<;>~ termo.s · 
cpnsignados no anexo 02, ent,re 20 : O' O· e 21 ·: 6G. horas , 
ao . nienos em ~luas' das TVs· a seguir Índiçadas I a 

. ··~ ~ . . . saber, Globo, Recorde SBT , em duas oportunxd9des , • . . . 

observaqo o. in,terregno · de dois dias,· • : nq;:- -prazo, 
máxi~o . de 10 dias , com~ finalidade de qu~ sejam os 
beneficiári:os concita dos a se .habilitar nos mesmos , 
moldes .. indicados ·. no item anteríor . Os i.nteressados . . 

', deverão , no prazo · de noventa dias , sob pena de 
preclusão, se habilitar através de endereço 
eletrônico a ser( em 48 horas , informado pelos 

• autores da ação , indicando , como assunto , 
" HA'BILITAÇÂO SHELL/BASF" . Na \ córvesp,ondênci_a 
eletrônica , consig,narão .no!lle, periodo laborado, 
empresa contratante, CPF, RG , data de nascimeÇ~to e '. 

· n0me dos pais . Os . dados , em arquivo PDF, àevei.ão 
ser acompanhados de cópia 'digi tal,izada do .r:eg.istro 
da. CTPS ou âo contrato . e do dopumento de 

, identidade . A empresa <:'::ont<rat~da pela~ .. .t;~çlamadas 
inÊormará todos os atendimentos rea~izados e os 
cttagnóstic'os que deles d~çqrrerem . ao .eqdefeço 
e·let't'ônico a ser informado pelos autores . Para 

• ·..:... # • 

:fàcilitar a recepçã:o dess·es dados , tal a:tqui:vo 

.. 

.. . deverá . ser anexado à mensa.gem . ~J.;etrô~ic;a cl<im · . 
indicação do n~ei9 ·d~ CPF 9o trabalhador qú ·de · seu 
d~pendente. Na: ausência .9e CPF do dep:e,l)dente , o 

. .. . \ ~ ' 
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arquivo indicqrá o , número do CPF do. trabalhador e 
um .traço com a sigla DP ~ O anexo· e os documento.S-

. .que o· acómp.ahharem; dig ita.l.i z.a dos , . serão reJI'(etidos 
no fo_;-mato PDF·. Para viabi l ~zar o cumprimento da , 
presente ·decisão .sem que haja .tumulto processual , 
bem como gara' que 'se adot em ·as providências que o 
caso. requer , determino aos autores : - q:ue r .eúnam as 
hábil i taç.ões e os át'endimentos em pastas · d.i:stintas 

, e informatizaÇas, · das quais se façam cópias de 
1 ·~ • 

segurança ao menos uma vez por semana . Outl1ossim , 
" . '· . . 

determino à Sécretari à ~a Vàra : - que cópia da 
presente deci,são s eja juntada em todas as ações , 
inclusive cautelacres , propo'stas em face das 

• 
empresas Shell e Basf , neste · 'l"órum, intimando-se . 

• seus a utores,; - que a presente '<iecisão seja 
comunicada ao Minist:é'rio' ,do Trab·aiho . e . / áo 

.. Min istério Púb lico Estadual de Paulini.a , pa.r;a que 

' 

esses órgãos adotem as providências pertinentes 
~quanto · à 'continuidade de · at i vidades · que sejam 
realizadas em M~ea que se sabe·'· contaminada ·e- que , 
após o c umpri mento de ·todas as · determipações , o 
processo seja incluí-do na pauta de audiênCias Una.s , 
par a que se propicie seu regul ar trâmite . 
Finalmente , determl.no a: imeêfiata intimação d0s 
autores , observadas as prerrogativas 9o ~inistério 
Público do Trabalho e d~s rés , essas ·últimas para 
que . cumpr am as determinações . ora exaradas nos 
prazos já fixados . Intime-se; também, o 'Sindicato 

' dos Quimi.'éos Uni ficados.. R~gional - Camp_tnas . , 
Concito o · Sind±cato dos · Quimicos , bem como as 
demais entidades que se assoeiaram ao Mini stério 

. .. ' . 
Público do Trabalho nó' polo ·ativo .da presente ação , 
a propicia~em con'diçqes par a · que os trabalhadores 
reali·zem a habil i tação por meios eletrô,n.icos·,, ou 
que encaminhem ·esses traball'l.adprés , munidos dos 
documentos já indicados , a endereço q~e deverá , em 
48 hor as , ser informado, efetivando gratuitamente o 

' . 
·atendimento . Campinas , 10 de dezembro ·de 2008 . 

- • 

. . . 
• Por sua a SDI I do · lt'grégio 

.. "' . , 
anal'is-cmdo o Mandado de ,Se g u rança impetrado em face da 

' . deG:i>São suprainçiicada, deferiu em .parté ·a medida e a·ssim se 

p rqnunc.iou : 

• 

• 

' 

I 
RESPONSABIL]DADE O{:lJETIVA . AJ?LICAÇÃQ NA AP\J.RAÇÃO 
DOS DANOS AO MEIO AMBLENTE DO TRABALHO·. DIREITO 
FUNDAMENTAL DO TRABALHAQOR COMO CIDADÃ~'" ~/, SER 
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' . . 
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Poder Judiciário 

}ustiça do Trabalho •• •• < 

Tribunal Regional do Tràbalho da 15• Região 
l'ónnn Tral>alhista 1c l'aulinia (SP) 

. . . . 
. .. 

2• Vam do TrabalhQ de l'aul ínia (SP) 
. . .. .. 

• • 

' • • 

HUMANO·. INéÍDÊlkiA DO ART IGO 225'1 ' § ·r 1 DÁ 
CONSTI TI.JIÇÃO . FEDERAL. , A responsabilidade objetiva . 
aplicá-se n~ apuração dos danos ao mei:o ··ámbiente do 

• • t ,-.... ,... -. ~ 

t ,rabalho 1 haja vista tratar-, se . •' üm·'·.·· · tiire·:d:o 
fundaJX!ental . do . trraba.lhador como ci.d~dãb: . e ':. /~Ei-r 
hum~no I • nos · moldes do ar.tigo_ 225· ' · § .,3 ° . ·da · I ~ .. I 

CónS'1;:i.. tuição 'Federal. ·. · · '- :•· .. ; . .,.. 
~ ' • I o . -.... . . • 

.... . . ,. .. . -· . . . 
COMPETENCIA DA JUSTI~A DO TRABALHO. ABRANGENCIA ·nos 
FILHOS DOS . TRABÀLHADORES I AUTÔNO~OS Ê. PRESTADORES .. . . \ . 
DE SERV::IÇOS QUE J).TUARAM . NA .PLANTA INDUS'l'i.ü.M:. DA . .. ~ ...... 
SHE~L-1 CYANMID ·E , ~SF EM PAUI:.INIA/SP . . INCIDENCIA DO 
ARTIGÓ 'H4 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. N~ó há como 
afastar a compe t ência da JustiÇa do : .'Í'':t?abalho 
prev is.ta no ·artigo 114 · d a Constituição F~deral de 
1988 qua.nto a os f ilhos dbs · ex-'trabaltiadores , . . . 

autónomos .e prestadores dé serv iQ:os · que atua·ram na 
planta i ndu s.t r;i'al da Shell , Cya·namid ~ :sasf , em 
Pauiínia/SP, uma vez que as doenç?s por eles 
adqui iidas ou as mut ações e deficiências genética s . 
sof ridas se deram em razão do contato mantido por 
seus pa i s. com e l ementos quíwi cos ·altamente · tõxi cos 
dur ante a relaÇãO de. trabalhO havida COm aS. I 

empresas. acima r e feridas . 

ANTECIPAÇÃO . ·DE TUTELA. CONCESSÃO. P.RESENTES OS 
REQUISITOS DA· PROVA INEQUÍVOCÀ E

1 
DA VE~b~tM:ILHANÇA. - . . ::_ 

DA ALEGAÇAO PREVISTOS NO ·ARTIGO 273 -D0 CPC. 
! • • •• ',' ; . ,. ..:.. .. •• ~ 

Presentes dos. r equl SJ.tÇ>S qa prova 1n~qu :~,~pq~ , .~. da 
veros'simi lhança da a l ega ção previstos · nQ ... ,art_igo · 2.1s· 
do' CPC e a'ptos a amparar a antecipaçã·s:) ' Ç.e tutéla . . .. . 
def erida na origem, tendo em vi sta que a 1 própria 

' Shell admi tiu a êxistência . de contaminaç,ã o 
ambientai por ·intermédio da a utodenúncia ofere.cidá 
ao Ministériq Públ~co ~stadual 

1 
de Paullnia , os 

div.e rsop ' laudos e avali.açõe·s ' elaborados J)o çiec;orrer 
dos anos por ent i dades . privadas e p úblicas e que . . 
coí;roboram a _contamina·ção e a exposição d0s 
trahalhadox:es à situações . de risco~ dela 
decorrentes , assim como os documentos que re:velam 
d i agp óstiCOS em . ex-fUQCionariOS de varias molésti as 
que os produ.tos qui mi cos e. alt amente tóxicos podem 
ocasionar . 

FUNGADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL. 
REPARAÇÃO, • E XISTÊNCI A . . JrDOECIMENTÓ E F_ALECIMENTO , 
COM . O PASSAR DOS !lliOS , . DE TRABALHAf)ORES , 
TERCEIRIZADO$ E AQTÔNOMOS QUE PRESTARAM SJERVIÇQS 
PARA AS EMPRESAS SHELL , CYANAMID E BASF EM 
PAULÍNIA/SP. -CARACTERIZAÇÃO . DA HIPÓTESE . LEÇAL 
PREVISTA NO ING:fSO PR..II1EI:(<0 DO ART.:fGO. 273 DO. ÇPé . O 
:fundado receio de dano irreparável ou çle difícil 
~ep'araÇão · justifica-s~ pelo fato · de.. . os. ex-
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Poder Judieillrio 

Justiça do Trabalho 
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. . 
Tribunal Rct:ional do Trabalho da IS' Regil!o 

· • f-6rum Trabalhista de Paulínia (SP) 
• 
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, 

2' Vara do ;ftabalhQ de Paulfnia (SP) ' 

traJ;>alhadores, térceirizádos 
1 

e au·tônomos que 
prestaram serviços para as empr esas Shell, Çyanamid 
e Basf, em Paulínia/SP, assim como seus filhos, 
estão comprovadamente adoecendo com o passar dos 
anos,, Çesenvolvendo mol.éstias equivalentes àquelas 
que os compo'stos químicos e altamente tóxicos 
manuseados e produzidós na unidade industriaL podem 
causar, sendo que muitos deles já vieram a óbito. 

OBRIGAÇÃO DE FAZER EM CONTRATAR PLANO DE SAÚDE 
~ ..... .... 

VI~ALICIO , SEM EXIGENCIA DE QUALQUER CARENCIA E DE 
A o 

ABRANGENCIA NACIONAL. IMPOSSI BILIDADE DE SEU - . -CUMPRIMENTO. VIOLAÇAO AO PRINCIPI O DA AUTONOMIA DA 
VONTADE. POSSIBILIDADE DO MAGISTRADO DETERMINAR 

A o ' 

PROVIDENCIAS NECESSARIAS PARA ASSEGURAR O RESULTADO 
• • • PRATI CO EQUIVALENT~ AO DO ADIMPLEMENTO, COM FULCRO . . NO ARTIGO 461, " CAPUT", COMBINADO COM OS PARAGRAFO$ 

. ._ ..... · ... . . .. . - .. 

3 ° E 5 ° DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DA 
OBRIGAÇÃO DE FAZER EM OBRIGAÇÃO DE CUSTEAR 
PREVI AMENTE DESPESAS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

• 
• - • 

DAS TUTELAS . NORMA · PROCESSUAL ABERTA. A 
deter minaçao de contra~ar pla~o de saúde vitalício, 
sem exi gência de qualquer carência e de abrangência 

• • • -• naciõnal encontra óbice no princípio da autonomia 

. 
• 

; 

• 
• 

• • 

. ' ..... 

. .. 

.. . .• .-. . 
. I . ... . . . . . 

I'•. . • ;. ' . . ' .. . ... . : ... • • • . . . 

' . 

-. 
• 

, 

• 

• 

da vontade , pois não há como obrigar terceiros a . 
contratarem com as ~mpetrante~ . Em casos ·como 
estes , compete ao Magistrado v,aler-se do disposto 
no artigo 461, <•caput", combinado com seus 
parágrafos 3° e 5° , do Código d~ Jrocesso Civil , de 
modo a de~erminar as providênci:s necessárias para 
as~egurar o resultado prático equlvalente ao do 
adimp.\.emento, impondo-se a conversãp da obrigaçao 
de fazer em cont-ratar planos de saúde vitàlícios , 
com terceiros, na obrigação de custear previamente 
as ãespesas corresponde.ntes aos ex-trabalhadores , 
empregados da Shell Brasil S/A, da Basf S(.A ou das 
empresç:~s por elas contratadas , P.r_estaâores de 
.serviços autónomos e dos f .i,~.hos _desses obreiros 
nascidos no curso ou após tais contrataçõe~ , 
consoante su

1
as necessidades . Arr-im~-.se 1'1~· princip.i:o 

da fungibi ll.dade das tutelas1 .o qual . ponfere ao 
magi:?trado o poder de deferir 1.a transmudação para 
assegurar a prestaçã,o da, tutela específica ou a 
obtenção do resultado equiyalente. Trata-se de 
norma processual aberta , ~onferindo maior poder ao 
magistrado para fazer a adequaçao necessária e 
proporcional em rumo à efetiva tutela dos direitos . 
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Poder Judiéiário • 
Jus\iÇa do TNibalho 

' . 
Tribunal Rcgio11al do Trab~h'? da 15' Região • 
l'órum Tràbalhista de l'aulinia (SP) . 
2' \lara,do Tra~lho de Pauiinia (SP) 
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• 
· · Diante diss?·, impõe-se, a . m~u:.-~.v~r )- .,:.à 
conversão. dessa obri gação de fazer em- • ébntratat 
p1a~os dé saúde vitalícios, cóm · teréei'ros_, . sem 
exigênc~a de - _qualquer c~rên9ia, Ae :~'à:b~éingânc.(a. 
nacional, na obrigação de custear: · p:z;é'V;;i}âtllente "~s 
despeSaS COm assl:stênc'ia • médica I pf)r' ::'·"'meio r de 
entidades hospitalares, clínicas 'especializãdas· e 
consul t6rios mêdi.cos, ps±coiógicos·;· hut:tici óruiis::
,fisioterapêuticos e terapêut:i,cos da ci'd1.tie· de são· · . . . . . . .. .; 
PauJ.o l§l d,a Região .Metropolitana de Campinás, para . . . , . ···~ ... . 
atendimento · _médico, nutricional, psi'C:'Ç)lógic'o r' 
fisioterapêutico' e terapêutico, 'aién; · de 
intérnações; ~os ex-trabalhadores, empregadqs da ... .._ ... 
S.hell Bra,sil S/A, da Basf S/A ou das empr,:!sás ·por 
-elas contratadas; prestadores de sérviÇos . au't'<3'nomos .. ' 
e dos filhos des·sés- obreiros 'nascidos no cúrso ou 
após tais 
nece ssidades. 

•contrataçõe·s, ·ê:onsoanté suas 
' ~ .. - • • 

. . 
Os beneficiários deverão se ~áb,.i;l_.j,.·t;~r, nç_s 

termos determinados pela origei!)., ou 'sej_ã;; . . ~ô pJ;azo 
de ·g-9 (noventa.) , dias, sob pena d~ _preÇ_~usão, · em 
endereço · a ser ·in13ormado pelos· àut·ores . Qa Ação . -~ .. · · · ~ , . 
C·i vil- Pública I no int.err.egno de· 48 . (q\lar.entl:J, - e 

I ' • • - " 

o i to) .. horas ( indicandb como . assunto ."HAá.J;Ll?rAÇào 
SH~LL/BASF", informando o nome, pe:r;iodo ;L:~orado, 
empresa contratante, CPF, - RG, data d~ ~~~ªi~ento é 
nome dos pais, acompanhados dé cópi:~ . d,igi,~~li:z;ad,a . . . . . ,.. 
da CTPS ou do contrato e do documénto de ·. ·.··;.~ .. . , . .. _ 
identiçiade·. · - · · - ' 

• 
· Por decorrência lógica, :z::esta •excluída a 

determinação ,exa~ada na inst~nêia originária no 
sentido de que a empresa contratad~ ·· i~formasse 
tQdos os atendimentos re'alizados e ·' os diagnósticÓs ' 
~e deles . decorrerem ·. ao endereçÓ eletrôtl,ico ali 

- ' . mencJ.ollàdo. ·. -A realização e cobertura de tonsyltas, 
e~ames, · . de todo o tipo de t:tatamen'to médi,co ,, 
nutri..cional, psicológico, 'fisiotera:gêutl.co ·e 

• 
. terélpêutico, alem de internações em favor de ··tod.os 
·os .trabalhadores, a:utônomos e · 'seus filhos ' acimà 
mencionados, será delibérada e autori.zaqã pór·. um 
comitê formado por~ represe~tante 'de ça~a uma ~as , 
impetrantes e de cada um, dos litiséonsontes da ação 

' ma)\ldaiíie~tal, a saber: ACPO - Associação ·de . ~ombate 
a~s . P0PS;· Insti:tut9 Barão de Mauá de Defesa de 
Vitimas e Consumidores Contra Entes Poluidores e 
Maus Fornecedores e Atesq' Assoc'i:aÇão dos 
T~âbalhadores · Expostos a 'substâncias · Químicas, 

. 'inediante a ap·resentação . pelos bêne~ici~r.ios 
habilitados de documen'tos · que compro:v~ suas .. 
necessidades, ob,servando e restringindo~ sé ' . 

aos 

.. 

• 

seguintes critérios objetivos: I) 
. . .I . • f?}';; ~ / 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho . 
· ·j'ffbunal Regional do Trabalho da 15• Região 

P<'irun\ Trabalhista de Pa~liniti(SI') 

Z: Vara do Trabalho de Paulinin (SI') 
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• - . . . . . . . .· • 
~ - {'•, 

\ . . 
~ ; . . ,),· .· ·. .· · .. . . .. ... . . 

~ ,. .. ... 
1 o) Para consultas . medicas I 

simples pedido do bene'ficiário; ' 
basta . . .. ·o 

::=-· ,;. 
· · 2°) . para exa:m'é;;; · '•t.i:'§ltament.os médicos, 

. . . . . . . .. 
.._.. . . . . . . . ... - .. 

• . . 
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• 

• 

. . nutriciona.is, p~icolÓgiaos, ' fi~ioterapêutiêos, 

• 

.terapêuticos e iq ternações · será .. necessária. a 
ap11~sentação dé atestado, requisiçã? ou documento 
similar elaborado por mé~co deviâamente cadastrado 
no Conselho Regional de Med·icina ou., dependendo do 
tipo de tratament o, por nutricionista, psicólogo, 
fisioterapeuta ou terapeuta regularmen.te · :i:nscri to 
no seu órgão . profissf onar,- devendo constar 

• 
• essenciaimente a as~inatura ~ o núMero de inscrição 

dos referidos profissionais; ' . 3°) . as consultas .médicas deverão ser . . . . 
J.i.Pe.radas, no prazo improrrogável de 48 horas, 

· providenci~da autorizá çãÓ n~cessária para 
refE;!rido fim; 

e 
o 

. , ,4 °) os exames e tratamentos deYerão ser 
··: - liperados, no prazó improrrogável. de 72 ' (s.etenta e 

duas) . horas, e providenciada autorização necessária 
.. para. o referido ~im; 

•· 

• • 

• 

· 5°) as i p tern,ações deverão 
autorizadas, em 24 (vinte e · qua:t~o) horas, 

ser 
salvo 

' ' ,.. . ; 
quando . estas forem reputadas urgentes, devendo ser 
liberadas ·imedi9-tamente:. ' · ~ 

' 
· . 

. Os gestores do comitê, que será formado no 
prazo de 30 dias, atuarão sob• a .. •fiscalização do · 

• •• t 
Mini·stério Públiço do , Trabalho·, As impetrarite~ 
providenciarão local adequado, :. ta$ém no prazo de 
·30 (trinta) diasJ nas cidades .. de Campinas ou 
Paulinia, para o atendimento d!?~ usuários, asSiiJl 
como estrutura organizacional .compa ti vel, a fim de 
que obtenham a · autori:i:a:ç~~ t;teç~-ssár;a p<Ú:a o 
recebimento da assistên.cia devida·. 

Vale registrar que essa . transiJlud.ação 'é 
mais favorável às· ora impetrantes, porquanto não 

I • , • • 

poderia:ín ser obrig~das a contratar terceiros, no 
entanto por evidenciàda sua responsabilidade. e 

' . 
. também por presentes os reqqi:si t_os da. prova 
· i~eqúivoca e dá· 'l!'~rossiftl~lhançé\ da ale·gaçãó 

-. 

. . .._ ~ 

,previstos no arti'go 273 do CP.C, esta é .a solução . ' 

mais ·razoável pa-ra dar · efetivid~de à deéisão 
judicial, com fu-lcro· no mencionado• .art.l..go 4 61 do · 
mesmo diploma legal e não trazer transtornos às ora · 
impetran·tes. . . . 

v 

. • , Friso, por · oportuno, que a abrangência da " 
•assistência f'oi restringida à cidade de São Paulo .e 

• 

.. 

' 

' • • 

' 

à região metropol;i tana, de Campinas,, de modo a-
• 

facili~ar. a ·organjzação . e e~truturação das 
i~petrantes ~' de qualquer forma , propiciar o 
atend:i:mento viáv.el e adequado aos beneficiários. 

. I . ~·A 
' I • ::;.. 

• t 

' • 
•.lo ' ' . . ' 

• 

• 

' 

• 
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Po<ler Judiciário 

Jusliça do T~balho •• . -- . . . . . . 
' Tribun~ll.~egibnal d9 Tm~~lho da IS' Rcgino ' . . ' . . . .. . . • ... ' ,r 

Fórum Trabalhlsra de Paulinia (SP) . . . . •. • > 

2' Vara'do Trabalho de Paulfnia (Sil) 
.. . . " .. ' ..... 

; I' ,,. . .. ~ 

. ' 

• 

.. ·-.... . . . 
.• J, • • • ·, 

~, Além diss.o, trat~-se dé l'providãnc-ia ~e · 
ii;sseÇnlra .o , ;reSultado · prático. equlválen:·tê ·ao ''Cio 
adimplementon, a qual , possui .natureza ménó~' gravosa 
às· imP,etraptes. Citandõ exempio, af.i:mi!'ã': · o · Jui•z 
•Federal J , E. Carreira Alvim, · em .. \tua :·· ob:i'â 
"Alterações do Código d~ Proc~sso . 'civii'" , •. 3a · eéf:!, 
Edltora· 'I~petus, 2006, fl. 107: "Quê ni.C:f i .vos t:ei'j.a 
t:ido o ~egis~âà.or para autorizar' .a:' an~e~ip:á~ãó''·iiá 

. tute~a específica - por ~ezap~o, p-roibi:r :.ç. '.i-éu':·ae 
~ançar poluentes no ar · e vedar a ~ á-d.Óção :: d~ 

' ' • • o· #• • o 

providências que assegllrein · resu~t:a'do ·· prá ffi'<io 
~quiva~e~te por exemp~o, ordenando-i bé '.' a 
colocação de fi~t:ros nás chaminés - s~ ·9· ÓbjeÚ·vo 
da ~iminãr, em qua:lquer caso, é .• és'tàncár . a . 
p'o~uiçã,o?, Sob. o prisma ~ógico, .. _. esta . ' !Iz~dida '' 
'(equivalente) ·reve~a-se menqs grav4sa a C: .'!:é~· d g ~e 
aquela-. " ..... . . . "' 

•De ·fato, a . 111edida que ora , s~ . çony~í-:t-e· ; 
aléli de atingi·r o. resultado prá.tico da efetividade · 

• 
da decisão'· _;iuçticial será: me~os . gr~vosa ,., às o~a 
impetrantes. Não o};>stante haja áiséipl:í:námento 
l.egat · (Lei 9. 656 ,' de .03/06/1998 (LPS) é ~fi diversas 

·ResoiuÇões CONSU (Conselho Nàcioné,ll .. ct~ ... ·s~úde 
Suplementar) I entre elas de.staco as de ' nos" 02/9á ; 
.i!.3/9B, ~~/98 e 17/99), não se deve ol.vi4f:lr qul'!, . . . ~ - .. 
ainda que lograssem as imp,etrántes a ço~tratação ' , . .. . . . . . ~ . .. 
como ·determinada na origem, as empresa$ ôpera~oras 

' • .. · f - ~ · · - • • 

de planos . çl.e Sé!-~de formam um fundo .cQm. _, recurs~s 
captados P.ela .éol~ti vidáde de c'onsu,mj.d9.l;e~ / 'o c;rq~l 

). ,.., • _ , • .t.. .• 
se destina a atende-los pe:i:'inanent~ent~. ; .lô!lll- suas 
necessidades. Logo, o aumento de de~pesas ,:com 
atendimento acarretaria . o repasse para . e~sa 

col.etividade. Assim , se aceitas~em contratar com 
às . impetrantes, exigi:ri.am' : :v:a·lores 

t • .. . "\>. \ 

s.i.gnificativamente elevados, a té proibit.ivos, pois · 
o atendimento desse univ~rso . indete~inf;ldo de ' . . pessoas . utilizf;lria, d e ::i.medi~ to, inÚI!leros .serviços 
·médicos : Nesses casos, · a legislação cón!;empla a 
opçãb pelo agravo, cuja - metodologia adôtada para o . 
seu c.álc'ulo considera a diluição . do ;impactó 
e c onômico-·financeiro pelo universo de consumidores . . 
assistidos pelo plano de saúde-. 

Denota-se, •ainda, . que' a própria priil!eira 
impetr.ante, em sua peça in.icral (f1 .,.05) , · dei_xa ' 
claro que a : manutenção dessa obrigação, . al~ · de 
difícil: cumprime~to. , lhe .seria excessivamente 
onerosa . 

., Ressa.l, to, · por aprop~iacl.b, que o pl~no 
estipulado na origem é demasiadamente amplo e não 
se enquadra nas' hipóteses previstas pel.a mencioqaqa· \ 
Lei 9. 656, de . 03/06/1998, aproximàndo-se, tão
somente, do p ):ano referência,~ ins~i.tuido no artigo 
lO ,'. m; ·s, aind~ assim, de forma mençs abrangertte. 

. . ~ : 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

. . 

Tribunal Regional dp Trabalho da 15' Região 
i"óruon Trabalhista de Paulfnia ·csr) 
~· Vara do Trabalho de Paulinia (SP) 

I 

r. 

' 

• 

' 
•, 

. 
Além disso, a restrição à Regi'ão 

' 

Metropolitana de Campinas e â cidade de São Paulo 
facilitará o cumprimento da obrigação pelas 
impetrantes e diminuirá sensivelmente seus custos e 
tà.mbém não deixa~á ao desamparo os beneficiários, 

" porquahto taj.s regiões possuem atendimento inédi.co 
diferenciado e .de ··~9-rga amplitude. 

Não se .... : argumente, ainda, que tal 
transmudação da obrigação ~em cunho coQtratual, 
porquanto . . versa de relação · di reta . , entre . ' . 
beneficiár;i._o e entidades, ,que · prestarão atendimento 
médl.co, nutricionál, psicológico ; . fisioterapêut.'ico 

' e terapêutico, além de internações, quando 
\ . ' necessário, sob o crivo do cpmitê instituído, sem 

• 
ostentar natureza de plano de saúde, cabendo às 

' 

' 

impetrantes somen.te dar o aporte financeiro, , 

• 

• 

circunstância que lhes será menos gravosa . 
Mantenho a determinação ' de· 'divulgação da 

.. ,_., .. , notícia na mí d:i!a impressa e televisiva, a qual não 
se ·mostra desproporcional ou ca:cacteriza desvio de . ' 

1 

' 

· . finalidade, mas se faz necessária diante da 
• 

gravida~e e peculia~idade •do caso em análise, a fim . 
de que todos os rea1s beneficiár ios sejam atend;i.dos . . ' . 
e tenham seus direi tos fundamental:s à v i da, à s .aúde ' . . . . 
e integriqade física prese~vados. 

Merece, apenas , pequena . alt eração nos . . . 
termos dõ texto para d~V;ulgação da medi<;ia liminar 
(fl. 711) para que passe a constar no lugar de: "A 

medi·da con:Ee:r:e a -tais · -trabalhadores, e a·· seus 
• 

filhos . nascidos no curso ou após a prestação de 
serviÇo·s ,' q direi to a plano de saúàe que lhes 
propicie atendimento integra,+ , e vitalício·.", , o 
se<nJ.inte trecho: "A medida: · confere a . tais 
traba~hadores ' e á seus f i lhos nasci dos no curso ou 
ap6s a pDestação de serviçÓs , o direito ao· custeio 
prévio de suas despesas com consult~s' , exames, todo 
o t ipo de . tratamento médico, 'nutricional·, 
psicoióqico, fisioterapêu'tic o, terapêutico e 

' internações, consoante suas necessidades ." 
' Inex:i.ste., ' assim, suposta ofensa às imagens 

corporativas 'das impetranj::es , , violação aos, seus 
direi tos de ex:l?i:essão.· e · a~s dispo si ti ~os legais e 
const i tucioriais vigen_te!'J no pfdep.arnento jur.idico 
pátrio, em especia~ os 'mençionado~ , ~a. peça de 
ingresse;> da .presente ação' mand~E!ntal ,. . 

A limi nar foi deferid~ parcialment~ em 
duas oportunidades na presevte ação de segurança, 
primeiro à fl. 1539, quando . . o ,Exmo. Juiz Wil ton 
Borba Canicoba · détermi~ou · " (. ,. . )' ._que a impetrante 
Sf3 abstenha de not·iciar, . por meio televisivo, os 
termos consignados no anexo 2, det?rminad~s na 
judiciosa sentença que .antecipou os efeitos da 

I' • • • 

tutela~ nos aut.os da Açã_o Civ~l Pública_· no 1 00222-

' 
• 

• 
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• . . 

• 

' . • \~ .. 
. , . . 
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Poder Judiciáiio 
• 

Justiç~ do'Traball;o 

Tribunal Re-gional dÓ 1'rabalho da 15' Regi ao 
·Fórum Tiàl>alhi~ta de Pauliniit (SI') 

2' Vara do Trabalho de l'aulfnia (SI') 

' 

, 

' 

'• 

I 
'• 

. . . 
~ 

• • 1 ... • ' o . ,, 

·. . 
•• •'· ., I"-.. . . . .. .. , . 

-

. 

.. :-... 

. •. - · .~.; 
• 

.. . "'=" .. ·~' .... ,. . ... .. • J -

.. -
.-

.. . . . -. '· ... 
I 

• 

>2007-126-lS-00-6 : ( ... ) li· e,' após às ,fls ·:<ito-4-1715~ 
momeni:o. em que ,suspendeu todos os prazós' :fixados 
para _o cümprimento 4a .antec~pac;:ão dé · tüt:~:i.~ e, '·pof: 

· conseguinte, a ap~icac;:ão de multa .ê:li:·áriâ ;:P.~l:o .riã:p 
adiinplemento das obrigações estabe'l.ecipas':.·· . . ; ·. . . 

Assim sendo e diante do or~· '"~ed.d.i'do, 
revogo' a liminar· a.J:lteriormente deferida e·~ Çoncedo 
em parte· a ordem de segurança requer±da·. ,v,,:::· · ·-.. · · 

• !. • - -
~ . . .. . -

Diante do , exposto, · deci'do··· <'éoncede'!: 
parciaLmente a ordem de segurança , pai~· ~et~fmlnar a 
cqnversão d?. obrigação 'éle fazer em ~ corltra:ta:zf -'pl.anos 
de SaÚde. VitalíciOS 1 COm terceirOS 1 Sem ex.igência 
de 'qual.quer carência, de abra:ngência. nacip:qal,· ha 
Õbrigação de custear previamente as de.§,P.ésas cõm 

'· . . 
assistência . médica, po'r meio de · .entidádes · 
hospital.ares, cl.ínicas espeCÍai'i~a~·.s : e . .. .... . .. .. .. . 
QOnSUl:tóriOS 'médiCOS 1 pSiCQl:ógiCOS; nurr:i.-CiOnáiS I 
;isioterap~uticos e terapêuticos.· da cidacle'· ·de · São . . ,.. . .... 

P'aul.o e da . Região Metropol.itanê de Cãmpinás~· para · 
átendimento, médico~ nutricional,, " pSi:c9.ÍÓgic'o/ · 
f~'siot;:erapêutiço e · terapêutico,·. ~aiem .. 4~ 

• JJ_• • /.1' 

internações, aos ex-trabal.haélores1 empre,ga~os aá 
,. ~ 'I< <> • ... • ... 

Shel.l. Brasil S/A,. da Basf S/A ou dás enwresas por 
\ elas 'c;ontratadas, prestadores · de serviç?s . ,autônom~~ 

e dos fi;Lhds desses obreiros nascidos rio ' =so. ou. 
/ 

' 

• " ... - ;r• ... -· • . .. · . • . ... . • : ••. •.• •;r· •• 
ppos , ta~p contrataçoes, conso~te suas 

, neCeSSidadeS 1 SOb penà de pagamento de !lflll.:!J.~ diâ.tia• 
de R$ 100. OOO, .QO (cem mil. reais) por diâ'"àe atraso 
'reversível. ao FAT e revogar a Íimina·r ant:erlo'rmente 
. ' - deferi. da. Mante,nho 1 ainda, a determinação . · de 
diVul.gação ·da notícia na mídia impressa e 
téÍevisiva, com pequena alteração nos termos do ' . . texto da medida l~nar (fl. 711) para que passe a 
constar no l.ugar de: "A medida confere a táis 
trabal.hadores 1 e a seus filhos nascidos n'o =so ou 
apÓS a prestaçãO de ServiÇOS 1 0 direi·tO a p~an(> de 
sáúde que l.hes prop·ici·e atendimento · integral. e 

• 
vital.ício. ", ·o seguinte' trecho: •. "A medida confere. a 
t~is.. trabalhadorés e a · seus fil.hos nascidos no 
curso ou após a prestação de serviços, ·o direi'to ao 
custeio prévio de· suas despesas . com consul.tas, 

' exames, todo o tipo de' tratamento médico, 
nutricional., p~iéol.Ógico , . fisi'oteràpêutico, 
terápéutico e internàções, consoante ' suas 

' . necessidades .", tudo consoante fundamentaÇã?. ' . 
• _, . ;rptimem-se as impetrantes, · os 

l.itisconsortes e dê-se ciência à D. autoridade ., 
in!Pet·rada. 

' ' Helena .Rosa Môna~o · S.L. Coelho 
• 

' :Desembargadora Federal 
< do Trabalho 
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Poder Judici~rio 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional ,élo Trabalho da 15' Regi~o 
Fórum Trabalh ista de l'aulinia (SP) 

·2• Vara do Trabalho de Paullnia (SP) . . ' 

Ado to a deci são 

fundament os . 
' 

\ 

• 

' 

'· 

. 
trÇ~tlscrita ora e seus 

• 
. 

• Consigno que , ao julgar a present e ação , não 

teria de me atrelar ao ent end·i .mento supr a i ndicado . t')as o 
. . 

f aço po:çque verifico a pdequação de .!?eus . termos , já ' 
• 

submetidos , · inclusiv·e , ao . crivo dos_ .. çlel:nais' ·magist r ados que . . ' . 
integram á 1 a - ~·Dr do Egrégi o Tribunal Regi dna l do Trabal ho. 

Adoto-:o , 

·cri ativa 

pbrtanto , 

para .o . . 
a~ . . . .. ..., 

·ope·ra'q,tonálJ.zaçao . 
... '= :· .·l ·: o 

.. ; "":'~ . i · .• • • . ( . 
·· ·, • <-: ··:-.-. • . . ,Ef et J. v ado 

. .;.--.'i.:'' 

porque nele vislu~ro um9 solução 
• 

conflito, .adequacla e de fácil 
, 

• 

a contraditório , anal isadas a s provas 
• • • . 

e decidi:çla a questão .. sobre a responsabi l idade da ·empresa - -BASF, com0 c~nsignado em· tóptco precedent~; deixa de surtir 

e f eitos a decisão proferí~a por Sua ~xce~ênci~ o · Ministro 
• • . 

Mi:!. ton çle Moura França , que , conquantp~ 't~riha det erminado o . 
~ o r o 

cumpiiine.nto , pela. empresa o r a indicada, de sua obrigação de . 

• 

. ' ' sustear as despesas com · saOde somente aos ' seus empregados , 
' ' . . ' 

fi'l'hos ' e prestadores ' de . serviços; a suspendeu quanto à ·sua 
. . 

çitvulg~ção; questão , r;epriso , 
. 

sentença, qu~ r:econhece a 
I . . . 

responsabilidade • solid.ári a 
' . ~ 

• . 

BASF. pelas obrigaçõés . 
• • 

·. 
• 

Determino, portanto, à · sasf , que cumpra sua 

obrigaçãô de chama r o.s 
. . . 

beneficiár-i os da ' decisão 
. ·-. , ... 
h b: . 1 '''t' . a: J. ·J' ar ... .. .. . . ao direit o que lhes -foi conf erido . .. . 

• • I 

, a se 

.. Event uais pendências com re l f ção ao 
• • o • 

h mc::ionament.o do Com.d. tê ao . qual s.e refere a .deci~ão antes 

:;;erão . devidamente analisadas e 1 resolvidas . .. . .. . ' 
oportunamente , 

. 
por 'ocasião da execuçãQ da an tecj.pação de . .. 

tut ela, ora ratificada . ' . 
_;' 

O deferi mento ela ·antecipaçã'O de t'ute la ' deveria . .. 
ter sido real i zado quando da .propositura da ·ação . 'P. lso só ,, ·. 

-
' ' .. • ' 

. . 
• 

I • 
• 

• • 
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· Poder J~diciário 

Jusliça do'Trabalho 

,. 

Tribun~l RegionAl do ~rabalho da 15' Região 

f:órurn Trabalhisla de l'aulínia (SI')> 
2' Várá do Trabalho de Paulinia (SI') .. .. ; ..-

Converto , · portantq, a 

' ... _ 
' . ' 

• 

' 

' ' 
' 

9brigação de· quitar . .:; . ' . 
saMe e prevenção de 

. . . .. . . . . ;. .... ... . .. . ... . . ... . .. ., 
. ""tõ.dás ·.:·ás. despesas com ·a mantença cta ...... •,.; .. . .::-.:--:. ·. -·. - . . . 

- . . . . ... 
··:·--·. doerú;;as;·dos trabalhadÇ>res e de seus dependentes nascidos no 
• • - ,f - • • -· • • •• .#, ., •• • , , . ... - ' •• 
~... : -:. . .. . . ~ . .,. , 

...-., ' cúll'~·<? · o)..l ~ apos a prestação 
. . 

de. serviços•,·' na obrigaçãÓ de ., . . . . . . . . .. . .. . . . 
--;: ·pagá~:;'-<:dé$d€! 'a data da 'propo,situra da aç~o , · o valor mens~l 

. . • de R$' 1 . SOO , 00, para repor: o direi to .ao custeio tle suas 
', . . . 

d~spesas com saúde/plano de ·saúde , dir€ito gue as rés 
< . 

clarament~ retardaram . . ·. . ' . . 
Esse valor , fixado como devido ·· na' data do 

• . ' . 
pro.ferimE?nto desta: sentença , . : .. ,: 

(. . -- ·;. ,. 

m.e$E;l'$ ·.,_que p~rmeia a ·data da 
'· .; . ' . '· . . 

: .. "" 
·(.[:)1/.,0:3!20'01) e a data en} que 

se.rá calcula-do pelo número de 
. ' 

propo_s;j. tu r a qa presenté açãó 
. 

efetivado o comitê e iniciado 
' 

o · teeffibo"i sQ da.s despesas , ocorrer , ·no mais . 
' •. "tà"i.ct~"r, 'a't{ p final do nês, de setembro, sob pena , .a partir 

' 
.-

. " . 
de 01 . ~O . 40~0, de R$ 100 . 00·0 , 00 de multa 'por dia de Btraso ... 

~ ~ -- ··, . 
. ~ ··p·aí'à .. ~ada · uína das rés envolvidas . / 
, .. .. 

• • 
-.' . :.-" " .. 
.· 

• 

• 

. . . . .. •.. ';... . . . .. 
~" -.: • • _,-r .. •· ... . . . .... -

I .. ,o ... . . .. . 
• • 

· A·ssim, cada pessoa quê ~ sé ··habilitar ao 
I 

' au'iêf.imen·to. 'do l;)'énefício 'o'bj e to da antécipaç~o .de tute·la 
• . ,,. -

-l.. • .... • • • 

ora' . confl.rmada , 
. 

indenização 

6.4 .,S·OÓ , 00, 

que , 

valqr 

. 
fará 

na 

que 

' 
recebi mento . 

J USr 

data 

igualmente , ao 
' 

desta sen-t(ença , 
. . 

• impl ica 
• 

em 

será ' acrescido " mensal mente . de 

de 

R$ 

R$ 

1: 500 1 o o• Se n?o iniciados OS reembolSOS até setembro/2010 , 
. 

• 
O valor - supr ,aindicado será àcrescido de juros . . .. . . . . 

de m~r·a· e de cqrreção. monetária 
: ..... 

. . . 
a partir do proferimento da 

presente decisão (19/8/2010) ou do vencimento .da obrigação , 
' . . . 

quanto a eveQtuais parce~as que forem ao valor acrescidas , 
, :... . ' . . 

elll caso de ·,dlescumprime\'ltO . 
\ 

' !I IÂ 
\'\J " ( 

· ) . . - •':/' 

; 

• 

I • 

-· 

• 

. . ' . 
, . Consigno, · finalmente , que . . o 

. - . : . 
ado.ta·l?á . . a .s providências para · tabular .. : - .. ~-

' ' ! orne.cer . . . ' ' 
seus dados ao SOS,. contratando, 

as s.e:s ·sor ia -- . . -
•• 

' .. : 
. 
• 

.. 

• 

. . 

' 

que for . . necessar1a e que · seus 

' 

.. . 

Coini tê Gestor 
. 

a t endimentos e 

para tanto , a 
. 

membros serão 
. 

~ -~ i ' _;/ 
• 

. . 

• . 

' 

--~----~----~------~--~~ 
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'• 

- . 

I 

-· 

, 

. . 
•' 

. . . 
• .. ·:. , 

. ' -

. . 

'· 

• 

remuneradós pelas r .és , ' em valor · a· • ser oportul}am~nt·e· 
;' ~ 

discutido e ' fixadp . 
.. . ~ . .. ... .. . . -

\ . . . . .. •. . ; .... , . .. . ·" , . 

. 
• ' . 

D9nos _morais éoieti~os ' ' • 
•• -. . '· . -~ . .. :.. .. 

' 
,· r 

'-\ ~ 

Há · um fato recente qu~ bém demonstra a 

pertinência da fi xação de dano moral .col eti v o. ;· 
.... ;. . ' ' . 

. . ,. 
Em 20/4./20·10 ocorreu uma .explosão no Golfo 

\ . ~ . do 
' 

México , na - qual falecet~m1 11 ~mpreg'ados da empresa ·sritish 
I • r . 

Petrol~um . A . partir da~ , incomensurável · quantidade · de 
• . 

petróleo passou a ser despejada no mar , de í,orma~ . por longo . ' . • 

. periodo, gerando uma mancha · de . óle,o , 
. 

mortandade de animais e inúmeros outros prejuízos . . ' 

fato ' decorreu uma comoção mundiál . 

Diuturnament'e acompanhávamos, peta · mídia ;_ 
I 

as• noticias a 
' . ' 

respetto do vazamento de óleo . 
... . ·- :. . -. -· -. .. . . . . . . · . •:,· ": : ... . 

P~i,s bem . Gúardada s - as propo~çõe-s ·; .· .f:di 
. . -' . . 

j·ustai:nenté e-ssa a ,, 
.· ""' . .. .. . , ....... ; . 

.comoçao gue sent~ram , e que a~_r.lda.. sentem· a 
' . . ' 

populaç_ão ê-'-··O:s · trabalhadores· · de Paulínia em face· da . 
' . • contaminação prodm:ida no Recanto dos . Pássaros . · Há uma .. 

' . sensação de . coletiv.a , · de impotência! a .mesma , 
. . 

diga-se , sentida ,nos desastres de gr.andes · proporÇões , como 

' 

' 
• aquele anterior~ente nq~rado . -

. 
A: caracterização e a pro.va. do . . . .. dai'\ O moral 

. '' coleti vo · 'foram· ··bem· analisqélos pelo Desembargador Fed-eral . 
i ~ .. 

Dr. Luis C:arlà s Cândido Mar·tins Sotero. dá Silva, nos · autos 
' 

do processo 00626-2000-043- 15-85-3 , . . do . ,E . . TRT,. 

Região : 

. . .. 

,"'i-( l " • 

' . ' . .. ' .. . 

' 

. . , 

"Acerca do ttano mor al cole ti vo e sua 
,viabilidade postulató~ia, não ' se pode olvid~r que o 
próp~ip co~cei.to de acesso à Ju~~~_ç~ vem _ ·~endo 
c onstantemente atualizaÇio e revJ.sJ: tado, .. Ja s~ 
~nc~>ntrando superado, hodiernamen.te, 1 o · vetust<? 

'mo,â~_lo individualist a do p 'rocesso. -:- _ /J 

'· .. I 
• 

.. 

' ' ' • 

-. 

' 

• 

' ' ' 

' • 
( 

' • 

' 

• 
' 

• 

' 
' . 
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' 
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Tribunal Regional do Trabalho da 15' Região 
Fó~Üm4'raba!hista: de Paulínia (SP) 
'i' '{ara do Trabalho de l'aulínia (SI') 

• • 
\ 

·' 

" 

• • 

\ . 
· ~ ·,·~ · ~ 

' . 

• 

• 

. . 

. ·,. 
' • 

• 

·. 
' 

• I 

' . .... ' : ·· ·- ' A partir do desenvolv.imentó de uma visão 
. . ' . . . -. . ,. . .. ·- " ·k:· .. 

~ ...... 
, .. -. ·. ':" .. . . . .. 

social dos direitos (d~ntre ~s ·quais. o, direj.to· do 

. (' .. - . . ·-~ .· .. 

• trabalho, compreendendo, ainda'/ as temáticas 
. transpessoais como segurança, s~úde e meio 'ambiente 

~ · laboràl) . não se pode mais négar validade às vJ.~s 
· "•:'- ··· ·. · postul:atór.i .as mais amplas, éiestin~das, "por !'leio do 

exercício da jurisdição, a conferir efetividade aos 
~omandos .normativos em relevo . 

. ' 
.. .~. ' . .. ... 

• 
; ,J ••• 

. . ... !,. •• 
~·· ...:: .• i· ., 

' 

• 
' 

• 

'. 

• 

......... ~ -
• • • . . 

' .. · . . . 
. '·.. - .... 

' 

Nessa linha de pensamento é que surgiram 
as ações de caráter c.oletivo, . ~om a finalislade de 
aténder ao.s chamados interesses d;i.fusos ou grupais , 
a .tribuindo-se ao Minj.stério Público a lég;Ltimidade 
ativa para o ajuizamento respectivo (art. 129 , III, 
CF) I sempre q:Ue houver' àmeaça ou agressão . a esses 
direitos e interesS'es tuteladQs, ensejando-se, 
assim 1 .a devi!fa' responsabíiização dc;>s 
transgressores da norma. 

, . A responsabil-idade civil avança conforme . 
• ,,:progride a sociedad~, adequando-se às novas 

... : ~· n.eéessi:dades e realidades sçciais. A proteção aos 
direitos humanos transmuda a concepção de obrigação 
e responsabi1 idade, pàssando do campo merameJ;lte 
·individual para o coletiy~ ou s~çba'l; V:'7~e d'izer, o ' 

.:. homem, ante$ individuo, agorá;~. ·, ganha proteção 
jurid.i.ca enquanto memb.ro de uma coletividade por 
el-e integrada, em .dimensã?. 'tqml?pessoal ~, . . 

- . portanto, meta-individualista. " , 
' • o • 

Acerca dessa exRansão de direitos, merecem 
destaque, as ,palavras de XISTO , TIJI:GO DE MEDEIROS 
NETO (in Dano Moral Colativo, são Páulo: LTr, 2007,, 
p. 122), in verbis: 

I • • 

" ( .. ·') E evidente que, em face de novos. . 
intéresses . . reconhecidos juridicaii\ente, a destacar-

• ~ ''"v' 
se os de eJCP.ressão coletiva; . por força da crescente .. . ... .: 

. . escala de ampJ!iação dos .çlii:ei..tos fundamentais, 
... . o I • 

.. 
~ . 

., 'i ,. 

• 

... 

. . . 

• 

.... .u:· 
·" . ' 

• 

• 

vier~ , . a · ter realce ,. por con~equência, e 
corr~spondentemente, .novas demandas . e áreas de 
conflituosidade . -

~ 

Na expressão de Norberto Bobbio, essa 
' mul.tiplidação ocorreu porque á umentou a quantidade 

.de bens considerados· merecedorE!S de t.'!ltela , . porque . " ' , .... . foi estendida ã . tit~larida,d..e .. P,e a 'igur;i s d,i;reit.os· 
· tipicos · a . sujeitos , div~r.sos do ·homem e porque "o 

próprio homem não é mais cons-ider.ado c;0 mo ente 
geP,érico, ou homem em a.J;>strat;o, mas,,·{;! visto na 
espepificidade o~ na conce~~r'icidadé. de sup.s 
diversas maneiras de , ser em sociedade. ' Em 
substância, mais bens, mais s~jeitos·,· mais gt:atus 

• 

de indi:vid\lO ' , : remata o ·. ' juri13ta' i tq.liano. . 
Portanto, diante da efervescência desses . . . 

novos interesses tra.nsindividilais e da.;. correlata 
visua~ização ~e inéd1tos e graves conflitos 
sociais, inequivocadamente novas configurações de 

. ' 

• . 

. 

• • 
. 
' 

/ 

I . 

, 

• 

'/ 

• 

• 

I 
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. . 
. . . . " ... . . ~ . . • . 
. . ·- . . ' 

•• 
y! . •• , • . , . 

. . . . -
. ,,., .. .. , .... .... . . ... 

• 

. . . 
• 

. . . 
• . .. . 

' 

danos injust.os · 'passaram a te·r rel:evâ~ci'a. · "E -ª.§. • 
coletividades d e pessoas, · como t:H:ular·és -de'sses 

· dir'ei tos , ~lcançaram à possibilidade · de · r~ii:•hna.J.-car 
proteção e tutela · jurídica, principàlmehte · no 'qlÍe 
tange à reparação das lesões verifiê:iàdas~·: o ··.que 
'traduz, de maneira clara, a -vo'cação • eiPaíisi v a do 

• 

sistema de responsabilidade civil.. · ·· - ·" 
O dat:~o, dessa maneira, antes. :t:eferido a 

• pessoas físicas e jurídicas, veio a ser reconhecido 
' . - . em detrimento de grupos , categorias·; classes de 

pessoas ou mesmo · toda a col.eti v idade, 1~ a queín o 
ordenamento jurídico, expl.icitamente,_ em sua atual 
estruturação, confériu titularidade de ·-direi tos e, 
em decorrência, a prer'rogativa jurídica de obter· a 
sua p~oteção jud~cial. " ( g. n.) .' . 

· Assim, no · que .atine à . responsabilidade 
ci vi·l, passou a ter relevância a repara ção ·não s6 
dos danos patrimoniais e 1 depois, ~num- · segundo 
momento, dos danos morais indiv iduais; ·atljalmente,, 
não há dúvida sobre a necessidade d~ reparação 
também dos danos morais (ou extrapàtrimoníais) ... . . . . 
coletivos. 

• O r 'O 

Como é cediço, dano extr~pa~~f~onial · ~ 
aquele insuscetível de avaliação pequniãr.i,a . em ,Pi . 
mesmo. Já no campo da coletividade, considerand9~se 

• . ... • ••• o • • _j:_ •... ~· -
os ~nteresses trans~nd~v~dua~s em )Og~, pa~~ a . ~u~ . . ,.,_ . ~ 

ocorrência não h á sequer necessidade de v inculação 
ào fôró intimo ou.. suhjetivo dos seus. mE!JDPro~;_, pois 
o dano moral, nesse caso, não ést'á' 4xÜarrado · ao . . . 
.antigo 'Conceito de "dor psíquica". _.' ' " _ 

De fato, . o dano . moral cole'tivo diz 
respeito, segundo melhor doutrina da qual co,mungo, 
à agressão injusta ao patrimônio valorativo qa ~ 
determinada colet:ividade, como bem saliel)ta, mais 
uma vez, XISTO TIAGO DE MEDEIROS NETO (in op. cit:., 
p. 136) , in verbis: 1 

" ( ... ) pode-se elencar como pressuposto 
necessário à configuração do . dano J\lOral colativo, 

• • 
de maneira a e n sejar a sua respectiva r~paração, 
(1,) a condut a antijur?-dica (ação ou omissão) do 
agente, p~ssoa física ou juridica; (2} a ofe~sa ·a 
interesses ju:t:ídicos fundamentais, de natureza 
ext rapatrimonial, titularizados por nma determinada 
coletividade (comunidad~ , grupo, categoria ou 
classe de pessoas) ; (3) a . intolerabilidade da 
ilicitude, diante da reaJ,.idade apreen~dâ e da sua 
repercussão social; (4) o nexo causal .. ?l:>servado 
ent re a copduta e o dano correspondente' à violaÇão 
do interesse colativo (l.at:o sensu)" . 

Conçlui-se, ass~m, que a prov a do dano 
moral colativo é a ocorrência de cond~ta 
antijurldica em s~ ;mesma, que vi~~e interesses 

' r ,. • 
• • 

\ 

' 

• 

• 

f 

• 

• 

• 
• 
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Fórum Trabalhista de Paulínia (SP) · 
• 

• ·.. . 2' Vara do Trabalho de Paulinia (SP) , 

' 

• 

' 
. . 

' ' 

•' 

. . 

. . . . . 
o~: •. . .. 

··~·· .. -,, 
.: ..... 

• I 

• 

I ' 

' 

... 

' 

I 
• transindividuais, sendo 

de prejuizo material 
verificar-se, no caso, 
violação . 

irrelevante a verificação 
' 'concreto·, posto o dàno 

com o s~mples fato da 

. 'Nessé t::'rilhar, uma das hipóteses 
conf·iguradoras ào dano moral coletivo, no ,âmbito 
das relações de trabalho,, é ' 0 desrespeito às no:t'mas 
·de proteção à saúde e · se.gurança .laboral , 
encontrándo ressonância nas pres'crições dos' arts. 
200, . VIII e 225 (como garantia do meiõ ambienté de 
·trabalho sadio) e art. 7'0 , XXXIII:, da Carta 

• I , • • 

Republicana (quàritó' ao •dever patronal t de. redução 
dos riscos inerentes ao traba!ho) . . , 

No caso vertente, restou comprovada a 
~ - -j 

violaçao, pela reclamada 1 de ?i versos _deveres 
rela ti v'os à · pre.servação do bom. ambiente laboral, o 

.que acàrreta ' o sentimento de repulsa e indignação, 
a ensejar a justa reparação em comento. 

Aliás, a reparação, no âmbito da ação 
coletiva, · encontra respaldo também nos arts. 1°, 3° 
~ 13 da Lei· n° 7.347/85, sendo aprop~iada a 
dé~tinação do seu valor ao FAT~ encar~egado de 
pustear o ~rogr~a de se~ro,de~e~pre~o e do abono 
salarial, além de . financiar · progr,amas de 
desenyolvimento econômico" : ~ ' . . 

· A importância dos :valo;res cole' ti vos numa 
sociedade fica clara nas pálavras de Francisco José . . 

· De Ol.iveira Vianna, in Instituições Politicas 
Brasileiras, José Olympio, Rio, 1° volume·: 
I • ' o ~ , 

"Um complexo cultural na~ contem apenas um 
sist~ma de normas sociais, , passiveis de serem 

,• ' .... 

cristalizadas .. num regulamen.t .o , · nl.\!1\ ritual.,· num 
.... .... " 

prontuário, num código ou, n~a Cons:t .itúição. Na sua 
composição encontramos, ao ' mesmo te~po, como 
estamos vendo , dois , grupos de elementos externos ou 
objetivos (fatos, coisas, signos, tradições); 'Ós 
elementos internos ou sUbjetiv:os (sentimentos, 
ideias, emoções, julgamehtos de valor, ~te . ): -e é . . . . . 

· d!'lsta complexidade· de elementos const-itutiv~s que . .. 
.ele tira o seu nom~. , . • , 

Os primeiros os obj!'ltivos ..:,1 formam os 
. elementos transcendentes · da cuJ,.tura . . Os s,~gundos 

os subjeti-vos - os 'seus element9~·._ imanei?-·tes . 
Estes elementos conjugados ou associados. 

\ . . . . 
formam um sistema articulado, onde -v:~mos objetos ou 
fatos de ordem material, ·· ássocl.adós· a ,reflexos 
condicionados, com os cor.respqnd~nt.es sentimentos e 
ideias . ·Es'tes · elementos penetram o homem, instalam
se mesmo · dentro de · sua· 'fisio logia: e fazell).-se 
en~rvação, sensibilidade, emoção, ··.memória, volição, 
motricidade. ( . .. ) • 

• • • Em consecnzencJ..a, ,pensa-se de acordo com 
estés compiexos e na 'fo.ri!ià deles; e sente-se· e ..... • • .'1 • , 

\ • • • 
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1"ribu~>~1·Rcgio1>a1 do Trabalho da 15'·Regiao 
Fórum 'l"ra~alh ista d~ Paulínia (SP) 

, . . . -
. . ··.· '" •' ', , 

.. 
~ .. , 

.. 
2' Vara.do;rrahalho de Paulfnia (SI') 

• 

• 
• 

age-se; e comporta- se: e vive-se .. . :ÍtínbÓra· :s~m 
anular-lhe .a personalidade e a sua equ~ção·· ]?es'ioa:í , 

, um\ complexo qualquer, r~presente o qàe ( r$preiierit:'dr, 
é rivolve sempre o home m por dentro e ··poi: ~fÓ":ra: ··...::.· ~··.o - . .. . . . 
arrasta . a atit udes ou a comportâMéntos na 
soc iedade. ·Psicologic~ente, portanto ; · um · 'C:onfplei:íco ·. 
cul tural é um . s i stema ideio-afetivo ; ~éiíl' '"~e· 4 "se 

' associam, sincr onizados., · · sensibilidades., ~oções, 
Se n timentOS 1 preCOnCe itOS f preferênciaS I •, r~puisõés f 
ju).g~e~tos. ·de valor , deliberações - e ';· ·afÚiill..', atós 
omlss:Lvos ou comissivos de conduta•i: ·(2·6":z 7f ' . . 

. . .. . . " '\. --
Assim como acontece com ·· o ·· .indiv iduo ; 

tamb~m se visl~ra que, sob• um pris ma · coletivo, a 
comunidade - agrupamento. de pessoas e, portanto, de .• . . 
núcleos de· valores - ~~ve ser ·respeitada nas suas 
r e lações com c 'ole ti..vidaéies outras, com os , .. 
indiví duos ~ com pess oas jurídicas e, do mesmo modo 
que · cada ~omem tem e stima .de si próP.riq ., 't~ém. a 
c oletividade apre senta ; sua au.to-estima, 
confi~rando o ' dano moral cóletivo na inj~sta lesão 
à essa esfera mora l d e ·va·lc;>res . · 

Nesta est e 'i'ra de raciocínio, n ã"'o há ·eomo 
se afàstar a conclu são ·de· que o .· dano ,.a..úlbientai 
pr.o duzido pelas rés :não · consiste · apena:s 4e ' tão:-= 
·somente na lesão ao equi líbrio ec,oló!;Jic~ . ~~ta !. 
igualmente, , outros va:lores da cole:t~ vià~dé ,". · 

' Tanto é assím que o art. 225·, da 
Constituição Feder al de 1998 dispõe, eX;pre~samente , 

' que todos "têm di:.;eito ao meio ambient e ' 
ec·ol.ogicaménte · equi l ibrado, bem de uso cômum do 
povo . e essencial à sadia . qual idade de .. vida, 

• i •'".1 • ... 

impondo-s.é a b , Poder Púb:J.ico e à · coleti"{:i:dad~ o 

' 

deve r de defendê- lo _e p r eservá- lo para ~S· presentes . . . 
e futuras gerações" . 

e, 
colet.ivo , não 

• 
em se tratando de violação 

é cabi vel a p.r.ova do dano·, que , . . . 

. . ~ .. 

pe ··direi to . . 
apenas -sob o 

. . 
· prisma individual , revela - se pela existência · de dor 

' ' 

' 

s<:>frimento. Muitas vezes ,· sequer é· .pos·fi vel a 

individual'iz,ação dos in.tegra-ntes da comunidade afetaéi.a. ·pelo : 
' 

dano , mormente 
I quand0,o como . neste caso,. este deriva de.· 

• . 
reflexos · dà . degrad.ação ambient al e de . sua· •r .epercussão na 

• 

saúde dos trabalhadores que for;.am _expostos 

quími~os altf!me!)te .nocivos . ,Mas I;lâO é só . 

' • ' 
.. 

• 
I 

•• 

' 
' .. • 

, . . -. a compostos 
. "": . . ' . . . 
. . . .. . . .. ·. -· . 

I~. • t ' 

' • ' . 

-

' 

• 

,. 

• 

' 
, 

• 

• 
' 

• 

• 

' 
• 
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• 

o dano mora l · co'let ivo 
• 

número âe 
. 

individues .at i ng.idos e , 
. 

.. 
l • . . . . 

não .está · vinculado ao 

sim, ao b'em que s e 

pretende tutelar e que possui natureza col etiva . 
• • • 

proferi da Notem-se . os fundamentos da dec isão 

pela. Minã stra ~Eliana· Calmon, nos autos do Recurso Especial . . 
. o 
n 1.157 . 274 : 

• ' . 

. . . O dano' moral coletivo, assim entendido o 
que é transindividual e àtinge úma clas~e específi
ca ou não de pessoas, é passível de · comprovação 

I 

. . 

..• 
r -~ . '•i?_,.~ . . . .. . . ... . ~ 

~ , o H:) _.. . .. .... ,... ... . .. 
~ .. ~ .. ~~;._:- . : ""' .. . . .. . .. -..~- :...,.;• ... ·,·:_...:-· . " 

• 

. ' 

. . -... 
• • 

. .. 

·• 
.. 

• • 

., 

• • 

pela .p~esença qe prejuízo à imagem e à moral cole-
tiva dos indivíduos enquanto síntese das ~ndividua
lidades 'per~ebiaas CO!pO se<jmento, deri vado de uma 

· mesma relação jurídica-base . . · 
•• O dano extrapatri~onial coletivô . prescinde · 
da comprovação de dor, de sofrimento e de abalo 

. psicológico ; suscetíveis de apreciaçãO na esfera do 
"indivíduo, inas inaplicável aos interesses difuso·s e 
coletivos. 
. [ ... 1 · não poderia se_r diferente porque as 
relações jurídicas- caminham para uma mas·sificação 'e 
a lesão ~os interesses 'Qé mass~ ~ão podem ficar' sem 
reparaç~o, sob pena de criar-se litigiosidade 
contida ~e levará ao fracasso do Direito como 
forma 'de prevenir e reparar os conflitos sociais. A 
• I 
reparação ~ivil segue em seu proçesso de evolução 
iniciado com a negação do direi to à reparação do 

.. dano moral puro para a . previsãç de . repq.ração . de 
dano a interesses difusos, coletivos ·e · individuais . . 
homogêrieos, ao lado do já-·, consagrado direi to à 
reparação pelo dano moral sofrido p~lo ' .. indiví'duo e 
pela peJSsoa jurídica (cf. Súmula 227/STJ)". 

• E 9atente que a comun-idade dos trabalhadores · 
~ ..... · ... . . . . ... 
·das:·· . .'émpresas rés so.fnm 

\ . 
·sério abalo . . . . 

yiol'ação d0s . 
, . 

va·lores e bens 

mora l cole·tivo . A 
;. 

colet.i:va.ment .e · tu t.e~ados , a 

própria reprovação sbcia l da _co~duta qu~ -~dotatam. as rés , . 
neste caso, · não tlá margem à existência de q ualquer dúvida 

• . 
acerca · da nece.ssidade da impo.sição da . repÇ~ ração devida .. a 

col etividade . . . 

Acolho o pedid0 
. . . ' realizado pel os aut ores ~uanto 

ao valor a ser arbitrado ao dano . 
·, . . 

ConquQnto a conp enação 

• 
• 

• 

~I o / 

' I 

' ·• 
• • 

' • 
• J • 

p 

• 

·" 

. . / 

• 

• 
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exacerbada, 'o valor pleiteado 

• • 

~·· . . 

• 

' 
. ... 

pelo.s 
. '.· ' .. . 

.. 

. .. 

• 

.. 

. . 

autores 
~ 

representa infimos' 3%/ qo . . lucro das rés , ou ~e]a , valor para 

elas ~rrisório , mas que é significat.i vo 
. '> 

continuem adotarú:!o as condutas reprováveis 

. . ... • . . 
para evi·tar que 

, I .. ; , 
... . . -· . .; .. 

·que j~. e9sejaram . . . . '· ... . 
alguns desa~tr.es ambientais poi: tais empresas prof(\_ovidos_. 

~ : • • -1 

Fi{.{.o , porta h to , o valor . . p~las rés . devido em R$ 

6'22 . 200 . 000 , 00 , que deverá ser acrescido . de jt.!ros e 
. -

correçã~ ·monetária , desde . a datà ~a propositura da ação e . . 
até seu e·feti\ro pagamento . Trata~se de val.or. qqe .reverter~ . . 
ao FAT. 

Note- se que 

relev<mte . Ao · COJ1tr.árió, 

mesmo irrisório . E mais. 

• 
Comparado ao 

' • 

o valor s~praindicado · não 

frente ao faturamento dos • 
• res, é 

• 

valor rés deixaram . . . . de que as 
. ' • 

' despender com a manutel'\-çào da saúde d6s t;ra}:)alhaçlorep.~ que . ' . . . 
degradou , o valo.r. f.ixadp se mostra i .nfimó .- Pqra .a adoção de / 

' . . 
tal parã~etio, ~a~ta que ~e verifique que as r~s çleixaram 

4 . . 

d~ gasta.:t; · algo como R$ 64 . 500.000,00 a titulo de ·. despesas 
. . . 

mé<:!icas desde a. propositura da presente aç.ãe .. Tal v:alor foi 

apurado pê].o . números· de meses em que· é! açãp tramita . e o . . . . 
valor arbitrado ·de 

Considera , a:i,.nda , 

R$ l. S'OO , 00 por · mês/po'r . beneftciário~ 

que C'erca de 1 . ooo' 1 pessoas· são as 
• • . 

pos.sivei-s benefiçiárias da · presente medida, número muitas 

ve~es aventad~ pelas ~r~prias. x:és nas reuniões destinadas ~ 
. . . 

conciliação das partes . .. 
Pois bem: este é o válor· · que tem. sido gasto 

• 
• • dos trabal·hadores·, 

. 
peras .rés 

' . . 
pelo SOS para msnter a saúde 

desámpa'rados , tão-somente no período ·em que trámitou a 
. . 

presente ação~ ·Con~idetado todo o'periodo da e~i~têhcia do 
. 

problema, o . valor gasto pelos . Poderes Púb!icos com as 
• ·, t • . . . . . . 

despesas · par.a a'manutenção da saúde das . populações expostas 

/ . . . .:. , , 
. ;· 

.. 
• ' . 

• 
• 

. ' 

•• 

• 
• 

' 

• ·. 

' 

• t •• 

• .. 
• . . 

•• 

• 

.. 

• 

• 

.• 

• 

,. 
·. 

• • I 

• 

' 

• 
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. 

• 

·• 
ao · dano caus'ado pelas rés s~ agigant?- e , '·eertamente·, sequer 

será minimamente coberto pela indenização ora ·fixada . 

. . ' 
Pedidos re?liz~dos na ação reunida, ACP n ° 0068400-59-2008-

.. 
s-is-0126 ' • 

.. 
• ,, ' 

I 

Da~os mora1s individuais • 

' ' 

. 
A arte imita a. vida . Se 9lguém tem dúvida 

' 
acerca do aJ;?alo moral sofrido po-r cada· um dos trabalhadores 

•• -: ;, 
·que .. s_e encontra na 
•,7··. - · , .. \ 

~: . -~- -: -:·_; 
:r-e~~ndo . que veja .... "' ~ . 

si túação retratada 

o excelente Erin 

na presente 

Brockovich . ·-

ação , 

Uma 

mulher de talento, filme • • 
amer~cano de 2000 , realizado por 

St'even S9derberg e estrelado por 'Julia Roberts (em atuação . 
·q-ue· 'lhe ·rendeu o Oscar de melhor a triz de 20'0:1,.) . 

• •• J , . . .. . 
A .história narrada . ria película , verí~ica , é 

' 
idêntica 

t.' 
àquela tra·tàda nesta ,ação . Grande empresa 

. 
causa 

' . . " . . . . ... . . . . .. .. ..... 
contam~naçao . . . 

. · ·~ ' :· . ~ 
ambiental e , 

• 
em · decbrrência , dete.rminada 

I 

populaç?o tem grandemente aumentada a inci·dência · de câncer . 
e outros distúrbios~ Da mes~a fo~ma , a contamina~ão t~atada 

. . . 
no· filme causa mutação: genética , comprometendo as gerações 

' 
vindouras . 

A dor ·daqueles' que adqui:cem doenças causadas 

P.éla contami-nação • gigantesca e 
. ·... ' . -

e , por outro lado, a mera 

' poss i li>ilidade 
. 

presente na vida de um indivíduo -de v~r a . . . .. . . ·:-. . . . . . . . ' . 
de:s€r1vol ver uma doença ou de gerar filhos com anomalias 

I --. . •. : . . . . 
genéticas , é ainda mais ' relevante , tocàndo fundo na alm~, 
. .. ·. " 
desestru•turê!ndo seu cot i diano , sua vida diáriá . . 

' I •. • . 
E não . há c·omo negar que 

' 
a conduta das 

demandadas trouxe aba lo moral aos trabal hadores , que 
• 

desc.onheciam . a to:x;-icidade dos compos'tos por eles . . . 
ma'n,:i.pulados 

. r . 
e que . f9i despejado em seu ambie~te de 

. . /' ( 

.. 
• 

< • 
- ó • 

• • .. 
• 

• 

• 

I 

I I 

,. 

. . 

I 

• 
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Jus1iça do Trabalho 

Tribunal Regional•4o Trabalho da.! 5' Rcgiao 
Pórum Trailalhisla" de Paulínia (S.i') . . 

' 2' Vara dó Trabàlho de Paulinia (SP) · 

• 

• 

• ' 

: ' 

trabalho . As ·. • res , entretant'o , conheciam. o problema e .o • .. . .• .. 
onütir.am . 

·Os trábalhadores 
.. . . / . . 

foram s\,lbmetidos à 
' •. 

~· . . . 
contamináção durante tódo o . período em que se ativarám pa~a 

., . 
I • 

as demandadas·. Pos-teriorment~ , S()l.lberam, .P,.ela , ~mpren.sa 

(como as prÓprias demandadas reconhec~m quándo s·e . 'refe~em . . . . . 
às "notic:;ias alar.mistas" ) que podE!ria\(1 estar C~fltaminados 

e , através do material genético., ·po,deriam ter contaminado 

seus filhos , nascidos durante DU . após o ' _período em ·que se 

ati varam no ·Cent ro -Industrial. Shell Paulínia . · 
. . . 

. . 
• 

\ Asseverar que a existência Çlo · so_f.rimento , da 
• ~ . . 

_dor , da angúst.ia dest~s · trabalhadores necessita ria ct"e proya· 

efetiva, viola o princípio da razoabilidade ; ·viola , al·iá?,. 

o senso comum. 
• I : 

" ' 
Mesmo em se. tratando a reparação do danQ moral 

de direito ~ão ~á d~vidas de . qy~ _qualque; per$onalí.ssimo, ,. 
" homem 

esfera 

comum" tem, 
I I . 

emocional 

. 
e.m idêntica 

e ' moral. Não 

.. 
abalaçia . :a .. situação, SUa' 

há quem se mantenha. 

inçlifereni:e ·.'frente à .no.t ícia de que pode estar doente . Não . . . 
há quem se mantenha inerte ·à notíci~ de que pode , no 

fu.turo ,. vir a desenvolver câncer , problemas neurológicos 
. . 

sérios óu , · ainda , ter seus genes modificados . 
. ' . 

• 
Conviver , ~ia após dla , com: ess-a . . . agonizànte 

. . 
expectativa , . abala qualquer ser humano , motivo pelo qual. 

ent'endo que , .neste caso . específico, é possív.el se 
• • \ j 

estabelecer Um'é;l conduta média de comportamento que , por si 
. 

só , aut.ori.za' o defer'iment.o da ind~nizaçã·o postulad~ para .. 
cada um dos trabàlhàdores que ' se - h~b~litarem ao recebimento 

•' 

do direito em, questão . 
' .· ... . 

Indenização por danos morais para c::::asos como ó . . . ' 

ora anali~a-do ~são possí'veis de obtenção p·eia · via da àção . 
coletiya: '' Aii~s , ... ' . 

• . 
este prqcedimento, em casos aná],-ogos , 

/ L ' IJ , . ~ · ... . 
\ 

• ' ' 
• 

• I 

• 

.. 

' 

• 
• 

I 

• 

' 

-· ' 

• 

' 
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. _.. . . . .... 
deveri.a ·ser 

'E, •.: .; ;'. 

adotado como 
. . 

• 

regra . 

funcienamentq do Poder Judiciá ii o , .. . . . . . : .. ) . 

• 
' 

' . Aca.r reta r 1.a 
' 

mel.hor 

a · observ-ância do 
•: . . . ' . . . 

e evJ.tarl.a o razoável 
. .. 

do .• principi<:5 . da 
• ·• - : • • ·. i,' . 

duração processo 
• 

. fJr:o.ferJmento 
~ :. . . , . . ... 

muitas delas • • 1.numeras de $entenças , 
. 

H:fênti cas 
.' 

premissas .. di·v€r·gentes , calcadas conquanto em 

Por que chegar · a uma mesma conclusão em ações 
. 

indiuidualmente propostas se a sit~ação retratada nos ·autos 
I 

se repete p~ra centenas d~ indivíduos? .. I 

o Código de Defesa do · Consumidor , irtovando 
' 

sobre as possi.bilidades da utilização · da ação col etiva, não 
• I. : . 

- . 4 ... 

;,. • ;; r <l' • 

~o. .·.assegurou a 
. 

defesa dos interesses ess·encia'lmente 
.. . . : ~ 

C0·.l:ed.cvos . Instituiu a tutela coleti v a . dos i nteresses ou 
._ .. _. "· 
' . 

direitos . indi viç!uais homogêneos, que sã·o genuínos direitos 

sub:jetivos; in'di'f.iduais e divisíveis, mas que admite]!\ 
' . " . ' . 

tratamen-to gera l e coletivizado, pprque · decorrentes de .. . 
.orig'em comum. É o caso' vertente . . .. ' 

" . . \' 

o .fato dos trabalhadores te·rern · ciênc.±a dEl que 
... . . -. ... , ... 

·· -máiüprilâvam compostos perigosos , por • • 
Sl. so I não sigÍüfica 

~ . : · . ' .. 
que soúbessem ·das consequências para sua saúde e ma~erial 

• 

genético . Aliás , tivessem efetiv.a ciê~cia do risco à saúde 
. . ... . ·- \ 

a que est·avam sujeitos , sequer se ativariam para as 
' . . . . 

émpresas demandadas em Paulínia . Afinal , nenhum ser humano 
• 

col.ocaria em r·isco , G:leliber.adamerite , s~a ' viCia e muito menos 
. . 

se. supmeteria à 
. . : 

genéticas . . . 
._' ~ ,··, 

• ' . 
hi'pótese de gftrar filhós cóm modificaç.ões 

...... 

• 

' 

Também não há como acolher · a te·se .das r ·és de · 
. 
gue ·ôs direitos postula-dos não são transrrri~síveis , tendo em 

\ ---.. • 

vi.~d;q o que , dispõem, .e>;pressamente , os arts . 91 e 97 , do 
' coe· •. 

~ 

· Condeno as demandadas; · portanto, · à pagarem 

-indeniia_ção por. dai:lO·s morais a caG:Ia um do9 · trabalhadores e 
, .. . / . . . . . . , ... . . 
fixo' p va.Ior em questão em R$ 20 .000 , 00 por ano de _trabalho . .. 

í 
• 

• 
·r 

• 

' .. 

' -

.. 

• . ' 
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• 

' 

' 

ou fração superior a ~ meses . O valor ora fixado , devido na 
' ·v 

data da prolação desta sentença, será corrigido e a.crescido 
. :.. . . . 

de juros a partir de 19 . 08 . 2010 . · 
I 

•• -' 

Reintegração ou indenização 

. 

. .. .. 

É absolutamente indevida a · rein~eg~ação ou, 
• 

ainda , o pagamento de indeni~ação substitutiva . 

A leitura do art . 161 , § 6~ , da CLT ; não 

permite o acolhimento da t ese defendida peios autores de 
• 

que a BASF estava impedida , em face da interdição do 

estabele.cimento, de rescindir os contratos de trabalho de 

seus empregados . 

Referido disp~sitivo trata de situação 

absolutamente diversa, conferindo ' o direito ao recebimento . . 
dos salários aos empregados , ainda que. par~l.i9?dos qs 

serviços . Todavia , se a i ·nter dição impede a c~mtinuidade dê! . . 
atividade empresárial , não há obstáculo para q u·e o 

empregador rescinda os contratos . • 

Finalmente , não há qualquer prova da existência · 

de pactuação entre a segunda demandada e 9 sindicato de 

classe para garantir empregos . Os empregados , portanto, nãç 

tinham qualquer estabilidade e a segunda ré poderia , a 

·qualquer tempo , efetivar . seu direito· potestativo de 

rescindir os contratos de trabalho .• 
, Improcedente o pedido formulapo ( r ein'tegração. 

• e/ou pagamento dos . salários até a data dê! interpo~ição da 

ação) , resta prejudicada, 

análise da controv.érsia a 
. 

por consequência lógica., a 
• 

respeito da possibilidade de 

efetiva reintegração e da ~esponsabilidade solid~ri~ da la 
• impetrada com relação à obrigação qra analisada . . . . ' . 

' 
' 

\ • • • < .. . , 
. . . 

• • 

• 

• 

• 

. . 
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• • 

1) apreciando o PROCESSO 
• 

•• 

. \ . • 

... . 
~ ·' 
• .. 

• 

. 
0022200-28.2007.5.15.0126, 

. - -
em que . 

são· : .autores o MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO 
.. . 

PROÇURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 15 a REGIÃO, ACPO-. . 
ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AOS POPS I INSTITUTO, "BARÃO DE MAUA" 
. . ,; . . . 

DE DEFESA DE VITIMAS E CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES 

E MAUS FORNECEDORES e ATESQ. - ASSOCIAÇÃO .DOS .TRABALHADORES 
·. 

~ ' · EXPOSTOS A SUBSTANCIAS QUIMIGAS e rés. SHELL BRASIL LTDA. e 

BASF S .A.: 
I ; •, • 

a) ·.' .fõ!x':Çinguir o feito 
. . . ' . . . . . .. ~ . . . ... ' . . . · ... ...... ' .. . . . 

in~~petente a Justiça . ~:·:··,. ... 

sem aná~ise de seu mérito, porque 

'do Trabalho par.a apreciá-lo, quanto 
I . 

aos trabalhadores que se ativaram nas Chácaras do entorno . 
do 

. . ~ ; 

Recanto.. dos Passaros e quanto aos <- familiares dos 

trabalhadores; 
. 

' 

.. 

b) julgal;' a ação parcialmente procedente, para · condenar as , 

dem~n~a~~s, solidariamente: 
. . 

• ~ ,.oi ,• . r 

b _l. ao pagamento da . ' inden·iza:ção por dano. moral coletivo . , . 
. ·;.. ... :· .... .;. . . . .. , 

revers~vel ao Fundo de Amparo. do Trabalhador, no valor de •. . •. . . . ( 

R$ "'· 622.200.000 I 00 ' · 
. "'" ; 

com juros e correção monetária 
.. . . ' . . 

a partir da proposi turá desta aÇão 
. . . - , 

comput!"-dos (valo=!= que 
' : ... .. 

impórtà., 
.. 

• • na em R$ desta de . prolação sentença, .data 
. 

761.339 . 139,'37) ; 
., . .. • 

assistência despesas previamente a custear 
• 

com as 
..... . ;,.· ' .--
mé'd:i:c 'à.; · por meio . de entidades 

.... -.. ...· . hospitalares, clínicas • 
, ·;,- · ... ·. ~- ·. ,.. ... .. -:- ' 

' o' ,· I • 

especializadas· e cons.ul~órios 
' . 

médicos, 
/ 

psicológicos, 
.. . . . ·. . . - ~ ... ·-

J?-Utricionai!", 
\ ·- .. . ~ .... 

fisioterapêuticos e terapêuticos' da cidade de 
•,: .. . . . . . .... . . ' .. ·. . 

São · Paulo . e da Região Metropolita na de Campinas, para . . . .. . : .-- - ; . 
atendimento médico, . nutri~ional, · psicológico, . . . 
fisiÕ.~erapêutico e terêtpêu tico , além de 

• 
internações, aos 

. ; :·:..··· · ....... 
ex-tral:?alh?tdores·, · 'empre~;J-ados da 

' . 
• 

Shell Brasil S/A, da Basf 
. . 

S/A O?. das empresas .. por elas 'contratadas I prestadores' de 
' 

' 

" . . -... -...... · 
. · .. ' . . 

: ,( . : ,;• ·: . .,., 
: 

. ... . . . . . " 

• 

• 
• 

I 

ti ( 
: • 

' . . ' 
• 

\'' 

• • • 

• 

• 



• 

, 

' 

• 

.. 
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• 
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Poder Jltdiciftrio 
_Justiça do Trabalho 

'rribunall~çgional do Trabalho da 15' Região 

Fórum Trabalhisla de l'aulinia (SPl 
2' Vara do Trabalhó de l'aulínia (SI'Y 

' . ' . 

• 

-. 
' . 

-
' • 

I • 

-

. 

; . . . .. ... . 
• 
.. ... :- . . . . . . .... ·~ . ~ 

; : i .. 

; · 4< • • , • • 

• . .. , . 
• '" • I • 
, 

. -. .. 

. . . . . . 
. ~ .. . . - · .. 

' -- . 

' -

serviços autônomos e dos , 
... ·-· · -~ 

filhos desses obreiro~ nasc_i,d9s ' no 
. . . . . . .. . . 
,J •• • • • ••• ' 

coni:rataçôes, · conso'a'nte su<;~.s 
' .· ' 

curso ou · após tais 
... . .. . .. .. :..·: ... :· .... 

necess~dades·;. · devendo os beneficiários se- habilitar . no . . . . . . . - .. . 
' - ... . . . --. . ' 

prazo de 90 (nove~ ta). dias, contados de 30/8/2010, sob pena, 
. . . .. .. ·.· ... '. . " : .. . . . . . . 

de preclusão ; .na página da rede muh,diaJ.,, de· çomputa.dores do 
. • -~ r . . . .• .. 

.... • ' o • • 

Ministério Público do Trab~lho, decisão a ser cumpri~a de . 

: imediato, ind~pendept~ente do 
• 

trãns'i to em . julgado; . . . . . . . . . : ; .. 
b. 3 . -a constituir ,, • as comitê . gestor do suas expensas, 

. . • • • 
pagamento indicado no . item b .'2 . 1 que esteja em •• ; . .. .. 
funcionáme.nto · e 30/9/20~0, 

•• • o • 

conferindo até o direito . r • • 

pena de pagamen-to, cada- qual das rés, de . multa ' <;ii ária ora 

fixada em R$ 100.000,00, decisão a ser cumprida 
• .. '1 ... ' . • 

de 
• . . 

imedia tq, independe'n temente do trânsi~o em julg~Ó9i- -

b : 4. a conferirem ampla divulgação à ~otícia, ent:r;e ,_ 1.~hQQ e 
o .. • • • • • • .. • • 

' ' 21h00 hor.é!-s, nas TVs de maior audiência, a sal:?er ,._, G,lob<;> ,_e 
• • . • • . , . I •. 

' Record, em duas oportunidades , observado . o . in:~e_q::!'!<irio de 
;.o .••'. \. -- ......... ·, 

com a finalidade de 
' . dois dias, • • 

qu~ séjam· ·os benef.ic;iá:fios 
• 

concitados a se habili'tar, devendo a primeira divli:lgação . . . . 
ocorrer, no mais ta!dar, OS di~s após o ' próferimentó dest~ 

sentença, sob pena ~e multa diária· ora fixaqa em R$ 

• 

• . 

. . 

. . 

•• 

• 

1QQ. 000'1 QQ para Cada wUa daS. ,réS 1 deCiSãO a . Ser' Cumprida de • 
. 

imediato, independentemente d_o trânsito em julgado·; · 

b . 5. a pélgare:in R$ 64.50.0, 00 a c~da . ·trabalhador -e a cada 

dependente n.àscido no curso da p restação dos serviços ou em 
I' ; • I • 

período posterior, - indenização substitutiva da obrigàção ~e 
. . 

fazer, e que se refere ao período compreendido · entre - a . . . . . 
' data cia propositura da presente ação até 30/9/2010-. Este 

. ' ~ .. . 
valor será ' acrescido .de juros E~ COJ7reção monetá-ria ·a partir 

do proferimento desta sentença e de· mais R$ 1. 50.0, 00 por 
. .. ~ . 

das·· d.espe~~s 
. . . 

mês caso n ão promovido o reembolso mensal 
I • 

nos 

meses vindouros ' e, ' finalmente, 

• 

• • 

I 

' 

• .. ... 
; , . 

. : . . . .. 
• • • ! 

.. . w·/) 
~) ' .. 

• : 

' 

• • 

• 

• 

. l 

I 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho . . .1.-/ 
Tribunal Regional do Trabalho da 15" Região 

rórum Trabalhista de l'aulinia ($1') 
2' Vara d~ Trabalho de Paulinia (SP) 

• 

' 

b. 6. determinar que a Basf divulgue, nos dois domingos 

posteri'?res ao proferimento desta sentença ~ o comunicado 
. 

inserido na ' última audiência · realizada, devidamente 

' . 
I 

. . ' , 
adaptado à sua situação e aos termos da .presente sentença, 

nos 
.. 
mesmos · periódicos lá indicados, concitando os 

trabalhadores. a se habilitarem . ' ao re'qebimento dos direi'tos 
\ 

ora deferidos, sob pena de pagamento de multa diária ora 
. 

· fixada em R$ 190. 000, 00 pÔr dia de atraso," decisão a ser 

cumprida ·de imediato, independentemente do tr~nsito em 

julgado .' ·-. ' .. -·. . ... . .. . . ,. , ... . .... 
- ~· ,..: .. ;·· · ~ · ·· 

• I 

. ' 
.~ ... : . . . " 

2) .~ :ap·reciando os pedidos rearizados nos autos do PROCESSO .. ...... .;, . 
' 0068400-'59.2008.5.15.0126, em que são autores a ATESQ 

' ' . 
EXPOSTOS 

~ 

SUBSTANCIAS ASSOCIAÇÃO ' A DOS ' TRABAI.HADORES' 
. :· .. . . . ; "· •.. . , .. 
QUIMICAS e o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DOS 

~OS: . QUIMICOS, . FARMACÊRUTICOS, · PLÁS~ICOS, ABRASIVOS E 

• SIMÍ'LARES DE 'CAMPINAS E REGIÃO e nes as empresas SHELL , 

'BÍU\SrL: LTDA. e BÁSF S . A. , julgo-os proce~ente, em parte, e 
. I 

sucessores) défirb ~· cad~ . um dos trabalhadores (ou a seus - . ( .. • . ... , 
é0m0 empregadOS 1 p:restadoreS de Servl.ÇOS OU autônomos que, . • . . . . . 

• 
se ativaram }:>ara as demandadas ; reparação do dano moral ora 

.. .. . . . ·. 
arbi t 'rada .em R$ 20. opo 100 pOr anO traba.l,hadO 1 ou fraÇão 

·~~p· ~·r~;~ a seis meses, valor qu' ~ será ~~rrigido e acrescido 
o I o .. . . 

de· juros de mora a partir da data do proferimento desta . . . , 
. . ... , . . 

sen,.te.nça . 
~ ... •: . ... . • 

--.~4 · ,. . . . 
. . . . . . . .. -. . . . . . .. .. -

. . ' , . .. . . . ., . . . . 

I . . 
As 'verbas · deferidas ·.têm, nas 

natureza . indenizatória . e sobre: elas 
·: ~ . -~· . . .. ···• . . . ... ..• .. . . ; 

cpntribui..ções fiscais . . . . ' . . . . . . ~.: . . . 
. . .. , ... . 

' ,; . ·. . . . . .. 
... ..... ~ ··:, 

~ <I • • ; , .... . . . 
I 

. : 
~ .. " 

. . .. 
' 

. . 

• 

, 

• 
ou previdenciárias. 

• 
·. 

• 

• 
I 

' 

' . 
' . 

> 

. ' ;.. < 

duas ações~ 
. 

não incidem 

• • • 

I 

/. 
. .. • . . I 
. \ ', ;'f... 

. I ·I '( 

I 

• 

• 

' 

: ' 

. . 
• 

• 

' 

. . 
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' 
• 

' 

' 

' .. 

.. 

• 

• 

• 

. \ 

• 

' 

•' . . 
• . . 

. 
· .. PQ<Icr,Judiciftrio., 

JustiÇa do l'rabalh'Õ' . 
Tribunal. Regional do 'l'rabal.ho da IS' Região 
Fórum Trabalh ista de Paul!nia (SI') .. 
2' _vara do Trabalho de Paulinia (SI') . 

. 
Determino que seja conferida· 

. 

. . 

• 
I " o • "" ,• . . . . . .. ' . 

,. . . ... ·. , ·- . . . 

' · 
~ . . . . . . . .. . 

. . . . ·-= . .... . . 
c~enc~a . 

. . 

. . 

r •• t .. 
' 

da 

presente sentenÇa, po~ meio eletrônico: 
\ . ..; .. 

1. 
. ' . ' . . 

ao Exmo. . . . 

• .. 
Sr. Dr. .. 

.: " .. ,. .. . . 
• I ~~ 

Mui 
. 

Ministro Milton de Moura ~rança, . ..... ~,· · ~ .. . ... ... . . . ... , . . . . . .. 
Digno Presidente do Colando Tri bunal Superior 'dq · Trabalho ; 

.. - ._ .·· ~·· . . :;, •. ~ .I · · .;~ .. • • J ~ • 

tendo . em vista:. a dec;:isão proferida . nos autos do Processo . . . o • .. '• •• I ' ~ • .. . " -
TST-Pet-41661-85.2010 , 5.00.0000; '• 

~ .. . 
2. à Exma. Sra. Deseml?argadora Helena Rosa Mônaco S. L . . . , . . ... 

Coelho, ·requerendo que 

i _nformações nos autos 
• 

Sua ExcelênciÍ.a a receba ,· como 
l 

do MS ' 0012571-15.2010.5 . 15.0000 . . . . . .. . 
. . ' 

e consigne seu ·proferimento nos autos do processos TRT . .. . . 
., ·- . 

0005200-3·4. 2009.5.15. booo, ficando esta magistrada· ~ · 

disposição para prestar . informações •adicionais, · que . . 
possam se·.r tidas como pert~inentes e/ou relevantes; 

' ' 
3. ao Santos se~ Edson da. Sr. Silva, face 

' 
.de. . . .... em 

requerimento juntado à' fl. 10.246, para que fique 

cientificado da · incomp'etência da Justiça do Trabalho 

' 

.· 

• 

• 

quanto ~o seu pedido de inclusão de 'SUé!o ~.spq.s.a .<;:qiJlq ' . . . . . . . .. 
benefic~ária dos direitos de.feridos na ··• . ' pr~sente . ação;· , . ,. \ . . . ... 

4. ao . Jornal Estado de ·São P<:lulo, em face do· requerimento 
• ' ' • I 

j:untàdo .à f~ .· .10. 333, no qual : declina o interesse pela 
. 

veiculação 
. . -~ 

consignan~o-se a do edital, 

impossibilidade 'de atendjJnento ,' de seu pleito, neste .. ' . 
caso. An-oto, · .entretanto, qu~ incluo o cqnceituado 

quais . . . . . periódico na lista daquel.es para os serão 
. . . . ' 

remetidas publicações, em casos futuros. 

• • 

O Ministério 1Público do Trabalho modificará . a 
. ' 

sua página na rede mun,diéil de compuf;p.<,i.ore:s para consignar 
. 

"Habili_tação She'll/Basf" . . 
' .. 

' • 

• . . ~ .. . 
.. 

·Em -face das determinações_ exaradas ria :presente 
. . 

sentença, 
. 

que ~equerem cumprimento imediato, . . - as partes n~o ., 
I ·· . 

.. 
• ·- • -~ 

•' , 

• • 
.• 

.. 
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• 
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•. 
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• 
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• • . ' 

Poder Judiciário . 
Justiça do Trab:•lho · 

' Tribunal Regional do Trabalho da 15' Regiilo 
• 

l' órum'frabalhista de Paulinia (SP) 

2' Vara do Trabalho de l'auHnia (SP) 

' deverão utilizar ó · protoçolo integrado (como já consignado · 
• 

em ata de audiência, anteri'ormente) 

. . 
.. ... .. 

. ) : 

' ~. . . . 
• Arbitro 

' 
l.loo ~ooo .. ooo ~ oo, 

, 
• a condenáção 

fixando ' as custas 

22.000.000,00, a cargo . das rés. 

. 
""·· . ·.... - . :"·~~ 

' # . .... ~ .... ·: . . ' . . .._, . . .. ~. . .. . . - ' .. 
•-. 

.-~, ~.. . .. •·· , . .. -~. .... .. ··. : .. . 

• . 
·-· . . . . . . . . . 
• • .. 

• 

·. . . '· . . . . • . . . 
• ., . . •• • 

. • . • . · . • . . . 

• ·- . 
• • 

. - . . 
• 

.. . 
• 

.. • -. 
•• 

·• 

; ... 
. . . . • 

. . .. 

• ... 

. . 

• • 

' 

• . •.· 

' 

. . 

' 

' 

• 

• 

• 

•• . -

• 

• . . 

• 

• 

-

• 

. . 

• 
· . 

' 

\ 
I 

• 

' 

• ., 

o valor de 

processuais . em 
/ 

\ 

\ 

• 
• ·. . 

' 

• . • 
• 

• 

• 

. ' • 

- • • . 

R$ 

R$ 

C . 

•, 

' 

' 

• 

, 

• .. 
• 

.. 

' 

• 

.. 

• 

• 
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• 
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• 

• 

JULGAMENTO ·DOS ' 
• • 

' - • 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO 

. . 
• • 

• o • " . , . .. . . . 
-. .. . .. . . 

, 

I 

• 

• 

• 

I 
• 

• 

' 

• 

• 

• 

· PAULÍNIA 

26 d(~. Agosto de 2010 

• 

• 

' 

• . 

( 

' ' ' . 

• 

• 

• 

• 

• 

' 

• 

• 

• 

• 
• 

-
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Pockr Judiciário 
Jus1iça do Tr:lbalho 

• 

Tribunal Resiono.l do Trobalho do IS' Resi~o 
fórum Trabalhi~1a de raulinia (SP) 
2' v.,.. do Trab:Jlho de P3ulinia (SP) 

PROCESSO 0022200-28.2007.5.15.0126 ' 
EMBARGANTE : MINISTÉRip PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADORIA 

• REGIONAL DO TRABALHO DA 154 REGIAO 

• 

o ·~1i nistério Público do Trabalho apresenta 
Embargos de Declaração afir~ando que a se~tença é omissa e 
contraditória quanto ao não deferimento dos benefícios aos 
demais dependentes dos trabalhado res gue se ativaram no 
local contaminado . 

. 
~ .. . . ... -... . .. . 

• . .. 

· I É o relatóri o . 

DECIDO . 

Conheço da medida , porque preenchidos seus . 
press.upostos de admiss ibilida de. 

No 
contradição 

• 

mérit.o , e ntret anto , 
:-ta sentença . 

• 
não visll.lmbro omissão ou 

A situação dos fil hos na s cidos ~pós a vigênc~a do 
contrato de trabalho é , sob meu pont.o de vista , 

' absolutamente anómala e peculiar . O material genético que 
os . gerou pode ter s ido modific ado pela exposição aos 
contaminantes presentes no pó lo fabril. 

• 

Não é o caso dos demais dependentes do 
trabalhador , que com ele t:i:)Jeram contaco , por 'certo . Mas , 
ai:1da que este co:1tato tenha sido intimo, ainda que uma 
mulher tenha gerado filho com material genético modificado , 
nem por isso .a Justiça do Trabalho tem competência para 
a~reciar a questão, sob o ponto de vista desta magistrada. 

\ • Ora, tivesse a J ustiça do Trabalho competência 
para analisar a situação de t.odos aqueles que conviveram 
com o trabalhador , ainda que de fo r ma cos t umeira e próxima , 
tpmbém seria o caso de estende r a dec isão aos amigos 
íntimos . 

• 

• .. 
• 

• 

' . • - . 

. -··-- -

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

' 
• 
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• 

Poc!(r Judtd4rio 
" 

Justiço do Trohalho 
Tribunal Rcgio<W do 'fn~balho d• 1 ; • R<gioo 
fórum Trob3JhiSl3 de Poulinio (SI') 
2' Varo do 'I rab:llho de P>ullni• (SP} 

• 
• 

• 
, 

• 

Nào me parece esta a mel hor tese e a questão foi 
dir fmida na sentença proferi da , que , ao meno? neste tópico, 
não é omissa ou contraditória, 

ISTO CONHEÇO PROVlMENTO AOS 
EMBARGOS 

... 
CORREA DE C TARGA 

JUÍ:ZA DO 

• / .. --· 
I 

. -· . 

• , 

• 

• 

I 

• 

2 

• 

• 

' 

• 

• 

• • 

I 

I 

l 



• 

. . 

\ . 

• 

.. 

· .. 

. . 
• 

·0 •••• 

. 
• • 

: ' 

' 

' 

• 

' 

. ,. - •. 

' . 

. . 

·. "" . 
• • • . -

• 

.. 

/. 

• 

.. . • . . . 

• 

• 

I . 
. I : 

·.' . 

•• 

. . 
' . \ 

Po .. kr Judici3rio 
.lustiç.:t du Trub:.lho . ... 

Trihunnl R•t<ion"l do Trat>nlhn da 15' Rcsiao 
l:órum Trabalhi~ta d~ Pnulini::1 (SP) 

. 2' Varo <lo Trabalho oc· Paulinia (~1'1 
• . . 

• r 

PROCESSO 00'22200-29 .. 2007. 5 .'15. 0126 . . . . . 
• • • 

EMBARGANTE: BASF S . A. ' ' 

' 
,. . . ' • 

I 

' . 
' 

I .. 

\ . .. . 

• 

• 

' 

Declar.açc1o,· A primeirp, cujo protocolõ válido · elétrô:lico . . . .. . . . 

. . 

' I 

20 . 08 . 2010, . às 20 : 01 : 19, . foi 2110707 1 ' de. 
/ I 

prot.oco .la da . . por ·duas 
.. . 

.,vezes Fórum de (protqcolos l?aul i n·ia 0·2,6610 · e · 26803) ·:, A . no 
• . . . ~ 

• • 
. segunda· medida foi apresentpda d.:.retamente ao protocolo do Fórum, 

' \ . . .. . . ' 
·em 23 . 08 -~ ·2010 . · 

.. 
• .. .. .. 

• . . . . . . • 
I ..... \ 

. ,•.•,'> ' •"'. :. • • I • ' • • 

. : ::. .• . • Na 'prim.e.i ra .medida aprésenta<;Ja , a .Ba_:>f ·a l ega contradição 
- • J • • • 

·no_ t ocante ~ ·prescriçlu ; " omisslo da decisão q uahto à apl i cação do 

prl,ncí~io <ll~ ·9 r.oporéi~riaÚdàde rêconhé.~i.ç:h · p~.iQ Tr ibunal Super.íõr 
. . 

do·. :trabalho", omissão q uanto à sua ·sucessão pe'la empresa Shell e 
; I .,. ' ' I • 

func±onâmen to do -c{üán:td'> ,{ . · J:ó·r~a · de . . . Çomitê gestor . Requer ' · 

:· .~i n~l~~nte,· qu~ . s~ j ~ · anal~sada ~ventuá l v ibl~;!o . do att . 5°~ 
. ' 

LIV e 

o· IN da CE' . 
• . . 

' 

•• 
' .. . . . ' .. 

• 
. ·. 
.. 

·: 
' . 

• I . . 

' ( ... 
I 

... 

. -
' 

~ . 

I 

> ·. 
' 

• 
·· É o relat.ório. · · . · 

.. 

·, DECIDO. • 
. . 

. ' 

• • 

. ' 
• \ 

I . ' 
' . . • 

. . ' 

' . ' ' . 
• Prel1m~nsrmente , conheço somente . do.s · ·embarQos de· . . . 
~eclaraçaó pr&tbo;lad~s , neste tótu~· Trabalhista , · 

• ' • • ' I . . - . ~ . . 
sob número . 

026610, Tal mddida,foi apresentada no praz~ lega l e 
' . . por procurador 

' . .,. • • L • • • , . 

~ab.ili ta do : ( S\:IQS t abe"lecimen to -j.untado à fl . 'Lo . 182) . • 
. . . 

.• 

. . . .· 
·, . 

: · Nà"o cor:t_heço, 

embâ:rg~; · declaratÓ.riós 
I • 

• : 

' . 
• 

• -. 

.. 

• 

•. 

. . 

' . 

' 

. ' •• 
: 

em ' f ace . da preclusão . . 
.protocol.ados · neste Fó.::-um 

• . 
' . 

' 

. · . 

• 

-. 

consúma"tiva, dos · 
' 

I 

s'o:O os ' numeros 
' 

• 

• 

' . 

• 

' 

. . -

. ' 
' 

. . 

• 
I 

' 

• 



I 

• 

• 

~ .. 

; I 

' ' .. 

. . 

·. 

: ' 
. ' 

' 

• 

' . 

• 

• 

' 

• 

. . 
.. 

. . . 
• 

• .. 

' 
\ 

.. 

. I • 

. . . 
. . ' 

. ' . 

.· . 
• 

. ··-
• • 

. 
\ 

.. 

. . 
• , I ~ 

• . 
• . . 

: ,. 
· . .. ~· . . . . . . 

• J ... 

. . P~xkr Ju.Jiciitrit' : 
. · Jus1iça do Trabalho 

' · · 'l:ribulial l<cgional do'Trabalho da 15' Rc•iao 
. Fórum. l rabolhísta d< Paulínia (SP.) e . 

2' V ar;, do Trabalho d<·Paulinia (SI') 
.... ' . ~ . . . 

\ . . \ . 

I ' 

• 
••• 

. . 

. .. 
• . . 

. . . . ·~ .. 
-· . . . 

• . ' \ 

. . 

. 
.· 

. . • •• 

I 

" 
' - . . . 

. . 
• . . 

, • • • • • 

. 
' 
. .. 

' 

•. . . . 
• · . .. 

• . . ' 
'026803• ~- 626798 . 

.. . . 
• • 1 .' 

. ' 
• .. 

.. . . 

' 
' 

•• 
• 

. . 

.. . 
. . 

• : . .. 
• . .. . . . 

• 

I ,1' 

A senten~a é - c l arà 
• • I ' • ' 

. 
desta ? · r,e~peito · do ·e ntendlmento 

. ' ' . . . 
rna.gistrada de que não há 

~ .. .. . _ .. ' . · . · .. ,,. 
prescr1çao·a apl~ca~ no-caso vertente . 

' . . . . . . .. • ... • • • t 

t, • ' . .. ' . . I 
. . . . \ Efetivei ,. 9pena·s· ·por. amor ' ao deoate : e 

.. .. : 
à argumentação , 

~ ; . . ~ . . . . ~ . . 
·à . aplicaç,ão.' da . pr.e.s.crição .. Entretanto,· . . . . - . . ... 

' ' · , ' I '. . . 
a qáliscs adi cionais RUantD ·. 

• • 

. 
é· desneces::;ário . . , ~~ . ·a va1 iaÇão de··· cada., .um .··. clos 

' · \ ,. • :. . .. ' I . , , 

arg.umentos ·.ianç_ados• peú . part~ , arg~men'tó~ , • dig_a ..: se , ·que nã:o me 

a bsolu't?mente 

.. . 
.. . convenceram _qua-nto )à t e s e · .de : q'ue pr'escritos- os. di r~it'os busc'ados 

~ . . . , . - . .. -~- ' \ 

• •• 
tenho _que ·rechaçar ·c.àda · , qu~ i·! 

• 
na·s · .a(;:ões . . . . e · que ; assim', . nãó·. . . . . . 

indicadàs , . ,de_sde 1970! .. · analisando cada uma das ·data·s ' .. ... 

. I 

. . 

. 

.. 

impbs'ição . . 

. . 
. . . 

. . 
· . . . 

· oééisão juç~i·c·~al 
• • . \ . . 

. I o • ' , t ' 

· cón~Ú i t ucional. : . . . .. . . 

.. . . 
.. 

• • . ' 
dév.e · 

. . ' . . 
• t • • 

1nalcar ... s eu p.or: 
' . \ 

aplicação,,: . ao . . . . ... . \ 

caso . . '-

. . . . 
Quanto . à . não · 

. . . 
sente'n'ç'a _cump re 

\ .. ) 

vertente , · .da '• ·9re~c:::ri,ção , · os. requisitqs : ; , . . . .., 
... 
"' . . . ' . 

• • . ' 
e'xigidos. 

' . . ... leg_almenr. e . . '• . 

. . .. 
' 

• • . . • 
• 

. . 

. 
• • • 

Também .. não ' hi' omissao ou 
.. .· ~ I 

• • • • o • • • • : • \ 

. . 

' 

• . . ,. 

I 

. 

•• . . . 

. ' 

• . -
• 

• • . . • 

. . ..... , 
cont radiçã o. da. · sente'nça· · qui:lnto . . .,. . . . . . 

. . .. . . . .. às dá , proP.prt i .onalidade (adotaqo . . .. segu1n.tes. rnaler.Las : .' pr1nc1p:l o 
' • • • o 

'ts·t ·.em · de~i'São.' liinil'\Ú que · a pra. ·embargani:é de:ve· cumP.~ir· •. . . . . 
::pelo · C,. 

I • • o 
'> ' • ., I • ; 

.ir. teg·r ·.:qmen te ' · nos .· 'pr.?,zos · e . cond.ições . !'lé.la estampado~) , · suc·e$Sà'o 
, . • I • ' . , - • • ., .. • . '" .. , . . . . . 

embáigar1i;.'e · ·pela empresa Sh.ell · (af.i.rmaÇão . que · C<?!'fitma ; a 
. . . . q , , . .; / ' ) : 

o o , I , • , - • _.. • 

· ~ons~a~ação ~~ . m~i~o·realizad~ ~ · esttam~a~a n~ aen~eryça , de que as 

empresas Shell e· Basf · ·c9nsti túem ·, gri.ipo econômico ,· · com i.ritler·esse.s 
• • • J, • • • • ' • • • . . . . . . , . . 

unifor mes ) e , !liÇ>rme'Dte , · :q'..la n t.'? .- ao fyncionamenlo ''do comi tê.' gestor . \ . . . 

. · :· (qu·e , . · $ uper~is ionado pêlo M'inistéri~ · PúbÚco .. ·do Tr·ab~\ho , . será 

da 
/ 
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·-r eg iào por· no'rinas. . estaBelecidas pelas. própria~ : ~>a,rtes , send<;> certo" 
• • • \ i • • • 

• 

.. 

. . . 

• 
. 
• 

'quê eventual conr~ito ·ser a· çiirimido na' execuÇao éies.t a · pa,tcela da· , 
....... \ . ' . ' ' . . 

como já nela·- ~speciffcam~nte con~ignad~) ·. . . . . "' 

I .. ·sentença , . ' . . ·. .. 
• • • . . .. 
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Tribmial Rcgionnl do Trabalho d~ I ~· Kc3iM 
FórÚ'ru Tr3balhJ!.la tk Paulini3 tS(') ' 

2' VarJ do Tr:lbaloo de l'oolinio ($1') 

• 

' .. r . .. . . . . . 
• ' • j 

Regi~~ro, ' fin~lmente, c{ue a questão t ratáda· r.a sentença · . . . ' . . , 
~. com ·relaçlo áó •eu resultado , bas tante singela : esta magistrada . . . . ~ 

. .. . . 
:está a-bsolutamente c'onyicta de que não há qualqueli . prescrição a . . • 
·apl'iqlr ·?-O caso ver-ténte·;· · q~e a : Shel1 • • • o 

e a , Basf são empresas . . 
parcei~as· e soÜélâriamente i:·e;:;pons'áveis. 

. 
pelos danos · ca.us?ldos e, : .. 

.. assim, devem 'repará-los na:·forma indicada.no art . 20 5 , da Cf; que . . .. . , • • • I . . a decisão não · *·omissa ou contraditória e que a s inúmeras celeumas . . , . \ . . . 
I • • • ' t • ' - • que .podem Sl!r9i.r .. com a execução da . aiH:ecipaçã,o. da tutela , a sabe r, . 

pag'ainerito · ·de a de 'saúde ccmi tê . pelo gestor . . . despesas . . 
. estima'do de ]. :o.oo ·pess·oas; 

. 
qu~ fuhciona'rá sob supe::-vi s ào do · 

. . 

• • • .. • . . · . ' .... . . 
Mi nist€.rfq' Púbiico · 

. 
do . . Traba lho·, serão anal isadas e ava'l i adas·- no 

• 
mb~en·é:O. qportuno , ria execução .. 

. .. 
, . . . . ,.. . . .. . . . - ' ·' 

lega·is 

Consíg_no,· ~i'nda,. que a sente rwa· ·não :áfront:a· disposítivos 
ou constitucio:1a·is e·· que eventual irr.esi'gnação . deve ser • . . 

enqereçada . à instância ·.competente , sob pet:~a; da embargante. · s.er . . . . . . • apenada ·com multa· decor r.ente da . . . procr_astináção do andamento 'do 
' . . fei~o ~·com aquelas prev1stas ~a~a o·caso de litigãncia de má-fé . 

• 
• 

. 
ISTO . P,OSTO; CON~~ÇO DOS EMBARGOS · DÊ DECLARAÇÃO DE BASF - . . S. A ." PROTOCOLADOS SOB N° 02 6610 E NÃO OS ACOLHO .. 

' . . 
. 

· Passo, neste momento, a analisar 
' 

' estão .. ú1seridas· nos a'l\t:Os do' ·proées'so. 
• .. . " 

outras 

• 

. 
• 

petições que 

• 

' · · Ccnsigno' que . fui · c i .er.:·ificada da r . decisão orofe::ida.· . . . . \ t • • • • .. • ' • pelo l:!xmo . Sr . · Mi'nistro Peqro Paulo Manus nos <lutos do Processo 
4 

'l:sT-Pet-' Ú661.-85.20lO .. s :oo .ooóo.· . .. l::m d~couência , a empresa Basf • .. . . ' . ·deverá ' . cumpr1.r integra l mente . as· de-::ermi nações ·exaradas naquele 
' . ' . -feito , _in_clusive quan to aos . prazos lá estipulados. 
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· l'órum · 1:r.~ba lhista de J'aul in ia ·(S~) 

2' Vará do Trabalh().dc Paulini;o (SP\ 
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Com re ~ ação .:à . p~t.i-ção· protoco.lada pe'la 
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emp res a ·Shell 

, . 
. •. I 

.. 
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• 

em 
-·· 

24·, os ·. ·2 o~·o,- concedo .à . requerente ·o · p:rãzo : imp,rorr·?Q~Y~l. 
• o 

de ·.10 dias 

• 

' .. 

.. 
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•• 

. para ··que ç;umpi:a ·a · determi naÇão exa r aàa· na sentenç a , contados a · . . . . ' 

•. 

• • •• t "' · • • • • • • • • • -

partir·.da · pub:l:i'cação da presente ·decisão . · 'Cu~nprida sua _,õbrigação; ·, 
" • o 

' . ' 
· e's tà rá isenta de não de·termi narei. ·a 

. . . . 
veú:ulação, :çla 

o o • 

desde a data 
' o • 

•' o o 

notíci-a, 
o 

às ' o suas exp~nsas e 
' . . 

seiá executada. a .. multa , . . ' \ .. 
em · que à divulgaçãr;> · (iev,eria. ter sido -realizàda : 

• • 

\ ' .. ' • o ... ·. ' • • • 

\ o 

' . l?rocess,~-.se o recu r so. ordinário ·- . o \ 

. . . ' 
apres~ntado pela emp.resa : 

• Shell. 
. . 

·. 
• . . 

• o 
o 

J •: •, 
... , ·. ' ,. . ' • 

• • o 

o o • 

·.Por der.rade~ro , conéito o· Mif!istério Púb l'i:co do' Tr abalho 

a.· -p.!:'omover· reun ião .'com' as- parte$ • 'pa.ra tr.at·ar do·· fi:i ncionamentõ · d9 · 
' o . . 

Comitê · Ges.tor, · observad(;·s par?metros inseridos nas decisões 

• • 

·. 
• • 

• 

o • 

.. 
• 

' 
o o 

. 
• . , 

• 

' 

• 

\ 

' 
• 

o o 

. 

. . . , os 
o . . . . 

) 
pr'ofer~ dàs·: 

' . . ... 
o 

' ... ' 

/ 

. .. 

o • 

• 

. : 
... 

I 

-· 

o '. 

' 

' • 

' 

:· 
• 

. 
Int imem e . 

o . 
Paulín.' a , . . . . 

. ' 
' 

. ' 

' o 

' . . 
• o 

; . . 

' 

• o 

' • 

• o . 
< 

: 

' .. 

o 

• • 

o • 

.. • 

.. 

'. 

' • . ' 

'. ·' o o 

o. de ,20f0 

-CORREA DE 

JUÍZÀ DO T 

' 
r 

' ' .. 
• • . -~ 

• o 

• 

.. 

• 

• 

... l 

• 

. .. 

• 

7 
• • o 

. , . 

·' 

. -

.. o 
o 

., 

, . 

' 

. . .... 

I ' 
·-

~----~·· ' 

• 

o ' 

' 
' 

\ ~· 

' ' 

. . 

' . 

/ .. ,· 

' I 

.) 

• 

'• 

o . . 

• 

' . 

I . 

• 

. . 
• o 

.. 
o • • 

. 
o 

• o 

o o 

o o .. 
•• 

o " 

. • • 

' . 

. . . .. 

-
. ' . 

• .... ' .. 

• o • 

• 

o '· 

, 
• • 

' 
• 

• 

• • 
• I ' ... 

• 

t 

• o 

o 
~ 

• o 

•. 

' ' . 

• 

. ' 

• .. . 
o 

• 

·(Jt 

o • 

I 

• 
' 

:~. 

' 

' 

o : . .... 
• 

• 



~------------~~------------~~-------,~~~ 

• 

• 

• 

• 
• 

• • 

• 

•• 

• 

• 

. ' 

• 

• 

• 

• 

• • 

. . 

• 

• 

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL· REGIONAl DA 
, ... 

DECIMA QUINTA REGIAO- TRT 15a 

' • 

.. 

• 

• 
• 

I 
• • 

' I 
• 

• 
• 

I 

• 

\ 
• • 

• 

\ ' • 
• 

• 
. . 

• 
• 

• 
/ 

• 

• 

' 

' ' 
' PAULÍNIA 

, .02 de Abril de 2012 

• 

I 

• 

, 

I 

• 
• 

• 

• - • 

• 

' 

• 

• 

• 

• 
\ • 

\ 



• 

• 

• • 

• 
' 

• 

• - o 

' 

• 

• • 

o 

• 

( • 

• 
• 

J 
r 
i 

• I 

• 

• • 

• 

• 

Autos recebidos do Relator c aguardando paul~ em: 02103/2011 . 
Edital de Pauta divulgado no DEJT em 25/Ó3120 11 . sendo o dia 28/03/20 li . ' considerado como da la de publicaç~i> cr. anigos 124; "caput" c parágrafo único, 
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e 147 § 1• do Regimento Interno 
' 

CERTIDÃO DE ACÓRDÃO 
0022200-28.2007.5.15.0126 RO 

Rtcurso O..dinário de de.:isào oriunda cl:l VARA DO TRABALHO DE PAULfNIA 2A 

1° Reco~rente: Shell Brasil Ltda. 
Adv.: Fábio Chong de Lima 
zo Recorrente: Basf S . A. 

• 

Adv .: Paulo Henrique dos 
3° Recorrente: l1inisté r i o 
do ·Trabalho da 15• Região 

Santos Lucon 
Público do Trabalho - Procurad~ria Regional 

Adv.: Má rcia Kamei 'López Aliag? <Procuradora) 
Recorrido: ACPO- Associação· de Combate

1
aos POPs 

Adv .: João Paulo Guinalz ·· • · 
. Recorrido: . Instituto "Barão de Mauá " de Defesa 
ConslJmidores Contr.a Entes Poluidores e Maus Fornecêdores 
Adv . :. Aurélio Alexandre S:eimber Pereira Okada 

de Vi timas c 

Recorr i do: Associação dos Trabalhadores Expostos a S~bsLârcias Quimicas 
- AESQ • 
Adv .: · Vinicius Augustus ::ernandes Rosa Cascone 
Recorrido: S~dicato aos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicos, Farmacêuticos, ~~rasi~os, Plásticos e Similares de I . 

dos Ramos 
Campi nas c 

Região ' . . 
Adv .: Vinicius Augustus Fernandes Rosa Cascone 

CERTI FICO que, em Sessão hoje realizada , o(a) 
Câmara - Segunda Turma do Tribunal Regi onal dó Trabalho ' da 
Quinta Região ju l gou o presente processo. 
P;;sidiu o julgamento o Exrno. Sr. Desembargador Federal do Trabalho:' 

I 
DAGOBERTO' NISHINA DE AZ13VEDO ·(Regimental) 
Tomara!]! pane no julgamcnco: . 

Relacor: Descmbillgadorl'edc.ral do Trabalho DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO . . . 
Descmbatgador Federal do Trabalho MMIOEL CARLOS TOLEDO ALHO 
Desemba.rgadora ffi!erol do Trnba1ho RITA OE CÁSSIA PEt'\1\Al BERNARDINO OE SOUZA 

Em fé~ias, o Exmo. Sr. Desembargador Luiz José Dezena da Silva. 
O verso desta certidão está em branco. . ' , 

4• 
Décima 

Com_P.a·receram par a sustentar oralmente, pelo (a) 1• Recorrente, o Dr. 
Estêvão ~allet, pelo(a) zo Recorrente, o Dr. Paulo Henrique ' dos 
Sa"nto·s Lucon, pelo (a) 3° Recorrente, a. ~xma . Sra . !?rocuradóra Abiael 
Ftáriéo "Santos , pelos Recorridos Associação dos Traba llradores Expostos 
a 'Substâ nciás Qúimicas - 7\TESQ e Sindicato <los Traba lhadores nas 
I~dú.~t·ri'él's 'dos Ramos Químicos, Farmacêuticos, Abra!> i vos, plásticos e 
Sim~l:-ares de Campi nas e Região , o Dr. Vinicius Augus tus Fernandes 
Roia Cascone . . -
Ré.~útrado: 
A C O R O A M os ~1a9istrados do(a) 4• Càmara Segunda Turrr,a do 
Trlb~nai Re9ional do Trabalho da Décima Q~inta Reciào, cm . . ~ , ; . 
não conhecer do recurso interposto pelo MINISTtRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO, conhece:: dos recursos interpostos por SIIEl.:. BRAS:!. LTDA. e 
BAS? S/A, não os prover. e manter integralmente a Ma9istral Sentença 
r-ecórrida . 

' Votação unan~me, co~ juntada de voto convergente peJo Exmo. Sr. 
J:1.esemba-rgador ~1anocl Carlos Toledo Filho . 
Procurndor (Ciente): Abiacll'rnnco Santos • • • 
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Autos recebidos do Relat<>r e aguardando pauta em: 02103/2011 I • 
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Edítal de Pauta divulgado no OPJT em 25103/201 1 , sendo o dia 2810312011 
considerado como dat~ de public:.ç~o cf. artigos 124, "caput'' c parágrafo único . 
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Processo n• 

CERTIDÃO DE ACÓRDÃO 
0022200-28.2007.5.15.0126 RO 

Retu110 Ordinário de decis:'lo oriunda d> V 1\RA DO TRABALHO DE PAULINIA 2A 

P>ra constar. lavro a pre:o:ntc certidão, de que dou fé. 
Campinas. 04 de abril de 2011. 

~ 

• • . . 

Juliana Queiro1. t..ima Cortêlo7-7.i de Ca<trO 

Secretária da Sc&unda Turma Suh~tituta 

' 
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PROCESSOS TRT/CÁMPINAS . N° 0022200·28.2007 ·5.15.0126 e 
• 

. . . 

. . 
· : 00684~59.2008.5 .15.0126 •(APENSADOS} 

. ' 
.RECURSOS OROIN'.«RIOS 

• 
.. 1° RECORRENtE ·: r St:I~LL BRASIL tT,DA. 

• 

• 

2° RECORRENTE . · : BASF.S/A · 

·3° RECORRENTE' :'· MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

' 

. . 
. . 

. . . .. , 
• • . . 

.. REC0RRIOOS 

' , 

• • • ' . . . 

. . 
. . PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHADO DA 

15' REGIÃO . . . . 
• • 

ACPO ASSOCIAÇÃO- DE COMBAT-E AOS POPS, 
. . . 
I • 

' . 

INSTITUTO BARÃO OE MAUÁ DE DEFESA DE VÍTIMAS 
E CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E 
MAUS FORNECEDORES, ASSOCIAÇÃO . DOS 
TRABALHADORES EXPOSTOS A SUBSTÂNCIAS 
QU,ÍMI.CAS - .· ATESQ ~ - ~INDICATO • DOS 
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DOS RAlVIOS 
·QUÍMICpS, . FAR!VJACÊUTICOS, ABRASIVOS, 
'PL:ÁSTICO·s E SIMILARES DE CAMPINAS E REGIÃO . 
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· -decisões' · proféridas em · embargos de declaração, fls. 10.580/10.5af e 
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10.595/10.596. e qúe concluiu pela procedência parcial das pretensões. 
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· . A einpr~~a SHELL Jevanto.u .prel iminares de 

incompetência da Justiça do Trabalho; carência de· ação ·por inad,e~uação da via 
. eleita pelos autores e .. por· ilegitimidade atival julga_mento extr.a·petita em fáce de · 
decisão divérsa do pe~ido e por conferir indenizações de ofício; c·erceamento de 
seu direito de defes·a; litispendência 'parcial; prescrição e .questões de mérito (fls. 
10.604/10.737.}. ' • . . . . 
•' I .; I 

. . Cópias de cômprovàntes de 'recolhimento das custas e . 
. .c,lepósi_t.o recursaf (fls. 1 0_.738/1 O. 739}. 
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. . · · ·ApreGio. ·e!TI separado, 'as, prelill!.inares lançadas em 

cada um dos'recursos das Recorréntes e. em conjunto, as matérias comuns . . . . 
·. • • . ._ ... 

. SHELL . ' 
' 

~ · Ás · 'preliminares de incompetência absoluta, 
. ina.dequação ·da via eleita e ilegitimidade ativa serão analisadas conjuntamente· 
. com o recurso da BASF, dada a identidade das m?térias: 

' I 

• .. , . . 
1. Nulidade.- pecisão extra pe(ita \ 

~ • . ' 
Tema pertinente ao cerne da controvérsia cujo enfoque . . 

virá com a apreciação do mérito . . . . 

• , . . 

• 

( ' 

.. . 
' 

2. Outra indenização de ofício· · 

· . ·. . . A. Recorrente .a'lega .que; mesmo não ,.tendo· havido 
q!Jalquer pedido dos autores na açãó civil pública em apenso, houve _condenáção 
no importe de R$ 64.500,00 ·para cada ,trabalhador e seus filhos, nascidos no t • • • • • • , 

curso do contrato o.u apó~. jsso, o que .con'sidera julgamento· extra petita, 
afiiman<:lo quê o valor foi co'nsiderado aleatoriamente ·pela MM3 , Juíza, .. . . . 
.configurando-se condenação rixosa. , . . . ' . , , . . 

. Não se trata de julgamento extra petita, a MM3 Juiza 
· · apenas calculou a indenização substitutiva da obrigação de fazer. no período 

compreenqido entre a· propositura da ação até a prolação da sentenÇa, para repor . . . 
o ·direito ao custeio das despe_sas com saúde/plano de saúde, direito que as rés 

• retardaram.· . 
. . 

. . o valor .não foi fixado _aleatoriamente, corresponde ao 
que deveria ser despéndido pela Recorrente desde o inicio da demanda até a 
SE!ntença. · · · · · • , · •· • . . i • · . . . . . . . . 

' I •• 
!> 

. 
obrigação de fazer em 
Código éivil." 

Não há falar em condenação rixosa, a conversão da · 
indenização ·está prevista nos artigos 247 .e 248, do 
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.. .. . , . .: "' · :.· A 'empresa alega· ter-sjdo éerce·ada.'ein seu direito de·- . 

.'. · .'! · . delésa_. :qu.?r:ido impedidá _de-:olllvir três-· t_est~mún_ha~. · 'cóm· . ç~jos: tJllii>'oiní'entos . ' · 
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. . · t~aba!h~d?res. em_ se.u parq\-le industrial; ç!isponibil_ização qe. ·équipprjJE1ntos. çle . . · · •• · . 
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:· proteção individu'al .e_ cqletiva·; apto's·. à .mi11i~1i~ar_ óu n·eutr_?lizar. qu<i,lq~eF Jipo-de. • :':· · 
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· · . A reunião' de · aÇões · conexas é um mecanismo 

processual do qual o Juil; pode lançar. mão, ae ofício, para evitar julgamentos 
dfspares para situaçõ~s 'prop.er.~sas à mesma solução. . ·. . 

: . -
· " . . . . Se. no. caso, houve repetição ·Õe pedidos, a Sentença 

há de ter pparado· o .. excesso ·· ~. se não o fez. um~ vez apontado no recurso, 
. deve~á ser consideradó. porém, em campo próprio, que não é do cerceamento de 
defesa,.'porquanto, repita-se, a própria Recorrente admite que as ações reunidas - . sao conexas. . ' • 

•' 

. ' 
. : ·· • . A reunião dos processos ocorreu qué!ndo da instrução 

do principal (0022200/-2007). ocasião erri que a Recorrente ·apenas manifestou a . . . 
ínte.nçãó de P.roduzir prova, testemunhal, sem nenhuma int~nção de apresentar . 

o "defesa ~specífica ou apontar·deficiência em relação ao processo apensado (fls . 
10.203/t0.204). · 
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. .. A reunião dos . feitos· não inciéliu. em qualquer mácula à 
defesa da Recorrente, o reconhecimer;~to da litispenêlên'cia está longe disso e ·será 

. .. examinado óu reexaminado em sede de mérito, em conjunto com as demais 
·questões de _f~;~ndp. . r 

.;.- . . .. 
As provas necessárias foram produzidas e, como já 

decidido, nos tém;;~s até . àgQfa· revQIVido~· não foi detetada qualquer limitação 
defensiva, resultando nó rechaçd das alegações de cerceamento do direito de 
defesa. • . ' • . . 

. . . . . 
5. litisg~ndênc ià parc.ial . . • 

• 
.· , -.. - A Recorrente argumenta ·qué as pretensões , aqui • • deduzidas são. idênticas. às das ações civ!s públ!c~s - processos n° 829/2002 e 
2.409/2001 7 ai11da em tramitação na 1" Vara Distrital de Paulinia, propostas pelo 
Sindicato de Trabalha'dores nas ~ lnqústrias dos Ramos de Químicos, • • • Farmacêuticos, Plásticos, Abrasivos e Similares de Campinas e Região; Ministério . . .. ' . 
8úbli~o do Estado de São Paulo · e pel~ Associaçãq. do~. Moradores do Bairro 

.~ecanto .dos Pássaros, esti:i última superada pela SentenÇa recorrid!'l; que 
re.conheceu a · inco'mpetênc:ia da Justiça do Trabalho para resolver as quéstões 
P.ostas pela Associàção de Morad0res. · · . . · . 

' . . . • I • 

· •. · • · · . ,Segundo a Sentença, o proces·so n° .829/2002 foi 
e~into e, quanto ao remanescente, a prétensão deduzida no feito civil atém-se à , . . . 

· i~denizaçãq à coletividade, · que residia em forno da empresa, excetuan<;lo-se; 
. ' evi.dentemente, o~ traba!hado.res, cujó foro competente é aqui, o que certamente 
· . não escapar~ à arg,úcia do Magistrado Estadual que a decidirá , . : . . ' 

' . 
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4. ·.Cerceamento a~ dir~i~o de defesa 

• . . • . . 
• • . . . .Esta· arg·UI:nentação está 'àrrimada em indeferimento de 

períçia. técnica, r.equerida cqm objetivq de prova'r nexo de. causalidade, tendo em 
·visra que, · no entender da Recorrente, os laudos apresentados são .unilaterais . . . . . 
(ausência de contraditório) e não ·avaliaram a ligação entre as· lesões causadas e 
as atividades da BASF. 

''( . 

-

• • 
• • • # • • 

• Parece-r:ne que o procedimento em curso não foi bem· 
· • compreendidçr. pela Recorrente', repetindo, trata-se de ação coletiva, na qual 

·. 

• ·. o 

• 
' 

• . 

• 

' 

. 
' . 

· i~vestiga-sé s~ a containinaçã9 ambiental causou danos. aos tré!bal~adores, aqui 
' representados . çole!ivamente, . cujas · especificidades serão apuradas, . ' . determinadas e definidas .n~ liquidação, ocasião em que, se necessárias provas, 

,.. . 

_por ~xemplo perícias específicás,. poderão ser realizadas para estabelecer f'\.exo 
de éausalidade·e a extensão dos danos sofridos individualmente. · . · 

. ' 
. . . . . 

~ ,. . . 
. , 

• 

. . 

' 

. . 

.. 

' . . , 
N~o h'á . como realizar perícia específica para ·. 

estabélecer nexó de causalidade indi~idual na fase de· instrução da ação col.etiva, 
. onde o objeto da'investigação é gera), abrangente, impessoal, universal. . . 

• . . 
· . · . ; ·O processo trabalhista · . utiliza:se das bases 

· estabelec'idàs no CÓdigo d~ ~rocess.ô Oivil, adotándo-se o sistema· de persuasão 
racioná!, [là quál compete ao autor .estabelecer o limite do pedido (Artigos 128 e 
2~2. !V) ~. ao .réu, .os limites da controvérsia (Artjgo 302) . ... , - . . . . . . .. .. 

. . 
. Ao Juiz, conforme o · Artigo 130, ·do mesmo Códex, 

. Gab~. · exclusivamente, a direção do proc~sso , . determinando, de ·ofício ou 
atendendo requerimento das partes, as provas que 'serãô produzidas. . . . . . ' . 

• ( - .. . 
. • .• . ·· No- caso; a·· MM8 Juiza presidiu com ma~strià a 
instrução· processual, formando. um ··conjunto probatório suficiente para o 

• • I - ' .c9nhecimento e deslinde do que foi posto SIJb fite , não hayendo o !Jlenor resquício 
de'éerceamento do direito de defesa. .. . ~ .. \ . ..... 

• . . . . 
· . Como j~. decidido, quando enfocado o recurso da • • • .. • • l • • 

· · . · litísconsorte SHEll, :a. prova testemunhal não ·teria qualquer utilidacje pata a 
instrução processual;. qu~. confqrrne as razõés recursais, objetivava demonstrar a 
in~xistêl)c~a do_'nexo ~e causalidade e que jamais·foram manipulado-s os p_rodutós 
n.oçivos mencionados. 

. .. 
. . 

. Os 'depoimentos de testemu~has em nada ·contribuiriam 
ou alterária·m o ·panorama evid~nciado pelas demais provas: que são hábeis para 
demonstrar quais eram os produtos manipulados e a 'toxicidade dàs misturas . . . . . . 
prócessàdas nas empresas. • 
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• 

• . 
• • • • • 

' 
l • . • 

,· , · • A Associa~o de Trabalhadores e o ·sindicato contam 

. . · com legitimação.'e'special para agir coletivamente em 'nome dos que os instituíram, 
comó previsto nÕ•Artigo 5~. inciso XXI, da Cór:~stitu!çãq, Artigos 81 e 82, do Código . 

• 

: ·O 

I 
' e 
• 

• • 

. . . . . 
.. _, . . 

. O· 

. ' 
: 

• 
I ' 

' 

' . ' •• 

..... -· 
·· de·Oefesa do Consumidor e Artigo 56, da Lei ·no 7.347/85. · 

• • ''.' • • ,fJ ·' • 

· · . ~ · • . · · · O. M!nistério' Público está a.utorizado a promover a ~ção 
Civil ·pública,. em defesa de qireitos qifuso's e coletivos, concorr~nd(),com outras. 

. ·. :in~ti!uiçõe~ .. porém sem que uma exéiua à outra (Artigo 129, inciso III e parágrafo 
.1°, da Constituiç.ão):. ·· · • 

• 
1' . . • . . .. • Por .outro lado. os substituídos formqm um 

• • 

. . . . 

• 

. . 

.. 

. ' 

• 

I 
• 
1 

• • 

• 

. ... . , conglomerado de pessoas com um liame c9mum e fatídico, foram atingidos pelos · 
·. produtos 'químicos r:nanipulados .Pelos empregadores, cujas consequêncías lhes 
. au!prizam . a d'emandar, . COnCOri)itantemente, ·ViSandO recebér da' Justiça uma 

resposta uniforme. · 
. 

O efeito· .ço ato danoso foi concêntrico, atingindo. um 
grupo · de pessoa~. com mais ou menos intensidade, que, representados por 
.instituições civ(s legítimas. simultanéamente apresentaram ao ~udiciário pedido de 
réparaç'ao individué!l. rnas com,'.a mesma gênese. A. isto · a moderna · 
processualística denomina ação coletiva, de caráter civil, que nasce genérica, com 
indicação qo fatq gerador. e pedido abrangente ao grupo, a ser individualizado .ria 

. fase de liquidaçãÇ>, momento apropriadq para se. i<;lentifícar o~ t?eneficiários. , ., . .. · ~ . ' . r . 
. . . 

. . . ·· Este é 'O traÇo que distingue .a aÇão civil pública, em sua 
. :· ·.fase cognitiva debate-se ·um!3 conduta da qual. irradiou uma miríade de efeitos. 

que atingiu :um grupo de :pessoas ou um bem coletivo, identifica-se·o beneficiário 
"OU beneficiários, estabelecenqo-se · a responsàbilidade de cada réu e 
. dem'arcanélo-se as condiÇões para posterior liquidaçãó .. . . . . 

' -... ' . .. 

• 

• 

. . 
'· J • . .;~ · Como a· filiação ou associação dos trabalhadores em' 

sindicato ou associações não é obrigatória, como garante.o ~rtigo 8°, inciso V, da 
Constitl!ição •• sua repre~entação proce~sual' podé ocorrer' pelo Ministério Público 

:. · do Trabalho, instituição of\cial legitimada para defender direito~ difusos, cÓI~tivos 
.e:flomogêneos. assim como por ·uma ·associação especialmente criada para a· 

· · .defesa.de causa.específica, co'mo no caso. - · . \ .. . .. . · I · I . 

' . .. ~ Pé!tente ·a· competênci-a· da .JustiÇa ·do Trabalho para ·a 
. . apreciação das questões postas sub fite. já afast!'ldas aquelas gue refogem a sua 

co.mP.etêricia; os postulantes são legítii'T\OS: o meio processual eleito (a.ção civil) é 
!'ldequado;. e as pretensões, em tese, são juritlicamente possíveis, não tiaitendo, 
na composição .autoral, nenhuma irregularidade· capaz de impedir a marcha do . . . . 

• 

1 

· process,o,. . . · 
' \ .. . 

, .. . . 
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• . • •' . ., . . .. · :: I , · .. ~ , o ,_.~•,•, ' ,' o , . 

·> , .. " · · · . ~. ,. . A presqrição :é u.m institut9.~jurí~ico concebido·:em nome . ' . ..: .. 
d? P~~i~i.cação 9o _e.spi:it?··do deyedor;.:qu.e; segundo. os seus c~ia~presj)ãº :PGd~· .._ · · -. ·. . 

. ser ass9mbrado IJ1.defmrdam~nte, .. cOIJIO Jeari ·. Yé!lie<:)n, persohagerri'- central de ... . · .... 
,· ... f . : ·: ViCtor Hugo em ~Qs Mi.seráveis"·. ·. · · . . · ·· .. .': ;~ · · · _,. . . ~ · · . · ~ .. ;~ ~ , . 

• • •• . • • , ... •• . ' •. ~ , " ',"' ' . ,o 
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. . 

.. 
. • . . ~ . ; . 
' . 

' 

. . 

' . 

. . 
.,. 

\ :·.: . ... :> . . .·. ' . . ~· i!;~~~ià do:'cr~do~~ cqrroerià·. seu;q;r~it~,·e •. d~~obrlg~rl~ .. :· : .'.o .. · . 
o devedor? apos u!11, laR_~o t~be!;:télo p~la I~L . : · · · · • · ... : . · · . !· ,. .:- • : · : . : • . • :' : · ·• .. . . .. . . \ . . . . . .. . 

. f • . • • • ••• • _"'o .. • • • 
• , ' I ' o : ' ' ) ' I , • • • ' ' • ·, . ' ) . . . .. . . 

,•. :.- . . :-".. . . . ·... A·. S~uestãó: . que·. causa . con~UIT)ição 'riOS'' ·espJritos '"\ ;. . . I 

ihql!ie!ós d~. alguns, juris.tas é o inicio: dé! contageTD. da -prescriçã~ .. lndagam~se,. : .: · .... ' · · · ' 
;· . in~essà.ntemeRte: ~esde ·qu,ando ó 'direito ·é :atingido peJa .. · pre$criç~o. isentando. o · · :· . . . 

· · ·. ..d~vedor, _qúe, livre· da··obrigação, ·poderá-repousar tràriquilo?. ' · · · , :· . I • • · ' 
• , -..... :o I ' • '- · , ' ' • , ~ J, • •• •• • ·" '• • •• '• • o:. '•\ . ··' · . ·~; ,. 

• <o • ""'{ ' , ' • • • ' o / r · 'i<-. • , I · • \ . · • ' ·.; ' · · · · · ,· • . _, .• . .( .. ,. . . . ·~ ~ ·. . ·: . ~ .. ~· . . ·. ':,-. .. . ·· .. .. ~. 

. . : •. · ~ : ,. · . , . ~ . . . Não,.deverié! ·-~.e r tão t~rmentoso ; o t~mà se~ resume· ná · · · ., 
.. 

·. · :. : ~imples premis~a -:;a _paryi~ do ·mo_m~.ilto em. qué ·o;·.qir~itq :r:>ode ser ·reelai:nádo ·é .. · · · ' 
,. . . . : . ~ispàr~do;. ~- p.ra1o . co.:-n~ur'nát,iv~. ·~_efini~o ·e~ ·lef,- confor.me ·ó fâ1Õr soci_al,,ec(b~m-~ : · ·· ·· 

. . · .. ,. ou .qbngaçao.·. 1 :· • · ., ' I · · . • • · · •• : ~ , • :_- . . · : .. • · , .:. • 
l \ :. . •.. - .. •·• ' . ~. • . . • . . .... . 

\. 
• o .~ • ·~ • • • • • • • 

~ "' . . . . . . . . . . . 
·.: . · ;:.: : .. · · Na especie, processa-se '' um. :.embate . rio quài: . ~ . .'·:' 

. . 

' . . ( ··· Jn!ciatmente propôs-se. a disc~s'sãà do direito Cl'aqu~le~ QUE?, segundo o Mirlistérío . · . · ... 
· :.· " .: Público· e. úma Associação; : fora.rr(cohtamin~dos. -por prodútç)s ~e proe~di.mento~ -, ·· · ·. . · · 
·, •. ~ .· . -'· ·utiliza'd0s ·pelaS. ,erbpr~~ás n?s ·qu~is trabalfjav~m: .. corrí ·os quais.: tiv~r~·m :co·ntato .: ·a• 
. . . 

.· , ._: .. ;d!r~ta ·ou ln~irétarn~?ntEr, Rr'oyo~arldo. lesõe§ qu~ j~ -e.çlodiram qU., pod~fão 'eCI_~dtr. . ' .. , , 
, .i ., \ • . . , • .... . • ' 

/ 
. . , . . . ~ . . ·- . . . . . . 

•. ' . . ·• <~) , • • . • . •. 41 , . ·~· 

. · ·. · ~· ; . ., -- . . ... . O ooj~to do proces·so, num~ ~primeira perspectiva •. 'é o . . : - · 
-: . ' -. ;, :estabet'eciqlento de ~rn ·li(ll'!'ie . entr.E} os njateriai~ .utilizados . p~l~s empres·~s e .. _: ... : ·, \. : . 

. . , . . ·ef~itps . . perniciQSOS que CàtJsaràm,. C.êtJSam . . 9t,~' ·c~usarã9 .... à ~> sãud~ ··· ~OS ~ . . .. -.o •• , 

'· ~.. trabalhàdÓres e· que já 'po'dem ~ér detetado~· 'O!J .qúé eclo'dirão· fotür_amE;ln~~. poÍS · .... ~ . . 
•• • 

. . · · · · ·p.ôdem ter' sid~ introduzidos 0a cdnstityiq~oQiológicâ.- in~erjctos Da. càrga genética, ·, ·g;.~ 
,. : · · .. · na formá 'de um legado parâ a descendência dos'trabalhadores.atingidos. i .. ,. · · · ;. ,.,. ~õ'· 

' ' , ~ . . · . I · · ·t ; . ', · ~ . \ 43~" .. . . . ' ~· . . ·. . . . . . . . . o 
• • ' • •I ,. ' ' • I · , • ' : , • ~ • • • •, •" • • , • • .~ 0 

· · ... · - , .. . : , . _( . ·:. ;·~~~oy~n~ó: . não.' ·se. in'é!ividLi~l~z~ ·-~ -direit~. ~na. ~Çã~·. · ·; · . j~ . 
. : ;· .· · .. coletiv?: a P.re9taçao JUn~drcronal .· rra ~sgot~(~se na defmrçao da ·lesao ~ -. sl:'a"' · ~o 
. ; · · ·.·· ... conexão com ato oú ·omissão .do . réu •. pr.eviamente · d~finido,. enquanto· q1.,1e ps .· : · · :~~· 

·'·. · .... ~. ·: ·· ·. be~efiçiá~ios \ . · _q~·dores- ~·. d~.'. · . r~p~raÇ~Q ·: tnat~rial:· :. ~õ -:·s~r~o :·,.~!~entific::ad?s· : ·,~ · .:,i~ 
: · ,. posteriormente .. na fase qa hqUldaç~o. quanelo tamq~~ .se rry~nsyfara; a extensao - ~ ':·.g~:· 

· · ,· ·· . . : d0 êlaí:ló'material'e. ~· r~paraç~p adequada~ ·· · - . . •. _ • · ~ · ···: . ...... · · · - · ·, .. · b,~ 
, , . • . •. - . .. \ \ . .. ~ • . , • .. I • "' ' . • , . ~ • : ~ t.o") 
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.. ' . Na substitui~o processual, o sub~ti~uido, titular do 
_::~ ·direito ,vindicado, ·.obrigatoriàmente . não participa nem .intervém nos debates 
·· cognitivos, h·averá c.asos em qúe não terá seq!Jer consciência disso, pois •. piso e 

• 

' 
' 

' 

. friso. priméira.mente discute-se o . direito p~ra depois se identificar quem será 
agraciado. · ' · · ' • 

. . 
. Se • o ·credor de umf! obrigação não tem sequer 

conhecim~nto do seu direito, não poderá. enquanto não concretizado através .do 
reconhecimento judicial,. reclamá-lo. É lógico. · • 

F 

. 
•1 • Não.iricid.e prescrição no çaso em tela, p,ois a ,oorigação 

• que gérará ·a reparação pessoal dos substituídos (o diFeito individual) ainda não 
está definida,. isto só qcorrerá quando, il)apelavelmente, for determinada por 

· 'decisão judicial cábal, trânsila. · · · 
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' • 
• . . . A estupef?ção, constatada nas. expressões lançadas 

·pela Recorrente contra a Sentença e a Juíza que •a proJeriu, como por exemplo: 
''teratoiÇ>gica· (repe,tida à . fad iga), ~razoabilidade· estropiada e de proporções 
deletérias", "despudor"; ·espiritp.de vend~ta" , •transe. emocional', "dano quimérico 
~: especulativo", '"demiurga·, :•teatro de . horror", "absurdo", "aberrante" . 
"assombroso" e ·anedótico", é justificável. . . . . 

' 
· .. · . ' . · . É da natureza do · ser humano o assombro diante do 
desconhecidó:do imponderável, daqui!<? que vai alé.m dos. seus conh~cimentos. 

• • · ' .. . · · . · !'Jo .caso, observando mais atertamente, v~-sé que a 
Recorrente ·exagerou; o cenàrió a que · s~ refere como um "teatro de horrores" 
nada ·mais é do que . uma ação civil · í>ú.blica, movida por duas entidades, cuja 

· · atribuição· legal é .pleitear, em nome de uma parcela da sÓCiedade, direitos 
-individLi<,~iS hcimogêneos, cuja C.ausa. seria, em tese, propagação de ·danos • • • • I 
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-materiais e mór~is, pas·siveis de mensuração coletiva e, po·steriormente, 
individualizadas~ . . 

. • o enfeixamento 'de pedidos,. inicialmente de forma ... . . ... . 
• gené'rica, ·é possível quando não . há como previamente identificar as 
co.nsequ~ncias do ato ou evento do qúal originou a reivindicação, isto não deveria 

• 
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. · · · ·: .. · · · ~r~c~_dim~ri!? ~?. i~~és de_ ,ir~a9jar· inúr:ner~~-·litígio?. ~o~metid9s · a~qive~~os;JÚ!z~s . .. · · \ . ·• 
· ·· . : · ~CUJ!'!S ~~-ctsoes; poé!errp~er· d1stmta~ e con(htan~es. . ··. : · ··· • ·, . · ·, · ... " '. ··. . · 0 . 
o , I ,_ o , ,, , 'f ' ;,• ...... . , , , • l , ' t • . , 

• , I• / • -"' , · .'' · . ' . \ ' ',":; , ~ • • • · :' . : . ' t • ,." • , , 

. . , : .. · · . . . ··. · .. ·. ·. . · DitG.·i ~to , P.é\sso a·ána.lis§\r. cartesianqniente;.0.:ço_nteúdÓ · ' ... 
· · ,Cia ·çemánda, .destrin,chando.particu[arldadesl para ênféi.xár ·o..r~sultªdo:Íif!al ;<.- . > · -.. 1 

• • .: • ' • • ' f • • . . . .. ... . . . . . . . . . \ . . . ~ 
• I ~ • ', o ,. • • • ' \. '••: ' • ' / 
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. , ,. .. · .. d,ano moral col~ttvo; _reverstvel , a9 ,Fu,ndo. ·de _Atl)paro. do· T:rapalhfidor; c~.:~steJ!J . • · '. 

•' ·, despesa~ cpm ass.istê.ricia médica, ,~·or me!o de. e~tid~des nospitál?res, dínic~s . ·. :. .. .. ·: 
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. :- "' . · ·.· e \e'rapêyticos .da cidªçJe._de São.P!'lulo .e:da. regiã~ met_rop~lit?na d.~ .• Ça_mpinas, : . . , .. - ~. ' 
· , : ·pa,ra a~é'ndiQl erit_o · m~_giG?, · nl.itriéio.nàl, ~sicolqg ico ;· J!sioterapêutiép e ter~p~uti.co, ·.. . · . · · . . , 

, . ' il')t_er~ações . ' aos·.· ex:tr~bal~àdores; S!3US ' empreg(:l~o~ . e . da co-ré BASF,_- : , . . . . 
, . : ··. ..,_ ·presta~ores de"sêrviçJ:>s"autônomo's e· seu~- fi l h.o~ nasCid9s \ no' cúrs'o e · ~pós·. as , . ··, . . , 

. . ' ; · · . · .. ·. · -cont[~taÇ_õ~s; ~onstitu,it .ym é.omitê ·paré\ -'ge'rir ' est~s __ atÉÚidimentos;·. divulgÂr· :na . , · · 
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. \' · · ~·ntid_ade·s . autoras· ·d~ ~ção :· Mi~ist~rió ~ublico, . Assoc.i?ção. ~e· rrabé!lhadores ·. ·.· · 
·· · ~-. . .. , . 6xpostos. a. Sub?t?ncias químic~is e . .Sindigato_. de Trabalh.ad9res has. ·lt:~d~.str'i!'ls ~. ' · 
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É certo que ,cada um dos ofendidos foi atingido com 
intensidades diversas; conforme tempo_· de exposição·. propensão, idade, 

. proximidade com,ó agente, mas a causa é comum. no caso, ·a noci~idade advindél 
dos insalubres a qu~ foram expostos. · .. .. ' 

.. Contudo; apurar-se a causa e as consequências ·do • ... 
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dano coletivamente e. depois avaliar, índivi.dualmente, os. prejuízos sofridos por 
<;ada i.ndivíduo. i-Ião é teratológico. cÇ>mo afirma a Recorrente. 

• • • • I 

' -A plausiqilidade da · investigação gerar e ~ 
particulariza.ção posterior está· prevista fartamente' na nossa legislação, inclusive, 
é ·incentivada como modelo de 'pacificação de diversos litígios com um ·único 

·remédio. jurídico.- a aÇão .civil pública: · . . . . . \ . .. 
• 

• A reP.aração pode ser intuito personae. heterog~nea , 
. individual, mas O· meio ·para alcançá-la. é o processo coletivo. desde que o fato 
geraçlor (>OSsà ser encerrad~ num perím~tr9 definido, iden~ific~do pela irradiação · 

• de seus efeitos, biso e friso, conc~ntricamente. . . . . 
• " . . . 

_ . Q'. éusteio· d_Õ tratamento médicó ao· trabalh~dor e .s~us · 
·. filhos,. nascidos· na constância do contrato de trabalho ou após, não será 

concedido indisCriminadamente, como' afirma .a ~acorrente. As situaçõe.s 
partíc!Jiare_s' serão analisadas e· avâliadas ·por um comitê, como especifica o item 
"b .. z·· do. dispositivo da Sentença: : "custear previamente as despesas · com 
assistência médica, por meio qe entidades hospi!alares, clinicas especializaqas e 
consulfórí'os médicos! psicológicos, nu_tricionais, fisioterapêuticos e terapêuticos qa 
cidade de· São Paulo e da Região Metropolitané! de Camr:iinas, para atendimento 

' .médico, · nutricional, psicológico, fisioterapêutico e terapêutico, além de 
internações,-aos ex-trabalhadpres, empregados da Shell Brasil· S/ A; da Bé!sf S/A . ' ' o~ das empresas,'por:.~la~. contratadas, prestadores de serviços autónomos e dos 
'filhos-dess~s o_bréiros m~scidos no curso ou ap6s tais contratações, consoante 
suas necessidades .. ."(fls. 1 0.3.85, frente e verso -grifo meu). 

·. ~. 
. .. . 

. · · ·. . As necessidades de cada trabalhador ou filho serão 
definKlas;'na liguidação, per uma das formas previstas no Artigo 879, dé! CL T: 
~rbitramento, através éto ·comitê gestor a ser constituído por representantes das 

· P,artes, · conf9rme determinaqo no. item "b,3'; ou · artigos, quando houver 
nE!lcessidade ·de provar algum fatQ- impreeycindivel para a<definiÇão; ·por exemplo 

. Rericia· para estabelecer o nexo caUS$11 e sua repercussão. 'Simples e claro! . . . .. 
' ' ' 

. • . . Não se tr.ata de· indenização por mera cautela. simples 
precàução e p~r purQ risco, ~ão h$ nada 9e absurdo na conclusão da Sentença, 
COI'I}O alegado, o dispositivo citado prevê a hipótese e ·estabelece as formas de . ' . 

• • 
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. . . . . 
\ ,' ~ • • ,• ~ o O •..,. O o o o ) o 

• • ·· ' '• • , •• • t , _ . .. )r, ,. 

' · . .- ~ c?nvers~o ..-pa co'rid~·n-àç'ão ilíquida, 'portanto:. s~ há previsão· legal, :loif.~am~~té-. . • • · .. 
· · ·. -:haverá. situação. fálica qu·e (:leia se encáixe, .não 'podendo. por Isso, se.r:tachada de ·· • . . 

tara!qlógiça. · . . · . : ~- · . ... .. L • . ~:. . . •.· •. ~ . : . • . · , · ..... , . ·.. . . ; . 
~- ... . . . 

,f • " " .. \ .. I o t' o • t ,• ,• o o-. 

. : · .. . . A' obrigação.ae contratar plano de saúde vitalício· com . ! . . . .. . . . . . . . ; . . ~ 

.... . : · :.'. ,cobertura de, consultas, exames •. t~atamento. njédico;'· psfcológíêo,_. fisipterápico: 
.. , •. terapêutico e.-intemações: d$te~miria~a -pela'MMa Ju[za. em. aritecipaç_ãp ~a tutela; ..• 

, .- ; . foi modificada·por desisão 'da SDI-1. deste Regional,' em M,?ridad_o·.'de ·$.egurança : . 
. . ·. . . · : impetrado pela · Recsmente, nos termos .do Voto dá ·Excelentíssima· Relatórá, 
' ~-. .Des~nj~argadora Helena 'Ro'sa: Mõnaco S. ·L ' Coeiho·, qu~' ·a· .~on.1,1edeu ·em· 

· :obrjgação· Cl~;c,ustea_r previament~!as _,d~sp~sas c9·m assistência niédicà;' pó r ·meio · · 
. de .entidades hospitalares, . clínicas· espedalízadas . -.e G·onsultórios··. médico's ' · .. 

• • 

•. 

, psicológicós;--.n't:Jtricionais, .'fisioterápico's' ~ terapêuticd's', .o q'ue 'to'i 'marihdo n'~ . . 

) : .. 
• 

• • 

. ' 
. - . 

. .. . 
• 

. . 

. ~ . . . . \ . . . 
SentenÇa, -~9.otan~o os-· fundament~s oa Re,IÇ~tóra do Man~ad0 de .Segúrança_, . ~ : . ,,. 
~onforme tr~n~érito. n~:fun~Ç~m~nt.ação. (fls. 1 0._3~~-~~ 1 0.;37-8 ). . 

1 
_ • _. • 

. .• . . .. .. . 
. .. 

• \ • } • • • I • . , "., , . • . . - I . .. . . ... ·. 1 ' i· .,, • ' t ' 1 /. , · · . , · . · . Não ·ocorreu julgame~tó : extra' petíta; :. COf'!10 : alega a 
· ~- . . . · Recorrçnte, .confor_me fundamento élp Voto làvràqo 'r;lo Mándado d~. ~egurf~nça: · · · · 

, . · citado acifl:Íá;~ impõS-SE1 à ré ~Jma obrigação de-·fazer dive(s_a do pedido·,· mas coni. · 
,· resultâdo prático factível e e·quivalente,:elfminandó-se terceiro (erQpresa .de planos · · 

· .' de saúde )''e estabelecendo-se um - li$~ me. dir(ilto entre \a e'mpresa .e. o· ben-eficiário, 

. . 

• 

·. : 

. , 
• 

. ' 
' .. 

• 

. . -
. ... 

.. .. . . '· ' ~ . . ' . . 
, .•.' ' .. . . · ~~r:ao ~r~yisto no ~f1igo 46.~_; cab,E1Ça ~:parágra~o-~·,·3° ?; ~0;' do 'Cq9!9'0 ~~ .~r~·cessó . 

' . "' CIVIl.. . .• . ,# • • • • • o 1 •• •• I .. .. '. •• 

• • . .... . 
' . . .. . 

.. 
' 

<o •• • • • • • • • • • / · · ; • . . . . . . \ . . . . . . . . . . . .. . .. . 
. .. . . '··. ~" . . ., . ·: ' A. Réc~rrente ainda .rião 'se de~ 'conta' da: ;,;oderniz~Ção ' t · •. . . 

• • \ I ' -• • • • , -;., 

• . • da atividad~ . j(Jfisdiciorial;' ·além de aterro~izar~s~ .,Por desconh~ç~r. ~Ção : ~ivil . . • . 
.. ' · ' . • '·dp~btlicta,1 ta~bérpdparece d1 escJ~~h.ec0edre~ - p~in'~írtpeio dma afu0nbgni?9l~3idça3_d0eeam>'l 0·oou_tnracespsaãroa 0 . 

. . a..._ u e a, segun o o qua. ? . ,UI? p . conve _ -~· u. . . , .. . . .. ;: · . . ·. :. 
. . ·' á~segurar· O . . ~esulta_do 8f3tiCO _- ~QU IV~Iente'. i:!O·. -~~~~p!em~nto. ong11~anament~ . .. . .. .. 

pre~en?i~o •. co~o ·pnn;'oro~amef)te . ens1pou_ a .Qesembarg~dora. H~-~~!1~ em: S~l.l 
• 

• 
•. . . ' . /· .. · · vot'o ~ \ · · " . / : · .· .... . . . : . : "· , ·· ~ . . . . '. . . · · ..... ··· : .~ ·~ . . . ... . . \ . . \ . . . . ,. •. . . . . 

·' . . , . . " . .. ~-' • ·: ·.. : .. ~o-mo ,'se· ~~~stat~_.: a forrria. d·~ -- ind~niz~Çã0: a' -~~-e fcii.. . . .: .. ~-
• · · ' ·.: 'condenada a R~corr'ente nãó ·proveip ·apeQªs-do · convenci~ento Ú!'l_ico· .c;la ,MM\1·· · < . ~ • ~ ~ . . . . . . - . . . . ' . -"""" 

Jüíza _gue p-rofe~iu ·a $en.tenç~. coptribuíram ~outros Magistrados. _co~pon.entes de · · . -~~ . 
. . 

uma •:seção· Esp~cializad(l deste ·Tribun~L. S~rã~ t0do~: _demiurgos;::l~gi$1ad?res ·: : ~g 
. câf?riÇt.i<;>sos, i~ve_ntores de o~tra ~o_dálídade 'de re'paraç~o ~ivil? · ~- : _.. . · · ,, ·, .· i~ 

. . . , .. . ~ ' '· . . . . ... :--o 

.. 
• 

. . 
' ., . . . . 

" • . .,. •' - • • • , .. I • -. ·. , . . : · . . . ·· ,_ . . o .. q4e .. n.ão, -atinou. a Reéorrent~. e q!Je· Q ·-Jui~ . nã? é , .. ; · > :~ ~~ 
. . . rriais ·. aqúél~ .ser inerte, que -~~ ~~iá:quanç_o . provoca.~o .. _ .a _di~ey~o. ~~ - p~~cesso .. r . ·.i~ 

. .. 

.. 
· ' :·: moderniz0u-se, tornou.se pr.oattva. . ' · . . ., . · . .. .g .. 

• • • , • " · · :..... • ' f" .. • • • • ~o. 
• I • I • . •• '· • • • • • I • ... • ., • J W9. 
. . . .-· · .. ' : · · ·.. ·: .: ·. ·o· Juiz Trabalhfsta )1êf. m!Jito impulsi(?na, · ~e ofício, a.· ·. ll2· 

. . • ·. . .:ex~cução . (Artigo 8?8. d~· C~ t) e a · l~gi~làç?!) proc~~sual.civil' p,re~~--~~ca~i~_mQ~' , · ~~: 
~ . . .. . . . . . 

• 
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' 

.• • , • ' , • . • • I • . . ... ' . • ' m.~ •. , • \' "' • I ·~~ 
I ' " ~ ' .. ' ' • •, \ ' •' \ ' • ',:,_ " ' 
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·:.: : . ~·. q·~e também podem ser manejados para garantir a efetividade de suas decisões,. 
· ' ~bmo ocdrr~ col')1 a antecipação da tutela definitiva e as astreintes (Artigo 273 e 

· · · 46.1. do Cõdigo de Processo Civil), dos quais a MM9 Juíza valeu-se para acelerar 
a tutela, desde que constatou ·a presença Cios requisitos que ensejavam sua 
antecipaç~o. a premência', urgência ·e verossimilhança 'das alegações contidas ·na 

. . 
. . . . 

(. 

• 

• -

.. 

' . 

postulação. • 

• • A cqndenação da Recçrrente não está fundada em 
mera pr~sunção de dano; mas. em estudos, láudos, parecer do Ministériõ Público 

.' do Estado de.São Paulo, pela confissão da empresa que, em 196.6 e em 2000, 
celebrou . ·acordos éom a ~Promotoria de Paúlínia para desçontamínação e 
'reçuperação. do solo, atingido ein nível· tão· profundo que abrange~ inclusive o 
aqui~ro. ' : . · .. ... 

. . \ 
Como asseverado, minudentemente, na Sentença, os 

· métod9s ·e equ.ipamentos. ú'tilizados pela -Recorrente não foram eficazes para 
. conter .óu impedir a emissão de poluentes e a contaminação do meio ambiente, . . ; . 
. [ncluindci solo, ar, ·água e organismos dos seus empregados. · , . 

• . .. 
· · A prevalecer a tese defendida pela Recorrente a 

Sehfe'nça se constituirá numa indulgência à empresa, pois nenhum trabalhador 
freou, estáóu estará doente. portanto, nenhum beneficiário será identificado. . . . .. , . . . . 
. · ·.. . As medidas de antecipação da tut~la, consistentes em 

·custeadmediatamente as despesél$ com tratamento médico dos trabalhadores 
que se apresentàssem, não for~m cumpridas,. o que levou a MM" ·Juiza a 
•converter .aquela obrigação' de fa;!:er etn indenização. a ·fim. de compensar . os 
prejumcàdos não assistidos durante o lapso decorrido entre a ordem e o seu • I " • cumprimento. . \ • • • 

~ . . 
•· . ' . Não. houve julgamento além d.o pedid_o. a a·ntecipação 
dos efeitos da tutela pretendida foi pleiteàda pelos autores na petição inicial, 
asolhida e. as Reclamadas negaram-sê a cumpri-la, atraindo reparaçã'o ret'roativa 
à. data em que déveriam ter âtendid~ à det~rminação judicial,. · . . \ ' . 

. 
. ' . · : ·· A obrigaÇão de fazer. na espécie, assisti~ os 

trabalhadores, ir)iciou-se com o 'ajuizam·ento da ação ~ como não foi cumprida até 
. é! . data do, julgamento, corretàinente foi çonvertida em pecúnia; suficiente para 
reparar·o tempo da desobediêneia .. 

, . 

. . . 

• 

. . . . 
' . • I , 

· · · . · . . . Não é a criação de uma ,Pena, ·apena·s a conversão 
· legal de umá obrigação 'de fàze,r que se inviabilizou, por cuiP.a da recalcitrância 
. da~ Recorrentes, como previ.sto no~ Ar:figos 247 e 248.-do Código Civil. Nãô há 
nada de absurdo. . . . . 

• • . . 
• * • • • 
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, · ... : · . . . .. . . : o.:d~n0:1rA_0rai coletivo~não é uma teratologia· .. intolerável \. · · ' · . :. 
.pelo ord~nam_ento, nem ·s.e constitui em "~uper multa":-como alega.-a·Rei::orr.ente . .' · · · · 

I . • 
0 

' , , • • , • . , o} ~ • ·~ • ~ ~ -• , , , . . ... . .. . . . . . . , . . . . . . 
' • • • • ' • • • • ...... • • • • ;. r 

.; ~. ' _
1 

_' · :·. ,· ~. _: ~ ., _· ·; Os ·~e_rripo~·s~o oútro~: não _mais~ s~-'cid~i:~~ qü~.-~igué~. · .. . ~ ··. ... .. 

I .. ' • 

' 

.. . \ 

. ' ' f1ra a d1gmdaqe de uma comunidade, de t.1m grupo. de pessoas de-um: bairro : .. 'de . 
;, • . • \ ., ' . I ·• ' I '. \ '• · .,~ . _, ' I , ,,, 

' · '·. ~ : uma c1dad_~. de. urp-paí.s e p~rmanéça ·;nç_óturne. :. . ; . . · . ..; ~ · · .. · , :· 
·· \. ' • • ! • . • • · • • ' ' . / .• 

. .. 
. . ' 
' . 

• Jt , / ' •• • • ·~ • •• ,. ;:o • • ~ • • •• • • • • _. ~ • • ~ ·: •• / . ,.; • ·'· 

. • . : J· • ' • • .. •• f . ~- • o: patrimôniq· r:nciral - 1)~0 ·. e unic~me'n~e . individual,,'' : .' ' . 
. . . e~p~aia-se e ~oêle pertencer a. grupos·;.:tripos, comünidades restritas ou amplas . .. . . 

. . 
. .. \ : ... 
'·· " . . ' .. 

. . ., form_àdas·_por-indivíduos, ;~t.i]9 ·bem-e.~t~r; . ~ : sÇtú.de e -·á .incol~mid~dé 'so~am~s~ -~ · :: : _., • . 
.-.. :. , . -pq_d~.m sofrer:dano,s abrangent~s.,_ · .· . ·~ - · · : : ·. . · : . · -~· · \ _ ... :: : ·~· . :'··O . 

• \', ,, •,. ' ' o '"'• o" \ I .. ' ' > . . ·-. ,.. " ·· . , .... . . . . . .• .; . . . , .. . . . . . . . 
·> · · , · · · ·, . ' ~ .. Este ·patrimõnio :cÓietivo . é lfaciimente.identificado .. ri-~s· · ·_.~ · ... . ;· . . - . . . . ... . ~- . . . . \ 

.. · · : . objetiv~is çonstitucionais f~nêlamentais .'da--- nç}ss·a : J~epública /feder~tiva.'' , · · • _ .. ·. ' ~ 
. .precip~a·mer\te . ·.um_a _· ·:soci~d.aqe . :jL!s.tÇl;_. ti~r~ • . solid~rià, :. cóm-.. ga~ántia ·_ pe · . · · .. ·, . 

. _ d~senvolvimer.Jt<?-',·sqcial; .~,erfadi_cagão.- da pobreza; reéfu_Ç~o ·qas .-·desig4~ldadE;!s · .- :· . · .: · . :. 
.so?iáis, proino.ç_ão d9 b~m·estar çle··t.odos, sem~pre_CQ!_lceitos.'(Artigo ·3°; da - C~rta .... . ,. , 

, . Mag9~)~ _com. direitos. fuQélam~ntais de . religigsidade, intimidade, l;10nra.> imagem-c : ·: . -· 

. . ' . 
. -.. 
• . . 

1 . . -~-(Artigd 5°) .e redUção de .riscos no trabalho por meio·de riormas:de· 'saúd~, ·higiene· · · ·. · · · 
• ·• __ ! · · ~ .ség_uranÇà (~rti~~ __ 7<>-: -i~c!só X~l ! I) '~te. · : .. . ·• : : , . . . -.~ .. :'_,: <· :. : : :: .. _ · · · - ,'. ·, 

':: . . _ .. , · · . . , ·. " · ,. ·. : '.. Nãó'.-~a~ ·Mtii~~lajciii§ld~ .. ~a· iili~o-~içãq: de, .i~d~~i~~~;o: .. · : . , .. · 
' . .- \ _. .. pqr.' ;~~_no -~o~~~·- ~ole'i'\o· •. é -ra~solut_~~ér.~té plàt,Jsí~~t' .. e .~ef!surávér 'Ó·. tem~_r.:.~á . . . . . 

:· . • · , . angust1a. do co_nJuntE>;_d"e t_rabé!lha~ore~ _da empre$a, que,sofrem com a~expectaliv<;t . . .. · ·· • · · 
··- · _de çlesen\rolver sintoma.s de· COJ!I.?rriir)àçãq,oú d'e:tran~mitir a se'us.:ª~-$cende.ntes·-.: . ,_ .-· ' :. 

.. , : · · ~nomaiias através do.Jegado- g~nético.· · · · . ' ~ . . . :. 1 . .. ·. : ~- _. • · : • •• · · • · ' • 

•I l ~· ,.._ ~· • ~ . •" •' 1 • ~ •• ., •: , • ' , • ,'o•' . . , / .. ; . , . , /. '.:. '. ... . . . 
. :: ·_ ;. - . · · ~ . ,· : . ' · ~'A · qécisão :. está • em. ':cÚ1sonâ~cia .. __ éorh ' jtllg_á_~o . ' · · · · . 

·. _. .. , .. receiitíssim0' do TST: ... · .. . . - · ... ' . · . I' · -·. • . . · · ·. : . .... . . . . . · . .. } ... . ... ~, ..... . , ... ' 
,, ., ... \ \ : . . '· . · · ·"· . . · \· - . ' • . . . ~ . ' . .. . . 

. • l • . • . • . • , • . .... : . . • . , . . - • • J • .. • : . .. 

. . . ·~ Volkswagen ·do Brasil Ltdq. foi condf?nada ~9 P,agámento çi~ imjenização~por · . . 
· . . ·.~ :. da_nq '-moràl coletivo a. empregados· g_uf?_forai7J lev~ap~- a ·iJe§~~tiréi~"áçãcf.jUd~cià~. · · .. . _...;, 

:, · · • · párà ·_que pudes~em se ben'e_fiéiár de bólsqs· de estuélo~ .e_i>{oirJq~õ(}S fuhción?i's . _. . ·. ·-~ 
· ·· . .. · , . oferec!d~s pela, ~mprêstJ: A Quinta -forma dp:- T_ribunaf Supe~iê:;i ·.qo· Tr~~~lho . ~ .. , \: ~ 

, · ·. ~anteve,a .~ec'isã_ó regional .qqe e.~(ipulou ·o· v:alôr dé(cohdenà_çã~ f?_m. R$ 3'mtl ·por . , ~~- , 
~ .. •. e'nJpregçd(), ·cuj~ totàl._ d_ever~- Sef'rer.terfidC:> ·ao fpndo. ~e~'Am~af?: -~o rrabal~é(cjor'. . • -~ ª . 

(FAT) . . ' ... : \ ,' · ,· ... ~.- ·' . :- .'. .; .. . · ,·.. ... ... • . . • . ,... . ., . ' . . • E-o • . . . . · . . · · ·. ·~ . • . , ·. · "' \ · · ·<1:··· 
•. ··' . .. " · \... L.. Q : . . ' ; , .~ · · ·~ ~· . . ~ .· · · .. ·"··· :0 -

, · :. · ~- . A ·coaÇão ··ró; co~'próvaàa . ~m ·Úma :ação_ ·ci~il pub{ica_: '?jqizacfi p~·ltr: Ministeri_o. · · · . ;?:~ , 
,.. · . : Público do Tfabalho.A ef!lpr~~a. defenaeu' seu. critério, de 'seleção, rftas-o ~ríbum~l.. _' · ~:~ 

. . · ,: · ... . : .. ·. Regiomil da _2a· Região' (SP_) ·coflfirmÓu· a. sentençà do . pf~meirç gr:~Lf-: é r~ssaltol..{ . · ·: _g'~ · 
· ,'.' · · : . ' · qu~·· a: -Pr<?pria_ · emp(egadora , .cpnfe~sou. -à adoção · de critério_s ilíq!tos : para ~ · .. · : · ~~ 
: , -..;: : · ·' • có~ce}>:J~o .dos, referidos bene(ícios aos e"}f?'e?_a_ d_os.. · _:. . . . ·.- .,. ,. • . _-. ·, . ~' . -: · -~; 
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P.wa a :vw, •nàda 'mais natura,( que a empresa preftra investir em tral5alhádoies, 
que demonstrem satisfaç.ão com o emprego e pretendefJ1 continuar trapalhando, · 
em qetrimen1o dáqueles que, de uma' máneira ou de outra, passem a impressão 
de que estão prestes a:sair da empresan, noticiou o acórdão regional . 

. .. • 

. . . 'Contrariamente; ·o relator do recurso da Volkswagen na Quinta Turma do TS-T, 
·r(linistro João Batista Brito Pereira, destacou que o reprovável critério de seleção ~ 
adó(ado .pelà, empresa para conceder os . benefícios a seus . empregados .foi ' .. 
atestado~por rob'usta·próva .no acórdão· regional. Qualquer decisão contrária á.do 
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• • TR,T demandaria novo exctme dé fatos e provas, o que é vedado nesta instância 
recursal, inforr(lou ô relator . . .. . .. . . . . . . . ' . 

_ Quanto .à 'cóndenàçã'O, o ministro ressaltou que os incisos VI e VI/ do artigo 6° do . . . , . \ . Código de Defesa· do Consumidor a~seguram que são direitos ·do cpnsumidor a 
prevenção e a ·reparação de danos patrimoniais. e . morais, sejam iadividuais, 
coleHivos ou difusos.- o'.,elator acrescentou que, pf)ra o. TST, "a coletividade detem 

··interesse. de nâturezá extrapatrimonial, que, violado, gera direito à indenízação por 
danos m'orais". . -

' .. 
O voto do ininistro Brito ·Pereirà 'roi aprovado por unantmidade. A Quinta Turmà, 

. ·· então, ·não cbnheceu. do reç;urso de revista da Volkswagen, que 'entrou com 
émbfJr.gos· d~claratórids e . aguarda jUlgamento." (R~-162000· 
.51.2005.5.02.0046/Fase atual: ED-RR - Notícias do T1ibunal Superior do· 
Trabalho :- sítio oficiai- 23/0212011) · · . . . 

• . . 
. · : O valor pleiteado pelos autores e· aéolhido pela MMa . . . ' 

Juíza·é módico, foi fixatlo em 3% (três·por cento) do lucro das empresas, segundo 
.notícias veiculadas na internei {fls.-2.119/2'.120), considerando· que o número de 

\ tratialhadores afetados pode chegar. a mil: mas já há estimativas confiáveis de 
que .atingirá um número bem maior de •pessoas, ·· conforme divulgado ém 

..· 11/07/2008, pelo . jórnal F.olha de São ·Paulo 
(http://www1 :fólha.uól.côm.br/folhalcotidiano/ult95u421691 .shtml ). · -. . . . ' . 
-· ' : , ' · O· vaior da indeniz-ação pode parecer vultosa '.(R$ 

76.1.339.139,37), mas.representa um percentual rníriimo po lucro das reclé)madas . : . que auferidq com atos gerenciáis peníiciosos. aindaJhe sobraram 97% em troca 
· das .vidas que colocóli em-risco, impingiu sofrimentos e éerrou horizontes: 

' \ I \ • . . ' , '· . ' 
. : . . · •. Tal fatõ ·pode ser comprovad.o em notícia divulgada em 
03/02/201 f, .no site · . de . economia 
http://ec'onomia.ig'.cóm.br/empresas/shell+planeja+lnvestimento+de+r+267+bilhoe 
s+.no+ôrasil/n1237981966764.html, do · Po.~al IG! no qual a próprià empresa 
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í . CIJ?f!lPanhla petr?lelfa anqlo:hola(l.desa· Royal: Dutch; S,he/1 · alc~nçou lucro ·ijç · U$$ . . i · : 1•• . 
' .. ·~.. ·4,!39.3 bilhões no· segundo 'trimestre, 15% ·acima 'do ·ganho apurado no ·mésmQ·. : · • : .. .. 

. : . . :: ife[ÍOflt?·· de" ?009,-: ({}_$$ 3,82? bilfl~es): · No'··prirh,eiro . semestr.~j: .~ :comp~f!hi.a' ,-. ) .. : . . · ·. ' 

/ '•, acumulou, lucro "de: U~$ .. 9,'871. bilhões, ·marcar.u:jo altâ. de .. 35% sol5r,e :P: re~ultaélo ·.... . . ·, · .:...•· 
_. : .. . ·:.· lfquidÓ:d9s.se,ís.pr.{f!leiios me~~s qe· 20.09" .. (Vide:- http://g1.globo.càm~e€on6mia~e;· ' v 
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· ·· . , .~e. 'pessoas .ati~·g~das, o:"'v~lor fi.xado ·.·não ?~ .mp~tra .excessiv9. n~irvtnesmo · .. · · · .' · 
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· . . .. · :·. .. · . O .P.undo de· Amparo ao Trabalhadór é' órgãg ·indicâdo"·. · · ... ·,., 
, , .. :P.elq Minis~ério .. Púb[ico, autor ·dà demanda, p,ara receber:· a i~dehiz~çãQ-~p_0.r.· di:mo : · ~·> ·- : 
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finalidade .. institucionªl: promover programas. de. · atendiment.0 · a ;·todos . os · , · .. 
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:: : .· ... •. 't[àbçlha.Çlores . 'nàciô'nª!s. empregadç>s e. desemp,regâqos, ··incl!JiÍ'ld_Q~· 'éertamÊmte,.. . . !. :· . ' • ;' 
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. . ·. As custas processuais não se resumem ao 
r~cqlhimento do percentu~l incidente sop~e o valor da condenação, abrange todos 
os recursos necessár.ios para a -resolução do processo. Por'isso, foram impostos à 

· empresa o custeio dçi'.funcionam~nto do comitê e as despesas necessárias para a 
.. liquidé!Çã?<E a qu~~-mais caberiam? . · · ' · · . .. 

/ 

teratológicà (mais uma 
primígena fo_i mantidà 
11 .165/11.170): . .. 

' 

• . . . 
A .c9ns~ituiÇ~o e· funcionamento do comitê não é 

Jez) como alega a Recorrente, tanto que a decisão 
pelo Ministro Carlos Alberto RE!iS de Paula. (fls. 

' J • ' • • . . '. · . . : A correç_ão. monetária E( os juros foram fixados 
• 

. -
o 

éorretarh.ente, no· que diz respeito-ao pleito. certo e detefminado, deduzido na peça 
de ingresso, jnidani-se com_ o pedido e, quanto às indenizaçõé~ que foram fixaqas 
na sentença. a partir da aata de sua prolação·: 

. . 

• 

. . 
• 

• 

' 

. ' 
' 

. . 

'( 

' 

• 

' . 

• ,, . 

.. 
. . 

. . . 
• 

·. 

' 

' 
• 

• 

. . . -
• 

. . 
• 

• 

. . 

• 
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. · · . ~- A contamin~ção caus.ada pelas Reclamadas perduraram 

! por longo tempo e:certamente, milhares de trabalhçdores já se mudaram e a 
ünica : forma de dar:lhe.s conhecimento é através da imprensa, nãp havendo 

~ .• . qualquer violaçãó aos artigos 5õ, Inciso IV e .IX e 220 da CF e artigo 94 do Códjgo 
.. éle:oefçsa do co·nsumidor. · 

• 

• 

• .. 

, . 
• . . 

• BASF . · .. . . . . ' ' 
. :· • . A Recorrente BASF. · alega ·que \. foi vítima ·da 

·contaminação ambiental provocada pela SHELL e hão teve. n~nhuma. péit1icipação 
na pol\lição do. meio ambi~(lte, não havendo ·um' úQico qispositivo legal que ll~e 

· · · . seja aplicável. · . . · . . . . · . . · 
• 

- • 
• 

• 

• • 
· Vã tentativa, como .definii::fo na Sentença, a BASF. é 

suc~ssora da Cyanarnid, · empre~a que compartilhava o parque industrial com a 
SHELL, ·admitindo <?S empregados desta empresa e dando cont[nuidade aos 

,. empreendimentos, atraindo. a. responsabilidade _solidária, como previsto 
~xpressamente I')O Artigo 2°, parágra~o 2°, da ÇL: T :é esje o dis~ositivo legal que· 
lhe é' aplicáveL:~ . · · . · : · · • j . , .. . ' 

·. . . .. A sucessão é incontroversa, foi admitida pela própria 
' empres·a em seu site, co!l.forme notícia veiculada em 20/08/2010. a qual pode ser 

CO}:lfirma~á no endereço eletrôniéo: http:flwww.basf.com.br/?id=6119 · · . .. ' - .. • • 
. ' , · . ~ Em .se tratando de responsabilidade sojidária, 
decorrente de pre:visão legal expre~S?, . não cabe decidir no processo trabalhistá a 
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••• • 'I •• • • cota: d~ .cada e:rr:presa, a-solid.~rie_dade: ap.an~a ·.todos os deve~o-f~s- ~rÓ reiação::à · .• ; . ; -: 
. · · indenizaçâo_ do. cre:_qor., con(orm~ P,revisto 'no Artigo 942, ·do Códigó.'CÍvil; )cabêndo · ·· · ·. ·. 

<_ ...... · · · ·.· · ·:a ele~.(dé.vedó,r~.s solidán~s), ~stab.e!~.cer~m. em ação_própria a prapÔrciÕr)afid~·de . · · · ) 
' . d.e suás re.sponsabilidades,. nos termo~ dq· Artigo 9.30, do mesmo Códex.. ... · · . ' 

' • I ~ • . : • • ' ,· • ' • ' .,.. .. .• . . . .. ·~· ·:· . . . . . . . . . . .- • • . r J " .. • • •, • • -
..:· · · : · ... Os demais .argum~nto~ da Recorrente ·coinci!i~m com . .. ·.: ... ;. , . 

. \ i · ·o~: da ~mwesa .StiE~t. _mantendo-se 's>s fung~mentos d~s-fiádõs em:·r-~t.ação. ·aó · .i . 
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.~: ·. . · '. ·. . . . A cont~·mtn.~çã~. ·ambi.e[ltaj-P,(O'{O~.aqa pelas enipr~sas· , · . • . ~ 
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SHELL (de ·1977- a : 199?)~ Ameri.ca .Cyanatnid (de· 1995 a 2000) e 1;3ASfi:·(de .. 2000. , ,\ · ··. : • 
a· 20Q2). ·está demonstradà no parecer.t.ecnicó qe.fls~ 1 !6? 471;}19,.-no ·qual. historfa-.'· · • .f . 

. , . . se e. detalha~se. à ~itolyção d_a: átividade :i!'1dustrial de'sde_ ·a ·década ~e 1970 .. '. .. 
. 'ressaltâda na Sentença, \na decisão proferidá p'ela Desembargadorà Helena Rosa ', .: 

Mônaco dá $ilvÇ~ Lins Coe.lho (fi$. 1 0.'~5T~~rsa e. 1:0.358) ·· · . , ; . ~ . · _. .. 
. . • . .. , . . . ·. . . • • • . . .... t . . . . . . . . .. . . . . . 

~ o· ,' <o I • • ' ..... • o o o o • • f, o ... -' • o ·,·~ ; - , • :, o o • / • 

• • , • .• •• • • : . .... 1 . • ~ A pivulgação qes·sa. c~>nt~min.açao .s~ .exparidi.~: a· pÇ~rtir . .. ; .:' 
. · ·: .I · . · d~ 2QO~~- ccinforll)e se c;onstata ·na. inf<?fl:l:l?xãO. · pr.estâ'~a n? si\e ~~9~ GrMnpeéi_ce, . ·, • . · .'. · • · 

. . 
• • 

• • · ~egtinÇio_,. .o . lirk: ' . .!}!j[2,//www.greenp'eace.org/brasil/gt!Noticiâs/o-mar~de-láma-da- · _. . . 
1 • • • shell-em-paul/.' · •· · • · .. . , .... (·. ' .? · · ~ · .: : · · : · · ·. · . · 

.. • • • o .. • " 00 .. . . o . , • ' ·. ·• .. . . ~· 
o • 1 I . , , , ' • • • : . • ' "' ' # • - ' • · ~ .... , • • • • \ • • • • o ' .. . . . .. . • •• 

.. . : ,; .· . · · · ' . · · ,. ·o . ·'Ministério -Púolico · do. Estado de Sao~ Paúió. fls. · .• . 
~ • . ., · · ' ·1.6i 4/1 .. i19:-fez vistoriàs e, com .ba~e ém: fotçigrafias. ~ntr~vistas •. docum~ntos da . · / · : : 
" ·. . , CETESB ·e. da P.refeitura. de ~a,~lírii~. conclu i~ pela :co.rrelação' énf[~ ?S.'prod_Lit~~ : o• 1 
. ·. manuseadc;>s. · formulados ~ ,Slr)tet_rz.ç~dos·. pela, SHELL, . qye . po!wram o mero. ' · · • . . · 
· . , . .. ambie.nte inténiô ~ ~xterno, devido a ihstàl?ções'.e ·wocedi.ment~.~ }~~~ópriqs. ':· . , . · , 

( ,r· • .., . ';: , , •'. • • 
' o •' - • •, • \ '• .-·. y · ·, .-._, 

·:·· : ' · ,. ·. · · _-. . . ;: · .. · ·A' f~~sultorià.:~mbient_al ·. ~o~?e~e~ :.Aa? .. M.in~st~ri~ · -~~ - .· I .. • .. 

• • I _. •• $aúdé .o Jauaq· de fls: 1'~7~~ /1 . .774, nq_ qual. ?.o_nciUiu p~la neg_I_~Qencra, -~~~f1,ldenSJ~.'. ~ :. . · .. ~ 
. . . . , ·· e:· il"flpericia ·da-•. SHELL e . di'! S. ' e.mp~esas _-_que • a sucederar:n. · QIJ~ · eausaram . ·· ·' ·,. .. . .,,: 

. .. . • c~ntamih~çãô. ·9o sqlo e águas s~bterrâneas da el!'pr~sa: ê de-toqo:.0.-b.a~rro.~onêle ·. ·. · · ~!S 
·j : · . _ : · .:·· · e~tava.if.!5téila99o'~eu ·parqúeindú~trial. __ . ··.: ' •. ~. · . ·. : · _·· : . .. :.'! .- ·_, . .-; 1_· _.·· -~~ 

o • o o - o ' o \O ' o • o o o • ,' o : o I ~Q.' : • • \ • - • . • • • • • 0- o . 
~· . : · ·· . ·:: : · . ' _Nos t~rmos qo acordo, pe/ajus_tamentq de Çor.rduti:~-(fls\_ : : · . .g~· 

;· . • •. 271/288} é fia • ~SCrilUfa de aSSÜOÇãO de. O_QrlgaçãO • COm pr~cei!O por:ninatõriQ (fi S. i • I ;~ 2 . 
. ::. . ·. 303/:}o'4 }'< Íav~ada . em: .09i~1!1·~~6(' ~ . -~H:ELL . co_nfessou,_ ~sp_onj~ne~~épte, : -~ · _ ... '· ' .! ••• ~ l . 
~ . . · · · . ·contaminação do· lençol freatrco em. suas ·rnstalaçoes, ·de propor:90es ta o. graves, , .... ~ 

· ·, · que· atingÍu:o:aquífero e.'oomprom,etéu-.sé a· ad_etar medidas ;P.arà· e:vitar-~'r:nig~ação · ·• ~~ .. 
•• • ·.. • • • • • • • • .. .. • • • "ti:! ··:. ;. do d~~o as propri.e9a<:1~S vizinha~. ·.:·r. · .. · .. : ~ ·:. · ·. .r ·. . ,. . • ·.. . ~: .. · .. ~~ .• . . . 
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~ef;3sta atl,!_ação das RecÓrrentes, que gerou o dever de reparar·todos ·os prejuízos . . ' "" .. . . dele .. decorrentes, çlo qual não· se pode dissociar o trabalhador, dado os males .. . . . 
·caüsad_os a sua saúde, seja em sua composição aluai qu em eventual alteração 
Q!'!nética, a se' consipérar os danos físicos presentes e futuros,-nem tampouco se 

· . pod~- afastar a CJ.Hpa inicial da .SHELL, que evoluiu para o dolo· quando deu . '"' ·"' . . • , . , prosseguimento àos mesmo~ ·métodos de industrialização de componentes 
químko!?. sabid~mente da.nosos. • , .. • ' . , 

· E' não há falar em limitaçã!) dos danos à pessoa do ,· 
trabalhador. I 

· . 
' . ' . . . 

-. . · · A partir da "Evoluç~o ·das Espécies" dé Charles Darwi\1 · 

' ' 

o-. 
I 

' 

. . 
' 

. ' 
(1859), pa·ssando pela formulação das leis fundamentais da hereditaríedade,'com 

· basê no~ experimentos de Gregor Mendel (1865); depois com a elaboração do 
·prímeir9 rascunho da sequência··do genoma humano. públicado em 1999 até ó. 
"Projéto do ·Genoma Humano:· . . que sequenciou .99% do .nossos componentes 
gené.ticos (2003), tornou-s~ possível o es.tudo da herança transmitida aos 
descendentes, incluindo a!~ anómalias causada~ por produtos químicos. . . . ... . . . "" . 
' _. A BASF atuou no mesmo parque industrial, ocupou 

. conseientemente 'o imóvel e: ' instalações contaminadas pêia empresa SHEL.L e 
. ···Cy_anamid, não havendo qualquer dúvida quanto à sucessão er,n relqção a esta \ . .... . . . empresa e ·consórcio com a SHELL, configurando .grupo em_presarial e atraindo 

• • 
' 

. , I 

• • 
•, . . 

o 

para .si. a .responsabilidade solid'ária,' na forma dos, Artigos 2°, parágrafo 2°, 1 O e 4Aá: da CLT e Artigos 927 e 942, parágra.fo· único, pÓ Código Civil. · . · . ' . . , , . ' - . ~ .. : . . A . Senténça ' é · exauriente, . tanto na análise dos .. ~ . . . . . . " . " argumentos das partes, quanto no exame das provas e fundamentos possíveis " . . . . . . ., ·: sobre o caso, cabendo, em seu reexame, apenas confrontar. as razões recursais, 
· · abundante: em·ataques·pessoais à Magistrada, mas pobre na susten~ação jurídica. 

l 

, 

.. I'. • , 

. . • Não· apontaram as ~ecorrentes .uma só prova de sua 1 
: inocêncíéJ, nãq cÓmprovaram que 6 que produziram, manipularam ou 

industrializaram, q!Jer· em sua·s· formula_ções originárias, quer na composição P.Or 
~!as ·desenvolvida, fossem benéficos, .faltara.m-lhes argumentos jufídicos para 
pfa~tar de ~i -a. culpa e· a obrigação d~· assi~tit a todos q~e foram atingidos em sua , 

/ 

. , 

, , 

' 

' 

• 

integridade física, mental e moral. . . . • 
' . • I . · Não há nada. mais a acrescentar à nobilíssima . . . . . . 1 Sentença, sem correr o risco de repetiçãp.infinda e desnecessária, os fatos. atos 

· e. cqn·seql!ênci~s · foram ah~lisa~os minudentemente, a~ando. as empresas 
ofen~~9~ aos .danós provocados e as fndenizaçõ~s foram estabelecidas ~m 
yalqres módicos, · GOndizentes· com o ·valor do bem ofendldç) (a vida), não-
comportando _quàlquer modi{icaÇão. . . ~ • . 
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' ' CERTIDÃO DE ACÓRDÃO 
260 Processo n• 0022200-28.2007.5.15.0126 ED 
Emb:lrgos de, Declaração 

. I 
Embargante: Instituto "Barão de Mauá" de Defesa de Vítimas e ' . Consumidores Contra Entes Poluidores e Maus Fornecedores 
Adv.: Aurélio Alexandre Steimber Pereira 'Okada' 

EMBARGADO V. ACÓRDÃO!>< .. 4119712011 
. 

4!. Câritara. (Segunda Tunna) 
Processo de Origem: 002220Q-28.2007 .5.15.0 126 RO V ARA DO TRABALHO DE . . 
PAULINIA 2A, 1° Recorrente: Shell Brasil Ltda.- Adv.: Estêvão Mallet, 2° Recorrente: Basf 

' S.A. - Adv.: Paulo Henrique dos Santos Lucon, 3° Recorrente: Ministério Público do -
Trabalho- Procuradoria .Regional do Trabalho da 15' Região- Adv.: Márcia Kamei López 
Aliaga'(Procuradora), Recorrido: ACPO - Associação de Combate aos POPs- Adv.: João 
Paulo Guinálz, Recorrido: Instituto "Barão de Mauá" de Defesa de Vítimas e Consumidores 
Çontra Erites'Poluidores e Maus Fornecedores- Adv.: Aurélió Alexandre Steimber Pereira 
Okada, Recorriqo: Associação dos 'réabalhadores Expostos a Substâncias Quínúcas - · 
ATESQ- Adv.: Vinícius Augustus Fernandes Rosa Cascone, Reconido: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias dos Ramos Químicos, Farmacêuticos, Abrasivos, Plásticos e 
Sirrulares de Campinas e·Região- Adv,: Vihfcius Augustus,Fernandes Rosa Cascone . ' . 

. ' CERTIFICO que, em Sessão hoje realizada, o(a) 
Cãmara - Ségunaá Turma ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região julgqu o presente proces.so. 
Presídíu o julgamento o E.uno'. Sr. l)cs(mbargador ~cdera!'do Trabalho: 

DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO - (Regimental). 
Tomaram pane no julgamento: 

Relàtor. Dewnbargador Fedetal do Tr~balho DAGO~~TO NISHINA DE AZEVEDO 
Desembargador Féderal do Trabalho MANO EL CARLOS TOLEDO FILHO 
Desembare~dom Federal do Trabalho~~ DE CÁSSIA Pfu'IKAL BERNARDINO J?E SOUZA 

Décima 

' 

(;V\ 

Em fé-~'i~s, o ·Exmo. Sr. Desembargador Luit J o sé Dezen~ da Silya. 
O ver'so de.sta certidão está em branco. 

' . 
• . 

Resultado: 
A c o R o AMos Magistrados do(a) 4• Câmara ~ Segunda T~rma do 
Tribunal Reg.io fla l do Trabalho da Décima Quintê). Regiao, em 
C~nheÇer e não ~coíher os embargos de declaração opostos ppr I NSTJTUTO ' 
"BARÃO O~ MAUÁ" DE DEFESA DE ViTIMAS E CONSUMIDORES CONT~ .• ENTES ~ . . . .... POLUIDORES E to!f.US FORNEC~OORES 
Votação· unânime. • ... . , , . .. . 
Procurador (Ciente'): AL V AMAR! CASSILLO TEBET • . . . . 

; 

. . 
/ . 

' 
• . • . . ' 

• ·' ._ P:ua consw. la~ a preseott ccrtidlo, de quedou fé. 

.: 

. 
• • 

• . . 

· ' Campinas, 25 de ourubro de 2011. 

. 
• 

• 
Mana Maria Lunardi Caruso Picragnoli 

, Secretária da Segunda Turma 

' 

\ 

[ . . -::# • finn~do por assinat\1!3 digira! confonne Lei 11.41912006- AssineJus ID: 040841 .0915.055229 
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0022200-28.2007.5.15.0126 PROCESSO TRT.158 REGIÃO N° - .... EMBARGOS DE DECLARAÇAO 
EMBARGANTE : INSTITUTO "BARÃO 'DE MAUÁ" DE DEFESA DE 

VÍTIMAS E CONSUMIDORES CONTRA ENTES 

' ' 
' 

' 

, 
• • 

• 

POLUIQORES E MAUS FORNECEDORES 

• 
.. 

• 
' 

• 

' 

. 
• 

, . 

' 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo 
quinto reclamante contra o Acórdão de fls. 13381/13396. Alega que o Julgado é 

' omisso. na medida em que não se pronunciou sobre às honorários advocatícios. ' · .inátéria que poderia ser conhecida de oficio pelo. órgão jl,!risdicional, . conforme 
.árestos citados no recurso. . . . 

•• #' # •• . -
' É o breve relatório. • 

• 

' VOTO • 
I . 

' 
O repurs9 é tempestivo, conheç9. 

. 
' O Acórdão declarativo conheceu e não acolheu os • efl.lbargos de! declaração opostos· pelas reclamadas, mas deixou de aprecíar o 

pedido do embargante, porquar:~to não apresentado nem na. forma nem no prazo 
do recurso cablvel (fls. 13369/13372). 

\ 

Fundado no argumento de que os honorários 
advocatícios podem ser fixados de ofício, o embargante sustE~nta que sua ~ 

pretensão não está sujeita à preclusão, o que justifi~ria. o pedido por petição 
!)imRies e efl.l momento processual no qual o pra.zo pari:} oposição de embargos. 
de·declaré!ção já havia escoado. · 
. . 
;· ~-;~-. ~ . " - ' -.. .. . . ": . 

• 
. 
• 

Sem razão·o embargante. 

' 

•• • 

' . 

Firmado por assin.atura digital em 2511 0/201 1 confonne lei 11.419/2006 • AssineJus 10 : 040841.0915.052630 
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. . .... lt~ "·.,. • . . ., . , 

. •· · ' ' Prjmeiramente, caberia ao em6atga'ô.te":. "não··· se 
conformando com a SentenÇa, a quaf deixoú de fixar a verba f:lono'rar'ia, lmpúgná
!~ .mediante a interposição do recurso ordinário, mas não o· fez. A suá-inérda, 

. tanto quanto a dos demais reclamantes, acarretou a preclusão dp débaté' sôbre o 
cabirnenfo·dos honorários advocatícios, · · · 

· '/ 
• 

. . . · Assim; não ;há omissão no Acórdãq; dqs em\)argos de 
declaração de fls. 13381/13396, tampouco no Acórdão do recurso ordináiio .dê fls. - ' . 
13229/13243. o· julgamento fora dos limites das pretensões recl.lrsais implicaria 
vi61ação,ao artigo 515,Código de P_rocesso Civil. N~sse sentido ·i!:1 se pronunçipu 
o Colendo Tribunal Superior do Trabalho: · , , . · · . . . . . . . ..... :· 

.. . 

• 

'· 

.. 

• • 

' 

• 

\ . • • ···-=.·: .. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORARIOS AD.VOCATÍC(OS: 
AU.SSNCIA DE PÉDIDO NO RECÍJRSd .. ORDINARIO. . . . . . 
IMPOSSIBILIDADE DE D_EFERIMENTO. A . :condenação · :em 
honorários advocatícios não <decorre automaticamente .. : .•(Jà ' . .._ . 
proc~dência éla. ·ação;. devendo haver pedido espiieífico, :dessa .. . ... 
par~la te o preenchimento. de todas as condições· pta'ílis(as no':art. 
J4, da · Lei n° 55!34170 .. Se a · ação foi julgada, improêed,ente ;em · 
primeiró. grau .e os autores não rénovaram, no recurso· or_diriário, o 

· p~dido .de condenação_ da, verbf1 honorária casà julgada prócedente, 
a ação, inviável a . condenação automáticq da mesma em 
observância ao principio 'tantul)1 devollutum qua.ntum apellatum, não 
havendo falar em julgamento tnfra pétita, restando ·;ncólum~ o artigo 

. 516 dó CPC. Agravo de. ·instrur:nento a· que se nega provimento. 
. (Prpçesso: AIRR.- 110840-3,7.2003.5.15.0!)32 Dat~. de, Jll_/gàmento: 
"14104/2010,. Relator ·Juiz Convocado: Roberto .Pessoa,, 28 Turma, 
Data de Pub/icaçã.o: DEJT 30104/2010.) . . . . : . . , 
HONORARIOS ·, :·ADVOGA TfCIOS. PRECLUSÃO . . . . DECISÃO 

. REFORMADA PELO TRIBUNAl:. REGIONAL. ÁUS~NGIA , DE 
. ''PEDIDO NO' RECURSO ORDINARIO DOS RECLAMANTES. 

\ 

Tratando-se de .pedido autônomo ·- honorários advocatícios -, cjeve 
ser requerido sob· pena ·de preclusãq. N?o se enquadra .entre as 

. possibilidades .dé anális~ pela pr.ofundidade e ext~nsão do efeito . ~ 
devolutivo do 'Recurso Ordinário, previsto no artigo 515 do CPC. . . . 

' 

' 
• 

• . 

' 
. . . 

Recurso conhecido e não provido.. (Processó: RR · - 1 05300- · 
61:2003.5. 15.0079 · . Data de Jt,Jigame.nto·: · 04/0612008, · Relator. 
Ministro: José 'Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 28 Turma, Data 
'de.Publicàção: DJ 27/06/2008.) · · · · 

, . ' · 

I .. 
> 

Finna~o por assinatura·dig;tal CJl1 25/1012011 conforme Lei 11.419/2006 • AssineJus IQ: 04.0841.0915.052630 · 
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• . 
· · ·' Ademais, julgq desarrazoado que o embargante possa, 
a seu alvitre, escolher o momento processual que lhe seja mais conveniente para 

- pàstuiar· os honorários advocatidos, sem · respeitar os . prazos processuais 
· pertinentes, pQstergando a conclusão da prestação jurisdicional, em afronta ao 
·: pÍincfpi'o da duração da razoável do proce'sso· (artigo 'so,l'tXXVIII,' da Constituição 
·• ;Federal). · 
~. : . _. ... 

. O pedido intempestivo do reclamante ofend~ o~ 
interesses dos trabalhadores que foram gravemente prejudicados ~ aguardam o 
desfecho deste processo para serem ressarcidos pelos danos sofridos. . . . . . . ' 

• • 

. Os · interesses individuais do embargante sucumbem 
frente aos ·interesses coletivos em jogo no processo, os quais ainda aguardam 
para ser efetivados. Se o émbargant~ se acha merecedor dos honorários 

, . advocatícios, que os postulasse em momento oportuno._ . 

.-

• • ' 
.. 

. DIANJ'E DO-EXPOSTO, decido conhecer e não acolher 
ós embargos de declaração opostos por INSTITUTO "BARÃO DE MAUÁ" DE 

·DEFESA-DE VÍTIMAS E CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E 
MAUS FORNECED'O.RES. . . , . · 

. . 
~ ~ . . ........ . . : . . , . . ... .. 

-· 
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• •• 

, . , 
~- • • 
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• . . . . 

'. . .. 
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. . .. ·~ , 
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· . 

~= DagobertoNisbina 
-~ Relator · 

! 
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' • 
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~ ' . ... ' •• . ' 
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CERTIDÃO DE ACÓRDÃO. 
275 '' Pmcr>so n• 0022200-28.2007.5.15.0126 ED 
Embargos de IX<Iaraçio 

Embargante: S~.ell Brasil Ltda . 
. Adv.: Fábio Chong de Lima 
Embargante: Basf.S.A. 
Adv . : • Paulo Henri que dos San~ o$ Luccn 

EMBARGAOO V. ACÓRDÃO N' 19588120Í I 

4' Câmara (Segunda Tunna) 

• 

• 

• 

• J33gi 
-• 

~ 
• 

• 

• 

• 

' 

Processo de Origem: 0022~00-28.2007.5._15.0126 ~O VARA DO TRABALHO DE 
PAULfNlA 2A. I~ Recorrente: Shell Brãsil Lida. · Adv.: Fábio Chong de Uma, 2" 

• o 

Recorrente: Rasf S.A.- Adv.: Paulo Henriq4e dos Santos Lucon, 3° Recorren1c: Ministério • I ' 

Ptlblico do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 15' Região· Adv.: Márcia 
· Kamei Lópcz Aliaga (Procura'áora). Recorrido: ACI'O - Associaç~o de Combate aos POPs · 

• 

· Adv.: Joãó Paulo Guinalz, Recorrido: ~tstituto ''Barão de Mauá" de Defesa de Vítimas c 
Consumidores Contra Entes Poluidores e Maus Fornecedores· Adv.: Aurélio Alexandre 
Steimbcr Pereira Okada, Recorrido: Associação dos Trabalhadores Expostos a Substâncias 
Químicas- ATESQ- Adv.: Vinícius Augustus Fernandes Rosa Casconc. Recorrido: 

o o 

Sindicato dos Trabalhadores nas !ndústri~s dos Ramos Químicos, Farmacêuticos, Abrasivos, 
Plásticos e Similares de Campinas e Região .- Adv.: Vinfcius August\IS Fernandes Rosa 
Casconc· 

· CERTIFICO q1:e , em Sessão hoje real izaca, c (a) 4• 
Cãmara - Segun~a Tu~ma do Tri bunaL Regional co T~abalho da Décima 
Quim::.a RegiAo julgou o presente ;>recesso. 
l'r~sid•u t) 

4
utg:ll1wnto o Ex mo. Sr. Dc.<cmborgador F«knl do Tr.~~lho: 

DA COBERTO NtSHINA DE AZEVEDO - ~Rcgim:n:.IJ· 
• o • 

Tom3r>m pane no julgamrn1o: 

Rtlator: Dc.<embargad!>t federal do Trab.1lho OAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO 
Dc.<rnlbatgadór Federal do Trab3tho MAI'OEL CARLOS TOLEDO FlUI O 
0e«mb3tg•dOC':I Fcdcnl do Tnb•lho RITA OE CÁSSIA PE:-:KAL BERNARDINO OE SOUZA 

' Em compensação de d~a~ trabalhados du~ant'e as férias o 
Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo, que co~pareceu 
·processos de sua competência . \ • 
O verso ~esta certidão está em b~ancd . 

Resultado: .. 
• 

E:xmo. Sr. 
p a r.a julqar 

.. 
A C O ·R .O AMos MaqistrDdOs no tai . <' Câmara Segund<:~ 

l\eq1o'!01 em 
T~1r:na do 

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quin;;a 
conhecer dos embar9os de declar<:~ção, não acolher o inte:post~ por BAt.f 
S/A c acolher cm parte o interposLo por SHELL BRAS TL t.TOA. un i o,uncr.te 
parC; 'acrescentar ao acórdão embargado os presentes .. fundamcr.to O: , ~ cm, 
cont~do, alterar a conelusàó origi nária: 

' Vocação unãnime. 
l'rOOJndor (Cicn1e): RENA TA COELHO VIEIRo\ 

o o 

• 

• 

I 

• 
• 

-

I 

• 
• • 

• 

' 

• 

\ 

,. 
' 

" :f' 
"' " "" " / 

" ., 
E 
·" o ,... 
o 
;: 
-
"' ~ 
8. o 

o 
"" 
~ 
" 
" o 

'O 

~ 
= • 
::;:) 

E 



• 

I 

. ' 

• 

' 

'C • 
• 

' . 

. . 
• 
• 

' 

•• 

.. .. . 

• 

o 
' 

' 

• 
• • . 

. . 

.. 
' 

• 

• 

• 

.. 
" 

.. • 

.. . 

.. 

• 

• 

27S 

Embargos de ,Pcclaraçlio 

' .. .. • ·. ' 

• 

• 

\ 
• 

• 

CERTIDÃO DE ACÓRDÃO 
0022200-28.2007 .5.~5.01 26'ED 

. 
Para con.,13Í. lavro a· presente certidão. de que dou fé. 

Campinas. 2 t de junho de 20tl. 

I 

M~rh Maria Lunardi Coruso PimgnQti 

' 

• 

. Sccrcrária d~ Segunda Tunn~ 

L.I _ _ _ ...:.F,:.:.:inn,..!!!g_por assinatura digital confo~ Lei'll.419/2006 · Assinelus ib: 04_QillÔ91 ~'~~~lli>L _:::.-:_.'] 
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0022200- 28.2007.5.15.0126 .. ~ PRÓC.E~SO TRT 158 REGIÃO _ n.0 

' · .' · · .EMBARGOS DE DECLARAÇAO 
. ··EMB:.\RGANTES : SHELL BRASIL LTDA. 

• 

• 

• 

• 

. . . ,.. 
·•. · · ····) ·. ~ .' : BASF S. A. . . . ... . . . . . ·.. .. . .. · . ·. . . . . . . . . .. . .. . •. . . . .... . .... . . . . 

• • • '( • i •• ..... . . . . "' . .. . . ' . .. . ..;: / ... . . . . 
" • ',\ ·-.~ .. 

•. · ·.:---~ -~ · - '!' - . . . .. 
• ', 'i'' •; I • 

• 

• 

-• • 

. . . . .. . . . 
' ' . . . . 
. . . . 

., ·..... ' : .. ·:· . ' .. 
• , l o ; •• • • -. .... 

• • -· •• o . . . . . . .. 

• 
. . . . 
• 

• - . -
' . ... . 

. . ' . . . . 
. . ,. 

·· . ; Jo . .. : . .... . . -.. ~ ...... .......... .. 
- ~·' "' .. . . . . . \ . .. . , ... ,, · , ~ 

. , ..... ,t' .'·· · 
.-'· ! ... , . ., . 
•.: \·~.-:~-.h~?.. . . . . 

I 

~~ci.amadas. . .. . 

' 
' 

• 

' • 

• • 

'• .. . . 
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelas 

. .. . ... . 
.. · ; '·" · Á Shell Brasil Ltda. alega: 11 omissão referente ·à sua . . , 

' alegação quanto ao dano moral individual, itens 400 e seguintes, indagando se o 

. . 

. .. 

. ~ , . . 
. dano.rnoral será devido mesmo aos trabalhadores que não tiverem sofrido ou não 
provarem çlano material, pelo só fato de terem trabalhado para as rés, se o valor 
·do dano moral individual deve oi.J não observar os Hmites· do pedido, deve ou não . . . 
observar a proporcionalidade e deve ou não ser reduzido; g} postulou nos itens 
'337 e 338 a exclusão da obrigação de prestar informações ao sus e de contrati3r 
asses.soria, 9 que não foi enfrentado; ;u nos itens 157 e 1 ()2 aduzíu litispendência 

· ~ntre a ação coletiva e ações individuais, pedindo, sucessivamente, que se 
explicitasse que os autores de ações individuais não poderiam habilitar-se no 
presente processo, mas o acórdão tratou a litispendência relativamente a outra • 

, ação. coletiva; ~ nos itens 88 e seguintes questionou a não observância das 
exigências postas pela Lei n° 9.494/97 para admissão das postulações deduzidas 
pelas associações. o que não foi examinado expressamente; ID ao tratar da 

' . ;pr!=!scdÇão, o acórdão recontwceu que o prazo prescricional só flui a partir do 
·surgim~"nto da pretensão, no caso, como a lesão afirmada. pelos embargados 

.. •çor;rsi~te em supostos ·danos . à saúd~ dos trabalhadores substituídos, em 
: .. c. · .. .. . r ,.;, • -·•· . -:, 

. \ . . . ... . . . .. . . . .. " :· 
, 

:. .... . . 
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. . .. . • 

.. ...... ·. ' ~ • ~· t ... • 

·· : := _ ;J: .Fim1'ado por assina rum digi1al cm 27/06!20l ;·.~~;~~;;c Lei 11 .41912006 ~ 1.-.ssine.lu$ 10: 040721.0915.4184 74 
• • . ~ • • • # . . 
. . . 

\' 

-·. 

• 

' 

• 

I 

• 



• 

• 

-

) 

' 

' . 

' ' 

.. 

• 

.. 

I 

' . 

- , 

I • 

.. 
: .. 

• 

,. 

• 

. 
• I 

' . . ·-.. . ' •• •r • 

I . ' .· ... . ..: ~. .. . \ . . . 
(r':. :~.t . . . . . . . ... 
·'-· }) 
~-. . . .. .... . . ·. ... . . :t . 
.... . .. . . •' . (' ~ .. . .• 

. ' 
' ,. 

.. 
J 

' .. 
' .. • . 

• • - . .. 

• 

.. . 
.. 

. ' 

I 

• 

•• 

~ : . 
'

._.. .. ~-... . . . . 
of" y •~ 

. ... .. ... . . . . . . \ 

.·.._~ ,. • / .. • I . . ' . . . . , •• , • .c! 
- ~ •• .. . ... \ . l ~ 

: •• .,;:( ) • " I • ·~ • t' ".), 
• .. f':\ · ·-· .. .... .... . ..... . 
o o o O o o I 

· ·"' · • , · · r · · • " · o , ~ • • • .. . 
I :: o • •' ,o , ".,. t'" , 
' . . . . ·····. l .. ~ -~j ' • • • · ,. •• 

• • : ,. : " •• 1~ . ~- :. ... 
·... . . . 

• ~-,;. . "' l • ; ~ · ....... , • • • 
·.·,.·. · , ·',.! , \ .... . ~ 

~ -:-. : .. . . ... :· 
· t·'"o:';" ' .. . .. . 

• J • • ' ' 

• 

. . . . . . . . . . .. ' .. ' . . . - ' 

• • • t- • • • • , : 
• ,. ' • ' , , • , • ..f"õ.i· ,. / , 

• • , \'\o ... ., ·, · .... .. . . • • ·· .. ' . . . .. . .. . . ~t . . . . . . . 
' . . . . 

• 

' 
• c • • • • , . -

·-· ·~ ~;::.~- ' ·-.:. '. -o . . , .. . .. . 
á~~d~rêocia · da supOsta exposição a · P.rodutos nocivos, ~ri'úndo~:'~âe·~"8"aci~· . ,. ~ - - . . . . . ~ ..... . . /. .,. .. ······ ,, .. ... '. 
arrioiêntal, 'a· lesão aconteceu ccim.:_a· ~inequívoca ·ciência dos fafos:·.~q'llahéló':·.'â 
~.fil~ârgptlte · ápr.tf~e9Jou auto-dénúri~~~·.ao Ministério PúblicÓ,· en)·:;·;1~iQ~Ó 99.<.r; 

· notiéia_ndo: · publica.mente, a ocorrêncià ·do ·dano ao· meio anibient9;·iaáscendo·· 
. .. . ·\. • • ••· • · . ~*' , .• • 
r'ies~~ ·d <;~ta, a pretens·ão dos embargàaos e teve início o prazo ·pr~séiiÇional; :.no 
limite,'· a' pretensão nasceu. quando a planta· industriaL fó.i é!el initivamente · 
çlesalivada, ·~rn 06/12/2.002, q~ndq_foi interditad? .pelo Ministér!9 .. PÚ5ii.29.·.c;lo . 
'f.rabàlho, ~utor .desta ação; em ·uf!l o~t~o. caso, a pretensão à reparàçã6 .d~ 'da.nps 
pres?reveu em 11/01/ 2.006, três ~nos. a·p.ós a entrada eiT) vigor .~o}J.o~p, C:ódi'g'o. 
Ci~il; ... de· i.gu.al~modo, ~ _pr.escrição tÇlll),béJ!l ~e consumo~ à luz do. Af.;t!99/·~, , ,*D.<. 
dÇJ .qonst1twçao e.Art1go 11, da CL 1; .q .. acórd.ão, ao afastar a .wesçr.jÇ~9:·:i'lssirp·.Q 
fez. em razão_. de um·a contradição evidente; .§1 o Juízo de P.r:imeiro .. Grau, .. ào . ·• . . . . . ' .. 
~.~.f~~r. a inde~i'zação .. por danp mor~ l . decidiu que os juros e a cqrreç&.9.JnbQetária· 
9.~vgfiam ser contados a Pê!rtir do ajuiz(!P,ento da ação, nos itens 458.:e s~gi:Jio.te$·; 
~ :.,E.g)bargante im.pugnbu, invocando várjos precedentes jurlspr.ti,~f3npiafs .. ~.:;e. 
~cér,dão a manteve, .qando a impressão 9e qlje, sobre as indenizaçõ~~...;p0r.9arioj> 

'. mo,r'ais, os juros e a correção devem ·ser contados dà prolação ,da .. ~Sentença; · 
\ • , ,r , 't • • • • •., -. .. ~· • 

~e('l~o. quant~ a este item, obscuro; D nos itens 92 e seguin~e-~. - ~· j;[ilbarg.ant~ 
~L!e~t_ionou a .. existênc!a de julgameDJP' .extra petita, por te~ sidó):>.q.stu.Ja~a .,a 

·Çont~~tação de plano de saúde e a · Senten,ça . deferiu c.4steió de. ,<l~~Re.sas;.,~. 
á~ó~aão admitiu o excesso, mas justificou a sua (rlanutençãe,; ID aç>:~ i)n~ugpar. ,a 

· 's~aÇão do comitê ·~:;tabelecido ·na. ·~e"ntençá, a Embargante :,~du.z[u· qtie.,:a 
pre~tação jurisdicjonal não po~eria se(transferida a terceiros .e o ·àcórçl~o- f.E?solv~,u 
.a ·· qu~stão 'estabelecendo · qu~ . as l}eé~s~id~des de cada trabalhador· serão 
~efinidas na liquidaçâo ·e.que ?I MM Jl!íz~:presidirá e fisçaliza~á os procedimentos · ' 

·decidindo as· questões; ·levando á .crer que ao comitê cabe apenas o 
·processamento inicia] das habilitações, co'm· colheita de elementos para subsidiar ... .. -. ~ . . 
a. ·decisão final, : ao·. MM Juízo de .. Primeiro grau,." observadal3 as .garan!ias 
processuais das P.arte~. incumbe tom~r à ·~écisão final dé cada' ha~il~~~.ção: .. ~o ser 

· realmente assim, o. seu recurso terá 'siÇio provido em parte, prevàlecendo súa· · 
defesa . Qt.l'antÓ' à c.óri1petência ~o Pcige( · Jud!ciário, a decis~o ·sobre . o, dir-eito ' 
individual . às parcelas. deferidas pela ~·sent~nça; se .. não for isso, ,haverá' uma 
obscuriaade e}ou contradição, pois num · tre~ho o acórdão diz que caberá a. o Juiz 
presidir. a. liquidação é noutro: diz ,que à. IJquidação se dará pelo órgão gestor; ID· 
alega omissão quanto ao grupo. de. é~pf~SaS, O acórdão traz Sim. fundamento 
para a primeira figura, porém; .ao .invocar. notícia divulgada na internet, não 

.. :·ofef~ce elementos fá~icos de justifica'i.ão;, 10) o acórdão repele a alegação 'de ' 
' a'ntijuridicidade do dano moral coletivo, çiêsenvolvida nos it~ns 401/4Q4 do.recurso 

ordinário, fundamentando-se no temor. e .. ~~· angústia do conjunto de trabalhadores.· 
d~ :empresa que sofrem' com .a exP.~ctatfva de .desenvolver· · si~tômas . de · 
contaminação ou de tr~n.smiti r a seus d~~c:endentes anomalias através ·do legado 
genético, leva~do á ·crer' que placitol;J . o bi~ in idem,. afinal, t~mbé~TJ. t.oi. d~ferida , 
•inder.tização p9r dano moral aos trab~l~adores, requerendo seJa exphc1~~do ~e os . . . . . . . 
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: d'arios morais coletivos serão cumulados com os.'€1anos morais individuais; 111 ao 
manter a condenação das Reclamadas ao pagamento da índenização pór dano 
moral .c~letivo, o acórdão reconheceu . a natureza r.eparatória ~a indenização, 

.. punitiva· e confiscatória, de~ modo contraditório fixou daoo moral. não na sua exata 
·. ex.tel');>'ãó_ proporcional à lesão, na realidade, o fez com base em critéri9 · Pl!nitivo, 
~irt:~p!esr'flente considerando o poder econômico das rés; pede que seja indicado 

· qual o ·fundamento legal/constitucional que amparou a condenação· por dano 
.moral coletivo; 12) alega contradição quando o aéórdão determina que tudo será 

' ' o o • I . . ap\)rado em liquidação d~ Sentença, .notadamente o nexo de causaliêlade, não 
t ; • podenao·. então, haver condenação em dano moral; 13) ao impugnar o· valor da . . . ' . . 
: . ·· ir1dehização. a título de dano moral coletivo, aduziu que não se poderia levar em 
:: . ~.con!a apenas .a figura do ofensor, o que, ao fim e ao cabo, romperia a cómezinha 
'·. ' rJOÇão de proporcionalidade, o seu lucro. declarado teria sido de aproximadamente 

R$ 500.000.000,00, e não o móntante indicado na Sentença, o acórdão manteve ' . 
a condenação e isto toma impostergável que se enfrente os seguintes pontos: 1 -

~· se o'··n.úmero de trabalhadores atingidos for menor que o considerado, o valor da 
. indenização dev~ ou não ser reduzido? 2 - não havendo redução da indenização, 
caso-o-número de trabalhaçjores ·S«7ja inferior, o que mostfa ser irrelevante, b~sta 
levar em conta· a condição do of~ns,1!· para frxar o valor da indenização por dano 
mo r~ I? :~ - a cifra vultosa não implica P-m quebra da propórcionalidade e violação ~ 
ao· 'Artig9 5°, V, X e LI V, da ConstitJiçãoy··e desresp.eito ao Artigo 944, caput, do 
~ó.digo Civil, e ·enriquecimento sem ·célusa, em d~sacordo ,com o Artigo 844, 'do 
CM igo,Civil? O acórdão estriba-se em erro de fato, sanável etn embái'gos é:le 
declàráção; :14) aponta contradição no acórdão ao utilizar-se de infornjàções ·de 
I!JC::fO.s d~ terceiros, acionistas .da Embargante, pois ~ p~rte na ação a S_heii"Brásil 

·, t,:ta~·:;· :pessoa distinta e inconfundível da Royal Dutch Shell, mencionada· flO 
aciói-dão,: requerendo seja esclarecido qual companhia cujo lucro será 
~o~~id.erado ; 15) · alega que o ç_aráter punitivo avulta outras ci rcl!·ns~ãncias 
oÔjetivas: 1 - o acórdão não considerou ,nenhum dos aspectos implicados na 
tíipÓt~se' e reconhecidos em sua ba!>e fática, como o fernecimento de:EPis aos . . , . ·'· . . . . . . . 

· .. ~r'a.9alh?dores, o licenciamento regúlar da antiga plant(! industrial e as m~élidas de 
reh;l:~dfação adotadas, para fixar o va!or da indenização; 2 - a inoenizaç?.o s~quer 

. ~~r~·-.r~vertida aos substituído~ do?··emt?argados, mas, sim,· ao Governô Feaeral, 
' ~tra.v~'s .do F~ T, o .Que aterta cont~(:l :,; principio da razoabilidade; 16) Q acórdãó é' 
ê?,m!~~9. q)Janto aos aspectos de fà~<fe a e direito enyolvidos na demanda; destoou 
da:ju~i~P.rudência do TST, que, aó-fixar dano moral, leva em conta aspectos 
refàéloriç:~dos com a figura do suposto lesado e não só da empresa: requer' qué a 
'Fu.rm.a esclareça porque as medid~~ adotadas e reconhecidas na base fálica do 
~cordão: tais como o fornecimento ôe · EPis e licenciamento regular, não-foram 
co·nside'radas para a fixação da indenfzàção por dano:moral; 11) nos itens 108 e 

. seg·.ui.~tes, impugnou C! condenaç~o: no pagamento ·. de indenização ·pela: .. não 

, 

. . . .e<oD·c:es.s.ão de· assistência médica, invocou julgamer.tto extra petita e q_ ?Córd?o 
-~~·g'ó,u . 'provimento ao recurso' também nesse ·· ponto., suscitàndq · •. s:ua \,.......... :• ,l· ·· · · · . "' \ . . . . .. . ·: . ~,·~.:. ,' ~ .. ~ -~~-~ · ~· . ..... ' .... ~ .. ... : : ... •: . ! - :. . . 

• • o • .... • • • • •• 
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.fundamentação· vários qúestiohamentos: áo que parece, o ac'órdão.:,(;oi:íside~~u 
q4e· existia, 'd~sd~ a ·ptoposit.ura ·da ~.yã(?, o 'direito ao. _·pagàmentô ;. c~{~1~~-~~isf?ção· 
teria;sidg retardada pelas rés, ·o q~~ .• ::!ogo de saída, é ·uma· cor:itraélíÇãÇ>;. ê9m 'a 
assertiva referente à prescrição, par:tíéularniente quanto à assistêncí'â rn'éC:ifc.~r's.ê' 

• ' I • ' • • ' • ~ . 

~ obr)gação atnda não está definida, comq.po,de-se d_izer que as. r:es 'pr.o1elarám,a 
. ?ati~fa9ão? ~e ~ind_a não ?st~ :definida .. não há ·falar em rr:'o~~; o _j'u[g~~?.r a~ft,.íÇ~ 
qu_e •. ~ .mdemzaçao e subst1tut1va ao penedo em que devena ter Sld.Ç>; .:c:qncepu~l.a , .. a, 
t4tej~; o que n.ão se réalizou; considera p~r)odo em que ela sequ.er:~·ia:devida; !a 
' • • ' • ~ ' ,. >I • I 

Wt~l.?, deferida posteriormente, ~m- fas~ de cori'cíliação, , foi· l~g!.tj!Jl~meht~. 
.. sqsp~nsa por meio ,de !!minar em mándado de segurança; de' q!J!rª: part.e, a 
!r.l.~~i;!_ização. ·substitcttíva tem de ser calculada a P,artír d.o dano sofriq_P•:'nQ_s, t~rm,o~ . 

• 

/" . . . 

\ 

' .. 
• 

.' . 9.o:A,~igo 944, do. Código Civil, e não há nos autos nenhuma rundall}~n~Çtç~o :p_ara 
9~- .y~lor d~ ·R$ ·1.59Q\OO ·pÇ>r. mês; . daí <;>s 'três questionament~~;_ t :):;$1~s'ên~ia d~ 

. ir:r,íposição legàl para pagamento d9 custeio médico no período em qüéfà~.partes; · 
· '2órrf..~ pf!rticlp~Ção dó Juízo de· Primeiro. Grau, n~gociavam e, aihcl.4:~~~~ênéià .. çl~ 

. ,a. . . rv' 
• 

. obr!9'9ção·do referido pagamênto por f~rça çle lil1)inar cqncec,1Jda~ por:ª~tê."fegíonál; . 
.. • 6 • ' • • • • • • • • • 

· ?. -',_qual o fundamento para o .valor ~e ~$ 1.509,00? e 3.- demonstr~~o ..• Qu~.<Pif,nO 
~é.di.co ·coletiiJ'O tem valçr· in~erioJ, a ind~ní~ação deferida sofrerá. ou.·I)?<;S requçãq? . 
Além dessas ·omissões, há obscuridade . central neste' ponto do,·. acórdãó: ·.a 

· _obri§ação imposta às rés, ria tute.la afl~~c!paqa, concedida ~m 1 0/1~/,~.ô:óà!. n~o 
. ~~tei"JT'inava a .obrigação de. assistir o~)rç_b_?lhadores, a obrigaçã_o ~.t.ê!.;p~. c~r~r~~~r · 

, · ' plarlQ de s<;~úd~ para qs b~nefíciáriós ~?~:decisão, o que foi suspensp;p_elo· T~b.Lill~' 
no: t0àndado: ~e- Seg_urança; que slJsp_end.éu ós .. efeitos da decisãO'_' .~.;~~y:ç)gQ!J ·:? 
obrigaç&ó, reconhecendq~a impossív~l d~. ser cumprida, -posto que '-ningüém é 
·obrigado a contratar contra sua voritad~. priocip?lmente terceirO·:·estrànho ·. ao , . . . ' . 
processo; . o acórdão também, é mçnifestamente . contraditório quando: ·afirm~ 
devida; desde. a propQSitura dà ?ÇãO, ulj)á Obrigação peGUniária, sÚbstifutiya . d~ 
obrigação de fazer, requerendo · que . . a : rurma esclareça ·a razão.· .peJa qu~l -a 

· ·' : .. obrigação de .faz.ér seria devida desde à ·proposit~r.a da .ação~ 1.&t.;'9M~~~i_onm:i· o 
. · meió'· prp~essual . utilizado pelos autores, aduzindo ser inadequ_ãçlo, · délaa C! 

·heterogeneidade dos. direitos reclamados,' méls o acórdão ?fasto\J .§l ·:~!~gação, 
• :· àpe~?r de reconhecer . a. natur-eza het~rogênea das sit~ações, .:afigu'rando~se 
· contraditórias as ·proposições; 19) o acórdão na ação civil pública víséJ: SÇ>Iv€!r. na 

·. fàseo'' de' conhecimento, uma t~se geral' coletiva, a ser ·partiC.!Jiarizaqa;· :na . . . ' ...... · ~ 

liquiaação, o que- não ' é possíy~l. pois, sem conduta antijUríd.ica, não h~-.qano d.ela 
deeorrente; co'ndenou-se, em matéria de· re\)ponsabilidade eivil, de mod9 incerto. e 
abstrato: ~em aferição· de nexo _de caúsalidade; to) o ac;órdão :não.,"neg~u- a 
litisperidência, >admitiu sua ocorr.ênciç,_ ·sendo necessário. que explic!te se - há ·.· 
possibilidade de restriÇão de tutela b'L!sc~~à na açã9 anteriormente _àjuíz~da;·para 

· · que não se configure a litispendêndà;·· 21) ·sustEmto.u ,q~e do me~o:f~to ~e:: naver· 
. contamínação.ami:Íiental, não se pode ~-n~ó se devé deduzir ~-existênCia ,de ·lesão 

· · · a trabalhatlores, . o princípío da· .. p~ecé!uÇã9 não justifica o . defe~~ll')~nt<? :-da 
. ind~.~ização , ~ ·qual supõe s~mpre ~ ,P.roy~;do dano, det~rniinante .:a~_a. ~~.limitar 
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s'u.a'{·~l<tensão, o. acórdão afastou a 'ideia de haver' condenação fundada em 
· ·pr~~yn'çâo de dano, dizendo estar justificada por estudos, laudos e par~cer do 
'tiAi~is~ério Público do Estado de São Paulo, pela confi.ssão da empresa -em 1.966' . .. ~e: {~f.ií ~-z·:ooo. mas este argumentos . aizem respeito ao dano ambiental, não 

. ·: · êit.ícléh'éiam lesão a trabalhadores. devendo ser indicado o substrato · fático de 
, • . . ·-: i!).éidê.i:lciá'dos Artigos 186, 403 e 944, do Código Civil; 22) a d~cisão de prime_iro 

. gr~u.·.~d.éferiü a indenização por 'dario moral individual aos ex-trabalhadores e 
, es~~ra~!-1 este direito aos seus· sucessores, a Embargante questionou esta 

·'i. .. àn;JP.Iiação da indenização nos iten$ 444 e seguintes e o acórdão não·' traz uma 
· · ·. · li'r:lhã· sequer sobre o aspe,ctO'., · · 1 

o .. • . :· . ' . . . :. .. . 
; . '' · :· ~: •· . ·' . A Basf S.A. aduz em seus embargos que: 1fo acórdão 

-recoM'eceu a existência de sucessão da Embargante peta Shell • .' além da .. . . 
fo~ação de -grupo económico pelas empresas, o que precisa ser esclarecido. a 
firn ~e::~vitar a precluS'ão da matéria; a existência de uma joint venture situada em 
outr.9·· país, entre as duas empresas, foi trazida pela primeira vez aos autos a fls. 
6~1~!. sem o devido. contraditório, nãó lhe sendo permi~ido der:nonstrar que a joint 

. ·ve,n'ture foi extinta há bastante tef1!P9, ·conforme documento n.0 1 anexo. à petição 
·de embargos; re'quer que a Câmara se manifeste sobre a existência de grupo 
: e.C<?!'J9n:üco; · ~ os princípios da proporcionalidade e da ra~oabilidade l')ão foram 
.çl~xioa"!l1ente apreciados .pelo acórdão; sabendo-se que não foi a Embàrgal')te 

· ~ú..~iTí i?.õJuiu, nem tampouco contratou ·a maioria ·dos funcionários que trabalharam . rio .lo·cal; onde a empresa operou por dois anos, .e revendeu o terrenó para a 
· · . 'pro:P.Qâ ::shell, ·? imp'Osição de ·i~denizar jamais poderia ter ocorrido· ~rri· igual 

'P.rbP,'õrÇão entre Basf E:1 Shell, a Bàsf''e sucessora da Cyanamid, que por sua vez, .. .. · ~., "" . . . e· ~ãcessGra da Shell, a rigor, a Shell é sucessora da Basf, por isso, requer que· a • • • • !-

Câmaréf.eompatibilize o acórdão ·com o Artigo 5°, caput,. incisos V e LIV, da 
· . f:d/5~tiwição, e Artigos 944 e 945, ·do Código Civil; -ª1 o acórdão coric~aiu p~la 
··= !Q~.~~t~~cia de inépcia da petição inicial quanto à sua integraçãQ a úm. parque 

indj:lstrial cujos produtos químicos ensejaram enfermidé!des aos que participaram, 
: · c! i reta ·ou indiretamente, dos processos fabris, responsabilizando solidariamente a 

'Embargante por dano ambiental; ·mas não há nada, nos autos que re.lacione a 
EÓip'àrgi:mte ao dano ambiental, anteriormente praticado e reconhecido peta:shell . 
• • c • • • .. • ' 

faltoLi'à ·inicial, apresentada pelo: Ministério· Público. um mínimo de s~:~bstanciação 
Çoffi:j~il~ção· à Basf; prequestion·a 'os Artigos 267, inçiso 1,. 282, inciso. III ~ 295 
[ri~i~o:t-;C/c par~grafo único, inciso 11, do Código de Processo Civil, não ~bordados ' ) ,._t.. . • . . Qa,~decisão; ~ alega cerceamento. do seu direito d!=! defesa, posto que deseja 
P.r9'~ü~ir proya apta a comprov.a~ que: não poluiu, não industriallzoú produtos 
'r\óci~os à saúde e cuidou do ben) ;estar e saúde de seus funcionários' que•lá • ·~ • .. • •• • • • o • 

atu'ârl'lm por dois anos; ID pede esciarecimentos sobre qual atividade er;nP.r~sarial 
· :~'â~~b~::,o dano, quando foi desempenhada e .por quem, rf;lferindo-se- a9 item 

i:$]~t~yÇí·:â prescrição; ID indaga: o ·comitê será o responsável pela identificação··do 
-O'e*'o;: ~ausal entre o trabalho reà:tzado, o empregado e o dano concretamente : :· 1'(,...~ t . J• . • . 

l·:l·; ;.:J:,: ~ .. . 
't ••. :,f.. "':' • ~., l ,, I o ' \'> 
•.· • •r" r,l ·' . .., .. ~ "' . ' l .. ·~ : ... r. ... , ... 

" I ' :. ,_. .. . . . " :. 
\~t jt~;::fo;t," ' ' 

' ., .~ J1;1\•~t !·· ~· e •~ ~ •• ~. , .. I • 

• 

. . .. 
• ". ·:< S~· .. "':.::.l . :• - .. .. .. . 

. , ' GÍfiÍTÕa~o por assin3tui'a digital cno 27/06/20 i i ~onfonhe l:.ci 11.4 19/2006 - A~ineJu$ I D: 04.072 1.0915.4'1 ~4'74 · 
• •• ;; ... -. • li . . . . ;, .. ( . 

~ · ,;.\)1 • • _,"'... 

. . . . . ., 

' " 

' . ~ .. . . . . 
'·. ... ... 

,~ 

• 

•• 

I 

• 

. ' 



• 

• 

' 

o 

• 

.. 

• 

•• 

.. 
• 

• 
• 

\ 

. . 
I • 

• • - / 

• 

• 

' 
. . . . :.I 

' .. . . . . .. : (' 

; :: . ' 
.• . . ' t 

-. ; I o • . ' 
• : . . 

• o 

' 

-

. . 
• 

I 

. ~ . 

. . .. 

. . . 
• • o ... 

' . 

• • 

.. " ........ , : 
• .. . . . . 

• • • o '1 ~ . • ....... . ... , . . . . 
" I ,..v· : \ ~ ,. ·~ ~"1 ( ,.' ~ · ~·o, . ....... ~ I''~···· .... ~ . . 

. ·. 
I 

• • • , • r .. '·"'· .~ ... . . ~·'"· . •"";" . . . . ' . 
~ J o I ~o, .'•' .. ' ·'" " .. .. , •• • • • • 1 ... . . . ·. ;; . 

· fi~· .c •• .,,)s~ .. - ,. • . 

'
. , .. ·.. .., ~ .. . 
t ~ • ~ • • 

• • v. .. h ~~·~·~· ..... i' ~~-" ~ ~, .... 
o •: V) l·, • •, o I .. . '• .. . . . ... ~ ,\' . •.. . . . .... ·' \ . . , . . : 

· · ·rl' ' ' ' · , · . · • • , . •; ' ' : '!.. '·y ·.c ~ 
I \ • i ' •' ' _.. ; ,o 

0 

• o• 

. 
" .. . ; . . 

~?.!ri,1:o? o co~itê ;tem j4~isdição? É d.Mo ç9 Poder Judiciário el~ge(Ó'rg~cfp_r,iV,~dq 
p.~~~ :. r~~ol~ç~q de ~~_nfhtos~ .s~m a~~ii~s?ê_ncia· das pai1é.s? Nã~ ·D.~.:0.t~,risa :,ag · 
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tr!bu"'al a'd ho,c,_ de exceç?o, em .Qfensa ao Art1go 5°, incisos XXXVII':i:i''L:III ;'da 

.. .Çó!i~tituição Federal? . • · .· _- . · ·,{;:; ·· .. _:· , ! · . . , 
· · ~ ··· · · ' . . .. ~· · ·· ·' ' .· . ' ' 

' 

o 

.. . . . . . ,'" :: .; ~; · 

· É o.-relatórid. · · · • _ .•.. -. .' .,.. .._. < . 
o • . . . ... . .. ~ 

o ).,.• ' , . , ·1··· .. . . 
:, ' ~1t.L , •~ , I 

; .. ; .. 
• • I' • ' 

. 

COr!fl.eço. 
_... , .. , . . . . .. . ' 

· \ · ,, .... •f';. . ' . . . 
t • • • ... • : • . . 

• 

' ' 

., 

• 

• \ o • :-. • • 
\ • o • ~·~.t~· .. ~"'"."''i. ~"''<' .•.l, ·~:: 'J· ... . .... . 

. . . 
• . . 

' 

. . 

YOTO 

.. . 
.. ·:·-' : : 
~. . 
• . . .. . . • 

. . 
o • 

. . , . 

•• _. , ·:- o . .. • . • . • . ,, ..... " ..... "-. ·~ ... . .. . 
! . . .. 

~ . .. . ' · 
·.' t'"'"'' ' ·•' · t •<>• • • • 
'• • ~<'' '· ·· ~ ..... ,: ... ,, ... 
o • • I o o '"'• o o o . . 

. / . . . . ' . ' .. 
· Os 

. ~ .,. - ,( .. . .. • . 
Reç;ursos sa0 . tempestivos e ?d~~.u~q~$,;.~-.;-deJ~~ 

• ç - 1 • • . . . .. . . 
,~ • ' t · ·~· •• , • • • . . .··:: ·-:'· : • . ... ~. 

• ·l',)'\·JO: . : · j~~ 
.·: : · f. •• . 
• • . ... t • ... o 

. , . . • ... {· ..... ~,..1! , · ~· ." . . ... 

.EMBARG'OS DA EMPRESA SHELL'BRASIL;'ll"DA..'·:· . . . . . . ., 

. . . . , .. 
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•!• ' "' t," • • ' •' •"' ' •• ' •''~...1'' , · ,•~, I "~, ' ' p 

, ::·:. ; .. \ ~. ·. . ;: . . ', 1} Omis.~~Or r~fer~hte à ~ua alega~ão-'quapto~·~Q:. dar:l_Q· 
mqrql Jnd1v1dual, 1tens 40.0 e segu1Dte.s. 111dagando se. o dano moral sera devido 
•' .)/, '• • I ' .I , t • ' • -.• ' • • • . • • 

me~mo aos trab~lliadores · q~e ljão, tiverem sofrido ou não . .provarE;lr:n :,pan~ 
~a~~rial, pelo ~ó fato d~ terem trao~lbadcp para as rés, s~ o valor ·-~~, ,g~mo.1mora! 
lndlyJçiual deve_ qu não observar os ~i~ites dp pedido, deve ou nãQ .. ob~ervar a 

: pr<>f}Qrcionalidade e devé ou não ser reduzido. ''c\tl!!' '. ,<. • . . . . . . ~ .... . .,.·,.,,! . . ,, . . f" l ~ lt/ 7' "'' . . ... .. . . . . . . . . 
• .. • , • • o 

·i~· · :. . . A omissão que enseja embargo~ de d~cf&raç'ão' refere- · 
. se. ~os temas· debatidos no proces.so' e. não 1aos argumentos das. pàr.teS.: os quais 

.. o • • ... • 

. ·· :_ r~o.:irnpõem referência,es"pedfica d_ó ~ui.Z., ·como sabatinado. · ··:·, ;~·.;:}~(~· ~> · · 
• • • . • • . • • - ;,~ . l ~ '"" l..!l .• . • ••• 

., . ··~ • • . •• • , " T ' :, .. .~ . .. ·•• • . . . . . " ' 
. A gues!?o {:~Ventada foi assjm aecidida: ._,.. 1.'1~ · ." · . · 

. ' f\),~··· · , ...... . , ~ . 
.. 

' 
• o I i • . . . 
· ·, ·: · · •· . A ·Recorrent~ · fqi condenada. a p_agar- 'ir.td,'eniz~·ção' pó r 
dano moral c·oletivo; ·rever.sível .ao Fi:Jndo.: de Amparo do T.rabattiaélo·r;::custear . . . . ' . . . 

. . despesas corri .assistência médica, por meio de entidades hospitalé!rês, :clinicas 
:· ·· ·esp~cia lizadás ·e consultórios rnéd~cos, psicológicos, , nutricionais, tfsioterapêuti~os 
.. · e terapê.u.tico~ da cidade de-São Paulo :e .~a, região m~tropolitanp de :·P?rJ1pinas; . 

p(!r~· atendimerto. méâiç:o, · nút~icionai; .. P§!co.19gico, fisioterapêutico ~ .. t~r~pêütic~, 
·" · ihtemações . aos ex-trabalhadores,:·· seus · empregados . ~ . çla .. ~~o-ré" ' B'ASF., 1 

' . 

prestadore.s de. ser.v:iços. autônomos e. S~)JS filhos ~~scidos . n0. CUf~º' e··após as . 
cóntrataÇões; . constituir :·um comitê' P?r~ . gerir estés, atendir:nentO.s;·. divulgar na · 
imprensa a decisão, a fim çJe atrair' os b~n-eficiáriõs; in.den\zar cad'a :l~a.balhador e 
filhq'·nascido dura·n~e a prestação d~ serviço, substit~~ndo a <?br.igaç&q :q~ ·_aar-l~es 
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• • - • • • 
o • . , ,. , 1 . . . · .. .... "''~r.::l•.t' .. . ·: ás'sistê_iicia (obrigação de fazer) e pagar indenização individual por dano moral. a . . . . . . " .. . . tçdos. os trabalhadores e sucessores que prestaram serviços como emp~~gados, 

. : :prElsÍadores de serviços ou autônomos, representados e substituídos pelas 
• .. : -. ;j_~!!~~~é~s autoras da ação: _Ministé~o Público, Assoçiação de Trabal~adores 

.. · . · ·.Expo'stos a Substâncias Químicas e : sindicato de Trabalhádores nas Indústrias • •j • • ~ • • • • · · • Químicas, Farmacêuticas. Plásticos, Abrasil{os e Similares. · .. . '.. . . . .. • • • o ' I o • .. ... ,,a . . \, 1 • • • . . . . . ·- ... ... . 
. : : . O inconformismo inicia-s~r com a reJeição a uma 

solúção gerieràlizante, defendendo a heterogenia das reparações porventura 
4ev!d_a·s.-· aos ex-empregf4dos acol'!'etidos por moléstias · ocupaciqna.is, cujas 

. _definiÇões deveriam. no entender -da Recorrente, ser objeto ·de ações separadas, 
:• ·éorri· afe'rição individual do nexo de causalidade e o dano. · . "': · .... .. : . . . . 

' • • • ".1' • 

· • • ·. :; . · ·.-:-· · ·.: A ação coletiva, como já afirmado, é .o meio adequ~do 
parir'? solução de casos envolvendo direitos individuais maculados por um evento lo ~ , , 
concentnco. . . .... . . .. ) ... . 
· .. · · ·· : ::· É cert~ .. qÜe. cada um dos ofendidos foi atingido com 

· rnt~nsidapes diversas, conforme tempo de exposição, propensão, , idade, 
prOl.<imidade com o agente, mas a éausa é comum, no caso, a nocividadé adviné:la . . . ' .. 

. . des· àgentes insalubres a que foraln expo~tos. • ·•:. r· . .. . . 
:\ . .. .. . . '\ 
/. . . ... . ... • • . _:;r. ~:~:r:-:'c · Contudo;' apurar~se a causa ·e as conse9uências .. do . 

. . ::~í:I!J.p~·coletivamente e depois avaliar,dhdividualmente, os prejuízos · sofridos· por 
• · Ç,aoãfinoividuo não é teratológico; como afirma a Recorrente. ~. .. ,., ... 

-:.'1 ·~·.'': . . . :. . .... . . ._,. . ~ . 
• • I • • ' 

. . 

· ~~ .:::• '· : A plau~ibilidade da investigação geral e a 
pa~iGL!J~rização posterior estão ·previstas fartamente na nossa iegislação, 
if1c!u~iye, é .incentivada como modelO' de pacificação de diversos litígios coni um 
unis;ó' fc!3medio jurídico- a ação civi! pública. •·_. ' .. i • . . . • • .._:_. •• • l •, .;>; ~ . • 
.~ r\\' o · ·, -~ ... :· / , 

:~ .. '.:·,'!,;·: A reparação pode ser intuito personae, ·heterogênea, 
. . ·il)d[vidual, mas o meio para alcançá-la é o processo coletivo. desde que o fato 
.9er~d?r yossa ser, encerrado núm· perfmetro definido. identificado p~la 'irraoiação 
de .seus efeitos. biso e friso, concentricamente. ,.:. : • • t • • • . . . ,.,.,, •'. 

• • 
- ··• · O custeio do tratamento médico ao trabalhador e seus 
~lli.o~ •. ·. ~ascidos na constância do contrato de trabalho ou após, hãQ: será 
cói:lcedié!El indisciirtlinadamente, como afirma a Recorrente. As '' situá'ções 
i:iártibÚiares serão analisadas e avaliadas por um comitê, cpmo especifica ~o item . . . . . ~. . 
:b,~.~·:_aó dispositivo da Sentênça.: . "custear previamenff; ·as despesas com 

.• ass[s(êf'J~cia médica, por meio_ de. en_fidades hospitalares, clínicas especlgliz~das,e 
·· :8Hgf,~~~~rios médic,os, psicológicos, nu~~icionais, fisioterapeuticos e terap9,~'t(ç'os .. ~a 

• o', o I 'o O o , .. f I"' .. ·.·., ;..t;·~ f' · · . . c· 1 :rt .. * . . ··, .... ,.: -:.'~· ~ . . . 
o I, o 
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. • • . .·• ! . . \ . . . . . . . . . . . . . . . . ,· ~ ~ ' ·. . . •· . . ..... , . . . -~-,. ·r:,~· :- : 
~ . . cidap~ de São Paulo e. da Região Metrop()litana de Campinas, pa(a'·atlricfirnento 

· ;· · . W~~lco, nu,tficional, · psicoiógico, · fisioter?pêutico e .tefapêutiç_c/::·::~~ém. · ·de 
\ , • .",, ; ' - , \. • ~ ' · · • • · •1 y : '"" ·í•"•· I ( • I h 

:_ >:(nJ.f3~f!.açoe~, aos·ex:tJ:abalbadores, empregados· .. da Shell Brasil S/~; 10á .Basf S/A 
. .- .... .''9u(qas empresas fJOr'f!las· contratadas, prestadores de serviços.·au(qnq~Ç)~ e dós · 
. :· .. _fi!~~~- d~sses obreiros nascidos no curso ou após tais· contrataç6e$;;ic0asoante 

:· suas.necessidades ... "(tls. 1·0.385, frente ~··verso -.grito meu). ·/:i-C~·.,~;~:.1: . · .. 
• ..• . · f,) •• , .~ . . .. (' , . . , : . . . . ... ~ . 'r.',.'t ~ , , t; t • .. . . . \ . . . . . . -.: . . 
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· ... . ·:. :' ... . · , As necessidades· de cada trabalhad.oniw:tnnci. ~serão 
d~finidas na liqt,~idação, por uma gas,· f~nnas previstàs no Artig~ ·:~?;:~~~dá: .. ç'kJ: 

. ·a.r~ift~mento, "através: ~o comitê. gesto~.: a ser c~nstituído ~or rep.re,~ê:f.ll~Bt~ . .da~ 
·· , p~rtrs, eonfonne determinado· ·no . . 1ter:n "b.3" ou art1gos,. _qu~:r_ru9o.\l !10.uv.er . 
!: .· pecissidade _dê prov~r ·al~um (a~o irr:ipr.~scindíver para a definiç~o.!J?,9.{;)'~~'~mRIO 
· .. · perí,çia para estabelecer o nexo-causai' e sua repercussão: Simples e clc:ir0! ·~ . · 
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;; ·_~j :;!g . .. _, ~ : < ~ aleg!' 9~~-postulou nos itens 3?7 ·e ~3~.-~-f~~e~us~q 
, : ·.~~:'q~ng~çao éle pr~~t~r mfor.maçoes: aQ .SUS e de con$rat~r assesso~L~~!b~Çll!e pãQ 

·, :·: · f~i~.~fréntado.:A n:atéria foi posta' n?~._\ter~s 365 a 369 e passo a apr~ç:~1'.~·,. ~:: . ..... . ~ .,~.. .... . ,; .. ~ .. · ~ · .. -• ,•, .,;~· I, v • ,. • ' • ~ • • • • '\ ;.. • .. . . . ( , . . . . 
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: -~ \: :.: Çet~rminada-. ~ ~ua ci$.ncia dos procedimentos enxolvend0 4 él:,· . saúde: ... dos 

.:. ,\trabalhadqres pàra que·~pOS~i3 atuar e .. pr'Omover ações. de SUa rcoljip_étên'e_ia, na 
·:.::~ ·:forma estabelecida nas Leis n.0 8'.212/91 e 8.213/91~ . . , , :,~,,:· :: • . . . . ,, ! ... . ~ . .. . . . . . . . . . . .. , 

,. • .. • • • • • • • • • J • . . . . ... . . . . ~ .. 
~~. l. . . .. , ... • . . .. .• . .. . \ ... to:::., • "' .. ,. .., .... . . .. - , .. 
: · :·:;' ·: .;~· .. O ,Juiz\ cpmo: .agente público, tem q pqa~flP.é.ver de 

. \ ·.·.inf9:nnar a tódos ·os órgãos· e ~~tqri9~des adminis~at~va's · so~(~~J::tP~fs' as 
. :,ocorrências que lhes p(>ssam afetan:lire~a: OlJ indir~tamente. . .:z{.\'.;~~-- · ~.: \ . ,, ... , • ~ .!· .. • • .t f • .. )', •• • , • • 

• .. • • • \' • -i:' •. •• r '1. , . -r· ·· . .. .. .. .. . . .. . . . .. .. .)'\,' .. ~· ..... 
·~ · · ·i~ · · ~;:. ., .. No caso. do~>\W~s há evid~néias de,·9an§~·-*1P~!~p~a[~. 
:: . . q~,J(,atingiram a ,sa~de de trabªlh~dor~s,' ·fato que, megavermen'f$':1?•-~t~r~ssa a 
·:: .. seguridade soclal, m!)tivo pelo qual deten~nihou-se às Reclamadas :g;9~:..:1ey~~ ao 
;._. ... GQ_r.~.~ecimento do SU.S os. fatos correl.a~os::,.-:: . , .... ·}~:'r~;~1;~·if~ '. · · 

. . '·, • . •. . : • ' .• ~· 1 .• . . . ... .. . . . . . . . 

' . 

. .. .. ·~ ·· . .. . . . . .. ~ - ~ . 
· ·. · ;·: ·. ' .. ~ ·. ·~ ' :, , f. _contrata,ç,ã? ··p.e .. asse~~.ori~. ér a .ma~ei r_'1·-~.ê~:~.9.nd~~ir · 

...;·: :·' as· 'ações de · forma especializada e·. dar concretude ao comana9 . . ~~.n~encta l , 
:(~ · 'inec!ida' compreendida no limite conGédido ao Juiz pelo P.rtigo 461.;-ao íCôdigo de 
.... : .. i?'f.ót'esso Civil, no sentido de assegu[ar' o resultado. prático ao 'adirn:P(~~.;i)~_nto da~ , 

: ·~J .·-obrigações de fazer impósta1s às er:np~es~s Reclamadas. '~~~i'-!?:~~~ .. ~·. 
, • ·r · r.l- \."• •i"' . . ~ . ... ~~·, "\'"-..\' ,., •. • ;. , • : ; ' .. • ... . • • ' , .• • . . •• •• • l t • • 

-~ :J';!•', ~~f ;:~~~;. . . Quanto 'a esie item, supro omissão para,j~~-~lterãr a 
· ~>::· corÚ~Iusão odgjnal, acrescentar estes fundamentos ao· voto origin~nq.~"":: •. >.' · 
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. ::.:: ' :~:.' t . .. ~~: ·' ~ nos itens 157 .e 162 aduziu litispendência .entre a 
. · aç~o ·'cóletiva e ações individuais, pe'dindo, sucessivamente, que se explicitasse 
,. :. .qu.e . o~:··:autores ·de ações individuais não poderiam habilitar-se no presente 
·, . · : .. prqce~:s.ó, mas o acórdão tratou á litispendência relativamente a outra ação 
.. ·: ·.2çJ.~liy(.e' 20) o acórdão não negou a liti.spendência, admitiu sua Ç>corrênci~, 

; ' . ' .. sen'do5n.ecessário que explícite se há possibilidade de restrição de tutela bllscada .. . 
· ··· na aÇão anteriormente ajuizada. para que não se configure a litispendência . ~ ,. . . :·.J:. ·l·t .,.• . . . . 

.~· ~ .. -. ••.t ' : - . . .. : . :·. .. ; \ . ··' . ;.~; :!.;t:,". . O acórdão t~atou do tema de f?rma geral: I. o o o o 

' . 
. A Recorrente argumenta que as pretensões aqui 

,qe,d.uzjdas são idênticas às das ações civis públicas - processos n° 829/2002 e 
".2 .. ~0.9/2001 - ainda em tramitaÇão na 18 Vara Distrital de Paulínia, propostas pel~ 
Sindicato de. Trabalhadores nas Indústrias dos Ramos de Químicos, . . . . 

· Farm·acêl)ticos, Plástiqos, Abrasivos e Similares de Campinas e Região, Ministério ~ 
PübliÇ$? do Estado de São Paulo e pela Associação dos Moradores do Bairro 
Recanto dos Pássaros, esta última superada pela Sentença recorrida, que 
recónheceu a i(lCOmpetência da .. Ju?tiça do Trabalho para resolver as questões 
po'stas·pela Associação qe Moradores. . 

I • I • 
1 . ~· . :. •'-

... 
• 

• :·. 
· .. _ . · : · .· . Segundo.: a Sentença, . o processo n° 829/2662 foi .. . . . . .. , . 'extinto·· e: quanto ao remanescente, a pretensãó deduzida no feito civil além-se· à 

iriHenitação à coletividade, que residia em tomo da empresa, excetuarido-se, 
· ·· ê\/identemente, os trabalhadores, cÜjo Joro competer:1te é aqui, o ,que c'erta'mente 

•. · nã'ô:t~~~apará à argúcia do Ma~istrado Estadual q'ue a déGidirá. 
J • .• . <: • • • • . ·. .. 

' 

.. . .. • . . :· .. ; : ;;:~f:. Eventual ·coincidéncia de pedidos deverá ser arguida 
. em.:momento oportuno', individualmente, cabendo à Embargante demonsjrar a 

·, · · tr'ipÍa identidade e deduzir a litispenélê~'cia. . .. . 

. . 

• . 

. . . , . 
• . 

. 
• 

.. . . 

· / :·-::"f 1:~·. ~ rio·s itens 88 e seguintes questionou a não 
• oQ'seK;ãncia das ex1gencias postas pela Lei no 9.494197 para admissão das 
pÔstuláÇões deduzidas pelas associações, o que não' foi examiriáao ,, . . , / • . · expressamente · · .. . 

• . . 
·;~ • : o • 

•· · • :·. . . Como respondido ao item n° 1, os argumentos da pàrte. 
'nãb· vinculam o Jujz, nem o obrigam á respondê-los um a um, como se submetido 
~ wWa· sabatina. • -. . . . . .,. 
. . . ~ ·. . . . 

. . . . . .. 
. .•,l: ·';, J t': A questão foi decidida da seguinte forma: . ' ..... ·, ' . 
... ~·" · '~ 1 ,fC.,, , _ , , I\ 
, • ' '•1 '"'·· ·'I'' ,~, .•. ·r· ... .: .. : ..,.· •r .. • , :·,!.....: . ... •: . . ... · .. .::. ... 
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. , . •• \-:· · ·'"·· '~ t' • -. . . . .. , ·:· . . ·. . . :·:,.:; .. , ... \· -...... .. . .. • • . . . - • .. ' J,,, t • . ... . ~ • • · 
. :. . . · . A Assoqaçao .de Trabalhadores e o Sindicat~i~çontai'n 

c'orii legitimação especial para ?gir coletivam~nté ~m. nome dos que õs~ i,\Í$.t#ilíra.rri, 
ço.m~ pre_visfo'no Arti9o 5°, inciso XXI:·dé! ~9.nstituição, Artigos ,?1 .. e·~:?_:.~~ol~·R.~ig~:{ 

. ?e:H~fesa-<;1~ ·ç,qn~umiqpr ·e Açtigo 5°, .da:_Lei n° 7.347/85. . ; !;.}.~~·:'~ii··r . 
,. •• ~ • # \ !"• . · •. ·~ ·~ •'l . J ..• ·., \• 

.• ,· , • _, • ' ·f:·~lr~1( ~ ' . ' . . ... . . . : ·. . 
" , ·: .. :. :. · ID ao trata.r:.c;J.? prescriçã~ •. o acórdão re,cori~~s~u~que :o 

' . . . p.f~~9. prescriCional só flui a partir dó ;syrgimento da pr~terisão, no. ç~?Qf.,~ç.dmo ,a . 
· \(: .l,esã<? .afirmadfl pelos embargados cpnsiste em. supo~tos d_slnos- ª'';·~ª.(J,q,é,_çlo$ 

, .. ·:·trab~lhadores .substituídos, eni decorrência da suposte~ exposlção'7a~pr.óâ.i:JtQs · .. ... · .. . .. ~ ·' ·l !t .. ~ · .. 
. ·. ~: ~?S'i,YÇ)S,· ~riundqs a e dano ambiental, a .lesão· aconteceu com.~ ÍJleq~~.V,Ç>~?<ciê.Rci'!l 

/ .. ·· {jq~.f~tos, quando a Embargante apr~sentou auto-denúncia ao. Mini~~JiP,;:P.~!>Iic.o: · 
·.~;, r . : ~rn : ;~ 4/09/1. ~~4, noticiando, publicarneh!e, a ' ocorrência do·, dan~:·>~i:>< meio 
· :': · :l~!lJI:)!ente, naseendo, nesta data, · a pretensão dos embargados e: ·~e>i~· ·it:~.ício o 
. ~- .• prazo prescricional; "t;lO limite, a ·pret~nsão. naséeu . quando 9 'PI?f:lt~~ir:i@.ú.s~(jaUo.\ 
· .. ·a~p~ltiv.~mente desativad?, .. em 06~1'2(2.9.02; qu~ndo foi i ~terd!tad,a.,8.Y,)~:_M,\ni~tér!?. 

'~. :· Rubhco .do Trabalho, aLJtor desta açao; em um outro caso, a··pr.e~en$ao .a 
:: . rEiP.~.ração de panos presCreveu eni 1.1'/01/2.006 .• trê·s. al')o.s: 9pós .àl~~~~f~:á~a . em 

·vigor do Novo Código ·Civil; de igual modo, a prescrição também se ,cd.n~pmou à 
: .· .~· luz d.o A~i~o 7°, ~XIX, çla Cons~it~i?~o .: · e .Artigo 11, .d~ CL :;· ó,áçÇrd~~;~~9··~~astaç 
. '. ·~ ~~escpçao, a;s•ry.~ o fez, em rpzao ~e.Ju~~ contrad1çao ev1d~nte . .. . :~··: ~f!'~6~.: :. , .. 

, •I J~ • 1 :0 o ' • • ~ ' • I ;, • ;~ ~·:r_.. ::·.~t • ''•~ • Jo • 

; ,; ·; . ".,:· , Não houxE;} ~ ql!alquer ·contradição, o a~.ó'rdão<'aêlotou 
:. ~: té:sé;explídta sobre a ·prescrição e o iníéio' dé sua cont~gem, · ' ~,~:1::~,.::·:: ·:·;: . · ... .. ... .. .. . . . .. . ' .. \ .. , .. ~·.,·~\ ·~;.·: .. 

• ' • •• • • ~...,· ' • • "l)'."lr-" · ,< · .. .. : ,,· ''" 't' • .\~ '· ' 
I ; .•. •• ; \ 'J.,,, ~". •1:1 • . . ~ '.. .. .,, . . .. . I . ~· . .. ' . . . . . " ... ; 
': ·~ : ·· ID ·o Juiz6 dê' Primeiro Grau, ao deferir a ~f!qenização . . 

• • •• • • • 0\ • 

· .1 ., por· danó moral, decidiu que os juros · e··a correção , monetária dever!~m ser 
• .. • • . i • 

. · .. ··,COntadOS a pa.rtir do àjuiZallJento :,~;:! .. aÇão, · nos itens 458 'e•: ·~~:9~.i.~t~s. a . 

. ... ~ · :·Em~·argante impugnou, invocando ·· yáriqs ·precedentes jurisp·ru?~D:c.i~i~;; é ·o .. 
: ,~.!: . ...'acordão a manteve, dando a· impressão oe que, sobre as indeni;c;a-Çõ~&>:pÇ>r._çlanos 

• • • • • • I • .. 

: ,::< ·:·· m'õ'ràis, 'Os jurós e a correção deve~ .ser contados da prolaç,ão :!:ta '~?~n!enÇa, 
1'•' 11 (C' ' "- • ' ' \ ." ' !' ' ' -. •" ' ' • 'I• J. 1 '' ~ ' 

:~f~· ~en:do, quanto··a ~ste it~m. obscwo. .' . · .... - · ·, · f~.:~:lJ:;~C> , 
! ' ; • , ' 1 ' ;. • ,::·• \ ." , -. , • • • V '• ~ .r ... l •',, • : ~': ··~~· ':- :7l / . ' . . . ·' . ; ........ ... .... ~i-. · · ; :.. . 
· :: · .. "" ' ~. . . . . . . Como· a própiia· Embarg_ante afirma, o acórdão ·manteve . . ,. . ..... 

·: . l· •. :.~ .$·~hter,1ça no toca[lte aos juros e correção, !'lada havendo de obs:~q.rp(:~·anto que 
.. :i) ·'"eritehdido e impugnado. · ··::: . , · · ~;:; . .':i*'}~;.'i; ) •. 

. ' • • t • •· • , - ·· " '. • • (~ ~·(~' • 
• :.: . ! t:' . i.. ~':.'!\ ·J ·~ · .... ·.: ·' ... ··, •' '• . 

' ' 1 , • /.•.~ , • ' 4 ' I ' ' • • , . "·. ' : · .,- .-.. ·.· 
• 'J ' • • • • ·.~ · : _. I , :. 

.. ,: :;· '··· ~; D nos itens 92 e seguintes, a Embargant~:.~í:J.e,~tionou 
: .. ·· · ··a".:ex'istência de julgamento extra petiti'po'r ter siçlo postulada à . éCJnt~~.~~iç~o de 
· :·pfàno de saúde e· a Sentença deferii.i .custeio de. despe~as; o· a.cér~~q~~~i,litiu o 
: . . : ;·~xc~sso · ma'Sl)justificot.J.a sua nianutenÇã.o:" · .. . . ·. ·:{~~~f~·;~~·~' · · 

'f (t.''~···'·· ' "). •. ,. ~ ' . . . .. T.::~\ .... 1-Jti!:;·\.~:·. 
:t, :·. r. ;_,· . : . ~; .. . :. ·. ...... ... .:~ir· ,-1,.:(.. ,· .. :.~ • 
. ... ~ ~ . ·'' I ·'~""' •• 1 • • ~. •• "; .. • . .... ) ···~ ,. ti• 
• • • • • ... •• f f. .J• ... • . ·.··• . , .. ~ •·! . .';'1 '!' • .. .. .,~., , . .-.· ' : ·· . ,.. .. . .. _ .. ; ·· ... ·.:·.::: : ·.: 

. .. • • • .. :)" l 't • 
.. ~. :~·.~· .. ~'·~ ~'fi .. ' 

. . ,· . . · .. ·. ·: .r.. ·'·: 
'l~, \ •. : :· '• t• • • ., fi • \ ' • •• • " 

. ' .. ~ • ' • ., I' • & •. •• . • • • , , • . • ,.ll'l' 
' •) ... .. : .. . . .. . . . 

··: : ·. ,·,),:~irmado p9r assirt.at;;-ra digi1al em 2!/06/2011 confonnc.Lei.11.419/2006 • AssineJus)i): 04092·ÍÇ9?i:S::4.!~~74 .. 
•• • ...... .. * • . ... · : .,_,) .... . .. .. . . . .. ' . ~. . ~ . . •·. ... . . 
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.: . . 
:· · .. · . Se as obrigações foram mantidas pelo acórdão. não é 

. . caso''d,e ~mbargos de declaração. . 
I 

• • • ) • • • • • • ".. l H : · .· ' \ . . . . 
' • o • - . .., .... ~ - . ..... ' , . . . . ~ . ( . . . . 

·• · . . -ª.} ao :·impugnar a criação do comitê estabele~ido na 
SéiiteriÇà, a Embar!;lante aduziu que a prestação jurisdicional não podeija ser 

.- t ransfei}Êla a terceiros e o acórdão resolveu a questão estabelecen~ó ·que as 
.. : ·. ·. r:~eces~idades de cada trabalhador. serão definidas na liquidação e que a MM8 

:·. · . Jub~â : p't'esidirá e fiscalizará os procedimentos decidindo as questões, ·levando a 
cr~r qu~ ao comitê cabe apenas o processamento inicial das habilitações, com 

. colh.eita de elementos para subsidiar .a decisão final, ao MM Juizo de Primeiro 
,. G~au , observadas as gàrantias processuais das partes, incumbe tomar a decisão 

final·ae éada habilitação. Ao ser realmente ?SsiiT_l, o seu recurso terá sido provido 
.em.parte, prevalecendo sua defesa quanto à competência do Poder Judiciário, a 

. dt;lcisão sobre o direito ihdividual às pàrcelas deferidas pela Sentença; se nãó for 
isso .. haverá uma obscuridade e/ou contradição, pois num trecho o acórdão diz 

. qué caberá ao Juiz presidir a liquidf'içãO e noutro"diz que a liquidação se dará pelo 
órgão gestor. • . . 
• f • • • • 

, . 
' 

' · . . · .. · O acó"rdão· é clarissimo q4anto à manutenção do órgão 
. gestor, suas funções e a quem caberá decidir, obviamente, o Juiz: . . . . . .. . . o • o • 

! • • • • ·• .. 

A MM8 Juíza determinou a constituiçãq de um comitê, 
. . " . ' . • t .; · '.-lo. • .,. .· . ... . , ,,. : ,. 

~ • integrado por representantes dos litigantes, inclusive, das Recorrentes, · sem, 
· evid'ente.mente, abdicar de sua função jurisdicional. certamente · presidirá e 

· fiséaliz&rá os procedimentos, decidindo as questões. e .estabelecendo párámetros, . .. '·· . . . . . comé .. ja"dito, trata-se de liquidação de Sentença, impossível de ser comandada 

. . 

' . 
I 

·· éxi;Yuslyàmente pela Magistrada. · '~ · ·. ·. . , ... , ' · . . . .., • o"' ' , I • o • .: . ' . .. . ~ . 
'"f:: ."l:~ , !)o 'o ,'lo.o• -

' ., 
• • • 

··: .. ~;;;y;··:" · ID aleg~ . omissão quanto ao 9':UPO de eni"presas, _o 
_àcÇliilão traz sim fundamento para a· primeirá figura, porém, ao invocar nçtíêia 
C.Uiiulgada na interne!, não oferece elementos fáticos de justificação. , · · · 
I • o o ' • • • • o • • • 

,.. i -. • • l . . 
-'·: ·'·· Quanto -'·e~o· tema o acórdão adotou entendimento 
ex"plí~it.o. e fund~mentado. 
,t,• . . ,; -·:· .. 
• • • 

. . . . . . ... 
' . \.r·. ~-" A , Rec(!rrente BASfi. alega ·que foi vítima da 

co.ntaminaÇão ambiental provocada. pela SHELL e náo teve nenhuma participação 
na poluição do meio ambiente, !'IãO .. ~avendo um úniCO dispositiVO legàl ,que lhe 
sêjâ"·àplieável. . '• 

... - . . 
! • · · ~ .· . ..... . .. . . 

• I ' ,:I ,. . . ... ~ ··: ~ 

·= -=.l::,·:· . . .. ... 
'11' •' ·-.. .. ;t o~'. • ... •• .. • ' . t . ...... ··~.. ... :. . • . , .r-! ~ .l;- . 
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r~ t l..; ... , ,,, ,., l !Z.. '."o, 0 

O .., .... .. ,_. · ·· .. 
·(· \ · \· • • "' • . -.; • •r • , . ... . -, • ..x: .. ; . \;. '\ 
voV:.~, (~ 1;\, .0,~ ,' ~ •; >1 , 

• • • •• • • ._ . ~ · ' 1 
.: ' t"f ', •:,..l , , '1- .... ; ' ~\ : .. · ·. :1 ...... ,.,-~(~:c~.-~ · . .., 

1 I "" o , , , 
... -.· ~ ··,~:·tY·) , ... .. ·- I 

• ""l ••• t..~" · '•J~-l.~.J , •t-:•-... • l - ., . ........ 41:.. ~ .. . 
. ~~ ·-\.::.;,. ;, .. : .. . ~ . .. .. ' . . . ,, .. 

..... .,,, : .... ·, .. : - .. ·t .. 
~,, ··r · ... .. : 

-
: t'. ' \ .:_ . • 

. -. •• .. t • • . / 
• : ·:"'!· ' (:!' ,, . .. . 

• "' ;' '.'·_· • • ,;(r• • • • ... . . _,. . . . . . • . . I 
f ... : .• .. • .J" • • l o • ... __, ~ ..... . . . . ,' . ..... ~ ,, . ' ... • • • •• ~o 

. . . . ,. ' ·,-· . V& tentativa,· com·o definido na SentenÇ-â;.' :i{·sfi:sF. é 
_:_ ·suc€lssora da Cyanamid, empresa· qqe çompartilhava .o parque ·irw!#~f.i:~ü4ort1 .. a 

' . 

' SH(:J_L, admitindo OS, empregados .. a esta .em'presa e dando continuidade. '·aos -
•' · ~ ' . . ... . . ·-· ' •k' 'l·~· · '• 

ef11preendir:ne{'t<?s. ~.tr?indo a. r~~o~sabilidade . solidá ri<:! .- . .. c~!Tlo~·tw.P.t~xi~'q 
... ef<p!;ess~rn_ent~ oo. ~rt199, 2°, par~grafo. 2~. da .CLT -·é este o ·d.i~pol>j~i:-<.9;,1j9.~!,_.Çtue 

.. ~\~,E?-~1-:aphcaveL .. ··/.i - .. ·. . , -l~ii.~~:~tV· . .. , 
. . ' . : • ~ r c • •• ~ 

l o • • l •' '•• ••' • - ~ · ~ · ;. · · ... ..,. , ••• :-:. : • .. ; . , .• ,·t::.,.r,:· .; c;.-' ·"· ·· ... _ ... ,,.,, . . , .... , .. ... , . . 
·" I . . . 

·\ · ~?:; ·'\': . 1 O) 9 ~c.órd:ão repele' a -~l.egação ·de ~~tÜQrid_t~id1l_d~ oo 
':: :· da.ncf . moral coletivo, ·desenvolvida nos. itens 401/404 do,. recu.i.so)rÓrdinário, . 
'.· ·. funê:famentàndo-se no temor e na arigQstia ·do conjunto· de traôaihadores .·da . ... ~ . . . . .. · < ~~P!'~sa quEt sofrem com ?I exp~ctativa .de desenv<?l~er. 1$.]~tQIJ.lak:: ·d .. ~ 
... · c;o_htaminaç~o-ou de 'trflnsrnitir a seus·descender.~tes ªnomalia~ ~tns!'i~~do:.·l~:>§ado · 

· · gen~tico •. levandq a crer que. pia citou:. o. I) is ín idem, .afi~al·, tambe'r:Tl_i. fç>i.'·Çl~f~rida 
.. :ind€mização por·dano moral aos trabalhadores, requerendo seja . e:x!;lliGita:OQ~·se. os •• • , ••• , . . . ,· . - •. ..r,,.,. ••. •' )t(" \~·• .' •• • • . 

~- ~-~n:~ .~e?~i~ ~olef~v~~ serão c.umu_l~~2.s~~?~ os ·d~n~~ morais in~iv:.g~i~~~:;_~~-! ;·1 • ··f·· 

. . ·: · : A questão está t::xplicitada no. acórdã9; : .~:ª'ó: ;~_end.o 
. pas_sível de irnpugnaçãõ via embargos .~e c!E~Ciaração. , . . ;,., ._ç :. ~ : ·. 

·,..~ \- .. '"•\• . . :-..;. . . . . . . .~~~: · ~.tt~~'t - ·1~., 
' 1 · ' , · ,· ~. 1 • : · ' • • , • ; ;..:•ot • •• ,;_. ..J' ' • 

• • • • • . . .. ... •'4>'' ··~ \ . . . . .... ~ ........ . 
•• : . . :·· • • ,. '"'· . • ·: . ;;~ ·~" • . -!1~ .... , . ... · . · .. ~ ' ;··· · . . . ~ ·:. ··,.=tr·- ) : ..:~: · !· • 

. · -. ·· .'-.., . . 11} .ao manter';·a .. çondenação · das Re.clariládas ao · 
pagarnerito da inâenização por dano'.' moral coletivo, o acórdão recàf;lhÉ:iceu . a 

. natureza rep~ratória· da inder}ização;·., punitiva e co.nfiscãtóriá , ·de··!~modo 
· .G<;mt~aditóriô fi:xbu dario"moral; não. na . SlJ~ exata extensão proporcíom;íi·\~ ~Jesão; 

' : .:· .-'rià' 'réalidade, o fez .com- base e'm_eritério-punitivo; simplesmente coõ.·~·Çj~~~r~o o 
:.·:. ··_:'poçj~"'r · econômico, das rés; · pede·: que. seja inçlicado qúal o;:.~1fÜf.)'damento 

• · , : ·lega)(cçnstitucional que amparou ·a condenação por dano moral CQietivo"!.;:.;· ,·t 
• . . ... . . : ' : . • •!1-~· .. ,..:·"r: - . . •: : •'- • . . .... . ·· ···:'\ ~~· .... ··:t·· • •} :·-:, .. . { ... ·. ., . .. . : . . -.;.~~.jr~l<J;J'-!\~, . 

· ... : . !·~!~ .. _..~ , · Sobre este tEmia o acórdão assim está fUndamentado:· 
. • '; ,. . ·~· . . . :"'- . :· ... ·· ~; •. ;;. , < .. • 
• • t' • '•• • • ·:· ~_.•\ o, .••.:, • ·.,. ' • 

• • ~ • ... '\' • • •• ?,' ... • ~ 
t : • • • • • • • 

. . .'; '.'. · O dano moral E:oletivo nãô é uma teratologia, intólerável 
' •' ~• • • I • lo ,o\'' , ,. 

p~lo 'ordenamento, nem se constitui em '"super multa", cpmo aleg?t~a. ~éçórrente. 1 • . ; ·\ ·~ ··.(., ::.J•,, \ ,, • 
I

.. . . . . . . ... • . ' . .. 
, " • .: • . • .. \i; . .... , • . . . . . , , . ,, 

• • 1': • ~ •• ~ : ' • •• • Os tempos .são'.ouiros, hão mais se admiteit;i~,.~e:ialguém 
• • ~ • ' ,,, I ' ' ' l . ""' 

:' : .. ~ firf3 ;9 c)ig_flidad~ de um.a comunida~e· :?.e urn grupo· de pessoas, ~~-!t~!lli.9.~i[Q, de 
: . .. l:mia cidade, de um'Pa1s e permçneça.mcólume. · -- .. . v:y ·v·.:,,. ... . . 

o I • " ' ' ' \ ' ,! .. ~·')_ • 
';.' • ~ . .• ··:;t: • . ·ft,, 

. : ·.~ .. ··:. o patrimpniÇt)noral nao é unie'arrter,ii~}i~çl_i~iduál, 
·. \- -~ : ~sp{~ia-se · e. ~od~. pe.rtence: ~ grupqs)~.r_ib9S.· .comuni~ades r~s~rit~~:: ó>(~::·a!jlpla~. • 
·:, , . formadas por tndiVIdl!OS, CUJO bem-estar, ·a saude e a mcolum1dad~ .• som~rv-se e 

.. podem sofrer danos abrangent~s. · .. :::·.:~ • .~.~::<; ' .. .. ·. : 
·I • . t •'••::a,_ : _i , •·,l".,'.\·:. 

" " ,~ • • f "" } • "'' -.. · · ~!_. r .... :.. ,: ... . ....... · ~·· · ~í! ~. , :-. 
... . \ . ..... ·,, .·. ,. ''ltl'· ... · 

• • ...~ f\, • ... .,l ~=· )·' -:7. ,;;·. :· ~' , .. . -.. !"~:~· . • F ~ 
:. ~ • • !,.. ' ~ - ~ • • •• • !o~t • :m· 1' ''~t' . 

• •·. • • . '1: · •• ,.!J:·. ·/.· ..• .,: \ . rlti;J;!~,i ,!t: · • . •. . ~ ..... . . , ,.. , • ,< : , .. , • · -: 
I .... .,..., ·· ;;S, . -:,\ ·· ,.., .; ~; ... :. , .• 

· : • . • • • .;.(t~ -\ =~ -~}t"" · ·-
. ) .. .. ·•··· ,., . ~ ...... ...,.~). ;'\ : • •• ••• rJ ... • • 

. • . ... .... •;~~ • • -:t ' · • • • • • ••• l , .. . . . . . 
·-· ·' .'t.. ~;.:z, ,· \ , . . •,o ' · • ·'- .~ • ,),. • I ., ~ {'*' :.· •("'; .••; 
~ o I • 

::;J., ' :" :-, t\nnado por assinuturn tligital em 27íÕ6i2o ti conforine'L~! 11.419120.0() • AssineJus ID: ·Q40J2 1~9..9'!f5;41~474 
• • t .. ,, ... · '· . • • • ' • : .... ' .:· · : . ... 

.. . .... ,. . - · .r; }\"• ....... :J ), .. { 
... . .. 1· • • '• l t'• • • .•• • . ... ..... • '·~·1 · <'t,.•·-::.. f 

'. 

' .. 

. . 

.· . . :: ; . ' ·~: ·"·: ,, 
'·. :· ., : .. ,.. , . .... w~ · . . .. ··- .;.· ---~-- · 



' 

• 

• 

• ' 

. . , 

. , 

• 

o .. 

o 

' 

I 

• 
• 

• 
• -
. . .. .. - ··: . . . 

-..:; , , \ u :; :.~ . , . . . .... .. .. · ....... )' ..... 
• l•' ... , .. · ~ 
'" '"; · · - r·.·~( ·~·'.' \.t;• 

t . ' .... • .. ·. . •, . ... ~ . 
• ••• ... . •y_ .... .. . . .. ., . .. •f•J·' ;. .. .. . . , . ' · : . . . . } . . .. 

' . ' ' 

' 
. "" . . .... . ': . 

I ' .. : '-.. ...... · .. ... ' • 

• 

• 

• 

• • .. . . . ' . . 
• . 

• . . 
I 

. . .. 
' •. 

• 

• • # 4 , 0 I ' • 
0 . ,. ,. . .;:. 

•• • • 

• • ' 
. " : :' ..• ~-: . ' Este património. cotetivo é facilmente identificado nos 

.Ç>bjetivos constitucionais fundamentais da nossa República . Federativa, 
. · precipl:!amente uma sociedade justa, livre, soli9ária, com garantia de 

· . ~e~envp)vimento social, erradica~o da pobreza, redução das desigualdades 
·socj a_is,- promoção do bem-e.star de todos, sem preconceitos (Artigo 3°, da- Carta 

' \·: .Màg'na),. com direitos fundamentais dé religiosidade, intimidade, honra, . imagem 
.. (Àrt]g9 S0

) ~ redução de riscos no tr~balho por meio de normas de saúde, higie'ne 
• e seg_urança (Artigo 7°, inciso XXIII) etc. · 

• . . ' . 
.. · . • Não há antijuridicidade na imposição de indenização 

po.[ 'da.~o morai coletivo, é absolutamente plausível e mensurável o ·ten:tor, a 
.. · , · ~_ngú~~iJÍ. do conjunto de trabalhadores da empresa, que sofrem com a expectativa 

. . de ·de~envolver sintomas de contaminação ou de transmitir a seus descendentes 
' · .. ·· anomal.ias através do legado gEméticQ. ' 

. . 

• 

. . 

- .. . ... 
recentissimo do TST: 

A decisão está em • • consonanc1a com julgado 
. \ .. . 1 • • • .. . .. 

• • • !'A Volkswagen do .Brasil Ltda. foi condena.da ao pagamento de indenização por 
dano moral cole.tivo a empregados que foram levados a desistir de ação judicial 
pàra que pudessem se beneficiar~ilê 'hhlsas de estudos e promoções 'funcionais 
o;ere'c}~as pela empresa. A Quinta ··Turma do Tribunal Superior do · Trab?lho 
màrfíe~~- a decisão regional que estipulou o valor da condenação em R$ 3 mil por 
·empuigâdo, cujo total deverá ser rf3vertido ao Fundo de Amparo ao Traba-lhador '(FA}j.· ·· . . . ' . . 

. J . .: ,, • ' .. '· ... ..: .. . ·I' • t • • 

A :.c&iÇãG foj comprovada em uma àção civil pública ajuizada pelo Ministério 
Púb/iço"do Trabalho. A empresa defendeu seu critério ·de-se/.eção, mas o Tribunal 
Region~l da 28 Região (SP) confirmou a Sentença do primeiro grau e. ressaltou 
qufJ ~ -própria empregadora confessou a adoção de critérios ilicito·s para· a 

·.ç~~-c~~~ao dQs referidos benefícios_ aos empregados. •· ·.~ · .· . . . . . 
' .. .. ~ . 

I o o · - • o • • o .. ~~t.é!:.{}yW. "nada mais natural que a empresa prefira {nvestír em trabalhadores 
qae .. démonstrem satisfação com o emprego e pretendem continuar trabalhãndo, . 
êln detrimento daqueles que, dé uma maneira ou de outra, passem a jmpressão 
de que estão prestes a sair'da empresa·~ noticiou o acórdão regional. · · · "' . , . . . . , -. . . 
CÓntrar~am_ente, o relator do recursv da Volkswagen na Quinta Turma do TST, 
min'(§tró Joãó Batista Brito Pereira, d.e,~tacou que o reprovflve(critério de seleção 
áélôtaélo -pela empresa para concedP,r os benefícios a seus empregados foi . . . . . 
·.ãtestacjo por robusta prova no acórd_ão regional. Qualquer-decisão contrária. à do 
;F~ .. T-,.:def!làndaria novo ,exame de fatos ~ provas, o 'que é vedado ne.sta i(lstância 
f.ecu'rsal: informou o relator. . · · · . •• • • • o ,. ' ·'J . ;;- - .. • ' - . . .. . ; ' . . .. ' 
' . ._ '\ • 

•:-> . .. ' •l f ·.o • • •• . . . 
·~· ····•.). ~ - •: • t•' ' . . 
• o • o 

·' ::'1' ' .; .... , .• v · .. 
. . . . .. 

.. . ' 
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" , .. • · : , : ~. ,'!. 
.. ,.. • .,., #' ·•1 · . ._. 1 • • , ..;., .,, .: , •• . .. !' . 
--:- ~rs::'~·:··i :. , ' . , .,,. .. ,:~·-· ·.:r·~ .... : l ~ . .( .. ..._ 

.~ . .,., ;~ ~ -·-. .··r· • r t • 

. .·.... . .. . . 
. ": .. .. ..... . .. 

. . . . . ' . . . . ' .. 
• .• ... - . . . .. . . 

• • J. • - ~-...r·· ·i : : ~l i \ . ... ~ - - ..... , ... , ... 
1\: • ;; 1.'-~ • . • I • • ,• -c •• •' • ' 

.· . 'Çiwi_ijto à. condenaçdb,'·o ministre> ressaltou que os incisos VI e Ylf do.artigo'·6° do 
... CÇJdigo d: l)efeSf! do Co_nsumidór asseguram que são direitos do êons.ur:niCtor a 
:· ·.' .: prev~n.ção e ~~ reparaç~o de · danos ·patrimoniais e morais, sejarp~~@ÇI{.vjdypis, 
:. ~q_t~r~~OS OU dlfus~s .. O,rejf!fOr acrescentou _qúe, para O T$7:,, "a cole_tj_yicf.açl~. d~tém 
. :.; !TJfer,e_sse de natureza exfrapatrimonial, que, violado, gera direito'á iriçl,eríjzaÇ,ão pb/: 

· ' danos morais" • , .. · · ··.~ .,. ·· 
' "'"-' . • •. "; • • . • • • ..,.. 'I · ... ' .. ,,, . . ~~ · ~ .. :, . - . ... :·. 

\ . . . . . \ 

P. .v~'ió do mirÍi$tro Brito Pereira foi apr;vado pór qnanimidad?. A _q~ib(~~: ~f.~rm'â; 
:: ·. ep,tão, não cohl)eçeu ·do ;ecurso d(iJeVista da Volkswageh, qy~.~~'e_~trbq1 :c~m 
.! · embargos dec/aratórios e · ... àguarda jú~gamento. ~ · .- .;, (~~~ ~ 920..,QQ-

51-,2005.5.02.0046/Fase .,_atual: EQ-RR - Notícias do Tr:il'>un~l .. r-$~RWj,Qr::·~~ 
, . . rrat;>~lho- ~ít)e o~Gial -,_23102/20~ 1) .. , . . · :- - .... ~;:<: ~ ~.\!!. ;:; ,.{;;· ·. 

• 

~ .. ·.· :. ·" . . . . . • , ... ~::-, .~) . .. \í ·. ·.. . . 
., \. f • .• • .. . :;,. : · ·"' · ·· .. ' " . - \ • 

· ... \ ·t- \ • · I . '·· ~ · . • ' ... ~!.' ·' ...... .; • . , . ··,~ ·. .. ,. ' ' ". ... . ... .•. r .. ··~ ·:- ... ,:· ·· 
i ... , •• :, , , • ~ . • 12) alega coAtf:?diçãQ quando o acqrdà<S q~tei:mi":l~• .Que 

· tudq, será apurado em liquidaç~q - <;I~ Sentença, notad~mente : ç)7:-[!eX,q ó.e 
. ca!J$alidade. n.ão podendo, então; haver éondenação em dano moral.' · ·. · · · . ' . . .... ' 

' . . ' 

•· .. ·: Não • •• 
. ·.v . · p~s-~_íyel de recurso próprio. 

# • • • • 
I o o • 

• • !. 

se trata dé ·: contradiç.ão, . . . 

... • ' 1 ~ 
l'' • . ' . ..; 

mas de inéoiifoniiismo, 
• ; 'ó . : .. -:~· . . 

1 , · ., . .. ' l . . ' : . ·. •' 
, ... • , # ·' . . ... .. ~ · ·: .~. ; ' 

· ' ' . ' ~\'•'' .!jt ,'' •' 

.·'\. :_:-. .,. . • 13) ao irhpúgnar o v~lor da ir:~déoizaçã.o a,tli~lq;de:dano 
• • ' I ' o 

~~- : móral· coletjvo, aduziu .que não se poderia levar ·em conta apen~s :a :·figura do . 
. ·. ) ' · qfensór, o que, ap fim e ao cabo; · rqmperia a comezinha,:: rib'ção de 
· ·. : : proP."orcionálidade, o seu lucrQ. peclarado teria sido de .ajDroxifi:la.dam~nte ·R$ 

• 

· 500:000.000,00, e· não o monta~t~ indicado na Sentença, o acórdã9· rjlánteve ·a 
. . conçlenação e isto tôrna impo~tergáve_l gue se enfrente. os seguint~~;:p.ôr1t9~: 1 ·-: 
· · ·· ;_ · .. ;se o'~número ·de trabalhadores atingidos fór menor que:o consider~a9;n~'v9lor' ~a 

. l i_n(,jenização.: qeve o.u não ser reduz,ido? '2 - não havendo reduç~o da ·i,n~e!liiaç_ão, . 

-
· càso o núme(o de traqalhadores seja inferior, o que mostra· ser i,r.rel~yà~H~;·b~~ta · 

· : . • ., :1ev.ac eni .c-onta a condição dó ofensor ·ga·ra fi?<ar o valor da indenizá:Çã~r por: dám;> 
·:. · · mo[êl? 3- a cifr.â vultosa não implica ein. quebra da proporcion?lidâçt~~e·ivi91?ção- · 
> aó 'Artigo 5°, ·V. x •e LIV, da Cónstitliição;~e'desresp'eito ao Artigo 94·~(~~fiut: do - . 

' 

. . 
• 

. . .CÓdigo Civil, e enriquecimento sem causà. em Çesacordo' com. o ,Artigo 8M;. do 
.. Código Civil? . O acórd~o 7s~riba•s? :_em·.e:ro d~ .fato, sanável em·~í?.tt'-~?rgos d~ 
· . decl~rç:~~ção . .. ,·. ·:- .: . - .< ·;. >:-. -:. ,· ·. . ., ~· ... ' . - .. 

• .. . : 
. ' I ._, ~ ·v ,. . ... . , . ·~· . , •, . . • l ' •. .• 

de .declaração. · 
' . . ~· . - . . ' .. . ,: .. 

~ . ' . . . ~ . . . 
,-/, , .t ... ". .. ,~ ... , .... .. , .. . .. . ... . . ' . 
' t '. , • , j.OI,' • t 1 .. ; ! : 
. .. . . . ' , . 
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· .;- .. : •:: . 14) :aponta. contradição no acórdão ao utili;;ar-se de 
. ; informações de lucros de terceiros. · acionistas da Embargante, pois é .parte na 

:, ... àção,!a~Shell Brasil ltda., ·pessoa distinta e inconfundivel.da Royal Dutch Shell, 
. mencionada no acórdão, requerendo' seja esclarecido qual cornpanh(a cujo lucro . .. . .,, . . .. . , . 

~ será considerado. 
. • ·!· ' .. .... .. . . •\ . . . . 
·,· .. :_ /· :.: ~~~- . Também ·não é questão a ser debatida· em embargos 

çfe.d~claração. pois no acórdãp o tema está claramente esmiuçado: . ' . ... 
• • ' . • I 
~ ~: · ' · · . b valor pleiieadÓ pelos autores e acolhido 'pela MM3 

, . • • • I 

: :·; .Juiza é" módico, foi fixado em 3% (três por cento) do iucro das empresas, segundo . . . . . ' .. . 
.; 

noticias ·Neiculadas na internei (fls. 2.119/2.120), considerando que o número de 
trab~lhadores afetados pode cheg~r a mil, mas já há estim~tivas con(iáveis de 
que ·atingirá um número bem maior de pessoas, conforme divulgado em 

" · 1 Vó7i2oos. pelo jÇ>rnal . Folha de São · Paulo 

/ 
• 

' 

(http://Wi.vw1.folha.uol.com.br/folha/cotidiano/ult95u421691.shtml ). 
. . . . . . 

• : · · O valor da indenização pode parecer vultoso (R$ 
761.339."139,37); mas representa um percentual mínimo do• lucro 1 das 
ReciÇ!madas, e apesar de auferido cqm atos gerenciais perniciosos, ainda lhe 

: s'ol)rarám 97% 'em troéa das vidas,: qUP. COlOCOU em riSCO,' às quais impingiu 
• ~ofrimentos e cerrou horizontes. · . . . . . 

' . ,.:h ;:~ I • o; " . 
. . ' . ' 

. .. 
' 

·. 

·.' '. ·' 1' ·•• •• "!;ai fato pode· ser. comprovado em notícia divulgada em 
63t62t2011 , no site · de economia 
hffp://eéonomia.ig.com.br/empresas/shell+planeja+investimento+de+r+267+bilhoe 
s+no:l'brasilfn1237981966764.htm.!, do . Portal IG, no qual a própria· empresa 
SH!=ll!' decl(!rOtJ que "No quarto trimestre do ano passadó'a companhia teve um 
liJero líquido deU$$ 6,79 bilhões,.úm crescimento de 246% errl comparação com 

. o re,t?uliaqo deUS$ 1,96 bilhão verificado no mesmo período em 2009." . . . • • '• ' I • • to • • • • .. . ' · .. 
,• ·,: ·-.. · Em 29/07/2.010, o site da Globo, em Economia · & . .. . . . . ., 
J>Jêgqcki?, também divulgou os. lucros da companhia Sl-tELL, do teor seguinte: ·'~ 
Ç.OWR?._nl)fa petroleira anglo:l7olandesa Royal Dutch Shell àlcançou lucro ·.de US$ 
4;393 :bilhões no segundo trimestre, 15% acima do ganho apurado no mesmo 
'perío'dó ' de 2009 (US$ 3,822 bilhões). No primeiro semestre, a companhia 
.acumuiQU lucro de U~$ 9,874 bilhões, marcando alta de 35% sobre o resultado 
l[quicfC? .dos seis primeiros meses de 2009". (Vide: http://g1.globo.com/economia'-e-

, hégo'i::iós/noticia/201 0/07/lucro-da-shell-sobe-15-no-trimestre-para-us-439-· : '·" f • • 

bilhoes.html ) · ·- ' , ·- · . ·- ·. . ... 
• o 

.• ' 4'p . ; . . .. ' . ... .. ... , 
.. I . ·•,·.' · 
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• • I o I • • . . 
' : · l.~:..- d .:.!,h ' · . . · : . 

• ' • I, ) ' • ' • • ' 'O' • ' ' : . . . .. . . . -
.. .- . 

. . 
.. 

I ': • . . 
o ' .• , ' •• • • . ' • : : ' . • • • , . " .·:• ·' .. . . . , 

~ . . . ' . . . , ... , ... :. . . ....... ~ . .. 
. :· .•.: •• ·•: ""' . • . . . . . . •. • . -~.t.f-1·-.~ \· 1,:, ' ·. 1', . , •. • 
··. . .~ • .. . .. ' . ... :..~~·r.;; f .. ·· '···'· .. ' :. -~~~t·: , ·. .. · '-·. :so_6.'estes pr:is~fls., a consi.d~ra~ tais ·tntM~1~'Ç9,~~>~q 

. · · Çl\Je: concerne. ao lucro aufendo· pelaN Rec.orrénte, bem assim o n'úrii'erô: éstimàdo 
. '.' . 4~.:~essoas, Çi~ing i aas, o valo'r fixadq . DãQ . se mostra excessivo·:Yn'eM~~rdesi:no 
. s~:itiifaz, '<Ípen~s ,ameniZ'a. . : '.: • .' :,~ .. : " . )?~~; .. :} · ·:/ : ·.: ·. 

• • '• ,. \ • • .,.. • • . ,_, _, ,,_, , , I J • • . . ~ . ··~..; - .··: · ···· . .. . 
~ •• 1 • • ' • ~ • • • • 

~ 0 , ' 1 • • • ' '. , ,-'" ·~/4' o ' :1 ,. .. . ('( Õ'l'" ~ ' 
~ \. · o o , I, ! ... ' 0~· o . . j . o • : ;J 

' ~ • • • 
.·= : . . 15) aleg~ _: q~e .o . caráter ~unitivo ·· a~l.Htá ~ :~utrãs · · 

·· circunstân·cias .ol:)jetivas: 1 - 9 acórdão . não coqsidE:lrou' nenhum . .'dos.-àspectos · 
1mpliÇados ~é! ·hipó!ese e reconhecidos~.eni .sua base fática: çdmp .. (/{2·~~~cimento'. 

· . âe .. Efls .aos trabalhaa0res, o licenc.iamento regular tia antiga planta jndustriàl e as 
( ' , -! ~ , • ~ o •' f ~ o • , • I 

med1élas d~ remediação adotad?S, para fixar. o .v? lo r da indeni2;f3Ç'~q; .2 - .a 
in.deQizàção sequer será revertida aos .sub~tituídos dos embargados/ mas/ sim, ao 

· 'Governo Fed.er.al, atr~wés do FA1,-.>9 ·. que atenta contra .o '-,,P.r;inCíf'!iO :: da 
b
'l'd ,..1 o • • • • • ' ·' ' -~'"• ~; , ... r •. ·'! : '., •'· ' . .· razoa 11 a ~:~e . . . .· . : ·... . • -, ...... .... ·,.=· ... .. . . . . ' . . .. . ' .;, ;)• . ".( . -~· · ;· .~tt . ...... · 

- • • • • • • \ . • • • ... • • 't . . ..... . . • .. o • -

·. ~; . \ ;, ; .. ,~.~ . . · . · · E.staS qu~~f'~es·\ep[esentam i~cónfo~i~~Ji/~t~t~·rt~~ 
. ~ : ~~.?~~omporta!D . modifiC.a~ão· atr,avé~ de' ~mbargos de declaraçã.o.. "-~:l,:t,~~Y~ :: . ,. ~ 

• ' : • • . .., . ... .. • ) f 
:.:"; ' ) • • • • '-.?,C • •. · ·~~·· / l ' . . . . . (' . . 

; . ' .1 . ;.., • • . . : . . : · ; ; .:" -~· ·· .. 

~ ... : ·.:· :,·.t; - . 16) o àcÓrdão. e ~~isso c{ua~to aos asp~~tó~~}/t~t~\ 
.-~ ':: d~.'di're.ito envo.lvid.os na demanda, destoou. da·júrisprudênciá do TST;iqu~;!iàÕ fixár 
: :~:· :: ~~?3{moral , ,\~và em ~.onta' aspect~s .~ela{:i.onados ;com a''figura 9o_·~~P.:e!;~J$ '!ésàció 

·, e;nao só da empresa; r~quer que a Tur.ma esclareça porque as m~~:!!,c,tªs.:ado.tadas 
ê· reêonhecidàs ' nà basei·tática do acórdão, tais çomo o fomecimentó ' ~~f EPis 'e 

; rl(c~nciamento . regular, não foram cpnsi.dérád.as para .a fixação da indénYz~ç'ª-o P.9r 
· dano moral. · I _ •• • : . ; ·,:., .. •.w·:: .' 

, .. ·• ,1,-.,:\ , , .... , .. , . . . ...... .. , 
, - ... !· \ · . . . . . •. .. . . . ., . . . .-.. . . ' . 

.. · · ·: . Outra questão: que representa não coneordância da 
·R~rte . com. a deCisão, não coínportarid.q.:rrioâificação, do julgado viai~MR~-r~ios de· . 

. ; : ·declaração. ·. :• :.YJ · · ~ ·:-J<.: :~·~, :.-. . 
• • .... ~ . ':,.\'1"' •.• o•, ~.. • • . . .,.,.,, ,, ·' .. .. •• • o t· . ~ ~ 

• • o •• ·~.: ·~ . !i~ li·~·. o 

·. ..... ~..-!· , ' . ··· ·~ ·l . 

•

• • • •. • , . ~ • •• '·~ · o ' o • ~ • . 0:: • • 
·, · · · ' ' ' H) nos !tens'·to8 e seguif1tes;.ímpugnol!.-á:.cg~dena_ção 

·· rio· -'pagaf.neriro à e. · indenização 'pela : não concessão de assistê.ii,çiâ;:Jn~dica, 
·: .-~)nv'~cou julgamento extra Pt?tita e o . a~ór~ã~ ·r~_ego~ ~rovime~t? ao r~<iY.?~R·~~àJ;n.bé~ · 

:- i: nesse ponto,; suscitando sua· fund~men~açao .va_nos questl0nament!>s.:."a~ _que 
. ( ··pareée, ó acórdão considerou q'ue existi~.:.desde a J!)ropositura• da aÇã~: ·.o''direito 

. ê . . ao· pagamento, .cuja ~atisração t~ri~ siçl,9' retardada pelas 'rés, o ~q~#.. :~cf.go de 
, :··ç r::·.~áí9.~· é uma c?nt~adiç~~· corp a pS~ertivJ q~anto .~ pres~rição,. Pf.~\9~~~~fnêmte 

:·~ ·:· .g~aB.to à a~sisten~1a f11ed1ca; se~ ob_ng~Ç~Q a1_~da:nao e~ta .de~~~~~·.:~P,!l].~-go.de~ 
·:~ .... :.'sé.dizer que as res protelaram a satlsfaçao? Se a1nda nao esta d~f!I'}IQ~;.: .. ~ao' há , 

:· ·. ~:· .f~)àfem ~o(~; o jul9ador ,àdmité que. ·à ~nl:Jeniz~9.ão ·.é .su~sti!u.tiv~ ~~~:·p~~jo~~o. e r:'. 
' ' ·que:·a~veria ·ter sido cortcedida a tutelé!r o·.q~:~e nao se realizou, c~n.~.'qeça(~~r:lqd? 

.l! · · ~o . ~ • . ... . . . . o • . 
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• el1),.'que.'.ela· sequer era devida; <~ . tutela deferida posteriormente, em fase d~ 
conciliáção, foi legitimamente suspensa por meio de liminar em mandado de 
segurança; de outra parte, a indenização· substitutiva tem _de ser calculada a partir 
do danó.s"ofrido, nos termos do Artigo 944, do Código Civil, e não· há.nos autos 

··. · :nenhuma fundamentàção para .o valor de R$ 1.500,00 por mês; d.à.! os três 
·: qu:~s,t!c;>~amentos: 1 - ausência de· imposição legal para pagamento élo' custeio 

·-·. mei:lico~ no período em que as .partes, com a participáção do juízo de primeiro 
'' .. gr~ú(negociavam e, ainda, ausência 'de obrigação :do referido paga_mento por 
· "- forÇa_dé·lirninar concedida por este. reglof1al; 2- qual o fundamento para·o yalor de 

· : R$ "'1.500,00? e 3 ..- demonstrado qu'ê' plano médico coletivo tem valor inferior, a 
· .ind{riização deferiéla sofrera ou não redução? Além dessas omissões. há 

t' obs~uridade. central neste ponto do acórdão: a obrigação imposta às rés, na tutela 
_ antecip~da, concedjd~ em 1 0/12/2'.008, não determinava a obrigação de assistir 
.. os trabalhadores, a oMgação era de contratar plano de saúde para os 
.· :; bene"fi~iários da decisão, o ,que . foi suspenso pelo Tribu'nal no Mandado de 
·. Segurança, que suspendeu os efeitos d~ Õecisão e revogou a obrigação, 

reconhecendo-a impossível de ser cumprida, posto que ninguém é obrigado' a 
contratar contra sua vontade, principalmente terceiro estranho ao processo; o . . ~ . 
acórdão· também é manifestamente contraditório quando afirma devida, desde a 
propositura da ação, · uina obrigação pecuniária, substitutiva da obrigação de 

.. . f~~er; ·~equerendo que a Turma esclaréça a razãq pela qual a obrigação de-fazer 
S'eria''devida de~de a propositura da ação. · · . ,, .. :.. . ·. . .. . ··· ... . ~ -. . . 

. : : .•, o:-'i ·~· , •. · O julgamento extra petita· ·foi afàstado mediante a · · 5-egüjnte :rundamentação: :_;; , • 
f ·-,M\~' t •. r 
.··.l':·\ . ., .· ~-· ~.':':~·" . · · · A Recorrente alega que, . mesmo não terlélo havido 

· qú~!qi.Jer pedido dos autor.es na açã9 civil pública em ·apenso, houve 'condenação 
no-. importe de R$ 64.500,00 para. é~a~,i trabalhador e seus filhos, nascidos no .. . . . . 
cor~? êio contrato ou após, o qu~ t:oni;i~era julgamento extra petita, afirmando que . o·: yalor foi considerado aleàtoriamente pela MM3 Juiza, configürando-se 

.. -~o~d~p~ção rixosa. ' ·· 
···,, ,,_ ;h :-' . : .. ~ ~ ' ' I' • o • 

.. 
• " I I • • " · Não se t.rata de julgamento extra petfta, a MM0 Juíza 
~P..enas ·-calculou a indenização substitutiva da obrigação de fazer, no período 
~ol'flprê~ndido entre a propositura d·a'·ação ate a prolação da Sentença, para repor 
o· direito· a.o cu~teio das despesas com saúde/plàno de saúde, direito que as rés 
retardaràm. · ' · I • • ~ • ;,. , 

1,~ ··:.··· . · • • • ·~ ••• • • 

':· ~;-.: ~:._,_;:. O valor não foi fixado aleatoriamente,~ correspÓI')de ao 
que· dév~ria ser despendido pela Recorrente eesde o início da demándà até ·a .. :- '"'')-' . . . . ~ s~m~nça. , 

. \ . . . . . . . 
•.' .,. •• , • r 
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: '. . .. 
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• 
. . . •' ., .. · : ... ,., ; 
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e o1 ' ·' • • • ·:c{ , ... ,• .. )r, • .... 1 ·L ." 
. .:· ~· , . ~ Não há falar.. e.m cond~nação rixosa, a ~~qiív.~rs~.o ·aa 
.obrigaça.-ó ,.~e fazer em indenização. ·.esta'' ·prevt'sta 'Art' '·24·· • ,.. . . . . . I.U nos 1gos .. 7.". e .. .248, . do . c' • d"" c· 'l l\., " . , , : •. . . . _.. '."tS ·; ,,.: :,i .. r•J:. •,:-;- ' , 

O _1g. O · ~VI . . .. •.. . .,, , . . .. . . .. . .. .·.-· ·~ · · ·"\ , .......... . • ·"· ""<;: ~ • , •• ;·· ~ .... ~ . • . ... . . . . ' . . . . ·. 
• • o • o • • : , 

• 

I o ! • • ' " 

., v • • _ • . As ~úvid~s interpretativas da. Embargante,;~~9 .• ~6~ejarri 
i· eloctdaçao a traves de. emBargos· de . declaração, a qiJestão. ~fói '::resolvida 

express.ar{,ente e não comportà qualqu~r. escjarécjr_nento. • '• ;r~:·!:. ;.~I:: :: .·. • I 
, ) • · •• · • ... • • )~s:C I~·~ l !.' • • . ... . . . . . . ; . . '. . 

' .. ..... . . .;, ' . .,.. ' 
' .; ·;:· • • •• , . ')," •• ~ ... ...... , ';f ·: .-. ·: .. . .... .... ~ ..... , "'· ... . .. . ·.· ' . - ... . <'• . • .. r 

.. 

, 1 ~.· •••• •• ~. .~> •!. #· · ,·~· 
•• • h • • • •••• • • • • ·, • • • • • • : .... • • •• · .~~,..... •• •• 

· . ·.: . •. - .: ! .. 18) questionou o meio processual -utilií;aao ~.;pe(os 
. ·., áutores: açluzindo ser inadequadp, "dada a heterogeneiçlade 'dos:=.:aireítos·. 
· ."reclamados, nias o acórdão afastou a alegação, apes€1r de reconbec_~f ?.it:J.aJure.zª 

..:· . .. h~t~togêne._a das. sit!Jaç,ões, afiguralidô-se ·contraditórias as pro"posiço.~_s:~ ·:!:·:~: . ··,, 
,, ., .. ,. , '·' . ... .. ,_ ... , ....... ,.~ . . 
• •, . ' • 'a<•:· · '• '," 

• ;: o •• ; ;.. o. I . ·: Não há qualquer contradiÇão Ql:Janto ao t~.i,i:i·~; -~~~im sé 
.:::_,··: ·.'. "dec"t"d··,u·./ · ... .. · ·· " ~ ., '~; .40"" ·, · • ~ .. .. · . . · .. • · ~)..•:. · ? ,.~·· . , , 

,•t • : •• • •," \\,"1· .t~. ··~ti~ ~ .f 
• ', o I • I .. ' ó'• ~ ·· .-• •) , ' 

. , •'.t•.•"\" ' olC • ' I '~ ' ~ :\: ~ "'' ' ., . ·.. . . ~ ·. ... .. . ;:;· . .. · ,;. . 
' . , ._:; ::; . · . No .cas.o, o~ser.vando mais _atentamente;,;iy~~s.e:iJu~ .. ;~ 
.. . · ~eç:ç,rrente .exagerou, o ,cenário a que s.e r~fere como um "teatro,,~d_e·1 .h0rrores" 
· na9a· m~is é d.o que 4ma açã? .civil. p~blip8: .. mov!d.a por duas .entida~e~. ··q~e tê~ · 
~ ·: pó r -"àtribuição· legal plei~ear, em opm~ ~d~ uma· par.cela I <la soci~d~-~~i ;:dir~eitos 

. ;;·_: i9dividuais ho.mogêne9s, cuja cau~a . ~e~i~, · e~ tese, · pro.paga.ç~@~ ;.(:!~ .. 1~.apo~ · . 
·., materiais ~ morais, .passiveis de mensuração coletiva e, po$t~riormente, . 

indiyidualizados. ·. .. · .. ·;:: ; :~. ;._:. 
~ ~ ·' { . . . . .. ..... . .. .. \, ·· ·r.-~ ....... "!'' •· ·. ... . . . .'f} • • • ~ .:.~:~ .-:::. 

· .. . · . .. :•: . O 'enfeixam.etito , d'e· pedidos, ·inicialmeqte ;:·a.e ;iforma 
: . gen~rica, é possível -quando nã<?. há como previa.mente- . içlêhtífi.car ~s 
·, , ç~:n~equência.s do ?to Ol:J evento·~~·q~al.priginou a reivindicaçã.o, isto~~p, c;(everia 

.. ·. , ~au~ªr tamanho espanto, pois há rúu.~q, ~~tá previsto/ :tq Artigo 2_86; -~?.i.<?.99j~9 de 
· · Proce· sso CiviL · : · - · · - · - · ·. :. ·-. :.:. ·· 
.I • ' • .: '" .. h 1 o ••.••.• • , o , •••..• <!•\ 

o'o • ~ 

' . 
As aç0es .ciYis públicàs já deixara'm .de_. .. .,ser: uma 

' " • •, ' • • ". :•, I' \. • " 

. :;_:. 11J9v:aç~.o ,proces5:l!al, ·tornaram-se comuns, com ela~ ·conviv~!f!9S.;h~:Je.mpos e 
::~ ·.f'~R.:AeVi<!rn càus~r pesaé:lelos. ... . · ··h~~ .. ,,; r:' 

' • ' • ; 1 '• ) / • :• ',·J o'o ot \ ~ 
• ' •• , .. .... !. .. .... 

' 

• • ~ • • • .• ~ t, . -... ~~~ -~ .••• · : 't: ·z.::_;.;,; ,:i~~ : . A reivindicaçã'Q: ~oletiva· constitui á · fotma <;'illeal ~e 
! ·. resolução de conflitos, por ter à ' éa~P,a"cidade de coocentrá;tq.s; ·:~~r:n· só ' 
.:· ;.P,rüç~dimento,_ao invé$ de i~a?iar inúil).er?.s litígios, submetidos a diX~f.s~.? ~.uizes! 

• 

·~ .. ··-~uj~~- decisões· poqe~· s~r dtstlntas e c~-~:htantes. _:;; · ::.~· ·:~. :· 
. . · ~. . - ... l '' 

· ·.:~ · :· ·· .: : Dito · isto · . . i?a~so a analisar, cârtesi~t.i~"file~ie; · c/ 
·, .... c~nteúdo d~''(l.~m-anda, ~des~nnch_ando Sarticulandades, para-enteii~~-~· r~.~~-'tado 

f
. I ~ ·' . c • • · ( • •••• · • .,. 

I na . . . . . . ~ . . . . ' .• .... .. ~ .. . .. ..·. . , o·,.·,J , •,' : . ' .. . 
... .... • -'1 /, ~ . 

. ~:. . • tt··.~. ·I ' : ... ',.': 
J t . ·~ . o • • • • • • • • • ~ :- .: ·~ 

• • 4. J. • • • ".I' t , ••. • \ 
, ,,.• , ' • •• . , , ..-:-; , .,..,_, 11.1•r .: 

•. {. ", , .. ). .•.. ~ .. . , .. ·' • ...:·.·:· • 1'.~0 f 
\ • • : • ' : ~ . ·,. • ... .. !.·. -.: :· ~. •. . ... ~ -~· } " ~::::tG.·.t~ .. 

. ; -:· · . . ·· .. ) . , ··. o, · . 
•• o , ~ , •• • • • .. ,; , '• : , • · :,n,; h 

• " ' l ' •• .• .. · • • ~ ;. t'\ "'•"t' . . , ., .. . - ~ · · .. 
' • . ."· I • ' o ' • • - .,.~ ' • • 

· .• ~ • • l.·. • 1Finnado por.assiQaruro digi1al em 27/06/201 t" confomte Lei 11.419/2006 • Assinç.lus.ID: 040721".99J5.:4t ~474 
. .. . . : ,. ~ ... , ....... 

• • • • : . • ,,.;.....__ .... • J; . " '~ i • . ":.' ..... . . . .. " ·",:., 
<I" .. • • • • : • • • 

\ '1. I , I, 

.. / 

. . 

.. 

.. 

. . . 

' 

. ' 

' . 

• 

• I 



• 

t 

I 

• 

• 

• 

• 

• • 

' . 

. ------~----------·----~--------------

• . - ~- .. , ·: . . .-. ·-... . ,.,: . ... .. . .. ' ., o I • o o o 

l ·, .. . . . . . 
. . -. . . . ... ..,,,. • : ~ . 

'• ':, • 
0 o 0 t'\~ :,C ;.. 0 • 0 0 

1 

• • ·).J .• •• : . . ' . . . . . . 

o 

' 

o 

• 

• 

. . . • • • .. •lt • .. . 
• : · .... ~ .. . '(A ~:' j \'' .. 
~ .. · '• \ ' . , . . 

• ' I .. " 

. ) . . ; .. ' • • ..1': • .... • • • •• 
~ ... • J oo lo • :· ....... l' . . 

• 

• ... ~ r, •. . · • 

. . . .. ,· .. (: • .. :· . . . . .. "ô: . • .-: i . . . . .. · . ; . . . .. . ...1 .... . 
' -· . . . ;. . 

• 
o- I o J 

. ' • ,_ ..... 
r 

·' 

.. :.f ''lt' . , . . • • • • .. 't" • • • 
· -.. .... ~: .~ . . . .. . . 

;""' , · _: ,. .' · :::~- ~ A Recorrente foi condenada. a pagar indeniza9ão por 

• 

d~m!): moral coletivo, .reversível ao Fundo de Amparo do Trabalhador; custea-r 
despesas com assistência médica, por meio de entidades hospitalares,. clínicas . .. , . . . . . 

'·.: !'!Sp~cii;l!!'zadas e consultórios médicos.· psicológicos, nutricionais, fisioterapêuticos 
·~ • .. · e··\era~~utiços da cidade de São Paulo e da região metropolitana de Campinas, 
·',,. · para ·àtehdimento médico, 'nutricional, psicológico, fisioterapêutico e teràpêutico, • •• o .. • • 

.. · i.ntemações aos ex-trabalhadores,, seus ·empregados e da co-ré BASF, 
·· ·.' i?·~l"tadores de serviços autônofnos e seus filhos nascidos no curso e é!Pós ás 

coptr'atações; constituir um comitê para gerir estes atendimentos; divulgar na 
. 'imprensa a decisão, a fim de atrair os beneficiários; inderiizar cada trat;)alhador e 
. · ~ · ·filtio .'!)~~cido durante a prestação de serviço, substituindo a obrigação de· dar-lhes 
. ·.ass[stência (obrigação de· fazer) e· pagar indenização individual por dano moral a 
:.. :tÇ>dÇ>.~. os trabalhadores e·sucessores que prestaram serviços como empreg.ados, 

. prestadores de serviços ou autônomos, representados e substituídos pelas , 
enti~ad~s autoras . da ação: Ministério Público, Associação de Trabalhadores 

· ~_xpostos a· Substâncias Químicas e Sindicato pe Trabaltiadores nas lndústria.s 
Químicas, Farmacêuticas, Plásticos, Abrasivos e Similares. . .. . . . .. . ·. ; . 

' . . O inconformismo IniCia-se com a rejeição a uma 
soiuç'ão generalizante, defe':'dendo a heterogenia das repara,ções porventura 
devi.das aos· ex-empregados acóryi.et\dos por moléstias ocupacionais, . cujas· 
definiçÕes- deveriam, no entender da Recorrente,· ser objeto de ações s'eparadâs, 

·'· • éo~:~ref.ição individúal do nexo óe causalidade e o dano. ' • ') .. .. , . \, . 
• '' , . • '·· I • ' .,. r.,, i , . • 

'· : \'' ~:.: ~: !.:f. A ação coletiva, como já afirmado, é'o meio·:adequado 
· · ·. para-:a. solução de casos envolvendo direitos individuais maculados·por úm evento 
. ' c<:lncêíiírico. . ' . . .. : .. . ., ' ., . . · .. · '• (-""""··'• I' , ' • • . ........ ... "'.'' ~- '~ . . ... , .. ., . 

·:~ :· .. ;:::;:~: É certo =que cada um dos ofendidos foi atingido co'm 
íritensitlades diversas, -conforme tempo de exposição, propensão, idade, 

, - ,p'róxi(liià;:~de .com o agente, mas a causa· é comum, no caso, a nocividade advinda 
o '· , 

• • • • 

' . 

d'o's ·agentes insalubres a que foram ·expostos. . . · · . 
• • ..... _. • • • • • ,J ·.·;·:.t...l. • • I . . . . .. 

• ' . ' I , 

" -' ';-< · . ContudQ, apurar-se a causa e as consequências do 
Ciaii6· c::oletivamente e depois· avaliar.· individualmente, os _prejuíz9s sofridos por 
·'Cadá indivíduo não é teratológico, como afírma a: Recorrente., . . . . 
' I • ~ . • . • . . . . .. 
• 
;. .• . ·.... A plausibilidade da investigação geral e a 
particularização posterior estão previstas fartamente na nossa legislação, 
inéiÚsive, é incentivada 'como moáelo de pacificação de diversos litígios com um . . . 
úr:~ico· r.emédio jurídico- a ação civil pública: . · · 11 , , 1' ' 'r' , .,. • o • • .. _ ... , ... ,.,\., 

• r • r • 

·~·~;-~ h.:" · · A reparaÇão pode s'ei- intuito _personae, heterogênea, 
írgí~~Cli.l9l , mas o meio para alcançá:la é o processo· coletivo, desde que o fato 

• • . . • I' c • • :. t • •• • ' o 

; •,~•\ o ,. :;i.• 
I • • o • .·· .... . ,-:. ·.. . ., . . 
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' 

' t \ , ._ •'O J' ~ ' I j . ..... : . . . . . . ' ,.. .. .'; .. . . ,. ,. . . ' • ·,l •. . . . . . 
••·••· •"' "'f " t · , -~-. . ·''{· . . .... . ~ .. ' . ·{;í~· ·p,:~?·· .. ·:··: ,I l ; 

-: ~ , • t -- 1:~ ; . ~~ ·-: ...... ... 
• , "' • '1 • • ,. • • • • ... • . \ ' • . . ~ ... ~~:· ~ . .; . 

('o I , o ' ~ • ' , ' ' . ,T' • 
0 . . •: . . . '·· .. .. . · . ... ;, .. i: · -·~'' t .. .. 

. .. g_e(a:?or,po~sa s~: e'lce~~ado ou!ll p~rí~metro definidp,_Jdentificadc:> R~l~{.i[:faeJª:ç~O' 
·de seus efe1tos brso e·frrso concentncamente. · ····-·: ·-' :: · ·· " t I ... , , , 'f• • , . , ,•) 

• \ ' •I "'' • • -• . ., • .,;;:,~· ' -' •'! ' ' "' .. ... 
. . . , '. ·t;:- .. · . 

... ~ .. \ . . ) . • • ·· ~. "'.. 1-... -~ ~· I' 

·· . . · _ O custeio do tratamento médico ao t raôàltiàâõr e -a ' 
,seus· filhos .. n~sddds· na · const~ncia aó ·cor)trato qe trabalho ou .após, .não. ·será · 

~ . côr~lCedido indiscrimin'éidamente, cof!lo . afirma. a .Reéorrente., . As .~.situf!~Õ,~$ 
partic~ lares s,erêjo analisadas e ayalia,qas _por. um comitê, ·como especif.iÇà o. íferii 

. . "b ;2~; do dispositivo da Sentença: . "cus_tear ·previamente as· d.ft.~tlft.s~$~ ·9om 
. . aS.$~~fência f!l~dica, p_o'r meio de 'f]ntid_aqes hospitalares,. c//nfé,?S ft.$p~J;:idlfzà_das :~ 

i;onsultórios médicos, psicplógiços, nutricionais, fisioterapêi.Jticós e-t~fàp'eiJticós da . . . . 
·,, .. . cidade de Sãó Paulo e da Regjão Metrqpolitana de Car:npinas, pàra aterdilnerito -
· · ·inédicô, nutric.lbnal, · psicológico, fisioterapêutico , e terapêutico, .. :·a.{ém.; .. d.e 

' • o • • • - I " o '•' • • ' 

· :·. (Qtemaçõ.es, a.os ex~trabalhadores, empreg<ldos da Shell Brasil S/ A;." J;/a.:Basf SIA . . . . . ... ,. . . . / . . . 
· ,P,~· d_ª s empresas por elas contratadas, prestadores de serviços aut(>n}irhos: e dos · 
.. , filhó~. des~es o/;>reiros nascidos .no · curso. ou· após tais co.ntrataçõ~_s; .. cóns'oanté · 
, ·· su~s· necessi~a_des._ .. "(fls. 1·0.3_85; frent_e: .e.:~er~o - grif~ meu). . . _;.:,.:,~;.-:; _.;-: .~ .~ •.. 

' ' . ~ .. . ... ···,·~-: · .... ... . . 
• • ••• • ~ • • .... ' J ... .. 

·' • · • · · · i • • ·· r • • 

. . .- . As rieces$id9des de cada. trabalhador E?Y;-fil89~ s~rãq 
· ~êfi~idas na liquidaÇão, por uma dàs' formas previstas no Art!go· ~?.?9;i. da , CL T: 

~ . arbitràmento, através do comitê· gestor 'a. ser ,constituído· por representàn'tes. das . 
• • I , ' I ' ' \ • \•' o f• •• , , 

~" ,. P.ar\;s~ confo'rme det~rm inad9 . r.~o _:!te(!l "b.3" ou -artigos, . q!-l~rqo~i: pow~e~ 
. _;: ·• n'e.c~ssidade de. provar algum f~to. i_mp·resci.nd_ível para a definiçã_o_,~iPWt.e·~e~~!b · 

~erípia para· ~stab~lecer o nexo caus~l e _?ua repercussão. -SimP.Ie·s ~~çJ~f.?~~- :: .· · 
' ' . . . ' . • . .. . . . . . : ( . . ' . \ ,. . . . ' 

. ~ .... ·' . . ::.. . 
::. . . . ' 19} o âc6rdão ~na aç~o civil pública visa sólyer, .. nà fàse . . 

~- ~e c0nheê[mento,. uma tese gera! coletiva, a ser parificularizada, n~~!i.q~i~a,Ção, ·o 
· · · que_ não é possível,. pois, sem condutá antijurídiça, não há dano déla;,d~corrt;mte; 

. :- : conc;l!3nou-se, em ·matérja de re.SPOilS~P!Íidàçle civil, de. modo.-: ince.~q;;.~~.P.~~rato; .. 

.._ '> ·~ém-~aferição de nexo de ca~,~salidade: ·: •:. :-: ~-' ~- : ' .. 
, • fo' • , ' '( , , l , ·o{,,, 
I ' o 0 ' \ ' 

0 
' ~ • I ' ' ' 

• \.< ... • 

.. ;, ":. ·. . . :'· . . . . . Este itém traduz inconformiSI'l)O da par:te erl)-: re!a~~O · à'o 
-· > :·:: jÜigi:Úlo, não send'o passível de soluça o ·via 'embargos de declàràç'ão:{t:•:;;,t'' ~ ·. · 

., .. . ,. " "" •"·- . • .. • .'·Jo • • • •, ,·· ~i' . . . : .... . . . . ~ . . . . 
• · •'\' • ~ •• , .• ; • t , ; 

•, • ~ '-' , '' ' • - • • I ;to• ''• "-• • : 
• ~·, • • ' ~ ..., - • ' I • I ')t ' 

,. 

• 

, 

._. . , • , • Y . r.: 

~ ·, · ·' : ··• ' 21) susten.toy· que do mero fato de haver; cpn~aminação · 
. · ·.-ambienta'!, nã_o se pode e não se ~ .. qeve deduzir a existêncí~'-'9~ :. le~ão·. a · 
, .. · · trabalhadores; os prinéípios a . precaúÇão . não justificall)· :· o · del efrmerlto ·da · 

• 

. ind~rlização , a qual supõe sempre ."a prova do dano, determinanté p(;!r~- i:lelimitar . 
sua extensão, o acórdão a_fastou .a -ideia de haver condenaç~o:,~~_~;~:n:~a.C(l~ em · 

' · presunção de dano, 'dizendo estar justificada por estudos, laudos·.~- parecer do . 
~ Ministério Público do Estadó de São Paulo, pela con(issão da empré$a !3rri 1.966. .. . . .. -~ ~ · · ·~ (" 

. e em 2.000 ' mas este argumentos 'çl iiem . respeito ao dano ; ~tnbiental ... não 
' ' · " . • , . ·.- .. 
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substrato ·fático de . . ; . . :: ~videridam lesão a tràbalhadores, cjevendo ser indicado: o 
· :·; ' . · ·irrcidênda dos Artigos 186, 403 e 944, do Código.Civil: .... 

• r . , , , ,_,. "" 

• • 

o 

o 

' 

' . . . . . .. 
- · ~- \ .. . ! , 

~ . . . ' .. . Esta quest~o foi assim decidida: . . . . 
·· , ·: · , A condenação da Recorrente não est~ fufldaqa em 

· . . :.m.e~~:presunção de dano, mas em e~tudos. laudos, parecer do Ministério Público 
· 'do Estado de São Paulo, pela confissão da empresa que, em 1.966 e em 2.000, 

cel.ébr.ou. acordos com a Promotoria de Paulínia para descontaminaçâo · e 
: . · r~cuP.~J31ção do solo, atingido em ·nível tão profundo que abrangeu inclusiv.e o 

·aqyíferq,: . ~. · . ; . . . . . . .. ; . .. ,. . . -..:. ~ .. , 
. :· : .. · ·., ;·. · : ~ f!;· Como asseverado, minudentemente, ·na Sentel\ça, os 

niétodós e equipamentos utilizados pela Recorrente não foram eficazes para 
conter ou impedir a emissão de poluentes e a. contaminação do meio ambiente, 
incluindo solo, ar, água e organismos dos seus empregados. 

.. 
• . 

• 

• 

' . 

' 

. . . . , ,, . ., .. • 
• \ ·, ·<. • ., A contárninação ambiental provocada pelas empresas 

SHELL ·(de 1.977 a 1-.995), Amarica Cyanamid (de 1.995 a 2.000) e BASF (de 
? -0.00 a 2.002), está demonstrada 'no parecer técnico de fls. 1.67 4/1 .719, no qual 
~i~tô[ialse e detalha-se a evoluçào da .atividade industrial áesde a década de 
t,~7çí, ressaitada na Sentença, ·na ·'decisão. proferida pela Desembargadora 
,Her~na Rosa Mónaco da Silva Uns Coelho (fls. 10.357 verso e 10.358) . ... . ; . 

. . . / • c 
· • • · A divulgação dessa contaminação se expandiu a partir 

. d~, .2.'00_1, conforme se constata: na' infórmaçãp prestáÇa no site do Gréehpeace,. 
.s~g~r.1<;Jó~ o link: http://www.greenpeace .org/bra~il/pUNoticias/o-mar-de-lama-da-
shell~·em~paul/' · · • . ~ ...... -. .. . . .... . , 

# · • • . ~- . •• 
:f···~ ·· · ·. ::' O Ministé'rio P.úblico 'do · Estado de São Pa\Jio,' fls. 
:1~6:74/1:7'19, fez vistorias e, com base em fotografias, entrevistas, documentos da 
EETESB e da Prefeitura de Paulínia, concluiu pela correlação entre os produtos 

··manuseados, · formuiados e sintetizados pela SHELL, que poluíram' o- meio 
àm&ieriie interno e externo, devido a· instalações e procedimentos impróprios. J • • • . ..... : .... 1: • ·, . . . 

~- ' · :.. ... h 
• . . "': ' · ·: . ' · A consultaria ambiental forneçeu ao Ministério da 

· Saúde o laudo de fls. 1. 721/1.77 4, no qual concluiu pela negligência, imprudência 
e imperícia .da SHELL e das empresas sucessoras, que causaram contaminação 
é1o.: solo ~ águas subterrâneas da empresa e de. tocjo o bàirro qnde estava 

. insi·àlado o seu parqu_e índustrial. · · .. .' · · .. ' l' ··t·· .. . . - ,• .._ . ..... . : o 

• ,> ' ••lji I , • , 

•· ·-· ·.'~ .: :: . Nos termos do acçrdo de ajustamento de conduta (fls. 
~.7.1}28~)' e na escritura de assunção· .de obrig!3ção com 'preceito-cominatório (fls. 
303/304 )', lavrada em 09/01/1.996, a SHELL confessou, espontaneamente, a 
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. ~?ht~m_iná_ção do le~ç9_L'treático e~ ' ~u~s .iÍ~stalações, de. p~~po.rÇo~~:~f~~ ·~1á~~~; 
que·...: atrngru o:. ·aqurferol e comprometeu-se· a adotar medidas para ·.-.evitar. ·:a . 

~ .mig'(ação dô dano às propriedades' vizinhas. . . . . : :~ ·~~!~ir~::~1:·l · . ,:,.\ . ... . . ~ . . . ,. ~ .. ...... .,., .,., ..... 
• • ).<( r. ·. ~"! " • " ' "<:· " .. .._, . ! t,.., .. .. : • ;_. .~, •• 
.. • ·~ .. , . • - ,.,,,. __ #" • ,\ ·· ' · ·· ·.,··~ . , ....... -; ,• • .. . ···· 

' .;: .. .. ··:· . . . . lndu!:>itáv~l ·o dano ao meio ambiente. c'á~s·adÇ> . p'eía . 
. , ·- .' · n~fa~ta atuaçãQ das· Recorrentes, ·que gerou o dever de reparar todos 0s 'pi'E~juízos 
.~ .' =·. ~çJ~Ie;; decorr~n~es, d_o qual_ não .se p~Q.~ diss?é~ar. o traba_lhador:, d_~q_6;;.g.s :male~ 
_ . cau~fdos a sua sa~.d~ . seja em su<;~_ .~ort)postç~o atual ou ~rl'! -~V~~-~.~!:. i=i_ltE?Jraç.~~ 

. g~n~trca, a se con,srderar os danosJt~[C9.~·PresenteS' e futuros, n~m1 t~!JlPO.L,ICÇ>,...~.é 
: .. : pqqé; afa~tar a. cutpa inicial da SI:!El:.~·. ·que evoluiu · para o dolo,s/lu,and.cF deu 
. : : . prossegui~ento aos . mesmos mé\9dos' de industrialização. de ·,9ómpop_entes .. 
· ·. químicós, sabidan'l.ente danosos. .' ,:. :: , . · · ,, _,;';,_ ~··:._ :·!''. 
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,, 
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. ·· : . :1 ' . ., .. . . . . 
• • I • ,• : . • • , , '-:_ • t; 

·. . . . ,. A Sentença;. ·é .. e'xauriente, tanta ,na .. ~.'ár.ialise . dos 
' o , I .._ 

0 
, , • " 'f 'f '~ .. ,., ' 

. a~gumentos dâs partes, quanto no e_xÇ!me das. provas e. fundamentos : po$síveis . . , . . ~ . 
·sopre o çasol _cabendo, em seu reexame, apenas confrontar a's razõ~s ·recursais, .. . . . , . 

,. ~b~~dantes er:n ataques pessoais .:;·~ :M_ag~strada·, mas · pobres ..... n~;;~9~~~r.\~~ão 
Jundrca . · · ., ·: · · · · , ,.. .: ,.,: ... : · • • ,. . .. .\-~ :'·'' :'! J~·· · ; . . . . . .. 1'" . . . : ... . . ... . . ,.,... , ~ 
.. . .• \ . '• .. ! . . , . ; • \r' • • o;:..· l,.. ... ,, ., ·.. ' . . . . .. . . ' .. . .... 

:,: · ... ;: ·~ ir. . ·· .. ·Não apo_nti3,(ar)1, as Recorre~tes ur:n_a s9 pr;éi~ - ªe .~ua. 
.\ · -ihóé~ncral r.~ã~ comprovãràm que · .. Q . . que . produziram,. · man\~tl.lli:li,Ç~Ql.' ... OI!J : 

· ·. ·iody~tr!alizararn~ quer em suas formulações originá_rias, ·quer .na co~QiP.9siÇ~.o por 
, .~J?~::gesenvolvida l fO$Se tJenéfiCO, faltar?m.·lhes argumentos'jurídiço~ p_ara afastàr 

.. : âe . si . a culpa · e a obriga'ção de assistir a todos que forÇim . atingiçl:9,~.: ~r:n sua 
. . . !nt~gridade fisic~. mental e moral. · ·. .' · • .: ; J ;.·.;; ·;· · 
• . • ,.. '·< ·~ : . . # ~ . ~... • • • • \ .. -.~ . . - . , ' .... 

• .• ' '"' . L • • · '• • • 
, •• ~ ... 1 • ' .• • 

''\ ; ::. ·! !""! • · 22} a de~isão· de primeiro graU. deferiu a:·iin~~ni~ação · 
.. por dano moral individual .á9s ex-trabalhaçiores e ~ste.,ndeu este dif.~íf<~' ªps sel!l~ 

:I . suce,ssoresl a E~barg?nt: ~u:stio~C?-~ e~t.~ art;~pliação ~a. 'indeni~y.~g\QP:~;.itens 
· ,. 4:44,é segtJintes.e o.acordao nao traz uma hnha sequer-sobre ·o Çlspec_!p:;~·~ ,-. .. · 
'• I •' ' • ', • • •' ' • ' ojo1 "''-/} 1 / .\ •' • •' • • :. • • • • . :· I: • • .· . . . . . ~ . .. ' . 
· ': :;· · · · ;. · Não é verdaéle, a q4estão. foi assim solucipt:~àda: <·. 

o ,· ,\ ' • \ I • ' • • : ' . .. • . .. J'' ' -.. 1• • . . ""•. . . i ' •J' .••• 'c • ..... ~ • . . . . . . _, , ,. , .. . 
E não há (alar .. em limitação dos· danos:.'~~~~~~oa· ,do 

· tratiáthador. • · · · · .-.~7~!· • ·: ·, . 
' . . 
• • , t· • ·:·. . . . ' 

• •• • •":.1• • • . . . . .. .. . •' .. "':' . 
: .. . . . . . •: ..... . 

' • • • ' I ' • I • o •· 

.. :' ·· :: , · ·. .' · A partir dà·~~volução a as EspécieS:' de::C:ti~fl~s:·Qarwin. 
· ·: ·(1 :a$9), ·gà_ssardo p~1~ formulação àa_i:fleis fundameAt~is _da ·hereditâné~~él~.: f o.m 
· :. basé nos experimentos de _G,regor Mendel·(1865); depors co~ a e.lal;roraçao _d~ 
:., ·_:prirheiro ra~cunho da sequência do geno~a humano, publicado ·er~r~w~.9!: ate_ o 

"Prp)eto do · Genoina Human~?", qú~ sequenciou . 99% do nossos :;p~.'i9~:o~entes 
·. genéticos . (2 .003), tornou-se possíy~J: ·o-' e~tudo da h~rança. t~8;q?J}11~\da ao~ 

_ · ., : C!es'Çendentes; incltlin~P. as anor:nalias ca_usadas por produtos QtJIIJlJ~.o*-;:. ::. ': . . 
:: ,;. Y · >6• ~ .;.:,o·: ~· 

.. · ' " \ ' " ••:·J ·' :"'j" I "' 

, \.• ' • .. ' 
1,·.\t·i.":!- ~;~· :: 

"· '' \ ' '\, • w• .:. 1,' ~ •,,1 '·t l "' ••••• ~ • • .- • • ~ . , i• 

, .. .... r •t') "''. • , ~ · ~· ··: · .• _ .. . ·,: \'' '·~ . . ·. , . . . .. 
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EMBARGOS DA EMPRESA BASF S. A. 

•• 

•" • 
o • • .. • ' '-"'· • · · ... · · · · 1.} o acórdão ·reconheceu a existência de sucessão da • t=mt?,~rgante pela Shell, além da formação de grupo económico pelas empresas, o 
, .: "g);lfpr.écisa ser esclarecido, a fim de ev_itar a preclu~ão da matéria; a existência de .· • ~ril.â jo'iflt venture situada em outro p~is, entre as duas empresas, foi trazida. pela 

· ~ · P.riniei(a:·vez aos autos a fls. 65/67, se·m o devido contraditório, não lhe. sendo 
. . . p'êl'rhi)idp· demonstrar que a joinf vimt'ure foi extinta há bastante tempo, conforme 

: . qpéUI:ríe'~to n° 1 anexo à petição de embargos; requer que a câmara se manifeste 
. sobre ·a existência de grupo econÕmico. ' . . • • r • ~ 

" r• .. 
O · .· . ·... ·:: A existência do grupo· empresàrial/econõmic9 éstà 

• 

, 

• • 

o · . 

• 

• 

· :. e_xplícita e assi~ fundamentada, não comportando qu~lquer acréscimo: · 
. I' 

.. 
.' · A BASf aluou no mesmo parque industrial, ocupou 

·.' 

·• 
• 

conscientemente o im(>vel' e instalações contaminadas P,ela empresa SHELL e 
Cyanamid, não havendo qualquer dúvida. €)uanto à sucessão em relação· a esta 
~mpresà· e consórcio com a SHELL, .configurando grupo empresarial e ~traindo 
·para 's,i' a responsabilidade sol.idáfia . na forma dos Artigos 2°,. parágrafo 2°, 10 e 
448; dà:CL T, e Artigos 927 e 942, paràgrafo único, do Código Givil. 

• . 

' 
' ~ . . . . , . 

. , . . ... . '.,; .. - • ~ os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade .. . . , 
. não .. fóram devidamente apreciados Qelo acórdão; sabendo-se que não foi a •• , , 1 ·t ·· .. . . l;li:l.b~rg_?nte quem poluiu, nem tampquco contratou a ml;lloria dos funcionários 

• · 1 • qüétràbalharam no local, onde a empresa operou pór' dois anos, e revendeu o 
. \Ehreno·:para a própria Shell, a imposição de indenizar jamais poderia ter sido 
. ir:npos~á:,em igual prpporção entre Basf e Shell, a Basf é·sucessora da Cyanamid, 
~i:le' po·r· sua vez, é súcessora da Shéll, a rigor, a Shell· é sucessora da' Basf. por 
is.so;·req'!Jer que a Câmara compatibilize o.acórdão'com o Artigo 5°, caput, incisos 
V e !:.IV, ,da Con·stituição, e Artigos 94.4 e 945, do Código Civil. . 

" • < c I • . -~ ·· · Não há falar em proporcionalidade na presente ·ação, 
cüjÕ objeto é ·O ressarcimento a ser pago solidariamente pelas Reclamadas, 
integrantes de grupo empresarial, incidindô', aqui, apenas a regra geral·d~ Aitigo 2.7-s·; .do:Çódigo Civil. · · ·. ·· · . . J \ . . . . • . . . :,. ~ ( I I • : • . • .I . ' -:"; •• . • ;.( <' , 
,: 1,1o :n~· . . 
, · · '" ' . 

• . . .: .. 
~ '/ :·: :; m o acórcjãp concluiu pela inexistência de inépcia da. 
~etiÇão' inicial quanto à sua integ~aç'ã'o a um parque industrial cujos . produtos 
qúím_iços ensejaram,enfermidades aos que participaram, dlreta ou indiretamente, 

· · dos ·processos fabris, responsabilizando solidariamente a Embargante por dano , : ' 

' . . 

. . . -, . 
-- . · '; •-. H'• . . . . . ~ . . . . . . . . 
f- ,.' ·'l • •••• .,:••r' ····· ~ -~~ , . .. ' : ,f• •. • . .. o 

.... . •-:.• ' •J ' IJ, 
.. r ·'-·• ; ' ' ..... "" . 

' . ., ..... 
1 .. • , , • • .. .. 

. . • . -
' 

•• 
' . 

' . . ' . 
• • 
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I • : ·~ . ~~- ·· 'r 
' . 'J 

·~ .. · . ' 
).,/?"'' ' " l ' . " "'o, ' 'I , ,'; • , .: • ' ' : 
.: .... . \.\.~ · · .. - ·. . ·....: . . , . , r <--.;•-. • t .. • • • • • . • 

' 
.. ~~ . . . . . . . . . . . 

, I - . . . . . . . , ···: ' ·r : ~ . :.."" ·. ·:. ·· ~m~i~ntal ; ma,s não· h~ nada nos. aut~~ que relacione a Emb~rg~·Qte ,·,àq··,~~r:ió 
. i!mbiental, ant~riormente praticado e' reconhecido pela Shell, faltou·: a· ·'irucial; 

. ~ apresentada p~lo Ministério Público,: úrri .. mínim.Ó de substanciaç.ão. ~m r.el?·ç~~-:à · 
· , Bà_sf;

1 
prequestiona . os. Artigos · 2~? .. í.nciso' I, 282, inciso III . e· 29.5 !flçi~ó). ·c/.é 

· ... parágrafo único, inciso 11, do Código:de' Processo Civil, nãó·abordados' nà· élecisão . • , • • o • • • • • • • • • o • • • 

' . . . - . ' · ' . A inépci~ f9L apreciadq· e decidida à luz.1dGl"" l~gi.$1qção 
trabalhista é não comporta qualquer ac·réscimo: ·· .. ,:.~· ;'" .1 : • · .• . . . . . . . . '~ . . . . . 

' . . . •. .. 
.. .; · As . poucas -~ episó~icas menções a • • • seu res~ito, no 
dii:~r da .Recorrent.e, não implicam na.jpépcia do libelo. 

. . . . . . ... . . . 
' O sucinto· ~é: ·sempre uma . qualidáde, . . . ·. . 

·' 
,. 

' . . . . ~empre. .. .- .. ,, ... ~ • • i • . ' 

. • • • . ,,- . ,. . .. ..... (,"• . 
.. • • • , , f , ,.,. • • • . . . 
, .. . • I .. • ~·· . . . .. ... . -: ··-= 

·€l ;, loq)JeJar nem 
;., I '-'~·~ •, ' '"' • 

.. < • . . I' . . . . . 
.· .. : · .. · . . . A inépci~. c~pk;z; de por fim~~ proces~o.~~~~(~~Qiu_Çãq 
PQ.fT!ento, deve ser de tal ordem que apresente um alerjao na descrrçao do~ fatos 

' · ~- ilêãução das pretensões, impedindq que se depreenda a_causa e .Q P.~djap': 
• o \ i\'"' , o,olo o' o ' • • • I ''""'•:"' o o ~ , . ... ~ . . . . ~ 

I I • 't ' 0 
o 0 o .-

• ·· . : ·:. · · · · · Nãó é o · ca·so, na p~tlção · inicial estãp' ·qesçritps 
~- : : ·.IJ.:Ii.o_u·~entemente ·os f.atos. No que diz. respeito à BASF está claro <fue. <?S,'~u~o.r'es_ 
.; ... ·. ª'~g~m que a .~mpresa integrou um.pat<iue industrial, de cujos prod.~t~s,l.qu1rnicos 

. .: ·. -~dviéram enfermidades, aos que participaram, di reta _ou indiretamente, dos 
,: ·_prqé~dim~ntos f<!bris, responsabilizando-a em. cónsórcio com:. ·.a~·:t ~~mais 
· ,~ernpr.esàs que com ela at'uaram no local. · · :,:. 1 :~ ~-:- :: . , ·. 

'• I ' • • . . . . . , . "\ .... 
: · · . · Sucinta, porém não lacu11osa; a petição iniçi~_l .. (higida, 

formal e corretamenfe· deduzida, à luz do disposto no Artigo 840, da CL 1·.:.-:. ·.Y .. . . . .:· \ ._, :\ , . .. ' • t., J.. 0 
o o ;~,~.~, , o ,.lo.o ' f;. ,\, l, \ o • • I r· o, "' ~ • • .... .. • : • .J ;. .. J ~ 

• o • ' ; • • 
• .. • o • • í . ·.: : . .. . .. . , ( . . 

. . . ~ alega cefceàmerito do seu direito qe de~esa, posto 
· . ·. que·. deseja . produzir prova àpta a comprovar que não . poluiu, nãor ir;ldústrÍálizou· 

·~ ·produtos· nocivos à saúde e cuidoÚ:qo' bem. estar' e saúde·de seus ·fu'r'lcionários 
•. · .: ql!e~l~ atuara111 por dois anos. ·; .'. ;•;· . ~--' · 

' 

. 

' Questão ~~~~:não , ço~porta soi~Ção via i~HJ~~f~ps d~ '\ .. . ~· ~ ,0, ,.\ ... . . . . . . . ., ...... , ...... ... . 
• o~ • ~ 4 . o . • ... 

• • • •• • , . .. .o..: •• • • • 'I • . ,:~:~~ ... J • :':, '! . . .. . ·"i'j . . . ..... ~ · ."é•'" '""....:!!:'t~ ·- .. , .· .. ~ .. · .... ···~ .. ., .. ~ •• • ,o'" •• , ·~t". • • , (\ , , o .~ I , o • ·...:... .,.: • •, : • • . . ~· ... ""· ' ·''' .. . , - .' ;: :'' . §}' . pede . -~e.sêlarecimentos . sobr~ q~~r :_ 'Çltividade 
, ·: · ~mpresarial cá usou o dano, quan~o foi dese.mpenhada e por que~.: .J~f~ril)dq-se 
·· ·';' .~o · i~E;lm rel~tivo .~ grescrição. ' · ái,:·2· .'i"''~-' :· 

• • • o .. 
• o • • •. . ' • '1 ,. ' • ' •• • ..,• '" ot, •, o I "' • :.. ,, t " . • ·· ~; .• . ... , . . \ 

;. • • • • • •• , ·': · •\ . : t : 
• 't • • • . ", I • '-•'! • ' . . . . ,· . ' . . . . 
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' O tema foi explicitamente decidido: 
I . . ... 

·.: : _-~ ::--..r A .contaminação ambiental provocada pelas ·empresas 
SHElL· (de 1977 a '1995). America Cyanamid (de 1995 a 2000) e BASF (de 2000 
a .2002)';'está demonstrada no parecer técnico de fls. 1.67 4/1.719, no qual historia
se .e detalha-se a evolução da atividade industrial desde a década de 1970, 
r.es.saJtada na Sentença. na decisão proferida pela Desembargadora Helena Rosa 
Mônaco.~9a Silva Uns Coelho (fls. 10.357 v~rso e 1 0.358) · . . . . . 

• I ' J . . . ... \ "' 

. ~ : · ·A divulgação· dessa contaminação se expandiu a partir 
de 2001, confom1e se constata na informação prestáda no site do Greenpeace, 
seguAdo · o link: http://www.greenpeace.org/brasii/QUNoticias/o-mar-de-lama-da
shell-em-paul/ 

' . . . . . . 
· ~~~-; ·. · O Ministério Público do Estado de São Paulo; fls. 

, t:67 4/1.719, fez vistorias e, com base em fotografias, entrevistas, documentos da 
CETESB e da Prefeitura de Paul'ínia. concluiu pela correlação entre os .produtos 
manuseados, formulados e sintetizados pela SHELL, que poluíram o meio 
~-r:nbiente in.terno e externo, devido ~ instalações e procedimentos impróprios. 
. .. .. .. 

' - . 
. A consultaria .. ambiental forneceu ao Ministério da 

.Saúde o.laudo de fls. 1.721/1.774, no qual concluiu pela negligência, imprudência 
e. imperícia da SHELL e das empr~sas sucessoras, que causaram cqntaminação 
do: .sql9 .:e águas subterrâneas da empresa e de todo o bairrd on~e · estava 
l'nsfalaçl!J o séu parque industrial. 

:· • 
• i •• • • , . • . 

· : ' · •· Nos termos 'do acordo de ajustamento dê conduta (fls . 
~.7~/28~) e na escritura de assunção de obrigação com prepeito cominatório (fls. 
3031304), lavrada· em 09/01/1996, a SHELL confessou, espontaneamente, a 
~onta~i.nação do lençol freático em sua~ instalações, de proporções tão graves·, 
gue~a:tin_giu o aquífero e comprom~teu-se a adotar medidas para evitar a' migraÇão 
ao:dano às propriedades vizinhas.. - . :· . .. . ' 

~. . . -. ... .. 
• . . 

. . . Indubitável o dano ao meio ambiente causado pela 
~efqst~ atuação das Recorrentes, que gerou o dever de reparar todos os ·prej ~:.~izos 
dele·:·aecorr~ntes, do qual não se ·pode dissociar o 'tr~ba lhapor, dado os malés 
9~~$~dos ~ sua saúde, seja em sua cpmposição atual ou em é\Íentual· alteraçao 
~e!l:e~iéà:, á se considerar os danos· fjsicó_s wesentes e futuros, nem ta~pouco se 
poÇJé-afastar a culpa · inicial dâ ShEll:, que evoluiu para o dolo quando deu . . . 
prõsseguimento aos mesmos métodos ·de industrialização· de componentes 
quin;Jicos, sabidamente danosos. · · · 
• • • . .l. .I . ' . . - . . . . • 'J"'-... ··· . ..... 
- IV'•'"' .. .. . . : .... ·. ~ .·· . 
ttabálhador. 

E não há ~"liar em limitação dos -danos à pessoa do . . 
. . ... . -•, ... . .. . ; ': , . ::. . . . .. . 
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1 ' f ' ' • : • 

.. · - ~ : . · · .· A partii' cia. "Evolução das Espécies·:. de G~afie~::oar:Wiri 
(18~9), p~ssand_o pel~·formula9~Q da?.J$is fundame~tais ?a -~er~di~~ii.E(dad~. - c~;mj . 
. 9~~~ _nos exp_~n!llentq~ de _Gr~gor -.~endel (1865); depo1s com a;~!~qpr.a~o 1~q • 
·P,n1T!_e1ro rascu1nh~. da sefluen~~.a ,do-:g_~npma humano, publicado ~fTl-,:1,~9~;>iaté1,o · 

._- -l?[oJeto_ do ~en9mf! _Humé{no , quª sequenciou ~9% do nos.so~,- Ç~!TII'l.Q!'le.otes 
g~n~ticos (20~3); . ~omou-s~ pós~í~et ._o estudo da herança; tr~~~-r:l?!tio·~- ~~9 . . · . 
de$~endentes, mclumd.o as anomah<;~s·causadas. por produtos QUifTlicos:·,':::· :':·· · 

...J • • •.• . • • . .. ..... . . : . .. . . , . . . . .. ~ . 
• • • I ~t" ·o 

.... : ; ., . A BASF · at~o!-! I')O mes·mo parqu~ jnd4~tr:fàl;'í!' o.c.upqu 

J 

·~Priêpie~terrH:nte o .im~vel e iAsta la~õ~s contami~adas _pe~a .emp~~~.a~·~H,~I.,f::.:.~ 
.çya!'i'.am!d, nao · ~av_endo qualque~ çf~v!dÇ) . guanto a_ sucessao ·em r.r,!?Çª=9 . ~;-?SJ~ 

. .. ~.mp~e~a e co.nsorcbJ?
1
_dcodm a s1_ dH.E~L, conf figuradndo grupo ~mpr.e~a~i~Ji;e::·?t.r.-aif1.~? . --A_ 

.! ·, .. P.~~é!~SI a responsa 11 a e so 1 ana, na orma• os Artigos 2°, pw~grafo~2~. 1.9::~ ·· '-.7 
• ; •• . t ~~8; ~da CL T e Artigos 92.7 .e 942, parágrafo únicõ, do 'Código Civil. ·:~;?: · : _; ~:·· · .. 
• ! ' 1·' ·<· :" • . ,( , • . . . . • .: 'i ' ol . . • • 

•• · •• · • . · ~ • · ... . . - li,} ~~"'-· •,,J ~-
. . . . . . . . • . .. ,. . . . :·,~~ "': 1 :_; . . . 

· · : : : , A Sentença é exauriente; tanto na .:.:~r.tálise dos 
.argumentos das partes, ·quanto ·no. exame das prov~s e funda,meoi0~:~p.os~í~éi~ 

<f' ' • C,\•., ,.,,• ' • 

·so.br.~ o casp, cabendo, em ·seu reexame •. apenas confrontar-a$ razÇí~s:.r.ec.ursais, . .. ,. .. ' ' ... --. ·· ·-· · ···· 
. .'abundantes em ataques pessoais ã, . Màgistrada, rrias pobres _mv,susteptaÇãq 

• ". ; : • • . \ • • I . l • :' • 

• 
' 

Jl,Jr.ldlça. . .,. .. · . . , . . ~~= :·: .. ~- ~~· "· ·· . ; ,.. .. j. ,·,· · . 
. .. I •• \,.. ·.-., . .. ·~· ·· •• 

o " O • • o ' ' ' o \ o ' 

·;· · . : . .. . _. . .. Não ap~ntara,IT! as Rec~rrentes um~ sq .;.~.~~Y.Gl . de su~ 
. . . inocência, não comp,róv.aram Ql!~ · ó. _que · produzir.am_, .ma!Jipularam pu 

inddstrializaram, querem. suas formulações originárias; ·quer _na comi:io'sição por 
• elàs. desenvolvida, fosse benéfico, faltaram-lhes argumentos juríd.ieos para afastàr 

·?~ -·si _ a cut~a- e. a _obrigaÇão de as$istir à todos que (oram atinQJ.i9~;~l~~q.t, s_úa 
1ntegndade f1s1ca, mental e·moral. ' · .. ' .-:.:--: .. · 

.. "".. . : .· ... . ·~ 

.~-. ·:: .';.:{ r . 1 Não• há · ~~da -mais a acrescentar ·~- ;:~bbi~~si·ma ' 
• " . ~ .... .. ·· ::r:···· 

· ·· · · ' Sent'ençà,' sem correr o risco de repet~çã<r infind~ e desnec~ssáriê!, .o.~·: fàtos; ato§ 
. :: · e 'éónsequ'ênciás foram . analisados· minudentement_e, atando -~~s~··. emp·r.esas 
: . . : ofensoias aos danos·· provocados e as . indenizações foram estat5ele€idas . em 
,. ·. ~alôres módicos; condizentes ·com o .valor do bem .ofendLdo.)tª1f vi'da)í não 
?· · ::. comportando qu~lquer mqdiftcação:.: · :, · .' . · · . · .. · ,··;~1;:~; :··: . ~-~- · : 
.. . . ... ... , , . . . ~ ........ . , .... . • • f" ..... • . .;-. , . • 

I • • ' \' ' ,· ·· - • ... ' • · ~ · .. .. ~\" '( ' O# 
' . · . ,•,;;: • r . . " -. . . . 

~ ;-- ·} ·;;: . . .., . . ru . indagá-:": o .. comitê será ·o respôrfs~?v,~l: : :peléi . 
· .· · .id~~tYficaÇão do ne~o causal eh~r; o 'trà?a~ho. r~alii~dç, o· em~r~~?,~.<i.·~·- o - -~~·~o 

concretamente sofndo? O com!te tem Junsd1çao? E dado. a.o Pqd~~ ~ud1c1ano 
~ · { · ·: ~~~;~~r - órgão· piivado· pára ·re~ol~ção :de·cqnflitos, sem a~ui~~:&n.c~~ ·:qà:s~,~~~e~? 

·Não'·há ofensa ao Art1go 5°, 1nc1sos 11 'e.- XXXV. çla· Const1tU1çao? 11al ·çom!te nao 
. ·équ i~aleria ·a. u'm t.nbunal ad hoc, de 'e~~~Ç~o. em ofe.nsa .ao ~rt!g~:;:~?·; i~cisos 
-!. ~VIl e Lili, 'dg Constit~ição Fede~a!?. ._ .. ·. . · §{ii}~ ;_: 
. . ' ' .. · ' 
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. . . . . . . ' . 
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·· ·' · · ... A Embargante não aponta defeito rio acórdão, tem . . .. 
. dúy)das'que não podem ser sanadas em embargos de declaração, posto que a 
· ~ustiça do Trabalho não é órgão consultivo, a questão foi decidida· expressamente . . ' . e'' a; deds·ão ·ao item n° 08 da Embargante Shell · vale também para. ·este 
ql.lés!ionamento, repetido para que não se alegue negativa de resposta i_ndividual: -. . .. . . . . . . 
-i. \;.~. i./ · . O acórdão é claríssimo quanto à manutençãd d9. órgão 
g~tóf.:suas funções e :a quem cab~rá decidir, obYiamente.·o Juiz. · · · •• , • • - .. o • . . ... ·•. . .. ,. 

• . :.1>·•: < - .. . . .. ' . . : . . 
ii)tegrado por representantes dos litigantes, inclusive, das Recorrentes, sem, 

A MM3 Juíza .determinou a constítuição de um cqmitê, 

- • eA<:I~ntemente; abdicar de súa função jurisdicional, cert§'lmente presidirá e 
fisêàlizará os procedimentos; decidindo as questões e estabelecendo parâmetros, \ . . . . 

. 
• 

' 
• • • • 

ç:àmo já: dito, trafci-s~ de liquidação de Sentença. impossível, de ser comandada 
exclu·sivamente pela Magistrada. . . 
;·.·:''-· . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 
. . . . " 

. ... h • • • • . . . .. . . , . . ... t ·:/ .... ·-.' 
adequado. 

Os argurrentos devem ser ápresentados em· reCL!rSo 
, 

. . 
• • . . . . . . . . - • .. 

• . 
.. . :·: ·· ·~ ' 
' -.. ' ~ . . . ' . . . . . . ' . ; 

. ,, ,~,·· t .'' 
• 

• I 

•• 

. . ·" •• 
I • 

~ :_. ~ ;:;.'! DIANTE DO EXPOSTO, decido . 'conhecer dos • • • • •• !'r'"'· • • • embargos de declaração, não acolher o interposto por BASF S/A e acolhe·r em .•: .•. · ' . )' . • ' :. t~~ • · P?_rte;· o ·inte~posto pór ·SHELl BRASIL L)'!) A. ~nlcàrr;erite · para acrescentar ao 
pcórd~o embargado os presentes fundamentos, sem, contuao, alterar a conclusão •'···~·., .. 
~ngiQ?Q~ . 
J.' . :: .• , 

t ,, ~· ·.~ • . r.:~ . .. . . . . .. . . .• 
. .• .t _,~··, ... .. . 

,:-_ . -4- - •• ' 

.. . ~. " . . 
• J •• ~ :l: · . - . . .. . : • : 
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Dagoberto Nishina 
• Relator • 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

·Tribunal $uperior do Trabalho 
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• 

PROCESSO N° TST-AIRR-22200-28.2007.5.15.0126 

. -ACORDAO 
7. a Turma 
Gt~DMA/ FSA/ e O/ sm 

, 

• •• 

• 

.. 
• • 

• 

.. . .. . . . . 

• 

, 

I 

• 

, 

. 

' 
• o-( .. .., 

r• 

' 

o • 
Q ., 
"' "' "· . Q 
•o ._, 

AGRAVO ' DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE ~ 
REVISTA DO INSTITUTO " BARÃO DE MAUÁ" DE 

C' 
Q ... - . DEFESA DE VITIMAS E CONSUMIDORES CONTRA g. 
•• ENTES POLUIDORES E MAUS FORNECEDORES . ·" 
" PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE CJ 

"' . PRESTAÇÃO JURISDICIONAL (AUSÊNCIA DE ?. 
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL 
OU DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) HONORÁRIOS . -ADVOCATICIOS. PRECLUSAO. Silente a 
sentença sobre os honorários 

l; 
•(j .. 
'O ... 
·• ~ 
:· 
;; ' advocatícios , competia à parte •• 

agravant\:! opor embargos de declaração , .;:, 
requerenqo a manifestação do juízo de ~ 

• primeiro grau sobre condenação das ~ 
r eclamadas· no · pagamento da referida· ~-· 
verba , so~ pena de preclusão . Deixando ~ 
o agra~ante par? pleitear a condenação 1 
das reclamadas ao p a gamento dos 8 
hon orá r ios advocaticios apenas a~Os o i 
.j ulgament.o do recurso ordinário pelo ::: 

~ T~ibunal Regional , implica reconhecer M 

que ~ sentença , nesse ponto, transitou ~ 
~ e m j u lgado , estando, p ortanto , ~ 

aco~ertada pelo instituto da coisa 1l 
- julgada . Precedente s do TST , STJ e do g 

STF . Agravo ~e instrumento não provido . .g 
• 

,., 
~ 

" o 
o .., 

" Vistos , relatados e di~cutidos estes autos de Agravo ~ .. de · Ins trumento em Recurso de Revista n . o o 
&· 

,TST- AIRR- 22200- 28. 2007.5.15. 0126, em que é Agravante J;NSTITUTO "BARÃO :-! 
• • DE MAUA" DE DEFESA DE VITIMAS E CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E 

r 

' 
~ .g 
" MAUS FORNECEDORES e são Agravados RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A., BASF SA, , 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15. a RÉGIÀO, ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AOS 
. - ' POPS - ACPO, SINDICATO DOS QUIMICOS UNIFICADOS - REGIONAL CAMPINAS e 

ASSOCIAÇÃO DOS ~RABALHADORES EXPOSTOS A SUBSTÃNCIAS QUÍMICAS - ATESQ . 
• 

Firmado por assinatura eletrônica em 22/08/2:>13 pelo S1stema de Inforlllilcões ~udici.áJ.ills do Tribunal Superior do Trabalho , nos termos d~ Lei n• ~ 1 . 41~/2~06. · 

I I 
• • 

• 
14 
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Poder Judiciário , • 
Ju·stiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

fls . 2 
' 

• ~· .. o • • . ' • 
• 

• • 

. 
PROCESSO N" TST-AIRR-22200.-28. 2007.5:15 . 0126 

• • • 

\ O Tribunal Re'gional. do Trabalho.· da 15 . a Região 
.,; ... ., 

não •-o 
• 

conheeeu do recurso ordinário interposto pelo Minist-érió Público do 

Trabal.ho e negou·pr-ovi.mento aos recursos ordinários das r .eclamada$ Shell 

e B.;sf . 
• 

• 

o 

~ 
"' Q 

"' o ., 
o 
o 

"' ... . 
A Shell e a Basf opuse ram embargo!? de <:!eclaração . os -~ 

~ 
~ 

.. 
embargós opostos p~ la She·ll foram acol hidos em parte ~ o~ da Basf foràm 

rejeitados . 

' declaração , 

o Ins.ti tu to " Barão de 

os quais nã.o foram acolhidos . 

• 

Mauá " ·opôs .embarg~s 

• 
I 

., 

.... .... 
~ 
~ 

Insatisfeitas , as reclamadas Sh~ll e ~aàX , bem como .~ 
"' o Iristituto " Barão de . . Mauá", interpõem r e curso d'e revista , com fulcro -~-
"' ., ... 896 , "a" ~' " c'', da CLT . 

• 
no art . . 

~ Os . recursos 'de revista das reclamadas Shell e Basf -. 
'· • .. 

"' foram admitidos . b do I nst-ituto " Ba·rão de Mauá " teve seu- seguimento ::l 
.c. 

denegado . 

Foram aprese ntadas COQtrarrazões aos recursos 

: revista admitidos . 

'G Instituto "Barão de Mauát' interpõe: agravo 
8.· 

de ~ 
• . -

. ., 
"' <! 

• • Foram•.apresentada~contraminuta , e contrarrszões . : 

instrumento , sustentando o cabimento de seu recurso de revista . 

·o 

- No dia 8/4/2013 , o Presidente do ·Tribunal SÜper'ior do ~ . 

Trabalho , Exmo . Mi!'1istro Carlos Alberto de P?u l a ·, nos termos do .art: 7 . 0 

• 
do Ato n . ? TST.- 732/2b13- GP, homologou · acerdo nos presentes autos , 

<Iii l.nsi:'ruihento em que determinando- se apenas o pr·ocessamento do agr.avo • • 

o menc\ionado institut0 é _parte agravant~ . 

autos ·ao Ministério.Público · Dispensada ~- remessa qos 
' 

"' u 
Q .. 
<!) 

'" 
"' & 
o ... 
s:: 

~ 
o .., 

' ·do Trabalho, ha ja vista sua condição de pa:çte no p re·sen te processo ( art . . e 

83 , § 2 . 0
, I , do R1T$T) . 

• 
É o relatório . 

• 

• 

.. . 

' 

. " 1'1 

F,irmado por ass~hatura elet:rOnica em 22/0a/2013 pelo Sistema de. InformacôeS Judiciá.riâs do Tribunal Super~or 
do Trabalho .. no$ termos :Ja Le i n• 11 . 419/2006 . • 

: • l 
' 

' 
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Pocjer Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

I 

• 

• 

.. 

I 

• 

fls . 3 

-. 
PROCESSO N° TST-AIRR-22200-28. 200:7 .·5 .15 . 0126 .. 

• 
• . . 

.. 
. . 

• . 

V O T' O 

1 CONHECIMENTO 

'· 

I 

• 

. 
·~ ... 
"' ,.. 
o 
Q 

"' ~' ... 
~'· 

"' "' o ., 
o 
o 
o .... 

" legais de admissibilidade, ' 

·00NHEÇO ·do agravo 

Pree~chidos o s requisitos 

de instrumento. ' ~ o 

• ' 
• 2. - MERITO 

, . 
' 

• 

• 

·§ 
"' ;.. 
o 

~ .... .... 
"' > 
' . . ~ O recurso de revis t a do ~gravante teve seu segu1ment'o . ., , 

denegado mediante os seguintes fuhdamentos~ " ..... . . 

. 
• 

• 

• 

' . , 
. .. ~ . , ..... .. .. - .. . . . 

• 

. ' . . . . 

• 

"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

" .., 

.. 
"· DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALF.fO I Atos :..: 

.&: 

ProcessuaiS' I Nu I idade í Negativa de Prestação Jurisdicional o 
t) .... . c 

O v< acórdão constatou que a r. sentença não fixou a verba honorária e ·E 

o recorrente deixoú de impugná-la mediaríte' a interposição de recurso '"' ~) .... .. 
' o ordinário. Assim, não apr~ciou o tema, p0r considerar preclusa a g 

oportunidade de o récorrent~ pleitear o direito aos honorários,..advõcatícios 
. ' 

sucumbenciais nos embargos 'de declaração' opostos às fls. 1:~40 1- I 3405, 
nesta instân,cia. . 

Conforme se verifica, não lfá como se aco l he~: a preliminar de nulidade 

do julgado às fls. I 3457- I 3459 por negativa de prestação jurisdicion~ l , 

porque o Tribunal· apresentou deçisão furiclarnentada, explicitando 

,, 
.g 
"' <> 
o 
"' 

,, 
•• Oh 

"' detalhadamente1 as razões de seu cQnvencitnento, ca inda que contrária aos '[ 
interesses dá parte. g 

Também não há que se falar em nulidade do julg~?o (tls. 

I 3457:.13459), por negàtiya ele presfaÇãÓ jurisdicional, no tocante à ausência 

.. 
5 
t) 

" 'O 

'O 

de manifestação sohre o pedido de litigância de má-fé formulado na petição ~ 
juntada 'às tls. 13427-13430v0

, porque preclusa a oportur1idade nos tern1os da , 
Strmula 184 do C. TST. 

. 

Portanto, não vislumbro atl·onta a.os arrs. 93, inciso IX, da CoJ1stituição . -
F~deral, 832 da CuT e 458 do CPC, uma vez que o v. acórdão observou··os 

Fi rmado por assinar.ura ele\:rõoic-a em 22/08/2()13 pelo Sistema de Inf-or màções .:'udiciáJ:ias do Tribunal Superior . 
do Trabalho, nos- tel.'mos dd Le i n• : 1.419/2006. , ' · 

• 
t 
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. . 

• 
. 

..: ... 
se4s ditames. ~lérn disso, não s~ admite o recursÇ> p0r· ofensa aos demais g 

. . • . . Q 

dispositivos constitucional e legai~ apontados, na· "esteira do ~:ntendimento ~ 
"· tr~çado na Orienta~ão Jurisprudencial I t5 da SDI-1 do C. TST. ~ 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO I Partes e ~ 
'Procuradores I Sucumbência I Honorãrios Advocatícios 

... 
o 

"' O v. acórdão considêrou preclusa a oport'unidaâe de o recorrente ~ 
. . " 

pleitear o dire.ito. aos honorário~ advocatícios nos ·emqargos de declaraÇão .g 
"' opostos às fl~. 1340 1-13~05, nesta instância. Isso porque a· r. seriténça deixõu 1: 

de fixar a verba honorária e o récorren~e dei l}OU de impugná-la mediante a. 
, . . . ::t 

in~erposição tle recurso ordinário. · ~ . .... 
" Tal decisão, ao contrário do que -alega o r~corrente, · ~ncontra•se ern ~ 

• to 

ha_rmonia com o dispostó no art. 515 do' CPC, não haven,do, po~anto, que se · ·:· 

falar em .afronta à literal idade do citado dispositivo legal, o que atrai a ~ 

incidência da Súmula· 221, 1 I, do C. TST. ~ . .... 
Por outr~ lado, o ·recorrente não logrou de~ónstrar a pretendida i;. . ., 

divergência jurisprudencjaJ., Os aresto·s colacionàdos 'são inadequados ao _g 
' . . .. o 

.confronto, por.não preencherem os requisitos do art. 89(5~ 'a', dS) CLT. ~ . 
.. - •O 

·cONCLUSA'O t .. .... .. . . 
. 8 

' ~ 

DENEGO seguimento ao recurso de revista." • 

. ~ 

O agravaflte sust.enta , em sede de· .- pxelimioar , a 11 

incompetência· dos Tribunais Regionais para negar ~eguimento ao r~curso41 
de rev~sta , com base em análise do mérito da 'clecisão recorrida·. A.rgui ·~ ., 
a nulidade .do acórdão. do Tribunal ·Regional , que apreçiou 9s embargos de g . ~ 

deélara_ção, por neg-ati.va de pr~stação jurisdlciopal, sob o fundamento ~ 
. ' ~ 

de que a ·corte a quo não ISe .pronunciou sobre ó pedido de litigãncí.a de 8. 
• • • + 

má~fé . -No mér±to, alega .que a fixação dos honorários advocatícios, pode 3 I ~ 
. . e 

ser feita de ofício, independente de pedido da parte . A.lega que. a sentença & 
' • .. ~ 'V 

da ação ordinária não tratou de pdnorários, r~zão pela qual ehtendé que 3 
. "' 

não há de se talar em coisa julgada . Apo11ta violação dos .arts . 5 .·0
, ·"' 

• • . . . . 
LXXVIII , 93 , IX , da Constituição Fe~eral , 832 da CLT, 20 , 45~ , ~I , 515 ·. ·: ,' · ..... ~ ~ · ·:·; · 

e · 5~5 , I e II , ·do CPC . T):az arestas à diveJ?gência . ... 

\ 
. .· ' . . .. 

' . 
• . ' . 

rirmado por-assinat\>1',- elet<c)nica .em 22/08/2013, pelo Sis'tema de Info.r:maçõe.s ,Jud i ciár;ia'! siP T;r~PJ.l;l)'ll Superi or 
do Trabalho, nos eerrnos dll Le.i n• 11 .419/2006.. . -"· 

' 
.. ' ! • 

.. . . 
... 

• 

• 

• 
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fls ·. 5 , 

\ • 

' 

• 
• • 
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• ' 

I <t, ... 
Prel"imiharmente , não pr<(spera a· álegação de usurpaçãq. ~ 

. o 

• 
. . 

o de c.ompe t ência , pois a Corte de or igem cumpriu estritamente o disposto ~ . . . . .,,. 
C\ .np parágrafo 1. o do art . 896 da CLT , uma vez ·que é da compe t ê ncià runcional :5 . .. ~ . . co 
o 

elo juízo· a quo reqliza.r o exame pri~ário dO$ requis l.tqs do recurso de ~ . 
. 

revis ta , e xtrínsecos e intrínsecos. A referida deci s ã o poàsui' caráter o 
Ü) .... 

precário- e nãó vincula esta Corte , que ~ode rea l iza r novo e~ame das 
·o 
X> 
u 

' 
questões· Sti~c i tadas , nos "l imites delimitados no a~ravo de instrume~to . 

·8 
"' ;.. 

Relativamente à preliminar de nu l idade por negativa 

de.:r;r,éÚa~~Q jur.isdic ionàl , da l eitura do a.córdão GiÓ TriJ?Unal Regional , .... .. ;· . . . .. 

o 
"' .. 
"' ... .... 
~ , 

~ i I • , 

pro.{erido' em sede de embarg0s de·qeclaração, observa - se que a tese do " ... 

agra_vante 

ex·pliçúa 
• 

não se susten ta., 
. . 

sobre.a matéria 

fl . . "' , 
haja vista que á Çort·e de o rigem emitiu tese " .,.., . 

u 

impugnada na refer~do reéurso, decidindo a "' " . 
~ 

~ontrovérsia em Juizo de fo r ma fundamen~acta . ~ .... 
' 

• 
• 

,. . . 

• • 

. . 

.. - -. 

' 

. . 
• 

. . 

.. 

. .. : 

. ' . . 
I 

• 

• 

Segpe a transcrição do acórdão .do Tribunal Regional : 

' ' 
• 

"O Acórdão declarativo conheceu e não acolheu os embargos de 
declaração opbstos pela_s reclamadas;·mas deixou de apreciar o. pedido do 

embargante, P?rquanto não apresentado nem na forma neJí1 no prazo do 
recui'SO cabível (fls. 13369/ 13372). 

.. 
o. .. 
" s; 

o 
" .... 
. § 
;.. ., 
"' ... 
"' o 
~ 
k 
r.o 

"' " "' · · ·Fundado no• argumento de que os honorários advopatícios podeh1 ser g 
. " , o fixados de ofício, o.embargante sustenta que sua pre'tensão não e~tá sujeita à·.~ 

precll!são, o que justificaria o pedid~ par petição simples e. e1~ momento ~ 
~ 

processual no qual o prazo para oposição de emba'rgos de declaração já havia ~ 

escoado. · •• 
"' ·d 

8. Sem razão o embargante. 
I 

0 0 
<) Primeiramente, caberia ao embargante, nã;o se conformando com a c 

' ~ . 
Sentença, -á qual deixou ·de fixar a verba honorária. impugná-la mediante à· g 
' . ..., 
interposição do recurso ordinário, mas não o fez. A sua inércia, tant.o quanto "' 

. · I 
~dos demais reclamantes, acarretou a preclusão do debate sobre o cabimento '" 
dos honorários advoêatícios. 

• 
Assin~ não há omissão no Acórdão dos embargos de declaração de fls. 

1 ~381 / 1 3396, tampouco no ~ Acórdão d~ , recurso ordinário de fls. 

13229/13243. O julgamento fora dos limites das pretensões recursais 
. E'irma do por assina tura eletrônica em 22/ 08/20l3 pelo Sistew.a ele I n for mações .;;udiciárias do Tribunal Superio r • • do Trabp lho, nos t e rmos d a Lei n• : 1 . 419/2006 . 

• •• • 

• • 

• 

' 
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. ' 
'iii1plicaria violação ao artigo 515, Código de Pr.ocesso Civil. Nesse· sentido já 

. 
.'( .... 
"' .... 
o 
§ 

se pronunciou o Colendo Tribunal Superior do TrabaÍho: · 
[ ... ) . 

f:! 
- ~ 

• "' o 
• • Q) 

Ademais, julgo desarrazoado que o embargante possa, a-seu alvitre, g· . . ... 
esc~lher o momento processual qúe lhe seja mais conveniente para 12?Stular g, .... 
os honorários advocatícios, sem respeitar õs prazos processuais pertinentes, ·~ 

• 
postçrgando a conélusão da prestação juri'sdicional, em afrOQta ao princípio "§ 

; • (I') 

da duração da razoável_ elo processo (artigo 5°, ·LXXVII~, da <Con~tituição.,.i 
Federal). . ~ . . ... 

O . pedido intempestivo do reclamante ofende os interesses dos ~ .... 
trab~lhadores que foram· ~rilVemente prejudicados e aguardam o desfecl1o 

deste processo para serem ressarciqos pelos danos sofridós. 
Os interesses i.ndividuais do embargaí1te sucumbem. "frente aos 

interesses coleti~os e1n jogo no processo, os qu~is ainda aguard<!m para se·r 

efetivados. Se o embargante se acha me\ecedor dos honorârids advocatícios., 
·. 

que os postulasse em mofnento oportuno." 
. ' 

... .o . ., 
" .,., . 
<..) .. 
<..) . 
~ .... .... .. 
p , 

"' .., 
"' o 
<1. , .... 
" Re g.ist r;e- se , ainda , q ue ques.tã~ ªt inente à li tigân c ia 

de má - fé n ã o f oi ob j eto dos •e mbargos de declaração opo_stos pelo agr a v ã nt e , 

-o 
~ 

"' .. ... 
" 

' 

g 
mot i vo pel~ qual nâD há de se f a lar em omi ?São d o Trib u nal Re9i~n~1 , no e 

. ..... .g ' 
part icula-r . , , ...JJ. , ,...,; 

Nessas condições , observa -se ·que n ã o r e s tou 

eara cte r i z a d a a negativá de pre st.ação jurisd i cional . 

.g .. ., ., .. 
" .. 

I l esos os a r ts_: 93 , IK, d a Cons t i tu ição Fed e r a l, 83 2 . ~ ., 
da CLT e 458 d o 

v. 
ÇPC (Orien•tação Ju.risprudenci a l 115 d a , SBDI-1 d o TST) . ., 

'8 
, O. 

. 
Po·r fim, co{'lforme decid ido pelo Tr iJ::>unal Region_g l, 

o ... 
" I 

está preclusâ a opo rtunid ade de o. agravante requ~rer · os honorár.ios 

advocatícios . . . " 
·.S i lente a s e n'ten'ça sobre o s h o norários adv9catícios , :;; 

' \ w 

competia à part_El agravan t e Of?Or embargo s de decl~ração_ , · r~querendo a 
I 

marü~estação do j ul.zo de p r ime i ro gra u sobre condena ção d a·s r ec i amadas 
• • 

no pagament·o ,a a referida verl:;la , ~ob ;Re na de preclusão . 

~ . 
Firmado por assitla !Oura eleccOnica em 22/08/2013 pelo S i s cema de :trHormaç õc!s Jud i c iárias do Tribunal Superi or 

do Trabal ho, nos t e r mos da Lei n• 11 . 419/2006 . . . 
• ., 

• 
• .. ' . 

• • 
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fls . 7 
• 
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• 

. ... .. 
<O Deixando o agravante para pleite~r ·a çondenaçio das § 

reclamp.daS ao . . 
.julg~ll)el}td ·do . . 

• 

pagamento ' dos honorári<;>s advocati<:: i os apenas após o ~ . ., 
I 

recurso or.dinário. pelo 
Cl 

Tribunal Regional, implica ·~ 
Q) 

o 
estando, g ... reconhecer. que a sentença, ness~ ponto , transitou em ju.lgado , 

portanj:Q,. ac;obertada pelo insti-tuto da coisa julgada . ' . 

• 

• 
. \ • 

• q 

• 
• 

' 

I -

•• 

' 

Nesse sentido, os· seguintes pr:ecedentes desta Co_rte , 

"HONORÁRIOS ADVOCA't'ÍCIOS. PEDIDO NÃO ANALISADO . . 
NA,SENTENÇA. SÚMULA N.0 393 DO TST: Conforme dispÕe a S~unu la 
n. 0 393 do TST: -RECURSO ·ORDINÁRIO. EFEITO DEVOLUTIVO EM 

PROFUNDIDADE. ART. 51.5, § 1.0
, DO CPC. O efeito devolutivo em . 

profundidad~ do Recur~o Ordinário,' qlie se extrai do § 1.0 do art. 51 S do 
• • 

CPC, transfere automaticamente ao Tr-i'bunal a ·apreciação de fu ndamento da 
. . 

defesa não ·examinado p,ela sentença, . ainda que não renovado em 
' . / 

contr1)rrazões. Não se aplica, todavia, ao easo de pedido não apreciado IJ~ 

sentença\ Nesses rermos, embora o .lu'ízo de primeii·o grau não tenha . . . 
f!preciado o pedido de honorários advocatícios em decorrência da . . . . 
impossibilidade lógico-j urídica gerada pela. improcedência da ação, caberia 

' . . 
ao Reclamante renovar o petlido de condena9ão às verbas advocatícías 

. 
nas razões de Recurso Ordinário. Providência sem a gual tica o Regional 

impedido de analisar· a matéria em debate, já que sobre ela se operaram os 

efeitos da preclusão. Recurso de Revista corihecide e parcialmente provido." 

·ÇRR-60600-70.2004.5.1 5.0012, · Rei. Min. Maria de Assis Calsing, 4." 
Turma, DEJT 18/ 11 (2011 ) 

• 

"PROCESSUAL ·CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍ<::JOS. ACÓ~DÃO OMISS0 NESSE . ,. - ·-PONTO. TRANSITO EM JULGADO. ~FIXAÇAO· EM -· EXECl)ÇAO. 
' . 

· IMPOSSIBILfq-:\DE, COISA .l'w LC:J~DA. AfRONTA. I - A condenação . . . . 
nas verbas de sucumbênc.ia decorre do fi1to objetivo da derrota no processo, . 
cabendo ao juiz.condenar, de ofício, a parle vencida, independentemente de 
• 

' ' provocação. O pedído de tal condenação encontra-se co!11preendido na 

petição inicial corno se fosse um pedido impiícito. pois seu exáme decorre da 
' . 

E'irmado PO'i·assinatura eletrôriica em 22/08/20l3 pel'o Sistema de ·I'nformacôes .;udiciácias do Tl'ibunal Supe.rior 
do Trabalh<1, nos termos da Lei n• :1 . 419/2006. . •• 
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• 
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Tribunal Superior do Trabalho ... ... fls 8 

• 

<" 
• 

' . • 

• 
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.. 
'· 
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O ~O 0 i 0 L 

' 
lei. presêindindo de .alegação expressa do autor. iJ . - Entret~nto, é 

inadmissível a fixação dos ônus sucumbenciais ria· f~se. de exec1.1Ção da 
I . . . • 

sentença proferida na ação ordinária já t~ansitâda· em Julgado, sob pena de 
• • ' . . . . 

afronta aos princípios da preclusão e .dá coisa julgâaa. Ill - Havendo 

. 
~ 
"' ... 
o 
Q 
o 
[:! 

"' Q 

"' o ., 
o 
o 
o ... 

omissão do julgado, cab~ria à part~, na época · oportuna, requerer a g, 
com~enaç'ão nas ·verbas de sucumbência eni sede · de embargos ~. 

' 1 - I; O 

declaratórios, antes elo trânsito em Julgado ela sentença, sendo 'incabível {l 
• • • .... • • • (I) 

imposição. posterior já- na fase de execoção. lV - Pré-cedentes: 'REsp n° ·l; 

665.805/PE, Rei. Min. FRANéiSCO FAL:CÃO,:DJ de.i9·:o5.q005; 'RJ:;sp n~tf 
. . . .. .. ' .... 

747.014/DP, Rei. Min. JOSÉ ARNALDO DA tÓhJSEC.< PJ de ~ .... . ~ 

05.09.2005;· REsp n° 66 1.880/SP, Rei. fvfin. FELlX FISCHER, 'DJ de ~ ., 
08.11.2004; REsp n° 631.321 /SP, ReL Min. CASTRO PILHO, DJ de . . ;; 

• • . &J 

20.09.2004;. REsp n° 237.449/SP, Rei. Mfn. ALDIR PASSARlNHO ~ 
~ 

JUNJOR, bJ de 19:08.2Ó02. V -f\gravo regimental i'inprovidg." (AgRg. no ! 
RES'p 886 .. 559/PE, Rei. Ministro · FRANCISCO ·FALCÃO, P.R!ME!RA -;;: ,_. 

. TURMA, julgado em 24/04/2007, DJ 24/0512007, p. 3-29) 

",EMENTA: CONSTITUCIONAL. . PROCESSUAL CIVIL. 

HONORÁRIOS ADYOCATLCIOS. COISA JUI:..GADA.I.- Omitin·do-sea 

"' .c 
o 
(J 

•rl 
c 
.o 
j 

"' .,., 
decisão na conde;t~ção . em honorários advocatíçios, à eve a parte " 

. ' 8 interpor embargos de declaração, na forma ao disposto no art. 535, n, ~ 
. . "' 

CPC. Não interpostos tais emb.argos, não p0de o Tribunal, quando a decisã0 .l. 
passou em julgado, voltar ao -ten1a, a fim de condenar o vencido no""" 

/ . o 
pagamento de tai~ nonorários. Se Q fizer, terá afrontado a cois.a julgada. II.- ~ 

. . "' 
Agravo não provido." '(ACO 493 AgR, Relator: Min. CARLOS VELLOSO, ~ · 
Tribunal Pleno, julgado em ll/02/ l999, DJ 19-0'3-1 99-9 PP-00010 EMENT ~ . ' ~ 

YOL-0 1943-0 I PP-0000 I) · t \ 

. o 
Dessa f0rma , n ão há como se r provida a pretensão do ~ 

a gravante , r.azão pela· qua l correta a decisão · dene gatória que negou 
• 

~ 
~ 

s.eguimentó ao seu recurso de· revista ,' por s e t ratar da mat éria sobre. o ~ 
l>l 

· . qual s e operoú a .preclusão . 

Verifica- se ,· portan t o,' que o r ecurso de revi sta não 

me rece p rocessamento, . pois a parte não demonstra a ocorrênci a dos 

pressupostds do a~t. 896 da CLT . . ' . . 

'Firll!ado. po.r assi.n..t.ura elee~ônic<~· e~ 22/09/2013 pelo Sistema de I nfo,;mações Jucti._ciál:.'ias (o Tribunal Superior 
do Trabalho, nos ~ermos · da Lei n• 11.1419/2006 . ,. 

I ' .. 

I 
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• • 

. 
Diante · dó exposto , NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

• 
• 

instrumente . 

' i .. ' I ' • 

I ISTO POSTO • 

ACORDAM os Ministros da Sétima ~urma· .do Tribunal . . 
Superior do Trabalho , por unanimidade , negar provimento ao agrayo de 

in·s t 'rument:o . 
. .' 
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Brasíliéjt , 21 de Agosto de 20~3 . 
J 
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• 

Firmado por Assina:.ura Eletróni'ca (bei n~ 1: . 419/2006) . ) 
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DE~IDE MIRANDA ~TES 
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Mi nistra Relatorà 
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• 

• 
Firmado por assinatura eletróniqa.'~m 22/0S/2013 pelo S.lstema de In.formaçóes .::udiciárias do Trlb~oal Suoerior 
do Trabalho, nos termos da Lei n• : 1.419/2006. · . · 
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• 

Processo n° TST -ARR-2220Ó-28.200715.15.0126 

• 
ATA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNADA 
NOS AUTOS DO PROCESSO N.0 TST-ARR-22200-28.2007.5.15.0126 em que são 

· partes; com0·Agravante e Recorrido, INSTITUTO " BARÃO DE MAUÁ" DE DEFESA 
DE .. VÍTIMAS . E CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAUS 

. FORN!=C.EDORES,.como Agravadas e Recorren.tes, RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. 
e BASF S.À., e como Agravados e .Recorridos, MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 153 REGIÃO, ASSOCIAÇÃO. DE COMBATE AOS POPS - ACPO, 
SINDIÇATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DOS RAMOS 

• 
QUÍM,I_ÇOS. FARMACÊUTICOS, ABRASIVOS, PLÁSTICOS E SIMILARES DE 
CÁMPÍNAS. E REGIÃO e ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES EXPOSTOS A 
• .. ...... • # ' 

SUBS'F!\~ÇIAS QUIMICAS - ATESQ. Aos cinco dias do mês de março do ano de 
dois mi~ .e .treze, às onze horas; compareceram à sede do Tribunal Superior do . .. · , 
Trabál~o. em Brasília, Distrito Federal, à audiência de conciliação, em 

prosseguil)lento, designada pelo Ex.mo Mioistro João Oreste Dalazen, Presidente 
desta Corte, a Agravada e Recorrente RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. , representada 
pelo senhor Gabriel Alves da Costa, assistida pelos doutores João Pedro Ferraz dos . . ;. . ' 
Passos e ~ste_vão Mallet (advogados), a Agravada e Recorrente BASF S.A ., 

... • • I ' ,\ 

·represéntada pelo senhor Daniel Augusto Teixeira de Miranda' '(àdvogado), o 
,. o ~· ; "' ; • I -

AgraVadó é Recorrido MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO DA 153 REGIAO, . . ... 
~-~pre~é~t~dó· pela Procuradora Regional do Trabalho, Dfl Adri.ane Reis de Araujo, 
os Agi'avá'dos e Recorridos, ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AOS POPS - ACPO, . . 
repres~ntaaa pe!o senhor Mauro Bandeira de Torres (Diretor) , assistida pelos 

.r~ ~ ,· - . • 
doutóres· Dr. Vinícius Augustus Fernandes Rosa Cascone e Bruno de Oliveira . . . •'' . . . 
Pregnõratto (Advogados), SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 
DOS.-·(:RAMOS QUÍMICOS, FARMACÊUl'ICOS, ABRASIVOS, PL,ÁSTICOS E 

l- ~· • ~ • • - • • 

SIMILARES DE CAMPINAS E REGIAO, representado pelo senhor Arlei Medeiros 

da M~tV'(f?.ir~tor), assistido pelos doutores Vinfcius Augus!~s · Fernandes Ro,sa 
Çasc~he,"Maüro de Azevedo Men.ezes e Roberto de Figueiredo Caldas (advogados), . . . 
e 'ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES EXPOSTOS A SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS · - ATESQ, representada pelo senhor Antônio de Marco Rasteiro 
(Diretor), assistida pelos doutores Vinícius Augustus Fernandes Rosa Cascone, 
Maoro de Azé\'ledo Menezes e F!oberto de' Figueiredo Caldas (advogados), para . . .. . ·. . . . . 

· tentàtb.ra · .de conciliação r~lativamente ao processo T.ST -ARR-22200· ., . . . ' .. 
~ .. , ... . .-. 

I' •• • • I' •• . . ' . ~ . .. . 1 
• • . \ \ . ' 

• • 
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Processo n° TST -ARR-22200-28.2007 .5.15.0126 

. . . 

~ . 
• • . .. • • 

,., .,._. -
• 

. . . . . . ... . 

. . .... • 

28.2007.5.15.0126. Presidiu os trabalhos o · Ex. mo Ministro João· O reste Dalazen, 
.. ~ ." .. .. ' , 

Presidente do T-ribunal Superior do Trabalho. Aberta a audiência, os advogados dos 
, 

. . 
autores e das empresas reclamadas, depois de intensiva negociação, dispõem-se a 

submeter respectivamente aos trabalhadores e à!? empresas a seguime pr:Qposta 

final de conciliação, com a qual o Ministério Público do T rabalho desde já manifesta 

integral aquiescência nos termos da minuta adiante detalhada:-. 
• (1) Por danos morais coletivos, as empresas pagarão R$ 2.00.000.000,00 

, . 

• 

J • 

(duzentos,milhões de reais), destinados à construção de ma,ternic;J~~.e em e 

(2) 

(3) 

Paulínia (R$ 50.000.000,00) e o restante, ·em cinco parcelas-iguais anuais, 

de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) partilhado igualmente entre- o 
' . 

Centro de Referência à Saúde do Trabalhado( (CREST) de Campinas (R$ 

75.000.000,00) e a Fundação Jorge Duprat Figueiredo de s·egurarÍça e 

Medici(la do Trabalhador - FUNDACENTRO (R$ 75.000.000,00). 

Por danos· morais e materiais individuais·, 70% (setenta por cento) do valor 
' . 

estabelecido em . sentença, com juros e correção monetária desde a 

publicação da séntença'. 
• 

A prestação universal e prévia à saúde dos habilitados, nos termos da 

cláusula 1 a. 
y 

(4) O reconhecimento de que os beneficiários do presente acordo são os 

1 .068 (um mil e sessenta e oito) habilitados já atendidos pela decisão da 

MM 2a Vara do Trabalho de Paulínia em antecip.ação de tutela, cujos 

nomes constam da lista que integra esta ata. 

• 

(5) O reconhecimento de que as vítimas que mantém açõ_es em que pleiteiam . . 
assistência médica em razão ·da contaminação ambiental poderão 

' 
habilitar-se aos termos do acordo, no prazo de 30 (trinta) dias da 

• 
homologação da avença. 

• o ... • ..,. 

• . 
A manifestação exclusivamente sobre · ü' aceite ocõrrerá até ·dia 11 de mar.ço de 

2013, medianté petição nos autos, dirigida à Ex. ma Ministra Relatora. Em caso 

' 
2 

• 
' 

' ; . 

• 

• 

•• 
• 

• 

• 
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Processo n° TST -ARR-22200-28.2007.5.15.0126 -

. 
\ 

-afirmativo, · concordam em desenvolver a minuta final, a:- partir da qJ,Jé· consta desta . . . 
' ata, no prazo de 1 O (dez) dias. Não sendo possível a ·conclusão da redação . 

consensual da minuta final nesse prazo, fica totalmente prejudicada a presente 

proposta de· conciliação ora em exame e as partes requererão o prosseguimento d~s . . . 
trâmites do julgamento do processo . 

MINUTA BÁSICA DE PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO A SER SUBMETIDA AOS 
' TRABALHADORES E ÀS EMPRESAS: . 

\ 

... -: 
"Ciáu~j..tJ,ã · 18

• Assistência médica integral e v italicia: ex-trabalhadores e . . . . . 
dependentes habilitados. 

As· empresas- assumirão, solidariamente, o custeio prévio e integral da assistência 
~ .... .. . . . 

ampla~:.ple.na é" vitalícia à saúde, no Estado de São Paulo, inch,Jsive o fornecimento 

de medicamentos relacionados ao tratamento de saúde e constantes de prescrição 

médica, : · em , tàv9r dos ~abil itados, excetuad~s as segui'ntes hip-óteses 

exaustivas: ·tratamento clínico ou- cirúrgico experime'ntal; procedimentos clínicos ou 
• I •• 

dhírgícbs :parà fins estéticos não reparadores; inseminação artificial; tratamento de . 
rejuveneséiméríto ou de emagrecimento com finalidade estética; fornecimento de 

medicamentos "importados não . aprovados . pela ANVISA; tratamentos ilícitos ou 
' -

· antiétiços, . assim definidos sob o aspecto médico, ou não reconhecidos pelas . . -.. 
autoridades competentes; casos de cataclismos, guerras e comoçoes internas, • - r • . • . . ... . . . 
quando declarados pela autoridade competente; e casos de abuso, quanto aos 

• valores:J$ferentes ao tratamento. •, ' 
r . . . . •. 
§ 1o: ·o ~fendimento fora do Estado dê São Paulo, no território oacional, será 

admitido desde que vinculado ao domicilio do trabalhador; .. 
.. . . .. . . 

~ 2°. As. despesas de deslocamento ... . "' . ·- .. , . . . . 
deriyadas de ordem médica; . . ... 

serão suportadas pelas ~mpresas quando 

.. . 
. 

. . 

§ 3°. Eventuál·del?pesa de hospedagem para tratamento médicô fora do domicilio do 

habilitacl'6 será- suportada peias empresas, incluindo 01. ácompanhante, desde que o 

. ·.. . . . 
• 

• 

• , ' 

... . 

I 

3 , 

• 
• 

• 

' 
• 

• 

, 

, 

' 
• 
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'• 

. •• 
: 

• 

: . 
' 

• 

• 

' 

' 
. . 
• 

' . . . ., 

• ' • 

tratamento resulte de ordem médica, durante o período de atendimento eme~9~ncial 
... I' .. . 

ou internação em UTI. 
' 

' § 4°. Consideram-.se habilitados imediatos da assistência médica !n!egral e vitalícia 

os 1.068 (um mil e sessenta e oito) trabalhadores e dependentes já acolhidos pelo 

Comitê constituído para dar .cumprimento à antecipação dos efeitos· da tutéla no 

proce~so, conforme rol que consta em anexo e que integra a presente ·éonciliação 
. 

para todos os efeitos legais. 
'. • 

. . 
§ 5°. Os ex-trabalhadores que, · em razão dos fatos objeto do presente processo, 

ajuizaram ações individuais para obtenção de assistência médica integral poderão, 

. no prazo . de 30 (trinta) dias da homologação deste acordo, habilitar-se cómo 
. 

beneficiários, mediante . desistência do pleito deduzido no processo in~ividual, na 
•. 

forma do artigo 269, III, do CPC. • . · . 

§ 6°. As reclamadas continuarão disponibilizando atendimento médico hospitalar de . 
• 

emergência para todos os trabalhadores habilitados. 
. . 

Cláusula 23 - lndenização por danos materiais e morais individuais. • 

• 

I 

' ' . 

•• 

• 

As reclamadas pagarão aos trabalhadores substjtuídos, titulares do direito -::e 
· reconhecido pela sentença, indenização por danos morais e materiais em parcela 

• • un1ca. ' . 
§ 1°. O valor da indenização desta cláusúla corfesponde <\1 70% (setenta por cento) 

. 
do importe fixado pela sentença (R$ 20.000,00 por ano trabalhadp ou fração igual ou 

superior a seis meses), com correção monetária e juros, ambos contados desde a • 

data da sentença até a do efetivo pagamento. _ •. 
• 

' 

§ 2°. O pagamento da indenização realizar-se-á mediante depósito in~lv.ldualiza.do 

n·~s autos, no prazo de 5 dias da homologação oeste acordo. sob pena de multa 
. 

fixáda em 20% e acrescida de mais 1 O% (dez por cento) por mês ou fração igCJal ou 

superior a 1 o (dez) dias de atraso, a partir de trinta dias. , 
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Processo n° TST -~RR-22200-28.2007 .5.15.01 ?6 ... 
' . 

' . 

• 

\ . 

.. afirmatívo, ·coocordarn em· desenvolver a minuta final, a:~ partir da,q,ue cor:~sta desta . . 
• • 

ata, · no··.p(azo de .1 O. (dez) dias. Não sendo possível a ·co_ncl\-)são da redaçáo · 

', consensual ·qa minuta final nesse prazo, ficá totalrnent~ prejudicada a presente 
. 

. propo~Ja de· conciliação ora em exame e as partes, requererão à' prosseguimento dps 
# • • • .. ' • 

trâmites do julgamento do processo. '-
\ 

MINUTA BÁSICA DE PROPÓST A DE CONCILIAÇÃO A SER SUBMETIDA AOS 
I 

TRABALHADORES E ÀS EMPRESAS: 
o • 

"Ciáti;sufa · t:'. Assistência . . . . :\. . . 
I' • •' • .. • 

~eQendehles habilitados. . .. 
> •• 

. • o 

• . 
médica integral e vitalícia: ex-trabalhadores e 

I • I . . . 

As· e.rnp(e~as- assumirão, solidariamente, o custeio ·prévio e integral· da assistência ....... : .. . . . .. . 
..._r, .. • · . • 

amplã;:~plena e· vitalícia à saúde, no Estado de São Paulo, inch,Jsive o f0rnecimento 

de rriediéamentos relacionados -ao tratamento de saúde ~ constantes ·de prescrição 

mé'dicã;: em ' ·tàvor dos liabilitados, excetuadas. as · séguihtes hipóteses 

exaustívàs: t-ratamento clíniCO OU• cirúrgiCO experimental; prÕcedjmentQS clíniCOS OU . . \ 

·êirúrgícos :p.a~â fins estéticos não reparadores; inseminaÇãó· artifidal; tratamento de 
• • • .. • t • 

·rejuven.êséimêríto ou de emagrecimento com finalidaae .estética; fornecimento de 

medicániÊmtos "impo~rtados não . ap.rovados . pela ANVISA; tratamentos ilícitos ou 
' -

· antiétiços, . as.sim definioos sob o aspecto médico, ou não . reconhecidos pelas . . .. ; . .. : 
~utoridqd~s competentes; casos de catàcllsmos, guerras e comoções internas, ' . .: . . 
' . . . ~. . . . ~ 

quando declarados pela autorid'ade competente; e casos de abuso, quanto aos 
' o 

, valores:.r.éferentes ao tratamento. 
r . 

• t .- • • •• 
~ , .• . . ' . . . 

I 

'' 

§ 1·o: ·o atendimento :tora do Estado dê São Paulo, no território 
• o 

admjtido des.de que vinculado ao domicilio do trabalhador; .. .. .. . 
~ ... ;,·. ... . . .... \• . . ' 

o 

oacional, será 

' -
§. 2o:· As· ·despesas ·de deslocamento v ··""····. . . ; : . . . • ' . . serão ·suportadas pelas ~mpresas quando .. "• 

deriyada_s çle ordem médica; 
';; . . -... . . . . ... . . . . . . ~ . 

• 

§' 3o. EVérituál ·de~pésa d_e hospedagem para.tratamento mé'dicô•fóra do domicilio do 

liabiliteidê será- suportada peias empresas, incluindo 01. acompanhante, desde que o 
..... .. . . . . 

• ·.. . . . 
: • • . ! • • 

, . . . 
• ·' ... 

I . . 
• • -. 

3 
' • 

• 
• 

' 

' 
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Tribunal Superior do Trabalho ·. 
Secretari.a-Geral Judiciária , 
Núc leo Permanente de ConciliaÇão ' . -
Processo n° TST-ARR-22200-28.2007.5.15.0t26 

.. 
. . . . ' 

• • 

• 

. . . . . . . . . - . 
§ 3°.' Eventual insurgência do beneficiário quanto ao cál6ulo dp valor pago será 

·J • !•: .. -~:- . . •. . . I • • 

submetida à 2a Vara do Trabalho de l?aulínia, mediante petição nos autos do 
• . . . 

processo 22?Q0-28.2007.5.15.0126 . 
• . .,.,. - ~.i .. 

. .. • . • • • • f ., • 

§ 40, .. -Em caso de a impugnação do ben·eticiário, ref~ridà no parágrafo tercéiro, 
-., • I "'• j • • • 

. resulta_r."positiva, reconhecendo-se pagamento a menos, as empresas arcarão com 

multa de to% so~re a diferença encontrada, sem prejuízo das .multas previstas no 
• • • 

parágrafo 2°, incidentes a partir do descumprimento da._ ordem de quitação da 
; ' ·. . . 
difer~nç~ . .. · . . .-- .. ... .. -. 

to. h .... --~· • • . . .. . . . 
, ·/ A :. ,.· : 0 .. - ... .,.. . . . . . 
ff;tàu~t'.ii<C3~-~-- Indenização pela omissão na .concessão de assistência médica 

-. # o • •• • -.- .. .. ~ .. ,, 
nd.cur$d'"dó processo . 

. - • • .t • ' ...... ·:- : .: . . . 

. . 

' . . 
~ ... .,, . 

:..-.· .. -.. -
As reclamadas pagarão aos substituídos titula_res do direito reconhecido pela 

• . 
\ sentença --.- trabalhadores e seus Çeper.~dentes nascidos na vigência do vínculo de . . ,. ' 

\ 

:tra~alficr o~ depois dele --- indenização dos me)teriais . pela omissão na prestaçã~ d,e - . .- . 
' . . 

assistência médica durante o processq,_ em parcela única. 
.. ... . . . . . - . . 

§. 1°. A pprcela única pessoa~ equivale a 70% (setenta por oento) .do valor arbitrado 

. ém . sê'nt~n·ça, com atualização monet(lria e jt:Hos, ambos contados desde a . . . 
pub1icaçà'o aa sentença até á datà po efetivo pagamento. 
~·· :. ~ . • • • • • 4 .. . · · "' .··~ • • 
§_ 2~. _Q, _pagamento da indenização realizar-se-á mediante depqsitb individualizado 
, ' • I • • • f 

' _no?. ~l:!.t9s·; no prazo de ·5 dias dà homologação deste acordo, sob pena de multa 
• • •• • "f' • •. 

• 

fiJ<àdá Zerií ~0%, -acrescida de mais 1 O% (dez por cento) por mês ou fração igual .ou . . 
~ . .. . . . 

'sa pe"riór:a :{ o ·(dez) dias de atraso a partir de trinta dias . 
• • 

• . .. : '4"·~ · ·~-:~ 
. .. )' •. • -,-.,f\~"- . 

§ 3~. Eve·ntu~l in~urgência do· beneficiário quanto ao cálculo do valor -pago será .... 
~... . ~ '. 

submél'iéã .. à 2a Vara do Trabalho de Paulínia, mediante petição nos autos do 

proeéss·a 22200-28.2007.5.15.0126 . .. 
• • .. , ) ... . .. . . . " ... 

§ 4°. :.É~-· caso de a impllgnação do .. beneficiário, referida no parágrafo terceiro, 

resl:lltar p0sitiva, reconhecendo-se pagameAtó a menor, as empres9s arcarão com 

.. · ; . '. 
. .. . . . . . . . ~ : . . . . . ' . 

. 
• o:;, '· '·/.' :... ~. : ... ; . . .. . .. . 

. . . . . ... - . 
-' .· ·, 

• 

5 
• . ·' 
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. . '" . . .. ... . 
multa de 1p% sobre a diferença encontrada, sem prejÚízo das multas. previstas no 

' . ~ . 
parágrafo ;20, incidentes a partir do descumprimento da ordem de quitação da 

diferença. • 
~ . .. 

' • ' ' • • I 

Cláusula 43
• Dano moral coletivo /. 

. . 
As Reclamadas pagarão indenizaç~o a título de dano moral coletivo nó valor de R$ -t ) • .. • .. . 

200.000.000,00' (duzentos milhões de reais}, em conformidade com · as cláusulas 

seguintes. 
•• 

.. . .,. 
. 

§ 1°. Em 60.(sessenta} dias da homologação do acordo, as Reclamadas depositarão 

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais} em conta banc?ria específica, , 

exclusiva e remunerada, à disposição da MM 2a Vara do Trabalho· de P~i'ulínia. Esse .. .. ... . , -·· •' 

valor destina-se à construção de mate~nidade na cidade de Paulínia, .com 3.500 m2, 
. ... ~ . . '\ 

de área construída, aparelhada com cinco salas de atendimento, três salas 
\ 

• • 

cirúrgicas, sete unidades de tratamento intensivo neonatal, vinte ,leitos e duas 
. / . . 

ambulâncias, dimensionada pa:ra atendimento à população local. O hospital será 

doado ao Município de Paulínia, ao término ela obra, devidamente equipadó. 

§ 2°. As Reclamadas destinarão R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 
' 

reais) ao financiamento de pesquisas médicas sopre temas relaCionados com . os 
• 

efeitos da contaminação ambiental havida em Paulínia, na proporção de 50% do · 

valor a cada uma das seguintes instituições: Centro de Referêncifi !;19 T,.rabalhador -

CEREST de Campinas e à Fundação Jorge Duprat. Figueiredo .çle ·,$egurança e 
. 

Medicina dQ Trabalhador- FUNDACENTRO. • 

... · . .. 
• ... . . . 

• 

§ 3°. O pagamento da importância a que se retere o parágrafo anterior será 

realizado em 5 parcelas iguais e. anuais, no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta 
. . ' 

milhões de reais), mediante depósito à disposição da 2~ Vara · dó · Trabálho de 

Paulínia, até o dia 15 de janeiro de cada exercício, a partir de 2014. 

' .... 

• , 

. 

• • 

' 

6 

• 

• 

.. t ... . . I • 

., ., ' . . ., ~ .. ' . . 
• 
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' • 

' I 

• 

I 

§ 4°. A liberação · dos recursos dependerá da aprovação judiqial dos temas de · -
• • 

' pesquisa ·e dos respectivos planos de execuqão, formalizados entre as instituições 

' 

destinatárias e o Ministério Público do Trabalho . 

§ 5°. O que eventualmente sobejar do valor referid'o ' no par-ágrafÕ primeiro será 

destinado em igual' proporção às entidades mencionadas .no parágrafo terceiro, nos 
. 

;ermos e condições já expressos no parágrafo quartç>. 
• 

§ 6°. A fiscalização da aplicação do's valores relacionados nesta cláusula. incumb(3 ao 
. -

MinisiéiiÕ":Púolico do Trabalho. · -/'.. ·;..: .. . . ... . .. . :--, .... · ... 
~·,- :" -· . ., .... ·.: . .. -

Clá.l;I!?!J.!a ?a - Disposiçõ~s finais. 
.. ' .. -· ~ 

' 

/ 

.<f' ··-~~.····-. . 

§ 1~. Oomiencionam as partes que as decisões da 2a yara do Trabalho de Paulínia 
~ . .. 

sobre habilitação de novos beneficiários (unicamente os 76 titulares de aÇões 
' 

ind[viduais .. e.rp. curso), pqgamento de despesas mMicas, cálculo? ~ tempe~tividade -
' 

da. quitação. das indenizações admitem apenas o recurso d_e _Agravo de Petição ao .. . . . . . . - ,. 

Tril;)un~l J:legional ·do Trabalho da 15a ,Região, renunciando a qualquer outro -· . . ( 

instrumento jurídico de revisão, rescisão, reforma ou anulação das mencionadas 
• ,, . . .... .. 

decisoes. ' . 
' 

-·- ' 
. - ",: . ' ' ~ " 

§ 2° .. As. emp,r.esas constituirão, às s'uas expensas, a estrutura operacional suficiente 
' . . } ... . . . . ' • 

à prestação ~a ob_rigação de fazerí nomeandq e identificando o gestor e o local em 

qdé· reê'eoerá q~ pedidos de pagamento das despescis de que . trata a cláusula . . . ... 

prímeJj~·::: 'ê:: ein que permanecerá disponívél p-ara prestar os esclarecimentos . . ; . 
tempéstivqs, sempre que demandado pelas partes e pela 2a Vara do Trabalho de 
-~::. ·~ ..... _.·, . . ': ~J· 

Paulínia:· ó gestor-encarregar-se-á, ainda, da administração da obra da maternidade, 

Qtr C<;>titratará'qu~m o faça, supérvisionando sua realização e dis~o prestando contas ( 
- • . I 

à 2a Vara . .do. Trabalhb de Paulínia. 
I -

~ J • }'... • • • 

§ 3° . . O acompanhamento direto e a ·diligente supervisão dó cumprimento da 
.' •• • '• . • I 

obrigaÇão dê fazer prevista na cláusula primeira incumbirão ao Sindicato autor, a 
' ' 

qu~r:n. os be~eficiários deverão encaminhar reclàmações e postulações resistidas 
, . .•. . . . 

7 . -· .. . ~ · .. 

.. • 
. , .. ... . . ; . . . •' .. . . ' . . . . - . ~ 

' . ' • ·. 
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••• 

• ' 
• 

' 

pelo gestor". O Ministro Presidente, após saudar e congratular-se com as partes e o 
' / 

Ministério Público do Trabalho pelos ingentes esforços encetados para a obtenção 
. . 

da conciliação, determina ·o encaminhamento do processo à Ex.ma Ministra Relatara 
• • 

para as providências que entender cabíveis ante a iminência de formalização de , 
. 

conciliação final a ser apresentada firmada pelas partes. E . como nada· mais 
' 

houvesse a tratar,- foi lavrada a presente ata que, depois de lida e achada conforme, . . 
' vai assinada pelo Ex.mo Ministro João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal 

• 
. ' 

Superior do Trabalho·, pelas partes, por seus advogados e por mim, Valér-io Augusto 

Freitas do Carmo, Secretário•Geral Judiciário. 

-RELAÇAO 
' ' 

DOS 1068 TRABALHADORES E 
• 

, . ·~ 

DEPENDENTES "QUE JA :RECEBEM ATEND-IMENTO 
~ -MEDICO, EM RAZAO , ' 

•• • 

EFEITOS DA TUTELA 

•• 

ADAO LEITE DE CASTRO 
ADAUTO LUCATEÜ.I , 

ADELIDES SERRANO PIEROBON -
ADEMIR MARQUES SIMOES 

ADENIR JOSE DE OLIVEIRA • 

• 

ADILSON FRANCISCO OONIZETI DE LIMA 

ADILSON GERALDO DE PAULA 

ADILSON GONCAL VES DOS SANTOS 

ADILSON MACEDO 
ADIMILSON CONCETTI 
ADIVADIR FURLANETO JUNIOR 

AG IDE AZZONI 
. 

ALBERTO CARl!OS GARC.IA 

ALBERTO LUIS TAVARES PEDROSO 

ALCEU CUM.INATI ZAVATTI 
' 

ALDEMIRO DUMAS DAMAS 

ALESSANDRO MENDES DA SILVA 

ALEXANDRE OE OLIVEIRA COLPAERT 

ALEXANDRE RICHARD ROSA 

ALEXSANDER OOLASANTO 

... 

-. 

I 

• • 
' 

. 

' 

•• 

~ 

. ' 

. 

. 

DA 

• 

• 

. 

' . 
•• 

8 

• 
. -

ANTECIPAÇAO · DqS 

• 

·-. .. 

• .. 

. -· 

-
. .. 

• • 

• 

• 

,... - ... 

. -.. . . . 
• 

, 
. -"'' # 
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ALEXSANDER PRENDIN 
ALEXSANDRA MOREIRA COELHO, DE SOUZA • 

ALOISIO DE SOUZA SANTOS 
AMARILQO DE' SOUZA 
AMARILDO DONIZETI GIAMPAOLI 
AMÂURI DONIZETI CAMACHO 
ANAEL MACHADO SILVA 
ANDRE FERREIRA FILHO 

ANIBAL HERCULES TOSEITO 
ANTENOR DA SILVA • 
ANTONIO ADMIR MERKES . 
ANTONIO ANACLETO 
ANTOI)JIO APARECIDO CIORLIN 
AN:fb 'f.JiO:-ÃPARECIDO VARANDAS 
:ANT.Qi\nd7BAÁBOSA 

. 

IJ\NTONIO GARLOS BIAZOT-TO 
'Ã!il:fCÍNIO:t.lliRLOS DE OLIVEIRA 

. :ANT-QNIO~CORRÉIA DOS SANTOS . 
ANtONIO ê'É'ALMEIDA CARVALHO 
ANTONIO DE SOUZA RIBEIRO 
ANTONIQDIVINO DA SILVA 
ANTONIO.GONZAGA RIBEIRO • 
AJ'.LTO~IÓ J.OSÊ RIBEIRO 

~ . 

1\NTQN.IO LAGERDA RESENDE 
. 

ANTO.NIO PEIXCHO 
ÁNTOl\Jf()''RODRIGUES MACEDO FILHO 
ANT.b .NIG:SIQUEÍRA LOPES t 

•APARECIDA DE SOUZA BUENO PEREIRA 
APA.RifCIDO·TAVARES GOMES' 
ARIOVALDO·LANGE • 

.ARfSTEU.DA·CONCEICAO ANDRE 
AF.INAl-1:50 BONGIORNO 
ARI'JAt Od FfQSCKI . -
1,\RtHUF.l TEIXEIRA JUNIOR 
!3ENEQFf.A MARY ANDRADE 
BENED.I.i.Ó.AN-'FONIO GERALDO • 

.BENEDITO G0MES 
·sENEQltO-j OSE FELIX . 
;'BEN ~É)I10 -PR EiOTTI I 

BEN'Et >JTifÓ'TÉIXEIRA MARTINS . 
BEN~T.O:BESAR FREIRE 
BIANCA,BONGIO\tANNI . . 

' 
CAfO :AUGUSTO VI TA BIÁZOLLI 
CARLOS.·AuEXANDER FRUSTOCKL . 

/ 

CARI:.QS EDUARDO RIBEIRO DE AÀRUDA 
ÇARLOS.FIGUEIREDO 
CARLd.S GÁLVAO GONCALVES DA SILVA . . 

O • #o . . . . ~: . . . . .. ·
'· .... 

; ~ .. 
• • # , 
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CARLOS HENRIQUE LEONI . . 
CARMO KUNRATH . ' ' 

. • 

CELIDIO AMORIM DOS SANTOS . 
éELINA CASSIA MARTINS GONCALVES 

CE LIO PASGHOAL CORREA 
CELSO ANTONIO GARCIA 

CESAR ANTONIO GOMES 
-. . 

CEZAR ALENCAR DE ANDRADE 

CICERO BOM FIM DO NASCIMENTO 
. . 

CICERO DONIZETE PEREIRA 

CL:AUDEMIR RODRIGUES ANDRE . 
CLAUDINE BERSAN -

. 
CLAUDINEI CAMPOS DA COSTA 
CLAUDINEI KREPSKI I 

CLAUDIO CELSO CARLOS 
-

CLÁUDIO JOSE GATl'l . ' I 

CLAUDIO JUSTINO 
· CLAUDIO VASQUES NAVARRO • 

CLOVIS BRAITE ALBUQUERQUE 

CLOVIS ROSA 
y 

CONSTANTE DONIZETE CALDA TO 
. 

• 
. 

DAMASO SOARES GOMES 

DANIEL MARTINS ROSSI 
• 

DANIEL SOTO JUNIOR 
DAVID ALVES DA SILVA JUNIOR 

ÔEIVID DEMORI . . 
DELVAR PEREIRA CORREA 

. ' 

DJALMA CASSIANO DE OLIVEIRA • 

DÓNIZETE TAVARES MARTINS ' · 
DONIZETE DE FATIMA GONCALVES 

. 

DON12ETTI BERGAMO · 
EDELCIO DE SOUZA . 
EDIE NUNES PEZZUTO .. 
EDISON GOMES DOS SANTOS 
EDIVALDO JOS~ DA SIL\ÍÀ . 
EDMILSON VICl'OR RODRIGUES ' 
EDSON DOS SANTOS • 

EDSON FERNANDES DA SILVA 
• 

• 
EDSON FLORIANO DA SILVA . . 

EDSON FRANCISCO DE ARAUJO 

EDSON FRANCO CRUZ . • 

EDSON JOSE Zl:JCCHINI . . , 

EDSON MAURICIO F-RANCISCO 
EDSON ROBERTO ITTNER L 

,, 

EDSON SANTOS DA SILVA -
EDUARDO ALI PIO DA COSTA PILOTO 

EDUARDO ANTONIO QUINTAL 
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EDUARDO BOTROS DUMAS DAMAS 
EDUARDO{)E SOUZA RIBEIRO 
EDUAR!:>O ROBERTO DOS REIS • 

EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA 
. EDUARDO TINEL DE SOUZA CRUZ 
ELIAS DE SOUZA 
ELIAS DINIZ DOS SANTOS 
ELISEO ERODES DA SILVA 
ELIZABETE MARIA FERRO LOMAS 

. 
ELIZETE DE ALMEIDA DIAS 
ELOIR MOMISSO • 

ENEDIR FILIPPINI 
ERNAI\JI DANIEL KUPERMAN IDELSOHN 
ETEL\l1N0:MATIAS DA SILVA . . . . . 
'EUCLIDeS TIEGHI JlJNIOR 
EvERALDO APARECIDO MARIANO FERREIRA 
FABIANAALVES LOPES 
FABIAN0 BANTOS SOLOVIJOVAS 
FABIO OE SOUZA MAZZALI • 
FABIO RENRIQUE DA SILVA . 
FABIO HENRIQUE SOBRINHO· 
FABIO LUIS VERONESI 

. 

FABRICiO DIEt 
FER!)IANI:JO ALVES DE OLIVEIRA 
fE.ANANDO HUMAITA CRUZ FAGUNDES 
FERNÁNOO JOSE VON ZUBEN 
FLA.VlA MAGALHAES CORDEIRO . 
fLAVJ0 ADRIANO LOPES 
FLAY.IO ANJONIO BOTENE 
FLAV.Ib.ANTONIO POLPETA 
FLORI~>VAL DOS SANTOS 
fRANCÍSCo:cARLOS RIBEIRO TENORIO 
FáÁNeiSCO DE ASSIS BRESSAN 
:FRANCiSCO DE ASSIS SANTANA 
FRANéiSG6 LEITE 
FRANCISC0 MARESCA 
FRÃNCISCO TAVARES GOMES 
FAAJ~fCISLAINE QUEIROZ COSTA 
FÁEDERfCO FEIJO DE SA 
GERALDO' BASILIO DE MELO 
GERÂLeO GONCALVES DELGADO FILHO 
GERSON I.UIZ VEDOVELLO 
GILBERTO APAREéiDO ROSA 
GILBERTÓ JOSE PASTORELLO 
GI.L:BERTO MOREITI 
GILBERTO PAULO FERREIRA 
GLAUCIO·ANTONIO MODA PIETROBOM 
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GUILLERMO CORTES BRTICEVIC 

GUSTAVO HENRIQUE LEME 

HANI MOHAMED ABDEL GHANI HASSAN 

HAROLDO CARDO_SO 

HEBER ROGERIO CANESCHI 

HELIO LAZARO EZEQUIEL DE OLIVEIRA 

HELIO MARQUES TEIXEIRA 
• HERVAL ALMEIDA T5RRA 

HUMBERTO ALENCAR TELES DE MENEZES 

HUMBERTO ANTONIO FERNANDES NETO 

ILADIO DA SILVA· VENTURA 

ILDEFONSO SOUZA GOES 

INES RODOLPHO SANTANA DA SILVA 

IRANY GIOV.A:NNI CESAR ~IRES BAPTISTA 

IRINALDO LOPES DA COSTA 

ISMAEL SILVEIRA CINTRA 

JACKSON LUIS RIBEIRO BARBOZA 

JAIR BENEDITO JUNHI 

JAIRO DOLORES DOS SANTOS 

JAMES APARECIDO STEVANATTO 

JEAN FERNANDES DE FREITAS 

JOABE BARBOSA DA SlLVA 

JOAO ANTONIO PELISSARI 

JOAO BATISTA DE CAMARGO BARRETO 

JOAO BATISTA FERNANDES 

JOAO BATISTAcMACHADO 
. . 

JOAO CARLOS CAP ARROZ 
. 

JOAO DOMINGOS CARVALHO PINTO 

JOAO ESTEVES SOBRINHO 

JOAO FLORES IDALGO -
JOAO HENRIQUE CARVALHO --

JOAO HENRIQUE SIMON NERY 
. 

JOAO LUIZ MOZETTO 

JOAO LUIZ SOBRINHO . 

JOAO MAURICIO FONSECA . '· 
JOAO MUNIZ-DOS SANTOS NETO 

JOAO QSCARLINDO DIAS DA SILVA 

JOAO PETRUCIO MEDEIROS DA SILVA 

JOAO ROBERTO FILHO ' 
JOAO SEVERINO GOMES 

JOAQUIM TRAJANO_QE ARRUDA FILHO 

JOEL EUSEBIO DOS SANTOS 

JOEL LUIZ GRESSONI 

JONAS NOGUEIRA DE MORAES 

· JORGE KIMtJRA 

f-J"ORGE LUIZ FELIPPINI • 

JORGE VITORIO MANUEL DE GIUSTI 
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.. 
JORGE ZARZUR NETO . 
JOSE 1\DRIANO GOMES . . ' 
JOSE ALBERTO HORWAT 
JOSE ALVES PINHEIRO \. 

. . . . 
JOSE ANTONIO DOS REIS 

. ' 
• • 

JOSE ANTONiO REINALDO 
~-

JOSE BENEDITb DA SILVAJUNIOR • - I• 
JOSE CAETANO SOBRINHO ' I 

JOSE CARLOS OE PAULA MENEZES ... . 
JOSE CARLOS GODO I Dli MELO 
JOSE CARLOS PEREIRA 
JOSE CARLOS SILVA PERES . • 

JOSE CARLOS SOARES SANTOS • 

JOSE Ct::ÃWQIO DA COSTA ~ 

:i.IOSE.QOMINGOS DE SOUZA 
•• 

;jOSE'OONIZ-EJE MORP:ES . . . . 

JOSE;O·E>NI:ZETl MASSARAO " " 
JO.SE.OtJE'fTE MENDES ' 

. 

JOSE'ÊQUAROO ALVES DA SILV'A ' 
. JOSE FABIO GRESSONI 

JOSE FERNANDO ROCHA COELHO 
. 

. 
' ,JOSE;.FRANCISCO DA COSTA AMADO . 

JOSE.F.H61JAS DA SILVA ' ' .... 
: JOSE GERALDO. BERALDO ' . 
. JOSEI.OURENCO DA 'SILVA 
JOSE b.UIS.BEZERRA ' . . 
JOSE.LUIZ BARROS 

. 
I • 

J.OS5 UJJZ PEÁETTI 
. 

• 

JO.SE MARCOS BARACAT 
. , 

i :,tOSE MÁRIA DÁ. ROCHA .· • . 
>- • • .. ) • - - _c 

JOSE .OA.l!ANOO VAN SAN . 
:JOSE PAl:JLO. GRTGOLETTO . . . 
JGSE.PÉI3R0 N~TO 

. 
JOSE 'RENATO PREBELLI ' ' '• 

JOSE Ft0,8E:RTO DA SILVA VEIGA . 
. .{CJSE SH.:VA ROSA . 
,j0$1\/.Âl ,aARBOSA DA SILVA 

. 
. 

jOSIVA~D0"'0A· FONTE 
. . ' 

JOVA1J;T0N DO.S,SANTOS 
. . 

JOX/E~.:f.EIXEIAA,.OITTZ . . 
JOVINGYSAI'lJTANA LIMA . --;, . 
JULIO .BàRATELLI JUNIOR . . 
JULIOtCESAR VITORINO 
JUSGE;(I t-SO'APARECIDO RODRIGUES • . . 
JUSLEINO;JOSE DE FREITAS 

f • 

' 
KLEÉIEÍHOPES SPAGNJ . 
LAEAClO•ANTONI0 DA COSTA '· . . . .. . ,. ' 
.. -. . . . 
•''· .... ': .. '" 
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LAERCIO BARBIERI . . 

LAERCIO DE PAIVA CARVALHO ' 
LAERTE FERREIRA DA CRUZ 
I:AURENTINO ALVES . • 

LEANDRO APARECIDO ZAMBELLE . 
LEONICIO FERREIRA MACARIO 
LIA MARA DIAS MEIRELLES . 
LINEU DA SILVA 

'LOURDES DELMONDE LANZA . 
LUCIANO ROSA DE ALMEIDA 

LUIS AMANCIO \ 

LUIS CARLOS DE OLIVEIRA DORTA . 

LUIS FERNANDO BÁEDA • 

LUIZ ANTONIO PRENDIN ' 
LUIZ APARECIDO BIAZOTTO • 

LUIZ AUGUSTO MILANI 
LUIZ CARLOS FELIX DE LIMA . 
LUIZ CARLOS TEIXEIRA 

LUIZ CLAUDIO SIOUEIR.A: 
• 

-
LUIZ Cl:AUDIO VIEIRA DA SILVA ~ 

LUIZ DE OLIVEIRA 

lUIZ FERNANDO SALLES 
. 

LUIZ ORLANDO BERTAZZO 
MACARIO HYPOLITO DA SILVA 
MANOEL BARBOSA DE MEDEIROS 
MANOEL JOÁO VIANA 

MANOEL MIGUEL 
. . 

MARCELO ANTONIO OUAIATTI • 
MARCELO AUGUSTO FERREIRA . 
MARCELO CARLOS RODRIGUES 
MARCELO JOSE DE SOUZA SIOUEIRA 

. 

MARCELO LUIS PRATAVIERA . 
MARCELO PRADO 

. 
MARCIA MARIA MORENO DA SILVA 
MARCIA·TERESINHA DE ALMEIDA 
MARCILIO PRIOLI 
MARCIO ADRIANO RODRIGUES DE SOUZA 

MARCIO HENRIQUE TOLENTINO PAGANO 

MARCIO MEDEIROS ' 

MARCOS ANTONIO BORGES DE ASSIS 

MARCOS ANTONIO CALO • 

MARCOS ANTONIO PINHEIRO ALVES 

MARCOS AURELIO BELLE 
MARCOS CESAR ALVAAEZ 

. 
• . 

MARCOS CESAR BETT ANIN 
MARCOS EDUARDO BERGAMASCHI 

. . 
MARCOS JOSE MAXIMILIANO 

14 

• • 
. ' 

. 

• 

. ' 

' 
• . 

\ 

' 

• 

• 

' ' 

• 
• •• 

' 

t 

, o o. 

. 
' 

• 

• 

• .. . . . .. / ...... . . 
.. • t • 

. -. 
• 

.... - .; : 
•• 

. . . .... . . . 
.. } . - . . . . . .. . : . . . . . . • • . . .. . . . . . . . 

• 

" . . .. . .. 
• • • 

, . . . 
••• .. 

• 

• 

. -. . . • . . 
• • • 

o I a o ",. • -. 
' .. ... • I .. .. . . . ... . .. . , .. . . . . . 

•. 

. . . . . . 
o • • • . . · ,, .~ . -·. . .. . .. . ··:· -·· .. ( . .... ., .. ....... , . 

~· .. . . . . . .. ~ . . . .. 

• 

' 

, 

• 
• 

• 

' 

I 

--~--~------~--------~~----~~~------------~~~··~" -6"--~----~ 



~~~--~------------------------------~--------~-·----~--~---------------, 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

' 

• • 
I 

I 

• 

• 

' ' 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria-Geral Judiciária 
Núcleo Fierman«~!"te de Concil iação 

• 

• 

Processo n° TST -ARR-22200-28.2007 .5. 15.0126 
( 

MARIA APARECIDA DE PAIVA LOURENCO 
MARIA APARECIDA OUTRA DE SA 
MARIA APARECIDA RbDRIGUES CAIXETA 
MARINO RAGLIAI 
MARIO JOSE DA SILVA FILHO 
MARIO OSNI LASTORI ' 

MARIO PEREIRA BARBEDO 
MARISA CAPOCCI GAZZO 
MARISTELA VIEIRA COUTO 
MAR lUSA APARECIDA GALLANI DE CAMPOS 
MARLENE APARECIDA ZANELATTO 
MAURICIO BATISTA DA SILVA 
MÁURlLO .DE BARROS 
MAt.:fRb At)EMIR DE CAMPOS 
. MAU80 JOSE ÕA SILVA 
MAURO MAR'QUES SORANZO . - . 
. MEIRE APARECIDA TRACHIO 
:MIGlJÉLGONPIN GAL:BES 

• MILTON·G~ JESUS VEDOVELO 
MILTON MO RENTE 
MOACIR CAETANO 
MOACIR DE PAIVA NUNES -
MOACIR HONORATO DE SOUZA 
-NAIL TON SALOES CONCEICAO 
NATANAEL DE SOUZA VIANNA 
NEL;S0N ANTONIO TORRES 
NELSON<DOMINGOS DA SILVA 
~ . ' ~ 

NELSON EUSEBIO DOS SANTOS 
NELSON FONTANESI 
NELS.ON ·PEREIRA DO NASCIMENTO 
NELSON ·RODRIGUES ALVES 
NELSON SCOMPARJN JUNIOR 
N.ESSIRIÚ MARIANO. DA SILVA 
'Nii:..O·Sl=RGIO.BRUNO' DA COST ~ 
Nlb.TQN' CESAR CRUZ DE PAIVA 
'tilJVAG!:>O STFfAIOTO ' -
·oDA~R FRANCISCO DOS SANTOS 
'ODAIR GERALDO BATISTA DE SOUZA 
ODIMAR DA SILVA 
ODIVALOO SANTOS BERALDO 
ORIVALDO MANTOVANI 

, ORIVALDO SORAN JUNIOR 
OElLÀ~DO GUARTIERI 
OSI\i)AR VIEIRA 
·osM(R·SEBASTIAO BASSO 
OSVALDO GIOVANONI 
OSVACQO ORETI SOBRINHO 
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• - . .. • 

• 

- ' 

• . . 
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. 
OSVALDO RODRIGUES ' • 
OSVALDO T AROSSI 

OZELIA FERREI'RA DE ALMEIDA 
•• • . 

PAULO CESAR CAMPOS 

PAULO CESAR DE SOUZA 
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA . 
PAULO KRAUCHENCO 
PAULO MARCELINO FERREIRA • 

PAULO ROBERTO PASSINI • 

PAULO ROGERIO PREZOTTI 
. 

PEDRO DONIZETE BETTANIN . . 
PEDRO PIGNATTI NETO 
PEDRO SANCHEZ FILHO • 

RAFAEL JOSÉ MARTINS 
. . 

RAIMUNDO TELES ALBANO ' 

RALIK DE OLIVEIRA 

RENATO CARLOS FLORENCIO 
RENATO FERREIRA SANTOS 
RENATO MERCURIO 
RICARDO DE ALMEIDA 
RICARDO HOME'RO PEREIRA 

• 

RICARDO LUIS MENDES GONÇALVES 

RICARDO ROCHA LISBOA JUNIOR . 
RICARDO UEMOTO • oo 

RITA DE FATIMA LOPES COELHO 
J 

ROBERTO BRAGA RAMOS 
ROBINSON ANTONIO . I 

ROBINSON ROSARIO PITELU 
ROGERIO CORSÍ 
ROGERIODEANDAADEPENHA 
ROGERIO LUIZ BATISTELA 
ROMILDO DE OLIVEIRA 

ROMILDO ROSPENDOWSKf 
ÀONALDO ADRIANO I!.UPI 

RONALDO MACHADO RODRIGUES 
; . ·" 

RONALDO SOAÁES AMORIM 

RONER AMARAL AIBERTI '\. 

ROQUE ROBERTO DE OLIVEIRA . 
RUBENSFRAU 
RUBENS JACINTHO DE CAMPOS JUNIOR 

RUBENS MALACHIAS JUNIOR 
RUDNEY PEREIRA BERNARDO • 

SALVADOR NAVARRO 
SAMIR BONT.EMPO PEREIRA 

. 
. 

SANDRO BARBOSA 
SAULO APARECIDO XAVIER DA SILVA 

SEBASTIAO CAETANO • 
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• 
SEBASTIAO REINALDO DA CUNHA 
SÉBASTIAG'TEL:ES DE MENEZES . -· . 
SERGIO ALVES D~ ARAUJO . 
SERGIO DJAIR ROBERTO 
SERGIO HENRIQUE PUCCI . 
SERGIO JODAR RODRIGUES · 
SERGIO VIEIRA JUNIOR ' - . 
SIDNEI PASTORELLO 

. ·~ 

SILVIO JOSE GUILHERMINO • . . 
SILVIO LUIS DA SILVA 
SILVIO RAMOS 

. 
SONIA MARIA ALVES DA CUNHA 
SONII,l.,M_ARIABOTTEZELLI ALVES PINTO ' .. 
SI:JMAa'AARARECIDA AFONSO DA SILVA _ 
:1-àNift..'-MÀBÃ VEIGA RÉBOLLA 
i"ÃRCl iSIO'RIBEIRO DE OLIVEIRA 
J'EFiÉoZJN~A:REGINALDA DA,CUNHA · . 
JEI:Sl:)ft.'í.<r~M.URAKAMI 
THIÀ'GÓ'ÃOBERTO FERRAZO . -
TOMAZ GUARTIEAI 
T.ULIO BACELAR MEMORIA 

I ULISS!;S.I:.tJCENTE I 

VÃLQEMIRO APARECIDO AMADEU 
VAU!>IB~GAr:.lDIDO SOARES · 
VALD~·GOMES DO NASCIMENTO 
VALG>If-l~MEENBES • 
VALDIB PERRUSSI 
VAWIF:'l' RICARDO F.ACCHINI 
VALDIR RUI DA SILVA 
'VALDMIR·BUENO • 

VALDOM'IRO ÀPARECIDG DA CRUZ 
VAL'NIIR APARECIDO MATIAS 
VAlMIRPEREI.RA DOS SANTOS 
VAl TER ÃF.ltUR. BENTLIN 

. . ... " ' . 
YAL TeR,atJENO DE OLIVEIRA 
\/ÃLTEA.JOSE DE FREITAS 

llVfi..Lr-IMIR:.S0ARES 
\íÁNDEF.:f~E'f éARVALHO 
V ANIR:6.0MES. .B.ATISTA 
VERlbfij'ODRIGUEIRO 
-'VITO'F.l· JOSÉ PERETI 

. 

VlíGR MARQUES ' 
VIVIANI; CAMPOS JIMENEZ \ 

W:A.Gt-J'ER .BEANARDO DA SILVA 
WALD~MAR PRADO SOUZA 
WALDIRTRÃSSI RADIS 
WALTEÀ.SAN-;f0 ZAGO JUNIOR 
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WELLINGTON DOS SANTOS • 

WILSON MAJOR DOS SANTOS . 
WILSON MENDE'S DA Sl LVA 
WILSON ROBER:rO SANCHES MANCANARES 

• . 

YARA CSORDAS 
. 

. 
,ZENILDO APÀRECIDO'RIBEIRO .. . .. 

. 
ABRAHAO STHEPHÂNO MUNHOZ BANDEIRA DE 
TORRES ' 
ADILSON MACEDô FILHO 
ADRIANA CRISTINA ZAVATTI 
. ADRIANO HENRIQUE FERREIRA MENDES 

. 

ADRIEL.E CAR'OLINE DA SILVA 
ADRIELE CRISTINA SILVA MARQUES TEIXEIRA:• . 
ADRIELLI GARCIA S1LVA •. 
AGNALDO CUNHA 

. ' . 
AGNYS FABRINNY RODRIGUES DA-SILVA GONCALVES 
ALEX ·ALMEIDÀ PIGNATTI 

. 
' ' -

ALEXANDRA MECA B.ERNARDO DA SILVA 
. 

ALEXANDRE APARECIDO FELIX \ . 
ALEXANDRE SOUZA 'CONCETTI • 

ALEXSANDER. ANACLETO 
AL1C~ .BERALDO • 

' • 

ALICE LIVIA DE•CAMPOS • . 
ALINE ALVES·TELES . . 
A61f\JE APARECIDA JUNHI 
ALINE BERTAZZO . 

. 

ALINE CRISTINA DA SILVA CORDEIRO ' .. 
ALINE CRISTINA LANZA ' . . 

ALINÉ CUNHA ' 
ALINE FELIP.E FIERZ 
ALINE FE:J;iNANDA ZANELATTO 
ALINE PASTORELLQ • 

. 

ALVARO PEREIRA CESAR BAPTISTA 
AMANDA CRISTINA: RODRIGUES GONCALVES 
AMANDA DA SILVA COSTA . 
AMANDA PRICENSAFT BARACAT 
AMANDA MAHLING GOMES I 

AMAf)JDA MARQUES SIMOES -. . 

MÍIANDA RIBEIRO 
. ANA CAROLINA MORENTE 

. 
• 

At:JA CAROLINE TIEGHI MEMÓRIA 
ANA CLARA CORREA 
ANA CLARA MONTAGNER SIQUEIRA . . 
ANA CLAUDIA MACHADO DA SILVA . 

ANA LUISA RADOMILLE BELLE 
. 

' 
ANA MARJA KELLER SOTO 

. 
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' 
At:JA MA YRA FERRO MERKES . 

. 
• 

ANA NARIE GEREI FERNANDES . 
ANA PAULA FERREIRA MENDES 
ANA PAULA KELLER DE MÂTOS 
ANA PAULA MARQUES SIMOES' 
ANA PAULA POMPEO GOMES 
ANA PAULA TELLES • 

ANDRE BARBOSA VENTURA 
. 

ANDRE LUIS PASTORELLCÍ 
ANDRE LUIS TEIXEIRA. ,. 

ANDRE.RIGARDO FERREIRA MENDES 
ANDRE SOUZA CONCETTI 
ANDRESS.A· MARIA DE OLIVEIRA · . 
ANN'Ã;êAROLINA MASSAAAO 

. 

ANT0NIÓ:CÃBLOS JUSTINO · -
.ARÁCELI ·ii=El:.ISBINO. FERREIRA 
-AR=t't;fUF.:r.ALM EI DA ROSA 
.BAÂBÃ.RA MARIA CORREA . .. . - ~ 

BARBARA PEREIRA GIUSTI 
BARBARA STEPHANIA DE CAMPOS 
BEATRIZ ALINE .NUNES DÓS' SANTOS 

. BEATRiZ-ALMEIDA DIAS 
BEATRIZ CR.IS1'JNA RODRIGUES DA SILVA 

' ' BEP..TR'jZ PETERLiNI GABCIA • . 
, BEATRiZ\íE.JGA REBOLLA 

BJANCA DA MOTT A MAZZALI • 

' .àiÀNGÃ G0MES DE ARAUJO 
BRENÓ,CESAR MACARIO 

· BREN0·RYAN DOMINGUES BERNARDO 
. BRUNA FERREIRA DOS S~NTOS 
· 'saU:~AGAL:LANI DE GAMPOS ' 

BRUNA MARIA FRANCISCO DO RIO GAMA 
· 'BÂUNÀ NUNES DOS SANTOS 

·se{UNA.I?REZ"OTTI 
. BRUN<:Y ALBERTO PELISSARI 
.B.RUN.cJÓÃSILVA BATISTA . 

. . 

'BRUN0.DE GIUS:rl NETO• 
. 

.BRUNO\EDUARDO MASSARAO 
' BRU'Íilb',ÉDUARDO PERETTI 

BF.!U.r\lb HEN.RIQUE FRANCO BERNARDO 
BRUI':JO.HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

' BBUNO flAF.J.\EL DE MELO E VEIGA 
'BRUNO';SJEVANA TTO 
CArNAN-Ll:JCAS OLIVEIRA DE SOUZÁ· 

CAIO .VINICIUS ÁLMEIDA DOS SANTOS 
' CAI0.VI:rOR DOS SANTOS 

I Cf..MILA DE MELO VEIGA 
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' 
CAM! LA FERRO·LOMAS ' . 

CARLOS EDtJÂRDO RABELb.ESTEVE$ . 

CARLOS HENRIQÚE' CIO'RLJN 
CARLOS HENRIQUE LANZA ' 

CAR.OLINA V.ITO.RIA CAMPOS CAETANO 
CAROLINE COIMBRA JARNIAC 
CAROLINE DE ALMEIDA LOPES 
·CAROLINE ÕE SOUZA FURLANETO· ·;·· 

CAROLINE DE SOUZA LASTORI • 
CAROLINE GEREI' FERNANDES ' 

. 
CASSIANO BOTELHO VITORINO . • 
CECILIA CHRISTIANE DA SILVA • ' 
Cl;I\RA EDUARDA LUDWIG CQST A 

. • . 
-

CLAUDIA HELENA FURl:.AN DA SILVA . • 
.. CLAUDIA MOREIRA NUNES ·;, I ' , 

CLAUDIA•PINHEIRO MIRÓNE . . 

Cl:AUDIO HENRIQUE RABELO 6STEVES· 
. CLAUDIO VAS<llUES 'NAVARRO FILHO 

CLELIA CHRISTIANE·DA SILVA 
CRISTIANA GIARETTASCOMPARIN COELHO 
CRISTIANE FELIX SANTOS . 
CÀISTIANE TAVARES GOMES 

. 
' 

' 

CRISTIANO ALEX LOPES ' 
. 

• 

• 

\ 

-

,., I ' 
' 

• 

' 
' 

' 

• 
• 

.. 
• . .. 

. 
' • 

• 
• 
"· . ' . 

-

. . . . . . 
.. . 
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' . . . 

• • 

' 

• 
• 
' 

• 

• 

CRISTIANO DELFIN01VIANA. I• , . .. ... 
CRISTINA: MEDEIROS' DA SILV'A \ 

. 
CRISTINE FEL:IX DE LIMA • . 
DAIANA CRISTINA DE FREITAS 

• 
. 

DAINAR.A: RQ>DRIGUES RIBERTI 
. ' 

. DANIEL CUNHA BERGAMO ' - .!. " . • DANIEL KEt LER SOTO . . 
DANIEL RAMOS PEREIRA DA GAMA 

• 
· DANIEL REIS KRAUCHENCO ' 

DANIELA CRISTINA NOGUEIRA DE' OLIVEIRA 

DANIELA CUNHA BERGAMO 
DANIELA DA SILVA RA01S RAMOS . 
DAN I ELA REGINA ZAVAJTI ' 

DANIELE ITTNER GOMES 
• 

• 
DANIELE RAQUEL RIBEIRO SILVA NOGUEIRA ' 

DANIELLE CRISTINA TEODORO PRENDIN . 

DANILO AUGUSTO GERALDO . 
DANILO HENRidUE ALVES RIBEIRO ' ~. 

DAPHINE ABUCHAIN GOTARDO 
' 

DARIANE BERJ AZZO CAMPOS ' ./ 

• 
DAVI CAPACLE LEME . [. 

DAVI FERNANDO MOREIRA PEIXOTO ' 

DAVI RAMOS PEREIRA DÁ GAMA • 

DEBORA CRISTINA RUSSO CARVALHO 
' . 
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DEBORA DE ÀLMEIDA GRIGOL 
DENIS AL!:SSANDRO CALDA TO 
DIEGO CESAR PREZA . 
DIEGO SILVA BARROS ' 
DOUGLAS CAIO OLIVEIRA DE SOUZA 
DOUGLAS DE OLIVEIRA CARDOSO 
DOUGLASJOSEP.REZA 

. . 
DULCE FERNANDA VASQUES NAVARRO 
EBER DE JESUS CARNIELLO 
EDEN SILVA PERETI . . ..:.. 
EDER PRADO MA'RTINS 
EDERSON MARIANO . 
EDGAR· KALEU PEZZUTO • 

EDIE.~HI!:NE PEZZUTO . 
.EOúARDA A"SREU DOS SANTOS 
EDUARDO CASSIO PASSINI . 
EDÚARDO MARUYAMA SPAGNI 
EL.Aif\II:.CRISTINA DOS SANTOS 
ELAINE•TREVENSOLI DA SILVA 
ELIENAI'PAVANI ANDRE 
ELIETE CRISTIANE DOS SANTOS 
ELOA.BF.lEDA 
ELOlSA EDUARDA CALO • 
EC.OISA SANT-ANA DA SILVA . 
ELY !:ZER FLORINDO MIGUEL . 
. EMANUEL RODOLPHO SANTANA DA SILVA 
EMANU.J;LE CA'FTI SBROGIO P..LVES 

. . 
EMERS<JN FERREIRA CORREIA 
ENZO MÚRAKÁMI • 

EF.UC KALEU PEZZUTO 
ERIC.K. FUlG'"ENCIO DE OLIVEIRA ) 

ERICKA MARESCA 
. 

ERII(TADEU DA SILVA . 
EVANDRO.AUGUSTO DOS SANTOS 
ÊVAN8.Rd ÓASILVA GONCALVES 
·eVELIN: ITT.NER' GOMES 
.EVE(.Y.N BUCHNER SANTOS 
EVEÀ170N LUIZ PERRUSSI 
FABIAAA CRISTINA MAZIERO DE OLIVEIRA 
FABlANA F.REITAS GOMES . 
F-ABIANO DIAS CARVALHO 
FABIANO YILELA CAMARGO BARRETO 
FABIOBUENO 
FABI0 DE SOUZA SOARES 
FABIO HENRIQUE CAETANO SOBRINHO 
FABIO PANCOTTI MORENTE · ' . 
FABF.liCIO BRAGA PRATA VIERA . • 

• 
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' ' 
FABRICIO 6UIS VERONESI • 

FATIMA FÚNTANESI 
. 

FAUZE VALERIO POLPETA 
FELIPE ANDRE BERALDO ' 
FELIPE BAPTISTELLA BRESSAN . 
FERNANDA CHAVES AMADO 

FERNANDA DE FREITAS GOMES 
FERNANDA GIRALDI ROCHA COELHO • 
FEÁNANDA HELENA ROBERTO 

FERNANDA SARMENTO SANTOS 
FERNANDA.. TREVENSOLI DA SILVA 
FERNANDO DA COSTA FREITAS E SILVA . 
FERNANb O ELIAS DINIZ DOS SANTOS 
FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS 
FERNANDO HENRIQUE PELISSARI 
FERNANDO PIRONATO MILANI 

FLAVIA CRISTINA ROCHA DA COSTA 

FLAVIA ROBERT A CARVALHO RICHTER DE LIMA ' 
FRANCINE RODRIGUES AlBERT! • 

FREDERICK CARVALHO 
GABRIEL EDUARDO ALVES DA SILVA • 

GABRIEL FELISBINO FERREIRA 
GABRIEL HENRIQUE DA SILVA 

.. 
• 

GABRIEL MANTEY GHANI . 
GABRIEL MARINHO DA SILVA 
GABRIEL OTAVIO BATISTELA 

GABRIEL SOARES SOLOVIJOVAS 

GABRIELA MOZETTO • 

GABRIELA RUSSO CARVALHO . 
GABRIEL! DA SILVA COSTA -
GABRIELLE·CRISTINE RODRIGUES . 
GEOVANI KUCKO CAMACHO 
GEOVANNA VITORIA DA SILVA . 
GERALDO GONCALVES DELGADO NETO 
GERUSA PATÀICIA CARNIELO DE BARROS 

GIORGIA PEREIRA GIUSTI 
GIOVANA ALMEIDA ROSA • 

GIOVANA ARRUDA PEDROSO 
GIOVANA CAROLINA CAPOCCI GAZZO 

GIOVANA DI SAL VI 
GIOVANNA SOARES GONÇALVES 
GIOVANNA SOFIA NERY ·- -

GIOVANNA ZIBORDI CORSI 
. 

GISELE MANTEI TOSETTO 

GISELE TEIXEIRA RODRIGUES DA CUNHA • 

GIULIA CRISTINA BATISTELA 
. . 

GIULIA GIRALDI ROCHA COELHO · . 
22 
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GLAUBER DEINER BARBIERI 
GL,4.UCIO DOLORES DOS SANTOS 
GRASIELE ALVES AMADEU 
GRAZIELA GRESSONI 
GRAZIELE CRISTINA NOGUEIRA PAGANELI 
GRAZIELI DA SILVA COSTA 

. GRETHA FERREIRA DE ANDRADE 
GUILHERME ARRUDA PEDROSO . 
GUILHERME BATISTA GRILLO PRADO .,_ • 

. GUILHERME BORGES DE ASSIS 
GUILHERME CHAVES AMADO 

. 
GUILHERME D'AGOSTINO VAÀANDA$ • 

GULLHE.RME HENRIQUE GARCIA 
GUILHERME HENRIQUE MAZIERO DE OLIVEIRA 
GUII.}IERME RICIOU CRUZ 
GUILHERME ROBERTO MACHADO DA SILVA 
GUILHERME RODRIGO SOARES BARBOSA 
GUII:.HERME. SOARES SOLOVIJOVAS 
GUSTÃV6 ANTONIO DELFINO GONZAGA RIBEIRO 
GUSTAVO AUGUSTO GONCALVES 
GUSTAVO CARVALHO MORI I 

GUSTAVO GOMES1FLORENCIO 
GUSTAVO HENRIQUE BERGARA GUILHERMINO 
G'USTAVO PERESSINOTTI CRUZ 
GVSTAVO PETERLINI GARCIA 
GUST-AVO ZULIANI DE OLIVEIRA 

. 

HELIQFABIA FERNANDES EZEQUIEL DE OtiVEIRA 
HELL~A ZANGIACOMI DOS SANTOS 
HE]'IRIOÚE BAPTISTELLA BRESSAN 
HENR)QUE DE CASTILHO AMORIM ' . 
HENRlQUE RADOMILLE BELLE • 

HENAIQUf: SCARAZZATTI FRAU 
HENRIQUE WARGA DOS SANTOS 
18ARQ BAVIERA. DE MORAES 
INACIO AUGUSTO RIBERTI • 
INGRIO MARCELLA CAP ARROZ 

- ,.-
ISABELA SIINA DE SOUSA COSTA • 

ISABI::.LINITORIA FRANCELINO DE PAIVA 
ISABEtl!A:CAROLINE CARVALHO PINTO 
IVAN-GE:RÁLDO ABUCHAIN DE SOUZA 
JACQUELINE APARECIDA RODRIGUES DE ANDRADE 
JACQUELINE CAVALCANTE PEREIRA 
J:A:MILL Y E LOISA CARVALHO PINTO 
:JANAINA ·LOPES DE LIMA 
JAQUELIN.E CORRÉA D.A SILVA 
JAQUELINE GACHET DE OLIVEIRA 
JAOUELINE TOMAZ LUCIZANO 
' . -. · . ~- . 
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: . .. .. . 
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• 

JEFFERSON CAVALCANTE PEREIRA ' 
JEFFERSO'N LUIZ FIERZ' · 

. 
' 

JESSICA ALINElPERRUSSI • • . '· ~ 
' 

JESSICA ALMEIDA PIGNATTI • . 
JESSICA At VES FAE:CHINI 
. JES$1CA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS 
JESSICA GACHE'I' DE OLIVEIRA / 

JESSICA GEREI FERNANDES 
JESSICA ÀOBERTA GONCALVES GOES 
JHONNY AUGUSTO DA SILVA FILIPPINI 
JOAO HENRIQUE MARàUES DE SOUZA 
JOAO HENRIQUE'TENORIO LEONI . 

JOAO PEDRO TURATTO ANDRE 
JOEL'LUIZ GRESSONI FILHO . 

JONATHAN MOREIRA NUNES . 
JONATHÀS.RODHIGUES CJ.\RLOS . 
JOSIANY APARECIDA DE CAMPÓS PEREIRA 
JULIA BATISTA·GRILlO PRADO . " 

· JULIA CRISPIM SQBBINHO -
JULIA LARGHI DE MENEZES I 

JULIA'PEREIRA EZEQUIEL, DE OLIVEIRA . ' 
JULIANA' APARECIDA Q.S_ CAMPOS PEREIRA . 
JULIANA CAVAUERI FEL 'fRIN . 

JULlJ.\NA CRIST INA NAVAR~Ô 
J,ULIANA CRISTINA PEREIRA - • 

JULIANA LUCATELLI ' . 
JULIANA OTAVIANI TEIXEIRA 
JULIANA QUINTAL CORREIA • 

JULIANO DI SALVI . 
,JUSSARA FERREIRA DOS SANTOS 

. 

KAHIARA MASTESSA PEZ.ZUTO · 
. . -

' KARl NA CRYSTINE DE FREITAS SOARES . 

KARl NA DE 0LIVEIRA GERALDO 
KARLA GODO! DE MELO 
KARLA Ll:JIZA SOBRINHO 

~ 

KAÀLA•OTAVIANI TEIXEIRA 
. 

• 

KATIA DE JESUS CARNIELLO • 
KAUE VINICIUS NAVARRO.MACEDO 

~ . 
KEITHY. SWELLEN TORRES DA SILVA • . 
KELL Y CRISTHINE GRIGOLETTO 
KELLY CRJSTINA DA COSTA SILVA 

. 

KELL Y CRISTINA GUART.IERI 
LAERCIO DE PAIVA CARVALHO JUNIQR . 
LAIS BATISTA GRILLO.P.RADO . . 
LAIS CARDOSO 'RODÁIGUES 
LAIZA DA SILVA LIMA 
LARISSA MAO IEL PITELLI 

., _, . 
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• 

l:AUDINEIDE GOMES GUARTIERI ~ 

LAURA MARIA TELES DE MENEZES 
LAÚRA ZIBORDI CORSI " . 
LEANDRA ABREU DOS SANTOS 
LEANDRA MARIA PEREIRA ZAMBELLE 
LEANDRO DE PAULA MENEZES 

. 
LEANDRO MARESCA _, 
LEANDRO PEREIRA JUNIOR. i 

LÉNI• PALME1RAO SANTOS OLIVEIRA • 

LEONARDO BETTANIN MAXIMILIANO 
LEONARDO D'AVILA DOS REIS . 

. -
LEONARDO DE CAMPOS STRAIOTG I 

LEONARDO HUMBERTO MAZZOCO JUNIQR 
L.EON~'fmd MANTOVANI 

. 
• 

. ·r EOI\ÍÃAÔO 'MARl:JYAMA SPAGNI 
ÍLEONARDO! RODOLPHO.SANTANA DA SILVA 

• 
l ET..HfCIA' FELIPPINI • . . I 

. ' LE:r'IC.ÍA!A'BRUDA BIAZOLLI 
. 

' 
CETfC.tA'DUTRA ANTONIO . 
LETICIÁFERREIRA MACARIO . . 
LETICIA PEREIRA . . 
LET-ICIA SANT.OS ROMERO 
LILIAN,GAISTINA DUCCA PEREIRA 
LISANGELP...tiEPAUIA MENÉZES ' , 
ll\liA;~ÃÃVALHO UJCIZANO 

. LIVIÀ QE .. SQUZA' BARBOSA 
LIVIA GARBO. SORANZO . 
LORENA CARNiELO DE BARROS 
LUÁN. Sll:VAJDALGO . 
COÃNAÁPARECIDA DE OLIVEIRA AMANCIO 

. 

LUCAS.ANTOf\!fO ALVAREZ . 
LU.CAs· ClOTT A QUINTAL 
LUCAS !:iANIEl: .PEREIRA . 

. U:JGAS;EQUARDO DE JESUS FRANCISCO 
LUCÃS.:FELI PPI N I ' 
l:l:fOAS.-GABBI'EL DE .OLIVEIRA CAMPOS 
.LU.CÃ§) -t..-11.\lDONADO DA SILVA GONDIN GALBES · 
LUGAS MÀNQ'El.DE PAULA 
LUGÁS;&W tffNS . 

LUG:A;S)MULl:.ER FERREIRA 
LUCAS. PEDRO DE SA 
lUCÁS .PIR'ONATO MILANI 
LUCAS,RUIZ MUNIZ 
LUC fANA DE OLIVEIRA AMANCIO 
LUCIANAiÓE PAi\lA NUNES 
LUÇIAf\J~·KELLER SOTO 
LUCJANO ALVES AMADEU 
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LUCIEDA MARSON DO AMARAL 
LUIGI DI SÀLVI 
LUIS•FERNAND'O DE FREITAS GOMES 
LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA AMANCIO I 

LUIS HENRIQUE BENICIO HONORATO DE SOUZA 

LUISA ELIDIA TEODORO PRENDIN 

·LUIZ HENRIQUE TIEGHI MEMORIA 
LUIZA BRASILEIRO DE ALMEIDA 
LUIZA DUARTE CONCEICAO FRUSTOCKL 

LUIZA RIBEIRO OE ALMEIDA 
LUIZA SOFIA NERY 
MAHELI MARA DE UMA FRElTAS 
MAIAAA LúiZA SOBRINHO • 

MAICK CARVALHO LUCIZANO 
MAILA BOTELHO VITORINO 

MARCELAFORNERCORREA 
MARCELLA HELIZA FERREIRA DA SILVA . 
MARCELLA'MARIA ROBERTO . ' 
MARCELLA MULLER f'ERREIRA • -
MARCELO CARLOS RODÀIGUES JUNIOR · 

MARCELO CAVALIERI FELTRIN • I 

MARCELO DA SILVA-BARBOSA 
MARCELO DE CARVALHO GOMES ' 
MARCELO DE SOUZA SOARES . 
MARCELO DIAS CARVALHO . 

MARCIA ALBACETTE PERES .• . • 

MARCOS FERNANDO OIORLIN • 

MARCOS PAULO KUNAATH . ' . 
MARCOS ROBERTO LUCATELLI 
MARCUS VINICIUS DA SILVA RAMOS 
MARIA CAROLINA TI EMI KIMURA 
MARIA CLARA BORGES RIBEIRO • 
MARIA CLARA CAVALLARO MACHADO 

MARIA CLAUDIA BARBUTTI GATTI --
MARIA LUIZA DE OLIVEIRA VEDOVELLO 

-
-

MARIA PRISCILA DE SOUZA LUCIZANO WATANABE 

MARIA RITA FISCHER RABELO 

MARIANA CECILIA CAPOCCI GAZZO . 
MARIANA RASTEIRO 
MARIANE NUNES BARBEDO 
MARIANNA MACARI BRUNHOLI,.I OE SOUZA ' 

MARINA GIARETTA SCOMPARIN FONTES . 

MARINA KELLER SOTO. 
MARINA MORENO DA SILVA . 
MARIO DONIZETE NOGUEIRA JUNIOR -' 

MARISANGELA ALBACETTE PERES 
MARIUCHE GESTINE BARBIERI 

. 
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MARLON JOSE RODRIGUES DA SILVA 
MÃRRIET CAMARGO FERREIRA \ 

MATEUS NOGUEIRA ROSA ' 
MATHEUS AUGUSTO GONCALVES GOES 

. 
MATHEUS CIOTTA QUINTAL 
MATHEUS DE BARROS GIAMPAOLI 

. 
MATHEUS DE JESUS RODRIGUES DA SILVA 
MATHEUS OUTRA ANTONIO . 
MATHEUS FELIPE DA SILVA 
MATHEUS FELIPE MARCAL DE OLIVEIRA • 

MATHEUS FERR"AZ BEZERRA • . 
MATHEUS FERREIRA DE ANDRADE 
MAT.HEUS FORNER CORREA 
MAT.I;JEUS .HENRIQUE DE FREITAS SOARES 
MATHELlS MONTAGNER SIQUEIRA 

. 
• 

MAURILO DE BARROS JUNIOR 
MAYABALIMA DE FREITAS \ 

MEL.LlNA CAJSTINA VERONESI 
MICHAEL-Xi:W.IER DA SILVA . 
MICHEL LWCIZANO GOMES 
MICHELLE CRISTIANE JOAQUIM DE PAIVA NUNES 
MICHELLE CRISTIANE PERETTI . 
MICHELLE CRISTINE ROBERTO 
MICHELLE DE SOUZA LASTORI ' . 
MILENA NYELLE FREIRE 
MILENE DA COSTA ALVES 

.. 
MIRIAM FLORINDO MIGUEL 
MIÃIAN.J<:lDAR RODRIGUES DA SILVA 
MONALISA CAMARGO DOS SANTOS 
MONICA APft,.RECIDA DE SOUZA 
MONfOUE NUNES BERALDO BARBEDO 
NADIA CRISTINA POLPETA BREDA 
NAil TON SALOES CONCEICAO FILHO 
NAOMI MURAKAMI 

. 

NAGMY RACHEL RODRIGUES FERNANDES 
NÃTALIA.CRISTINA DE JESUS FRANCISCO 
NATHALIACAROLINE SORAN • 

NEWTON MEDEIROS DA SILVA 
NlCOLE ·MACIEL PITELLI 
NLCOI:.E f\ÃARIANNE FERREIRA MIGUEL 
NOEL Y FERNANDA·RODRIGUES 
ODIRLELBATISTA SANTANA 
PATRICIA BUCHNER SANTOS 
PATF.IlGIA COUJ'O 

. 
PATRIGIA ZAVAJTI DE SOUZA 
PAT-RICK MARCEL FULGENCIO FERREIRA 
PAUlA CRISTINA FERREIRA TIBO 

.. 
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• 

• 

PAULO AFONSO BANHO RIBEIRO TENORIO 

PAULO HENRIQUE DA SILVA RAMOS 

PAULO HENRIQUE MOUF.!A DE SOUZA 

PAULO ROBERTO LUCATELLI 
. 

• 
PAULO ROBERTO PASSINI JUNIOR 
PAULO SERGIO MARCELINO FERREIRA . · 

PAULO VICTOR AMORIM 
PEDRO GABRIEL DE ASSIS SALLES 

PEDRO HENRIQUE ROSA JAPECANGA 
. . 

PEDRO HUGO D!= MELO E VEIGA 

PEDRO IVO MACIEL PITELLI 
PEDRO VINICIUS CAMPOS CAETANO • ' 

PRISCILA CARVALHO LUCIZANO • 

PRISCILA KHATER SANTOS \ 

PRISCILA PERESSINOTTI CRUZ RIBEIRO 

RAFAEL AUGUSTO CALDA TO • 

RAFAEL CARVALHO LUIZ . 
RAFAEL DA SILVA BARBOSA 
RAFAEL DAVI CARNIELO DE AZEVEDO 

RAFAEL FURLANcOA SILV~ 
RAFAEL.: HENRIOUE D.E SOUZA 

·RAFAEL HENRIQUE lUGLI DE OLIVEIRA 

RAFAEL MULLER FERREIRA 

RAFAEL ROSPENDOWSKI 
RAFAEL SILVA BARROS 
RAFAEL SILVEIRA CINTRA . . 
RAFAEL SOARES GONCALVES 

• 

RAFAEL TERRA DA SILVA 
. 

' 
RAFAELA GRESSONI • 

I 

RAFAELA TIEGHI .. 
RAI"AELLA DE OLIVEIRA LISBOA 
RAPHAEL BRUNO OLIVEIRA DE SOUZA 

RAPHAEL FRANCISCO FERREIRA NASCIMENTO . 
-

RAQUEL ALVES TELES 
RAQUEL BRASILEIRO DE ALMEIDA 

. . . ' .. 

REBECA FULGENCIO DE OLIVEIRA · 
RENAN GONZALEZ RAMOS I 

RENAN OLIVEIRA DA' SILVA 

RENATA COELHO 
RENATA CRISTINA NAVARRO 

RENATA CRISTINA TOSTA SILVA 
'" • 

RENA:rA OE CARVALHO • . 
RENATO BATISTA SANTANA , 
RENATO GOMES GUARTIERI . 
RICARDO BAPTISTELLA BRESSAN 
RICARDO BARBOSA DE OLIVEIRA 

RICARDO DELFINO GONZAGA RIBEIRO 
r 
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RICARDO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA 
RICHARD FERNANDO DE ASSIS SALLES 
ROBERT A COELHO I I 

ROBSON·ALEXANDRE DA SILVA . . . 
-ROBSON LUIS HYPOLITO SILVA 

ROBSON LUIZ DA SILVA 
ROBSON LÚIZ MARQUES DE SOUZA • 

• • .. 
RODOLFO ROSA JAPECANGA 
RODRIGO ANTONIO DOS REIS 

. 
' RODRIGO CARVALHO MORI 

RODRIGO CESAR GERALDO . 
• 

RODRIGO PERESSINOTTI CRUZ \ 

RODRIGO QUINTAL 
RODRIGO REIS KRAUCHENCO ' 
RODRIGO TiEGHI . 
RODRIGO VEIGA REBOLLA . 
ROGERIO FAEITAS DA SILVA ' 

ROGEFiiO PEREIRA DE.OLIVEIRA • 

RONfEJ.-AúGUSTO DE SOUZA 
ROSANA'SOUSA TERRÀ ; 

~ 

' 

ROSANE PRADO MARTINS 
ROSANE SOUSA TERRA 
ROSANGELA APARECIDA JUSTINO CASTIGLIONI • 
RUBIANA.DE OLIVEIRA MELO 
BVAI":: -LUCCA CÂRNIELO DE BARROS 
RYAN'SOUZA DE MATOS I 

SABR.INA FAEITAS DA SILVA ·· • • 

·sASFllNA ZAVA TTI DE SOUZA 
1 SÂMIA F.l0NAr.-l JUNHI . • 

SAMOEI.· HENRIQUE FUÀLAN DA SILVA . 
SAMUEL PEREIRA ZAMBELLE -
SAND.RA PEREIRA CESAR BAPTISTA 
'SAND80 VASCONCELOS ORETI 
SARAI;! CAPACLE LEME • 

SAULO·DOLORES DOS SANTOS . 
SERGr0 CARVALHO LUIZ l -• 
'SEF.lGlO'DE OLIVEIRA CARDOSO 
SHJRLEY ROBERT A CAMARGO FERREIRA 
SIDNEY-JOSE FREITAS DA SILVA 
SILVANA SOARES DO NASCIMENTO 
SIL VINO T.ORRES NETO 
SIMONE FERNANDA ZAVATTI ,, 
SQf(A FRICENSAFT BARACAT 
STHEFANI BARBOSA AMORIM 

. 
STHEPHANY DE SOUSA RIBEIRO BAABOZA 
STf.IEPHANYKATHARINE TORRES DO NASCIMENTO 
Sl:J7ANA RAQUEL CARNIELO DE AZEVEDO • 

. 
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. 
TAMARA CRISTINE GARCIA 

TAMIRA ELIS GRESSONI • 
TAMYRIS CRIS"fHINE GARCIA 
TATIANE APARECIDA FERNANDA SILVA - o 

TATIANE DE CAMPOS STRAIOTO 
• 

THAIS ALVES DA SILVA --
THAIS DE JESUS PEGO-SANTOS . 

-
THAIS KHATER SANT-OS 
THAIS MAGALHAES CORDEIRO ITAPURA DE MIRANDA 

THAIS TEIXEIRA DITTZ ' 

THAMARA CAROLINE GBIGOLETTO 
THAMIRES CAROLINE RIBEIRO DE CRISTO 

THAY.ANE G1\SPARIM DINIZ DOS SANTOS. 

THIAGO BRUNO FERREIRA 

THIAGO FELISBINO FERREIRA 
THIAGO FERNANDO DA SILVA 

THIAGO FERREIRA DE ANDRADE 
THIAGO FERREIRA GGNCALVES DELGADO 
o 

THIAGO JOSE MASSARAO · 

THIAGO KUCKO CAMACHO' 
., 

THIAGO RUIZ MUNIZ 
o 

THOMAS ALUVE DOS REIS MALACHIAS 

TIAGO ALBERTO GRIGOLETTO 
I TIAGO LIMA DE FREITAS 

UILIAN DANIEL-DOlORES DOS SANTOS o 

VALERIA ALMEIDA ROSA o 

VAN ESSA APARECIDA PREZA SOUZA o o 

VAN ESSA CAROLINE DE OLIVEIRA 

VANESSA DE CAMPOS • 

VANESSAODE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 

VANESSA GRAZIELLE CALDA TO 
VANESSA PIRONATO MILANI 

VAN ESSA TEIXEIRA CONCEICAO CORREIA 

VANESSA VASCONCELOS ORETI o 

VANIA DA SILVA BATISTA 

VICTOR DE PAULA ARAUJO 
VICTOR HUGO BETTANIN 

VICTOR HUGO DO NASCIMENTO 
I 

VICTOR LUIZ MOZETTO o 

VICTORIA MARUYAMA SPAGNI 
VINICIUS AUGUSTO DE SOUZA 
VINICIUS AUGUSTO'POLPETA 

. VINICIUS BARBUTTI GATT! ' 

VINICIUS BASILIO DE MELO · 
o 

. 
VINICIUS SABATINI'HORWAT ' 

VINICIUS SBROGIO ALVES 
VITOR LUIS BATISTELA 

o 

• 
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Vll'OR VANSP.N 
VITORIA HELENA TOSTA SILVA 
WAGNER FIL:ARDI FONTANESI 
WALISON GONCALVES PAINS 
WAt.:lAêE DOS SANTOS BERNARDO 
~=~~=7:!..!..=~~.!!..!.!::::.:::---;-:------'---l -. 
WALLACE GONCALVES PAINS 1 

WAl:.LAN RODRIGUES CARLOS 
WALTER SANTO ZAGO NETO 
WEL:LINGTON FERREIRA GOMES BERNARDO ' 
WELLINGTON LUIZ FIERZ 
'WESLEY CESAR FREIRE ' 
WILLIAM DOS SANTOS BERNARDO 
WILS.ON KELLER DE MATOS 

I 
. .. 

• 

' 

. 
' 

. I 

.. 

I WtLT.ÓN'KEl.tER DE MATOS - . ' 

• 

'YAG'Q.~ATHEL:J.S PEZZUTO FLORENCIO ,, 
'Y.A8À K:AR0l.JNÃ MOlJRA DE SOUZA . . , .. .. . . .. .. .... ·~ . . -, . . 
• • ; • • ·· .~-, • # •• . . ., . 

... -~! ~:· ... .. · · .... · .. -: '-. ~-:-.:.:,. · ... ;~"" ·. , .... . · ~- -.:: . ·r· . . . ' , . . •.. ..-

• 

' ... "; "). • • . - . .. 

\ 
..... 

• 

. JOAO ORESTE DALAZE 

' 
• 

• • 

• • -.. . . Ministro Pres idente do Tribunal Superior do Trabalho 

' 

- . · ~ . . 
•• ,f .. ... • • . .. . 
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MBUSTI 
a Alves da Costa 

• 
_..P€!f>resentànte e Advogado 

.. 

RAIZEN COM STIV S.A. 

. , . 
• , , . -

/ 

ao Pedro Ferráz: dos Passos 
Advogado 

.. 
• 
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SF S.A. . .. 

- . 

• 

• 

' 

I 

• 

' . 

Daniel Augusto Teixei_ra de Mira~t... 
Representante e Advogado 

• 

• 

• 

10 PUBLICO O TRABALHO 
driane Reis de raujo 

f dora Region.al o Trabalho) 

' 

• 

• 

ASSOç;IAÇÃO OE 
Ma Bandeira de Torres 

Representante 

•I 

• 
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• 
• 
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'!;:!!:.~~ DE COMBA TE AOS POPS - . . .~ .. .. , 
Bruno d Oli'ÍE;.)_irª .p f e_9nolatto 
· Advógad9 , .· . • 
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SINDICATO DO TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DOS RAMOS 
QUiMICOS, FARMACÊUTICOS, ABRASIVOS, PLÁSTICOS E SIMILARES DE 

- . 
' CAMPINAS E REGIÃO 

Arlei Medeiros da Mata 
Representante 

. -, .. :.;. .. · ... ";.··: 
• o o 

• . - I . . 
• 

- -. 

• 

• 

SfNDIGATO DOS T ~ALHADORES NAS INDU RIAS DOS RA S 
I 

QUÍMIC9S, FARMAC ICOS, ÀBRASIVOS, PLÁSTICOS E·SIMILA ES DE 

Vinícius Augustus Fern 
A 

• 
• 

o 

.. .- I • 

,o I O o o o "' 

,. . . ..... ... , : .. 

CAMPINAS E REGIÃO 
ndes Rosa Cascone Roberto de Figueiredó Caldas 

gado Advogado 
• \ 

.I 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND STRIAS DOS RAMOS 
QUÍMICOS, FARMACÊUTICOS, ABRASIVOS, PLÁSTICOS E SIMILARES DE 

CAMPINAS E REGIÃO 

• 

•• ·-;. 
.. . . . . 

• . 
• o 

Mauro de Azevedo Menezes 
Advogado 

' 
I 

A~SQCIAÇÃO DOS TRABALHADORES EXPO TOS A SUBST Â_NCIAS 
QUÍMICAS - ATESQ • 

. -

-
-· ... . " 

o 

o • 

; . 

Antônio de Marcó Rasteiro • 
Representante 

• • 

• 
I 

I 
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ABALHADORES EXPOSTOS ~ SUBST AN 
~ QUÍMICAS- ATESQ ': ' . 

• 

' \Í'inícius Augt.Jst Fernandes Rosa Cascone Roberto de Figueiredo Galdas 

' 

. \ 

Advogado r ·· Advogado 
' 

-

-
. -

' . . 

-· 

ASSO.CIAÇÃO DOS TRABALHADORES EXPOS OS A SUBSTÃNCIAS 
, ' QUÍMICAS - · ATESQ 

' 

• 
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• 

• 

• 
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Mauro de Azevedo Menezes 
Advogado 
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Nú'cleo Permanente de Conciliação 

. . 

Proéesso n° TST -ARR-22.200-28.2007 .5. 1 5.0126 

' , 

• 

• 

AT~ 'DA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO Df;SIGNADA NOS AUTOS DO 

PROCESSO N.0 TST-ARR-22200-28.2007.5.15.01·26 em que são partes, . como 
...... . . ~ 

Agrávante e. R~corrido, INSTITUTO "BARÃO DE MAUÁ" DE DE,FESA DE VÍTIMAS· 

E CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAU.S FORNECEDORES, 

como Agravadas e Recorrentes, RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. e BASF S.A. ,e 

como Agravados e Recor.ridos, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA~ALHO DA 158 

~EGIÃO, ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AOS POPS ,... ACPO, SINDICATO DQS · 

TRAJ3ALHADORES NAS INDÚSTRIAS ·DO$ RAMOS QUÍMICQS, 
• 

FARMAGÊUTICOS, ABRASIVOS, PLÁSTICOS E SIMILARES DE CAMPINAS E 
.. .. • J. • , :· .•• ":'(, \-~ . • 

REGJ:j.Cf.~···.a- ASSOCIAÇÃO . DOS TRABALHADORES EXPOSTOS A .. ' ...... . . . . .. 
:suBST'ÃNe'iA~ QUÍMICAS - ·ATESQ. Aos catorze dias do mês de fevereiro do ano 
,.~, • •· :, • • • • • • I . ~- . ... : 
-:~~ a~~"'-9?.it~e-tr,eze, às catorze horas, compareceram à sede.do Tribunal Superior do 

'. _,. . . . \ . 
Trat5alf.i.0.; ,em Brasília,, Distrito Federal, à audiência de- conciliação designada pelo 

Ex. mo Ministro João· 6ceste Dalazen, Presidente · desta- Corte, a ·Agravada e 

Recorrente 'RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A., representada pelo senhor Silvio Cost~ 

Rodrigues Neto (Diretor Jurídico) , assistida pelos doutores João Pedro Ferraz dos 

Rasso~;- Pedro Bohomol,etz de Abreu Dallari e José Luciano de .Castilho Pereira 

(Ad~~~·ácios), a·Agrayada e Recorrente BA.SF S.A., r~presE?nt~ê!a pelo senha~ André ·. 
~ , . r , 

·Gustàvo de Oliveira (Diretor Jurídico), assis~ida pelos doutor~s Osmar Mendes 
' .... . : . . ... . . l 

Paixão ·côrtes e Paulo Henrique dos Santos Lucon (advógados) , o àgrav.a$Jo e . . , , -
~ecorrid~ JII~I JI.!ISTERIO PUBLICO DO ,TRABALHO DA 158 \REGIAO, representado 
. . . . . . . . . . "·' 
p~lo: .P~ó?urador~Geral do Trabalho, · Dr. Luís AQtônio . Cqmargo de Melo, os . _; ... •.. . ' ' ... \. 

Agravàé:fos· é Recorridos, ·ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AOS POPS - ACPO, . . : .. ~ .. . ~ .... ·'· 
rep,f~~~htÇJ.~a pelo senhor Mauro Bandeira de Torres · (~ir~tór çla , f\CPO), assistida· • 

peio'~?cl8.úJtirés Dr. Vinícius Augustus Fernandes Rosa êasêone e 'Brur:~o de Oliveira 
' ' •· . I • '. - • 

Pfég'Ji1f>Yátto '(Advogados), SINQICATO E>OS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
, , • •• # • 

Ô6S'·. ~AMOS QUÍMICOS, FARMACÊUTICOS, ABRASIVOS, PLÁSTICOS E 
.J .' ... •• ~~. -

·~IMilARES.·DE CAMPINAS E REGIAO, representado pelo. senhor Arlei Medeiros . , .. . . 
· ~ ... . 

da Mata· · {Diretor~. assistido pelos doutor~s Vinícius Au~ustus Fernancjes Rosa 
• • • / f 

ca·scone; Gustavo Teixeira Ramos e Mauro de AzeveElo Menezes (advogados) e . . .. . -
ÀSSdCIAÇÃO DOS TRABALHADORES EXPOSTOS A SUBSTÂNCIAS 

. .... ~~, ' . .. 
· QUIMICAs· - . A TESQ, representada pelo senhor ·Antônio de Marco ~asteiro 

(Diretól9 •. ·assistida pelos doutores , Vinícius Augusfus Fernaodes Rosa Cascone, 

GustqyÔ-TeixéÍra Ramos e Mauro de Aievedo 'M~nezes {advo"gados). para tentativa 
... I 

I ' - 1 . ' 
' 

, . .. 
. . . . ' 

; o o ' .. ' ' . . . . . ... . 
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• 
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• 

• 
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• • • 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

' 

Tribunal Superior do .Trabalho
Secretaria-Geral Judiciária . 
Núcleo Permanente de Conciliação 

• 

• 

• 

. Processo n° ~TST -ARR-22200-28.2007 .~. 1 5.01 26 

• 

• 
... . .. .. 
.· 

. ~ . -

\ . . .. . . 

' 

' 

de conciliação relativamente ao processo TST -ARR-22200-28.2Ó01.5.15.0126. 
' . 

Ausente o Instituto Barão de Mauá de Defesa de Vítimas e Consumidores contra . . 
Entes Poluidores e Maus Fornecedores. Presidiu os trabalhos o Ex.mo Ministro João 

Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. Aberta a audiência, o ... 
Ex.mo Ministro Presidente exortou as partes sobre a conve,niência de uma 

conciliação para o processo, tendo em vista a complexidade da causa e as 
. . .' 

• presumíveis "dificuldades técnico-processuais de virtual execução. Ouvidas as partes . . ~ . . 

' 

• 

presentes •. todas de~lararam-se abertas à conciliação~ As errpres~s .r!3Ç~ue ridas e 

recorre(lt~s. em seguida, apresentaram a seguinte proposta objetiya d:e~ conciliação: • . . ' 
Proposta de acordo apresentada pelas Empresas BASF e . RAÍZEN: I -

TRATAMENTO VJTALiCJO DA SAÚDE DOS EX-TRABALHADORES E 
' 

DEPENDENTES HABILITADOS. a) As efT!p'resas ·disponibilizarão um valor inicial de 

R$ 50 milhões, em uma conta bancária garantida e remunerada especffica para esse 

fim, ·para custeio das despesas com tratamento médico dos beneficiários. o valor 
~ 

será complemel")tado sempre que necessário; b) Será estabel~cido ·de comum 
I ' . 

acordo um gestor de pagamentos, responsável pelo recebimento .e análise dos , . . 

requerimentos, intermediação direta éom a instituição bancária e o pag~mentQ aos 
• 

beneficiários; c) Os pagamentos serão feitos de acordo COfT! . critérjos médico~. 

excluindo-se tratamentos não contemplados pela ANS- Agência Nacion.al.de Saúde 
1 • . 

Suplementar, bem qomo aqueles tratamentos sem qualquer relação com o processo. 

• 

A discussão e decisão de casos controversos· serão realizad.as por uma junta 

médica, formada por médicos representantes das duas partes e um médico e 
independente; d) As empresas continuarão a disponibiljzar hospitais para 

atendimento imediato de emergêncjas. 11- INDENIZAÇÃO INDIVIDUAL POR . 
DANOS MORAIS E MATERIAIS. lndenização por danos materiais e morais, 

individualizada por grupo familiar habilitado, incluindo õ t itular e seus dependentes, 

calculada conforme período trabalhado pelo titular nas empresas. III- INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS COLETIVOS. As er;npresas propõem-se a pagar danos 

I . 

. 
morais coletivos, em conformidade com a jurisprudência do Tribunal Superior do 

Trabalho. Pelo Ministro Presidente foi dito que saudava como auspiciosa e 

animadora a proposta apresentada pelas empresas e concedia aos Autores pra~ 
até o dia 19 de fevereiro, impreterivelmente, para manifestação conclusiva a respeito 

e, se for o caso, contraproposta objetiva. O Ministro Presidente, a seguir, ·concitou . . 
as partes a que prossigam nas tratativas diretas de conciliação com a participação 

do Ministério P.úblico ~o Trabalho. Para o prosseguimento da· presente audiência de . 
2 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

• • 

Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria-Geral Judiciária 

' 

• . 
I ' \ ' \ 

' 

' 
' 

Núcleo Permanente de Conciliação 

Processo n° TST-AFiR-222.00-28.2007.5, 15.0126 
. 

' \ 

• 

• t 

t 

conciliação fica desde logo designado ' o próximo dia ~8 de fevereir'o, às 14 horas, no .. . . . 
Tribunal Superior do Trabalho. E como nada mais houvesse a tratar, foi làvrada a 

presente p.ta·.gue, êlepois de lida e achada conforme, vai assinad.à pelo Ex. mo Ministro 

João Creste Dalazen, Presidente do Tribunal ·sup,eriór do Trabalho, pelas partes, por 
• . . . 

seus advogado's e por mim, Valéria Augu$t? Freit~~ 'do Carmo, Secretário-Geral 

· Judiciário. · 
• 

. . ' . 
• 

I 

... 
/ : -· : .. ~. '• ~...___.!.~~_...::::__-....: _ __, 

• • ~··, .i ..,, ... ·, . ' -
.•.. ·. /:: ::::.:":. · •· JOAO O RESTE DAL~EN 

; : · ·. · .. : · ... · Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
~. • •. • • • o I • 

•. -.. . . .,,, ,. ... , . . .. -~· ... 
~ .. .. . ·: .... . . .. . ·, . . .. , 
.. ~·: .. ·-.···· 

. ·:.. "'· . 

• • 

. . . ' 
I 

' 

RAIZEN C. 
Silvio Cost 

(Diret 
• 

I 

• 

. . ... . ... - ' (\'. 0~-

· ' 

• 

AIZEN COMBUSTIVEIS S A. 
João Pedro Ferr " os Passos Pe.dro ~ohomoletz de Abreu Dallari 

Advo~ado ' Ad.vogàdo 
' 

I"' .. :, • 
• 

. • • . 
' 

• • .. 

·. 

•• 
• 

. 
• 

I 

. \ 

: ,,.. . .. -· . "' . . .. 

.. 

. . 
• 

• 

. . . . . 

' 

• 

' . 
R ZEN MBUSTIVEIS S.A. 

·José Luciano de Castilho Pereira 
Advogado · 

' 

BA~F S.A. 
André Gust~vo de Oliveira 

(Diretor Jurídíco) 

3 · 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria-Geral Judiciária 

• 

Núcleo. Permanente de Conciliação 

• 

• 

.. 
• • 

• 

• 
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' 

• • 

BASF S.A., ~ 

• 
• 

Osmar e · es Paixão Côrtes Paulo Henrique dos Santos Lucon 

• 

• 

' 

âvogado Advogado 

. 
• 

• , 
., 
• 

' • 

' • • 

> 

~ . . . 
• • . ..• ~ . .,. 

<t..,. .. • • • • 

• 

. . - -
,...., .. · ':. ... 

. ,. • . . . . . .; 

, ~IAÇAO DE COMBATE AOS POPS - ACPO ' 
Mauro Bandeira de Torres 

_...([)iretor da ACPO) 
I 

• 
• 

AS DE COMBATE AOS POPS~~ 

• 

• 

Vinícius Augustu!':IFiFlrn:~nrles Rosa Cascone Bruno de Oliveira Pregnolatto 
Advo Advogado. -

• t 
' I , 

r • 

' 

SINDI OS TRABALHADORES NAS INDU AS DOS. RAMOS 
QUÍMICOS, FARMACÊUTICOS, ABRASIVOS, PLÁSTICOS E ~IMILARES DE 
. CAMPINAS E REGIÃO .. : 

Arfei Medeiros da Mata 
• 

I (Diretor) 
· . 

I/ 4 
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• 
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Poder Judiciário • 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria-Geral Judiciária 
Núçleo Permanente de Conciliação 

. 

• . 
' 
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• 

I 

' 

• 

SINDICATO O S TRABALHADORES NAS INDIJSTRIAS DOS ~MOS 
QUÍMICOS, FARMACÊUTICOS, ABRASIVOS, PLÁ TICOS E 'SIMILARE · O 

- CAMPINAS E REGIÃO - ) I 
Vinícius Al.igustus F-ernandes Rosa Cascone G,l tJvo Teixeira. Ra · ~ 

Advogado Advpgado 

. _. 
.• ,. - . , -

i 

t .,. .... ""'" 
I "o o O O o .~ o o •.. o . . 

• 

' 

. ..:_.:·~-~~#e A ~ .. - . 
- SINDICATO DOS T ABALHADORES S INDUST,~IAS DOS RAMOS 

QUÍMICOS, FARMACÊUTICOS, ABRASIV S, PLÁSTICOS E SIMILARES DE 
• CAMPINAS E REGIÃO • 

• 

• 
• 

• . 

• 
• 

Mauro de Azevedo Menezes 
· Advogado 

' 

- . 
• 

• 

ASSOCIAÇÃ DOS TRABALHADORES EXPOSTOS A S 
. . .. QUÍMIÇAS - A TESQ 

~STÃNCIAS 

• J , • • 

. . , --

Antônio de Marco Rasteiro 
(Diretor) 

' 
• 

I 

o o •" o • " I • ~ • 

· - · ~$SOCIAÇÃO OS ABALHADORES EXPOSTOS! Sl:.IBST ÂNCIA 
· _ · -. _ · QUIMICAS - ATESQ · ; . 

· ViníciÚs Augustus F mandes Rosa Cascone Gu~ vo Teixeira Ramo 

. -. .. -. . 

• 

• 

dvogado Advogado 

I 

' 

' 
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Tribunal Superior do Trabalho . 
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Núcleo Permanente dé Conciliaçã~ 
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' • 

I 

• 

• 

ASSOCIAÇÃO DOS TRABAL ADORES' EXPOST ·s A SUBSTANCIAS 
QUIMICAS- ATESQ 

• Mauro de Azevedo Menezes 
• Advogado 

• • 

• 

• 

ITAS DO CARMO 

I 

. . ' 

. -· • 

' . 
' 

• 

\ 

• 

• • 
• • 



• • 

' 

"' - . -·- . . . - .. - - - - - - -
AtJt-r:o 1 • PROPOSTA PRINCIPAL • ' - Totais por Família = · 51.910.113 

. .. • • .. - -- .. .. . • í -- - - ~ • . . - - - .. ·. - ... . • I • ~., . . -. ... .. _. ... . 
• I • - ~ . .... . . ": 

: N ·m' d' Tlt 1 • '·' ' ~: Da•"' de ~ Data de , Idade do .Titular Tempo de Número de·.. .· lndenização · o e o u ar ·: ·• ~ · .,.. · · · • · ,. • , , . : '<'" ,,. . .. · . \ ' .• : < • · ,· Admiss.ão. Titular .Demi!tslo Titular ,em ~?/0,1/201.3 Serviço em Anos Dependentes ·. .: ', Familiar • . ' , . , . . . , , ' .. -· ' . • . • .• i • • ' . ) , .. I ; , , "" l J o . ' ' • lo. ' • o o o ~ \ " o •• • • - ' ~ o I . o \ • o ~ '. .. o . ' .. ' . ~ ' . ' . . . .. • .. ' • ... # • .. ) - . ' 
\ ADAUTO WCATELLI ' . . · : '· 25/06/1966 .. 16/08/2000' ... ··66,75 " 34,14 2 · . •. 306.876 

ADELIDES SERRANO PIEROBON : : . 07./07/1977 27/12/2002. . . "46,42 25,47 O , ' . 192.315 
ADEMIR LUCIZANO GOMES . __ . · _ _ 28/06/1978 27/1212002 60,58 24,50 2 55.278 
ADEMIR MARQUES SIMOES ;: 01/03/1977 27/12/2002 62,08 25,82 2 254.180 
ADENIR JOSE QE OLIVEIRA 13/08/1996 27/12/2002 41,92 6,37 2 122.439 
ADIL:SON FRANCISCO DONIZETI DE LIMA ' 17106/1997 05/04/2001 42,33 3,80 O. , 53.987 
ADILSON GERALDO DE PAULA 24/09/1990 27/1212002 43,17 12,26 1 134.322 
ADILSON GONCALVES DOS SANTOS 27/09/1990 27[12/2002 · 49,67 12,25 2 161.961 
ADILSON MACEDO _ 22/08/1985 23/07/1999 50,42- 13,92 1 147.496 
ADIMILSON CONCETTI ' ·- . 15/10/1986 · 27/12/2002 . 50,58 16,20 2 188.309 
AGIDEAZZONI - _·- 11/09/1978 23/08/1979 71,33 · 0,95 O 34.226 
ALBERTO CARLOS GARCIA - 01/09/1987 10/03/2003 46,92 15,52 3 215.948 
ALBERTOLUISTAVARESPEDROSO . -- 20/11/1989 27/1212002 43,75 , 13,10 2 ' 168.548 
ALCEU CUMINATI ZAVATII . • 14/08/1979 01/10/1988 55,42 9,13 3 - 169.839 
ALEXSANDER PRENDIN . · 02109/1996 2711212002 38,17 6,32 2 : 122:439 
ALOISIO DE SOUZA SANTOS r • 02/02/1987 2711212002 60,50 ~ 15,90 1 · 160.670 
AMARILDO DONIZETI GIAMPAOLI · . 17/11/1986 25/01 /1988 46,67 1,19 · 1 61 .865 

• AMAURI DONIZETI CAMACHO 22/02119.78 21/08/1978 54,25 0,49 2 · 82.916 
AMELIO PEREIRAJAPECANGA NETO - 26/04/1979 27/1212003 55,42 24,{57 2 · 55.278 
ANAEL MACHADO SILVA . - • -- 05/08/1987. , 02/01/1996 57,42 . 8,41 O , . 80.335 
ANDERSON GONCALVES · ·.. ·_ 04/03/1996 27/12/2002 ·- 44,67 6,82 1 .. '· ·· 27.639 
ANDRE FERREIRA FILHO . . -- 22/11/1977 06/12/1995 ' 59,50 18,04 3 _ 229.122 
'ANIBAL HERCULESTOSETIO . • : : - - - 1'5/12/1976 31/1211997 65,08 . 21,04 O 165.967 
ANTENOR DA SILVA ' · . " ' - . 17/02/1977 15/0711992 . 65,'67' 15,41 O ,_ 126.444 
ANTONIO ADMIR MERKES • • .. · 11/07/1977 03/01/2000 - - .. 56,00 ' · 22.48 1 , 200:193 
ANTONIO ANACLETO ' · 1011011977 19109/1988 . 75,58 10,94 1 127.735 
ANTONIO APARECIDO CIORLIN ' 21/03/197.7 27/12/2002 58,50 . 25,77 . 2 ' 254.180 
,ANTONIO APARECIDO VARANDAS 03107/1995 0310112000 48.58 4,50 1 88.213 
ANTONIO BALTAZAR DOS SANTOS . 29106/1977 27/12/2002 60,25 25,50 3 82.916 

' ANTONIO BARBOSA - 08/06/1978 26103/2001 59,00 22,80 3 . 262.057 
ANTONIO CARLOS BIAZOTIO , 1910911979 22/0211999 59,00 - 19,43 · O ' 152.793 
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA . - - 29/03/1976 04104/1986 70,33 10,02 O 93.509 - . ' 

• 
' • • 

' 

•• 

. 
• 

• 

-

. 

-

' 



PROPOSTA PRINCIPAL -

• 

ANTONIO CORREIA DOS SANTOS 
. 

r 17/06/1997 ·27/12/2002 47,08 -. . • 

AlilTONIO OE MARCO RASTEIRO 
- . 

24/02/1977 06/12/1995 65.08 
ANTONIO OE SOUZA RIBEIRO 

- . . 09/11/1977 01/06/1999 69,42 -
ANTONIO DIVINO DA SILVA - • • 21/06/1978 04/07/2002 59,75 . 
ANTONIO GONZAGA RIBEIRO 02/06/1977 01/10/1998 64,50 
ANTONIO JOSE RIBEIRO • 05/08/1987 • 30/09/1997 60,58 . 
ANTONIO LACERDA RESENDE - 22/05/1967 03/11/1997 70,08 . 
ANTONIO NEVES OE OLIVE.IR;A 24l01/1979 16/04/1993 . ' 64,17 
ANTONIO RODRIGUES MACEDO FILHO . 02/09/1996 , 01/11/2001 38,17 
ANTONIO SEBASTIAO PEREIRA 01/04/1977 ' 27/12/2002 ·~ 56,25 
ANTONIO.SIQUEIRA LOPES - . - 29/06/1977 01/11/1991 · - 63,58 
APARECIDO TAVARES GOMES - 26/04/1978 27/12/2002 57,33 . - .. 
ARISTEU DA CONCEICAO ANDRE 

. 30/10/1995 . 13/09/2004 40.42 - -
ARNAWO FIOSCKI ' 

,. 30/10/1995 . 03/0112000 52,75 - . 
ARJ:HUR ~EIXEIRA JUNIOR 

. 28/01/.1985 13/06/1986 . 54,67 .. 
BENEDITO ANTONIO .GERALDO 

. . 03/01/1978 '04/01/1979 55,92 .. 
BENEDITO ANTONIO JARNIAC ' 04/08/1987 27/12/2002 52,83 . . 
BENEDITO GOMES 

. . 01/04/1977 18107/1978 66,67 
BENEDITO JOSE FELIX 17/05/1978 15/03/1983 67,67 
BENEDITO PREZOTTI 

. 14/04/1977 27/12/2002 63,42 
BENEDITIO TEIXEIRA MARTINS 

• - 29/06/1977 29/12/1986 58,75 . . 
BENITO CESAR FREIRE 

- 15/02/1993' 03/01/2000 44,00 • 
BIANCA BONGIOVANNI 

- 22/10/2001 03/05/2002 34,33 . 
CAIO AUGUSTO VITA BIAZOLLI 22/03/1990 03/01/2000 4850 
CARLOS ALEXANDER FRUSTOCKL 13/07/1987 14/10/1988 50 00 
CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE ARRUDA 04/09/1995 - 03/01/2000 . 38,42 
CARLOS GAL VAO GONCALVES DA SILVA 18/09/1979 27/12/2002 62,33 
CARLOS HENRIQUE LEONI 20/10/1986 01/10/1998 51 42 
CARMO KUNRATH 24/09/1990 10/03/2003 49,42 
CELIDIO AMORIM DOS SANTOS 18/05/1977 15/0ô/1979 62,50 
CELINA CASSIA MARTINS GONCALVES - 08/07/1997 09/04/1999 • 38,25 
CELIO PASCHOAL CORRE.A 

. 29/04/1977 06/12/1995 54,75 , 

CELSO ANTONIO GARCIA · ' 2Q/08/1990 19/12/2003 47,58 . . 
CESAR ANTONIO GOMES · • 10l08'l19H . 27/12/2002 . 61,17 ' 

' 
CEZAR ALENCAR DE ANDRADE · ·:' 25~Qg(1974 . 03/09/2003 .. '1. :. ,: 59,17, .. 
CICERO BOMFIM DO NASCIMENTO 27/11/1995 ·. . 1 0/03/2{)03' :·: .. ' . ,•. 42 17 

. . 
CICERO DONIZETE PEREIRA 17/06/1997 2711212002 ' : 4 0,33 
CLAUDEMIR RODRIGUES ANDRE 19/02/2001 20/12/2002 : 30,25 
CLAUDINE BERSAN 31/10/1977 . ~· 2:7/03/1992 70.42 
CLAUDINEI CAMPOS DA COSTA -- ~ 

01/02/1996 27/12/2002 . . 39,42 
' 25/04/1977 -27/12/2002 56,42 CLAUDIO JOSE GATT! - --- ~ 

' 

• 

• • 

5,53 
18.78 ~ 

21 ,56 
24,04 
21,33 
10,15 
30,45 
14,22 
5,16 -

25,74 . 
. 

14,34 .· 
24,67 

. 8,87 
4,,18 
1,37 .. 

• 1,00 . 
• 15,40 

1,30 
4,83 -

25,70 
-9,50 • 

6,88 
0,53 
9,79 . 
1,25 
4,33 . 
23,27 

. 11,95 
12,46 
2,08 
1,75 
18,61 
13,33 . • • . 

25,38 -. 
' . ., . 

·-· ' 28 94 \' . . 
• • . 

1.2a · . ·~ . 
5,53 
1,83 

14,'40 . 
- , 

. 690 
' 

25,67 

.J 

o . 
1 
o 
2 
2 
1 • 

o . 

1 .,. 
2 
1 
1 • 
1 
o 
1 -
3 . 
1 
o • 
1 . 

1 .. 
1 
2 .. -
o . 

1 
o· 
o 
2 . 
o 
1 
1 
o . . 
2 ·• 

2 ' . • 
1 .. . . . . . . 
3 • '•_.:.;; I • 

• • I . • • .. 
o . \ .. • . . 
1 

. 1 
. ' .... 

-
o ' 
1 
2 • 

' 

. 

67.16 1 
27.63 9 

172.55 4 
241.00 5 
221.24 4 
121.148 
225.250 
27.63 9' 
88.213 
55.27 8, 

147.496 
219.954 
114.551 . 
53.987 
61.865 

117;.142 
27.639 
34.226 
88.213 

226.541 
121.148 . 
129.026 
34.226 

121.148 
34.226 
53.987 

234.418 
106.683 
134.322 
68.452 
40.813 

208.070 
168:548 . 
219,954 ' 
301.-5.79 . 
73i748 . 
94:800 
68.4~2 

119.857 
101.387 
254.180 

• 

. -
. '· ~ . • 

• 

... ... 
" 



' 

CLAUDIO JUSTINO ' I 

CLAUDIO VASQUES NAVARRO .. . ~. 

CLOVIS BRAITE AtBUOUERQUE 
CLOVIS ROSA •. -~-; . , ' ·. . . . . ~ .. .. 

CONSTANTE OONiZe:!t.ê CALDATô ~ 1 

DAMASO SOARES GOMES 
: tDANlEL MARTINS'ROSSI · 

' ..... ÓANIEL:SOTO JUNíõR•-:o: 

' ..• ·I DARG~ JOSE DE I=.REtT.ft.§ • 

DEIVID DEMO RI . . • 

DELVAR PEREIRAGORREA 

DJALMA CASSIANO DE OLIVEIRA 

DONIZETE TAVARES MARTINS 

DONIZETI DE CAsTRO ALVES. 

DONIZETI DE FATIMA GONCALVES 
DONIZETTI BERGAMO 
EDELCIO DE SOUZA 
EDIE NUNES PEZZUTO 

EDISON GOMES DOS SANTOS 

EDIVALDO JOS~ DA SILVA 

EDMILSON VICTOR RODRIGUES 
EDSON DOS SANTOS 

EDSON FERNANDES DA SILVA 

EDSON FERNANDO PEIXOTO 

EDSON FLORIANO DA SILVA 

EDSON FRANCISCO DE ARAUJO 
··(EDSON FRANCO CRUZ ~ 

EDSON JOSE ZUCCHlNI 
EDSON MAURICIO FRANCISCO 

EOSôNROBERTO ITTNER ,. 

EDSON SANTOS DA SILVA 

EDUARDO ALIPIO DA COSTA PILOTO 
EDUARDO ANTONIO QUINTA[ 

EDUARDO ROBERTO DOS REIS . 

,,EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA 
ELIAS DE SOUZA 
ELIAS DINIZ DOS SANTOS 
ELISEO ERODES Q.A SILVA 

ELIZABETE. MARIA FERRO LO MAS 

ELIZETE DE ALMEIDA DIAS 
ELIZEU FERNANDES DE LIMA • 

• . .. 
• ·' 

.-. .. 

-.- --. . . ., 
• 

--- · 

. 

-

•• .. 

• 
18/03/1977 
01/04/1977 
29/01/t979 
08/,11/1989. 
01/04/1977 
07/08/1995 
.14/09/1993 
25/01/1979 
·26/04/1.977 
'13/05/1997 
06/05/1999 
19/03/1993 
21/07/1 997 
09/09/1987 
31/01/1979, 
26/03/1979 

. 14/04/1977 
. 1~/08/1978 

20/03/2001 
14/08/1995 
14/09/1993 

. 13/05/1997 • 
19/10/1987 
05/05/1986 
02/09/1996 
01/07/1996 
18/02/1977 
09/0111995 
05/10/1978 
1,6/10/1995 
·14/04/1977 
04/06/1996 
13/08/1996 
13/08/1996 
25/08/1994 
16/05/1977 
01/07/1990 
26/07/1995 
12/12/1978 
01/10/1997 
28/12/19(7 

, 
• 

PROPOSTA PRINCIPAL 

31/07/1998,.. ' 
1 0/03/2003· 
2510311980. 
01/0ô/1998~ 
·27/12/2002:. . . . 
03/0172ooo: . 
2.7/12/2002' . 
29/09/1986' 
0:1/06/1998 . 
13/03/2000 
27/12/2002 
06/12/1995 
31/01/2002 
27/12/2002 
27/12/2002 
27/12/2002 
01/06/1998 
13/02/1980 
20/08/2002 
03/01/2000 
27/12/2002 
27/12/2002 
04/01/2000 
27/12/2C102 
·16/08/2000 
19/04/2005 

'07/08/1980 
27/12/2002 
16/11/1983 
03/01/200Q 
27/12/2002 
27/01/1997 
27/12/2002 
31/10/2001 
2711212002 
12/08/1987 

61,75 
59,58 
69,42 
55,00 

l ' . 
. 56,58' 
4P.OQ 

' '"5.0'.83 • 
·'60,75' 
66,25 
37,25-;-
33,92 
43,33 
48,50 
54,83 
55,92 
56,67 
54,83 
53,67 
34,75 
53,33 
44,67 
45,92 
47,50 
43,92 
46,25 
43,75 
73,67 
38,58 
56,33 
43;75 . 
56,25 
45,33 
37,92 
37,33 
37,83 
62,50 

10/03/2003 - 44,08 
03/01/2000 41,75 
06/12/1995 54,67 
27/12/2002 50;83 
31/07/1998 58,17 

' 

• • 

21,37 
25,94 
1,15 .•.. 
8,56 

25,74 
4,41 

. 9.28 
7,68 

21,10 
2,83 
3,64-
2,72 
4,53 
15,30 
23,90 
23,76 
21' 13 
1,50 
1,42 
4 39 . 

' 
9,28 
5,62 
12,21 
16,65 
3,95 . 
8,80 

. 3 47 • 
7,96 . 
5,12 
4,22 ... 

25,70 
0.65 
6,37 
5,22 
8,34 
10,24 
12,69 
4,44 
16,98 
5,24 

20,59 

--------------~-----------=------------~----------

' .: 

2 o ·= 
o 
o· 
3

. ~ 
I o •· 

• 
3 . " 

I .. I " 

1 o -. -. 
4 
'1 · 
o 
2 

. 2 . 
1 
1 
3 . 

o 
3· 
4 
1 
o 
1 
2 
3 
1 
1 
o 
o 
o 
2 
o 
o ' 
o 
2 
1 
1 
2 . 
2 
1 
1 
1 
1 

· ' 

-

221.244 
198:902 
' 34.226 
169.839 

' .28'1.818 
8l.626 

' ... 8~.922 

'190.890 
27.639 
47.400 

109.265 .. 
. 102.678 

88.213 
27.639 

268.644 
185.728 
248.883 
151.368 
61.865 
53.987 

114.561 
122.439 
189.600 
27.639 

: 81.626 
86.922 
47.400 

... 80.335 
115.852 
53.987 

198.902 
34.226 

122.439 
.. 88.213 ' 

107.974 
148.787 
168.548· 
81.626 

167.257 
88.213 
27.639 

• 

• 

i 



. 

• PROPOSTA PRINCIPAL . -
EN.EDIR FILIPPINI -· - 04/03/1996 • 06/01/2000 48,92 -
ETELVINO MATIAS DA SILVA 

. 11/0511977 . 18/11/1977 57,75 

EUCLIDES TIEGHI JUNIOR 04/08/1987 27/12/2002 50,33 

EVERALDO APARECIDO MARIANO FERREIRA • 22/04/1977 13/12/1977 54,00 

FABIANO SANTOS SOLOVIJOVAS 13/11/1995 03/01/2000 36,83 

FABIO DE SOUZA MAZZALI 04/10/1994 27/12/2002 40,08 

FABIO LUIS VERONESI , 19/0111987 12/04/2002 48,42 . 
FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA 

. 21/06/1995 03/01/2000 54,58 

FERNANDO HUMAITA CRUZ FAGUNDES 13/05/1987 28/04/1989 < 51~17 , 

FERNANDO JOSE VON ZUBEN 
.. 06/01/1986 . • 01/02/1990'' 55,83 '-- ~ 

FLAVIA MAGALHAES CORDEIRO 
. 20/06/1979 03/01/2000 56,50 . --

FLAVIO ANTONIO BOTENE 
----- 22/07/1996 20/05/1997 40,67 

FLAVIO ANTONIO POLPETA 01/06/1977 27/12/2002 58,42 . 
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO TENORIO 17/11/1997 . 22/12/2000 . 49,25 

FRANCJSCO DE ASSIS BRESSAN 04/12/1978 ·- . 27/11/1995 58,50 ' 
FRANCISCO-DE ASSIS SANTANA . . 03/06/1977 02/10/1998 56,25 

FRANCISCO LEITE 
. 17/10/1978 18/04/1986 78,50 

'" 
• 

FRANCISCO MARESCA ' -- 06/03/1963 06/12/1995 69,50 • < 
. 

-
FRANCISCO TAVARES GOMES ' 

.. . 29/06/1977 27/12/2002 58,25 

. FRANCISLAINE QUEIROZ COSJA 
- 04/10/1999 06/07/2001 43,75 . 

FREDERICO FEIJO OE SA 
. 31/01/1972 31/12/2000 66,17 

GERALDO GONCALVES DELGADO FILHO 
- 09/0211977 ' 03/01/2000 63,75 

• . 
GERSON LUIZ VEDOVELLO 08/08/1995 03/01/2000 47,33 

GILBERTO APARECIDO ROSA - 04/09/1995 03/01/2000 51,17 

GILBERTO JOSE PASTORELLO - 05/04/1979 15/08/1986 53,00 .< 

GILBERTO MORETTI 
- 04/08/1987 19/06/1991 46,58 

GILBERTO PAULO FERREIRA 22/08/1985 16/08/2000 54,08 

GLAUCIO ANTONIO MODA PIETROBOM . 01/03/2000 . 08/10/2001 ' 51,42 

GUILLERMO CORTES BRTICEVIC 01/12/1983 . 07/12/1995 69,00 

HANI MOHAMED ABDEL GHANI HASSAN - 10/04/1985 20/09/1989 67,42 

HAROLDO CARDOSO 26/06/1977 27/1212002 60,50 

HELIO LAZARO EZEQUIEL DE OLIVEIRA 
. 01/04/1977 27/12/2002 

. 59,50 • . '· 

HELIO MARQUES TEIXEIRA 
. 24/05/1978 ' 09/04/1999 . . 65,17 .. . • 

HERVAL ALM610A TERRA 
. . 22/07/1966 .. 04/02/1991 . 67,67 . 

HUMBERTO· ALENCAR TECES DE MENEZES · ... · 28{08/1995 · • 02/07/1999 . ,-. ·.,41-,83' ·, 

HUMBERTO ANTONIO FERNANDES NETO · ·:: 17/06/199.7 ·. ' ' 27/12/2002 . i: . • " '44 17' 
' 

ILADIO DA SILVA VENTURA .. • · ~· - 01/03/1977 04/06/1998 68,67 . . 
ILDEFONSO SOUZA GOES -' . 

• · . - 24/05/1978 13/02/1980 53,83 . . -~. . 
INES RODOLPHO SANTANA DA SILVA 

. 
29/08/1977 .02/02/1981 55,33 . • • • ·. 

IRANY GIOVANNI CESAR P.IRES BAPTISTA · 
' 13/02/1979 04/11/1987 62,75 • 

IRINALDO LOPES DA COSTA . 
• 06/12/1993 03/01/2000 . • 43,17 c . ·-. . 

- •• • -
• 

• 

3,84 1 
0,52 2 

15.40 2 
0,64 2 
4,14 2 
8,23 1 

15,23 . 
2 

4,54 o. 
1,96 o 

. 4,07 o 
20,54 1 

- 0,83 • o 
25,57 . 

2 
3,10 . 1 

16,98 3 
21,33 2 
7,50 

. o 
32,75 f 1 
25,50 3 
1,75 o 

28,92 ·O 
22,90 2 
4.41 1 
4,33 1 
7,36 1 
3,87 o 

14,98 1 
1,61 . o 

12,02 o 
4.45 1 

}5,50 • o 
25,74 2 
20,88 

. 
2 .. • . . 24,5!'1. . 2 . ' . . 

' . . ' .., .. 
; . 3·84 ~ . .o • 4 - .;,_ -.... J ...... . 

' 5,53.'' 
. 

. 1 . • 

. 21;26 1 • . . 
• : • - 1,73 2 • ·-. . ~. 3,43 . ':. 3 .. • • 
''" 

. .. 
. 8,72 . 2 

6,08 " o -

. .1 

81.62 6 
89.50 3 - 181.72 2 
89.50 3 

109.26 5 
107.97 4 
181.722 
60.574 
40.813 

. 53.987 

' 193.606 
34.226 

• 254.180 
75.039 

222.535 
221.244 

80.335 
. 272.650 

. 281.818 
40.813 

- 218.663 
. 234.418 

81 .626 
81.626 

101.387 
53.987 

154.083 
40:813 

106.683 
81.626 

. ~ 198.902 
254.180 
221.244 . 

. • 247.593 . 
. 53.987. . • 

• 94.800 
193:606 
96.091 ' 

:130.316 . 
142.200 
67.161 

• 

• 

. 

' 

• 

• 
• 

' 
" 

-

. 

• 

• • 
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• • ' -"', 
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.~ ~.;. 

f 

,\ 
•• 



• 
·· .. . 

• 

• 
' 

-

. 
' 

• 
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•. .. 
ISMAEL SILVEIRACINTRA -

. ISRAEL BEN'EDITO'PEREIRA · 
JACKSON LUIS RIBEIRQ:6ARBOZA '·' JAIR BE~ED.ITO',JUNf:ll · , ,. . " . . . 
JAJRO DOLORES 'DOS ·SANTOS . . 

JAMES.APARECIOO STE,VANATTO - --. . -
JEAN' f:.6RNMOE$Og f~ITAS • 

. 
'• 

:JOABE Bf\RBOSK-DA SI[.VA .. o . .. - ., 
I . 

4 ' ' • • • • .. 
' J0A0'ANT.PNIQ P~41SSARJ' o 

' . , . ' . ' 
• • 

· JOAO BATISTA 'DA SJLVA' 
. . 

• 

JOAO .. BAIISTA DE CAMARGO BARRETO 
JOAO BATISTA FERNANDES 
JOAO BATISTA MACHADO 

. 
JOAO CAMARGO DOS SANTOS • 
JOAO-CARLOS CAP ARROZ ·-
JOAO CARLOS ROMERO -
JOAO CARLOS SOBRINHO -
JOAO DOMINGOS CARVALHO PINTO -- . 
JOAO ESTEVES SOBRINHO 
JOAO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS 
JOAO F-LORES IDALGO 
JOAO HENRIQUE CARVALHO 
JOAO HENRIQUE SIMON NERY . 

JOAO LUIZ MOZETTO 
JOAO LUIZ SOBRINHO -· JOAO MAURICIO FONSECA - -. 
JOAO MUNIZ DOS SANTOS.NETO - -
JOAO OSCARLlNDO DIAS DA SILVA 
JOAO PE'fRUCIO MEDEIROS DA SILVA -·-
JOAO ROBERTO FILHO - -
JOAQUIM T.RAJANO DE ARRUDA FILHO -
JOAQUIM VITOR DOS SANTOS 

. . 

, JOAREZ PEREIRA DA GAMA 
JOEL LUIZ GRESSONi ó-' ... • 

JONAS NOGUEIRA DE MORAES 
JORGE KIMURA -
JORGE LUIZ FE;LIPPINI 
JORGE VITORIO MANUEL DE GIUSTI t - -
JORGE ZARZUR NETO 
JOSE ADRIANO GOMES 
JOSE ALBERTO HORWAT -

• 

• PROPOSTA PRINCIPAL 

11/05/1977 25/10/1977 64,67 
17/11/1986 27/12/2002 ' 45A2 · 
06/1.0/,1986: ,:'Hl/03/2006 47,08 

"14/02/1977 • . :2)/08!1979 ' 60r75 o 
05/0511978 . ':Q3/0811990 . 57,67 . 

04/09/~995 03/01!2000 • 47058 ,. 
02/1 0/1995\ 03/01/2000 • 37,08 . 

' - 23/0,6/1997 -' '•06/01/2000' . 48,58 . 
15!03/~9'77 . ,26/05/2006' 56..58 
16106/1978 •1.5/12/2000 66;58 
04/07/1977 . 03/01/2000. 62,08 
06/10/1977 04/07/1986 64,58 
06/04/1987 . '"30/09/1997 58,25 
15/07/1985 ' 27/12/2002 57,83 
30110/1995 03/01/2000 . 40.42 
24/09/1990 27/12/2002 - 47,42 
04/03/1996 20/12/2003 44.08 
17/06/1997 27112/2002 - 38,83 
25/04/1978 27/12/2002 ~ 58.42 -
24/06/1996 08/06/1998 ' 51,08 
04/08{1987 27/12/2002 . 48083 
07/03/1977 . 10/08/1989 _65,17 
14/02/1991 06/12/1995 . 47083 
24/09/1990 10/03/2003 48,58 
03/05/1977 27/12/1977 57,50 
14/09/1993 01/10/1998 47,08 
01/02/1977 30/09/1997 66083 
05/11/1987 03/10/2001. 62025 
18/04/1977 . 11/10/1983 62,00 

' 20/í0/1980 
. 

27.112/2002 56,58 
01/0111976 12/12/1980 83,08 
26/05/1977 27/12/2002 61008 
05/02/1979 27/12/2002 . 65,67 
07/03/1979 . 27/12/2002 . 52,83 
27/11/1995 03/01/2000 ' 47,75 -
15/07/1985 19/07/1989 58,25 
01/04/1977 17/05/1979 60,42 
03/03/1980 23/07/1999 61 ,75 
20/11/1995 01/10/1998• 46;42 
26/07/1995 03/01/2000 39,83 
09i07/1996 27/12/2002 42,92 

• 
0,46 1 - -
16,11. 2 

- 16042 . :. , O • 'I o .. • 1 .,~ . . _, .... ~ .. o ' . 
2,52 . o ... - _,. '2 . . ... ~ .. ~· . . . -

12025 ' \' 2 I .. 
-

4 33· ..• •• 1• • 
. .. 

' . 
' 4,25 '. 

. . o . . . . ~ ~ ' . . ' . . 
2 54( . . . • • ~ 11 ' -

29,20 .. . .. .., .... 
22,50 ' 2 .-
22050 

. . • 1 . . 
8,74 o 
10 48 1 
17,45 1 

- 4,18 1 
. 12 26 1 

7080 2 
5,53 . 2 

24,67 2 
1096 1 

15 40 1 . 
12,43 ' 2 
4o81 -2 
12,46 2 • 

0,65 2 
5,05 o 

20 66 .• 2 
13091 

. o -
6,48 2 _, 

22.19 3 . . 
4,95 o 

25,59 2 . • ·. 
23,89 2 ; 

23,81 2 , ~ .. 
4,10 o . . . . 
4,01 • 1 
2,13 . 2 
19,39 3 
2,86 o 
4,44 1 . -

6,47 1 

. 

~ 

55.278 
• : 55.278 I 

160:670 
. : 102.678 

- . 161.961 . . 81.626 
o . 53'.987 

., . 75,039 . .. 246.302 
55.278 . • 206.780 

• 86.922 
121.148 

27.639 
. 81.626 

- 27.639 
55.278 

122.439 
247.593 

27.639 
154.083 
161.961 
115.852 . 161.961 
89.503 
60.574 

- 221.244 
- 119.857 
• ·. t22A39 
- 255.470 

60.574 
55.278 
55.278 .. . 241 .005 . 
53.987 
81.626 
96.091 

235.709 
47.400 
81 .626 
94.800 

• 

• 

• 

• 

: 

... 

• 

• 

, 

, 

; 

. . . 
• 

• 



• . 

PROPOSTA.PRINCIPAL . 
JOSE ALVES PINHEIRO - 13/12/1978 27/11/1995 66,33 16,96 1 167.25? JOSEANTONIODOSREIS _ . 24/11/1978 11/03/1997 58,75 18,29 1 _ 173.844 JOSE ANTONIO REINALDO 27/09/1979 14/03/1983 63,17 · 3.46 O ._ 47.400 JOSE CAETANO SOBRINHO .. 29/10/1980 30/04/1998 70,33 17 50 O 146.206 JOSE CARLOS CARNIELO 26/04/1978 27/12/2002 58,83 24,67 2 55.278 JOSECARLOSDASILVA 05/11/1987 27/12/2002 57,25 15,14 1 . 27.639 JOSE CARLOS DE PAULA MENEZES 14/02/1977 15/06/1979 62,50 2,33 1 _ 68.452 JOSE CARLOS GODO! DE MELO 28/09/1987 .: 27/12/2002 60,00 15,25 1 . 154.083 JOSE CARLOS PEREIRA _ 06/06/1977 ' • 27/12/2002 58,92 25,56 1 226.541 JOSECARLOSSILVAPERES . 24/0511977 . 20/03/1969 62,00.· 11 ,82 2 161.961. • JOSE CARLOS SOARES SANTOS 15/0711986 0.3/01/2eOO 53,83 13.47 2 ·"-' 168.548 JOSE CESAR FERaEIRA 17/09/1987 27J12/2002 55,92 15,28 • . 1 27;639 JOSE CLAUDIO DA COSTA . . .. 21'/04/1987 ·.3.1101/1989 ' 50,33 . ' 1, 78 3 • 123.729 JOSE DOMINGOS DE SOUZA ·-· 05/07/1978 ' 10/07/j987 56,17 9,01 2 142.200 JOSE DONIZETE MORAES . -- 28/12/1977 16/03/1985 56,67 7,21 • O . '73.748-JOSE DONIZETI MASSARAO - . 23/11/1978 30/06/1989· 55,50 10,60 3 . . 183.013 JOSE 'DUETTE MENDES - 10/08/1965 14112/1984 · · 79,17 19,35 O 152.793 . JOSE EDUARDO ALVES DA SILVA . 14/03/1979 31/07/1998 52,33 19,38 1 - 180.431 JOSE FABIO GRESSONI . 17/03/1978 27/12/2008 58,08 30,78 . 2 287.115 JOSE FERNANDO ROCHA COELAO · 08/10/1984 05/06/1985 52.42 0,66 2 89.503 JOSE FRANCISCO DA COSTA AMADO 27/08/1986 25/11/1986 5~ ,33 . 0,25 1 55.278 JOSE FREITAS DA SILVA 30/06/1977 09/08/1985 58,67 8,11 3 . 163.252 JOSE LOURENCO DA SILVA 17/05/1978 24/06/1992 67,00 14,10 O 119.857 JOSE LUIS BEZERRA - 05/08/1987 27/1212002 . 48,58 15,39 1 154.083 JOSE LUIZ BARROS • • · . 25/01/1979 29/02/2000 . 58;58 . 21,09 2 221 .244 JOSELUIZPERETTI : 17/10/1974 06112/1995 62,50 21,14 ' 1 I 193.606 JOSE MARCOS BARACAT 06/01/1987 2.4/01/2003 51,58 16.05 2 188.309 JOSE MARIA DA ROCHA · . 01/11/1977 t3/03/1987 68,58 9,36 · O 86.922 JOSE MARIO COUTO _ - . 20/04/1977 03/05/1999 61,50 22 04 1 . 27.639 JOSE ORLANDO VANSAN 22/08/1985 27/12/2002 54,92 17,35 1 167.257 JOSE PAULO·GRIGOLETTO . 26/05/197..7 10/06/1998 57,33 21,04 . • 3 . . _. 248.883 JOSE-PEDRO'NETO , • • - 01/04/19'7.7 .27/09/1978 59,92 1,49 '" O • · 34.226 JOSE RENATO PRE;BELLI : • : · " • 22/08/1989 ' . · 05/07/1990 · . 53,92 _ _ 0,87 • . f) .• ... 34:226 JOSE ROBERTO DA SILVA VEIGA • . - · 01/03/1977 ··'· . ' 27/.12/2002 , ·,: . . 59,25 . . . 25,82 ::. . ,9 : .' ·. ."' ... 28Ü1'8 . JOSE SILVA ROSA . · 17/06/1996<. ,. · . ;19/09/1997 . . 49.2.5 , . 1,26 . · _ o·.'._ ·.. .. . . 34.226 JOSIVAL BARBOSA DA ~ILVA , 06/07/1987. •.. · 03/01/2000' ., 54,17 , . 12,50 _" . o· .' ·.: • . 113.·2?0 JPSlVALIJO. DA F.ONJj;. 22/05/Hl.9'5 , • . 2711212002 37,1.7 . 7,60 , • .. o .. • : . 80.335 · JOVAILTON DOS SANTOS - -· 17/06/~gg_7 •· ~~ 27/~2/2002' 38,25 5,53 ' .. · ... 1 > .. ·::'! ..... . 94.800 JOVECI TEIXEIRA DITTZ 14/04/197.7 . . ,. 06/0,112000 70,00 22,73 · t :. >.. . 206.780 JUMAR ALVES · 15/02/19a,3 0.1/10/1998 45,42 5,62 .. 2 • 55.278 JUSCELINO APARECIDO RODRIGUES. . -. 13/10/198'7 · 27J.1212002 52,42. 15,21 .. 1 • 154.083 
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• 

• 

• 

• . 

•• 
JUSLEINO JOSE'De FREITAS ' 

. 

KLEBER LOPES SPAGNI . •• . 
LAERGIO ANTONIO_ DA COSTA ; . . . 
LAERCIQ BARBIE;~J:•. • . ,. 

,' ~RCfO DE MIVA Cft:RVAC.H'O ... 

l:AERTE FER'REIRADACFWZ , · 
:. 

LJ\úRENTINO Al:'íi.ES" I '· . . • • . . • ·. 
L:EANQ_'RO APAR.I:;C-JOO:ZAMBELLE .:. --~ 

•• 
I::INEOOA"SILVA··· ... -.~ .. , · . 

LOURDES DI:Uv10NDE LANZA" . . . 

' 

LOURENCO CARNIELLO . 
LOURIVAL SOARES DO NASCIMENTO 
LUCIANO ROSA DE ALMEIDA 

LUIS CARLOS DE OLIVEIRA DORTA 

LUIS MANUEL BEDOYA JUNIOR . 
LUIZ ANTONIO PRENDIN . 
LUIZ APARECIDO BIAZOTTO 
LUIZ AUGUSTO' MILANI · I 
LUIZ CARLOS FELIX DE LIMA 

LUIZ CARLOS MORI • 

LUIZ CARLOS TEIXEIRA 
- . 

LUIZ CLAUDIO SIOUEIRA 

LUIZ CLAUDIO VIEIRA DA SILVA 
LUIZ DE OLIVEIRA _ 

LUIZ FERNANDO SALLES 
LUIZ ORLANDO'BERTAZZO 

MACARIO HYPOLITO DA SILVA . 

MANOEL BARBOSA DE MEDEIROS 
· MANOEL JOAO VIANA · . . -

MANOEL MIGUEL' : . 
MARCELO ANTONIO QUAIATTI . 

• MARCELO AUGUSTO FERREIRA 

MARCELO CARLOS'RODRIGUE$ 

MARCELO FERREIRA·DA SILVA 

MARCELO JOSE DE' SOUZA SIQ.UEIRA 

MARCELO LUIS PRATAVIERA 
MARCELO PRADO 

MARCELO RABELO PIMENTA 

MARCIA MARIA MORENO DA SILVA 

MARCIA TERESINHA DE ALMEIDA 
MARCILIO PRIOLI 

-. 

• 

• 
03/01/1978 
19/01/1987 
22.108/1985" . 
10/·10/1977- . . . 
01/03/1977 
06/12/j993 . . 29/01/1'990 . 
0.21061.1997: 

' 07/Ó2/1977· 
09/07/.1979 
06/0711977• 
28/06/1979 
24/08/1998 
11/01/1978 . 04/03/1996 
02/07/1984 
01/03/1977 
20/1011980 
17/05/1978 
28/12/1978 
03/11/1980 
07/08/1995 
21/0411977 
16/06/1978 

. 04/03/1996 
01/04/1977 
12/04/197T 
19/01/1 987 
26/04/1977 

. 25/05/1988 
18/12/1995 
22/08/1985 
03/02/1986 
13/08/1996 
26/07/1995 
06/11/1995 
13/07/1987 
01/02/1996 

' 10/12/1987 
23/04/1986 
26/11/1965 

--~--------------------·------------

PROPOSTA PRINCIPAL 

. 23/08/1979 55.92 
06/12/1995' 45,00 
30/07/1990 . '53,9.2 

. ' · .. 21/08/1979 53,92 
. . . 01/06/1998 . 97,67 

• 
2W11199S: 50,33 

. 24/06/1998: '6.1,50.' 
. ::·27112/2002 - '36,00. ·'· . 

··2'f /12/2002 . 
64,67 . . 

1"4/11/1986 . . '61,50 
27/12/2002 . ~ 66,42 . . 
15/10/1991 62,92 
27/12/2002 

' 38,75 
28/08/1979 65,42 
27112/2002: 39,42 
27/12/2002 62,00 

. 27/12/2002 . 61,42 
27/11/1995 58,08 
30/09/1997 58,83 
27112/2002 54,08 
08/08/1986 52,50 
01/07/1999 48,17 
2711212002 . 60,42 
25/03/1980 55,50 
27/12/2002 40,75 . 
20/03/1989 57,67 
30/09/1997 • 57,92 
13/01/1997 56,75 
27/12/2002 ''65,25 
1ll/09/199 7 51,58 
03/01/2000 43,00 
27/12/2002 . 46,75 . 
1610,7/1992 45,08 
27/12/2002 37,17 
02/01/2000 44,17 
21/02/1997 42,83 
22/03/1996 46,42 
27112/2002 38,67 
21112/1989 . 49,00 
31/07/1989 51,08 
25/11/1992 69,25 

• • 

1,64 Ó-.. '3 . 
8,88 3 
4~4 . • . 1 ; • • • 
1,86 

. . •• . ._ .... .. ~ 2 
. " ' ·~ 

21;25 3 . ~ 
< 

1,96 . 1 • 
.• 8,40 • . :·· . o ~ 

• ...; • l 

· 5:57 · ~ . . .. . . . 
s •• • 

25,88 2 
7,35 . 2-

25,48 . 2 
12,30 1 
4,34 1 

. 1,63 o 
6,'82 . o 
18,49 . . o 
25,82 o 
15,10 3 
19,37 2 
24,00 2 
5,76 . 2 
3,90 . o 

25,68 3 
' 1,77 2 

6,82 2 
. 

. 11 ,97 2 
20.47 1 
9,98 o 

25,67 1 ., 

8,89 .. 3"-
4,04 o 
17,35 - . 3 

6,45 2 . 
6,37 1 ,_·.I'· 

4.44 2 
1,29 1 
8,69 3 

' 6,90 1 \ 

2,03 1 
3,27 1 

27,00 o 

' 

.. . 
' . 

' ' . 
! . 

. 

. 

·123]29 
. 169.839 

88.213 .• 
. .. 96.091 

248.883 
68.452 

. 80.335 
. 122.439 
254.180 
129.026 
55.278 
27.639 
81.626 
40.813 

-
146.206 
198.902 
209.361 
208.070 
55.278 

122.439 
53.987 

281.818 
96.091 

129.026 
161.961 
187.018 
93.509 

226.541 
169.839 
53.987 

222:535 
' 122.439 

27.639 
109.265 
61.865 

169.839 
27.639 
68.452 
75.039 

205.489 

• 

• • 
• ' . • 
• • , _I 

• 

• 
' 



, 

, 
PROPOST,õ; PRINCIPAL 

MARCIO ADRIANO RODRIGUES DE SOUZA I 06/10/1997 I 27112/2002 I 34,00 I 5,22 I O I 60.574 
MARCIO HENRIQUE TOLENTINO PAGANO I 08/04/1987 I 27/12/2002 I 44,83 I 15,72 I O I 133.031 
MARCOS AURELIO BELLE I 15/09/1986 I 05/03/1987 I 44,83 I 0,47 I 2 I 82.916 
MA,RCOS CESAR ALVAREZ . I 07/10/1991 I 27/12/2002 I 45,83 I 11 ,22 I 1 I 127.735 
MARCOS CESAR BETTANIN I 07/04/1986 I 20/01/1987 I 44,92 I 0,79 I 1 I 61.865 
MARCOS DONIZETTI GOMES DE ARAUJO I 19/01/1982 I 03/12/1992 I 49,25 I 10,87 I 1 I 27.639 
MARCOS EDUARDO BERGAMASCHI I 07/08/1995 I 03/01/2000 I 48,00 I 4,41 I '() " I ." 53.987 
MARCOS JOSE-MAXIMILIANO 1 13/08/1996 I .. ir11212.oo2 I 45,17 1. 6,37 1 -1 1 ·- ... . 94.800 
MARIAAPARECII:i>A'OE PAIVA LOÜRENCÓ.. I 22/09/1975 ·I·:) 06/.12/1995 I 69,67 I 20,21 I cr ~ I J 159.380 
MARINO•PAGLIAI . ~-. I 18/10/1982 I 06/12/1995 I 64,33 I · 13,1 3 I O · .:>,1 - · 113.270 
MARIO DONIZETE'NOGUEIRA ~-. · L 01/04/1977 ·. I ·27/12/2002 · J 56,50 I 25,'7_4 _ L _ 2 ~-- I ~- 55.278 • 

MARIO JOSE DA SIINA-FILHO - - - I 17/0611996 I 27/12/2003 I 44,83 I 7,53 L 2~' .. • 'I 135.613, •• 
MARIO OSNI LASTORI - _, - • I 19/06/1985 ··I · 03/01/2000 I 50,33 I 14,54 I 2 ' " ' ····-181 .722 
MARIO PEREIRA BARBEDO • . . ' .. ·1 14/D4/1977 I H /08/1998 I 67,92 I 21 ,34 I 2 ~ . _:( .. 221.244 .. 
MARISACAPOCCIGAZZO - I 04/02/1997 I 23/04/1999 I 41,75 I ~ 2,21 I O I 40.813 

,. 
MARISTELA VIEIRA COUTO - I 26/04/1977 I 15/06/1980 I 60,00 • I 3,14 I 3 I 130.316 
MARIUSA APARECIDA GALLANI DE CAMPOS I 01/03/1977 I 29/08/1986 I 54,92 I 9.50 I 2 I . . 148.787 
MARLENE APARECIDA ZANELATTO I 09/02/1978 I 27/12/2002 I 57,17 I 24,88 I 1 ·I 219.954 
MAURICIO BATISTA DA SILVA - . • I 31/01/1979 'I 01/10/1,998 I 53,92 I 19,67 I 2 . I 214.657 
MAURILO DE BARROS . .:· .. - I 17/11/1986 I 28/04/1989 I 50,00 I 2,44 . I 1 I 68.452 
MAURO ADEMIR DE CAMPOS -- ~-- 18/09/1979 ~ · 30/0511986 58,58 6,70 2 r 129.026 f 
MAURO BANDEIRA OE TORRES - 20/0411977 27/12/2002 60,00 . . 25,69 3 82.916 . 
MAURO MARQUES SORANZO . -- . l 15/07/1985 I 31/08/1987 I 47,42 I 2,13 I 1 . .I 68.452 
MAURO TELLES ~ I 19/07/1979 I 27/12/2002 . I 62,92 I 23,44 I 1 I 27.639 
MAXIMINO PREZA . - I 01/02/1978 I 11/06/1985 I 63,42 I 7,36 I 3 I 82.916 
MEIRE APARECIDA TRACHIO -.. - I 17/07/1985 I 16/04/1987 I 50,92 I . 1,75 I . O I 40.813 
MIGUEL GONDIN GALBES ... 01/06/1979 I 10/06/1991 I 63,58 I 12,02 I 1 I 134.322 
MILTONDEJESUSVEDOVELO -- I 17/06/1996 I 15/12/2000 I 51 ,75 I · · 4,50 I O I . 60.574 
MILTON MORENTE . _. I 17/05/1978 I · 27/12/2002 I 58.17 I 24,61 I 2 I 247.593 
MOACIR-CAETANO 'I 22/07/1991 - 1 18/12/1992 I 52,00 I 1,41 I 2 I 89.503 
MOACIR DE PAIVA NUNES - I 20/0411977 J 0.6/03/1979 I 59,08 I 1,88 I . 3 · . I . .. ,123. 729 
NAILTON:SALOES CONCEICAO·· · · I 07/08/1976 ~- I . ·18/09/1997 ' .I 55,33 ,-- --21J2 r .u-. 3 :'. . ·, I · . 248.883. 
NELSON ÁNTONIO :rORRES ,• . . ~ 05/Q41f977· . . >,1.0/03/2003 . 56,33 - 2.5.9.3: T '-1 ·.: --~1 . '" 226.541.. ., 
iNELS0N.DOMINGOSDA' Sit;{A\! .·._ .• _ •\ .. I 12/1)7/1978,- ' •'. \ 27/<12/2002'" ; ·'. . 68.-17 : . 24,46' . . '• . 

~ 

h .. • • ·e .. / . .' ... : ..; ~ ~~i~u · : ;.~.·. ~. 2.13:367 
NELSOI\l FGNTANESI; .. : •··: ••• (~\>: "' ., ·'' ·' · .. :'.. , I 10/07/1956 :,-;-;{.;: i :'o4to91.-198~F 1 '.~ : - -:78 .. 83 L. -;:-:-33, 15 · ··o·T .... -~~-"-t · · 245 "'11 .. .1. : . :::.: : .. ~ ........ *~ .... , , .. ·""' .. 

NELSON-PEREIRA QO NMCIMENTO '~. · '\" · ' : ' I 07/1011981.,, Í-' (:.·::, 3010í.J'f,1999-~::., l ~>65,00 .1- 11 ;56 - • , :- . · o.:•·. ,. -~ ;;:r ..... 1o·6 683 . . . . ·- ~·. ... . .. . . 
o· '" ::':· 1:.; . • 198.902 " NEL-'SON;.ROQRIGI.:JES ALVES • . I 28/06/19TT ' :1· , I 217t12/2002.•j I 67,75 .. I -25,50 

NELSON"SCOMPARifohiÜN)ÓR • · ~ H I 29/09/1965rn~- ., 11J12/t999< ' I· 68,17 L . 34,22 _ I . 2. ., ... ' .... ' "'' 7~ 306' 876 
.__ ....... ~ ... • • ... : • • ~ ,.,. ~'<"' • 

O•' ·•• • ' ' • > •26 A 'A4 ~ ... - - ~" • . , .. ::·':.,'. •• , •"-' .ffAt I• •··• 

o . 212.076 
NESSIRIO.MARIANO DA SILVA • · . .. \ 03/0M197à '-.:.30l0'711992'· ,:"· 72,58 . . 14,57 
NILO SERGIO BRUNO D~ÇOSTA . . 06/02/1973 · 22112/2000 ' 57,58 27,87 
NIVALDO STRAIOTO . • - I 19/0111987" ·1 27/12/2002 I 49,83 I _ 15,94 2 · '. 1 · 188.309 . . 
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• 
• 

.. PROPOSTA F?RINCIPAL 
' 

. . 

' 

' 

• 

RONALDO SOARES AMORIM , .. 14/08/1990 01/1212000 43,92 10,30 3 176.426 RONER AMARAL RIBERTI • 06/07/1987 28/04/1989 42,83 1,81 3 123.729 RONY ROBERTO FULGENCIO DE OLIVEIRA 13/08/1996 27/12/2002 42,83 . 6,37 2 55.278 ROQUE ROBERTO DE OLIVEIRA . 06112/1976 01/02/1999 62,42 22,16 O 172.554 RUBENS FRAU . 16/0211977 28/11/1986 61 .58 ' 9,78 1 121 .148 RUBENS JACINTHO DE CAMPOS JUNIOR 05/11/1984 09/01/1987 . 60,83 2,18 O 40.813 RUBENS MALACHIAS JUNIOR 19/05/1997 . 06/01/2000 48,17 2,64 -· 1 . 75.039 RUDNEYPEREIRABERNARDO . 27/09/1993 ··.02/10/1998 • 42,67 5,01 . '2 · ,_ 115.852 SALVADOR NAVARRO 18/07/1977 21111/1986' 72,83 9,35 2' 142.200 SANDRG BARBOSA . - 24/08/f987· '21/12/2002 · 48,67 15,34 2 , . .:.~· . 181 .722 SANTO ROSSO·RODRIGUES, 23/06/1977 ·01/06/1998 65,42 20,94 1 ... ::· • 27.639 . SAULO APARECID0'J<AVIER DA SILVA • 07/03/1979 27/.12/2002 . . 55,33 23,81 . 1 _., .. _.., " 213.367, SESASTIAO -CAETANO .- 18/01/1978 . 2711212002 60,42 24.94 ' o· . • . 192'.3f 5 SEBASl'IAOTELES'DEMENEZES '·.-. 03/00/1966 27112/2002 / 74,08 36,·57 O ~- . 271 .359 SERGIO ALVES DE ARAUJO • - - 22108/1990 11/03/1997 50,67 . 6,55 • . 1 . 101 .387 SERGIO DJAIR ROBERTO ·-_ ~ · 01/03/1978 04/07/1986 59,50 8,34 01 '- ·· 80.335 . SERGIO HENRIQUE PUCCI ~ -_-- -- • 21/02/1993 03/01/2000 38,50 6,87 • O . -. 73.748 ' SERGIO JODAR RODRIGUES - - 22/08/1985 01/03/1996 56,58 10,52 1 · 127.735 . SERGIO ROBERTO FELTRIN • 13/04/1977 27/1212002 55,67 25,71 2 ' 55.278 SERGIO VIEIRA JUNIOR · . - 01/02/1..996 27/12/2002 47,92 6,90 O ' 73.748 · SIDNEI PASTORELLO • . . 10/02/1979 27/12/2002 61,42 · 23,88 1 213.367 _ SIDNEI PEREIRA BERNARDO 01/04/1977 27/1212002 · 58,17 25,74 3 82.916 SILVIO LUIS DA SILVA . -- • - . 02/03/1995 27/12/2002 46,25 7,82 O ..;. 80.335 SILVIO RAMOS . . - :.. - 05/11/1985 15112/2000 68,67 15,11 O 126.444 SINVAL JOSE RAMOS -.. 23/06/1978 28/1212002 55,17 24,52 2 . 55.278 SONIA MARIA ALVES DA CUNHA 18/04/1977 2310211979 60,50 . 1,85 • O 40.813 SONIA MARIA BOTTEZELLI ALVES PINTO 06/01/1981 31/01/1986 _ 54,67 · 5,07 O 60.574 TARCISIO'RIBEIRO DE. OLIVEIRA • 24/07/1995 03/01/2000 45,50 4,45 O · 53.987 TETSUAKI MURAKAMI . 22/0811988 25/11/2002 . 57,00 14,26 2 . 175.135 TOMAZ Gl:JARTIERI · 01/0811977 2610111981 67,08 3,49 · 2 .. " 102.678 TULIO BACELAR MEMORIA . 0310511978 2910911986 61,83 8.41 . 2 . . . 135.613 UbiSSES LUCENl'E . : • ·- • 0210911996 ' 2711212002 · 44,00 6,32 O •... ' . 67.161 . . ~ALDEMIRO AI?ARE~IDO-AMADEU - 1610511977· 1~2310811979 • ···.. 57,00 2,n . ~.~·2 ~:. · . • . :.. .. 96.091 VALQINEI ANT0N!Q:ôUINTI\G ,•J ·. '' . -. . ; - · 30106/197,1>: · ê7./1í2/20!l2 ·' ' 5~,25 · 25.49~ : ... . .. . 2 .. · , .. . ·: . . ·. ' . ~55.278 , VALDIR CANDIDO.SOARES· ~.;~1' ':F ,- · ·~ :· -· 25/01/1988' · 19/08119.91: ·· ' 51,25 3,56· ' . ;.:· .... 2 ':::. : ·!:::.·: .. ; .. . 109.265. . VALDIR GOMES:eO:Ni\SGIMENTO' •. : ·.•. 25(Q111988 · ~: · ·:. 27/1"2/20(}2-;,; ··1 .. •• ••. 55;92 14,92 ~- .. '. . • t' .... • ::· : . ... 15a.083 VALDIR PER~I.)SSI ··: .. ··. : . :· . 17111/1986 ·~ H' .25[01/1988 46,08 f,19. ;- ·2_ ... t • • :··~' o • 89.503 . VALDIRRUIDA$1LV.6i ·.~\···:;, ;,•.,: .. I '' 11/0~l19](8l ·• : 29/08lf97.9 '·'.' >64,42 ' : 1.63 _ . . .'0 .1.:.~."' : \.:~ ... ~ .• :: ..... 40.813 _ VALDMIR BUENo~·:·· · ' : .: .• :;_/._:}~Y'.:: · _ 21/10/1977 - . Oo/10/1980 ·0

.' ;, • 62,83 2.96 -· :1 ,• ~ } .. _.:.. .• 75,039 . VALDOMIRO APARECIDO DA CRUZ • . 201.12/1977 · 20/0511986 '· 60.42 · 8,41 3. . 163.252 , VALMIR PEREIRA·DOS SANTOS · 01106/1995' 31112/1Q99 ' 53,67 4,58 O • .• '~ I< ' 60.574 . ol 
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. A! • - . ' . 
VAI .TER ARTUR BENTLIN . . .. ~·~ .. 

15/07/.1985 ' ' . 
, VALTER BUENO DE OLIVEIRA. - • . 

1Q/05/1986 • I ' • 

; VI,\L TER JOSE D6:-liREil:h;S' .. ;" - ·.•16/06/11977 .. ;:~ f t,. • .- ' . 
: VAL TIMIR 'SOJl.RES'·· :· '13),_~· ... .. · <--;:~~···<· .. . . J ~/05/;1977' ,, ' ' ' 

VANDERLEI CARVAt:HOt"'' '' .. •· . " ' ) ; .. ·-"" . '\ -~ 30/05/1977 " " VAI':JIR GOMES·BATISTA: : .. ·, .. . " •y ·; .''· ~\ ; : ., . : .'05l07/·1978 . ·;.... ' 

' VERL!EI RODRIGOEIR,01'. • ........ "' • • ~ . ; ·;: • ; -~;· -~· ';13/0211995 1 • • "' . \., " ""> I "\ .. 

VJCEN:TE'MARifi.N'01TJN>IO .... ; .. - ........ ,~ ...... ~,._,. • · ~ 126/05/.1'977· • , . .• . . ~ ...... ' ... . l. · ~ 
' 

• . 
' 

VIT0RJ.O'SE ;PERe:EF ' -:' : . . . ' 
.. ' . . 7 . 

,02/12/1'976· . - -:--.. . ' . 
,. 

'· 
~ • .,. ' • • 7. .• ' 

V~T:OR.MARQUES 
r • . ~: 02/0911996 • ' . .. . .. J': . 

VI\11ANE CAMPOS JIMEIII-EZ . 18/11/1997 • . ' ' 
. 

WAGNER BERNARD01DA SILVA 
. 

22/0811985 . 
WALDEMAR PRADO SOUZA 02/02/1979 
WALDIR FIERZ - . 16/09/1987 
WALDI.R TRASSI RADIS . - . 01/05/1977 . . 
WALMIR SOLDERA NASCIMENTO ------ . . 12/03/1979 
WILSON MAJOR DOS SANTOS - 01/02/1996 . . 
WIL.:SON PEREIRA DE-MATOS . 01/03/1977 
W!LSON ROBERTO SANCHES MANÇANARES 09/04/1985 . 
'(/7,RA CSORDAS' . 01/06/1990 -
ZANCLAIR JOSE MARSON 07110/1977 
ZENII!DO APARECIDO RIBEIRO 

. 
. 04/08/1987 

y 

Tqtal de Titulares, Habilitados= 37:5 
. ' 

.. , 
• 

. . 

' ' • 
' c 

' -· -
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' r 

• . ·:·. 
' , .. 

' ' • ' 

,;.. 

' • , 
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• • 

• 

. 
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---------------------------------------------· 
I < 

PROP.OSTA PRINCIPAL • ' -

27/12/2002' 58,42 17,45 
10/03/2003 55:67 

. 
16,8'3 • 

• 
. . 

24[06/1 9'92. 7:~25 15 02 . ., . . • . . . 
1 j/05/19?8; 60,00' 

. • 0'.99 ·: • ,._ ... " 
' J · -. • • • 

16/08/1979. 69,17 ; ... . 2,21 . ' 
' I " 

2448' . 
. 

27/12/20.02 ·54, 75· ! 1 . . . .. 
• • . 

"' 4 89 ' .• : ,, 03/01/2000 44' 83' ,· ;. . . . . • I " \•t• 

06/12/1995; 61•,50 ~..: . . • 18;53 ' . 
09/05/1991 67 83'•'.' 1443: 

.. . ' ' . . . • . . 
27/12/2002 • 48'58 ' . 6,32 ·, ' . . . . 
27/12/2002 .36,50 5,11 . .:. , 
12/06/2000 49,83 14.81 

' 
01/06/1999 58,08 20,33 
27/12/2002 . 45,58 15,28 . . 

• -
27(12/2002 71,83' 25,66 
22/09/1989 58,75 10,53 
27/02/2002 52,50 6,07 
27/12/2002- . 60,17 7 '25.82 
03/12/1987. ' ·' sQ P "'. ' . 2,65 
20/12/1996 . 49,42 6,55 
2310412002 63,67 . 24,54 
25/04/1989 46,75 1,72 . ' 
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Poder Judiciário 
I 

Justiça do Trabalf'lo . 
Tribunal Swperior do Trabalho • • • 

Secretafia-Geral Judiciária 
Núcleo Permanente de Conciliação ' • 

Processo n° TST"ARR-22200-28.2007.5.15.0126 . . 
• 

• 

• 
ATA DA AUDiéNCIA DE CONCiLIAÇÃO, EM PROSSEGUIMENTO; DESIGNADA 

NOS AUTOS. DO PROCESS.O N.0 TST-ARR-22200-28.2007.5.15.0126' em que são 

partes, c0mo Agravante e Recorrido, INSTITUTO ';BARÃO DE MAUÁ" DE DEFESA 
• 

• I ' o ' 

DE:\~HillnAS · E CONSUMIDORES CONTRA ·ENTES , POLU,DORES' E MAUS 

FORNECEDORES, como Agravadas e Recorrentes, RAIZEN COMBUSTIVEIS S:A. 

e B:A.SF S.A., e como Agravados e Recorridos, ·Mlt)IIST~RIO ~ÚBLICO DO 
- • I - • 

TRABALHO DA 153 REGIAO, ASSOOIAÇAO DE COMBATE AOS POPS - ACPO, 
• • 

SINDIC~ TO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DOS RAMOS . , ,._ .. ' .. . ... ; 

QUJ~J<~Q~, FARMACEUTICOS, A:BRASIVOS, PLASTICOS E SIMILARES DE 
.... ::- - ' 

ÇA~ptN~S E 'REGIÃO e ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES EXPOS10S A 
. . . . ' 

~I;J~~!:~!\JCIAS QUÍMICAS- ATE$.Q .. Aos quatro dias do mês de.. março do ano de 

dóiS: íjí'ife- treze, às quinze horas e vinte , compareceram à sede a o Tribunal Superior . . . . . . _,.,, . _, 

do ' ''Fr.abalho, em Brasília, Distrito Federal, à audiência de coF=~ciliação, em 
• 

·prosseguimento, designada pelo ~x.mo Ministro João Oreste Dala,zen, Presidente 

• 

desta Corte, a Agravada e Recorrente RAIZEN COMBUSTIVEIS S:A. , represer.~taaa · 

p,elo ;;enhor Silvio Costa Rodrigues Neto (Diretor Jurídico) , assistida. pelos doutores 
• • 

Joãô ~Pedro Ferraz dos Passos, Estevão Maflet e Gabriel Alves da Costa . - .. 
(Advogados}..._a Agravada e Recorrente BASF S.A., repre$~ntada pelo senhor André . . . -. . . \ 

Gusravo · de Oliveira (Diretor Jurídico) , assistida P.elos doutoles Osmar Mendes .. ~ .. . . . . ' 

Paixão ~. Çôrtés:: Paulo . Henrique dos Santos LucÓn e". Gtiilhe·rrl!,e Recena Costa 

(ad.~ógãaos) ; o Agravado e Recorrido MINISTÉRIOJPÚ~LICO DO 'TRABALHO DA 
• • ... "'.:• - • ~ ' J • • 

153 ·R~GIAÓ, representado pelo Procurador-Geral do' Trabalho; ·o r. LuíS · Antônio ... . ·. · . .. " , .. .,_ . 
C'àrrú:ifgn· éfe Melo, os Agravados e Recorridos, ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AOS 

Pd~·s\ ;·, 'ACPO, representada pelo senhor Mauro Bandeira· de Torres (Diretor)·, 
·.• ... ~'}..( ' ... . .. . . . ( . 
à.ssistidá·p-elos·doutores Dr. Vinícius Augustus Fernandes Rdsa Cascone e Bruno de 

Oli~ei~.a:- · .. ~reg11.olátto (Advogados), siNDICATO ·Dos TRABALHADORES NAS .,. . "'· . .. . , 
JNDÍÍS:T~lAs· . DOS RAMOS QUIMICOS, FARMACÊUTICOS; ABRASIVOS·; 

~ ,-·.: -

PLA~TICÇ>S E SIMILARES DE CAMPINAS E REGIÃO\ representado pelo senhor . -·_,. ....... . 
Arlei' Medeiros da Mata (Drretor), .C}.ssistido p·elos doutores. Vinícius Augustus 

Fern:a~·des R.osa Cascone, Mauro de Azev_edo Menezes e Roberto de Figt.teiredo 
. . . . - .. , \: 

Caldas"·(advçgados) , e ASSOCIAÇAO DOS TRABALHADORES ~XPOSTOS A 

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS - ATESQ, representada pelo senhor Antônio de Marco 

~~steirÔ··. ··(biretor) , assistida pelos· doutores Viní~ius Augustus . F-ernandes Rosa 
. •. ' . 

•. -' . ·• .. 
~ 

. . ... ~ ,.,. . • .~ 4 . . . . 
~ ... .,. . . ' · .. 
• ~ .:· • c • • - . ·' .. ': , 

·.- : ..;·: •• : • • o . . ~ .. . . . . . . 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

• 

Tribl!nal puperior do Trabalho 
Secretaria-Geral Judiciária . 

• 

Núcleo Permanente de Conciliação 

. . : . . . .. 
• .. -

. . . 
~ . . 

, 

.. '. 

• 
Processo n° TST-ARR-22200-28.2007.5.15.0126 . • 

J 

. ~ 

Cascone, ~aura de Azevedo Menezes e Roberto de Figueiredo Caldas (advogados), 

para tentativa de conciliação relativamente aó processo -TST -ARR-22200-

28.2007.5.15.0126. Presidiu os trabalhos o Ex.mo Ministro João Oreste DalazenJ 

Presidente do Tribunal ~uperlor do Trabalho. Aberta a audiência, as partes 

informaram que as negociações avançaram, mas ainda não alcançaram a almejada 

conciliação. O Mil')istrô Presldente suspendeu, a seguir, a audiência para 

prosseguimento, amanhã, 5 de março de 2013, às 11 horas. Cientes as partes. E 
• 

como nada mais houvesse a tratar, foi lavrada a presente ata que, depois de lida e 

achada conforme, vai assinada pelo Ex. mo Ministro João Oreste Dalazen, Presidente 

do Tribunal Supérior do Trabalho, pelas partes, por seus advoga:dos e por mim, 

Valério Augusto Freitas do Carmo, Secret ·rio-Geral Judiciário. • 

• 

• 

• 

• 

• -· , 

-
JOAO 

Ministro Presidente do Tribunal Superior do ho 

Estev 0 allet 
A ogado 

. . 

• 

• I 

/ 

• 

COMBUSTIVEIS S.A. 
ilvio Costa Rodrigues Neto 

Representante 
, 

S . . 

• 

• 
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• • 
&Q..~cJrro Ferraz dos Passos 

Adyo.gadb 

2 

.. 

• 

• . 

• 
• 

-
• 

• I 

• 
• . -

• 

• 
• 

• 
r 

• 



\ 

' 
• 

\ 

' 

• 

• • 
• 

I 

• 

• 
\ 

• 
\ 

' 

• 

I 

. ' . ; . . . 

' 

-. ... .. . . . . . . . ·- . \ "• . .. ' .. ,.,.,,., .. ··. :· .... . 
. 
.. 

• 
• 

. . . 
. ' . ._, .... 

· "-· o( • . 
,; . > • 

• • • . . . .,., . . . 
. .. • ••. - . t -. ' . -~--~ .... ~- ., .. ·~ . ~ . :· •,;, 

' '. ~ . . . ., 
• • . . ' . . • 

. . 
. \ ... ~ 

• 

• 

.· 

Poder Judiciário 
~ustiça do Trabalho . 
Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria-Ger~l Judiciária 

• 

Núcleo. Permanente de Conciliação . 
• 

I . 

I 

' 

Processo n°"rST-ARR-22200-28.2007.5.15.0126 . ' . . 

I / 

RAIZEN COIVlBUSTIVEIS S.A. 
Gabriel Alves da Costa 

Advogado 

• 

BASF S.A . 

' 

• 

• 

• 

. . . \ ' 

. . 

• •• . ' • ,t '_'l" ... . . r" .. ·• " ~ . ·. , .. -~ .. , .... . . •.. . . 
. : .. · ·~.~Gsm a . 
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André Gustavo de Oliveira 
Representante 

' 

\ 

<.. -~ • 

I! tvf.v· . BASF S.A. . . . 
Hdes Paixão Côrtes Paulo Henrique dos Santos Lucon 
dvogado ·Advogado · 

' 

' r 

• 

. . . 

BASF S.A. 
uilherme Rece·na Costa 

Advogado 

-
• 

\ 

. elo ,,. . . 
do Trabalho) 
I . . 

' . 

• • 

I 

ASSOCIAÇÃO DE C AOS POPS- ACPO 
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Mauro Bándeira de Torres 
Representante 

' 

• 

' 

, .. 

• 

• 

COMBATE AOS 
la~jes f36~;a Cascone Bruno de Oliveira- Pregnolátto . 

. . Advogado. .. . . . . ..,..~ ~-

• .. .';. ·',l I ... ~ 

• 

ICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DOS RAMOS 
QUÍMICOS, FARMACÊUTICOS, ABRASIVOS, PLÁSTICOS E SIMILÁRES:DE 

CAMPINAS E REGIÃO • 
Arlei Medeiros da Mata-

Representante 
• 

• 

• 

•• 

SINDICATO DOS T A ALHADORES NAS INDUSTRIAS DOS RAMOS • 

QUÍMICOS, FARMACÊ ICOS, ABRASIVOS, PLÁSTICOS E SIMILARES OE 
. AMPINAS E REGIÃO . . 

Vinícius Augustus Ferna de Rosa·cascone Roberto de Figueiredo Caldas 
Advoga Advogado . 

' • .. .. " .. '·' 

- "''' . . ~ . . . . 
• • 

>' 

- .. 
~ . 

' 
• • 

SINDICATO DOS TRAB LHADORES NA INDUSTRIAS DOS RAMOS· 
QUÍMICOS, 'FARMACÊUTICOS, ABRASIVOS, PLÁSTICOS E SIMILARES DE 

CAMPINAS E REGIÃO . . 

• 

• 

Mauro de Azevedo Menezes 
Advogado 
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• 

' 

I 

• .. 

ASSOCIAÇÃO DOS TRABAL ÁDORES EXPOSTOS A UBS:rANCIAS 
QUÍMICAS- ATESQ ; 

' 
Antônio de Marco Rasteiro , 

• presentante 
. . 

•. 

• 

AS.$QCIAÇÃO DOS ALHADORES EXPOSTOS A. SUBSTANCIAS' 
., · _, UÍMICAS - A TESQ 

' .. . ..· . :. ' 
· virj_ítiú~"Ai.Jgustus F.erna pes Á()!;·a Cascone Roberto de Figueiredo Caldas 

. . ' 
:· · · · · . ,. Aqvogado Advogad9 

.. . . ·' .. ,;-: .. . ~ .... ~ . .... . . " . .. . . - . .•. · . . . ....... -~-- _. · .. : . .. .. . - . . . . .. 
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~S.SOCIAÇAO DOS TRABA HADORE'S ·EXPO TOS A '.SUBS'fANCIAS 
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· QUIMICAS- ATESQ . . 
Mauro de Azevedo Menezes 

' Advogado • 

• 
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• ' 
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Secretá io-G ai 
S 90 CARMO . ' 

d ciário 
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• 

AT~ DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DE$1GNADA NOS AUTOS DO · 
PROCESSO N.0 TST -ARR-22200-28.2007 .5.15.0126 e'm que são partes, como 
Agravante e Recorrido, INSTITUTO "BARÃO DE MAUÁ'! DE DE-FESA QE VÍTIMAS 
E CONSUM.IDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAUS FORNECEDORE.S, 
como Agravadas e Recorrentes, RAIZEN Cq_M~USTIVEIS S.A. e BASP S.A. , ~ - • 
como Agravados e Recorridos, MINISTÉ~IO PUBLICO DO T~ABALHéO DA 15 
REGIÃO, ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AOS' POPS- ACPO, SINDI ATO D_QS 
TRABALHADORES · NAS INDÚSTRIAS DOS RAMOS - QUIMICOS, 
FARMACÊUTICOS, ABRASIVOS, PLÁSTICOS E SIMILARES [)E CAMPINAS E 
REGIÃO e ASSOCIAÇÃO. • DOS TRAB~LHAÕORt=S EXPOSTOS . A 
SUBSTÃNCIAS QUÍMICAS- ATESQ. Aos oito dias do mês de abril do ano .de dois 
mil e treze, às dez horas e trinta minutos, compáreceram à ~éde do Tribunal 
Sup~*:>r .. do Trabalho; em Brasília, Distrito Federal, a ál!,diência de col')ciliação 
clesignaaa· pelo Ex.mo Minlstr'o Carlqs Alberto Reis_de Paula, Presidente do Tribu_nal 
Búp~ri0r pç) trabalho, a Agravada e Recorrente RAIZEN CON!Bl..ISTIVEIS S.A., · 

• 

rep_r-eS.eiltaçfa· pelos doutores João' Pedro Ferraz .dos Passos e Estevão Mallet ' 
.... # ... • • ~ 

(A.,dyqg?go$.)~ a Agravada e Recorrente BASF S.A., representada pelo senhor Andre 
G?$~~.Q:~4~'·9!iveira (Diretor Jurídico), assistida ~elos .doytor <?~rrar M~ndes Paixão 
Cortes-,-: (ádvogados), o Agravado e Recomdo MINISTERlO PUBLICO DO 
TRABALHO DA 153 REGIÃO, representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. 
~uls An.tqnio_ ~amargo de Melo, Adriane Reis de Araújo, Procuradora Regional do 
TrabÇtiiÍ.Ç>.; . -Ricardo Britto Pereira, Procurador Regior~al do Trabalho, Fábio Leal 
~~rdp~o)' · ~roc:urador Regional do. Trabfllho, os Agravados· e F.teéorridos, 
ASSOCIAÇAO DE COMBATE. AOS POPS - ACPQ, repre_sentada pelo s_enhor . - ' 
Mé!-UW J?an.deira de Torres (Djretor), as.sistida pelos doutores Dr. Vinícius Augu_stus 
Ferna~~~-~- ·' ~osa Cascone e - Bru.no de Oliveira ,Rregnolatto · (Advogados)', 
SINDIOATG DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DOS RAMOS 
Q,lJÍM!~bs; FARMACÊ~TICO.S, ABRASIVOS, PLÀSTICO~~~E · SIMILARES 'DE 
" ~ - - . . 
CAMI?t~AS E REGIAO, r~pre.sentadd pelo se~hor Arlei Mede'iros·.cta: Mata (Diretor}, 
~ssi$Jjd~ pe_los doutores Vinícius Augustus Fernandes, Rosa·.Cascone, ~aura de 
Azev~dQ , Me.Flezes !3 Roberto ele Figueiredo Caldas, e ASSOCIAÇAO DOS 
TRA~ALI-:IADbR'ªS EXPOSTOS 'A SUBST.ÂN.CIAS QUÍMICAS - ATESQ, 
t~j:íre~efltada ·.p~lo senhor AntÔnio :de Marco Rasteiró (Diretor.-), assistida ,pelos 
d0t;1tp~es Vinícius. Augustus Fernandes Rosa Cascone.~ Mauro de Azevedo -Menezes 
e 'R<?Pt;ffo de _Figueiredo Caldas (advogados), presel)te tatnbém. a efD,presa SHELL 
~~A$fl, _ ~ETROLEO L TOA, como assistente simples, represér:lt?da, pelo senhor 
Gl'ápriéi~J.ves gq Costa (Gerente Jurídico) e assistida pel6 doutor João ·Pedro Ferraz 

• · ·"", t • • ~ 

<IP'S..,:P-'~~:s.?s , (advogadq} para tentativa de . conciliaçjío relativ~mente ao processo , 
TSJ.-ARR!22200-28.2007.5.15.0126. Presidiu os trabalhos o Ex.mo Ministro Carlos 

• • ./' • # • " • • .. • ., • 

J?(bei:!,oóf~Eiís~ d~:paula, Presidente do Triounal Superior ~o "(rab~lho, com~ prElsehça 
da Ex .. , .• Mimstra Delaíde Alves Miranda Arãntes, Relatora. Aberta a audiência, o 

1 mo ' · · · · · # • • 

~x . ... ~!J.listr.~ ~grlos Alb~rto Reis de Paula, Presidente do Tribunal Superior do , 
Trao?IJ1<?;-cumprrm~ntou as parte_s e, preliminarmente, qecidil! rejeitar a pretensão do 
INS.T.ITU.T,O "~ARAO' DE MAUA" DE· DEFESA DE VI11MA'S E CONSUMIDORES . . . . ~ 

C0!'4TRA_ E_N~,!=~ POLUI~ORES E MAUS FORNECEDORt=S. de i_mpedir o acordo 
fir_maeo--~ntr7_ os-demais envolvidos, e,determinàr ?Penas q~:J~ haja o processamento , 
d.~. ~gray.o to _em que o mencionado ins,tity · é par:te Agrayante, com a 

. . . ... . 
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I ' . . '. . .. 
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• 

• 

. . 

• 
• 

• .. 

remessa dos autos à Ex.ma Ministra Relatara, após a homologação çto.,ªcordo. Em 

prosseguimento as p;:trtes apresentaram a minuta de acordo, dévidamente assifiaoa, 
que .segue.ane>.<a. O Ex. mo Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Présitfe.nte·do 
Tribunal Superior do .:rrabalho, HOMOLOGA O ACORDO, nos t~rmos dq .art. 7° 
do Ato n° TST-732/2013-GP, ressalvando-as seguintes alterações·, na respectiva 
cláusula e parágrafos, ficando da f<?rma que segue a redação: ' • 

Cláusula Segunda - Os ex-trabalhadores e depençlentes listados no Anexo ll que, até 5 de 
I • 

março de 2013, tenham -ajuizado ações individuais contra as Reclamadas para obtenção de 

assistência médica e/ou de indenização por danos morais e/ou materiais decorrentes dos fatos 
• 

bbjeto elo presénte .proce,sso poderão, no prazb de 60 (sessenta) dias da homologação qeste 
,' \. . ' . 

Acordo, habilitarem-se cohlo beneficiários do tratamento médico previsto nessa Seção 1 e, em 

êonjunto, das indenizações previstas nas Seções 2 ~ 3 abaixo, mediante desistência dos pleitos 

deduzidos em seus processos individuais, nos termos do artigo 269, JII, do Código de 

Processo Civil. 
• 

' Parágrafo Priméiro - O pedido de homologação judicial da desistência dos plej'tos rel_a.tivos 

ao tratamento médico e às lndenízações por danos morais e materiais d~cÍl!~i.dos n~(~ç_ões . . ...... 

individuais deverá, nece.ssariamente, ser comprovado no ato do pedido de··hab.ilitaçãõ· neste 

Acordo, ficando condicionados a liberação do pagamento·das indenizações, prevista na Seção 

2, e o atendimento à saúde, previsto nessa· Seção l, à comprovação da efetiva h9mologação 

judicial. . 

' . 

• 

• 

I- O início da prestação do atendimento à saúde dos Habilitados ocorrerá imediatamente após • · 

a comprovação da efetiva homologação judicial do pedido de desistência referido no 
' Parágrafo Primeiro acima . 

. . 
II - O _pagamento da índeoização prevista na Seção 2 será feito, em até 7 (sete) dias úteis 

contados da comprovação da efetiva homologação judicial referido no Parágrafo Primeiro 
I 

acima, mediante depósito na conta bancária do Sindicato . 

Cientes os presentes. E como nada mais houvesse a tratár, foi lavrada .a presente 
ata que, depois de lida e achada confo.rme, vai assinada pelo Ex.mo Ministro Carlos 

Alberto Reis de Paula, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Ex.ma Ministra · 
· Delaíde Alves Miranda Arantes, Ministrâ do Tribunal Superior do Trabalho, Relatara, 

pelas partes, por seus advogados · e por mim, Lucia Yolanda da Silva Koury, 

Secretár" diciária. 
- I 
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Estevão Mallet 
Advogado 

'--~João Pedro Ferraz dos Passos 
Advogado 
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Gabriel Alves da Costa -Representante/Advogado 
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• 

João Pedro Ferraz dos Passos 

• • 

BASF S.A . 

I 

Advogado 

. . 

Os r ndes Paixão Côrtes A dré Gustavo de Oliveira 

• • 
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Advo ado · Representante 
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BLICO DO TRABALHO 
ó)fl'i)..e:~margo de Melo (Procurador-Geral do Trabalho) 

' 

• . . ' 

MINISTERIO· PUBLIC DO TRABALHO 
Adrian~ Rei~ de Araújo(Procuradora Regional do Trabalho) 

' 

• • 

. ~ . 
• • -

' . ·MINIST Rln'"' RABALHO 
Fábio Leal Car ( rocurador Re ional do Trabalho) 

• 

I • 

ASSOÇIAÇÃO DE C AbS POPS - ACPO 
Mau andeira de Torres 

Representante 

\ .. - , 

. .. ! """ . 

. ' 

• • 

I 

• 

• .. 
• 

' 

. . \ 

~-~--~~~A~S~S~OKC~IAMttcoJõDEECC~O~M~B~A~T~EJA~O~S~. PPc051P~S~-~~O~~~-----. 
Vinícius Augustus Fernan s Rqsa Cascone Bruno de Oliveira Pregnolattó 

· Advogado Advogadq 
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Poder Judiciário 
Justiça do· Trab.alho 
Tribunàl Superior dó Trabalho 
Secreta-ria-Geral Judiciária • 

• 

Núcleo Permanente de Conciliação 

• 
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. I 

I 
• 

'• 

I 

SINDICATO DOS TRABALtfADORES NAS INDUSTRIAS DOS RAMOS 
QUÍMLCOS, FARMACÊUTICOS, ABRASIVOS, PLÁ$TICOS·E SIMILARES DE 

' . CAMPINAS E REGIÃO 

•• 

... 
• • 

•. • il' • • • . ... :(" " ~ 

I·' ' ' " _, . ··: . . . . -- . . . 
':'" -. 

Arlei'Medeiros da Mata 
Representante · · 

• 
• 

' . . . ~ . 

' 

_:.:_ ~~N_~).CATO S • HADOR TRIAS DO OS 
Clli.IJ!VfiCOS, FARMACEUTICOS, ABRASIVOS, PL TICOS E SIMI RES DE 
. ~ . _, - r 

. CAMPINAS E REGIAO . 

. . 

. . 

Vinícius Augustus Fernandes Rosa 8ascone Róberfo de Figueiredo Caldas 
· · _ Advogado , Advogado 

• 
' 

••• lo•• , __ ,,.. 
. , 

' 

QU'ÍMICOS, FARMACÊUTICOS, ABRASIVOS, PLÁSTICOS E SIMILARES DE 
' - CAMPINAS E REGIÃO ' • 

• 

• 

•• • o • 

. 
~· ~. -
' . . . . . .. . . -

• • .. ' 

~~~.\··.,· ... 
- • " • I 

I 

ASSOCIAÇÃO DOS '. . . ~ 

• 

. . ·, . . . t .. . . ~ , 
.. •t. 
·,; 

• 

.. 
.. 

. . , .. .. .... . . .. . .. . . 
o ~ "., • 

, (' ~ .. ·. 
" ·""~; ' 

.. 
' 

Mauro de Azevedo Menezes 

• 
Advogado . 

, 

' 
• • 

~ rtc~~ ~/· ' l 

" 

•i 
• • 

• 

• ..... 

• 

RABALHADORES EXPOS OS A SUBSTÂNCIAS 
i I 

0 
' l 

QUIMICAS - ATESQ . . 
. Antônio de Marco Rasteiro . 

Representant~ ' 

< • 
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• 

• 
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I 

• 

. . . . . \ 

• 
• 

' • 

• 

Termo de Acordo Judicial ' 

' 
Ministério Público do 'frabalho (doràvante "MPT"), com endereço na Rua Umbu n° 

- . 
291, Bairro Alphaville, Campinas/SP; Associação de Combate aos Pops'(dorávante "ACPO"·),. 

" 
inscrita no CNPJ sob n° 00.034.658/0001-98, com sede na Rua Júlio de Mesquita n° 148/203, 

' • 
Bairro Vila Mathias, Santos/SP; Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias dos Ramos 

• 
Químicos, Farmacêuticas, Abrasivos, Plásticos _e Similares de Campinas e Região (doravante 

"Sindicato"), inscrito no CNPJ sob n° 46.095.717/0001-67, com sede na Avenida Barão de 

Itapura 0° 2022, Bairro Guanabara, Campinas/SP; e Associação dos Trabalhadores Expostos a . . 
Substân~ias Químicas (doravante "ATESQ"), com sede na Avenida Barão de Itapll:a n° 2.022, 

Bairro Guanabara;· Çampinas/SP, todos doravante conjuntamente referidos como 
• 

"Reclamantes", de um lado, e .Raízen Combustíveis S/ A ("Raízen"), sociedade empresária 

com sede na Avenida das Américas ncl 4200/Bloco5/2° Andar, ruo de Janeiro!RJ, inscrita no 

CNPJ!MF sob o número 33.453.598/0001-23; BASF S/A ("BASF"), socjedade empresária 

com sede naAyenida das Nações Unidas n° 14.171, São Paulo/SP, inscrita no CNPJIMF sob o 

número 48.539.407/0001-18; e Shell Brasil Petróleo Ltda., sociedade empresária com sede ná . . . . . " . 
Avenidas das Américas n° 4200/Bioco5/6° Andar, ruo de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJIMF sob 

. . 
o número 10.456.016/0001-67, como interveniente anuente e, para · fios cjeste Acordo, . .. . . !·~ • 

exclusi~;unente, doravante referid~, em conjunto com Raízen' e BASF, como "Reclamadas", 
. . ... ' .. ~ \ 

• • • • • ' 1 • 

ç!e outro, ora celebram, por meio deste instrumento, acordo judicial no âmbito da ação civil . . 

pública· r{ô ~ST-ARR-22200-28.2007.5.1-5.0126 (doravante "Acordo"). . . 

Seção 1 - Tratamento Médico aos Habilitados 
• 

• 

Cl~usula Primeira - Shell e Raizan assumirão solidliQamente o custeio prévio e integral da . . . 
assistência ampla, plena e vitalícia à saúde, a ser prestada por entidades hospitalares, clínicas 

especializadas e consultórios médicos, p~icológicos, nutricionais, .... fisioterapêuticos, 
r ' • •• ' • . . ' . ' . 

odontol9gicos e terapêuticos no Estado de São Paulo, inclusive com · O fornecimento de 
.. 

medic~en'tos relacionados âo tratamento d~ saúde e constantes de prescrição médica, em 
- . . 

favor dos H~bilitados, independentemente da comprovação de nexo causal, excetuadas as .. . 
• • . . -

seguintes hipóteses exaustivas, aplicáveis também . ao tr_atarnento odontológico: tratamento 

clínico ou cirúrgico experimental; procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos não . . 
repara~ores; inseminação artificial; tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento 

. . -
c~m fii1alidádé estética; fornecimento de medicamentos não aprovados · pela ANVTSA, 

. ~~.. .... ' . . . ' . . . .. 
.....--:t. tamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidoS' sob o aspecto médico ou não reconhecidos . ~ . . . 

pelas oridades 'competentes; casos de cataclismo , guerras e comoções internas, quando . . 
• 

• 

• 

-

\ 

• 

• 
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I . 

• 

'· 

•• . , 
• 

• •. . 
• 

, \ 

• 

. . . " .. 

.... )', • : ! ... 

. : • 

•' , . ; 
: 

' I I 

decl~ados pela autoridade competente; e ?asos de abuso quanto aos.. vaJores
1 
referentes ao 

\ . . . \. . ; 

. \ . -·· ~ 
tratamento. 

. ... . ~ ... 
Parágrafo Primeiro- Por "Habilitados" entendem-se os 1.058 (um mil e cinqpenta e oito) . . 

' 
indivíduos listados no Anexo I mais aqueles .. que, nos termos da Cláusul?- Segunda1 forem 

admitidos hàbilitados neste· Acordo. . / 

• 

Parágrafo Segundo - O atendimento fora do Estado de São PauÍo, no território nácional 
' . / 

I • 
exclusivamente, será pago desde que vinculado ao domicílio permanente do· trabalhador: Não 

~ . . 
será pago, em nenhuma hipótese, tratamento médico fora do território nacional, '"· 

I • ~-

. 
'• 

Parágrafo Terceiro - ·As despesas de deslo.caJI~entp intermunicipal ou interestadual serão • 

sup.ortadas pela · Shell ~ Raízen quando derivadas de nec.essidade médica· &>mprovada:· p0r 

.. meio de ordem de méd~c·o·do local de residência permanente do I\!abilitado.. : ;:· · · ·· ·: ·· · · ' . . . 
• ... .,.{ .-.. · . .. "\ .._ .. 

Par~grafo Quarto - As· despesas de deslocamento a serém suportadas· pela· Sh!f.U ... ~ .Raízen 

limitam-se àquelas incorridas com. o tràpsporte comercial coletivo de passagetros; seja. por 
. ' . 

meio aéreo 01t.por meio, terrestre. A cobelt':lf~ de despesas com transporte .~Jll ~l;>ulância• e 
• • • • 

UTI móvel dependerá de determinação médic'a eserita. 
... 

. . . 
Parágrafo QuiJ!fO - EventUal despesa de "hospedagem para tratamento médico (ora do 

' domicílio permanente do Habilitado será suportada por Raízen e Shell; .incluinqo 01 (um) 
~ ,.; . . . 

acompanhante, desde que o tratamento e o aéompanhamento de terceirá pessoa sejam 
. ' 

comprovados por ordctm médica; durante o período de. atendimento emergencial ou internação 

da UTI. A hospedagem de:verá ~er em hotel de .categoria três estrelas, turística ou equivalente. 

. I • 

Cláusula Segunda - O~ ex-trabalhadores e dependentes listados no Ane-xo H que, até 5 de 

j :. 
•• 

março ·de 2013, tenham ajuizado ações individuais contra as Reélamadl!i; para obtenção de 

as.sistência médica ei~u de indenização por danos m~r~is ~/ou mater~ais decorrentes dos fatos ·v 
objeto do presénte prÓcesso poderão, no p.raio de 60 (sessenta) dias da homologaÇão .deste ú . 
Acordo, habilitarem-se como beneficiários do tratamento ~édico _Previsto nessa Seção 1 e, em 

conjunto, das i~denizações previstas na,s Seções 2 e 3 abaixo, mediante desi~t~n~ia do.~ ·pleitos • 

deduzidos em seus processos indivídu~is, nos termos ' do artigo 269, II( do Código de ' 
•. 

Processo Civil. • 

• 

' 

• . 

. . 

tk' 

• 

~ 

• 



' 

• 

• 

• 
' 

• 

I 

· -• 

• 

I 

, -
• • 

Parágrafo Primeiro - O pedido de homologação judicial da desistência dos pleitos relativos 

ao tra~ento médico e às indenizações por danos morais c materiais deduzidos nas ações 
individuais deverá, necessariamente, ser comprovado no ato do pedido de habilitação neste 

• 
Acordo, ficando condicionados a liberação do pagamento das indenizações, prevista na Seção . -• 
2, e _o atendi'!lenio à saúde, previsto nessa Seção 1, à comprovação da cfetiva homologação o: ; • . ... 

. )udi9ial do ~edido de desistência . .. 
.. ' . . , 

I - O rrucio da prestação do atendimento à saúde dos Habilitados ocorrerá imediatamente após • 
a cómprovação da efetiva homologação judicial do pedido de desistência referido no 
Parágrafo Primeiro acima . 

II - O J?agamento da indenização prevista· na Seção 2 será feito, em até 7 (sete) dias úteis 
contados da comprovação da efetiva homologação judicial do pedido de desistência referido 

. 
no Parágrafo Primeiro acima, qtediante depósito na coqta bancária do Sindicato . 

• • \ . 
P.arágrafo Segundo - O pagamento de indenização por danos morais e materiais, decorren'tes 
desse .Acordo, será compensada com o desconto dos valores já recebidos em ações 
individuais. No caso de o valor recebido ser superior ao ajustado neste Acordo, a opção pela . . . 

' tutela·coletiva dependerá da devolução da diferença. 
. . . . . . . .. · 

' 
Parágrafo Terc eiro - Os pedidos de habilita~o deverão ser encaminhados ao 6estor de • •• • 1 Pagani~htos indicado pelas Reclamadas nos termos da Clâusula Terceira. 

Cl~u~~}à Tçrceira - Raízen e Shell disponibilizarão, às suas expensas, estrutura operacional, · 

• 

' . • v / . 

em horário comercial, suficiente ao cumprimento da ob_rigação de prestação de tratamento o 
médico a9s Habilitados, nom~do e identificando, em 90 (noventa) dias a contar da 
homolo.gação do presente Acordo, um gestor profissional ("Gestor de Pagamentos") e o local, ~ . . . 
de fácil acesso por trans}?lorte público, ein que ele receberá os peditlos rde adiantamento das 
despesas tratadas na Cláusula Primeira e em que permanecerá disponível· para prestar 
eselatécimentos:--' 

. . . . , .... 
. ' .· 

' P-aragrafo Primeiro - Eventuais mudanças no Gestor de Pagámentos e/ou na estrutura 

operaclonal serão informadas ao Juízo da 2• Vara do Tr-abalho de Paulínia, ao MPT e aos , 

• 

.. . ', . . . 
.. • 

u 

• 

\ 

• 

~---------------------·------~------------------------------~·~· --------~~ 
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• 
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• 
' 

.. 
• 

~· : ... 
• 

. . ... .. ':" .. .., . . . 

. ... ~ . 

.. .... . : , .... : ' 
• 

. .. · . : .... ... : .... '· -. . . . .... .. 

. . . .. 
integralmente a .obs.~rvância às. cláusulas 

despesas para '!f!itamentos de saúde. · 

deste Acoz:do no· tocante ~o- .re,s,sarcim~ntó da~ 
.. .. 

• 

• 

Parágrafo Segundo - A estrutura e os procedimentos de atendimento'. aos . Habilitados . . . . . . .. 
' 

referentes a9 tfatamento de saúde que hoje se encontram em funcioname,nto continuarão 
' "' I • • . ~ 

operando d~ mesma fot:ma até que nova estrutura venha a ser adotada. 
\ ' ~ .} .. . . . ~ . 

' Parágrafo Terceiro, - Os Habilitados, ao apre:;entarem suas.solicitações de.ac!i,antamerito de 

despesas médiç:as, nos termos da Cláusula Primeira e caput desta Cláusula 'tercei~a;-de.vem, 

• 

' 

' . . . 
necessariamente, sob pena de rejeição do pedido, apresentar a seguinte pOCUIJlentaçãq; (i) 

docilmente de identidade; (ii) formulário específico fornecido pelo Gestor ·de Pagamentos · 

devidam~nte preenchido; (iii) requisição médica do tratamento ou medicamento, qJ.lando . . 

aplicável; (i v) comprovapte do custo estimado da providência .solicitada:, no.:caso tie' cirurgià~,e 

inform~ãO do. eusto estimado nóS demais casos; e, se aplicável, (v) OS CU!ltOS"-dlscrlitÚnados . 
do transpotte e hosped11gem, nos termos previstos nos Parágrafos Terceiro a Q'uinto <fa 

' . 
• 

Cláu'Sula Primeira. 
.. -

Parágrafo Quarto - O <3estor de Pagamentos terá .o prazo de até" 5 .(cináo) -dias úfeis para, .. 
obser:vados os termos deste Acoidó, efetuar a liberaÇão do respectivo valor. 

I. 

· Parágrafo Quinto - · 9. Habilitado que obtiver a liberação de sua solicitação· de a"diantàmerito . . 
de ·despesa médica-terá o prazo de áté 60· dias, contado a a liberação do valór, 'para presiaçãô 

. 
das respectiyas cpntas ao Gestor de ,pagamentos.._ Expirad~ este prazo e não_ pr~sladas··as . . 

contas, todas as fut~as soli.citações do Habi)j~ado ficarão suspensas até que as contas sejam 
. 

efetiva e adequadàm!!nte prestadas. 
~ 

' . 
.. 

Paragrafp ~exto - Na hipótese de não prestação de contas o_u de j~sti~~at~y~ para .s\la,não 
. . \ . 

apresentação nó prllZO de 90 (novénta) dias contados da liberação do valor aprovado, o 
' 

Habilitado deverá devolver a integralidade do valor antecipado, acrescido de Iuí-os de 1% ao · 
• • 

mês, correção monetária e multa de 20% do valor liberado. 
• 

. -
' ; 

. . 
Parl!grafo Sétimo - As prestações de contas deverão ser enviadas ao Gestor de Pagamentos, 

. . 
companhadas dos recibos originais e de formu1árió e·specifico. 

' t 
• •, 

' 
. -;· 

' . 
_____ Parágrafo O~tavo- Q Habilitado 9ue, comprovadamente, a'_juízo aa 2." Vara•do Traballio de 

-• 

' 
.. 

~ . . ' .. 
I• 

• 

1·: 
• 1-- • 



• 

' 
' .. 

. 

• 

• 

• 

' 

• 

• 
• 

' • 

I 

• . 
• . .. . } - ' ··. 

documentos, sLrnulando dolosamente necessidades médicas inexistentes, fazendo alegações 

consdent~m~nte inverídicas, utilizando .os valores recebidos 'para fins diversos ~o indicado 
. . 

~ . ' . 
eté)' terá suspensa sua condição de Habilitado deste Acordo no quê se refere ao tratamento 

' , f • 
~ ~ .... . ·· . . ·,. - . ... ·• 

médico· vit!ilício, até que restitua integralmente a quantia acreséida de juros de I% ~o mês, 
. ' 

correção monetária e multa de 20% do Yalor liberado, sem prejuízo das sanções cíveis ~ · 
·• .... - .. . ' " ' ,),• • • ~ • • • • t 

. ·criminais aplicáveis . 
• ~;~ . . . 
. . 

·· " t:iãtisula..,(iu.arta ; O acompanhamento direto e a diligente supervisão do cumprimento da 
. -. . 

obrigaçãó · dé'.Jazer prevista nesta ,Seção incumbirá ao. Sindicato e à A1'ESQ, a quem os 
' Habilitados deverão encalflinhar as . redamaÇõés e postulações resistidas pelo Gestor de 

Pagamentos . 
• 

Cláusula Quinta - Raízen e Shell c9ntinuarão disponibjlizando at!!ndimento médico 
' 

hospitalar q~ emergência a todos os Habilitados, nos hospitaisVERA·CRUZ, em Campinas, e . . 
' . 

SIRI O UBANES, eni São Paulo, ou hospitais equivalentes. 
. ·~ ' 

Cláusula Sexfa: - Em caso. de tratamento médico decorrente de dano causado por terceiro ao 
.-.... . .. . ' ' 

Hàlftlitadó (ácidente de automóv~l. por exemplo), Raízen e Shell ~ub-rogam-se nos direitos do 
. 

Habilítado· lesado· para. buscar, do causador do dano, ir).denimção ·pelas despesas médicas 
·•. . . .. . . 

decorrentes do evento danoso. 

, .· 
. .. :: ~ 

. 
' . 

• 

"S'~Çã~ ·2l ,.·indenizações por panos'Moráis Individuais 
• • . . . ; :. . ., . . ...... . 

• 
Cláusula .Sétima - As Reclamadas 

•• of 

.. •' ~ 

1) 
pagarão aos Habilitados 

\ 

' . . 

listados no Anexo I e aos 

indivídll.OS Jistados no. Anexo II que vierem a se habilitar neste Aaordo nos tennos da Cláusula 
. 

Segun~a, em até 7 (sete) dias útejs da homologação deste Acordo, ·indenização por danos 

• 

\ 

morais ··.indLviduais no valor ·equivalente a ·10% (setenta por 'cento) do impo1te fixado na tp._/ 
sentençl!) :de acor9o tom a discriminação individual de valores já acor3ad~ após a realizaçãÔ 

eonjililt.a dos .cálculos por toâas as Partes; alcançando 9 montante total de R$ 83.533.66.0,00 (J 
(oitent~ e três milhões quinhentos e trinta e três mil e seiscentos e sessenta reais), sobre o quaL 

nãó hãverá' reténção, pela fonte pagadora:, de nenhum va)or a titUlo de imposto de renda. O . 
' . 

referido' ~alo r já' inclui ·correção monetária e juros legai$ desde a' sentença até o dia 17 de abril 
• l 

de 10 fJ::: · ?- · ., ---- . 

. .,. 

. . 
.~.. .. 

- . 

"!lJL--·:· . . "' . 

. . . - -
"' ·. . ... 

• . . . . . .. 

. . . .:: 

.. 

• 

' 

• 

• • 

' 
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• 

I 

• 

' 

• 

' 

' ' 
' 

. . . • 

' . • 
.. " . - .. . 

Parágrafo Primeiro - As Reclamadas farão o depósito do valor total das indenizações 

individuais em conta-corrente' específica em nome. do Sindicato dos Q4jllli:ç;os,de Can,lginas e 

Região, acompanhéld.o da relação dos valores individualmente considera~o~, COJ11prp,m~.tf;:.!Jdo

se o Sindicat~' ~ trazer aos autos ps recibos de pagamentos ou ctepósiio .ju_qicial em.1.caso de 
-litígio entrç os ber.efi<.#rios. A prestação de contas será realizada .em .d~i~. m9,mentos: a ' . . 

• 
primeira em até 60 (sessenta) dias e a segunda em até 120 (cento e vinte) dias, ambos os 

l?razos contados da data do depósito efetuado pelas Reclamadas. . . . . 

Parágrafo Segundo - O não-comparecimento do Habilitado ou seu representante ao 
-Sindicato para recebimento da respectiva indenização individual no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias contados do depósito do valor total p~las Reclamadas implicará '! <;l_evoluçãp, em 5 

(cinco)·dias úteis, pelo Sindicato, dos valores in_9ividualizados não -retirados à~.Reclamadas, 

com a consequente suspensão dos· serviços de assistência médica previstos neste acordo ao 
' 

respecti:vo Habilitado. \ . 
.. - ' . Parágrafo Terceiro - A recusa nó recebimento do valor da indenização. po(' qualquer dos 

• Habilitados implicará a devolução pelo Sindicato dos valores individualizado~ às-Reclru;nadas . ' . 
no pra~o de · 5 (ciilço dias) úteis, contados da manifestação do Habilitado, .e a conséquente 

• 

-, , I •_, • ~ • ' 

suspensão dos·serviços de assistência médica previstos neste acordo ao respéctivo-Habiliiado . .. 

" . I 

Parágrafo Quarto - Efetuado o depósito ter-se-á ,POr plena, geral e irrevogavelmente quitada 

a obrigação prevista nesta Seção. Não obstante a quitação prevista na piÍll}eira parte deste 

parágrafo, todo e qualquer Habilitado dará às Reclamadas plena; geral e irrevogável quitação 
. 

em relação à obrigação_ prevista nesta Cláusula no momento do recebimento da indenização, 

mediante assinatura de um Tenno de Quitação, renunciando ainda. a qualque.r direito de , . 
ingressar co_m -qualquer outro pedido advindo ou relacionado com os objetos da Ação Civil 

. 7U 
PúWica. 

. 

I 
J 

• 
• 

• Parágrafo Quinto - Em caso de atr~so no depósito judicial do valor total d,as indenizações {_j 
individuais, será aplicada multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre·o ·và'lór em atraso, 

acrescida de mais 10% (dez por cento) por mês ou fração igual ou superior a 1 O (-dez)·dias de 

traso, a partir de 30 (trinta) dias...,.-"" 
! 

• • 

. 
: . -

' . . . . ~ ~; .. ~ 

. . . . . . .. 
. 

-:· . .• . . : " . 
. . . 

ft_ . 



I 

• 

• 

' 

• 

• 

' 

' 

' 
' • 

\ 
~arágrafo· S~xto - As múltas acima estabelecidas não ~erão aplicada~ s~, comP.rovadamente, 

o ~ep.ósito em juízo· não puder ser feito tempestivamente por motivo alheio à vontade das 

, Re<Slama'das . 

Seçã(j 3 -:- Indenizações pela Omissão na Concessão de Assistência ·Médica no Curso do 

P.rocesso ·' 

' ' . . 
Cláusula Oitava - As Reclamadas pagarão aos Habilitados listados no Anexo I e aos 

. 
in.di:víduos 'listados no Anexo II que vierem a se habilitar neste Acordo nos tennos da Cláusula 

' ' 
Segunda, em até 1 (sete) dias úteis ,da homologação deste Acord.o, indenização por danos 

~ 

materiais individuais decorrentes da omissão na prestação de assistência médica durante o 

processo no valor equivalente.a 70% (setenta por cento) do importe fixado na sentença, de 

acordo. com a discriminaçiio individual de valores já acordada após a realização conjunta dos 
• • 

cálculos por todas as Partes, alcançando o montante total de R$ 87.357.042,00 (oitenta·e sete 

milhões..:. ffézentos e cinquenta e seté mil e quarenta ,doi's :reais), sõbre o qual não ·haverá 
• ~ I I 

ietençãõ; pela fonte pagadora, de nenhm:.n valor a título de imposto de renda . .O referido valor 
. ... .... . . 

já iné1úijüi;os e correção/ monetáfia incidentes desde a sente~ç_a até o dia 17 de abril de 2013 e 

---considera o dia 29 de fevereiro de 2012 como termo ·final da oase de cálculo da obrigação de 
. ~ 

fâZer êm relação·a todos os H'abilitados. 
I 

I 

' Paráf,ir afo Primeiro . As Reclamadas fru:ão -o. depósito do valor total das inderlizações 
"· ,,; _. ·,.. . ... , . 
mdividú'á'is ~m conta-corrente específica em nome do· Sinçiicato dos Químiéos de Campinas e 

.... . .. . . . .. . 
se o Si:n8iéato a trazer aos autos os recibos de pagámentos ou depósito judicial em caso de . . . . . . . . .. . . . .. 
litígio entre os beneficiários. A prestaçã0 de contas será· .realiz-ada em ~ois momentos: a 

priméírif efu até 60 (sessenta) dias e .a. segunda em .até 120 (cento e vinte) dias, arribos os 
• • • 

pra2o~·cqntados da dat~ do depósito 9"etuado pelas ReClamadas . 
. . .. . : 

' . 
Parágrafo· .segundo : O não-comparecimento do Habilitado oti' seu representante ao 

• 

Sif}.dicáfo .para recebimento da ;espectiva indenização individual no prazo de 120 (cento e 

vínte):diás contad_os do depósito do valor total pelas Reclamadas implicará a.devolução, em 5 
. / 

__..-lnco).dias útéis, pelo Sindicato, d0s valores individualizados hão retirados às Reclamadas, 

respectivo JllabiJitado . 
• . . . .. . ;,;;, ... ;.··~ 

• 

' . . . ' 

: . . .. . : ' . 
.. .-.. . . . . 

; 
• • 

. .. 

. . 
• I 

• 

/ 

I 



• 

• 

\ 

• 

' 

• • 

.• 
• 

• • 

Parágrafo Terceiro - A recusa no recebimento do valor da indeniz.aÇão _pp.r., qualqu~ dos 
~ ~ . . ' 

Habilitados implicará a de.volução pelo Siqdicato dos valores individualizados .4s..Í~.~élamadas 
• '" • • o • I,.- .,· ,• ,: " 

no prazo ~t: 5 (~inco dias) úteis, contados da manifestação do Habilitado, com-a consequente .. 

suspensão dos.'serviços de assistência médica previstos neste acordo ao respecti'llo Habilitado. 
' . .. . . ' 

Parágrafo Quarto - Efetuado o depósito ter-se-á por plena, geral e irrevogavelmente quitada 

a obrigação prevista nesta Seção. Não obstante a quitação prevista na primeira parte deste 

parágrafo, todo e qualquer Habilitado dará às Reclamadas plena, geral e irrevogável quitação 
..... 

em relação à obrigação prevista nesta Cláusula no momento do recebimento da indenização, . 
mediànte assjnatura de um Termo de Quitação, ·renunciando ainda a qualquer dirt:ito de 

I . 

ingressar com qualquer outro pedido advinçlo ou relacionado com os objetos' da Ação Civil 

Pública. • 

- Parágrafo Quinto - Em caso de atraso no depósito judicial do valor total' das indenizações 

individuais, será aplicada multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre: o -valor em· atraso, 
• . 

acrescida de mais 10% (dez por cento) por mês ou fração igual ou superior a ·10 (dez)-dias·de 
~ 

atraso, a partir de 30 (trinta) dias. 
.. 

• . I 
I 

• 
• . . ·-. : ' . 

Parágrafo Sexto .- As multas acima ~stabelecidas não serão aplicadas se,_ compro:vadamente, 
' 

o depósito em.Juízo nãQ puder ser 'feit_o tempestivamente por motivo a~heio ~~vohfade das 

Reclamadas, . 

• 
Seção 4 - lndenização por Danos Morais Coletivos 

• 

I . 

Cláusula Nona - As Reclamadas pagarão indenização a titulo de dano moral coletivo no 

valor total final de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reáis) que serão: revertidos a 

pessoas jurídicas, de reconhecido saber na área, indicadas ,pelç Ministério Público do . . ·'. . 
Trabalho por petição nos autos. A entldàde interessada deverá ·apresentar ao Minis~ério 

" . . ' 
Público do Trabalho programa em que se explicite a atividade ou invesfimento destinfidO à 

' . ~ ..,. . . . .... ~ 
pesquisa, prevenção e tratamento de trabalhadores v~timas de intoxicaçãb ou adoec1me?to 

decorrentes de desastres ambientais, contaminação ambiental, exposição a substanciãs' tóxicas 
.. . ~ . . . .. . 

u acidentes · de trabalho que envolvam queimaduras, preferenéialnlén1é ·nâ· ··r<rg•ão 

sobre qual não incidirão juros pem correção monetária, 

• 
' ' 

• 

' 

• '· 

• \ 
' 

• . -

-

• 



• , 

• 

• 

• 

,. 

' 

-

• 

. . ' 

' 
• I 

• 

, 
' devida · ' retenção de imposto de renda, ' se dará da seguinte forma: 

' 
' • 

P·arágrafo Prim~i.ro - R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), a serem depositados 

judicialfu~nte ~m até 60 (sessenta) dias da data da homologação do present~ Kcordo, em conta . . 
bancária 1específica, exclusiva e remunerada vinculada aos autos da ação civil pública no 

• • • 
42200-28.;2007.5.15.0126, à disposição da 2" Vara do Trabalho-de Paulínia . . . . ~ .. 

Parágrafo Segundo - R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhõ~ de reais), a serem pagos ... 
em 5 (cinco) parcelas fixas, iguais e anuais de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 

• 
cada, vencíveis sempre no dia 15 de janeiro. de cada ano, iniciando-se em 20 I 4. Os 

pagamentos serão efetuados mediante depósito judicial em conta bancária específica, -exclusiva e remunerada vinculada aos autos da ação civil pública J:\0 2220D-28.2007.5.15.0 126 
/ I 

e ficarão à disposição da 2" Vara do Tr~balho de Paulínia. 

Parágrafo Terceiro - No caso de haver valores remanescentes na conta judicial até um ano 

após o vencimento da última parcela. estés serão revertidos ao FAT- fundo de Amparo ao 
• • • 

TrabalMdõr. . 
I 

, . . .. • 
< 

Parágrafo Quarto - O inadimplemento pontual 'da obrigação de pagar resulta na incidência 

dê juros de· -1% ao ·mês e correção monctárifl, bem como na multa de 20% do valor da parcela 
' inadiinplida. .. . 

• • • .;. # .. t • . ... . ... 

• 

Parágrafo Quinto - A responsabilidade das Reclamadas limita-se é ·extingue-se com os 

depósitos~udiciais dos valores nos termos e prazos estabelecidos nesta cláusula. Cumprida tal 

obrigação;-a mesma será automaticamente tida por quitada de pleno direito, de .forma ampla, . . 
geral ~·. irrevogável, independente da l!beração judicial dos valores e/ou da destinação final 

I 
acordada pelo MPT c demais interessados. 

' 

I 

Scção:s ·- Quitação • 

Cláusul~· l)écima - Com a assinatura do P.resente.Acordo, os Habilitados e seus herdeiros e 

sucessores conferem a mais ampla, ilimitada, rasa, geral, completa, abrangente compreensiva, 
• 

larga e irrevogável quitação, para nada mais haver ou reclamar das Reclamadas, seus sócios, . 
diretores, gerentes, col}selheiros, antecessores-e sucessores e demais administradores, quer do 

nto .de vista trabalhista, como civil, tanto no plano material como no plano moral, 

• • 

... 
.. : : , . 

• • \ ' ' 

• 

\?' 1f> 
-

• .· ' 
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I 

• 

• 

• 

• 

• 

' 

• 

I 

• 

• 

' 

. · ...... 

' 

: . 
• 

·' 

• • 

. . 
. ~-- . 

~ : .. 
.. . . ! , • 

. : . .•' . . :-· .. 

• • 

.· • ! • 

comercial, ou Q~ qu~lquer.ouva ordem ou natureza; que estejam relacionadós com "ós'objetos 

da presente ação c i vil pública. 1 
• · 

• 

' . 
Seção 6 -Disposições gerais 

• 

• 

' .. 

• ~ ' . . ~ 
v • • .< ..... _._ , . 
• 

~. .· . . ~ r 

••' .. . rfl'\• 

.. . . 

' , ·~ -,.,. 

• 

Cláusula Déclma Primeir;t - Sempre. que o termo final para o pagamento. de átgurfi valor 

recaia em sábado, don,ingo, feriado ou dia sem expedieftte bancário ou fo;~pse .co.mpleJo, o 
I ' 

prazo ficará automaticamente prorrogado, sem nenhum ônus, ·acréscimo, encargo ou multa, 

parà o primeiro dia útil subsequente, com expediente bancário e forense c~mpl~tp . 
• 

- . 
Cláusula Décima Segunda - Caso haja impugnação do acordo, por quem quer que seja, 

especialmente por .trabalhadores individuais, dependentes; cônjuges,. h~r.dejros, ·os 
I • 

Reclamantes l!ignatários concordam e~ empregar todos os seus esforços ·e ,_meios ·para 
. ( . . 

defender a validade do Acordo, reconhecendo a ausência de. legitimidade de qú~lq-qe; 
• 

impugnação individual contra este Acordo, d~finido no âmbito deste processd. 
. . 
~ 

. . . ' . ' 

• • • 
Cláusula. D,écima Terceir!l. - Anulf1do ou desconstituídó o Acordo · ·por .. Mcisão•,j:\ldicial · 

transitada em julgado, ,POr inteiro ou parcialmente, todo el,e deixa éie produzir sei:IS êfeitos, . . ' . . . 
restituindo-se ~s partes ao status quo ante, o.u seja; cessando imediajamente ·a qbFigàçã.o das .. .· . 
. ' . 
Reclamadas de custeio da assistência médiCa, retomando o processo seu curso o;iginal, com o . . . 

•I 

j~1lgamento. dos recursos interpostos pelas partes. Todos os ·valores, pagos ·a~é a anulaç~ó; ou. 
\ . " .. 

-
• r 

• 

desconstituição da avença, seja a qHe título for, serão re~tituídos à~ Reclamadas ou deduzidos - . . . . 
de eventúais créditos que vierem a ser reconhecidos aos Habilitados ou a quaisquer outros'. 

. ' . 
beneficiários, acrescidos ~e. juros·legais e correção monetária. - I 

. Cláusula Décim~ Quarta - o presente Acói"do, en~olvendo concessões recíproc~s das partes r I 

transigentes, somente prevalecera se homologado por inteiro, sem exclusão de nenhuma . 
• . / 

cláusula. I 
' . 

. . ; . '·' ... 
. . . ·' . . ·~ . ·.. . · ..... ...... ... . , . . 

Cláusula Décima Quinta- O valor do-acordo~ fixado em R$ 400.000.000,00 (<J.-\Iàtrocentos . . . .... ' ...... ' , '1· .~·· · .· 
milhões do reais), sobre o q~al íilcidirão as custas legais no âmb~to dos P~_es~ri.~~~ pr~cessos, 

1 

1 
( 

nos termos do art. 789, i~ciso I, qa CLT, no importe de R$ 8.000.000,00 ~~i~?,. mi~liões· de t.../ 
. . . . . . . "' . 

reais), já satisfeitas quan~o da interposição do recurso ordinário, facultapdo;s~ :~~ro· ~-BASF 

1 
como a Raízén, proporcio~almente à_s suas respectivas contrib.uições, ~ pos.tul~ a re~Útuiç~o 
' o valor r~colhido além do montante exigível em definitiv.o. rfll. 
. ~ '"11; , 

• 
• 

•• • 

~· " ~ ... t ·~· 

' .. \r 
/ 
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• • . . . . . 
• . ' 

. I 
Cláu sula Décima Sexta - O cumprimento das ·obrigações previstas no presente Acordo, por . 

: • . . . . 
r ~ • • • ' 

Si).ell'e/ou Raizen e/ou BASF , aproveita necessariamente às outras, diante da solidariedade ~· . · ~. ' .. 

• 

·. 

• 

existente entre as mesmas . 

• 

Cláusuia Décima Sétima - A celebração· do presente Acordo não importa o reconhecimento 
p~lãs· Rectamad~s de responsabilidade pelos danos, de q~àlquer espéci.e, invocados pelos 
Reclamantes. 
. . . 

' -
Séçãó 7.'- R esolução de Disputas 

• 
I 

Cláusula Décima Oitava ..:. As disputas sobre os pedidos de •habilitação formulados nos 
termos da Cláusula Segunda, o adiantamento de qespesas médicas, prestação de contas e . 
penalidades previstas na Cláusula Terceira e pagamento e quitação dos pagamentos previstos 

,nas Seções 2 e 3 serão deçididas pela 2• Vara do Trabalho a.e Paulínia em decisão que 
arunitirá;:tão-somente, recursos ao Tribunal Regional do Trabalho de 153 Região. 

• • • . 
• • 

. E. ~sim, por estarem justas c acordadas, as pat1es assinam o presente Acordo e~ 8 
(oito) viãs de igual teor e. fom1a, fi~ando !lllla na posse de cada parte e uma p·ara os autos da ftl 

' 

açãó: civi:l pública n° 22200-28.20~7.5.15.0126 . para que seja homologado pelo Egrégio r_ I 

Tdbunal Superior do Trabalho. f·, 

• 

• 

. . . 
~ .. • • 

Brasília, DF, 08 de abril de 20 
• . . . .. 

. . 
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Ministér io Público do Trabalho 
nto · amargo de Melo Adriane eis de AJaujo 

-<'r...,m:ador- Geral do Trábalh Pro'91f~ra do Trabalho 

Ministério Público do Trabal o 
Ricardo Britto Pereira • 

Procurador do Trabalho 

• 

• 

e I Cardoso 
Procurador o Trabalho 

• 

• • 
' •• • • • o 
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Associ~çã~ de aos Pops - AÇPO . 
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. . . , . 

MliUr·~~an•deira·de Torres Vinícius.,Augustus F. R. C~scone 
Diretor ' . •OAB/SP 248.321 

\ 

' 

-Sind Trabalhadores 
'Abrasivos, P lásticos e Similares de Campinas Região" 

. 
Vinícius Augustos P.1R. Cascone Mauro .de ~zevedo Meneies. · Roberto deil' ~:;~~ 

· ' OAB/SP248.321 OAB/ElF19.241-A OAR 

ores nas Indústrias' do amos· Químicos, Farmacê~ticos; 
. Abrasivos, .Piásticos e Similares de Campinas e Região 

Gustavo T.'Ramos Monya R. Tavares Bruno de O. Pregnolatto &lei M. da Matta 
OAB/DFn° 17.725 OAB/DFn• .654 , B/SP 189.194 •. :etÓr 

Ass ciação dos' 
Mauro de Azevedo Menezes 

0AB/DF I9.24l-A 
' 

. 

.. . . 
· . . . 

. . . - ~ . .. ~ 
ores Expos ~ Substâncias Químicas -:- A 'f.ESQ 

oberto de .Figueir·"'li>"'Calaas •Vinícius Augustiis F. R eáscqne 
' ' QAB!DF 5.93 OA}3/SP 248.321 .. 

•. 
' 

. .... 
· . 

Gustavo T. RàJ:ng!; 
OABJI;)F n• 17. 

B'runo de 0. Pregnolatto 
OAB/S 189.194 

Monya R.Tavares 
OABIDF n" 16.654 

Antonio de. M. Rasteiro 
Diretor 

• 

... . 
' • 

Raízen Combustív 
Paulo Francisco de.Almeida Lopes 

Vice-Presidente e Procurador 

Shell Brasil Petróleo Ltda. 

• 

o • ... ' • 
' I • ." ,-.' 

0
, ' , . .,~; . , . . ,· .. , . . . _.;....,.,...._ .. 

~ ., . . -. . . 

. . 
Silvio tos drigues Neto· Guilherrn~~Perdigão· . . 

o • 

Vic ,-Pr ~idente 

Edua(do de Lima Leduc . ( 
:Vice-,Preside"nte 

' 
{ 

o 

Basf S.Ao 

\ 

Vice-Presidente 
·i:" .. · ... ~ • > • • 

L , 

Antonio Carlor Man oup.l,aeerda
Vice-Presidente• 
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Lista Completa 
·~ 

·-'~ . . : . c 1?4 7CIIS.77_6 440 'I 'I~ G/ 111.11,; 7A1 __ 1_19.781.054 · n n oatt. 

o ~- ' 

' ' . Somàtó~o do ' • 

•••• • "'. • 4 : .: ,, ,. tndeniz..çao . lndenlzaçlo 70% da SomatMt l -lndeniU;lo ' · 
su~ Total+ da l.S.Tot· ' • ft~-· 

• . .. 
1., • ··''· •. • • ;~"-. .. Datact. • "~ ..... t,, .,,, .... ~ l 

···li, , ., , • 1 v. , ·' Sexo . Nuctmtn1~ ' Data'do ·;' .·· 1 
Nome do ntular • · Tllular 'Titular AdmiUio ntular '· 
AOI!O'LEITE OE CASJRO· • ·~ M • 1410411950 .. ' ' 14102/1977 

Idade. do Tempo ele • , SubstltutiYa do Oariõ Mcml dO 
r'l!l!l•r em Sorvlço •m NC!maro de Tttu)jr em ,jt.;1~rem 
171G412013 Anoa Oependtntat 17/cwao13 1710412013 

63.01 188'1 o . . ' • 

loral do Mono.l ele 
arem 

" 112013 ' ., . ·" ', '. • • AOAUTO LUCAT6Lr1··· '· • • • M • • 16/0411946 ' 2510~--· • 
·: • • • AOELIOES SERRANO.PIEROBON • M 0710811966. • 0710711977 

.. .. .. · .• 3 ' 117.954 .·' ' '1.031.568 ; 

• 

' 3T ·.· 769.728 < • I\DE1.11RctUClv.NOGOMES •. M 2210611V52 . ' 21 .... I 60.S2 

1
-~ 24,50 

. _o, 117.954 ...:_. . ~. ~ 
~6~98:::-:,64;-:-4 

. . . . 11 •,' ADEtJJR MA.'ROUES SltMlES. M llRI1?/1Qt;l) ..-nttn'\ltan 102 62,36 . 25,82 ., 
• 616.599 

l • 

IAl 

~ 

1 OE LIMA M 
I u, I I ' 131081 

-.;;,;;;:,11 970 • 17106/ 
06/11/ 

r· 

01109/1 
'"" I 2011111 
~n 14/08/1 

nc 1'\1; n..teiO& ""O~or-n~" 1 m 1 ~ 
1 ... - 71 

EUIODE - ----. 

......... .. .... . ,. '637 
"""-
~ 
.M 

0,8 
.25 

, I o,9s 
• • r .... 

~4.02 
55,64 
76,87 
31 ...... 

39 

1s.m 
~ 

2 
. 

1.193 

. 

• 

107.434 

279.180 I ~~ 
225.438 I 

8 
o 
84 

345,903 
547.889_1 'lA:\~?~ 

~7 

~7 

!9.' 
• 3,96 1 o 1 1119541 101 4e4l 22s.4: )28 A ......... ~.. ... .............. 

' 6,32 
200 

60 76 15.90 

4< 

76. 

1! 

12 
1'"\l'ó~I'\JI.\oiV ur;;: ~VU'\ M 4:UIU011;H)OJ 4:LJU01~00 'LIIl"O~~ 50 14 14,84 2 • • • • li Alo'ARILOO OONIZETI GIAMPAOLI M 2210511966 1711111966 25101/1986 46.90 1.19 1 117.954 26 871 144.825 101.376 11 AMAURI OONIZETI CAMACHO M 0511011956 22102/1978 21108/1978 54.53 0,49 2 117.954 ~ 117.954 82.588 ...... AMELIO PEREIRA JAPECANGA NETO M, 2610811957 26/04/1979 2711212003 55 64 24.67 2 • • - • • • .,.~, '-'"'"•,00 SILVA M 20108/15155 05108/1967 0210111996 57,66 8,41 O 117.954 214.967 . 332.922 233.045 •~-~• )NCALVES M 24/0511968 0410311996 27112/2002 44 90 6 82 1 • · • • • 82.566 ~"v~~ n:nndRA FILHO M . 1310711953 22/11/1977 0811211995 59 76 25 00 3 117.954 671.773 789.728 552.809 800.51~ ANDRE LUIS DIOGO • M 26112/1963 09112/1985 10/03/2003 49 31 17 25 O ~ • • • • ~ ANIBAl HERCULES TOSETIO M 28112/1947 15/.12/1976 31112/1997 65.30 21 04 1 117.954 564.290 682.244 477.571 560.139 ... ~~ .. ~~~·~"'IA - • M 28/0511947 17/02/1977 1510711992 65.89 1541 1 117.954 403.08-4 521.018 364 713 447(!!'' 

!Ai' 

)BA iõi ... 

)O 

CIOO CIORLIN 
CIOO VARANDAS 

SSANTOS 

I 56,21 22,46 1 117.954 591 .160 709. 115 ~96.38 M -l, 1310611937 -l, 1011011977 -l, 19109'/ 986 75 64 10,94 1 117.954 • 295.580 413.535 269A74_l • 
27!!_2/2002 56,78 --· 25 77 2 117.954 698.644 

4 50 . 1 117 954 134.355 11952 29/0611977 27112/2002 60;54_,_ ·- 25.50 . 3 . . - . • .. - -·: ,. 
/1954 08/ll6/1976 26/03/2001 59,26 2260 3 . 117.954 618.031 -735.966 • 515.190 71 /1954 19/0911979 22102/1999 59,24 19 43 o 117.954 5 10.546 628.502 439.951 4: 11942 29/0311976 0410411986 70.61 10.02. 1 117 954 268.709 388.694 ~~· ... • . 

.... 79 -i 1710811997 2711212002 47 33 5 53 1 I 17.954 161 226 , 
13/0411978 1711111977 64 35 160 • 4 117.954 53.742 . 171.696 24/02/1977 06/12/1995 65 3.3 18 78 1 • . • • 0911111977 01/0611999 69,70 21,56 o 117.954 591.160 709.115 498.380 496.380 ·-· _.. • ..... ~. ~--- · - • 117.954 644.902 762.657 534.000 699.136 CIRO M 3010711948 02106/1977 01110/1998 94.72 21 33 2 117.954 564.290 682.244 477.571 '642.707 ) JOSE RIBEIRO M 1310611952 05/08/1987 3010911997 60 84 10 15 1 117 954 268.709 388 694 270 665 353.233 

, -'"t:J.. .. ~ •.• ' , 'lo' . • •. ! • .. • . . . . . .. . -', ...... .. ... ·~·"···:'·• ' \ .. . • 

. . 

., I 

.. ... ~ ·~ .......... NOE M 29112/1942 2210511967 0311111997 70.30 3045 O 117.954 806128 924.082 646,858 64ô.858 ANTONIO NEVES OE OliVElRA ' - M 12/.1111948 2410111979 16/0411~9:> -64 4~ 14 22 1 - • ~ ~ • 8l5GS ANTONIOP!:IXOTO M 12112/194S 01/0211994 1111111994 67,JS.. 078 O " 117.954 26871 144.825 101.378 10~,37~ ANTONIO RODRIGUES MACEDO FILHO M 181111197~ 02/09/1998 01111/2001 38,?' : • 5,!.1!.. 1 - 117.954 134,:)55 ·- _252.309 176.616 _ ~ 
- · · \( 1u ~ • ·.:. Pár:fna I . r . , VV'- ~ / • 

. - ~ . ' . ~ . ~· . 
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~JUAU MI\Uf'\1\..IV rvn:"~;.""'"' • 

. .... o...,. o oo ,.,. ............. ~AIHTI"\C'" t.I CTI"'o . ' 
IJOAO ROBE.RTO FILHO I 

\ 

- . . _ .... 

... 
. ' .. 

M I 

.. . .. 

-·· ·- ·~--

' 
AAHY.V1Q48 

1 01Uti11 ~)a: I 

. - .. 

; 

Lisla 

. -- ---· ---

' 3010911997 ' 
• 

' 
01102/1977 67.11 20.68 

~UilUrlllf~ I' ~,.,·o_~~~ I 0)0,0;1 I ""· ·~ . - --

• 
Pl!gina4 

• . .. -·.:..,. .. • 

• 
\ • 

• 
• 

' ' 
• 111.9541 564.290 I 682.2441 •n.s11 I 8.4úo71 
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30103/1954 26104/1978 27/12/2002 ' 59.05" '24 .. 81.1 -. . 2 .... ·:. .. . \ . 165.136 
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"'""'v • vnon~;; • 
IINGOSOA 
EBIO DOS: 

HANESI 
•. -O NASCIMENTC 

SALVES 
~ JUNIOR 
DA SILVA 

IODA 

' 

M 

071111 

03/1 ' 

·--- "'"""' 
2510611955 I , 

""'1974 • 

• 

291 
31 

10 

Lis1a C. 
1,oa 1 
•Y.7~ 

I • 14.60 

002 
17. 6 

, , u.M\1 ', c.AN 3tJ 

77 27/12/2(01)2 63.62 ' 

25.50 
"\.4 ?? 

• • -

--• 

41 

~ 
117. 
1 -1 
1 

DOS SANTOS M · 0510811939 
.CO.BATISTA DE SOUZA M 0711011957 

87 2711212002 50.04 
· - -~ ··-··--- '\')1\ 

14.57 
.2.!.!! 

1.83 
25.18 
15.94 

~LOO 

)() SORAN JUNIOR 

PAUl"",.., 
PAUL 
PAUL 

10 • 

LMEIOA . 

' PAUL 
.I - • ..• 

oCEOL 
NCO 

DA SILVA 

• , 

'SAt 
' 10 R - >TI 

00$ 
liN1 

ElE 

HOOOS 

RAUK CI 
RAMIRO 
RENA TC 
RENA TC 

lLOS FLORENCIO 
·--·- ,SANTOS 

~ 
~ 

)H( 

)LI 

.. . 

-• 

. . 

M 10/05/1962 
1sn I..!; 

3' 
55.53 

0111 
Teí I • 

-'1;;510~2/~1 9~9~3 
24/0211971 

0111996 

1.\ -M 

2710111 96! ~~~:::~ I ~ 
14109/ 
291031 
271101 

)1/0911967 
I 1/0911970 
U/1011969 

2310211953 

·" 21t 
2310411956 19104119n 
19/1111968 05/1111987 17/" 
06/0611953 04/0711978 ---
0610611975 0411011994 

6 1 0210811995 
.958 1910811 97õ 

53 0110311977 
63 19109/1993 
55 1010311978 
..,.,.. ............. 2000 

~m;;9~ I ;~;;~ 
.. ' "" 953 

. . 

60.: 
4 

-

• 107.484 225.438 157.807 157.807. 
12 T O I 117.954 349.322 467.277 327.094 • 327.• 

1.95 .L O .L 117.954...J. 591.160 709.115 • 496.380 496.aau 
1.773 789.728 552.809 717.946 

7.11 I O I 117.954 I . 188.097 306.051 •• • ••• ...... 
63.21 .17 .a. u lll .. 

53.21 4.28 o 117.954 107.4e4 225.438 157.607 15: 

45.62 5.61 1 117.954 161.228 279.180 • 195.428 277 994 

' 42.60 . 418 1 . 117.954 107.484 225.438 157807 240 375 
I 43,48• ., 2.93 • 0 117.954 80.813 -198.567 138.997 138 997 
. .60.15 . 9.08 2 117.954 241.838 ' 359.793 251.855 --

. 52.01/ 1/;".é)2 1 . • ; •· • • -

56.96 . 25.69 2 117.954 698.844 816,599 571.619 736 

54. 

' I , 
.. 70,: .. 

IS O • • • · • • 
12 2 I 17.954 188.097 306.051 . 214.238 379.31 

· I s.2s o · 117.954 134.355 2s2,309 ' 176.616 ·-· • · 
42 o 117.954 107.494 225:436 \57.801 

I I :24 72 2 117.954 671 .773 . 789.728 SS2809J. 717.946 
• •• - 117.954 214,967 

"44 
25,67 
23.29 

, I 22,33 
. 14,09 

--

1 

., -1 ·.L ·J. . 
;4 564.290:1 MU44 4 

171 .696 -- . . 
6\8,031 735.986 515.190 I 

591.160 709.115 496.380 661.517 
376.1113 494.147 345.903 _ _. __ 

107.484 225.438 157.807 
80.613 1118.567 138 997 

5ll52 . . / . . ~ 
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• 
.Nome. do Dependente 

-
I 

Se_xo · 
Dep.ende 

nte 

• 

• 

lndenização . 
Da~ de Idade do Substitutiva dos 

Nascamênto Dependente D d · 
1 epen en es em 

70%da 
lndenização 
Substitutiva 

f 

.. 

• 

Nome do Titular 
Dependente .llm 17/0412Q13 1710412013 . Dependentes . . ~' . 

02/06/79 33,87 117.954 "82.568 MAURO BANDEIRA DE TORRES 
~ I ·22/06788 I 24.82 I . 117.954 I 82.568 I ADILSON MACEDG • -

I 13/05/81 I ·31 ;93 -I - 117.954 I 82.-568 I ALCEU CUMINAlJZAVATTI ' 
~ ·I .. 01/06/85 I 27,88·...,. I .· 117.954 I' 82.568 I VALDIR MENQES J;;. • .-. 
' . .1-·~ .·02/10/89 í<l ' . 23,5!1. I • 117.954 I 82.-568 I PAULO t.UCIO DA SII!VK .. · . ' 

.-- . 
' 18/06/98 14.83 .•.. _ 117.954 82.5€)8 ELISEO ERODES DA-SILVA ' I. 
" . 03/08/80 32,70 ., . • 117.954 - • 82.568 SEBASTIAO REINAI<DO DA CUNHA • 

~ : I 23i12/83 I 29',32 I .!· 117.954 I . 82.568 I PEf>RO PIGNATTI Nt:TO "' 
" 

. ....- I 28/12/91 ·I·"· 21,30 I 1.17.954 I 82.568 I WAGNER BERNARDO DA SILVA 

' ' I 09/07/01- I 11,77 I - 117.954 I . . 82.568 I JOSE GERALDO BERAlob 
' I 14/07/92' I 20,76 I · 117.9~ I 82.568 I MAURO ADEMIR DE CAMPOS 
' I 20/06/9f I 21.82 . I . 117.954.1 -- 82.568 I RAIMlJNDCfTELES ALBANO 

' I 16111180 I 32;42 I iT7.954 I 82:558 I LINEU DA SILVA 
' I 11/08/84 I 28.68 I .. . 117 .. 954 I . 82.568 I [OURDES DELMONDE 'LANZA 
' I 16108/82 I 30,67 I .. 117.954 I 82.568 I SEBASTIAO REINALDO DA CUNHA 

' I 25111183 1· 29,39 I 117.954 I - 82.568·1 MARLENE APARECIDAZANELATTO 
' I 21106187 I 25,82 I· 117.954 I . . 82.568 I GILBERTO JOSE PASTORELLO· · 

~ I 12108187. I 25:68 I 117.954 I • 82.568 (IRANY GIOVANNI CESAR PIRES BAPTISTA 
' I 10106199 . I 13.85 ' I 117.954 I . 82.568TDONIZETE DE FATIMAGONCALVES 
' 12/04197 16,01 117.954 82.568 . JOSE CLAUDIO DA COSTA l -.. 
' 11/07100 . .' 12·,7.7í . · · • 117.·.954 ' 82.568. JOSE MARCOS BARAGAT • " 
, 1·. 28/!)8106, .• r~. 6,64 ,_, 1· .. 117.9541 ___ 82.568 1 \JosE-ADRIANo GoMes~ •. 

. , .. . ..... v·--- ·· ·· .. ·---- ·-· .. - _ . . . . r - ' 09110/78 ·. a_4,52 .'.:-: " • ·11?.954 82..568 ,ADEMI~MARQUESSIIIi10ES • ' 
·'.·i ' ' . . ·:· ··" .. ...... .,. ' .,. .•. ' \6105/8'9 . .. . -"3 '92' ·· ~ . _,. '7954' . 82 ' . ~ . •. . • .. ·: •. , . AMA;NDARIBEIRQ~y-~·;·,, ···\ '" .. "" • ,·.-. • •r <.··· , ~... •.:+ • . · , •• 1o .· ; .5681 -ANT0,NIOJOSE-RIBIOIRO;. . • •· . , 

~, ;:f?~.,,~· , : ANA'GARQLINé:·M0.8E~tE.!.:,-> ~·l,::::,· ~;.··: ;."' F. '~<- · 051j0/90. ~ \: :: ~~.~3·,.:·.,; .. ;~< . ' 11.7:954': 82'.~8. 'MILT0N MQ~ENT.EQ'··\···· . · ~ :: _ '.~ . _..: ·: . __ .I 
. . .. .. " ANA~GARGl!INE TIEG;tii'MEtY.!O~IA ·~·- •· >l. •· ~, • F '· 27JQQ/82· ; ·~- ::.:[ .~<1.8·1 ::, .· , ·. ".'\ '·; . '1.17, 9S4 . ·82:568· .. :n:JLIO BACElAR~EMORIA ·•··<:r ' ' .:·. ·~·i . ·; 

ANP.\CIARACORREA,. ; '·':.;·.. .. : ·• rv1 _I ' 1310&/Q1 • ,'-. .5.681.-.c..· •• _ 117.954 .-· ·82.568 .DEINAR P,EREIRA:'GORRE~ , ·.,, • 

t ... ~. 
.. 

·, ANA1CLARA MONJ~G.f':IE_R.~@qEI~A ~ · I · I F I 251J07o'f . • '}\ • ,.5;48' :,'~ r~..-._ ... " ·; 117.954 I - 82.568 1 MARCEI,.G.~bs~ eí:SG>U4A\S!QLJ.EIRA . ~ 
ANA €1!AUD1Mv1ê,GI;I;t\0ç:):p~ll$l'J1,\,-,; • F ,. • 05/08/87 ~ • ~25;7:0,:.: .. <; ·, :y \J:'N~'::'-\f1'7.954 . - 82.568.: ~ANTONIO DIVINO:E:JP..-Sil~VA ·-~'"S'.:',1'.,.~ • ., ; _ 1 

·' ANA LUIS.A: RAE>OMIL:tE tBEllcE·~ ;:<-'>·•·"• ~'>"\ . .. ' F . . · 08104/S& · • . 17,02~ : ·:·:: :;,o' \.-·'·"'1'1'l,95\l • ' 82.568 ~ARCQS AURE1!10'BI;LLE ";'·-;,~~·. ' '·'· . ·' •. 
. . ·~. , . '~~ - ' . . .. .. . \ ,. "'.l . . 
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ANA MARIA KELLER SOTO 
. ANA•MAYRA FERRO MERKES • . . 

:1\NNNARIE GEREI FERNANDES . . 
ANA' PAULA FERREIRA MENDES . 
ANA:~AtrLA KEll'ER DElMA7fOS . 

• ANP.d?Al,:JLA'MARQUES SIMOES .. . . 
'· At'-1/fPAt:JL:A POMPEO G0MES .. . .. ' 

ANA P.:A:ULA TELI.:ES . • 
' ' . 

. ANDRE BARBOSA· VENTURA • . . 
' AN!DRE LUIS' PASTORELLO 
ANDRE LUIS TEIXEIRA ' . . 
ANDRE RICARDO FERREIRA MENDES 
ANDRE. SOUZA CONCETTI 
ANDRESSA MARIA DE OLIVEIRA 
ANGELICA DA SILVA GONÇALVES PAINS 
ANNA CAROLINA MASSARAO 
ANTONIO CARLOS JUSTINO 
ARACEU FEUSBINO FERREIRA -
ARTHUR ALMEIDA ROSA -
BARBARA MARIA CORREA 
BARBARA PEREIRA GIUSTI 
BARBARA STEPHANIA DE CAMPOS 
BEATRIZ ALINE NUNES DOS SANTOS 
BEATRIZ ALMEIDA DIAS 
BEATRIZ CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 
BEATRIZ PETERLINI GARCIA 
BEATRIZ VEIGA REBOLLA 
BIANCA DA MOTTA MAZZALI 
BIANCA GOMES DE ARAUJO 
BRENQ CESARMACARIO • 

B.RENO RYAN DOMINGUES BERNARDO 
BRUNA FERREIRA DOS SANTOS 
BRUNA GALLANI DE CAMPOS 
BRUNA MARIA FRANCISCO DO RIO GAMA ' 
BRUNA NUNE$-DQS SANTOS 

. - . . 
BRUNA PREZOTTI , 
BRUNO ALBERTO PELISSARI 
BRUNO DA SILVA BATISTA 
BRUNO DE GIUSTI NETO , 

BRUNO EDUARDO MASSARAO . 
BRUNO EDUARDO PERETTI 
BRUNO HENRIQUE FRANCO BERNARDO 
BRUNO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

• • •• • 
• ~ 

F 22102190. . 23,15 
F • '26107189:-~ : ' ·~.23.73 • . 
M ·21/.1·2189 ..... ,

7
, 2-3 32 -•' . ~:. ~ I 

F 24/12/82' ~ > ; ., '30;31 
• F ' :·· 28/10/83 :~': . . 29,47' . 

F . • . 13/07/82- ,, · ·~o 76 · ' · • , ~ • ' of< • . . . . 
F '" ,'2'7104182 o ' ' ·''':• (3'0 97.. I • • • 
F 

. '27/05/81'::: . .. . - '3'1,89 •• 
M 11/12180 • ' '32,35. 
M 12/05/82 . . 30,93 
M ' 19/09188 2~.58' 
M 02/10/81 31,54 
M 23/06195 17,82 
F 14105101 11 ,93 
F 07/06/83 -83,49 

F ' 04102/86 27,20 
M 19/03n8 35,08 
F ' 10/05/83 29,94 
M 07/08/96 ' 16,69 
F 13105/01 1.1,93 

. . F ' 20/01/83 30,24 
. F 04105187 25,95 

F 02/10100 12,54 
F 26/11/01 11 ,39 
F 27/09/09 3,55 
F 05/09199 13,61 
F 25107185 27, 7'.3 
F 09108/09 3,69 
F 15104187 26,01 
M 16/02/05 .• 8,16 
M • 06/10/05 .· 7.53' 

. F 
. 

08/07/94 1'8,78 . 
F 06107184 . '28,78 . 
F ' 25106186 • 26,81 .. 
F 14/07/98 14,76 
F 22102/89 ·'24'15 ' . . 
M 22105/86 , 26:90 
M 02112183 29,37 
M 28/08181 31,64 
M 06/06/82 30,86 
M 13102183 30,17 
M 05/04/02 11,03 
M 27/02/97 16,13 

' 

• ' 

- • 
. . 

. 
117.954 82.568 DANIEL SOTO JUNIOR . 
117.954 -- 82.568' ANTOI'o{IO ADMJR'MERKES ' . -. • 

. ~ 
• 117.954 82.568 EDSON FERNf,NDE& O~ SILVA .. 

• . 
117.954 82.568 VALDIR' tv1ENDES' . . .. • 

' ' .\ .. ' • . • 

• • I 11?.,954 82.568 WILSON PEREIRAl DE~ ATOS . • . 
' . 117.954 . 82.568 ' ADEM IR MARQUES:S!I'y oes· . . . • . • ' 

1.17.954 ·-· 82:568' CESAR ANTONIO 'GOMES · : · "' . . •. 
' " 1,17.954 . . 

82.568 MAURO·TELLES, • . • . . . .. .. • 
117.954 . 

82.568 . ILA:DIO DA SIL';'A VENT.URA .. ... 
117.9S4 .. . 

82.568 SIDNEI PASTORE:LLP . ' ' " ' . 117.954 82.568 ARTHUR TEIXEIRA JUNIOR' -
117.954 82.568 VALDIR MENDES . . 
117.954 82.568 ADIMILSON CONCETTI . 
117.954 • 82.568 ADENIR JOSE DE OLIVEIRA . 
117.954 • 82.568 DONIZETE DE FATIMA GONCALVES .. 

117.954 
. 

82.568 JOSE DONIZETI MASSARAO • 
117.954 82.568 CLAUDIO JUSTINO . • 

117.954 82.568 ANDRE FERREIRA FILHO 
117.954 82.568 CLOVIS ROSA 
117.954 82.568 DELVAR PEREIRA CORREA 
117.954 . 82.568 JORGE VITORIO MANUEL DE GIUSTI 
117.954 - 82.568 MAURO.ADEMIR DE CAMPOS . 

'117.954 82.568 ADILSON GONCAL VES DOS SANTOS 
117.954 ' • 82.568 ELIZETE DE ALMEIDA DIAS . 
117.954 82.568 MAURO JOSE DA SILVA 
117.954 82.568 CELSO ANTONIO GARCIA ... . 
117.954 82.568 TANtA MARA VEIGA REBOLLA ' 
117.954· 82.568 FABIO DE SOUZA MAZZALI 

... 
117.954 82.568 MARCOS DONIZETTI GOMES DE ARAUJO 

J 17.954 82.568 LEONICIO FERREIRA MACARIO . 
117.954 - 82.568 RUDNEY PEREIRA BERNARDO 
117.954 82.568 JOEL EUSEBIO DOS SANTOS 
117.954 82.568 MAR lUSA APARECIDA GALLANI OE CAMPOS 
117.954 82.568 JOAREZ PEREIRA-DA GAMA 
117.954 - 82.568 AOILSON GONCALVES DOS SA~TOS 

• 117.954 - ' 82.568 BENEDITO PREZOTTI. 
• 117.954 82.568 JOAO ANTONIO PELISSARI ' 

117.954 82.568 VANIR GOMES BATISTA 
117.954 '82.568 JORGE VITORIO MANUEL DE GIUSTI 
117.954 82.568 JOSE DONIZETI MASSARAO 
117.954 - 82.568 JOSE LUIZ PERETTI 
117.954 82.568 RUDNEY PEREIRA BERNARDO 
117.954 82.568 JOAO F~NDO RIBEIRO DOS SANTOS 

c lfi1~ / '/'{j 
' -· 



• 

• 

, 
• 

/ 

·' 

• - . 
·:-.. • • o .. .;. ' · 

... ,4 ~ 

• • 

• • 

. 
BRUNO RAFAEL DE MELO E VEIGA I M I 15101181 I' 32.25 I 117.954 I • 82.568 [ JOSE ROBERTO DA SILVA VEIGA 

BRUNO STEVANATI0 I M I 24/11199 I 13,39 [ 117.954 [ 82.568 ['JAMES APARECIDO STEVANATIO 
, 

CAINAN LUCAS OLIVEIRA DE SOUZA I M I 22/07/95 I 17,74 [ 117.954 I 82.568 [ EDELCIÓDE SOUzA 

. CAIO VINICIUS ALMEIDA DOS SANTOS M 06/01/01 I 12.28 I 117.954 I 82.568 I JOVAILTON DOS SANTOS 

C:AIO VITORDOS SANTOS I M I 27/05f79 I 33,89 I • 117.954 I . 82.568 [ JOAQUIM VITOR DOS SANTOS 

CAMILA OE MELO VEIGA I F I 1311·1f78 I ·34.42· [ 117.954 I 82.568 [JOSE ROBERTO DA SILVA VEIGA • 

CAM ILA FERRO LO MAS I F I 08102/84 I 29,19 I 117.954 I - 82.568 I ELIZABETE MARtA FERRO LO MAS 

CARLOS EDUARDO. RABELO ESTEVES [ M I · 27/08178 I 34,64 i . c 117.954 I 82.568 I JPAO ESTEVES SOBRINHO 

CARLOS HENRIQUE CIORLIN I M [ 18/0817.9 I 33.66 I 117.954 I . 82.568 I ANTONIO APARECIDO CIORLIN 
----- - - ·~ 1 

!CARLOS HENRIQUE LANZA M • 03/09/81 31.62 ·: -117.954 82.568 LOURDES OELMONDE LANZA • I J. 
' - ..... 

CAROLINA VITORIA CAMPOS CAETANO F 19/03/01 • 12,08 • 117.954 82.568 MOACIR CAETANO ., 

CAROUNE COIMBRA JARNIAC I F I 09/05f88 ·I 24.94 • I · 117.954 I . 82.568 I BENEDITO ANTONI,O JARNIAC 'f 

CAROLINE DE ALMEIDA LOPES I F I 12/09/97 I · 15.59 I 117.954 I : 82.568 I FLAVIO ADRIANO LOPES 

~ IGAROLINE DE SOUZAFÜRLJ(NETO F 19/09/98 14.~ . .• 117.954 82.568 'AOIVADIR FURLANETO JUNIOR 
' 

ICAROLINE DE SOUZA LASTOR1 • F 22108/85 27,65 117.954 82.568 MARIO O&NI LASTORI 

CAROLINE GEREI FERNANDES • • I M I 11110/93 I 19,52 [ 117.954 I . 82.568 I EDSON FERNANDES DA SILVA • 

CASSIANO BElTELHO VITORINO _ I M [ 25/01/78 [ 35.22 I • 117.954 I . - 82.568 I JULIO CESAR VITORINO •• 

CECILIA CHRISTIANE DA SILVA ·· I F [ 10/06/79 I 33,85 [ 117.954 I - 82.568 I MAURICIO BATISTA DA SILVA 

CLARA EDUARDA LUDWIG COSTA I F ·I 05/02104 I 9,19 [ ' 117.954 I 82.568 I CLAUDINEI CAMPOS DA COSTA 

CLAUDIA HELENA FLJRLAN DA SILVA I F I 27/11/91 I 21,39 [ 117.954 I - . 82.568 I LUIZ CLAUDIO VIEIRA DA SILVA ,.l' 

CLAUDIA MOREIRA NUNES I F I 12/02/91 1· 22,18 [ 117.954 I 82.568 I MOACIR OE PAIVA NUNES 

CLA\,JDIA PINHEIRO MIRONE I F I 18/10/79 I --. -33,50 I 117.954 I ' . 82.568 I JOSE ALVES PINHEIRO 

CLAUDIO HENRIQUE RABELO ESTEVES . I · M I 07/04/93 1· 20,03 I . 117.954 I 82.568 I JOAO ESTEVES SOBRINHO 

CLAUOIOVASOUES NAVARRO FILHO-. - I M I 06/01/86 [ 27,28 I 117.954 I , 82.568 I CLAUDIO VASQUES NAVARRO 

CLELIA CHRISTI/INE DA SILVA J . T - J 22101183 I 30,23 [ 117.954 I 82.568 I MAURICIO BATISTA DA SILVA 

CRISTIANA GIARETTA SCOMPARIN COELHO [ F I 19/09/80 I 32,58 I 117.954 I 82.568 1 NELSON SCOMPARIN JUNIOR 

CRISTIANE FELIX SANTOS I F I 17112178 I 34,33 I 117.954 I 82.568 I LUIZ'CARLOS FELIX OE UMA 

CRISTIANE TAVARES GOMES • . I F I 20/09179 I 33,57 I 117.954 I 82.568 I APARECIDO TAVARES GOMES 

CRISTIANO ALEX LOPES • I M I 16/02/80 I 33.16 I 117.954 I 82.568 I ANTONIO SIQUEIRA LOPES 

CRISTIANO OELFINO VIANA - I . M I 09/06/79 I 33,85 I - 117.954 I 82.568 I MANOEL J.OAO VIANA • 

CRISTINA MEDEIROS DA SILVA - I F I 10/05/84 I 28,94 . I 117.954 I 82.568 I JOAO PETRUCIO MEDEIROS DA SILVA 

CRISTINE FELIX DE LIMA - • I F I 28/05/87 I 25,89 I 117.954 I . 82,568 [ LUlZ CARLOS FELIX DE LIMA 

OAIANA CRISTINA DE FREITAS . ·-- I F I 10/09/82 . I. 30,60 . 1 117.954 I 82.568 l llARCI JOSE DE FREITAS 

DAINARA RODRIGUES RISEP.TI • ' I F I 29/03/97 . 1, 16,0~ f ·• , 117.954 I 82.568 I RONER AMARAL RIBERTI -
' 'DANIEL CUNHA BERGAMO ~ I M • I 16/04/87 : 1• 26.00· . , I ': 117.954 I 82.568 [ OONIZETTI BERGAMO • 

OANIELI{ELLER.SQTO ' • I M ·I 2210218~ I . ~8.15 I . 117.9541 - .. 82.568 [ DANIELSOTOiJUNIÓR 

oANIELRAMOSPEReiRADA~(\MA · .• .-· I M :- I 08107/93 T .; -:r9.7&. -·r ~ ... 117.9541 - 82.568' IJõAREZP~REIRADAG~_ . .. : ... • . • 

DANIEL REIS KBAtJCfiENC.O : ' . •. ,; ' .. . -·· I M - .I . 04112183·· I .. ' 2jl:37.· ,, .•.! .. ' · .. 1,17.954, t . . . 82.568TPAULO KMUCf:IENGO ' . =-<· .. 

, oDANIEt..AC:RlSTJ,I>I,A NOG\JEIRA OE OliVEIRA [ F I 09/02/8;f;;'· l 29,'-18 \; • V ''· 117.954 I - 82.5681 MARIO OQNIZ(:IE·NO~UEJBA ·' .:. ' 

. . 
•( 
,~ • 

J 

k~ •• • 

,...., 

. - . 

• • 

' 

. 

' ·. . - . 

<" ' •. 
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I 

, 

. 

LE RAQUEL 
li::E'CRISTINA •1 t 

.VA NOGI 

't:;b :.A:UGÜS"F!õ>'~ER;to:COO' 
ÂÊíílRfO.l:lE AI:. V 

,,..,,.,.-not•E ABUCHAIN GO .... . 

)Af::liANE BERJiAZZO·<SAMPO~ 
, .. ,DAVI OÁPACLe L6MÉ .:c 

DAVI FÊRNANDO MOREJRA Pt=i 
nA VI RAMOS'PEREIRA DA 

RA CRISTINA, 
RADEALMEIC 

IDENIS ALESSANDRO CALDA TO 
- - -· ..... __ lA 

DIEGO SILVA BAF .. ·-
DOUGLAS CAIO OLIVEIRA DE 

.AS DE OLIVEIRA C'.A 

DOUGLASJt 
~~.-~.~~ :=;VA:;::S~Q""'U-:::I=~S 

_ . DE JESUS CARNIEI I 

IEDEN·SILVA PERETI 
)ER PRADO MARTINS 

EQERSON MARIANO 
EDGAR KALEU PEZZUTd 

-RE~ 
' .,f 
' -:IRO .. 

-- - --

no 

•' .. -
' . .;. 
. 

.,.., l-4=n:-· 

JZA 

KRO 

EDIE KAHIENE PEZZUTO 
EDUARDA ABREU DOS SAN 1 us 
EDUARDO CASSIO 

-,-

EDUARDO MARUYAMA sPi 
ELAINE CRISTINA DOS SAN! US 
FI AINI= TRI=\/!:M<::OLf DA Sll Vt 

ELIENAI PA\J 
ELIETE CRISTIANE'DOS SANTOS ' 
ELOA BREOA , 1 

ELOISA EDUARDA' CALO 
ELOISA SANTANA DA SILVA 
EL Y EZER FLORINDO MIGUEl 

-... .r. 

. 

"'UEL RODOLPHO SANTANA DA SILVA , 

• 

)GIO Al v~: o:: 
tA ~nRRI=IA ' 

JT 
I DE O LI' 

' 
• 

- -

F 
F -M 
M -I -I 
M -M -M -F -F -M 
~ 

~ -M -M 
M 
F 
M 
M 
M -M. 

-1 . M 
M• -F 
M 
M 
F 
F -F -F -F 
F -F -M 
M 
M -M -M -M -M -M -F 

• • 

1/82 • 30,38 
~7 .. , ..... 16 ~7 · ' .... ., . . . \ . •\· .. . -... . -

.:r\·. :.\2 
-~-

12/12105' . \ . .. 7 ','35 -

; 

• ' 117.954 

~.~ r 

1117,9§l$ 
117.954 

: 117.954 
1; . , , 26:58 .,· .. , ' .. ' 117.954 ,, -
t 

.·. . . '.2§:.95, .\ ' •. ' . 117.954 
r • "'8 09 • • ·'· 117 954 • •· , ,,.•_ ,• .J • 

"õ 7•'" . . 5:61 . ,. 117.954 

10/C 
12/0317; 

. 17,27 ' . 117.954 

· - -- -·· 
::::1::'11 U/Oi 

20/03/84 
12/09/87 

29/11192 
11109/84 
28/03181 ·-3/82 . 

9/88 
,...,,..,8fl8 ~ 
24/06/85 
06/11/77 ' 
26I067!l3 
20/10/84 
29/05/00 
21/02179 
27/01/90 
_..,, ..,..,·ng 
03/08179 
22110/09 
18111/80 
04107105 -1! 
1: 

;aJu fiM -11 

n 1175 

•. 

. 35, 10 : '> 117.954 
' ? A .dA \0· 11 

-:1;.;,17::.. 9~5;.;,4 
1 i7.954 
117.954 
117.954 

29,06 
25,59 
31,16 
?O 'l.R 

32.05 
31,05 
24,56 
34,67 
27,81 

),44 

l,81 
26,49 
12,68 
34.15. 
23.22 
"1"1 c;~ 

33,70 
- 3.48 •.' 

12:4f '' '1, ~ 

...] ,7·9 / 
1 -~ 2: 
23.02 
26,74~ 

-109.79 "· -1,05 
12,61 
13.86 
?, 

'4 1 
' 

37.70 

117.954 
117.954 
117.954 
117.954 
11 7.954 
117.954 
117.954 
117.954 
117.954 
117.954 
117.954 
117.954 
117.954 
117.954 
117.954 
117.954 
117.954' 
1-17.954, 
117.954 
117.954 
117.954 
117.954 
117.954 
11 7.954 
11 7.954 
117.954 
117.954 
117.954 

/ 

. 

.. 
• 

• • 
. . . 

, 
' 

82.568 . NELSON DOMINGOS DA SILVA 
82.568 ALEXS'ANOERf'RENDIN'. , ... . , .:. 

82.566 BEt-!I;OITO:AN:foO,NlO \>E!RALDO ,: " ·.:. • 

82.568 ZENH::oo APARECIDO' RIBEIRO": ,; .: ~ 

82.568 ODAIR GERAWO BA'TI.STA DE SOUZA ~· · 

82.568 CUIZ ORCANDO BERT.AZZO· ' ' ', . . 

82.566 GUSTAVO'HENRIQIJE'tEME .· • 
82.568 EDSON FERNANQO.PEIX.OTO · 

82.566 JOAREZ PEREIRA DA r. ' . 

• 

• 

82.568 JOAO'RENRIQUE CARVALHO:'- ' 1 

82.566 MARCIA IERESINHA DE ALMEIDA 

82.568 CONSTANTE DONIZETE CALDA TO 
82.568 MAXIMINO PREZA 
12.568 JOSE LUIZ BARI 
t? ~A 1=1'11=1 ~ln OE SOU: 

82.568 
A? ~A 

~~ I 1"1 4rrntn \/.4<::()1 u=~ 

--·566 LOU 
82.568 VIl OR 
12.566 BENEDITTO TEI 

12.566 VICENTE 
A? 568 EDIE NUNES 

._568 EOIE NUNES 
.~ EDSON DOS SP 

A? ~" DA III o RC 

82.566 KL 
PA 

62.566 ANTONIO BALTAZA 
82.568 RAMIRO DA SILVA 

11 u::; 

·82.566 CLAUDEMIR'RODRIGUES ANI 
12.568 ANTONIO BALTAZAR DOS SA~TOS 

62.568 LUIS FERNANDO' BREDA " 

82.568 MARCOS ANTONIO CALO 
• 82.566 INES RODOLP.HO SANTANA DA SILVA 

. 82.568 MANOELMI~III=I 

R? t;AA INES 
--
82.568 I __ _ 

·---· .. __ ... I IANADASILVA 
·VIEIRA JUNIOR 

, 

• 

J.. \ -.. 

.. 

82.568 III • • 

82.568 ANT< 
82.568 TET~ 

:ALVES 
n rnRRJ:IA nns SANTOS I 

IA~I MI r"\1'\IVII 

82.568 EDIE NUNES F 
82.568 RONY ROBERTO FUL( 
62.566 FR.êN~ •c:::~n MAR I=<::~ A 

y -
) DE OUVE IRA 

~· 

~ tvt ~ v ""D 
• . 

' 

• 

. 
• 



~------------------------.~~. -------------------------------------------------- · ----------------------------------------------·~--------~-------. 
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' 
·. . \ ;. 

' , .: . ~. ' 
~ ~. . ·' 

. ' 

ERIK TADEU DA SILVA 
ESTER ROLFSEN ITINER 
EVANDRO AUGUSTO DOS SANTOS -
EVANDRO DA SILVA GONCALVES 
EVELIN ITINER GOMES 
EVELYN BUCHNER SANTOS 
EVERTON LUIZ PERRUSSI 
FABIANA CRISTINA MAZIERO DE OLIVEIRA 
FABIANA FREITAS GOMES 
FABIANO DIAS CARVALHO 
FABIANO VILELA CAMARGO BARRETO 
iFABIO BUENO • 
FABIO DE SOUZA SOARES 

. 

FABIO HENRIQUE CAETANO SOBRINHO 
FABIO PANCOTII MORE('ITE 

. . 

PABRICIO BRAGA PRATAVIERA 
FABRICIO LUIS VERONESI - -
FAUZE VALE RIO POLPETA 
,FELIPE ANDRE BERALDO 
FELIPE BAPTISTELLA BRESSAN 

, 
FERNANDA CHAVES AMADO 
FERNANDA DE FREITAS GOM.ES -
FERNANDA GIRALDI ROCHA COELHO 
FERNANDA HELENA ROBERTO -
FERNANDA SARMENTO SANTOS 
FERNANDA TREVENSOLI DA SILVA 
FERNANDO DA COSTA FREITAS E SILVA 
FERNANDO ELIAS DINIZ DOS SANTOS 
FERNANDO-HENRIQUE DOS SANTOS 
FERNANDO HENRIQUE PELISSARI 
FERNANDO PIRONATO MILANI 
FLAVIA CRISTINA R.OCHA DA COSTA 
FLAVIA ROBERT A CARVALHO RICHTER DE UM 
FRANCINE RODRIGUES RIBER'TI , ' " • 

FREDERICK CARVALHO . 
GABRIEL EDUARDO AL'{ES DA SILVA _ , .• 
G,ABRIEL FEI.:ISBINO FERREIRA ' ': ~--·· . ' _:-·. 
GABRIEl! HENRIQUE' DA SILVA /--'; :•:-, ..• :; • 
GABRIEL MANTEY GH~NI •. --.: . <: .. - . - -. -. . 

...... - ·-
GABRIEL MARINHO DA SILVA.!,; . . ~ 

GABRIEL OTAVIO'BA'TISJELA -~.-l:':~S;· ,_ ' 
GABRIEL SOARES SOLO.\llJOVA~hM~-:~·. . 
GABRIELA MOZETIO 

. .. . ' .. - ~ . . • . . -
• . . . -• !fi . 

·11> .. -. . . -

• 

. • 

, . 
M 19/04n9 33,99 117.954 
F 05/01/01 -101,08 117.954 
M 26/09/85 27.56 117.954 
M 29/12/81 31,30 117.954 
F 06/10/81 31,53 117.954 
F 09/10/87 25.52 1-17.954 
M - 22/10/96 16.48 117.954 
M 16/07/97 15,75 ' 117.954 
F 24/06/80 32,81 ... 117.954 
M 07/02/78 35,19 117.954· 
M 05/03n9 34,12 117.954 
M 09/03/80 33,11 117.954 
M 16/02/79 34,16 117.954 
M 23/05/08 4,90 117.954 

. M 30/12/79 33.30 117.954 
M 28/08/98 14,6:4 - 117.954 
M . 26/04/97 15,98 117.954 
M 18/08/77 35.66 . 117.954 . 
M 29/08/90 22,63 117.954 
M 05/07/79 33,78 117.954 
F . 16/.12/86 26,33 117.954 
F 14/02/84 29,17 117.954 
F 17/11/96 . 16.41 117.954 
F 12/09/83· 29,59 117.954 
F 10/01/81 32.27 117.954 
M 28/09/83 29,55 117.954 
M 30/04/97 15,96 117.954 
M - 31105/95 17,88 117.954 
M 12/03182 31,10 117.954' 
M 19/11n9 33.41 . 117.954 
M 12/01/84 29.26 117.954 
F 28/10/91 21,47 j 117.954 
F 27/01/77 36,22 117.954 
F 27112/89 ~:23,30 • . . 117.954 
M •. 17/05/82 30,92 - 117.954 
M 31/03l05 8,0ft • •. '117.954 
M 15105/92 2(r.92 .; .. 117 .. 954 - ' . ' \ . . . 
M 05/01102 . .11:28,• • . 117,954 
M 31/07/92 ... 20,71 ·. • • . 

117.954 . -
M 24/04/00·· ' I 12,98 . . . " 

~ ' . . ' 117.954 
M 22/12/Q7 • 5.32· . . . ,·. 41.7.954 •• 
M ' 22103/Q6, ' 7,07 i ,'; '·. :; .- 11_7,_954 
F 24/01/96 , • 17.23 117.954 

• •• - :Y . 
; · .. 

• \ 

• 

82.568 
82.568 
82.568 . 82.568 -

. 82.568 
82.568 
82.568. 
82.568 . 
82.568 

- 82.568 
82.568 
82~568 . 
82.568 

' 82.568 
82.568 

. 82.568 
. 82.568 

. 82.568 

- 82 .. 568 

- 82.568 
. 

82.568 -
-· ~82.568 
• 82.568 
' - 82.568 

-82.568 
. 82.568 

- 82.568 
82.568 

. 82.568 
82.568 
82.568 
82.568 - 82.568 
82.568 -. 82.~ - 82 .. 568 --- 82.568' 

- .. - 82.568 . 
. - 82.568 
- 82.568 

82.568 
82.568 . . 
82.568 

. 
~ 

•• • 

• 
• 

LINEU DA SILVA 
EDSON ROBERTO ITINER 
ANTONIO BALTAZAR DOS SANTOS 
DONIZETE DE FATIMA GONCALVES 
JOAO SEVERINO GOMES 
JOSE CARLOS SOARES SANTOS· 
VALDIR PERRUSSI 
DJALMA CASSIAI)IO DE OLIVEIRA . 
FRANCISCO TAVARES GOMES 
LAERCIO DE PAIVA CARVALHO 
JOAO BATISTA DE CAMARGO BARRETO 
VALDMIR BUENO . . 
VAL TI MIR SOAR6S • 

FABIO HENRIQUE SOBRINHO - -
MILTON MORENTE 
MARCELO LUIS PRATA VIERA r 

FABIO LUIS VERONESI 
FLAVIO ANTONIO POLPETA . . 
JOSE GERALDO BERALDO • 

FRANCISCO DE ASSIS BRESSAN . 
JOSE FRANCISC.O DA COSTA AMADO 
FRANCISCO TAVARES GOMES . -
JOSE FERNANDO ROCHA COELH0 
JOAO ROBERTO FILHO 
HELIO MARQUe;& TEIXEIRA 
RAMIRO DA SILVA 
JOSE FREITAS DA SILVA - . 
ELIAS DINIZ DOS SANTOS 
JOAQUIM VITOR. DOS SANTOS 
JOAO ANTONIO ~ELISSARI - . 

LUIZ AUGUSTO MILANI 
LAERCIO ANTONIO DA COSTA 

. 
ANTONIO DE ALMEIDA CARVALHO . 
RONER AMARAL RIBERTI • 

ANTONIO DE ALMEIDA CARVALHO .. 
JOSE EDUARDO AlVES DA SILVA • ·• • . 
ANDRE FERREIRA F.ILHQ . . • 

·ED$0N FLORIANO'OA SILVA . ~ -' 

' HANI MOH~ED ABD.EL GHANI HASSAN·~ ·' • 
ALESSANDR0 MENDES DA SILVA • 
ROGERIO ~UIZ BATISTELA . •. •t: ~ -'! • 

FABIANO SANTOS SOLOVtJO.VAS t •· ) ~' 

J0AO LUIZ MOZETIO . 

~ d-

• 

I 

. 

-

• 

. 

. 
l) 

' 

-
• -

. 
• ,. .... - . 
. .... .. ... .. . 
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• 
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GABRIELA RUSSO CARVALHO . . I F I 06/04/90 I - 23,03 r• 117.954 I 82.568 1-JOAO HENRIQUE CARVAt:HO. . 

· • GABRIEliDASILVACOSTA • · F . '\t:27/f2/95'. í.. '~17.30 -. 117.954 •. . 82.568 'JOSE'CLAUDIODACOSTA ·;' 

. , • ~~ GABRIEt:LE CRISTINE RODRIGUES •.· F '11$/1'2198 .: •· ; "·''4~34 . ' 117.954 82,566' EOMILSOf\1 \11CTOR ROD~IGUES. 
GE'0VANI KUCKO CAMA'CHO . M 02/07189 ', • _.:'23,79! •r l,, 117.954 ', 82.568 AMAURI OONIZETI CA~CiiO' 
~OVANNA VJTOR.IA DA SILVA • · I M · I ' 04111/99' ' T --:! '.f3:45, ., . I •' . 117.954 I 82.568 I MARIO JOSe DA SII.,VA.FJLHO 

·* - -- --- - - - - - - ' -~- - -----
.: .. ' GERALDO.GONCALVES.DELGADO f>JET0. M ' '·"'17/01178: ·' :;.·· 35;25.:: ."' . •: 117.954 _ 82:566 GERALDO GONCAL-V~6$:DELGADO FILHO 

'., .... l:• GERUSA PAT.RICIA OARNIELO DE BAR~0S F ·: v:'29105780" .-~ ;, :·;.~32 8'8 .:.,:.. . 117.954 • 82.568 ':JOSE'CARLC>S-.CARNIELO ·• · -,. . . . 

,>.':. GIORGIA PERE!.R:A. GIUSTI · • • : F :. · '30/03/8'0 ..... ' ' '33:05 · . ' :... • 11_l954' _ - 82.568' JORGE'VITORIO MANUEL DE GltJSTI ·, · · _1 

' GIOVANA •ALMEIDA ROSA F ' : 14/02/00 ,.- 13;17 • ' 117.954 · · 82.568 ' CI:.OI;/IS ROSA :~.. . · . , I 

GIOVANA ARRUDA PEDROSO '7 I F I u.22/01/97 1· ' ' 16,23 ;·, I ' 117.954 I 82.568 ' 1 ALBERTOtuiS TAVARES PEDR-OSO 
• 

GIOVANA CAROLINA CAPOCCI GAZZO I F I . 27/12101 - I . 11,30 ·. · 1 11 7.954 I - 82.568 I MARISA CAPOCCI GAZZO 

GIOVANA DI SAL VI I F I 21/03/81 I -32,07 I 117.954 I 82.568 I MARISTELA VIEIRA COUTO 

GIOVANNA SOARES GONÇALVES I F I . 28/09/93 I 19,55 I 117.954 I 82.568 I RICARDO LUIS MENDES GOt>lÇ_ALVES 

GIOVANNA SOFIA NERY - I M I 19/11/04 I 8,41 I · 117.954 I 82.568 I JOAO HENRIQUE SIMON NERY 

GIOVANNA ZIBORDI CORSI • I F I 22108/iH I 11.65 I 117.954 I _ 82.568 r ROGERIO CORSI 

GISELE MANTEI TOSETTO • I F I 24/03/77 I 36,07 I 117.954 I 82.568 I ANIBACHERCULES TOSET10 
GISELETEIXEIRARODRIGUESDACUNHA I F I 08/11/79 I 33,44 I 117.9541 _ 82.568INAILTONSALOESCONCEICAO 

GIULIA CRISTINA BATISTELA . I . F I 16/07/94 . I 18,75 I 117.954 I 82.568 I ROGERIO LUIZ BATISTELA 

GIUUAGIRALDI ROCHACOELHO I FI 21/09/91 I 21,57 I 117.954 1 82.568IJOSE FERNANDOROCHACOELHO 

GLAUBER DEINER BARBIERI I M I 30/11/88 I 24,38 I 117.954 i 82.568 I LAERCIO BARBIERI 

GLAUCIQ DOLORES DOS SANTOS I M I 28/10/78 I 34,47 I 117.954 I _ 82.568 I JAIRO DOLORES DOS SANTOS 

GRASIELE ALVES AMADEU I F I 10/01/87 I 26,27 I 117.954 I _ _:_82.568 I VALDEMIRO APARECIDO AMADEU 

' · GRAZIELA GRESSONI I F I 12105/80 I 32.93 I • 117.954 I 82.568 I JOSE FABIO GRESSONI 
GRAZIELE CRISTINA NOGUEIRA PAGANELI I F I 26/10/80 -I - - 32.47 I 117.954 I 82.568 I MARIO DONIZETE NOGUEIRA 

\ GRAZIELI DA SILVA COSTA I F I 06/10/90 I 22.53 I 117.954 I _ 82:568 I JOSE CLAUDIO DA COSTA 

GRETHA FERREIRA DE ANDRADE I M I 27/07/83 I 29,72 I - · 117.954 I _ 82.568 I CEZAR ALENCAR DE ANDRADE 

GUILHERME ARRUDA PEDROSO I M I 05/04/93 I 20,03 I - . 117.954 I . 82.568 I ALBERTO LUIS TAVARES PEDROSO 
GUILHERME BATISTA GRII.LO PRADO- I M I 28/10/03 I 9,47 I - 117.954 I 82.568 I MARCELO PRADO 

GUILHERME BORGES OE ASSIS ,·· I M I 04/07/97 I 15,79 I 117.954 I 82.568 I MARCOS ANTONIO BORGES DE ASSIS .; 

Gl:JILHERME CHAVES AMADO • I M I 03/06/91 I 21,87 I 117.954 I 82.568 I JOSE FRANCISCO DA COSTA AMADO - -

GUILHERME D'AGOSTINO VARANDAS I M I 18/07/08 f;:' 4,75. · I 117.954 I . _ 82.568 I ANTONIO APARECIDO VARANDAS 

GUILHERME HENRIQUE GARCIA I M I 26/03/93 I ' 20,06 I 117.954 I 82.568 I ALBERTO CARLOS GARCIA 

GUI.LHERME HENRIQUE MAZIERO DE OLIVEIRAl M I 06/05/95 r' . 17.95 7 I 117~954 I _ 82:568 I DJALMA CASSIANO DE OLIVEIRA . 

GUILHERME RICIOLI CRUZ "' I M I 13/08/95'' I ' 17:6& I 117.954"1 82:568 ICAERTE FERREIRA DA-CRUZ· .---
• GUILHERME ROBERTO MACHADO DA SILVA I M I 15/05/86 I ~· 26.92 · I 117.954 I 82.568 I ANTONIO DIVINO DA SILVA 

GUILHERME RODRIGO SOARES BARBOSA I M I 28/Ül/92 1 .;.;.:-~ 20.~7 I 117.954 I 82.568 I SANDRO BARBOSA 

GUILHERME' SOARE-$SOLOVIJOVAS I M I 15/08/01 I '" 1'1:,67 I 117.954 I • 82.568 I FABIANO SANTOS SOLOVIJOVAS 

GUSTAVO ANTONIO DELFINO GONZAGA RIBEifl M I 08/0J/84 I ·'29.11 I 117.954 I . 82.568 I ANTONIO GONZAGA RIBEIRO 

GUSTAVOAUGUSTOGONCALVES . I M I 04/08/97. I 15,70 I 117.954 1 82.5681 ANDERSONGONCALVES 

GUSTAVO CARVALHO MORI I M I 09/11/92 I • 20,44 I 117.954 I 82.568 I LUIZ CARLOS MORI 

GUSTAVO GOMES FLORENCIO I M I 12106/81 I 31,85 I 117.954 I 82.568 l RENATO CARLOS FLORENCIO 

GUSTAVO HENRIQUE BERGARA GUILHERMINOI M I 0.7/05/97 I 15,95 I 117.954 I 82.568 I SILVIO JOSE GUILHERMINO 

GUSTAVOPERESSINOTTICRUZ I M I 27/01/78 r 35,22 I • 117.9541 82.568IVALDOM~APAR~DODACRUZ 
• ~-v 

'1/1.. ~ 
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• 
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• 
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• 

• 

-

• • . .. . 
' 

GUSTAVO PETERLINI GARCIA M 10/07/96 16.77 
GUSTAVO ZULIAI'II DE OLIVEIRA M 31105/80 32,88 
HELIOFABIA FERNANDES EZEQUIEL DE CLIVEI F - 25/08n9 33,64 

HELLOA ZANGIACOMI DOS SANTOS F 10/01'/08 5,27 
HENRIQUE BAPTISTELLA BRESSAN M 28/07/86 26.72 
HENRIQUE OE CASTILHO AMORIM M 28/07/08 4.72 
HENRIQUE RAOOMILLE BELLE M 19/02/99 14,16 

HENRIQUE SCARAZZATII FRAU 
. M 14/12/84 28,34 . 

HENRIQUE WARGA DOS SANTOS M 03/03/02 11. 1.2 
. 

ICARO BAVIERA DE MORAES - - - M ~ 17/10/01 . 11.50 . 

INACIO AUGUSTO RIBERTI M 10/03/05 8,10 
' 

INGRIO MARCELLA CAP ARROZ M . 01/12195 17,38 

ISABELA SILVA DE SOUSA COSTA F 14/02199 14,17 

ISABEL I VITORIA FRANCELINO PE PAIVA F 21/07/0, 11,74 ;'' 

ISABELLA CAROLINE CARVALHO PINTO F 17/05/99 .13,92 
IVAN GERALDO ABUCHAIN DE .SOUZA M , . 27/06/80 32,81 

JACQUELINE APARECIDA RODRIGUES DE ANO F 27/03/82 31,06 

JACQUEUNE CAVALCANTE PEREJRA F 14/07/90 22,76 

JAMILLY E LOISA CABVALHO PINTO F 23/05/05 7,90 

JANAINA LOPES OE LIMA 
.. F 15/02/82 31,17 

JAQUEUNE CORREA DA SILVA 
. F 04/10/89 • 23.53 . 

JAQUEUNE GACHET DE OLIVEIRA - ' F 30/03/87 26,05 

JEFFERSON CAVALCANTE PEREIRA M 05/10/93 19,53 

JEFFERSON LUIZ FIERZ - M 03/04/91 . 22.04 
JESSICA ALINE PERRUSSI F 30/06/95 17.80 

JESSICA ALMEIDA PIGNATII F 10/10/88 24,52 

JESSICAALVES FACCHINI F 26/10/98 14,47 

JESSICA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS F . 17/03/92 21.08 
JESSICA GACHET DE OLIVEIRA F 05/05/90 22,95 

JESSICA GEREI FERNANDES M 20/08191 ' 21,66 
JESSICA ROBERT A GOf\lCALVES GOES 

. 
F 09/10/91 21,52 

JHONNY AUGUSTO DA SILVA FILIPPINI M 06/06/01 11,86 

JOAO HENRIQUE MARQUES DE SOUZA. M 24/06/88 24,81 
JOAO HENRIQUE TENORIO LEONI . , . M 06105/90 0:22.95 

. 
• 

JOAO PEI!>RO TURATIO'ANDRE 
. M 28/08101 11,64 . ,. . 

JOEL LUIZ GRESSONI !=ILHO . . ::;· •. M 11/0&/92 20,68 

IJONATI:{AN' MOREIRA./ItVNES " ... ': . M 30/12187 ..•. 2$.30 .... ' . . 
JONATHAS.RODRIGUES CARLOS , .• "· M . . 24/04195 .. : 1.7.98. .' ·-;; 

1 · ..s2 s5 ·~ · JOSE MARll: ,COtJTP JlJNIOR": : ' - M ' 03/08/82 • , .. ""' . , __ 

JOSEPAUU . ROSSl. : . ;,-;_ -
M 26/11/01 .- {-101,9.8 

JOSIANY ·APAREC)O>.,·OE 'CiiMRPS'P.EREIRA F 27/07179 •.. ' 33 72 • 
.. I .. '-\_ 

JUUA BATISTP..GRIU.O PRADQ :;.:_;,·:.· · , . F 20/0,/98 . ' 'r15,24 ." ' 

JULIA CRISPIM SOBRINHO. -- . . F 2Q/Oõ/06 6,82 
. • 

-

• 

• 

' •• • 

- 117.954 82.568 
117.954 82.568 
117.9~ 82.568 

. 117.954 . 82.568 
117.954 82.568 
117.954 82.568 
117.954 82.568 
117.954 - 82.568 

• 117.954 82.568 
. 117.954 82.568 

.117.954 -- 82.568 . . 
. 117.954 . - 82.568 . 

117.954 - . 82.568 
117.954 -- 82.568 

- 117.954 
. 82.568 

117.954 - 82.568 -
117.954 - 82.568 
117.954 82.568 
117.954 82.568 
117.954 . 82.568 
117.954 82.568 
117.954 . 82.568 
117.954 

.. . 
82.568 -

117.954 ·- -· 82.568 
117.954 -82.568 
117.954 .. - . 82.568 
117.954 82.568 
117.954 82.568 
117.954 82.568 
117.954 82.568 
117.954 82.568 
117.954 _82.568 
117.954 - 82.568 

. 117.954 82.568 .. 117.954 . 82.568' -
117.954 82.568 .. . 117.954 82.568. . 

:. . .. . . '17. 954 . 82.568 ' 

' . 
. 117.954 82.568 . . 

117.954 . 82.568 . .. 
·' - --- · H7 954 . :\. . ~ :. .. . . - 82.568 
.. , ~- J 

• • • ' 117.954 . 82.568 
117.954 ' 82.568 -

/. ""' 
"" • • 

\ 

CELSO ANTONIO GARCIA 
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
HELIO LAZARO EZEQUIEL DE OLIVEIRA 
EDISON GOMES DOS SANTOS 
FRANCISCO OE ASSIS BRESSAN 
RONALDO SOARES AMORIM 
MARCOS AURELIO BELLE 
RUBENS FRAU • -· 

. 
FLORISVAL DOS SANTOS . 
JONAS NOGUEIRA OE MORAES 
RONER AMARAL RIBERTI -· . 
JOAO CARLOS CAP ARROZ . • . 
JOABE BARBOSA DA SILVA 
NMON CESAR CRUZ DE PAIVA ' 
JOAO DOMINGOS CARVALHO'PINTO 
ODAIR GERALDO BATISTA DE SOUZA . 
SANTO ROSSO RODRIGUES . 
ISRAEL BENEDITO PEREIRA 
JOAO DOMINGOS CARVALHO PINTO 
EUZEU FERNANDES OE LIMA 
ODIMAR DA SILVA 
LUIZ DE OLIVEIRA . 

r 
ISRAEL BENEDITO PEREIRA . 
'WALDIR FIERZ 
VALDIR PERRUSSI . 
PEDRO PIG.NATII NETO . -.. 
VALDIR RICARDO FACCHINI . 
JOEL EUSEBIO DOS SANTOS 

' LUIZ DE OLIVEIRA 
EDSON FERNANDES DA SILVA 
ILDEFONSO SOUZA GOES 
.ENEDIR FILIPPINI 
JOSE DOMINGOS DE SOUZA 
CARLOS HENRIQUE LEONI • • . 

. ARISTEU DA CONOEICAO ANORE 
JOEl: LUIZ GRESSONI 

. . 

' MOACIR O.EPAIVA NUNES • . . 
CLAUDIO CELSO CARI:.0S • . . . . 

·JOSE MARIO C0Uro· •• • • • 

-DANIEL MARTINS'ROSSI. 
AN'(ONIO SEBASTIA0-PERE1~·., :. • ' 
MABCELO PRADO .. ) . . ' • • .. ·.• 1 - , . . . . . 
FABIO HENRIQUE SOBRINHO -- ~· 1A ~ -.IC-

. 

• 

I . . 
. 

. 

• 

. 

. 
. 

. 
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. · J.UWA LARGHI DE MENEZES --~ 
• • ' '. ' • ·.'; ·: t.::~ifoi:Jf-:1.: IA~P;;:EC;:;R';:E;;:;I AA';-i'i., E;,;Z:;=E Q~U'fil;c;:E';=L -;;;D:;::E-.;:. 0;-;-L.T."I V;;:E"'I R~A 
, , ," -~·<·~ ·J.I:IUANA AP,'!.REiCIDA DJ:i ÇAM~OS PEREIRA 

JCilliANA CAVALIERI ~EL l'RIN, • 
. JJ,JLlANA.ÇRISJJNA NA, VARRO .. 

:·; ; ... : • JI:JLIANNGRI~Ifii\I,4:PEREIRA . :· :. " , 
. . ; ·:·· .. ,~·-I :J.U61ANA LUCA:J:.Et.:U' 

. ~-- ., ·• -~J~IJf'Ui';:A';:';N:i';:'A-;:_O;';:T~AV'"tA~N;';I T;;:E"'IX::n:E'7.1 RA::;;:-
. .. ' JULIANA QUINTAL: CORREIA 

-. . . 
I ' ' • ' . . ' .. .. ' 

• -
., JUtiANO DI ·SALVl : ... ----

JUSSARA FERREIRA DOS SANTOS· ' • 
KAHIARA MASTESSA PEZZUTO 

---

KARl NA CRYSTINE OE FREITAS SOARES 
KARIN,/1, OE OLIVEIRA GERALDO 
KARLA GODO I OE MELO. 
KARLA·LUIZA$0BRINHO 
KARLA OTAVIANI TEIXEIRA 
KATIA OE JESUS CARNIELLO 

. ,KAUE-VINICIUS NÃVARRO MACEDO 
KE.ITHY SUELt;EN TORRES DA SILVA 
KELL'Y' CRISTHINE GRIGOLETTO 
KELL Y CRISTINA DA COSTA SILVA 
KELL Y CRISTINA GUARTIERI 

·--

LAERCIO DE PAIVA CARVALHO JUNIOR 
LAIS BATISTA'GRILL0 PRADO 
LA IS CARDOSO. RODRIGUES 
LAIZA.DA'SILVA I.:! MA 
LARISSA MACIEL PITELLI 
LAUOINEIDE GOMES GUARTIERI " 
LAURA'ZIBOROI CORSI 

• LEANDRA ABREU DOS SANTOS 
LEANDRA'MARIA PEREIRA ZAMBELLE 

.. LEANDRO DE.PAL!I.:A MENEZES • 
LEANDRO MARESCA ··'' • - . 
LEANDRO PEREIRA JUNIOR 
LENI PALMEIRAO SANTOS OLIVEIRA 
LEONARDO El_ETTANIN MAXIMILIANO 
LEONARDO D'AVILP., DOS REIS 
LEONARDO DE"CAMPOS STRAIOTO 
LEONARDO HUMBEIHO MAZZOCO JUNIOR 
LEONARDO MANTOVANI 

. LEONARDO MARUYAMA SPAGNC 
LEONARDO RODOLPHO SAI"lTANA DA SILVA 

' 

•• 

• 

• 

• , 

' 
' . 

F - 04( 6/09. . 3,87 • . 117.954 1 ., • 
F 
F 

. ~\, .. 08/07/ll~' . ' • . . , .. ~.2·7.,?8 .. ~: '.117.9541 , ... 

.• '~'2~~021~?·-: .,. ':~26 •. 14' ~ ' . ·. 117.954 
F '20/0f\l!)\1:· . ';. . "'21!.96 ~v _ .. ,c .. ·. . 1'17.954 
F .· '13/J.:vii3·:·-. ·r:. :. -~:~.9:42 .-~ . •. :1 . • .... .. t 17.954 
F ,. ';·' 08/1V94···· ,·;, ,.- .,a;44;ç·,_.:_J .. - .-

• i ~ • • ~ • -r . (';\,(,~ ' - '.. ' ._ • , 11'Z.ll54 L . ! 
-" ' .1 j J .9.5.4. F ' "· · 02/05'/86 . . -• .· '• '"6 96'· · ' ' .. ~· ~-. ~ . . . ~.. •.... 

F .~· ·· . 3'0/1 0/8'3 ' · ' 2° 46 · :1 
w • •• "?•~ -1J : 11'1.9.54 

F ·. 08101183 _ •·. 30,27 ·. ··•· -'- 117:9.54 
M 22105/82 • · 30,90 ··'} 11•7..95'4 

J I 02110188 I 2~.64 ·'· 117.954 
F I 06112185 I 27,36 117.954 
F I 07103/91 I 22,11 117.954 
F I 23103180 I 33,07 117.954 
F I .. -20/05189 I 23;91 117'.954 
F 1 22110/08 L 4,48 117.954 
F 02108186· I 26.71 117.954 
F 11104/94 I 19,02 - 117.954 
~ 11106/1 o I 2,85 117.954 
F . 15/03/89 i .24.,09 117.954 
·F 29/05/79 I 33,88 1.17.954 
F 19107189 I 23.75 117'.95ll 
F 07/11/79 I 33,44 117.954 
M 05/11/83 I 29.4.5 117.954 
F 05112198 I 14,36 · •, 11,7.954 
F 07109193 I 19,61 117.954 
F • 20t12t97 i· t5,32 117.954 
F 01101189 I 24.29 117.954 
F 0.1tô5i81 · I 31·.96 . 117 .~54 
F 15t09t98 •. · I ""'"" 1·(59 • .J' . 11].954 
F 29105/00 I· . .. "12;88 •• 11].954 
F 17/0J IOOr I' 7 12.75 . ' 117.954 
M 24{08177 I ~5.65 . • 117.954 
M 20/08/ljO. I . ·-.3,2,66 . ,• 1;1_7:..9.54' 
M 29/01188 I · 25.21 117.954 
F 04107180 I ~--~ .$:2·119 117 .954 
M 30/04/00 I •.c12,9.6 117.954 
M 16/09103 I . 9,58 117.9.54 
M 25/04100 I · 12,98 117.954 

, M 20/04/90 I 22,99 117.954 
·M , 30105183 I, 29.88 117.954 •. 
M 10í04199 I 14,02 117.954 
M 28105/87 I 2!1.89 117.954 

• 

~ 

I 

• 

• 

• 
' -

' ·:- /, 

--· ----

82.568 H_UMI;lER\0 ACENCAR TELES DE MENEZES 
8'2.568. iJ ITIO t:AZARO EZEQUIEL-DE,Ot.:IVEIRA 
82:568 ANt QNIO"SEBASTIAO PEREIRA : . 
82.568 SE.~GJôl~OBE.RTO F.E!ilRIN3 
82.568 I SAfS/AI!l'0R NJSVARRO· . - . ~ .. . , 
82.56'8 I fORO DONfZ JJ::eEREIRA ·- ,' ; . , . • :: 
82.56'8 'AOAUíO L:lJCAT.EI:bl ~· ...... · . '· ;,. • ... 
82.568., ' LUIZ' C'ARLOS T615.(EIRA' '· · ; . ·' 
82.56.8 VALOINEIANTONIO QUINTAL , 
82.568 MARISTELA.VIEIRA COUTO : . 
82.568 I :JOEL EUSEBIO DOS'SA'NTOS - õ 

82.568 I EDIE NUNES PEZZUTO "" 
82.568 I VALDIR CANDIDO SOARES ' 
82:568 I BENEDITO ANTONIO GERALDO 

. 82'.5681 JOSE CARLOS GODO I DE MELO 
82.568 I JOAO CARLOS SOBRINHO 
82.568 I LUIZ CARLOS TEIXEIRA 
82.568 I LOURENCO CARNIELLO 
82.568 I ANTONIO ROORJGUES MACEGO FILHO 
82.568 I .MAURO BANDEIRA DE TORRES 

. .,. 

' 

82.568 I OOSE PAULO GRIGOLETTO • ' 
82.568 I JOSE FREITAS DASILVA 
82.568 I ORLANDO GUARTIERI 
:82.568 I LAERCIO DE PAIVA CARVALHO · 
82.568 I MARCELO PRADO .- ' 
82.568 I JUSCELINO APARECIDO RODRIGUES 
82.568. I JOVINO SANTANA lJMA . 
8.2.568 I ROBINSON ROSARIO PITELLI 

.,· 82.568 I TOMAZ GUARTIERI '' • • 
82:568 I ROGERIO CORSI • .. ~ 

82.568 I 'EDSON O.OS S~NTO$ 
82.568 I lEANJ:),RO APARI;CIDO ZAMBELLE 
82.568 I JOSE CARLO'S:DE PAI:JLA MENEZES .· 
82.568 I FRA.,J)JCISC0' MARESCA ---
8'B 68 .I LEANDRO PEREIRA ':-
82.568 I CELIDIO AMOBIM DOS SANTPS 
82.568-l MARCOS JOSE MAXIMILIANO 
82.568 I EDUARDO ROBERTO DOS REIS 
82.568 I NIVALDO STRAIOTO . 
82.568 I BENEDITA_MARY ANDRADE 
82-,-568 I ORIVALDO MANTOVANI 
82:568 I ·KLEBER LOPES-SPAGNI 

.. 
-' .. 

- . 

82:568 I.INES RODOLPHO S:O.NTANA DA SILVA 

. 

--
--

• 

.. 

~ v.~ · d ·~ 
/ 

' 

• 

• 

• .. . . ~ 
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, 
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ILETHICIA FELIPPINI - - F 11/02/97 16.18 117.954 82.568 ~ORG.E LUIZ FELIPPINI . 1. 
LETICIA ARRUDA BIAZOLLI - . F . 29(07}94 _j8,72 117.954 82.568 CAIO ·AUGUSTO VITA BIAZOLLI • 
[ETICIA OUTRA ANTONIO • • _ I F I 01/10/96 I 16,54 I 11'7.954 1· 82,568 I ROBINSONANTONIO 
LETICIA FERREIRA MACARIO - I F I 09/10/98 I 14,52 I 117.954 I 82.568 I LEONICIO FERREIRAMACARIO . . 
LETICIAPEREIRA • I F I 25/03/02 I 11 ,06 I • 117.9541 - 82:-568IGICERODONIZETEPERE.IRA 
LETICIASANTOSRO~ERO - - ' I F I 01/06/01 I 11 :88 I • " 117.9541 . ' 82.568 1 JÓAOCARLOSROMERO 
LILIAN CRISTINA DUCCA'PEREI~A I M I 16/07/86 I · 26.75 .• _ - 1· . 117.954 I 82.568 I JOSE ·CARLOSPEREIRA· 
LISANGELA OE PAUI!A1V1EI'!EZES I F I 25/08/81 J .31,64 ".,,r] ~' . 11 7.954 I 82.568 I JOSE CARLOS QE PAULA MENEZES - ' 
UVJACARVALHO LUCIZANO. . • ' I F I 22/0.4/~ I· .8.99 ·- d . 117.954 I 82.5681 ADEMIR LUCIZANO GOMES 

. ,LIVIA DE SOUZA BGIRBQSA , : I F I 22l 10/05 I '7;4& 1" .. , 1,-17.954 I 82.568 I SANDRO BARBOSA ... 
LIVIA GARBO ·SORANZO. . '_,_ j F I _11l 04/03 J •, 10,02 I 117,954 I . 82.568 I MAURO MARQUES SORANZO' 
LUAN SILVA !DALGO • M • - 19/09/05 7,58 117.954 82.568 JOAO FLORES !DALGO 
LUGINA APARECIDA D~ 'Ot:IVEIRA AMAN.CIO F 02/02/88 25;20 ,, :é·,, . 11.7 .~54 82.568 LUIS AMANCIQ · · · 
LUCAS' AN_TONIO ALVAREZ.. f ~-M '- I 15/1"2/07 • .r' I . 5',34· . I•/· 117.954 I _.. 82:568 I MARCGS CESAR .A.LVA8EZ' . 

-··· ~
.,.. '• ' 

·. . . 
• • 

. . ' 
• 

' LUCAS CIOTTA QUINTAl . . M 08/04/01. 12,02 117.954 82.568 EDUARDO-ANTONIO QUINTAL - • • . . . 
LUCAS DANIEL PE8EIRA • M . 13/12/91· 21,34 117.954 _ 82.568 LEANDRO PEREIRA , i.' - , I 
LUCAS' EDUARDO DE JESUS FRANCISCO . T- M I 30/09/85 I 27;55 I 117.954 I 82~568 I EDSON MAURICIO FRANCISCO 
LUC.AS FELIPPINI I M I 05/03/02. I ' 11.12 . I · 117.954 I 82.568 I JORGE LUIZ FELIPPINI 
LUCAS GABRIEL DE OLIVEIRA'CA.MPOS I _ M I 09/06/00 I 1·2,85 I 117.954 I 82.5El8 I PAULO CESAR·CAMPOS 

. • [ UCAS MALDONADO' DA SILVA GONDIN GALBEl M I 06/04/83 I 30,03 . I . 117.954 I -- -82.568 I MIGUEL GONDIN GALB'ES 
- I LUCAS MANOEL DE PAULA I M I 18/11/ 98 I 14,41 · I .117.954 I :... 82.568 I ADILSON GERALDO DE PAULA 

LUCAS MARTINS ' I M I 12/06/00 ' I 12,85 . I · 117.954 I . 82.568 I DONIZETE. TAVARES MARTINS 
LUCAS MULLER FERREIRA · - I M I ' 17/09/94 I 18,58 I 117.9541 _ 82.5681 MARCELO AUGUSTO FERREIRA 
LUCASPEDRODESA - ·- .· I MI 27/0.1'/00 I 13,22 I 117.954 1 • 82.568IMARIAAPARECIDADUTRA DE'SA 

" LUCAS PlR'ONATO Mll!ANI "' • I M I 11/06/87 I 25,85 . I 117.954 I 82.568· I LUIZ AUGUSTO MILANI 
LUCAS RUIZMUNIZ - - . ·I M I 19/01/79 I 34,24 I 11'7.954 I _ 82.568 I JOAO MUNIZ DOS SANTOS NETO 
LUCIANA DE OLIVBRA AMANCIO -.. - F 29/1 1/88 24,38 117.954 82.568~ LUIS AMANCIO 
LUCIANA DE PAIVA NUNES . - - F 09/07/77 35,77 117.954 • 82.568 MOAClR DE'PAIVA NUNES 
LUCIANA KELLER.SOTO - - 1 F I 07/04/82 I 31,03 I 11 7.954' I 82.568 I DANIEL SOTO JUNIOR 
LUCIANO ALVES AMADEU • • I M I 15/09/79 I 33,59 I' 11 7.954 I - 82.568 I• VACDEMIRO APARECIDO AMADEU • . , 
LUCIEDA MARSO.NDO.AMARAL " I F I 17/09/79 I. 33,58 I 117.9541 -· 82.568 1 ZANCLAIRJOSEMARSON 
LUIGI DI SAL VI I M ·, J 2.3/09/64 J 28,56 I " 117:954 I - 82.568 I MARISTELA VIEIRA COUTO, , 
LUIS FERNANGQ_. QE FREIT-!1-§_ GOMES J M J • 04/1.1/89 J 23.~5 __ I . _ 117.954 I 82.568 Ir FRANCISCO TAVARES GOMES 

. LUIS' FERNANDO DE OLIV~I~AA_Mi\1'-J.CIO._·.'__. L M J 14/04/82 J 3't,l)1 1.·-. ·117·.954 I '· 82.5681 LUIS 'AMANCIO \ .. ' • • ·. : 
LUIS RENRiQUE'BENLeiO liQNGR)'O,:fO DE'$0UZI M I 04/0'7./08 ~ .'•I .. 11,79" ..• 1. ,. , . , ', 11?.954•·1 82:568 I -MOACIR HONORATQ_DE SO.UZA. • - . . · · • 

' . ' LUISA ELIQIA TE.OOO"RQ,PRENQIN" --. ;· •. "- F -~ -05/04Yó2';: •. · •11 .~3 ;' ·•, .. ·. ': 1_17.954 · " 82 .. 568 ,t&LEXSANDER flRENDlN _. -•' • · ·::.! . 
• , -·~ .,, (U ieHENRlQOE.TIEGHiiMEI}o\~.RJ~~ ··;1·~·"''·., .''i. M '-W07/8'1' · .... : .Zl!.7.t'. ·.. .\ :, . . •'~ '·> 1 1-7:.954· . ' . 82.568 ' T.ULIO BACEL:AR·ME'MORIA ·:_. - .-,: • · • ·;:· , . _ 

..... ,. LUIZABRASIL""IRO' ""<= ·tt t-M"''OA:•· .. :'' ....... ·=< I F '' 31/"G/93, . ' ' . 20"0" ~~~·.·· ... , .... ,. '· ) 17.954~ 82568'• RI""A'RDODE•A' 'MEIO'" ., . ....... - .. _.,,._. . .. , [; .4.:J.Q,.o!'1. !r1· . .,_.,--, ! "'' , , Y , o .. , , 1 ~ "'' _, o, __ o ~ • ' , , , • , V /':\\,. , . l:'\,i,11., , t(', ~( , • I 

" LlJlZA OUARTEGQNGEIC;().OFRUSiOCKL ··--' .: ' F · 12/10/01 "1 _ . ;.tJ;:;1· .-·· ., .... ·" ~·:n'l'·.954· .•. • 82.568 'OARC.OS ALEXA'NOER'FRUSTOCKC.. ,.,,: .... 
LUIZA\Rl'BEIRQioE AC.ME.IDA~, .. ;.,~,_ ' , F 18/0§/07 '. ;_;,., ,~~~ " ; , .. ' .·- • ~ 17.9~ ' • 82.568 · LUCIANO'ROSA.P E ,II;LMEIQA:,. . _-: , 
UIZA- s·oF'A- NER"' '· ' ,. -- _-, ~' ,,,.._ .•. , ., .. 4 

'· • F 03/02/03 ' . '10' 20 .. · "' ·< " 1""95A . 82 568 JO'AO HENRIQUE SIMON' NERv ' • · ., -'' L ~ f j . 01 1: '~ - <~.,_.' ( ~. ~"; ·, ~--~. ~,{: J.' · , ··, 'J . 1 _ ,J l.O.i ._;- r· - , I f u: ~ "; ~ • ' '1, : \ 1\ , ~"õ.- \ .;...(_.,:_"l_ + 

MA'BEJ,I MARA DE;Lit.il/~;FREIJA"S' ".!;';•; '" ~~--- • F • 02/06/SJ'~t ' ·: .31,87- ~-." :·'~··,- .• ~:-· -,t 1't954.: .• · . 82.568 JUSI!EIN@ JOSE' DE FREITAS~ '. :_: . . ~):,•'=~~ . 
MAIARA LUIZA SOBRINHO .• . "' < • ' F . 14/09/99 '' 13,59 '• f 17.954.._ • 82.568 JOAO CARL~OBRINH:O • "' 7 . ~ ·.• 
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MATHEUS FERRAZ BEZERRA I M I 20/08/99 I 13,66 I 117.9541 82.5681 JOSE LUIS BEZERRA 

MATHEUS FERREIRA DE ANDRADE I M I 31/01/82 I 31.21 I 117.954 I 62.568 I CEZAR ALENCAR DE ANDRADE 

MATHEUS FORNER CORREA I 'M I 17/11/66 I 26.41 . I 117.954 I 62.568 I CELIO PASCHOAL CORREA • 

MA'fHEUS HENRIQUE DE FREITAS SOARES I M I 24/07/96 I )6,73 I 117.954 I 62.568 I VALDIR CANDIDO SOARES 

MATHEUS MONTAGNER SIQUEIRA ~ I M I 03/11103 I 9.45 I 117.954 I 62.568 I MARCELO JOSE DE SOUZA SIQUEIRA 

MATHEUS PARREAO DE LIMA J M I 02106/05 I -105.49 I 117.954 I 62.568 I ADILSON FRANGISCO DONIZETI DE LIMA • 

MAURILO DE BARROS JUNIOR ' I M I 17/03/92 I 21,08 I . 117.954 I 62:568 I MAURILO DE BARROS 

MAYARA LIMA DE FREITAS I F J 11/0f3187__j 25.85 · j: - - 117.954 I -o 8~568- ) JUSLEINO JOSE pE FREITAS 

MELLINACRISTINAVERONESI ___ • I F~~r 30/0419, • I 21,96 I 117.954 62.5681 FABIO LUISVERONESI . 

MICHAEL XAVIER DA SILVA , I M I 14/02'169' I 24,17 . I 117.954 I 82.5681 SAULO APARECIDO XAVIER DÀ $TLim 

MICHEL LUCIZANO GOMES : I M • I 12101/8P I 33,26 1· - . 117.954 I -82.568 I ADEMIR LUCIZANO GOMES ~ ... 

MICHELLE CRISTIANE.JOAQUIM DE PAIVA NUNI - F --1 08/09/80 I ' 32,61 I .. , . ' .117.954 I -.. 82~568 I MOACIR DE PAIVA NUN-ES 

MICHELLECRISTIANE PERE'T'tl I F - ~ 06/05/85 I 27,95 I '.. ' 117.954 1 -- - - 82,568- J JOSE LUIZP,ERETTI 

MICHELLE CRISTINE ROBERl'() . . I F I 03/0~4/85 , I"" 28.04 I !?'" 117.954 I · 82.568 I JOAO ROBERTO FILHO 

MICHELLE DE SOU4A LASTORI • • .. I F I 10108/90 . I 22,68 • I 117.954 I - 82.568 I MARIO OSNI LASTORI 

MI LENA NYELLE FREIRE ~ . I F I 18/08/94 I 18.66 I 117.954 I . - 82.568 I BENITO CESAR FREIRE 

MILENE DA COSTA ALVES . I F I 11/()3/89 I 24.10 I 117.954 I 82.568 I DONIZETI DE CASTRO ALVES 

MIRIAM FLORINDO MIGUEL I F I 23/10/95 I "17,48 I • 117.954 I - 82.568 I MANOEL MIGUEL 

MIRIAN JODAR-RODRIGUES OÃSILVA I F 1- 15/04/87 I 26,01 I 1'1 117.954 I 82.568 I SERGIO JODAR RODRIGUES 

MONALISA CAMARGO DOS SANTOS . I F I 20/09/88 I 24,57 I 117.954 I 82.,568 I JOAO CAMARGO DOS SANTOS 

MONICA APARECIDA OE SOUZA I M ---r 11/01/86 I 27,26 I . . . 117.954 I - 82.568 I VALTIMIR SOARES 

M0NIQUE NUNES BERALDO BARBEDO I • F ---, 02/11/93 I 19,45 I 117.954 I 82.568 I MARIO PEREIRA BARBEDO 

•., 

. -
·' 

' . 

, 

. --

. 

NADIA CRISTINA POLPETA BRECA I F I 17/09/81 I 31 ,58 I 117.954 I .. 82.568 I' FLAVIO ANTONIO POLPETA 

INAILTON SALOES CONCEICAO FILHO I M • I 30111181 3(38 117.954 - ._. 82.568 NAILTON SALOES CONCEICAO' ' 

NAOMI MURAI<AMI F 14/08/94 18,67 117.954 82.568 TETSUAKI MURAKAMI 

NAOMY RACHEL RODRIGUES FERNANDES I F- . I 29112103 I 9,30 I 117.954 r 82.568 I HUMBERTO ANTONIO FERNANDES-NETO 

NATALIA CRISTINA DE JESUS FRANCISCO I · F I 30/09/87 I 25,55 I 117.954 I 82.568 I EDSON MAURICIO FRANCISCO 

NATHALIACAROLINE SORAN I F . I 13111/94 I 18,42 • I 117.954] 82.568]0RIVALDO SORAN JUNIOR 

• 

INEWTol-fMEDEIROS DA SILVA- 1 M 1 o611om 1 35.53 1 117.9541 82.5681 JOAO PETRUCIO MEDEIROS DA SILVA I· 
NICOLE MACIEL PITELLI F 13/07/86 26,76 117.954 · 82.568 ROBINSON ROSARIO PITELLI 

PATRICIA BUCHNE,R SANTOS . I F I 2210411!4 I· 16,99;.. I · . 117.954 I 62~568 I JOSECARLOS SOA'8ES SANTOS . • 

NICOLE MARIANNE FERREIRA MIGUEL . I F I 15/09/03 .I 9,59 I 117.954 I - 82.568 I MANOEL MIGUEL . -
N.OEL y FERNANDA: RODRIGUES I F I 02/12/95 I 17,37 I 117.954 I 82.568 I MARCELO CARI!OS RODRIGUES 

ODIRLEI..SATIS.TASANTANA I M I 27/02178 I· 35.13 I 117.9541 - 82.5681 FRANCISCODEASSISSANTANA 

PATRICIA COU'fQ . . '· . . I ~=-- I 12107/&0 I' 32;76 I . - 117.95'[[ 82.568 I JOSEJMRIO COWTO -.-: 

PATRICIA ZAV~T.TI DESOUZJ~;' .. • •• F 28/08185 : 27,64 . 117.954 --· 82.568' WALDEMAR PRADO SOUZA • · .· 

. fATRICKMARCELFU~E_t;!QIO FERREIRA M 061()4'/ll9 '. 24;0'3 - .', . . ·:;· · .. , .• 117.954 -- 82.568 JOSE CESAR FERRI;lijl\ • , . . _: ,:·. 1 
• , PAI:JLA CRISTINA. fERREIBA I.IBO :; .. ·: F 2~/Q9!8'$- . 21!.56 • , ... , I ,·•· • ~ ;· • 11(.954 82.568 PAULO MARCELINO FERREIRA • •• • "' . ·· · • • 

PAULO AFONSO BANHO RIBEIRO TJ:iNORIO M 04/03/08' . . r 5,•12\·: ''· ~ , ' . •.. t1I.954 '! 82.568 FRANCISCO CARt.:OS RIBEIRO TENQRIO ' 

PAULo HENRta!Je' o.A'SILVA RAMO$:; 1 M 1 06/06/89 ·1 ·u?3.8§ . ·L'.:' ,;· 1~~.9541 . _ 82.568 LSINVAuose·RAM.Os ·• • , . ·i:·~ 

PAULO ROBERTO l!WCATEUl , . '·.<;::.:..;;· M . ' 24i07{81 ··.•· ' ' 31',73 ,. ' > .:~ç-, :; ' 117.::954 . 82·.568 ADAUT6J:u cAtELLI· ·· :· -:' • • ·-.;. ~:(.< 

PAULO ROBE~TO·PASSINI JUNidR :-:-.' M 06112/84 . 28,36. . f17.954 82.568 PAULO ROBERTQ-PASSINI - · ' ... 

PAut:oRENRtaue'IM'o(!R~:oe soo~~·-:, ~.. 1 M 1 04/Q.8194 .. 11. 18!7<r , ·.1: .::." .- ~ :·:.J;1.7.,~54 1 ... 82.568 1 ELIAs oE ~ouZA· H· 1 ", . < ·,._, \\:~··,:·<, 
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MAILA BOTELHO VITORINO . . 
MP..RCELA FORNER,CORREA . . . . . ... : 

· MARCELLA•HEL:IZA FERREIRA DA SILVA·, . 
, rvlARCELLA MARIA' ROBERTO . . .._ ... 

. ' ·· MARCELLA MULLER FERREIRA .. . 
' MARCELO CARL:OS RODRIGUES JUNIOR • 

MARCElO CAYALIERI FELTRIN .. . . . . 
MARCELO DA SILVA BARBOSA . .. - .. .. 
MARCELO DE CARVALHO GOMES • 
MARCELO DE SOUZA SOARES : 

MARCELO DIAS CARVALHO . 
MARCIA ALBACEITE PERES 
MARCOS FERNANDO CIORLIN 
MARCOS PAULO KUNRATH 
MARCOS ROBERTO LUCATELLI . 
MARCUS VINICIUS DA SILVA RAMOS 
MARIA CAROLINA TIEMI KIMURA 
MARIA CLARA BORGES RIBEIRO 
MARIA CLARA CAVALLARO MACHADO 
MARIA CLAUDIA BARBUITI GATTI 
MARIA LUIZA DE OLIVEIRA VEOOVELLO 
MARIA PRISCILA OE SOUZA LUCIZANO WATAN 
MARIA RITA FISCHER RABELO 
MARIANA CÇCILIA CAPOCCI GAZZO 
MARIANA RASTEIRO 
MARIANE NUNES BARBEDO . 
MARIANNA MACARI BRUNHOLLI DE SOUZA 
MARINA GIARETTA SCOMPARIN FONTES 
MARINA KEL.LER SOTO 
MARINA MORENO DA SILVA ~ 

MARIO DONIZETE NOGUEIRA JUNIOR . 
MARISANGELA ALBA'CETTE PERES . 
MARIUCHE GESTINE BARBIERI . 
MARLON'JOSE'RODRIGUES DA SILVA . 
MARRIET CAMARGO FERREIRA '. . 
MATEUS NOGUEIRA ROSA . 
MATHEUS AUGUSTO GONCALVES GOES 
MATHEUS CIOITA QUINTAL . 
MATHEUS OE BARROS GIAMPAOLI 
MATHEUS OE JESUS RODRIGUES DA SILVA 
MATHEUS OUTRA ANTONIO 
MATHEUS FELIPE DA SILVA 
MATHEUS FELIPE MARCAL DE OLIVEIRA 

-

-

F 06/10fi9 33,53 
M ., 20/01/83 '' 30,2~~-' . .. 
F • ;~ 7104100 \ I, 13,00 
F t ,. 1 0/05/82 • . 30,94 
F I >17/09/96 16 58 .. . 
M ·~ ~ 03/.11/92 ., 20,45 • -'•> --. -,. .. . . 
M . ·.21/1 0/87 . "· 25.49 . ... 
M 2~/04/84 ' . 28.98 
M .·18/11/98 14,41 
M 

. 
. 25/06/81 ' 31.81 

M •, 15/03/81 \ • 32,09 
F 10/05/84 28,94 
M 09/09/81 31,60 
M 02/03/94 19,13 
M 22/08fi7 35,65 . 
M 20/03/95 18.08 
F 05/03/87 26.12 
F 03/07/04 8.79 
F 01/01199 14,29 
F 29/11/90 22,38 
F 27106106 6.81 
F 13/06/86 26,84 
F 30/09/00 12.55 

. 
F 15/09/99 13,59 
F 27/04fi8 34,97 
F 21109/96 16,57 . 

F 18/08/03 9.66 . -
F 22/06fi8 34,82 

. F 21/04/99 13,99 
F 24/01/9P • 17.23 
M < ' 27/1 1/87 25:39 • 

F . '22/02/78 35,15 · ~ 

F 20/09/85 '27,57 
M 15/11/01 .~ f1 .42 . 
F ' 21/02/86 . 27.15 
M 20/12196 16,32 
M 21111/05 7,40 
M 02/05/06 6,96 . 
M 17106191 15,83 
M 14/08/96 16.67 
M 26/05/03 9,89 . . 
M 18/01197 • 16.24 

. 

M 08/06/06 6,86 

' 

- • 

- I • . \'.-

117.954 . 82.568 JULIO CESAR VITORINO . 
117.954 . 82.568 CELIO PASCHOAL CORREA ... . . 

• 117.954 82.568. MARCELO FERREIRA DA SILVA 
~.- '-., ... ... . . • .... , ~· '· . ' .. 

117.954 • 82.5.68 .JOAO ROBERTO FILHO "'·" ~ ' - . ' ' . . ., •• 117.954 82.568 MARCELO AUGUSTO FERREIRA • . 
117.954 . 82.568. MARCELO CARLOS RQE>RIGUES , .. • . . 
117.954 . 82.568 SERGIO ROBERTO FEL TRIN 

... . , 
' . 

117.954 -- 82.568 ANTONIO BARBOSA • • 
117.954 82.568 DAMASO SOARES GOMES 

.. 
• • 

117.954 • • 82.568 VAL TI MIR SOARES • 
• 

117.954 ·- 82.568 LAERCIO DE PAIVA CARVALHO 
. ... . 

117.954 82.568 JOSE CARLOS SILVA PERES 
117.954 - 82.568 ANTO~IO APARECIDO CIORLIN 
117.954 82.568 CARMO KUNRATH 
117.954 82.568. ADAUTO LUCATELLI 
117.954 82.568 SINVAL JOSE RAMOS 
117.954 -

82.568 JORGE KIMURA • 
117.954 82.568 EDUARDO DE SOUZA RIBEIRO -
117.954 82.568 JOAO BATISTA MACHADO 
117.954 - 82.568 CLAUDIO JOSE GATTI 
117.954 . 82.568 GERSON l:lJIZ VEDOVELLO . -

. 117.954 B2.568 ADEM IR LUCIZANO GOMES 
117.954 ' . 82.568 MARCELO RABELO PIMENTA . 
117.954 82.568 MARISA CAPOCCI GAZZO 

. 

117.954 82.568 ANTONIO OE_ MARCO RASTEIRO 
117.954 . 82.568 MARIO PEREIRA BARBEDO • 
117.954 . 82.568 PAULO CESAR DE SOUZA . 
117.954 82.568 NELSON SCOMPARIN JUNIOR . 
117.954 82.568 DANIEL SOTO JUNIOR 
117.954 82.568 MARCIA MARIA MORENO DA SILVA • 
117.954 . .82.568 ' MARIO DONIZETE NOGUEIRA .. • . 
1:17.954' ( 82.568 JOSE CARLOS SILVA PERES . 
11 7.954 82.568 LAERCIO BARBIERI 
117.954 82.568 MAURO JOSE DA SILVA 
117.954 . 82.568 EVERALDO APARECIDO MARIANO FERREIRA . 
117.954 - . . 82.568 GILBERTO APARECIDO ROSA 
117.954 -- 82.568 ILDEFGNSO SOUZA GOES -
1H.954 82.568 EDUARDO ANTONIO QUINTAL -
117.954 82.568 AMARILDO OONIZETI GIAMPAOLI 
117.954 . 82.568 MAURO JOSE DA SILVA 
117.954 82.568 ROBINSON ANTONIO 
117.954 82.568 MARIO JOSE DA SILVA FILHO • 
117.954 82.568 EDUARDO S~TOS OE OLIVEIRA • 

~ 
,.... 

~ v 
• ~ 

• .. 
. . - ' t 

< _,-_ i 
. \ ~" .. 

o. -.. -
. 

• 
• 
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• • • 
I 

. 
J . . -

-

' 

I 

-
MATHEUS FERRAZ BEZERRA . • ,M 20/08/99 13,66 11'7.954 82.568 JOSE LUIS BEZERRA .. - . 

MATHEUS FERREIRA DE ANDRADE 
. 

M. 31/01/82 31,21 117.954 82.568 CEZAR ALENCAR DE ANDRADE - -.• 

17111/86 26,41 
. 

MATHEUS FORNER CORREA M 117.954 82.568 CEUO PASCHOAL CORREA 

MA.THEUS HENRIQUE DE FREITAS SOARES M 24/07/96 16,73 117.954 82.568 VALDIR CANDIDO SOARES . 
MI.\THEUS MONTAGNER SIQUEIRA M 03111/03 9,45. 117.954 . 82.568 MARCELO JOSE DE SOUZA SIQUEIRA . 

MATHEUS PARREAO·Di: UMA M 02/06/05 -105..49 - 117.954 ,82.568 ADILSON F.RANCISC0 DONIZETI DE UMA 

MAU RI LO DE BARROS' JUNIOR 
. M 17/03/92 21 ,08 T 117.954 82.568 MAURILO•DE BARROS • . 

. . . 
MAYARA LIMA D6 FREITAS - F 11106/87 25:85 117.954 . 82.568 JUSLEINO JOSE.fJE FREITAS ., 

30/04/91 2Ul6 117.954 'FAB'IO LUIS VEROI\IESI 
. 

MELLINA CRISTINA VERONESI '· • F 82.568 - . 
MICHAELXAVIER DA SILVA M 14/02/89 24;U . ' 117.954 . - 82.568 SAtJLO APARECU::>O XAVIER DA'SILVA' • ' --

12/01/80 
,, 

33;26 
. -117.9S4 82.568 

• 

MICHEL LUC.fZANO GOMES M - ADEM IR LUCIZANO GOMES -

MICHELLE CRISTIANE JOAQUIM OE PAIVA NUN F . 08/09/80 .. 32,61 117.954 • 82.568 . MOACIR DE PAIVA NUNES . - ' 
MICHELLE eRISTIANE PERETJI 

. 
F 06/05/85 27,95 117.954 82.568. JOSE LUIZ PERETII -· 

' • . 
MICHELLE CRISTINE ROBERTG . F 03/04/85 . ' 28:04 ~, ~ 117:9p4 82.568 JOAO ROBERTO FILliO • '.,. . - ·- . 

MICHELLE DE SOUZA Ll\STORI F- 10/08/90 ' 22,68 .• 
. 

117.954 ·--- - 82.568 MARIO OSNI LASTORI 
. 

. . - • 
MILENA NYELLE FREIRE • F 118}08/94 :·. 18,66 117:954 . . 82.568 BENITO CESAR FREIRE 

MILENE DA COSTA' ALVES 
• F l 11/03/89 24,10 • - •117.954 82.568 DONIZETI OE CASTRO ALVES 

• 
MI RIAM FLORINDO MIGUEL • F 2'3/10/95 17,'18 117.954 82.568 MANOEL MIGUEL • 

., 

MIRIAN JOOAR RODRIGUES DA SILVA F 15/04/87 26,01 117.954 - 82.568 SERGIO JODAR RODRIGUES -
MONALISA CAMARGO DOS SANTOS - F 20/09/88 24,57. 117.954 82.568 JOAO CAMARGO,OOS SANTOS . 
MONICA APARECIDA DE SOUZA M 11101/86 27,26 117.954 82,568 VALTIMIR SOARES 

MONIQUE NUNES BERALOO BARBEPO F · 02/11193 19,45 . 117.954 , 82.568. MARIO PEREIRA BARBEOO' -
NAOIA.CRISTINA POLPETA BREDA F - 17/09/81 • 31,58 . j ·117.954 82:568 FLAVIO ANTONIO POLPETA - • • 

NAIL TQN SALOES CONCEICAO FILHO .. M 3011.1/81 31,38 117•.954 82.568 NA IL TON SALOES CONCEICAO 

NAOMI MU8AKAMI F 14/08/94 18,67 • 117.954 82.568 TETSUAKI MURAKAMI . • 
NAOMY RACHEL.RODRIGUES FERNANDES . F 29/12/03 9,30 

. 
117.954 82.568 HUMBERTO ANTONIO'FERNANDE~ NETO -

NATALIA CRISTINA OE JESUS' FRANCISCO · F 30/09/87 . _25,55 117.954 82.568 EDSON MAURICIO FRANCISCO 

NATHALIA CAROLINE SORAN 
- F 13/11194 18;42 . 117.954 82.568 i ORIVALDO SORAN JUNIOR • - ' 

NEWTON MEDEIROS DA SILVA ' M 06/10177 35,"53 . 117.954 82.568 . JOAO PETRUCIO MEQEIROS DA SILVA ~-

NICOLE MACIEL PITE LU. F 13/07/86 26,76. 117.954 82.5.68 'ROBINSON-ROSARIO PITELU . . .,. 
NICOLE MARIANNE FERREIRA-MIS3UEL . F 15/09/03 , 9,59 1 ·17.9~ .82.568 MANOEL MIGUEL . • 

NOEL Y FERNANDA RODRIGUES . F • 02/12/95 17,37 117.954- 82:568 MARCELO CARLOS RODRIGUES - - --
ODI.RLEI BATISTA SANTANA M 27/02178 35,13 - 117.954 82.568 FRANCISCO DE ASSIS SANTANA - . - -. 
PATRICIA'BUCHNER SANTOS F 

. 22/04/94· 18,99 117.954 .. 82.568 . JOSE CARLOS S0ARES SANTOS . . . -- • 

PATRICIA COUTO F 12/07/80'. 32,76 • ' n7.954. ·- 82.568 JOSE MARIO COUTO . 
PATRICIA ZAVATTI OE. SOUZA F 28/08/85. . - 27 64' . 

,117:954 . 82.568 .WALDEMAR PRA(jO SOUZA 
. . - ·: 

. . 
• · ' I ' -

: 7~4,03 ···c-· 
.. 

PATRIG~ MARCEL FULGENCIO FERREIRA M 06/~?89 
., . _- .H7, g54 82.568 • -:J0SFCE$AR FERREIRA . - ·- .,.. 

: . ' . . . . 
PAULA CRISTJNA FERREIRA TJE!O. - F 24/09/8'4 - . ;'Z8f56' .. ' ·< •. 1H:954 .- · BZ.568' PAUL'() MARCEL"INO FERREIRA • . 

. - " - • r • -~· 
• • .:... . . 

PAULO AFONSO BANHO RIBEIRO TENO.RIO M •04/03/08' 
. . . 5,1'2 ""' .: ' 1;17.·9~J . : 82.568" ' FRANCISCO CARLOS RIBE;IRQ TENORI0 •· : • ' 

PAULO HENRIQUE DA SI LNA RAMOS M ·06/06/89 23,86 ) .. ,17.95!1 
- . 82.568 SINVAUOSE RAMOS l 'J .1 ; • . ' 

'\. 
. 

18\7(h ' -. - . 

PAULO HENRIQUE MOURJ\ DE SOUZA M~- • 04/08/94 . .. n7:954 : • •·.( 82".568 ELIAS DE SOU~ " . ' . . \ ' . . . 
PAULO ROBERlO LUCATELLI M 24/07/81 -~ ' 31,73 ,. ' 117.954 ' 82.566· ADAUTO J. UCATEtll • . - .. ·~- ~ .• ~ 

- . • • ·~- -.1 

PAULO. ROBERTO ~ASSINI JUNI0R M "06/12/84' ' . 28.~6. 117.954 . . . 82.568 PAULO ROBERTQ..PASSINI " . 
~ - . 

~tJ. -. ./'.....-"f' < 

~ 

/ 

-

' 

' 
~~ tf - ' 

• 

• 

' ' - ,. 
. ' 

• r 

.. 

... . . ... '-···· ··~ .. ., ... 
,. -
.. 

' .-.-. . "~ ~ . ... -..... -
... .. .. .. ' .. 



• • • • • 
• 

' 

PAULO SERGIO MARCELINO FERREIRA M 24/09/84 28,56 . 117.954 82.568 PAULO MARCELINO FERREIRA 
. .. -

PAULO VIGTOR AMORIM . - . . 
M ~ 10112/93 '. 19,35 117.954 82.568 JRONALOO SOARES AMORIM 

. . .. • . • -
PEDRO GABRIEL DE ASSIS SAtLES' • :. ·. ·, M ,. 0,107102 

' 10,79 ~ 117.954 --· 82.568 LUIZ FERNANDO SALLES 
' PEélRO HENRIQUE ROSA JAPE'CANCJ\ . M 22111/95 ' 17,40 '· 117.954 82.568 AME LIO PEREIRA JAPECANGil< NETO . 

' . -
PEDRO HUGO OE ME[O E VEIGA 

. 
. : M 14/12/82 30,34 . 117.954 • 82.568 JOSE ROBERTO DA SILVA VEIGA . 

PEDRO IVO MACII;:L PITELLI .• . . ~· 

M .-.03105191 .. ~-1.96 ' 117.954 . 82.568 ROBINSON ROSARIO PITELLI - .; --.~· . • - .. -
PEQRO \:IINICIUS CM1POS CAETANO . , .' ' M 21/01/09 ' 4,24 117.954 , 82.568 MOACIR CAETANO • 
PRISCILA CARVAl:HO"LUCIZANO" . . F . • 17/05/80 32,92 ''· 117.954 82.568 ANTONIO OE ALMEIDA CARVALHO . . . -
PRJSCILA KHATER SANTOS • 

... . 
F 18/11187 25,41 . 117.954 

. 
82.568 RENATO FERREIRA SANTOS . ' • . 

PRISCILA PERESSINOTII CRUZ RIBEIRO. · F 21/03/86 27,07 I 117.954" 82.568 VALOOMIRO APARECIDO DA CRUZ 

•• RAFAEL AUGUSTO CALDA TO M 24/03186 27,07 117.954 - 82.568 CONSTANTE OONIZETE CALDA TO 
RAFAEL CARVALHO LUIZ - M 18/01194 19,24 111.954 82.568 JOAO LUIZ SOBRINHO 

. 
RAFAEL DA SILVA BARBOSA M 02107/87 25,79 117.954 82.568 ANTONIO BARBOSA . 
RAFAEL FURLAN DA SILVA M 23/03184 29,07 117.954 82.568 LUIZ CLAUDIO VIEIRA DA SIL 'lfA 
RAFAEL HENRIQUE OE SOUZA ' ·M 05/06/95 ' 17,87 117.954 82.568 AMARILOO DE SOUZA 
RAFAEL HENRIQUE LUGLI OE OLIVEIRA M 03/03/94 • 19,12 117.954 82.568 VALTER BUENO OE OLIVEIRA 

. 
RAFAEL MULLER FERREIRA . M 22111/86 26.40 117.954 • 82.568 M.;.RCELO AUGUSTO FERREIRA 
RAFAEL ROSPENDOWSKI . 

M 21/08/00 12,65 117.954 82.568 .ROMILDO ROSPENDOWSKI "' 

RAFAEL SILVA BARROS - M ' 01/03180 33,13 117.954 82.568 JOSE LUIZ BARROS - . . 
RAFAEL SILVEIRA CINTRA - M 13/07/86 30,76 117.954 82:568 ISMAEL SILVEIRA C INTRA - ' . 
RAFAEL SOARES GONÇALVES M 14/09/88 24,59 117:954 82.568 RICARDO LUIS MENDES GONÇALVES 
RAFAEL TERRA DA SILVA - M 10/08/92 20,68 117.954 82.568 CARLOS GAL VAO GONCALVES DA SILVA 
RAFAELA FERNANDES GONÇALVES UEMOTO F ' 05/1 1/09 -109,92 117.954 82.568 RICARDO UEMOTO 
RAFAELA GRESSONI F 08/06/79 33,86 117.954 82.568 JOSE FABIO GRESSONI 
RAFAELA TIEGHI F ' 18/03/92 21,08 - 117.954 82.568 EUCLIDES TIEGHI JUNIOR 
RAFAELLA DE OLIVEIRA USBOP.. F . 20/04/02 10,99 • 117.954 82.568 RICARDO ROCHA LISBOA JUNIOR ' • . - ' 
RAPHAEL BRUNO OLIVEIRA OE SOUZA M 05/09/89 23,61 117.954 82.568 EOELCIO DE SOUZA 
RAPHAEL FRANCISCO FERREIRA NASCIMENTC M 02/04195 18,04 117.954 . 82.568 WALMIR SOLOERA NASCIMENTO 

• RAQUEL ALVES TELES F 03/06/89 .:' 23,87 . 117.954 . 82.568 RAIMUNDO TELES ALBANO 
RAQUEL BRASILEIRO DE ALMEIM F 27/07/88 24,72 117.954 82.56& RICARDO DE ALMEIDA 

• • REBECA FULGENCIO OE OUVEIRP, 
. 

F 04/10/10 2,53- ' 117.954 82.568 RONY ROBERTO FULGENCIO OE OLIVEIRA ' . 
RENAN GONZALEZ RAMOS / M 28/04/95 ' /', 17,97 117.954 82.568 ROBERTO BRAGA RAMOS 
~ENAN OLIVEIRA DA SILVA . 

. 
M 29/02/00 • 13,13 117.954 82.568 CARLOS GAL VAO GONCALVES DA SILVA •• --

RENATA.COELI:IO . F 28/10/86' • 26,47 - 117.954 ' . 82.568 RITA'OE FATIMA LOPES COELHO - -RENATA CRISTINA NAVARRO F 21/09/80 32,57 •• 117.954 • 82.568 SALVADOR. NAVARRO 
RENATA CRISTINA TOSTA SILVA ----<.. F 30/07/99' 13,72 117.954 82.568 FABIO HENRIQUE DA SILVA 

. 
' • 

RENATA DE CARVALHO ' F 29/07178 34,72 117.954 82.568 ANTONIO DE ALMEIDA CARVALHO • . 
RENATO BATISTA SANTANA M 12/11183 29,43 117.954 82.568 FRANCISCO DE ASSIS SANTANA 
RENATO GOMES GUARTIERI . M 24/03/80 33,07 117.954 - 82.568 TOMAZ GUARTIERI 
RICARDO BA..PTISTELLA BRESSAN M 11109/80 32,60 117.954 . - 82.568 FRANCISCO DE ASSIS BRESSAN 
RICARDO BARBOSA DE OLIVEIRA M 05/08/82 30,70 . 117.954 82.568 ANTONIO NEVES DE OLIVEIRA -
RICARDO DELFINO GONZAGA RIBEIRO M 09/09/86 26,60 - 117.954 82.568 ANTONIO GONZAGA RIBEIRO 
RICARDO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA M 16/10/91 21,50 117.954 82.568 ANTONIO BARB . / 

f . 
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-
STHEFANI BARBOSA AMORIM 
STHEPHANY OE. SOUSA RIBEIRO BARBOZA 

~ STHEPHANY KATHARINE TORRES DO NASCIMI 
. 
~ 

SUZANA RAQUEL CARNIELO OE AZEVEQO . 
. JAMARA CRISTINE GARCIA . . ' . . 

TAMIRA.ELIS GRESSONI ·•• • t , : 

ITAMY.RIS CRIST.HII'lJE GARCIA .. . . . 
TATI~NE'APARECIDA FERNANDA SILVA 

' 
TAi!ANE DE CAMPOS STRAIOTO ' • f • • . 
THAIS ALVES DA SILVA • • 
THAIS DE JESUS PEGO SANTOS 
THAIS KHATER SANTOS 
THAIS MAGALHAES CORDEIRO ITAPURA DE MI 
THAIS TEIXEIRA OITTZ 
THAMARA CAROLINE GRIGOLETTO 
THAYANE GASPARIM DINIZ DOS SANTOS 
THIAGO BRUNO FERREIRA 
THIAGO FEUSBINO FERREIRA 
THIAGO FERNANDO DA SILVA 
THIAGO FERREIRA DE ANDRADE 

• 
JHIAGO FERREIRA GONCALVES DELGADO 
THIAGO,JOSE MASSARAO ' 
THIAGO KUCKO CAMACHO ~ ' 
THIAGO RUIZ MUNIZ • 
THOMAS ALUVE DOS REIS MALACHIAS 
TIAGO ALBERTO GRIGOLETTO 
TIAGO LIMA DE FREITAS 
UIUAN DANIEL DOLORES DOS SANTOS 
VAl:.ERIA ALMEIDA ROSA 
VANESSA APARECIDA PREZA SOUZA 
YANESSA CAROLINE DE OLIVEIRA 
VAN ESSA DE CAMPOS • ' 
VAN ESSA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE· 
VANESSA'GRAZIELLE CALDA TO 
VAN ESSA PIRONATO MILANI 
V~NESSA TEIXEIRA CONCEICAO CO_RREIA" 
IS'ANESSA VASCONCELOS ORETI · 
VANIR DA SILVA BATISTA . 
VICTOR DE PAULA ARAUJO 
VICTOR.HUGO BETTANIN • 
VICTOR HUGO DO NASCIMENTO -
VICTOR LUIZ MOZETTO 
VICTORIA MARUYAMA SPAGNI 

. ' . 

F 27/05/92 20,89 
F 23102/98 ·15;15 . 
F 20/04/81 . 31,99 . 

' • 
F •' 08109/83 29,61 
F 0'7/10/95 l7.53 . 
F . 13/12/87 ... ' . '25;34 
F · .. 03/GH89' • ' '. • ... 24' 28 .... .. ... . 

o·, I 0 ' 

F 07/03/87 '' ' •26,'11 
F ' 02106192 ' . '20;87· 
F 29/06/77' 35,80 
F 16112/96 16,33 
F 07/11191 

. 
21,44 

F 03111/81 3:1,45 
F 01/08/87 25,71 . 
F 07/01/94 19,27 
F 08/05/91 21,94 
M 06106187 25,86 
M 14/08/84 . 28,67 
M 26/04/82 30,98 
M 28/12179 33,30 
M 27/09/83 ' 29,55 
M 09/03/80 ' 33,11 
M 08/05/85 27,94 
M 24/06/81 31,81 

' M 17/07/07 5,75 
M" 14/04/83 30,01 
M 22102180 33,15 
M ' 29/12182 . ' 30,30 
F 22101/94 - 19,23 
F 21/09n9. 33,57 
F 23/07/98 ;' 14,73 . 
F 14/10/82 '30,51 
F 20/03/86 27,08 
F 27/10/81 .. -· 31,47 ' 

F 08/08/89 23,69 
F 28/05/85 27,89 
F 19107/85 27,75 
M 01/05/80 32,96 
M 22103/96 17,07 
M 15/02/93 20,17 
M 05/01/96 17,28 
M 18/09/94 18,58 
F 09/03193 20.1 1 

. . 

• 

• 

• 

~ . • ' 

. 
. 117.954 82.568 RONALOO SOARES AMORIM . 

~ . . 
• . ·: 117.954 . 82.568 JACKSON LUIS RIBEIRO BARBQZA· . . . '117.954 . 

82.568 MAURO BANDEIRA OE TORRES • . 
• 

117.954 . 82.568 JOSE CARLOS CARNIELO " 

117.954 . 82.568 ALBERTO CARLOS GARCIA ~ 

117.954 82.568 JOEL LUIZ GRESSONI 
o, ~ 117.954 82.568 ALBERTO CARLOS GARC[A 

' .. 11 7.954 82.568 ETELVINO MATIAS DA SILVA . 
' • 

117.954 ' ' 82.568 NIVALDO STRAIOTO • 
• 

' . 
117.954 82.568 ANTENOR DA SILVA . . 
117.954 82,568 ALOISIO DE SOUZA SANTOS 
117.954 . 82.568 RENATO FERREIRA SANTOS 
117.954 82.568 FLAVIA.MAGALHAES CORDEIRO 
117.954 82.568 JOVECI TEIXEIRA OITTZ . -
117.954 82.568 JOSE PAULO GRIGOLETTO 
117.954 . 82.568 ELIAS OINIZ DOS SANTOS . 
117.954 82.568 GILBERTO PAULO FERREIRA - -. -
117.954 82.568 ANDRE FERREIRA FILHO - - . 
117.954 . 82.568 ETELVINO MATIAS DA SILVA . 
117.954 - 82.568 CEZAR ALENCAR DE ANDRAGE 
117.954 • 82.568 GERALDO GONCALVES DELGADO FILHP 
117.954' 82.568 JOSE DONIZETI MASSARAO . . 

' 
117.954 - 82.568 AMAURI DONIZETI CAMACHO 
117.954 82.568 JOAO MUNIZ DOS SANTOS NETO -- 117.954 82.568 RUBENS MALACHIAS JUNIOR 
117.954 . 82.568 JOSE PAULO GRIGOLETTO 
117.954 82.568 JUSLEINO JOSE OE FREITAS . 
117.954 82.568 JAIRO DOLORES DOS SANTOS 
117.954 82.568 CLOVIS ROSA . . -
117.954 82.568 MAXIMINO PREZA ' -
117.954 - 82.568 ADENIR JOSE DE OLIVEIRA ' 
117.954 82.568 MAR lUSA APARECIDA GALLANI DE CAMPOS 
117.954 82.568 CLOVIS BRAITE ALBUQUERQUE·· . 

. 
117.954 82.568 CONSTANTE OONIZETE CALDA TO 
117.954 82.568 LUIZ AUGUSTO MILANI - . 
117.954 

. 
82.568 NAIL TON SALOES CONCEICAO "' • 

117.954 . 82.568 OSVALDO ORETI S0BRINHO r . 
117.954 82.568 VAN IR GOMES BATISTA -

• 117.954 82.568 SERGIO ALVES DE ARAUJO . ' \ 
117.954 82.568 MARCOS CESAR BETTANIN 
117.954 82.568 VALDIR GOMES DO NASCIMENTO . . 
117.954 • 82.568 JOAO LUIZ MOZETTO 
117.954 82.568 KLEBER LOPES SPAGNI . 

-
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VINICIUS AUGUSTO DE SOUZA 
VINICIUS Al)GUSTO POLPETA • 

VINICIUS.BARBUITI GATTI 
. . . 
" 

VINICIUS BASILIO DE MELO 
- - -. 

VINICIUS SABATINI HORWAT -~ ·-,. 
YINI.CIUS SBROGI0 ALVES. 

. . ---
VITOR·LUIS BATISTELA • . • ~ . 
VITOR VANSAN -. -.. VITORIA HELENA TOSTA SILVA . . -
VITTORIA CAROLINE LIRA DE,UMA 
WALLAGE DOS SANTOS-6ERNARD0 

I.; • • WALLAN ROQRIGUES CARLOS· 
• WALTER SANTO ZAGO NETQ' ... . 
, WECLINGTON FERREIRA GOME_S>BERNARDO 

V)IELLINGTOI'j LUIZ FIERZ - . 
" . -

WE_LLINGTON WAGNER QUI RI NO 
WESLEY CESAR FREIRE ' 
W ILLIAM DO.S SANTOS BERNARDO . 
WILSON KELLER DE MATOS' 
WILTON KELLER DE MATOS 
Y-AGO MM'HEUS·PEZZUTO F.LORENCIO • 

YARA KAROliNA I)J10URA·DE SOUZA ~ 

. 
Total de Dependente!;-

, 

~ 

. ... 
' . . --- . . -..... . . •,: • 

-. 

' . 
.. • • . 

' 

• ~·. ·\.,~ _· ,_,\1· ·~. - ~· 
" -· .. . ...... ··· ·· -· •• ·- •.J ........ . 

" . ):.· . ... .. .. . 
. . -. 

• 
.. - .. ~ :·' ~ · ·· ~ ···· ........ ~· . . .. .. .. _,,,. \ ,,.,. .. 

· -.-~ - . ....... ..... - •• l .. .... . . ... .. .. 
· ~ · • , ... . ... ...... ...... ·-· .. \ • :., .. ... .. ··~· ·,:·· _ .... _ . ,_ .. 

• 
• 

" . . . . .... .. . ' ··•·· . . . ' 
" 

·•• 

-• 

' 

" 
M 

- M • 

M 
M 
M 
M 
M 
M 

- F . 

F -
M . 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
M 
F 

-619 1 

' 

·. 
.. . . t .... .. •• - - ... - · ·. O'' # ~ 

. .. ~-. " . . . -· . -
. ' 

• 
· .... 

. . . . . -. 
.. . ... .. .... .... , . .. . 

I \',\•,' ·.~~__.. ' : ... ,- _. ... ) .. . ...... -· ' ... -·.· .. : '· :. 
. .. 

õ • .. 

• 
' • 

, . . . -.. , 
. .. • ~ .. • v 

,-. ~ Ir; 
~ .. ._ . .. -·:•. . . . .., . 

~·- , . •" • -!~~1 ... _ 
• 

' 

• 

• • 

• 

• 

. 
06/09/89 . 23,61 117.954 
17/04/66 . 27,00 117.954 
12/06/95 H.65 , 117.954 
15/05/96 16,92 . 117.954 
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